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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 214/2010 – São Paulo, quarta-feira, 24 de novembro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7067/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0832263-23.1987.4.03.6100/SP 

  
95.03.051013-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LALUCE E CIA LTDA 

ADVOGADO : HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE 

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APELADO : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA 

NOME ANTERIOR : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

APELADO : COMIND LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

APELADO : 
NOROESTE CHEMICAL S/A LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

NORCHEN 

ADVOGADO : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.08.32263-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Proceda a Laluce & Cia Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013191-05.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.040479-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA e outros 

 
: CRUZ ALTA COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APELANTE : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

 
: MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.13191-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da incorporação de Cruz Alta Comércio e Participações Ltda. por General Motors do Brasil Ltda, bem como da 

alteração da razão social de GM Leasing S/A Arrendamento Mercantil para Banco GMAC S/A, remetam-se os autos à 

UFOR para as providências cabíveis. 

 

Após, o intime-se Banco GMAC S/A para que cumpra, no prazo de 05 (cinco) dias, o despacho de fl. 641, parte final, 

mediante a regularização da procuração ao seu patrono com poderes especiais para renunciar ao direito sobre que se 

funda a ação, porquanto o artigo 38 do Código de Processo Civil exige a outorga de poderes especiais para renunciar ao 

direito sobre que se funda a ação e não genérico, conforme se observa na procuração de fl. 655/655vº, razão pela qual 

não poderiam as procuradoras Giselle Brito Moraes e Amélia Wakako Morishita Yamamoto outorgá-los ao subscritor 

da petição de fls. 637/639, como o fez às fls. 653/654. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011816-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011816-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNITED INTERNACIONAL DE COM/ LTDA e outros 

 
: S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

 
: CIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

 
: REFINO DE OLEOS BRASIL LTDA 

 
: LATICINIOS FLOR DA NATA LTDA 

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro 

APELANTE : EVADIN INDUSTRIAS AMAZONIA S/A e outro 

 
: PCI COMPONENTES LTDA 

ADVOGADO : TIZUE YAMAUCHI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

A apelante Evadin Indústrias Amazônia S/A requer a desistência do feito (fls. 2370/2375), porquanto aderiu ao 

programa de parcelamento da Lei nº 11.941/09. O inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil estabelece que 

o processo é extinto, sem resolução de mérito, quando o autor desistir da ação. Ressalte-se, entretanto, que, após a 

prolação da sentença, descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de 

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª 

edição, Ed. Saraiva. Assim, esclareça se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 

11.941/2009 ou se desiste do recurso interposto. Na hipótese de se tratar de renúncia ao direito sobre que se funda a 

ação, proceda à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes especiais e expressos, 

nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 MANIFESTACAO EM ApelReex Nº 0048767-83.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048767-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS 

DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

SINDHOSP 

ADVOGADO : LUCINEIA APARECIDA NUCCI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010118455 

RECTE : 
SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS 

DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

SINDHOSP 

DECISÃO 

Indefiro a homologação da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, formulado por Hospital Psiquiátrico Santa 

Cruz Ltda. (fls. 1681 e 1709), porquanto não é parte no processo. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 DESISTENCIA EM AC Nº 0051149-25.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006106-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCELO WINTHER DE CASTRO e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010104825 

RECTE : JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO 

No. ORIG. : 95.00.51149-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Desistência da ação e do recurso especial interposto, bem como pedido de justiça gratuita e expedição de certidão de 

objeto e pé por José Geraldo Winther de Castro (fl. 518).  

 

Após a prolação da sentença descabe a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na 

obra de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

40ª edição, Ed. Saraiva. De outro lado, homologo a desistência do recurso excepcional, nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao pedido de justiça gratuita, indefiro-o, porquanto o requerente não o instruiu com declaração de que não 

possui condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de 

sua família, a teor do que dispõe o artigo 4º da Lei nº 1060/50. No que se refere à expedição de certidão de objeto e pé, 

consigno que pode ser requerida diretamente à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, mediante pagamento das 

custas correspondentes. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RENUNCIA EM AC Nº 0028680-04.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028680-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PAULO FERNANDES DE SOUZA e outro 

 
: SUELI BERNADETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REN 2010079946 

RECTE : PAULO FERNANDES DE SOUZA 

DESPACHO 

Procedam Paulo Fernandes de Souza e outros à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração aos seus patronos 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010117-54.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010117-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAURO FERNANDES DA CUNHA e outro 

 
: GABRIELA GALEAZZI DA CUNHA 

ADVOGADO : JOHNN ROBSON MOREIRA 

REPRESENTANTE : 
CADMESP ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Mauro Fernandes da Cunha e Gabriela Galeazzi da Cunha (fls. 

393/395), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 

 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo da renunciante (fls. 393/394). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Mauro Fernandes da Cunha e Gabriela Galeazzi da Cunha, para extingui-la com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 MANIFESTACAO EM AMS Nº 0014376-92.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014376-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AES GUAIBA II EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ LEAL DE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : MAN 2009238338 

RECTE : AES GUAIBA II EMPREENDIMENTOS LTDA 

DESPACHO 

Proceda a AES Guaíba II Empreendimentos Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 DESISTENCIA EM AC Nº 1600188-61.1998.4.03.6115/SP 

  
2007.03.99.034993-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IRMAOS PANE LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010004484 

RECTE : IRMAOS PANE LTDA 

No. ORIG. : 98.16.00188-8 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Proceda a IRMÃOS PANE LTDA. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes 

expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 DESISTENCIA EM AC Nº 0010001-14.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010001-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MAURO FERNANDES DA CUNHA e outro 

 
: GABRIELA GALEAZZI DA CUNHA 

ADVOGADO : JOHNN ROBSON MOREIRA 

REPRESENTANTE : 
CADMESP ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010174572 

RECTE : MAURO FERNANDES DA CUNHA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Mauro Fernandes da Cunha e Gabriela Galeazzi da Cunha (fls. 

218/220), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto 

efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo da renunciante (fls. 218/219). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso 

especial interposto por Mauro Fernandes da Cunha e Gabriela Galeazzi da Cunha, para extingui-la com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a 

remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049959-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049959-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 97.00.00008-6 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Indefiro o pedido de suspensão do processo até cumprimento integral do parcelamento, conforme requerido (fls. 

427/430), porquanto não se conforma ao disposto na Lei nº 11.941/09. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7083/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DENEGATORIO REX EM AMS Nº 0603534-72.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.071858-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PLASCAR PARTICIPACOES INDUSTRIAIS S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : OSA S/A ORGANIZACAO SISTEMAS E APLICACOES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : AGREX 2009207383 

RECTE : PLASCAR PARTICIPACOES INDUSTRIAIS S/A 
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No. ORIG. : 95.06.03534-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

PLASCAR PARTICIPAÇÕES INDUSTRIAIS S/A interpôs agravo de instrumento contra decisão da Vice-Presidência 

que julgou prejudicado, com fundamento no § 3º do art. 543-B do CPC (repercussão geral da questão constitucional 

reconhecida no RE nº 344.944), recurso extraordinário interposto contra acórdão que deu parcial provimento à sua 

apelação. 

 

O agravo de instrumento foi distribuído ao Ministro Cesar Peluso que, com base em precedente do pleno, no julgamento 

do AI-QO 760.358, não conheceu do agravo de instrumento, mas determinou o envio dos autos ao tribunal de origem 

para o seu processamento como agravo regimental. 

 

Admito a petição de fls. 398/407 como agravo regimental. Retrato-me da decisão proferida às fls. 328/334 para que o 

Supremo Tribunal Federal possa avaliar se as questões discutidas nos autos foram abrangidas e consequentemente 

atingidas pela fundamentação e dispositivo do julgado no Recurso Extraordinário nº 344.944, representativo da 

repercussão geral, e admito o recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal contra acórdão deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação da impetrante. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTACAO EM AMS Nº 0030952-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030952-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REVOL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

 
: REVOL COML/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010163093 

RECTE : REVOL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA 

Desistência 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTENCIA EM ApelReex Nº 0005270-02.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.005270-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME COUTO CAVALHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 9/888 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010036860 

RECTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por POLIFRIGOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA. (fl. 237), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, 

porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/09. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poder específico para renunciar (fl. 241). A renúncia a direito sobre que se funda a ação 

prejudica o recurso especial interposto pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação por POLIFRIGOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso 

especial interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 10/888 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTENCIA EM AMS Nº 0040622-77.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.028582-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO BMD S/A 

ADVOGADO : SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2010036542 

RECTE : BANCO BMD S/A 

No. ORIG. : 96.00.40622-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A renúncia ao direito sobre que se funda ação independe da concordância da parte contrária, razão pela qual 

prescindível sua manifestação a respeito. 

 

De outro lado, proceda o Banco BMD S.A., em liquidação extrajudicial, à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de 

procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012729-49.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.012729-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por CYCIAN S.A. (fls. 428/434), com a extinção do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 434). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 
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extraordinário interpostos por CYCIAN S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 PROCURACAO EM AMS Nº 0036764-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036764-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : INO GAZOTTI JUNIOR 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : PROC 2010186045 

RECTE : INO GAZOTTI JUNIOR 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por INÔ GAZZOTI JÚNIOR (fls. 211/213), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, conversão em renda dos depósitos judiciais efetuados 

e levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009.  

 

Decido. 

 

Os advogados signatários da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fl.219). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

e a desistência do recurso especial interposto por INÔ GAZZOTI JÚNIOR, para extingui-la com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial 

interposto pela União e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes 

em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 EXTINCAO FEITO EM AMS Nº 0003379-37.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.003379-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EXF 2010006548 

RECTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por USINA COLOMBO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL (fl. 375), com a 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa 

de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

Os advogados signatários da renúncia têm poderes específicos para renunciarem (fl. 387). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse 

em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por USINA COLOMBO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL para extingui-la com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 
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Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-39.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.000849-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : REIBER MOTOS COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Reiber Motos Comercial Ltda. (fl. 299), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 36). A renúncia a direito sobre que se funda a ação 

implica a desistência do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o 

exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso extraordinário 

interposto por Reiber Motos Comercial Ltda., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 
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de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 CONTRAMINUTA EM AGRESP Nº 0032239-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032239-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI 

AGRAVADO : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME COUTO CAVALHEIRO e outro 

PETIÇÃO : COM 2009221052 

RECTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 1999.61.17.005270-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da extinção do processo principal com julgamento de mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, em razão da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, julgo prejudicado o agravo de instrumento 

por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7103/2010 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013476-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013476-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : DONIZETI DOS SANTOS FERREIRA e outro 

 
: CLEUZA APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: RENATA GARCIA VIZZA 

APELANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL BCN 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

 
: RENATA GARCIA VIZZA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

 
: RENATA GARCIA VIZZA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2008144750 

RECTE : DONIZETI DOS SANTOS FERREIRA 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056400-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056400-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISBRAFE DISTRIBUIDORA BRASILEIRA LTDA -EPP e outro 

 
: MAYKOL ALLAN PAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026066-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os recorridos para resposta, nos termos do artigo 542 do CPC. Após, retornem os autos conclusos para o 

exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0028875-77.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.028875-2/MS  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : CELIA MARIA DA SILVA CORREA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

CODINOME : CELIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

PETIÇÃO : RESP 2009025496 
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RECTE : CELIA MARIA DA SILVA CORREA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2008.60.00.004107-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, 

retornem os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal.  

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0037103-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037103-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : OCTAVIO APARECIDO DE PADUA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2009247723 

RECTE : OCTAVIO APARECIDO DE PADUA 

No. ORIG. : 2009.61.00.021663-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AGREXT Nº 0043439-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043439-2/SP  

AGRAVANTE : COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : AGR 2009193086 

AGRVTE : COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.00.026838-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo o agravo regimental interposto por Comin Automação Industrial Ltda. como pedido de reconsideração, à vista 

de que não há no ordenamento jurídico previsão de recurso contra decisão proferida nos termos do § 3º do artigo 543-B 

do Código de Processo Civil 

 

No caso dos autos, o decisum que se pretende reformar declarou extinto o agravo de instrumento n.º 

2008.03.00.043439-2, nos termos do já referido § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em razão do 

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 377.457 pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a 

constitucionalidade do artigo 56 da Lei n.º 9.430/96. 
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Constato a inexatidão apontada, porquanto a decisão de fls. 86/88 não analisou a questão referente à majoração da 

alíquota da COFINS, nos termos do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Torno sem efeito a decisão de fls. 86/88 e passo a decidir. 

 

Agravo de instrumento interposto por Comin Automação Industrial Ltda. contra decisão que não admitiu recurso 

extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, à vista de 

capítulo de acórdão desta corte, que reconheceu ser legítima tanto a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, 

prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n.º 70/91, pelo artigo 56 da Lei n.º 9.430/96, como a majoração da 

alíquota da COFINS de 2% para 3%, prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Encaminhados os autos ao Supremo Tribunal Federal, foram restituídos a este tribunal, conforme termo de fl. 84. 

 

Inconformada, sustenta a recorrente que o acórdão violou os artigos 59, 69, 154, inciso I, e 195, inciso I e parágrafo 4º, 

da Constituição Federal, na medida em que a revogação da isenção concedida pela Lei Complementar n.º 70/91 e a 

majoração da alíquota da COFINS para 3%, nos moldes do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, apenas seriam possíveis por 

meio de lei complementar e não por lei ordinária, sob pena de afronta ao princípio da hierarquia das leis. 

 

Contrarrazões de recurso extraordinário apresentadas às fls. 68/72 e resposta ao agravo de instrumento às fls. 80/81. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Discute-se nos autos a constitucionalidade da revogação da isenção, prevista na Lei Complementar n.º 70/91, pela Lei 

Federal n.º 9.430/96, e a majoração da alíquota da COFINS, estabelecida pelo artigo 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

As matérias versadas foram objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos 

Extraordinários 377.457 / PR e 527.602-3/SP no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos 

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral dos temas e reafirmou a jurisprudência, no sentido da 

constitucionalidade do artigo 56 da Lei n.º 9.430/96 e do § 1º do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, pois "a LC 70/91 é 

apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à 

contribuição social por ela instituída", possível, assim, a revogação da isenção por lei ordinária, bem como "Enquadrado 

o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é dispensável a disciplina mediante lei complementar, 

"verbis: 

 

"EMENTA: Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 da isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 

70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão 

exclusivamente constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 

é apenas formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à 

contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido 

mas negado provimento (RE 377457 / PR, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 17.09.2008  , DJe-241 

DIVULG 18-12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-08 PP-01774) 

"PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é 

dispensável a disciplina mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos 

vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes financeiros 

estranhos à atividade desenvolvida - Recurso Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha relatoria." 

(RE 476218 AgR-ED, Relator(a):  Rel. Min. Eros Grau, Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Tribunal 

Pleno, julgado em 5.8.2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-05 PP-00928) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 377.457 / PR e do Recurso 

Extraordinário n.º 527.602-3/SP anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, 

com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no 

artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO . 

 

Encaminhe-se cópia desta decisão ao juízo de origem para ser anexada ao processo n.º 2003.61.00026838-2. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0031836-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031836-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : ADEMAR RAIMUNDO e outros 

 
: TEREZA EDNA PANICIO RAIMUNDO 

 
: NADIR SEBASTIANA RAIMUNDO DOS SANTOS 

 
: WAGNER SILVERIO DOS SANTOS 

 
: CLEIBER LUIS ALVES RAIMUNDO 

 
: CREUSA ROSA RAIMUNDO DA COSTA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

SUCEDIDO : OLIMPIO RAIMUNDO falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.012883-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que teria negado admissibilidade a recurso especial. 

 

O exame destes e dos autos principais, apelação cível nº 2007.03.99.012883-4, revela o equívoco cometido pelo 

recorrente, haja vista que naquele processo foi proferida decisão singular, consubstanciada na negativa de seguimento à 

apelação, e não na inadmissibilidade de recurso especial. 

 

Verifica-se cabível, em tais casos, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso (CPC, art. 557, § 1º. O agravante, todavia, optou por manejar recurso endereçado ao Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por se tratar de erro primário, inaplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal. Ante a manifesta 

inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo legal, apensem-se estes aos autos principais. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0040368-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : VALDIR ARCENIO 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.030923-0 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Agravo de instrumento interposto contra decisão singular proferida nos autos do processo nº 2009.03.99.030923-0, 

consubstanciada na negativa de seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

À míngua de classificação possível, cadastrou-se o recurso como Agravo de Instrumento em Recurso Especial Cível 

(AGRESP). 

 

DECIDO. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. Cabível, em tais casos, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

do recurso (CPC, art. 557, § 1º). Esgotada a instância ordinária, abre-se oportunidade para recurso especial ou 

extraordinário. O recorrente, todavia, optou por manejar o presente recurso endereçado ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por se tratar de erro primário, inaplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal. Ante a manifesta 

inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0039554-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039554-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : VALDIR ARCENIO 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.030923-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Agravo de instrumento interposto contra decisão singular proferida nos autos do processo nº 2009.03.99.030923-0, 

consubstanciada na negativa de seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

À míngua de classificação possível, cadastrou-se o recurso como Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário 

Cível (AGREXT). 

 

DECIDO. 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. Cabível, em tais casos, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

do recurso (CPC, art. 557, § 1º). Esgotada a instância ordinária, abre-se oportunidade para recurso especial ou 

extraordinário. O recorrente, todavia, optou por manejar o presente recurso endereçado ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por se tratar de erro primário, inaplicável à espécie o princípio da fungibilidade recursal. Ante a manifesta 

inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0007956-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007956-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : AGUINALDO MAMEDE ALVARENGA e outro 

 
: MARISTELA NUNES VIANA ALVARENGA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 2000.61.00.018527-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que negou admissibilidade a recurso extraordinário ajuizado em 

processo cujas partes compuseram-se amigavelmente. Considerada a homologação da transação e o decreto de extinção 

daquele feito com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, DOU POR PREJUDICADO O 

PRESENTE RECURSO. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7123/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039112-34.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.037890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : STRINGAL EQUIPAMENTOS E REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

 
: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.39112-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206656-64.1995.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.016662-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : HERMES DONIZETI MARINELLI 

APELADO : TRANSOCEAN MARITIME AGENCIES S A M 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.02.06656-1 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041112-60.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041112-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : OSNI BENEDITO PEREIRA BUENO e outro 

 
: ZILDA MACHERT PEREIRA BUENO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : JEFFERSON MONTORO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00411126020004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050772-78.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050772-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA e outro 

APELADO : SILVIA PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARIA JOSEFA GEORGES MAKEDONOPOULOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023507-34.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.023507-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SILVIA PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

AGRAVADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : AMAURI MANSANO e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.050772-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019960-19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019960-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ENGEMET METALURGIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

 
: MARCOS SEIITI ABE 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-70.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JORGE PEREIRA COUTINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OSWALDO INACIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO DE VOLTA REDONDA COHAB VR 

ADVOGADO : PAULO DE CARVALHO VIEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019367-78.1987.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.046399-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP 

ADVOGADO : ALBERTO BARBOUR JUNIOR e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IVAN DA SILVA ALVES CORREA 

ADVOGADO : MAURICIO FELBERG 

PARTE AUTORA : NEIDE DE MARCHI OLIVEIRA e outros 

 
: WILSON MACIEL 

 
: ESIO CAVALLERO 

 
: BASSIM FARKUH 

 
: SALVADOR MONETTA 

 
: ARCHANGELO PIRES DE TOLEDO 

No. ORIG. : 87.00.19367-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033320-02.1993.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.017444-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : SALVADOR ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO : NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO e outro 

No. ORIG. : 93.00.33320-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017566-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017566-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.47527-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023002-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023002-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES PEAO 

 
: SYLVIA GOMES VEIGA 

 
: EDERALDO BENEDITO VEIGA 

 
: CYRO YAMADA 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ VASCONCELOS PAULUCCI e outro 

AGRAVADO : JOSE BARRETO FARIA NETO 

ADVOGADO : SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO e outro 

AGRAVADO : NIELSE CRISTINA DE MELO FATTORI e outro 

 
: POLYDORO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41356-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 7129/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016589-76.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016589-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SANTIAGO SILVA e outro 

 
: SILVANA APARECIDA MONTES SILVA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

PETIÇÃO : RESP 2008144732 

RECTE : ANTONIO CARLOS SANTIAGO SILVA 

DESPACHO 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões, nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. Após, retornem os 

autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 EMBARGOS DECLARACAO EM AMS Nº 0009101-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009101-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : GOOF GRUPO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E OFTALMOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro 

 
: EDGAR DE NICOLA BECHARA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : EDE 2010002101 

EMBGTE : GOOF GRUPO DE OTORRINOLARINGOLOGIA E OFTALMOGIA S/C LTDA 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por GOOF Grupo de Otorrinolaringologia e Oftalmologia S/C Ltda. contra a decisão 

de fl. 591/595, que não conheceu do agravo regimental por ausência de previsão legal, interposto em razão do decisum 

que determinou a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Mantenho a decisão de fls. 591/595 por seus próprios fundamentos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 EXTINCAO FEITO EM AMS Nº 0000981-49.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000981-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EXF 2010006546 

RECTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

DESPACHO 

Proceda a Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono 

com poderes expressos e especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 EXTINCAO FEITO EM AI Nº 0022983-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022983-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : CLINICA DE ENDOCRINOLOGIA FRANCANA S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

PETIÇÃO : EXF 2010001775 

RECTE : CLINICA DE ENDOCRINOLOGIA FRANCANA S/S 

No. ORIG. : 2007.61.13.001336-1 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, esclareça a 

recorrente se desiste do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0027858-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027858-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRIMARCA VEICULOS S/A 

ADVOGADO : RAMIS SAYAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2010010074 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.03.99.027204-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do correio eletrônico de fls. 111/117, no qual o juízo a quo se retrata da decisão agravada e defere o pedido de 

penhora on line pelo sistema BACEN-JUD, julgo prejudicado o recurso especial interposto, por manifesta perda de 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019925-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019925-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAPELARIA ZUMPI LTDA -EPP e outros 

 
: ROSELI APARECIDA MOREIRA DE SOUZA 

 
: NILSA MARTINS SANT ANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.005630-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

À vista do correio eletrônico de fls. 138/140, no qual o juízo a quo se retrata da decisão agravada e defere o pedido de 

penhora on line pelo sistema BACEN-JUD, julgo prejudicado o recurso especial interposto, por manifesta perda de 

objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7135/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 DESISTENCIA EM AI Nº 0028389-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROCTOCLINICA S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004485 

RECTE : PROCTOCLINICA S/S 

No. ORIG. : 2007.61.02.003885-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente na ação principal e não no agravo de 

instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. Outrossim, homologo a 

desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048901-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048901-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 99.00.00336-9 A Vr EMBU/SP 

DESPACHO 

A agravante requer a desistência da ação e a extinção do processo nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do feito devem ser formuladas 

diretamente na ação principal e não no agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo 

de homologá-la. De outro lado, o inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil estabelece que o processo é 

extinto, sem resolução de mérito, quando o autor desistir da ação. Ressalte-se, que, após a prolação da sentença, descabe 

a desistência da ação, conforme notas citadas ao parágrafo 4º do artigo 267, na obra de Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 40ª edição, Ed. Saraiva. Assim, 

esclareça Ita Industrial Ltda. se desiste dos recursos especial e de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do 

mesmo diploma legal, bem como proceda à juntada, no prazo de 5 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com 

poderes expressos e especiais para desistir de recurso, nos termos do artigo 38 do mesmo codex. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 7138/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

AGRAVO(S) DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012592-86.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012592-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HONEYWELL BULL DO BRASIL S/A SISTEMAS DE INFORMACAO 

ADVOGADO : MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

 
: JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.64613-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da petição de fl. 186, na qual a União informa que não tem interesse no prosseguimento do recurso 

extraordinário, julgo-o prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099649-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099649-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUSALDO RAMOS DE NOVAIS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42393-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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À vista da petição de fl. 262, homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069302-24.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069302-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.00476-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

187, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094796-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.094796-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AMERICO DA SILVA 

ADVOGADO : DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.15432-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

175, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016591-42.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.016591-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 95.00.00107-9 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

155, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080466-83.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080466-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARY STELLA PEIXOTO SOARES 

ADVOGADO : DOMINGOS BENEDITO VALARELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.38580-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

118, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048374-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALDEMAR SIDNEI PASINI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.25479-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

307, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099849-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANTONIO PENHAVEL AGUERA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.42499-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

179, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020170-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020170-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WAGNER FRANCISCO BOITO 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.67511-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

130, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025735-69.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.025735-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GERALDO DIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.03003-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerada a ausência de interesse da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manifestada pela petição de fl. 

154, em vista da satisfação da pretensão em sede de recurso especial, DOU POR PREJUDICADO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos de encontro aos principais. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

André Nabarrete  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7139/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0309813-64.1992.4.03.6102/SP 

  
95.03.045058-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : IRMAOS BIAGI S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto do Acucar e do Alcool IAA 

No. ORIG. : 92.03.09813-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Anote-se a alteração de razão social (fls. 181/184). 

 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação deve ser formulada diretamente nos autos da ação principal e não nos 

do agravo de instrumento tirado contra decisão interlocutória, razão pela qual deixo de homologá-la. De outro lado, 

homologo a desistência do recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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Expediente Nro 7146/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007222-68.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.007222-4/SP  

EMBARGANTE : VICTOR JOHN LESLIE YOUNG reu preso 

ADVOGADO : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

deu parcial provimento ao recurso do réu para reconhecer a possibilidade de progressão de regime prisional e, por 

maioria, manter a classificação delitiva e as respectivas penas aplicadas na sentença, quais sejam, 4 (quatro) anos e 8 

(oito) meses de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa, por infração ao artigo 12, "caput", c.c. o artigo 18, inciso I, 

ambos da Lei nº 6.368/76. 

 

Alega que o acórdão violou os artigos 2º e 5º, "caput", e inciso XL, ambos da Constituição Federal, ao aplicar, 

retroativamente, o artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006 ao "caput" do artigo 12 da Lei nº 6.368/76. 

 

Contrarrazões, às fls. 690/698, em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso à vista da ausência de interesse 

recursal, bem como em virtude da não reiteração do extraordinário após o julgamento dos embargos infringentes. Se 

conhecido, requer-se seu não provimento. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão está assim redigida, verbis: 

 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. 

- Conteúdos mais benéficos da lei nova que não se aplicam em razão de modificações desfavoráveis em relação de 

dependência. Lei 

nova que é mais favorável ao agente ao instituir causa de diminuição de pena, ao dispor sobre percentual mínimo de 

aumento e ao 

silenciar sobre qualificadora, conteúdos em conexão funcional com os de cominação de penas por sua vez mais 

desfavoráveis ao 

dispor sobre pena mínima prevista. Lei nova só parcialmente benéfica e pela relação de dependência entre os 

conteúdos mais e 

menos favoráveis impossibilitando-se a combinação de leis. 

Recurso parcialmente provido. De ofício fixada a vigência do salário-mínimo para o da época dos fatos. 

 

Fruto de embargos infringentes opostos pela defesa, sobreveio novo acórdão, cuja ementa é a seguinte: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO. APLICAÇÃO DE LEI NOVA. LEI N. 

11.343/06. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA (LEI N. 11.343/06, ART. 33, § 4º). NECESSIDADE DE 

PREENCHIMENTO DE SEUS REQUISITOS. ACUSADO ANTERIORMENTE PRESO NO SEU PAÍS DE ORIGEM. 

DESEMPREGADO HÁ LONGO TEMPO. INEXISTÊNCIA DE INDICATIVOS DE ATIVIDADE LÍCITA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CONFISSÃO. 

RECONHECIMENTO PELA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. ERRO NO CÁLCULO DA 
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PENA. ALEGAÇÃO DE QUE REDUZIRIA PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. EQUÍVOCO. PENA FIXADA 

POUCO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE DE ATENUAÇÃO SEM OFENSA À SÚMULA 231 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. No que se refere à retroatividade da Lei n. 11.343/06, penso não ser viável a singela combinação de leis, mesclando-

se dispositivos dessa Lei com os da Lei n. 6.368/76 para gerar uma híbrida norma penal. De modo geral, a nova lei é 

mais severa, à vista da pena mínima cominada ao delito de tráfico. Isso somente não se verifica na hipótese de se 

configurarem os requisitos da causa de diminuição do § 4º do art. 33, pois satisfeita essa condição a pena 

abstratamente cominada ao delito, segundo o conteúdo da nova lei, é inferior à lei revogada.  

2. Mas no caso dos autos o recorrente não faz jus ao benefício mencionado. Não basta ser primário e de bons 

antecedentes, cumprindo também haver indicativos de que o agente não se dedique a atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. Em suas declarações extrajudiciais, o recorrente informou que se encontrava desempregado 

havia já 7 (sete) anos, o que torna problemática a obtenção de renda lícita. Além disso, também deu conta de ter sido 

preso anteriormente no seu país de origem (fls. 10/11). Em Juízo, a par de dizer que não sabia que havia cocaína em 

sua bagagem, reiterou que se encontrava desempregado por tanto tempo e que teria perpetrado o crime em razão de 

passar fome (fl. 83/85). Escusado dizer que não há apontamentos no distribuidor nacional, ressalvando-se que o 

Consulado informou ser impossível apurar os antecedentes do recorrente (fl. 142).  

3. A circunstância de ter sido já preso anteriormente milita contra a configuração dos requisitos exigidos pelo § 4º do 

art. 33 da Lei n. 11.343/06, o que torna inviável sua aplicação retroativa.  

4. Assiste razão ao recorrente, porém, na parte em que advoga a incidência da atenuante pela confissão.  

5. Muito embora comungue do entendimento esposado pela douta maioria, isto é, que na espécie o recorrente procurou 

excluir sua culpabilidade, circunstância a inibir a incidência da atenuante, o certo é que a sentença reconheceu ser 

adequada sua aplicação, abstendo-se de fazê-la valer ao fundamento equivocado de que desse modo a pena seria 

inferior ao mínimo legal. Isso não ocorre, pois a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, o que claramente permite 

a atenuação. 

6. Por essas razões, penso que os embargos infringentes merecem parcial provimento, refazendo-se a dosimetria da 

pena, como segue: fixada a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa (tanto a 

sentença quanto o voto vencido, apesar de exasperar a pena privativa de liberdade, não fizeram o mesmo quanto à 

sanção pecuniária), sobre a qual não houve divergência, cabe a atenuante pela confissão, o que reduz a pena para 3 

(três) anos de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa (esta obviamente não sofre a incidência da atenuante, nos termos 

da Súmula n. 231 do STJ). Reputo inaplicável a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, por não 

estarem satisfeitos todos os seus requisitos. Incide a majorante pela internacionalidade, elevando-se a pena em 1/3 (um 

terço) (Lei n. 6.368/76, art. 18, I), o que resulta na pena definitiva de 4 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) 

dias-multa.  

7. Essa pena, embora menos branda daquela constante do voto vencido (2 anos e 8 meses de reclusão e 40 dias-multa, 

fls. 432/435) é inferior àquela aplicada na sentença (4 anos e 8 meses de reclusão e 66 dias-multa), mantida pela douta 

maioria, na medida em que, malgrado conste do resultado do julgamento que o recurso da defesa teria sido 

parcialmente provido, não fez incidir a atenuante da confissão, não aplicou a causa de diminuição (Lei n. 11.343/06, 

art. 33, § 4º) nem reconheceu eficácia retroativa à lei nova. Observo que a sanção pecuniária definida na sentença e 

neste voto coincidem, de sorte que, no ponto, não há o que prover. 

8. Embargos infringentes parcialmente providos. 

 

O presente recurso não pode ser conhecido, na medida em que interposto antes da decisão sobre os embargos 

infringentes e não consta dos autos qualquer reiteração ou ratificação do extraordinário. A interposição do apelo 

excepcional depende do esgotamento da via ordinária, o qual, no caso, não havia ocorrido, dada a interposição de 

recurso de embargos infringentes, pendente de julgamento. Incidente, à espécie, o teor da Súmula n.º 281 do Pretório 

Excelso, segundo a qual:  

 

"É inadmissível recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão 

impugnada." 

 

A respeito da necessidade do esgotamento das vias ordinárias como requisito de admissibilidade dos recursos de índole 

excepcional, trago à colação os seguintes julgados do colendo Supremo Tribunal Federal: 

  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - OBJETO. 

Consoante dispõe o artigo 102, inciso III, da Carta Federal, a decisão atacável mediante extraordinário há de se 

mostrar de única ou última instância.  

DIREITO INSTRUMENTAL - NATUREZA DAS NORMAS - ORGANICIDADE.  

A regra direciona à natureza imperativa, e não dispositiva, das normas instrumentais. Descabe a queima de etapas, 

deixando-se de interpor recurso previsto, para, de imediato, alcançar o crivo do Supremo. O acesso a esta Corte, via 

extraordinário, pressupõe o esgotamento da jurisdição na origem, fenômeno que não ocorre quando inobservado o 

artigo 530 do Código de Processo Civil, no que contempla a adequação dos embargos infringentes." (RE-AgR 413195 

/ RS; Rel. Ministro Marco Aurélio; DJ 04/08/2006) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 281/STF.  

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles 

é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição 

federal). Sucede que, a decisão proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, 

porquanto ainda eram cabíveis os embargos infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo 

regimental a que se nega provimento." (AgRgnoRE 448792/MG; Rel. Ministro Joaquim Barbosa; DJ 23/09/2005) 

  

"1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.  

2. Agravo de instrumento: deficiência de traslado: ausência do carimbo do protocolo do recurso extraordinário, contra 

o indeferimento do qual se dirige o presente agravo, o que impossibilita a verificação da sua tempestividade: 

incidência da Súmula 288: precedentes.  

3. Recurso extraordinário: descabimento: decisão recorrida da qual ainda era cabível a interposição de embargos 

infringentes: incidência da Súmula 281." (AI-ED 462575 / RN; Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; DJ 01/4/2005) - 

grifos nossos 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0007222-68.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.007222-4/SP  

EMBARGANTE : VICTOR JOHN LESLIE YOUNG reu preso 

ADVOGADO : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, deu 

parcial provimento ao recurso do réu para reconhecer a possibilidade de progressão de regime prisional e, por maioria, 

manter a classificação delitiva e as respectivas penas aplicadas na sentença, quais sejam, 4 (quatro) anos e 8 (oito) 

meses de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa, por infração ao artigo 12, "caput", c.c. o artigo 18, inciso I, ambos 

da Lei nº 6.368/76. 

 

Alega que o acórdão violou o artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal, ao aplicar, retroativamente, o artigo 33, § 4º, 

da Lei nº 11.343/2006 ao "caput" do artigo 12 da Lei nº 6.368/76. 

 

Contrarrazões, às fls. 681/689, em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso à vista da ausência de interesse 

recursal, bem como em virtude da não reiteração do especial após o julgamento dos embargos infringentes. Se 

conhecido, requer-se seu não provimento. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão está assim redigida, verbis: 

 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. SUCESSÃO DE LEIS NO TEMPO. 

- Conteúdos mais benéficos da lei nova que não se aplicam em razão de modificações desfavoráveis em relação de 

dependência. Lei 

nova que é mais favorável ao agente ao instituir causa de diminuição de pena, ao dispor sobre percentual mínimo de 

aumento e ao 

silenciar sobre qualificadora, conteúdos em conexão funcional com os de cominação de penas por sua vez mais 

desfavoráveis ao 

dispor sobre pena mínima prevista. Lei nova só parcialmente benéfica e pela relação de dependência entre os 

conteúdos mais e 

menos favoráveis impossibilitando-se a combinação de leis. 
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Recurso parcialmente provido. De ofício fixada a vigência do salário-mínimo para o da época dos fatos. 

 

Fruto de embargos infringentes opostos pela defesa, sobreveio novo acórdão, cuja ementa é a seguinte: 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. TRÁFICO. APLICAÇÃO DE LEI NOVA. LEI N. 

11.343/06. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA (LEI N. 11.343/06, ART. 33, § 4º). NECESSIDADE DE 

PREENCHIMENTO DE SEUS REQUISITOS. ACUSADO ANTERIORMENTE PRESO NO SEU PAÍS DE ORIGEM. 

DESEMPREGADO HÁ LONGO TEMPO. INEXISTÊNCIA DE INDICATIVOS DE ATIVIDADE LÍCITA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. CONFISSÃO. 

RECONHECIMENTO PELA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE RECURSO DA ACUSAÇÃO. ERRO NO CÁLCULO DA 

PENA. ALEGAÇÃO DE QUE REDUZIRIA PENA-BASE ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. EQUÍVOCO. PENA FIXADA 

POUCO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE DE ATENUAÇÃO SEM OFENSA À SÚMULA 231 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. No que se refere à retroatividade da Lei n. 11.343/06, penso não ser viável a singela combinação de leis, mesclando-

se dispositivos dessa Lei com os da Lei n. 6.368/76 para gerar uma híbrida norma penal. De modo geral, a nova lei é 

mais severa, à vista da pena mínima cominada ao delito de tráfico. Isso somente não se verifica na hipótese de se 

configurarem os requisitos da causa de diminuição do § 4º do art. 33, pois satisfeita essa condição a pena 

abstratamente cominada ao delito, segundo o conteúdo da nova lei, é inferior à lei revogada.  

2. Mas no caso dos autos o recorrente não faz jus ao benefício mencionado. Não basta ser primário e de bons 

antecedentes, cumprindo também haver indicativos de que o agente não se dedique a atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. Em suas declarações extrajudiciais, o recorrente informou que se encontrava desempregado 

havia já 7 (sete) anos, o que torna problemática a obtenção de renda lícita. Além disso, também deu conta de ter sido 

preso anteriormente no seu país de origem (fls. 10/11). Em Juízo, a par de dizer que não sabia que havia cocaína em 

sua bagagem, reiterou que se encontrava desempregado por tanto tempo e que teria perpetrado o crime em razão de 

passar fome (fl. 83/85). Escusado dizer que não há apontamentos no distribuidor nacional, ressalvando-se que o 

Consulado informou ser impossível apurar os antecedentes do recorrente (fl. 142).  

3. A circunstância de ter sido já preso anteriormente milita contra a configuração dos requisitos exigidos pelo § 4º do 

art. 33 da Lei n. 11.343/06, o que torna inviável sua aplicação retroativa.  

4. Assiste razão ao recorrente, porém, na parte em que advoga a incidência da atenuante pela confissão.  

5. Muito embora comungue do entendimento esposado pela douta maioria, isto é, que na espécie o recorrente procurou 

excluir sua culpabilidade, circunstância a inibir a incidência da atenuante, o certo é que a sentença reconheceu ser 

adequada sua aplicação, abstendo-se de fazê-la valer ao fundamento equivocado de que desse modo a pena seria 

inferior ao mínimo legal. Isso não ocorre, pois a pena-base foi fixada acima do mínimo legal, o que claramente permite 

a atenuação. 

6. Por essas razões, penso que os embargos infringentes merecem parcial provimento, refazendo-se a dosimetria da 

pena, como segue: fixada a pena-base em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa (tanto a 

sentença quanto o voto vencido, apesar de exasperar a pena privativa de liberdade, não fizeram o mesmo quanto à 

sanção pecuniária), sobre a qual não houve divergência, cabe a atenuante pela confissão, o que reduz a pena para 3 

(três) anos de reclusão e 50 (cinqüenta) dias-multa (esta obviamente não sofre a incidência da atenuante, nos termos 

da Súmula n. 231 do STJ). Reputo inaplicável a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, por não 

estarem satisfeitos todos os seus requisitos. Incide a majorante pela internacionalidade, elevando-se a pena em 1/3 (um 

terço) (Lei n. 6.368/76, art. 18, I), o que resulta na pena definitiva de 4 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) 

dias-multa.  

7. Essa pena, embora menos branda daquela constante do voto vencido (2 anos e 8 meses de reclusão e 40 dias-multa, 

fls. 432/435) é inferior àquela aplicada na sentença (4 anos e 8 meses de reclusão e 66 dias-multa), mantida pela douta 

maioria, na medida em que, malgrado conste do resultado do julgamento que o recurso da defesa teria sido 

parcialmente provido, não fez incidir a atenuante da confissão, não aplicou a causa de diminuição (Lei n. 11.343/06, 

art. 33, § 4º) nem reconheceu eficácia retroativa à lei nova. Observo que a sanção pecuniária definida na sentença e 

neste voto coincidem, de sorte que, no ponto, não há o que prover. 

8. Embargos infringentes parcialmente providos. 

 

O presente recurso não pode ser conhecido, na medida em que interposto antes da decisão sobre os embargos 

infringentes e não consta dos autos qualquer reiteração ou ratificação do especial. A interposição de recurso especial 

depende do esgotamento da via ordinária, o qual, no caso, não havia ocorrido, dada a interposição de recurso de 

embargos infringentes, pendente de julgamento. Incidente, à espécie, o teor da Súmula n.º 207 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual:  

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no Tribunal 

de origem." (CORTE ESPECIAL, julgado em 01.04.1998, DJ 16.04.1998 p. 44) 

 

A respeito da necessidade do esgotamento das vias ordinárias como requisito de admissibilidade dos recursos de índole 

excepcional, trago à colação os seguintes julgados dos colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 207 DO STJ. 

Compete ao recorrente esgotar a instância ordinária,  opondo os embargos infringentes, quando o acórdão não 

unânime houver reformado, em apelação, a sentença de mérito. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 659.944/SP, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, SEXTA 

TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 01.08.2006 p. 562) 

  

"RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. 

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra acórdão proferido no tribunal de 

origem" (Súmula 207-STJ). 

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 527.402/MG, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, 

julgado em 02.08.2005, DJ 03.10.2005 p. 258) 

  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. DECISÃO PASSÍVEL DE RECURSO NA ORIGEM. INSTÂNCIA NÃO ESGOTADA. 

A despeito das razões que culminaram por negar provimento ao agravo de instrumento, concernentes aos requisitos de 

admissibilidade do recurso especial, cabe salientar que o mesmo foi interposto de decisão monocrática  do relator nos 

autos de ação rescisória, no tribunal de origem, não tendo o agravante feito uso do cabível agravo regimental. 

Sem o esgotamento da instância ordinária, o recurso especial interposto não encontra o devido amparo no texto 

constitucional de regência. 

Agravo desprovido." (AGA 192253 / SP; Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ 19/04/1999) 

  

  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - OBJETO. 

Consoante dispõe o artigo 102, inciso III, da Carta Federal, a decisão atacável mediante extraordinário há de se 

mostrar de única ou última instância.  

DIREITO INSTRUMENTAL - NATUREZA DAS NORMAS - ORGANICIDADE.  

A regra direciona à natureza imperativa, e não dispositiva, das normas instrumentais. Descabe a queima de etapas, 

deixando-se de interpor recurso previsto, para, de imediato, alcançar o crivo do Supremo. O acesso a esta Corte, via 

extraordinário, pressupõe o esgotamento da jurisdição na origem, fenômeno que não ocorre quando inobservado o 

artigo 530 do Código de Processo Civil, no que contempla a adequação dos embargos infringentes." (RE-AgR 413195 

/ RS; Rel. Ministro Marco Aurélio; DJ 04/08/2006) 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 281/STF.  

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles 

é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da Constituição 

federal). Sucede que, a decisão proferida nos embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias, 

porquanto ainda eram cabíveis os embargos infringentes. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Agravo 

regimental a que se nega provimento." (AgRgnoRE 448792/MG; Rel. Ministro Joaquim Barbosa; DJ 23/09/2005) 

  

"1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.  

2. Agravo de instrumento: deficiência de traslado: ausência do carimbo do protocolo do recurso extraordinário, contra 

o indeferimento do qual se dirige o presente agravo, o que impossibilita a verificação da sua tempestividade: 

incidência da Súmula 288: precedentes.  

3. Recurso extraordinário: descabimento: decisão recorrida da qual ainda era cabível a interposição de embargos 

infringentes: incidência da Súmula 281." (AI-ED 462575 / RN; Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; DJ 01/4/2005) - 

grifos nossos 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7110/2010 
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002445-82.1998.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.092516-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : NARA JOANITA BOTELHO THOME 

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES 

No. ORIG. : 98.00.02445-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de acórdão 

proferido pela Primeira Turma desta Corte Regional Federal que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso de 

apelação dos autores para julgar procedente o pedido de incorporação do percentual de 47,94%, equivalente a 50% da 

variação do IRSM verificada nos meses de janeiro e fevereiro de 1994. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a matéria encontra-se pacificada nas Cortes Superiores. 

 

Anoto, de início, que conheço apenas parcialmente do presente recurso, uma vez que o tema referente à aplicação da 

multa por litigância de má-fé não foi deliberado por maioria de votos, incidindo a restrição prevista na parte final do 

artigo 530 do Código de Processo Civil.  

 

No tocante ao mérito, entendo que a matéria não comporta maiores digressões, uma vez que a jurisprudência firmou-se 

no sentido da possibilidade de reedição de medida provisória e de inexistência de direito adquirido à aplicação do índice 

de 47,94%. Nesse sentido:  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94, SUCESSIVAMENTE REEDITADA. MAJORAÇÃO DOS 

VENCIMENTOS PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 47,94%, RETROATIVOS AO MÊS DE MARÇO DE 1994, 

CORRESPONDENTE A 50% DO IRSM. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. Reajuste de vencimentos pelo 

índice de 47,94%, retroativos ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do IRSM, previsto na Lei 8676/93. 

Superveniência da Medida Provisória 434/94, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 8880/94, alterando a 

política salarial dos servidores públicos. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não provido. (STF, RE-

AgR 345311, Rel. Min. Maurício Corrêa) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI 8.676/93. CONCESSÃO DE REAJUSTE DE 

47,94%. REVOGAÇÃO PELA MP 434/94 (REEDITADA E APÓS CONVERTIDA NA LEI 8.880/94). DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os dispositivos legais que, em março de 1994, concederiam aos servidores 

federais reajuste correspondente a cinqüenta por cento da variação do IRSM apurado no bimestre anterior, no índice 

de 47,94% (arts. 1º e 2º da Lei 8.676/93), foram revogados em 27 de fevereiro do mesmo ano pela Medida Provisória 

nº 434 (regularmente reeditada duas vezes e após convertida na Lei 8.880/94), ocasião em que o reajustamento 

previsto ainda não fazia parte do patrimônio jurídico dos funcionários, pois ainda não havia sido observado o período 

aquisitivo para a sua implementação. 2. Desse modo, e considerada a orientação sedimentada na jurisprudência pátria 

de que não se pode alegar direito adquirido a regime jurídico, tem-se que os agentes públicos federais não fazem jus ao 

referido reajuste de 47,94%. 3. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido pela alínea "a" do permissivo 

constitucional e provido. (STJ, Sexta Turma, RESP nº 226937, Registro nº 199900732022, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura)  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE. 

IRSM. LEI N. 8.676/93. MP N. 434, DE 27.02.94. LEI N. 8.880/94. 1. Descabe a invocação de direito adquirido ao 

reajuste de 47,94% retroativos a 03.94, correspondente a 50% do IRSM previsto na Lei n. 8.676/93, em virtude da 

superveniência da Medida Provisória n. 434/94, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 8.880/94, alterando a 

política salarial dos servidores públicos, antes de completado o período aquisitivo. 2. A possibilidade de reedição de 

medidas provisórias, antes da Emenda Constitucional 32/2001, foi admitida pelo Supremo Tribunal Federal, desde que 

observado o prazo de eficácia de 30 dias (Súmula n. 651). 3. Embargos infringentes providos. (TRF 3ª Região, 

Primeira Seção, AC nº 464542, Registro nº 1999.03.99.017195-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow) 
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Diante do exposto, conheço em parte do recurso e, na parte conhecida, dou-lhe provimento para que prevaleça o voto 

vencido que negou provimento à apelação dos autores. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061400-20.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061400-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

INTERESSADO : EDISON EUGENIO PECEGUINI e outros 

No. ORIG. : 2001.61.00.030169-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 184: a CEF requer a expedição de alvará judicial em seu nome a fim de que seja levantado o valor depositado pela 

parte autora a título de honorários advocatícios de R$ 779,96 (setecentos e setenta e nove reais e noventa e seis 

centavos). 

Manifeste-se a parte autora sobre a expedição de alvará de levantamento requerida. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031105-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031105-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO ADMINISTRADORA DO LOTEAMENTO JARDIM DO RIBEIRAO I 

ADVOGADO : DAPHNIS CITTI DE LAURO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE RÉ : TERESINHA BARATELLA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00164838920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado. 

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.  

Oficie-se. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033542-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033542-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE MORUMBI 

ADVOGADO : MAGDA GIANNANTONIO BARRETO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00364724120104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Requisitem-se as informações ao Juízo suscitado. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034540-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034540-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00058548520104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal, contra atos do MM. Juiz Federal da 8ª 

Vara Criminal Federal de São Paulo - SP, praticados nos autos de pedido de quebra de sigilo de dados telemáticos. 

Narra o impetrante, em síntese, que requereu a quebra de sigilo de dados telemáticos objetivando a obtenção de 

informações relativas ao responsável pela criação de página do ORKUT em que foi veiculado conteúdo de pornografia 

infantil, crime tipificado no artigo 241 da Lei n.º 8.069/90, com base em comunicação feita pela empresa Google Brasil 

Internet Ltda., em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público Federal e esta 

empresa, requerendo: 

"a) cópias da página inicial, das imagens, das fotos, das mensagens (scraps) enviadas e recebidas, dos depoimentos 

recebidos pelo perfil, das mensagens privadas, da lista de amigos, da lista de vídeos, da lista de comunidade das quais o 

perfil é membro, da prova de remoção e demais dados da página acima identificada; 

b) o fornecimento dos logs de acesso (contendo os números de IP gerados no momento da criação do perfil, dos últimos 

vinte acessos e na emissão de mensagens (scraps) por parte do titular da página, bem como data, hora e horário GMT; 

dos endereços eletrônicos e dos dados cadastrais do criador da referida página." (grifei) 

Aduz o impetrante que os pedidos foram indeferidos e, ante a inviabilidade de início da investigação, oficiou 

diretamente àquela empresa visando obter indícios mínimos de materialidade, tendo a autoridade coatora, ao tomar 

conhecimento da medida, oficiado a empresa determinando o não cumprimento do requerimento. 

Sustenta o cabimento do "mandamus" e requer a concessão da segurança para "em caráter definitivo cassar a decisão 

das fls. 25/26 e 44, que, respectivamente, indeferiu o pedido de quebra de sigilo telemático e determinou à Google o 

não cumprimento do ofício expedido pelo Ministério Público Federal, determinar a expedição de ofício para a 

empresa Google Brasil Internet Ltda, nos termos requeridos na petição das fls. 02/06 dos autos originais, e a 

apreciação dos ulteriores pedidos ministeriais, que serão formulados com vistas à apuração do delito e, 

subsidiariamente, determinar a expedição de ofício para que a empresa Google Brasil Internet Ltda preste as 

informações requeridas no ofício ministerial da fl. 42 dos autos originais." 

Após breve relato, decido. 

Versa a impetração a decisão de fls. 25/26 (autos originais) que indeferiu os pedidos do procedimento de quebra de 

sigilo telemático e o ato do juiz que oficiou a empresa Google determinando o não cumprimento da solicitação da 

procuradora regional da república por meio do ofício de fl. 42 (autos originais) de fornecimento de imagens. 

Com relação ao primeiro ato, a hipótese dos autos caracteriza a utilização do mandado de segurança como sucedâneo do 

recurso próprio, da decisão impugnada cabendo a apelação, por aplicação do artigo 593, inciso II, do Código de 

Processo Penal, tanto que o Ministério Público Federal reiteradamente interpõe apelação contra decisões desta espécie, 

a título de exemplo a apelação criminal nº 00073955620104036181, de minha relatoria. 
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Não postula o impetrante a atribuição de efeito ativo a apelação e sequer noticia a interposição do recurso, utilizando o 

mandado de segurança como substitutivo do meio recursal cabível. 

Ocorre que a decisão proferida pode encerrar conteúdo que seja considerado de manifesta ilegalidade, porque é 

incontestável o caráter de prova indiciária das informações da Google sobre a identificação do perfil que reputou conter 

pornografia infantil. 

Quanto à segunda decisão é possível entender que extrapola o conteúdo da primeira, que se encerra na negativa da 

ordem requerida e não autoriza um comando positivo de proibição de atendimento voluntário e sob a responsabilidade 

da Google. 

Neste quadro, delibero o processamento do pedido e, considerando que outro meio não há para a comprovação da 

materialidade do suposto fato criminoso, defiro a liminar para fornecimento das imagens com conteúdo de pornografia 

infantil e preservação de todos os dados telemáticos do perfil ORKUT identificado pelo ID 2852812762572716230, até 

o julgamento do presente mandado de segurança. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2774/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0208419-32.1997.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.071251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

EMBARGADO : RADA HADAD FILHO 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : AMARO GOMES DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

PARTE AUTORA : GENESIO DAS CHAGAS 

 
: IVANDER DE PAULA 

 
: JOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.02.08419-9 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. VALIDADE E EFICÁCIA. APTIDÃO PARA 

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. INTERVENIÊNCIA DO ADVOGADO. PRESCINDIBILIDADE. 

PRECEDENTES.  
1. A Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal sanciona a validade e a eficácia dos termos de adesão quanto 

a diferenças de correção monetária do FGTS, tornando-os idôneos para efeito de homologação judicial, ainda que nesta 

não intervenha o advogado, consoante entendimento firmado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal (STJ, AGREsp n. 1123817, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.12.09; AGRGRD no REsp n. 1057402, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, j. 24.03.09; REsp n. 1057142, Juiz Fed. Conv. Carlos Fernando Mathias, j. 17.06.08; 

TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EI n. 2005.61.00.022334-6 , Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 18.03.10; 1ª Seção, EI 

n. 2000.03.99.009312-6, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 05.11.09). 

2. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer dos embargos infringentes e, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000253-77.2002.4.03.6117/SP 

  
2002.61.17.000253-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 

1. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

2. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 

3. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 

em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

4. Embargos infringentes conhecidos em parte e, na parte conhecida, providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos infringentes e, na parte conhecida, 

dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057862-94.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.057862-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

 
: NAILA AKAMA HAZIME 

RÉU : GERALDO DUARTE FERREIRA e outros 

 
: INACIO SILVA DE ALMEIDA 

 
: IVANILDE ALVES 

 
: JOAO ELEODORO GIMENES VALDES 

 
: JOAQUIM LOUREIRO DE FIGUEIREDO NETO 

 
: JOEL DE OLIVEIRA 

 
: JORGE ANTONIO DAS NEVES 

 
: JOSE GONDIN LINS NETO 

 
: JURACY ALMEIDA ANDRADE 

 
: LEA DIAS TEIXEIRA 

 
: LUDE SIMIOLI JUNIOR 

 
: LUIZ ROGERIO PEREIRA 

 
: MADALENA GOMES MARCOS 

 
: MANOEL NUNES DE FREITAS 

 
: MARIA GIRLANE DA FONSECA BUCKER 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA LIMA PIRES SANTANA 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO DA SILVA (desistente) 

EXCLUIDO : JACINEIA MARTINS (desistente) e outros 

 
: JOSE HUMBERTO ALVES FEITOSA (desistente) 

 
: JUSCELINO JOAQUIM MACHADO (desistente) 

 
: LUIS MARTINS (desistente) 

 
: MARCIA HELENA SILVA (desistente) 

 
: MARIA FAGUNDES DE PAULA (desistente) 

No. ORIG. : 95.00.01244-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CONTROVÉRSIA NOS TRIBUNAIS. 
1. A 1ª Seção reputa aplicável a Súmula n. 343 do Supremo Tribunal Federal quanto às ações rescisórias concernentes 

aos expurgos inflacionários do FGTS, sob o fundamento de que a decisão rescindenda, nesses casos, baseia-se em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais (TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97030897096, Rel. Des. Fed. 

Cecília Mello, j. 15.04.10; AR n. 200103000365650, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 17.12.09; AR n. 

200003000496854, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21.01.10; AR n. 200203000309248, Rel. p/ acórdão Des. Fed. 

Nelton dos Santos, j. 01.06.05; AR n. 200203000350431, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 17.04.08). Esse 

entendimento é roborado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que considera inadequada a ação 

rescisória (STJ, AR n. 2951, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.12.08; AGA n. 997956, Rel. Min. Mauro Campbell, j. 

18.11.08; AR n. 1398, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28.02.07). Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal não tem 

admitido recursos extraordinários interpostos contra a aplicação da Súmula n. 343 daquele mesmo Tribunal, uma vez 

que o cabimento da ação rescisória é disciplinada pela legislação infraconstitucional (STF, RE n. 548464, Rel. Min. 

Ellen Gracie, j. 11.11.08; AI n. 504403, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 30.09.08; AI n. 650221, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, j. 23.10.07). É necessário porém fazer uma ressalva: o descabimento da ação rescisória pressupõe efetiva 

controvérsia na jurisprudência, o que implica dizer que o julgado rescindendo deve ser anterior ao julgamento do RE n. 

226.885, Rel. Min. Moreira Alves, em 26.10.00, e, em especial, à Súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça, 

editada em 13.06.01, já que a partir de ambos não se pode mais falar, propriamente, em "interpretação controvertida nos 

tribunais". É o que se infere do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça que, inclusive, reformou nesse 

ponto julgado desta 1ª Seção (STJ, REsp n. 874628, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.02.07). 

2. Processo extinto sem resolução do mérito.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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Boletim Nro 2777/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 2001397-82.1997.4.03.6002/MS 

  
1999.03.99.026399-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.20.01397-4 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TESE DE PRESCRIÇÃO DECENAL PARA COMPENSAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E 

AUTÔNOMOS (LEIS 7.787/89 E 8.212/91), PACÍFICA NO STJ - POSSIBILIDADE DA DECISÃO UNIPESSOAL - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Agravo legal que não vai além de mero despropósito, já que se pacificou no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

ainda após o advento da Lei Complementar n° 118/2005, a tese dos "cinco mais cinco" anos contados do fato gerador, o 

que permite ao relator o julgamento monocrático. Jurisprudência pacífica é realidade forense mais acentuada do que 

jurisprudência dominante e assim o recurso da União Federal não passa de "jogo de palavras" que depõe contra a 

seriedade da efetiva busca de jurisdição. 

2. Como as contribuições sociais são tributos cujo lançamento ocorre por homologação, isto é, o contribuinte antecipa o 

pagamento, mas a extinção do crédito tributário submete-se à homologação pelo Fisco, que tem 5 (cinco) anos para 

debruçar-se sobre o adimplemento, pena de tácita homologação. Como o direito de repetir ou compensar só flui a partir 

do pagamento (art. 168, I, do Código Tributário Nacional) e desde que este só é tido como juridicamente válido depois 

da homologação expressa ou tácita que decorre em até 5 (cinco) anos contados de cada recolhimento antecipado, resta 

evidente que o prazo para o contribuinte repetir ou compensar tributo cujo lançamento se dá por homologação é de até 

10 anos contados de cada um deles. 

3. Não se cogita também de nulidade da decisão em face do artigo 97 da Constituição quando esta Corte aplica 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que 

in casu a decisão não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte 

Superior. Justamente por isso - porque a decisão se reportou a jurisprudência pacífica do STJ arredando o artigo 3º da 

Lei Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 

4. Salta aos olhos que o único intento da União Federal é eternizar a discussão a respeito de temas há muito 

ultrapassados pela jurisprudência, protelando o quanto pode o direito do contribuinte lesado com exigência fiscal 

descabida, disso resultando neste agravo manifestamente infundado e por isso improcedente; incidência, na forma do § 

2° do artigo 557, da pena de um por cento do valor corrigido da causa 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO. E, por maioria, a Seção impôs multa à agravante, nos termos do voto do Des. Fed. 

JOHONSOM DI SALVO, com quem votaram os Des. Fed. LUIZ STEFANINI, JOSÉ LUNARDELLI e os Juízes 

Federais Convocados SILVIA ROCHA, ALESSANDRO DIAFÉRIA e ELIANA MARCELO. Vencidos os Des. Fed. 

ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES e RAMZA TARTUCE, que não impunham a referida multa, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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Expediente Nro 7137/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0042922-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042922-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : FERNANDO MOREIRA GONCALVES e outros 

 
: NELSON BERNARDES DE SOUZA 

 
: RODRIGO ZACHARIAS 

 
: LEIDE POLO CARDOSO TRIVELATO 

 
: EVA REGINA TURANO DUARTE DA CONCEICAO 

 
: VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

 
: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB 

IMPETRADO : 
DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE SAO 

PAULO 

DESPACHO 

Tendo em vista o decurso de considerável lapso temporal, intime-se o impetrante para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se quanto ao interesse no prosseguimento do presente feito, advertindo-o de que o seu silêncio implicará em 

abdicação da impetração. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037673-71.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.037673-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

RÉU : NILTON JULIO PEREIRA e outros 

 
: NOEMIA GOMES DA SILVA 

 
: ODILA CRIPPA 

RÉU : ODILIA DE ARRUDA ABRAO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

No. ORIG. : 97.00.03196-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Instada a manifestar-se sobre a contestação de fls. 308/328 a autora quedou-se inerte, consoante fls. 349. 

Destarte, tratando a lide de matéria exclusivamente de direito, desnecessária a realização de provas. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0075780-19.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075780-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : JULIO CESAR SCHINCARIOL e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 47/888 

 
: NATAL SCHINCARIOL JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

INTERESSADO : MOACIR JACINTO CARRARO 

No. ORIG. : 2002.61.08.008329-6 10P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Julio Cesar Shincariol e Natal Schicariol Júnior contra ato do Juízo 

Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, que nos autos nº 2002.61.08.008329-6, ordenou o seqüestro e a hipoteca sobre os bens 

dos impetrantes. 

 

Afirmam os impetrantes, em síntese, a violação do direito de propriedade, à vista da origem lícita daqueles bens e a 

ilegalidade da decisão impugnada. 

Pedem a concessão de liminar para a suspensão das medidas assecuratórias impostas e, ao final, a concessão da 

segurança para anular a decisão atacada. 

Informações da autoridade apontada coatora às fls.431/433. 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido ( fls.446/452). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de, preliminarmente, não se conhecer do writ porque impetrado 

extemporaneamente e, no mérito, pela concessão parcial da segurança ( fls.458/462). 

Os autos originários foram redistribuídos à 10ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, razão pela qual retificou-se a 

autuação. 

É o breve relato. Decido. 

Numa análise detida verifica-se que não se encontram presentes os requisitos indispensáveis à impetração, vale dizer, os 

pressupostos de regularidade formal indispensáveis à constituição da relação processual. 

 

Consoante o disposto no artigo 130 do Código de Processo Penal, o seqüestro pode ser embargado pelas pessoas que 

estabelece em seus incisos I e II, eis que não decretado no bojo de sentença condenatória, hipótese que ensejaria o 

recurso de apelação. 

Esta Corte, aliás, assim já decidiu: 

"A decisão que resolve incidente de seqüestro de bens é embargável não cabendo mandado de segurança como 

sucedâneo de recurso próprio ( Súmula 267 do STF). 

Inadequação da via eleita. Carência da ação por falta de interesse processual"  

( 1ª Seção, MS n.2004.03.00.013434-2, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJ 03.03.05, p.225). 

 

Não é cabível mandado de segurança para sobrestar a eficácia de ato judicial passível de recurso. Nesse sentido é a 

Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal: 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

 

Ademais, como bem salientou o órgão ministerial, a impetração é extemporânea, uma vez que o impetrante Júlio Cesar 

Shincariol foi citado e intimado da medida cautelar e do ato impugnado, em 15 de abril de 2003 (fls.332 e 334), não se 

tendo notícia da intimação do impetrante Natal Schincariol Júnior. 

O mandado de segurança foi impetrado somente em 09 de dezembro de 2003 (fl.02), muito além do prazo legal previsto 

para a impetração. Anoto que, ainda que se considere como termo inicial da ciência do ato impugnado a data de 16 de 

maio de 2003, na qual houvera pedido de reconsideração, ainda assim a impetração é extemporânea. 

Por estas razões, INDEFIRO a petição inicial, com supedâneo no artigo 10 da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. 

P.I. 

Decorrido o prazo sem manifestação dos autores, arquivem-se os presentes autos.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015970-79.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.015970-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO G MARCONDES MACHADO 

No. ORIG. : 91.00.11207-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Prossiga-se, nos termos da manifestação do INSS à fl. 215. 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000377-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.000377-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.012318-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação de que houve parcelamento do crédito tributário, intime-se a impetrante para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao interesse no julgamento do presente feito, advertindo-a de que o seu 

silêncio implicará em abdicação da impetração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040571-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040571-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : VANDA DE BARROS MARTINS e outros 

 
: LEINA FELICIANA DE MORAES BARROS 

 
: ALEXANDRE MORAES DE BARROS 

 
: BERNARDINO MORAES DE BARROS 

 
: BIRLEI DE BARROS JUNIOR 

No. ORIG. : 2002.60.00.005245-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação rescisória através da qual a Unia pleiteia a desconstituição da coisa julgada da qual se reveste o 

acórdão prolatado por este E. Tribunal na ação ordinária nº 2002.60.00.005245-7, que negou provimento à apelação e 

ao reexame necessário, mantendo na íntegra a r. sentença que julgou procedente, em parte o pedido, para o fim de 

condenar a União a pagar à autora a pensão especial, na qualidade de viúva de ex-combatente, no valor correspondente 

à pensão deixada por segundo-tenete, nos termos do art. 53, II e III, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

 

Em sua peça proemial a autora sustenta, em apertada síntese, que: (a) houve erro de fato, pois não se tomou em conta 

que o instituidor da pensão permaneceu no serviço militar após a participação em operações bélicas na Segunda Guerra 
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Mundial, o que exclui o direito à pensão de ex-combatente; (b) violação à literal disposição de lei, pois o art. 1º da Lei 

nº 5.313/67 exclui do conceito jurídico de "ex-combatentes" os militares que não retornaram definitivamente à vida 

civil; (c) invalidade de reconhecimento jurídico do pedido, caso se entenda que a equivocada interpretação de súmula da 

AGU manifestada nos autos contribuiu para o erro de julgamento. 

 

Após determinação de citação dos réus, sobreveio pedido de tutela antecipada às fls. 394/397, o qual passo a apreciar. 

 

É cediço que a concessão de tutela antecipada em ação rescisória é medida excepcional, que só deve ser concedida 

diante da presença de prova inequívoca que convença o magistrado da verossimilhança das alegações, bem como do 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. 

 

No caso em tela, vislumbro, em juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos autorizadores da medida. 

 

Com efeito, a União apresentou consistentes argumentos acerca da existência de erro de fato e da violação à disposição 

literal de lei. Tais argumentos são roborados pelos documentos dos autos, pois a União traz cópia integral do processo 

no qual foi prolatada a decisão rescindenda comprovando que o instituidor da pensão continuou a exercer o serviço 

militar após a participação em operações bélicas na Segunda Guerra Mundial. Tal fato desponta dos documentos que 

instruíram a ação cujo acórdão ora se pretende desconstituir. 

 

Nos termos do art. 1º da Lei nº 5.317/67, é requisito essencial para a percepção do benefício de pensão de ex-

combatente a efetiva participação em operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial e, em caso de militar, que 

tenha se licenciado do serviço ativo e retornado à vida civil efetivamente. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. CONCEITO. ART. 53, II e III, DO ADCT. LEIS N.ºS 

5.315/67 E 5.698/71. PRECEDENTES.  

1. O ex-combatente, para fins de concessão de pensão especial, nos termos ao art. 53, II e III, do ADCT, é todo aquele 

que tenha participado efetivamente de operações bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, e, em caso de militar, 

haja sido licenciado do serviço ativo e retornado à vida civil efetivamente (art. 1º, da Lei n.º 5.315/67), bem como, o 

integrante da Marinha Mercante Nacional que, entre 22 de março de 1941 e 8 de maio de 1945, tenha participado de 

pelo menos duas viagens em zona de ataques submarinos (art. 2º, da Lei nº 5.698/71).  

2. Precedentes: AgRg no Ag 1174771/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

23/02/2010, DJe 22/03/2010; AgRg no REsp 979.740/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 29/03/2010; REsp 1098870/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 16/11/2009 ; REsp 1040829/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009; AgRg no Ag 1068401/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 03/08/2009 ; AgRg no REsp 896.945/SC, Rel. Ministro PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 29/06/2009; AgRg no REsp 1055843/PE, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009.  

3. Assentada referida qualidade pela instância a quo, com ampla cognição fático-probatória, é defeso ao E. STJ, na 

forma da Súmula n.º 07, invadir o thema probandum para fim de revisitar os fatos e reformar o decisum.  

4. Agravo regimental desprovido. (STJ, Primeira Turma, AGA 1290978, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 23.09.2010) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR DA RESERVA REMUNERADA. RECEBIMENTO DA PENSÃO ESPECIAL DE EX-

COMBATENTE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 53, II, DO ADCT E LEI N.º 5.315/67.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei n.º 5.315/67, o militar que participou das operações bélicas da Segunda Guerra 

Mundial tem direito ao recebimento da pensão especial de ex-combatente, prevista no art. 51, II do ADCT, desde que 

se tenha licenciado do serviço ativo e retornado definitivamente à vida civil.  

2. O militar que, após o conflito mundial, permaneceu na carreira castrense até a transferência para a reserva 

remunerada, não faz jus ao recebimento da pensão especial de ex-combatente.  

3. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1248150, Rel. Des. Nelton dos Santos, DJF3 25.09.2008) 

 

No caso em tela, considerando que desponta dos autos da ação cujo acórdão ora se pretende rescindir que o militar, após 

a Segunda Guerra Mundial, permaneceu na carreira castrense até a reserva, considero existente prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações da autora. 

 

Verifico, ademais, presente no caso em tela o risco de dano, haja vista o pedido de pagamento de valores efetuado pelos 

réus. 

 

Ante o exposto, concedo a tutela antecipada para o fim de suspender a execução do acórdão rescindendo até a decisão 

final desta ação ou até ulterior deliberação. 
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Considerando a certidão de fls. 382 dos autos, manifeste-se a União no prazo de dez dias. 

 

Cite-se o réu Alexandre Moraes de Barros no endereço declinado às fls. 391 dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Cumpra-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0041570-63.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.041570-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MAURICIO ROSILHO 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros 

 
: RENATO MARQUES MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2008.60.00.010145-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

O pedido de vista dos autos em cartório por parte de estagiário constituído nos autos, independentemente da publicação, 

encontrava-se prejudicado por ocasião da formulação do pedido de fls. 176/179. 

No tocante à expedição de certidão que comprove a recusa, em se tratando questionamento de eventual procedimento 

adotado pela Subsecretaria da 1ª Seção, o pedido deverá ser formulado perante a Vice-Presidência desta Corte, que 

preside as Seções, nos termos do disposto no inciso V do artigo 22 do Regimento Interno. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7145/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028251-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

SUCEDIDO : NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

No. ORIG. : 95.03.008922-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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a. Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, proposta para desconstituir v. Acórdão, de Turma desta 

Corte Regional, que declarou a inconstitucionalidade dos incisos I e IV, do artigo 1º, da Lei Federal nº 8.033/90. 

b. É uma síntese do necessário. 

1. É inaplicável a Súmula nº 343, do Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 

2. Inaplicabilidade da Súmula 343 em matéria constitucional, sob pena de infringência à força normativa da 

Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional. Precedente do Plenário. Agravo 

regimental a que se nega provimento". 

(AI-AgR 555806 / MG, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, j. 01/04/08, DJ 17/04/08). 

 

2. O Pleno, do Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. Lei 8.033, de 

12.04.90, artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90. I. - Legitimidade constitucional do 

inciso I do art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 

17.03.90. II. - R.E. conhecido e provido. 

(RE 223144, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 17/06/2002, DJ 21-11-2003 PP-00009 

EMENT VOL-02133-04 PP-00628). 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA SOBRE 

TRANSMISSÃO DE AÇÕES DE COMPANHIAS ABERTAS E DAS CONSEQUENTES BONIFICAÇÕES EMITIDAS. 

ART. 153, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO RELEVANTE 

DO PONTO DE VISTA ECONÔMICO E JURÍDICO .   

(RE 583712 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 28/08/2008, DJe-177 DIVULG 18-09-2008 

PUBLIC 19-09-2008 EMENT VOL-02333-07 PP-01329 )  

3. Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela, para sustar, até o julgamento final da presente demanda, o 

cumprimento do v. Acórdão. 

4. Comunique-se. 

5. Cite-se a ré para contestar, no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028251-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO 

SUCEDIDO : NORCHEM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

No. ORIG. : 95.03.008922-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 318: defiro o pedido de devolução do prazo. Na data do comparecimento espontâneo do réu, os autos se 

encontravam em carga com a Fazenda Nacional (fls. 317, verso). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7113/2010 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089941-44.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.089941-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AUTOR : SANTA PEREIRA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 

No. ORIG. : 94.03.020293-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 89/92 - Manifeste-se o INSS sobre os documentos juntados pela autora. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030150-71.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.030150-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : PLACIDIO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : PLACIDIO DOS SANTOS CARDOSO 

 
: EMERSON ADOLFO DE GOES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.03.99.020155-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 84 - Anote-se, conforme requerido. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020590-37.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.020590-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : MARIA JACYRA PINATI DADA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO BASSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.034780-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria Jacyra Pinati Dada, com fulcro no art. 485, IX (erro de fato), do CPC, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir o v. acórdão da E. Primeira Turma desta C. 

Corte, reproduzido a fls. 127/130, que, rejeitando embargos de declaração (fls. 143/145), negara provimento ao apelo da 

autora, para manter a sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Entendeu o I. Relator não haver comprovação material do exercício de atividade rurícola, imprescindível à concessão da 

aposentadoria por invalidez, pleiteada pela demandante. 

A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/173. 
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Regularmente citado (fls. 181), o réu apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, carência da ação, por não ter 

sido comprovado o erro de fato. No mérito, sustentou, em breve síntese, a ausência de início de prova material da 

atividade rurícola e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal (fls. 182/189). 

Réplica a fls. 194/204.  

A autora dispensou a produção de outras provas (fls. 208) e a Autarquia Federal nada requereu (fls. 211). 

Em alegações finais, a demandante manifestou-se a fls. 215/219 e o INSS manteve-se silente (fls. 220). 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 221/223. 

É a síntese do necessário. Decido. 

O art. 490, I, do Código de Processo Civil, possibilita ao julgador, nos casos em que seja o demandante carecedor da 

rescisória proposta, proferir sua decisão de plano, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

295, III, c/c art. 267, IV, ambos do CPC. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos fadados ao insucesso, evitando-se a 

inócua movimentação da máquina judiciária, em respeito aos princípios da economia processual, hoje previstos como 

direito fundamental (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004). 

É possível elencar três hipóteses de indeferimento da inicial, fundada na inadmissibilidade da ação, por falta de 

requisito essencial para seu regular exercício: a) o autor, ou aquele apontado como réu, ser parte manifestamente 

ilegítima para a causa (art. 295, II); b) o demandante ser carecedor de interesse processual (art. 295, III); ou c) for o 

pedido juridicamente impossível (art. 295, parágrafo único, III). 

Cândido Rangel Dinamarco, in, Fundamentos do Processo Civil Moderno - Tomo II, 4ª Edição, Editora Malheiros - 

2001, pág. 923, esclarece que o interesse processual encontra-se relacionado com a utilidade que provém do 

ajuizamento da demanda, fazendo-o nos termos seguintes: 

 

"...interesse, como ensinou a mais refinada das doutrinas a respeito, é a utilidade. Essa é uma lição magistral de 

Carnelutti que, transposta ao processo e ao interesse de agir, permite ver que este só estará presente quando o 

provimento jurisdicional postulado tiver aptidão a ser útil a quem o demanda (necessidade da tutela jurisdicional, 

associada à concreta adequação da medida demandada)" (grifei). 

 

Com efeito, nos casos em que a ação rescisória não se fizer útil, para o fim almejado pelo demandante, configurada está 

a ausência do interesse processual do autor. 

É essa a hipótese dos autos. 

Um dos requisitos específicos para o ajuizamento da ação rescisória é a existência de uma decisão de mérito, consoante 

dispõe o artigo 485, "caput", do CPC: "a sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando..." 

(grifei). 

Sobre o tema preleciona José Carlos Barbosa Moreira: 

 

"69. Objeto da rescisão - Rescindível é apenas, no sistema do atual Código, "a sentença de mérito". (...). 

A locução "sentença de mérito" aplica-se precipuamente ao ato pelo qual, no processo de conhecimento, se acolhe ou 

se rejeita o pedido, ou - o que é dizer o mesmo - se julga a lide, que justamente por meio do pedido se submeteu à 

cognição judicial. 

(...). 

Arrola o Código, no art. 269, cinco hipóteses de extinção do processo "com julgamento do mérito". (...) Os dizeres do 

art. 269 servem de guia na interpretação do art. 485, caput, onde reaparece a expressão "de mérito". Ao nosso ver, 

num e noutro texto figura ela em idêntica acepção, sempre a designar as sentenças sobre as quais se possa formar a res 

judicata material. Diversamente do que ocorria sob o Código de 1939, parece-nos hoje inadmissível construir a ação 

rescisória como ação dirigida contra a coisa julgada no sentido puramente formal. Bem ao contrário: o critério 

decisivo para aferir-se a rescindibilidade é, no sistema atual, o que se baseia na aptidão da sentença para adquirir a 

auctoritae rei iudicatae na significação antes indicada; nem é por outra razão que se tem entendido incabível ação 

rescisória contra decisão de jurisdição voluntária. Nada importa que a sentença contenha verdadeiro julgamento, 

isto é, aplicação do direito ao fato(s), segundo a convicção do juiz, ou se restrinja a chancelar, por assim dizer, a 

solução dada ao litígio por ato dispositivo das partes, ou uma delas.". (grifei) 

("Comentários ao Código de Processo Civil" - ed. Forense - 11ª edição, 2003, vol. V, pág. 109/111) 

 

Por sua vez, o artigo 269, nos incisos I a V, do referido diploma processual, com a nova redação dada pela Lei nº 

11.232/05, lista as hipóteses em que haverá resolução de mérito: 

 

Art. 269. Haverá resolução de mérito: 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; 

III - quando as partes transigirem; 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. 
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Logo, ausente sentença de mérito, nos dizeres do professor Vicente Greco Filho, "a parte não tem interesse processual 

para rescindi-la, porque pode renovar a demanda" (in "Direito Processual Civil Brasileiro" - Editora Saraiva - 16ª 

edição, atualizada, 2003, vol. 2, pág. 405). 

Essa é a hipótese em comento, qual seja a de inadmissibilidade da via excepcional da rescisória, vez que o v. acórdão 

rescindendo manteve, in totum, a r. sentença de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do CPC (fls. 105/106 e 127/130). 

Nesse sentido, já proferi decisão nos autos da ação rescisória nº 2009.03.00.016775-8/SP. 

De se ressaltar que, embora tenha assentado a ausência de início de prova material da atividade rurícola, o v. acórdão 

rescindendo manteve a extinção do feito, sem resolução do mérito. Não houve pronunciamento de improcedência do 

pedido, inclusive porque a situação da autora não poderia ser agravada, ante a vedação da reformatio in pejus. 

Acrescente-se que o interesse no ajuizamento da ação pode ser identificado como a necessidade/utilidade em se 

demandar ao Estado a prestação jurisdicional que, em última análise, possa prover ao demandante o bem da vida por ele 

almejado.  

Na espécie, a desconstituição de um julgado, não acobertado pela imutabilidade da coisa julgada material, não se mostra 

necessária, vez que para o reexame da matéria deduzida na ação subjacente, basta à autora o ajuizamento de nova 

demanda. 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 490, I, do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF 

- 3ª Região, extingo o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 295, III, c/c art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal 

(Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0058443-80.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058443-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00148-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jesus de Oliveira, com fulcro no art. 485, VII (documento novo), do CPC, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir o v. acórdão da E. Primeira Turma deste C. 

Tribunal, reproduzido a fls. 68/73, de relatoria do i. Des. Federal Roberto Haddad, que, rejeitando embargos de 

declaração (fls. 85/88), julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, formulado pelo 

autor. 

A ação foi instruída com os documentos de fls. 07/115, dentre os quais, além dos que instruíram a ação subjacente, 

figura certidão de quitação eleitoral do Juízo da 16ª Zona Eleitoral, expedida em 27.07.2004, indicando a profissão de 

lavrador do demandante (fls. 09). 

Sustenta o autor que o referido documento pode ser considerado início de prova material do exercício da atividade 

rurícola, necessária à concessão da aposentadoria por idade e, com fundamento no art. 485, VII (documento novo), do 

CPC, requer seja proferida nova decisão, com o deferimento do pedido formulado nos autos subjacentes. 

Determinada a juntada de comprovante do trânsito em julgado (fls. 118), o demandante colacionou o extrato de fls. 121. 

Regularmente citado (fls. 129), o réu apresentou contestação (fls. 132/136), arguindo, preliminarmente, a inexistência 

de documento novo e o caráter recursal desta demanda. No mérito, sustentou, em breve síntese, não ter sido 

comprovada a atividade rurícola do autor. 

Réplica a fls. 151/153, transcorreu in albis o prazo para especificação de provas (fls. 156 e 162). 

Em alegações finais, o autor manifestou-se a fls. 176/177 e o INSS a fls. 182/184.  

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 186/190. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, verifico inexistirem preliminares, vez que as matérias aduzidas como tal pelo réu dizem respeito ao mérito 

da demanda. 
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O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em outros casos 

idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável duração do processo. 

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de direito 

e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios objetivos das 

extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de "crise da justiça" 

consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula "crise da justiça" soa excessiva e imprópria. Induz a crença que a 

justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela expressar que a prestação 

jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido, frustrando as expectativas dos 

interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei processual civil. In: Processo e 

Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E 

Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196). 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) haja julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

É a hipótese dos autos. 

Pretende o autor rescindir, com fulcro no art. 485, VII (documento novo), do CPC, o v. acórdão da E. Primeira Turma 

deste C. Tribunal, que julgou improcedente o seu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação da 

sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento 

deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar 

pronunciamento favorável. 

Nos dizeres de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in, Comentários ao Código de Processo Civil, 10ª Edição, 

Volume V, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2002, pp. 148-149: "o documento deve ser tal que a respectiva produção, 

por si só, fosse capaz de assegurar à parte pronunciamento favorável. Em outras palavras: há de tratar-se de prova 

documental suficiente, a admitir-se a hipótese de que tivesse sido produzida a tempo, para levar o órgão julgador a 

convicção diversa daquela a que chegou. Vale dizer que tem de existir nexo de causalidade entre o fato de não se 

haver produzido o documento e o de se ter julgado como se julgou"(grifei). 

Importante frisar ser inconteste a dificuldade daquele que desempenha atividade braçal para comprovar 

documentalmente sua qualidade, situação agravada sobremaneira pelas condições desiguais de vida, educação e cultura 

a que é relegado aquele que desempenha funções que não exigem alto grau de escolaridade. 

No caso específico do trabalhador rural, inclusive, é tranquila a orientação de que é possível inferir a inexistência de 

desídia ou negligência da não utilização de documento preexistente, quando do ingresso da ação original, aplicando-se, 

no caso, a solução pro misero. 

No entanto, no caso dos autos, penso não ser essa a solução a ser perfilhada para o deslinde da quaestio in iudicium 

deducta. 

O autor instruiu a ação rescisória com certidão de quitação eleitoral do Juízo da 16ª Zona Eleitoral, expedida em 

27.07.2004, indicando a sua profissão de lavrador, constante do cadastro da instituição (fls. 09). 

Não vejo como emprestar a natureza de "novo" a tal documento, porque a ação subjacente foi ajuizada em 05.11.1997 e 

o julgado rescindendo transitou em julgado em 30.09.2003. Por consequência, a certidão eleitoral, expedida em 

27.07.2004, não poderia ter sido utilizada como elemento de prova no feito originário. Mesmo porque não detém a 

característica de novo o documento " que deixou de ser produzido na ação principal por desídia ou negligência da 

parte em obtê-lo (RT 674/149, RJTJESP 97/416, JTA 100/206), conhecendo-lhe a existência" (Theotônio Negrão, in, 

Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Ed. Saraiva - 39ª Edição, pág. 572 - nota 32 ao artigo 485). 

Nos dizeres de José Carlos Barbosa Moreira (in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V - Arts. 476 a 565 - 

Editora Forense - RJ - 2003, págs. 136 e ss):  

Por "documento novo" não se deve entender aqui o constituído posteriormente. O adjetivo "novo" expressa o fato de só 

agora ser ele utilizado, não a ocasião em que veio a formar-se. Ao contrário: em princípio, para admitir-se a 

rescisória, é preciso que o documento já existisse ao tempo do processo em que se proferiu a sentença. Documento 

"cuja existência" a parte ignorava é, obviamente, documento que existia; documento de que ela "não pode fazer uso", 

é, também, documento que, noutras circunstâncias, poderia ter sido utilizado, e portanto existia. 

 

De se ressaltar que inexiste na mencionada certidão qualquer referência à data de inscrição do demandante como 

lavrador, perante a Justiça Eleitoral, e, assim, há de ser observada a única data constante do documento, relativa à sua 

expedição. 

Nesse passo, conclui-se que o documento apontado como novo não ostenta tal característica e, por conseguinte, não 

basta para o fim previsto pelo inciso VII do art. 485 do CPC. 

O que pretende mesmo o autor é o reexame da causa, incabível em sede de ação rescisória. 
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Tais questões já foram objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, que julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de não restar configurada a característica de documento novo apto a autorizar a rescisão do julgado, 

conforme arestos que destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO E 

VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 14/05/2003 e o acórdão 

transitou em julgado em 02/09/2002.  

2. O documento novo (art. 485, VII, do CPC) a autorizar o manejo da ação limita-se àquele que, apesar de existente, 

no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou que, sem culpa do interessado, não pode ser utilizado no 

momento processual adequado, seja porque, por exemplo, havia sido furtado ou se encontrava em lugar inacessível. 

Outrossim, deve o documento referir-se a fatos que tenham sido alegados no processo original e estar apto a 

assegurar ao autor da rescisória um pronunciamento favorável. 
3. O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença e 

os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de 

novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter existido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC).  

4. Mesmo que se flexibilize o rigor da norma, em razão das dificuldades enfrentadas pelos rurícolas, é certo que o 

documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de modificar o resultado da decisão rescindenda, 

favorecendo o autor da rescisória, o que não é o caso dos autos.  

5. Trata-se de início de prova material (assim como os demais já juntados na ação originária e apreciados na apelação 

julgada), mas que não é suficiente, por si só, a demonstrar o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão 

do benefício. A prova testemunhal já produzida não lhe serve de complemento, eis que extremamente frágil e imprecisa. 

Precedente desta Seção e do STJ.  

6. Quanto à alegação de erro de fato melhor sorte não assiste à autora. Sobre o tema, o E. STJ já decidiu pelo 

cabimento da ação rescisória com vistas a rescindir coisa julgada atribuída a julgado, em que evidenciado o erro de 

fato, delineando-o a partir de três premissas: "para que se tenha o erro de fato como gerador de ação rescisória, é 

necessária a conjunção de três fatores: a) o erro ter sido causa eficiente do desvio que resultou em nulidade; b) a 

demonstração do erro ser feita somente com peças que instruíram o processo; c) não ter havido discussão em torno do 

fato sobre o qual incidiu o erro." (Informativo 69/00; REsp 197.921-DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, julgado em 

5/9/2000). Nessa mesma linha, a 3ª Seção desta Corte já julgou no sentido de que a decisão judicial não pode ser 

rescindida quando o alegado erro tenha sido objeto de apreciação judicial.  

7. Para os fins do art. 485, inciso IX, CPC, o erro que permite o juízo rescisório é o que passa sem a necessária 

percepção pelo Magistrado e não aquele incidente sobre fato que foi objeto de divergência entre as partes e 

pronunciamento judicial.  

8. A ação rescisória, porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes de 

recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes desta Seção.  

9. Preliminares rejeitadas. Julgado improcedente o pedido. Por ser beneficiária da justiça gratuita, deixa-se de 

condenar a autora nos ônus da sucumbência. 

(TRF-3ª Região - Ação Rescisória nº 2971, (reg. nº 2003.03.00.024382-5 - 3ª Seção - Rel. Juíza Fed Conv. Giselle 

França, votação unânime, julg. 26.11.2009, DJU 12.01.2010, p. 68) - grifei 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INC. VII, DO CPC. RECONHECIMENTO DE 

PERÍODOS DE TRABALHO COMO RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  

- Matéria preliminar veiculada que se confunde com o mérito.  

- "Documento novo" é aquele produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, 

cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na 

instrução do processo primígeno. Deve ter força probante suficiente para, de per se, garantir pronunciamento 

favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o fato de não ter sido produzido 

na ação primeva por mera negligência do demandante.  

- Afastada a utilização de fotografias, que se circunscrevem a mostrar crianças e adultos defronte de casas, uma 

porteira e vegetação, das certidões de óbito e de casamento, relativas ao genitor da parte autora, e da escritura de 

imóvel rural, porquanto confeccionadas posteriormente à decisão objurgada e seu trânsito em julgado.  

- O argumento usado para justificar a não apresentação destes documentos já na instrução do feito primitivo 

("humildade, simplicidade e informalidade") não convence.  

- Desde, pelo menos, 06/11/1973, o proponente deixou de ser trabalhador rural, tendo-se empregado como obreiro 

urbano.  

- Há contradição entre o alegado na inicial, quer da ação subjacente quer da rescisória, e a forma pela qual, de fato, o 

mister foi exercido, considerados os depoimentos das testemunhas e os elementos materiais acostados.  

- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária 

de justiça gratuita.  

- Pedido rescisório julgado improcedente. 
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(Ação Rescisória 5103 (reg. nº 2006.03.00.116624-4), 3ª Seção, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky - julg. 

26.03.2009, DJU: 22.04.2009, pág. 139) - grifei 

Em suma, a pretensão do demandante não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao Relator, em 

caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação Rescisória nº 

2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky, AgRg na Ação Rescisória nº 

2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009 e AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.030894-5, julgado em 

11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta). 

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-

se ao relator, ante ao manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir in limine o pedido rescisório: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 

RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007) 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C. Segunda 

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for 

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do art. 

485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou vice-versa, e 

que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o referido fato (art. 485, § 

§ 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg. 

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A, do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF 

- 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte c/c o art. 34, 

XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição 

Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025692-64.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025692-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : ELZA ZANON RIBEIRO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00052-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DESPACHO 

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025864-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025864-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AUTOR : SEBASTIAO MARQUES CALDEIRA 
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ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.00.024652-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Indefiro a realização de prova pericial, tendo em vista que se trata somente de matéria de direito, pois a matéria 

ventilada nos autos cuida de aspectos jurídicos pertinentes à revisão de benefício, sendo que a quantificação cabe à 

eventual fase de execução de julgado. 

2. Não havendo provas a serem produzidas, nos termos do art. 199 do Regimento Interno desta Corte e art. 493 do 

Código de Processo Civil, manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais. 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestação das partes, ao Ministério Público Federal e, após, à imediata conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030873-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030873-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : GABRIELA PERUCIO 

EXCLUIDO : GLORIA LOPES PERUCIO 

No. ORIG. : 2005.03.99.021265-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Às fls. 157/161 o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS renova o pedido de antecipação da tutela, a fim de sobrestar 

a execução da decisão rescindenda. 

Com efeito, às fls. 177 e verso indeferi o pedido de antecipação da tutela formulado na petição inicial desta ação, sendo 

que essa decisão restou irrecorrida. 

Destarte, analisando o pedido de antecipação da tutela ora renovado, entendo que não se encontram presentes os 

pressupostos que autorizem a sua concessão, ficando a mantida a decisão de fls. 117 e verso por seus próprios 

fundamentos. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela formulado às fls. 157/161. 

De outra parte, não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo 

Civil, abrindo-se vista ao autor pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os 

autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039716-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039716-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AUTOR : HUMBERTO ALVARES JUNQUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 59/888 

No. ORIG. : 2005.61.83.002463-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls.50 - Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042749-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : SILVIO ROMEIRO RIBEIRO TAVARES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.61.05.004138-0 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004646-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004646-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : VALDOMIRO RAMOS CORREA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00061-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e ao réu, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.  

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.  

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013860-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013860-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : BENEDITA DE PONTES SOUZA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01106-5 1 Vr PIEDADE/SP 
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DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015669-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015669-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AUTOR : JOSE CORREIA BRASIL 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131858120084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito, não há provas a serem produzidas. 

Assim sendo, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos 

termos do art. 199, do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016921-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016921-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : VERGINIA RIBEIRO RIGUI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.038094-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018210-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018210-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : DALVA BUSIGNANI DA ROSA 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.005524-0 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018864-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : MARIA DE LOURDES MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.033680-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 170/185. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024163-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024163-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : NAIR DE CASTRO PACCA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 2010.61.04.001335-8 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP em face do 

MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida por segurada em face do INSS, objetivando a concessão do 

benefício da aposentadoria por idade, cumulado com pedido de indenização por dano moral. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Estadual, que declinou da competência para apreciá-lo, remetendo 

os autos ao MM. Juízo Federal sob a alegação de que "a regra excepcional do art. 109, § 3º, da CF não admite 

exasperação de seu alcance, a fim de que a Justiça Estadual ostente competência para apreciação de indenização por 

danos morais pleiteada em desfavor da autarquia-ré" (sic). 

 

Recebidos os autos do processo pelo MM. Juízo Federal, houve por bem, também, negar-se à competência, sob o 

argumento de que "a pretensão de dano moral é ínsita e inerente à própria lide previdenciária", sendo que a "hipótese 

de competência delegada nos termos da Carta da República" "também abrange o pedido de dano moral por força da 

estreita vinculação lógico-jurídica entre os pedidos cumulados" (sic), instaurando o presente conflito de competência 

perante o E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Pela decisão das fls. 13v°/14v°, o Exmo. Desembargador Convocado do Tribunal de Justiça do Ceará, Haroldo 

Rodrigues, citando o enunciado da Súmula 3 e vários precedentes do STJ, reconheceu a incompetência desta E. Corte 

Superior para conhecer e julgar o conflito de competência, determinando a remessa dos autos a este Tribunal Regional 

Federal. 
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Distribuídos os autos, foi dada vista ao Ministério Público Federal, tendo o I. Procurador Regional da República Dr. 

Paulo Thadeu Gomes da Silva se manifestado pela procedência do conflito. 

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a regra do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal permite, ou não, o 

conhecimento e o julgamento, pelo Juízo Estadual, no exercício de competência federal delegada, de ação em que o 

segurado pleiteia a concessão de benefício previdenciário, bem como o pagamento de indenização por danos morais. 

 

Apreciando o tema em caso análogo, a Terceira Seção desta Douta Corte decidiu a questão, por maioria, no sentido de 

se permitir, não só a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos 

morais, mas também que esta tramite perante a Justiça Estadual do domicílio do segurado, tal como preconiza o § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal. 

 

Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos, matéria já decidida, passo à análise da questão, 

decidindo-a monocraticamente. 

 

Razão assiste ao MM. Juízo Suscitante. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I e § 3º, 

dispõem: 

"Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho;  

(...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

 

Assim, cabe à Justiça Federal ou à Justiça Estadual, caso não exista vara do juízo federal no local do domicílio do 

segurado, a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente do trabalho. 

 

Ressalte-se, outrossim, que os mencionados Juízos também serão competentes para analisar os pedidos subsidiários que 

guardem relação com tal matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício 

previdenciário. 

 

É o decidiu o E. STJ, no aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. SUSCITADO. 

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na 

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais. 

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara Federal 

instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88. 

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está 

diretamente relacionado. 

4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por 

expressa delegação constitucional. 

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP." 

(CC 201000613335, Terceira Seção, v.u., Relator Desembargador Convocado do TJ-SP Celso Limongi, DJE 

02/08/2010). 

 

Nesse sentido, ainda, é o seguinte precedente desta C. Terceira Seção de Julgamentos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. Se a lide tem por objeto não só a 

concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na 

falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que 

são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo 

suscitado declarado competente." (CC 200703000845727, Terceira Seção, por maioria, Relator Desembargador 

Federal Castro Guerra, DJU 25/02/2008, p. 1130). 
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Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o presente 

conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Registro/SP. 

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030153-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030153-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA DAS DORES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.031297-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032385-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032385-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ALEIDE MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : IZABELLY STAUT 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.60.03.000662-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Ante a declaração de fls. 11, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC.  

2) Tendo em vista não ter sido instruída a inicial com a cópia da certidão do trânsito em julgado do v. acórdão 

rescindendo, bem como cópia da petição inicial e da r. sentença proferida nos autos originários providencie a autora, a 

juntada de cópia no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0032434-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032434-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPUGNADO : ANNITA SANCHES BIANCO 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

No. ORIG. : 00168497620104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de incidente de impugnação ao valor atribuído à ação rescisória nº 0016849-76.2010.4.03.0000, suscitado pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o argumento de que o valor deve corresponder ao imputado à ação 

originária, corrigido monetariamente. 

 

Assim, em observância ao disposto no artigo 261, do Código de Processo Civil, intime-se a autora, Annita Sanches 

Bianco, para apresentar manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Proceda a Subsecretaria ao apensamento deste incidente aos autos mencionados. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033173-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033173-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00025290320104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

1. Designo o Juízo suscitado para resolver provisoriamente possíveis medidas urgentes (artigo 120 do Código de 

Processo Civil), ao qual devem ser encaminhados os autos principais. 

Comunique-se esta decisão a ambos os Juízos. 

2. É desnecessária a requisição de informações do Juízo suscitado, pois seus argumentos encontram-se nos autos (fls. 

17/18). 

3. Por fim, dê-se vista ao Ministério Público Federal (artigo 121 do Código de Processo Civil). 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034671-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ALEXANDRE FONSECA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.011720-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Observo que não foram juntados aos autos instrumento de mandato específico. Providencie o autor a regularização de 

sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato com poderes específicos para propositura da 

presente ação rescisória, nos termos do recente entendimento firmado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (AR nº 

2236/SC e AR nº 2239/SC, Rel. Min. DIAS TOFFOLI , Tribunal Pleno, j. 23.06.2010), no prazo de 10 (dez dias), sob 

pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 7140/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032307-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032307-8/SP  

EMBARGANTE : APARECIDO SEXTO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00005-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. Trata-se de ação para aposentadoria por invalidez. Em síntese, narra a parte autora que requereu e teve concedido 

administrativamente auxílio-doença. A benesse, porém, foi cessada. 

2. Na esfera da administração, reiterou a continuidade do auxílio. Não atendida, moveu a presente demanda. 

3. Conforme sentença (fl. 115), o pedido para aposentadoria por invalidez foi julgado procedente. 

4. O INSS apelou (fl. 127) e a parte autora recorreu de forma adesiva (fl. 139). 

5. Vieram os autos a esta Corte, com distribuição ao eminente Desembargador Federal Walter do Amaral (fl. 163 

verso). 

6. A 7ª Turma desta Casa, à unanimidade, rejeitou matéria preliminar e proveu a apelação do Instituto e a remessa 

oficial, reformando a sentença de concessão da aposentadoria. Prejudicado o recurso adesivo (fls. 172-179). 

7. O patrono da parte autora interpôs embargos infringentes do acórdão (fls. 181-186), com documentos (fls. 187-221). 

8. Na impugnação aos infringentes, o INSS veiculou que, tendo sido o julgado proferido à unanimidade, descabidos na 

espécie os infringentes. 

9. O Desembargador Federal Walter do Amaral disse, às fls. 236, encontrarem-se presentes os pressupostos de 

admissibilidade dos embargos em questão, admitindo-os e determinando a redistribuição. 

10. O processo foi redistribuído, como de competência da 3ª Seção, ao Juiz Federal Convocado Marcus Orione, 

conforme fl. 239 verso. 

11. Às fls. 241-242, já sob os cuidados do Juiz Federal Convocado Roberto Lemos, os infringentes foram solucionados, 

tendo sido negado seguimento ao recurso, justamente por ausência de discrepância no julgamento da 7ª Turma. 

12. Houve, inclusive, decurso de prazo para a parte autora "interpor agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil contra o r. provimento de fls. 241/242" (fl. 245). 

13. O Parquet Federal opôs embargos de declaração, a teor do que referiu à fl. 246 e do que se depreende do próprio 

recurso, fls. 247-250. 

14. Registre-se que os embargos ignoram a decisão dos infringentes e se reportam diretamente ao acórdão da 7ª Turma. 

15. O Setor de Distribuição deste Tribunal redistribuiu por sucessão o feito, novamente ao Desembargador Federal 

Walter do Amaral, fls. 253. 

16. O eminente Desembargador Federal, entendendo que o recurso não seria o de embargos de declaração, mas, sim, o 

de embargos infringentes (já solucionados por decisão monocrática do Juiz Federal Convocado Roberto Lemos, fls. 

241-242), determinou nova distribuição. 

17. À vista das razões adrede expostas, tornem os autos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Walter do 

Amaral, para, se assim entender, processar os embargos declaratórios. 
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Intimem-se e publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : MARIA JOSE BENTO 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.030745-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria José Bento, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição de 

lei), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir v. acórdão da E. Oitava 

Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 27/30, de relatoria da i. Des. Federal Vera Jucovsky, que julgara improcedente 

o pedido de pensão por morte formulado pela autora. 

Aduz a demandante a necessidade de rescisão do v. acórdão, porque o falecido marido ostentava a qualidade de 

segurado, por ocasião do óbito, em razão do seu desemprego e por ter cumprido a carência exigida para a concessão de 

aposentadoria por idade. 

A inicial, emendada a fls. 23/24, foi instruída com os documentos de fls. 09/13 e 25/31. 

Regularmente citado (fls. 39), o réu contestou o pedido, arguindo, preliminarmente, inépcia da inicial, ante a ausência 

de cumulação de pedidos, nos termos do art. 488, I, do CPC e a falta de documentos indispensáveis à propositura da 

demanda. No mérito, sustentou, em breve síntese, o caráter recursal da demanda, por não ter sido demonstrada violação 

à lei. Alega a perda da qualidade de segurado do de cujus (fls. 41/52). 

Réplica a fls. 67/69. 

Determinada a especificação de provas (fls. 71), a autora requereu a juntada de extratos do sistema CNIS da Previdência 

Social, em nome do falecido marido (fls. 75/76), solicitação atendida a fls. 84/85. O INSS nada pleiteou (fls. 78). 

Em alegações finais, a Autarquia Federal manifestou-se a fls. 92/93 e a autora quedou-se inerte (fls. 94). 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação (fls. 95/100). 

É a síntese do necessário. Decido. 

Rejeito as preliminares. 

O art. 488, I, do CPC exige a cumulação expressa do pedido de novo julgamento para que se proceda ao juízo rescisório 

e, no caso em análise, a autora requereu o reconhecimento do seu direito à pensão por morte, objeto da demanda 

subjacente (fls. 23/24). 

Os documentos que instruem a inicial são suficientes ao deslinde da questão. 

No mérito, tenho que o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao 

julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total 

improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável duração do processo. 

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de direito 

e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios objetivos das 

extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de 'crise da justiça' 

consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria. Induz a crença que a 

justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela expressar que a prestação 

jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido, frustrando as expectativas dos 

interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei processual civil. In: Processo e 

Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E 

Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196). 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

É a hipótese dos autos. 
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Pretende a autora a rescisão do v. acórdão de fls. 27/30, ao argumento de que o reconhecimento da perda da qualidade 

de segurado do de cujus caracterizou violação de lei, no julgamento do seu pedido de pensão por morte. 

Cumpre analisar a extensão da regra preceituada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, de modo a viabilizar o 

exercício do iudicium rescindens e do iudicium recissorium, entrelaçados na espécie. 

A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso, merecendo 

exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais. 

No Superior Tribunal de Justiça é remansosa a jurisprudência sobre o assunto, como anota Theotonio Negrão: 

 

Art. 485: 20. "Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a interpretação 

dada pelo "decisum" rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao 

contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação 

rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de interposição de dois anos" (RSTJ 

93/416) 

 

Quanto ao alcance do vocábulo "lei" na regra referida, a jurisprudência assentou entendimento de que deve ser 

interpretado em sentido amplo, seja de caráter material ou processual, em qualquer nível, abrangendo, dessa forma, 

inclusive a Constituição Federal. 

No caso dos autos, a autora pleiteou pensão por morte do marido, falecido em 16.06.1998 (relatório de fls. 27).  

O v. acórdão rescindendo julgou improcedente o pedido, ante a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos 

do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, vez que seu último registro em CTPS datava de 08.06.1994. Consignou, ainda, que, 

por ocasião do óbito, o falecido laborava como autônomo e não verteu contribuições previdenciárias, conforme 

exigência do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei nº 8.620/93. Ressaltou não ter sido comprovada doença 

incapacitante, apta a propiciar a extensão da qualidade de segurado, e afastou a aplicação do art. 224 do Decreto nº 

2.172/97, por não terem sido preenchidos os requisitos para a concessão de pensão por morte. 

Verifica-se, assim, que o último registro de trabalho do falecido findou em 08.06.1994 (fls. 85), não havendo nos autos 

notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em gozo de benefício 

previdenciário.  

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 16.06.1998, à toda evidência não ostentava mais a qualidade de segurado 

naquele momento. 

Ressalte-se que eventual comprovação de desemprego permitiria a extensão da qualidade de segurado por mais 12 

(doze) meses, nos termos do art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91, o que se seria, de todo modo, inócuo na espécie, por terem 

decorridos mais de quatro anos entre a cessação do labor registrado e o óbito do cônjuge da demandante. 

Por outro lado, o v. acórdão rescindendo assentou a inaplicabilidade do disposto no art. 224 do Decreto nº 2.172/97, 

segundo o qual a perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de 

aposentadoria ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Com efeito, o mencionado artigo dispõe, in verbis: 

 

Art. 224. A perda da qualidade de segurado não implica a extinção do direito á aposentadoria ou pensão por morte, 

para cuja obtenção tenham sido preenchidos todos os requisitos. 

§ 1 ° No caso de aposentadoria, o segurado deverá comprovar ter implementado as condições para a obtenção do 

benefício antes da perda da qualidade de segurado, quais sejam, o cumprimento do período de carência exigido, o 

tempo de serviço mínimo ou a idade mínima, conforme o caso. 

§ 2° No caso de pensão por morte, o disposto no caput só será aplicado se o óbito tiver ocorrido dentro do período de 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

Nesse mesmo sentido, tem-se a regra do art. 102 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

9.528/97, já vigente por ocasião do falecimento do marido da autora. Confira-se: 

 

        Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

        § 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

        § 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta 

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na 

forma do parágrafo anterior. 

 

De se observar que, na data da sua morte, o de cujus contava com 57 (cinquenta e oito) anos de idade (nascimento em 

08.07.1940 - fls. 84) e esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por pouco mais de 22 (vinte e dois) 

anos, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

REJEITADA. APRECIAÇÃO DAS ARGUMENTAÇÕES QUANTO AO CARÁTER RECURSAL E AO NÃO 
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CABIMENTO DA RESCISÓRIA DECIDIDAS COM O MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSICÃO DE LEI. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 
- Da narração dos fatos e fundamentos jurídicos decorre o lógico pedido de rescisão do julgado, fundado no inciso V 

do artigo 485 do Código de Processo Civil. Preliminar de carência de ação rejeitada. 

- Imbricam-se com o julgamento de mérito as argumentações quanto ao caráter recursal da rescisória e ao seu não 

cabimento, a teor da Súmula 343 do STF. 

- O único fundamento desta rescisória é a violação, pelo v. acórdão, de literal disposição de lei, ao indeferir o 

benefício de pensão por morte à viúva, sob o argumento de seu falecido marido ter perdido a condição de segurado, 

sem observar o artigo 102 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original.  

- É pacífico o entendimento da jurisprudência, quanto à necessidade da violação se referir estritamente à norma 

invocada na inicial. Precedentes do STJ.  

- No caso, não restou identificada a literal violação à disposição de lei, pois a decisão rescindenda entendeu que o 

falecido marido da parte autora não mantinha a qualidade de segurado à época do evento morte, conforme preceitos 

contidos nos os artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 200403000364463AR - Ação Rescisória - 4194 - DJF3 CJ1 data:10/08/2009 

página: 14 - rel. Des. Federal Eva Regina) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assim, o entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou violação a literal disposição de lei, mostrando-

se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao Relator, em 

caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g., AgRg na Ação Rescisória nº 

2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky, AgRg na Ação Rescisória nº 

2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.030894-5, julgado em 

11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta). 

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-

se ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 

RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR. 

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007) 

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C. Segunda 

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for 

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do art. 

485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou vice-versa, e 

que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o referido fato (art. 485, § 

§ 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg. 

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A do CPC, nos 

termos do art. 33, I, do RITRF - 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento 

Interno desta Corte c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º 

inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-

SP, RE 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 
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P.I.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00050-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Selvina Ferreira de Brito, com fulcro no art. 485, VII (documento novo), do 

CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir o v. acórdão da E. Décima Turma 

deste C. Tribunal, reproduzido a fls. 87/90, que julgara improcedente o seu pedido de aposentadoria por idade de 

trabalhadora rural. 

A ação foi instruída com os documentos de fls. 17/98, dentre os quais, além dos que instruíram a ação subjacente, figura 

o título eleitoral do cônjuge, qualificado como lavrador, em 27.06.1968 (fls. 96). 

Sustenta a autora que o referido documento pode ser considerado início de prova material do exercício da atividade 

rurícola, necessária à concessão da aposentadoria por idade e, com fundamento no art. 485, VII (documento novo), do 

CPC, requer seja proferida nova decisão, com o deferimento do pedido formulado nos autos subjacentes. 

Regularmente citado (fls. 112), o réu apresentou contestação (fls. 114/118), arguindo, preliminarmente, carência da 

ação, ante a ausência de documento novo. No mérito, sustentou, em breve síntese, a inexistência de início de prova 

material da atividade rurícola da demandante, pelo período de carência legalmente exigido, bem como a insuficiência 

do documento novo, para alterar o resultado da demanda subjacente. 

Réplica a fls. 122/124. 

Determinada a especificação de provas (fls. 126), o INSS acostou extratos do sistema Dataprev, em nome do cônjuge da 

autora (fls. 130/133), e a demandante nada requereu (fls. 135/136). 

Em alegações finais, a autora manifestou-se a fls. 142/144 e o INSS quedou-se inerte (fls. 141). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não acolhimento da preliminar, suscitada em contestação, e pela 

improcedência da rescisória (fls. 146/151). 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, verifico inexistir preliminar, vez que a matéria aduzida como tal pelo réu diz respeito ao mérito da 

demanda. 

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em outros casos 

idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável duração do processo. 

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de direito 

e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios objetivos das 

extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de "crise da justiça" 

consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula "crise da justiça" soa excessiva e imprópria. Induz a crença que a 

justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela expressar que a prestação 

jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido, frustrando as expectativas dos 

interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei processual civil. In: Processo e 

Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E 

Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196). 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) haja julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

É a hipótese dos autos. 

Pretende a autora rescindir, com fulcro no art. 485, VII (documento novo), do CPC, o v. acórdão da E. Décima Turma 

deste C. Tribunal, que julgou improcedente o seu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
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Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação da 

sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento 

deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e assegurar 

pronunciamento favorável. 

Nos dizeres de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in, Comentários ao Código de Processo Civil, 10ª Edição, 

Volume V, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2002, pp. 148-149: "o documento deve ser tal que a respectiva produção, 

por si só, fosse capaz de assegurar à parte pronunciamento favorável. Em outras palavras: há de tratar-se de prova 

documental suficiente, a admitir-se a hipótese de que tivesse sido produzida a tempo, para levar o órgão julgador a 

convicção diversa daquela a que chegou. Vale dizer que tem de existir nexo de causalidade entre o fato de não se 

haver produzido o documento e o de se ter julgado como se julgou"(grifei). 

Importante frisar ser inconteste a dificuldade daquele que desempenha atividade braçal para comprovar 

documentalmente sua qualidade, situação agravada sobremaneira pelas condições desiguais de vida, educação e cultura 

a que é relegado aquele que desempenha funções que não exigem alto grau de escolaridade. 

No caso específico do trabalhador rural, inclusive, é tranquila a orientação de que é possível inferir a inexistência de 

desídia ou negligência da não utilização de documento preexistente, quando do ingresso da ação original, aplicando-se, 

no caso, a solução pro misero. 

No entanto, no caso dos autos, penso não ser essa a solução a ser perfilhada para o deslinde da quaestio in iudicium 

deducta. 

A autora instruiu a ação rescisória com o título eleitoral do cônjuge, qualificado como lavrador, em 27.06.1968 (fls. 96). 

Ocorre que o matrimônio foi contraído em 18.09.1976 (fls. 33) e, assim, não há como estender à demandante a 

qualidade do cônjuge, em momento anterior. 

Acrescente-se que, por ocasião do casamento, o marido qualificava-se como operador (fls. 33) e, de acordo com o 

extrato do sistema Dataprev, acostado pela Autarquia Federal, percebe aposentadoria por tempo de contribuição, na 

atividade de servidor público, desde 12.08.1997 (fls. 132). 

Dessa forma, o documento acostado não constitui início de prova material da atividade rurícola da autora, inclusive 

porque infirmado por documentos posteriores. 

Mesmo que assim não fosse, a profissão constante do título eleitoral do marido foi afastada pelo depoimento da própria 

autora que, na ação subjacente, afirmou o labor do cônjuge, na prefeitura, desde os quinze anos de idade, na construção 

de estradas (fls. 64).  

Nesse passo, conclui-se que o documento apontado como novo, ainda que apresentado no feito originário, não seria 

suficiente, de per si, a modificar o resultado do julgamento exarado naquela demanda e, por conseguinte, não basta para 

o fim previsto pelo inciso VII do art. 485 do CPC. 

O que pretende mesmo a autora é o reexame da causa, incabível em sede de ação rescisória. 

Tais questões já foram objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, que julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de não restar configurada a característica de documento novo apto a autorizar a rescisão do julgado, 

conforme arestos que destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO E 

VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 
1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 14/05/2003 e o acórdão 

transitou em julgado em 02/09/2002.  

2. O documento novo (art. 485, VII, do CPC) a autorizar o manejo da ação limita-se àquele que, apesar de existente, 

no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou que, sem culpa do interessado, não pode ser utilizado no 

momento processual adequado, seja porque, por exemplo, havia sido furtado ou se encontrava em lugar inacessível. 

Outrossim, deve o documento referir-se a fatos que tenham sido alegados no processo original e estar apto a 

assegurar ao autor da rescisória um pronunciamento favorável. 

3. O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença e 

os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de 

novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter existido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC).  

4. Mesmo que se flexibilize o rigor da norma, em razão das dificuldades enfrentadas pelos rurícolas, é certo que o 

documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de modificar o resultado da decisão rescindenda, 

favorecendo o autor da rescisória, o que não é o caso dos autos.  

5. Trata-se de início de prova material (assim como os demais já juntados na ação originária e apreciados na apelação 

julgada), mas que não é suficiente, por si só, a demonstrar o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão 

do benefício. A prova testemunhal já produzida não lhe serve de complemento, eis que extremamente frágil e imprecisa. 

Precedente desta Seção e do STJ.  

6. Quanto à alegação de erro de fato melhor sorte não assiste à autora. Sobre o tema, o E. STJ já decidiu pelo 

cabimento da ação rescisória com vistas a rescindir coisa julgada atribuída a julgado, em que evidenciado o erro de 

fato, delineando-o a partir de três premissas: "para que se tenha o erro de fato como gerador de ação rescisória, é 

necessária a conjunção de três fatores: a) o erro ter sido causa eficiente do desvio que resultou em nulidade; b) a 

demonstração do erro ser feita somente com peças que instruíram o processo; c) não ter havido discussão em torno do 

fato sobre o qual incidiu o erro." (Informativo 69/00; REsp 197.921-DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, julgado em 
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5/9/2000). Nessa mesma linha, a 3ª Seção desta Corte já julgou no sentido de que a decisão judicial não pode ser 

rescindida quando o alegado erro tenha sido objeto de apreciação judicial.  

7. Para os fins do art. 485, inciso IX, CPC, o erro que permite o juízo rescisório é o que passa sem a necessária 

percepção pelo Magistrado e não aquele incidente sobre fato que foi objeto de divergência entre as partes e 

pronunciamento judicial.  

8. A ação rescisória, porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes de 

recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes desta Seção.  

9. Preliminares rejeitadas. Julgado improcedente o pedido. Por ser beneficiária da justiça gratuita, deixa-se de 

condenar a autora nos ônus da sucumbência. 

(TRF-3ª Região - Ação Rescisória nº 2971, (reg. nº 2003.03.00.024382-5 - 3ª Seção - Rel. Juíza Fed Conv. Giselle 

França, votação unânime, julg. 26.11.2009, DJU 12.01.2010, p. 68) - grifei 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INC. VII, DO CPC. RECONHECIMENTO DE 

PERÍODOS DE TRABALHO COMO RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  

- Matéria preliminar veiculada que se confunde com o mérito.  

- "Documento novo" é aquele produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, 

cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na 

instrução do processo primígeno. Deve ter força probante suficiente para, de per se, garantir pronunciamento 

favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o fato de não ter sido produzido 

na ação primeva por mera negligência do demandante.  

- Afastada a utilização de fotografias, que se circunscrevem a mostrar crianças e adultos defronte de casas, uma 

porteira e vegetação, das certidões de óbito e de casamento, relativas ao genitor da parte autora, e da escritura de 

imóvel rural, porquanto confeccionadas posteriormente à decisão objurgada e seu trânsito em julgado.  

- O argumento usado para justificar a não apresentação destes documentos já na instrução do feito primitivo 

("humildade, simplicidade e informalidade") não convence.  

- Desde, pelo menos, 06/11/1973, o proponente deixou de ser trabalhador rural, tendo-se empregado como obreiro 

urbano.  

- Há contradição entre o alegado na inicial, quer da ação subjacente quer da rescisória, e a forma pela qual, de fato, o 

mister foi exercido, considerados os depoimentos das testemunhas e os elementos materiais acostados.  

- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária 

de justiça gratuita.  

- Pedido rescisório julgado improcedente. 

(Ação Rescisória 5103 (reg. nº 2006.03.00.116624-4), 3ª Seção, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky - julg. 

26.03.2009, DJU: 22.04.2009, pág. 139) - grifei 

Em suma, a pretensão da demandante não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao Relator, em 

caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação Rescisória nº 

2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky, AgRg na Ação Rescisória nº 

2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009 e AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.030894-5, julgado em 

11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta). 

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-

se ao relator, ante ao manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir in limine o pedido rescisório: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 

RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007) 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C. Segunda 

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for 

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do art. 

485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou vice-versa, e 

que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o referido fato (art. 485, § 

§ 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg. 

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A, do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF 

- 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte c/c o art. 34, 

XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição 

Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). 
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Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Geralda Nayr Barbosa Piovesan, com fulcro no art. 485, V (violação a literal 

disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo 

de desconstituir o v. acórdão da E. Décima Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 104/109, de relatoria do i. Des. 

Federal Castro Guerra, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, formulado pela autora. 

Aduz a demandante a necessidade de rescisão do v. acórdão, porque o órgão julgador, ao considerar insuficiente o 

depoimento da única testemunha, não determinou a oitiva das demais, arroladas na inicial do feito subjacente. Afirma, 

assim, violação ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e artigos 130, 332, 407, 412 e 560, parágrafo único, do 

CPC, vez que duas das testemunhas arroladas não foram intimadas para a audiência e, no mais, o depoimento de uma 

única testemunha seria suficiente para corroborar o início de prova material do labor rurícola. Invoca, ainda, a 

existência de erro de fato, porque o julgado rescindendo consignou a existência de uma única testemunha, quando foram 

três as arroladas na exordial do feito originário. Pede a antecipação dos efeitos da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 19/119. 

A tutela antecipada foi indeferida a fls. 126/127. 

Regularmente citado (fls. 133), o réu deixou transcorrer in albis o prazo para contestar (fls. 142). 

Determinada a especificação de provas (fls. 144), a autora requereu a oitiva de testemunhas (fls. 155/159), indeferida a 

fls. 161, e o réu quedou-se inerte (fls. 160). 

Em alegações finais, as partes manifestaram-se a 174/178 (autora) e 179/182 (réu). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação (fls. 184/190). 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, tenho que o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao 

julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total 

improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável duração do processo. 

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de direito 

e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios objetivos das 

extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de 'crise da justiça' 

consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria. Induz a crença que a 

justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela expressar que a prestação 

jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido, frustrando as expectativas dos 

interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei processual civil. In: Processo e 

Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E 

Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196). 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

É a hipótese dos autos. 

Pretende a autora a rescisão do v. acórdão de fls. 104/109, ao argumento de que a falta de intimação das testemunhas 

caracterizou violação de lei e erro de fato no julgamento do seu pedido de aposentadoria por idade rural. 
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O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) alegado pela autora, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o 

julgador não percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à 

alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de julgamento, mas de uma falha no exame do 

processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide. 

Considerando o previsto no inciso IX e nos §§ 1º e 2º do artigo 485, do Código de Processo Civil é, ainda, 

indispensável para o exame da rescisória, com fundamento em erro de fato, que não tenha havido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão 

rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória. 

Nesse sentido, são esclarecedores os apontamentos a seguir transcritos: 

Erro de fato: "Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído 

decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de fato; 

que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (Sydney Sanches, RT 501/25)..." 

(Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentários ao art. 485, IX, do CPC, in "Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 7ª edição - revista e ampliada - 2003, 

pág. 831) 

"Em face do disposto no n.º IX e nos §§ 1º e 2º do art. 485, do Código, são seis os requisitos para a configuração 

do erro de fato: 

a) deve dizer respeito a fato (s); 

b) deve transparecer nos autos onde foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, 

para demonstrá-lo, na ação rescisória; 

c) deve ser causa determinante da decisão; 

d) essa decisão dever ter suposto um fato que inexistiu ou inexistente um fato que ocorreu; 

e) sobre este fato não pode ter havido controvérsia; 

f) finalmente, sobre o fato não deve ter havido pronunciamento judicial." 

(Sérgio Rizzi - Ação rescisória - editora RT - 1979 - Requisitos do erro de fato - pág. 118/119). 

 

Neste caso, o v. acórdão rescindendo (fls. 104/109) enfrentou a lide com a análise dos elementos apresentados, julgando 

improcedente o pedido inicial, conforme transcrição a seguir: 

 

(...) 

Embora a parte autora tenha completado a idade mínima exigida para a concessão do benefício e tenha trazido início 

de prova material, a prova testemunhal não foi clara e convincente quanto ao exercício efetivo de atividade rurícola. 

A única testemunha ouvida diz que conhece a parte autora há mais de 25 anos e que esta sempre trabalhou na lavoura, 

porém este depoimento carece de informações específicas de modo a corroborar a atividade exercida pela parte autora 

(fs. 48). 

(...) 

 

Verifica-se, portanto, que o r. julgado rescindendo enfrentou todos os elementos de prova presentes no processo, 

sopesou-os e concluiu pela improcedência do pedido formulado pela demandante. 

De se ressaltar que o julgado rescindendo analisou a prova oral, restrita ao depoimento de uma única testemunha (fls. 

72) e, assim, não partiu de premissa equivocada para assentar a ausência de comprovação do labor rurícola da autora. 

Logo, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, 

entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, IX, do 

Código de Processo Civil. 

Essa questão já foi objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, por ocasião do julgamento da Ação Rescisória nº 

2004.03.00.022357-0, de relatoria da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, ocorrido em 28.08.2008; Ação 

Rescisória nº 2007.03.00.015776-8, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, ocorrido em 28.08.2008; Ação 

Rescisória nº 2007.03.00.081429-9, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, ocorrido em 11.09.2008; Ação 

Rescisória nº 2007.03.00.082443-8, de relatoria do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, ocorrido em 

28.08.2008; Ação Rescisória nº 2006.03.00.057990-7, de minha relatoria, ocorrido em 09.10.2008; Ação Rescisória nº 

2004.03.00.042174-4, de relatoria da Juíza Federal Convocada Giselle França, ocorrido em 09.10.2008. 

Em todos esses julgados a 3ª Seção, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não restar 

configurado o erro de fato alegado. Transcrevo como paradigma a ementa de um deles: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO EXPRESSAMENTE VALORADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. 

ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. 

I - Nas ações de aposentadoria rural por idade o E. STJ têm alguns precedentes no sentido de ser cabível o pedido de 

rescisão de sentença, com fundamento no art. 485, IX, CPC, quando não houve valoração especifica sobre determinado 

documento existente nos autos que seja considerado como início de prova material, mas no caso em tela houve na 

decisão rescindenda explicita valoração dos documentos apresentados pela autora. 

II - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente.grifei) 
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(Ação Rescisória nº 2007.03.00.015776-8, 3ª Seção, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, votação 

unânime, julg. 28.08.2008, DJU: 24.09.2008) 

 

Melhor sorte não assiste à autora, quanto à alegada violação ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal e artigos 

130, 332, 407, 412 e 560, parágrafo único, do CPC. 

Isso porque, a demandante arrolou, na inicial do feito originário, três testemunhas para oportuna inquirição (Jose Daniel 

Severino, Rames Ally e Jesuíno da Silva Matos - fls. 30). 

Em 28.08.2001, o MM. Juiz de Direito da Única Vara Cível da Comarca de Mundo Novo/MS, designou audiência para 

30.10.2001 (fls. 64) e as testemunhas foram devidamente intimadas para o ato, conforme mandado acostado em 

11.10.2001 (fls. 67). 

Em virtude de feriado municipal, a audiência foi redesignada, conforme despacho de 29.10.2001, que ora transcrevo: 

 

"VISTOS, ETC... 

Redesigna-se o dia 19.02.2002 às 16:15 horas para audiência de Conciliação, Instrução e julgamento. 

Intime-se INSS e autor(a) para que compareça trazendo suas testemunhas. 

(...)" - grifei 

O patrono da autora foi intimado, pessoalmente, do r. despacho, em 31.10.2001, de acordo com a certidão de fls. 69, vº, 

ciência confirmada na inicial desta rescisória (fls. 05). 

A autora não se insurgiu contra o r. despacho e, assim, por expressa determinação judicial (fls. 68), ficou responsável 

pelo comparecimento das testemunhas à audiência redesignada. 

No dia marcado, apenas a testemunha Jesuíno da Silva Matos compareceu ao ato, sem intimação pessoal, o que permite 

concluir ter sido conduzida pela demandante. A oitiva das demais, cujo comparecimento, repise-se, era de 

responsabilidade da autora, foi dispensada, por restar configurada a desistência tácita. 

A solução está em consonância com a legislação de regência, a teor do disposto no artigo 412, §1º, do CPC. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PRECLUSÃO. COLISÃO PELA TRASEIRA. CULPABILIDADE. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA PROBATÓRIA. 
- Comprometendo-se a parte a levar a testemunha à audiência, independentemente de intimação, presume-se, caso não 

compareça, que desistiu de ouvi-la (art. 412, parágrafo 1º, do CPC). Decisão proferida a propósito pelo Magistrado, 

que desafiava a interposição oportuna do recurso pertinente. 

- (...) 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP 199600627231 - RESP - Recurso Especial - 109851 - Quarta Turma - DJ data:20/03/2000 pg:00075 - rel. 

Min. Barros Monteiro) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO RURAL DO AUTOR. NÃO PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. TESTEMUNHAS QUE 

COMPARECERIAM INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. ÔNUS DA PARTE AUTORA. NÃO 

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE DESISTÊNCIA DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO.  

1. Para a concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, prevista no 

artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, 

mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse 

benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.  

2. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova documental, desde que esta seja 

complementada por prova testemunhal.  

3. Ainda que exista prova documental apenas de que o marido da Autora exerceu atividade rural, é certo que os efeitos 

dessa prova são integralmente extensíveis a ela.  

4. Tendo a parte autora se comprometido a apresentar as testemunhas independentemente de intimação, caberia a 

ela providenciar o seu comparecimento, sob pena de se presumir que desistiu da sua oitiva.  
5. Exercício de atividade rurícola no período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda não comprovado diante da não produção da prova testemunhal, por desídia da parte autora, sendo 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

6. Apelação improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200403990049647AC - Apelação Cível - 916727 - Décima Turma - DJU data:28/05/2004 

página: 696 - rel. Juiz Galvão Miranda) - grifei 

 

Acrescente-se que, na audiência, a autora não invocou qualquer cerceamento de defesa nem se manifestou sobre as 

testemunhas faltantes (fls. 71). 

Nada justificaria, portanto, a conversão do julgamento em diligência, para colheita da prova oral, no feito subjacente. 
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Assim, o entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou violação a literal disposição de lei, mostrando-

se igualmente descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo 

Civil. 

Mesmo que assim não fosse, a autora pretende o reexame da causa, para extensão da qualidade de rurícola do marido, a 

fim de caracterizar sua condição de segurada especial, pelo período de carência, legalmente exigido, para concessão de 

aposentadoria por idade.  

Ocorre que, de acordo com os extratos do sistema Dataprev, em anexo, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão, o cônjuge da demandante ostenta registros urbanos, em 1976 e de 1986 a 2005, de forma descontínua, além de 

ser beneficiário de aposentadoria por idade, como comerciário, desde 03.01.2005, o que descaracterizaria a condição de 

rurícola. Dessa forma, ainda que analisada a pretensão da demanda originária, melhor sorte não assistiria à autora. 

Em suma, a pretensão da demandante não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao Relator, em 

caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g., AgRg na Ação Rescisória nº 

2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky, AgRg na Ação Rescisória nº 

2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.030894-5, julgado em 

11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta). 

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-

se ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 

RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR. 

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007) 

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C. Segunda 

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for 

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do art. 

485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou vice-versa, e 

que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o referido fato (art. 485, § 

§ 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg. 

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF 

- 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte c/c o art. 34, 

XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição 

Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003513-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003513-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : JORGINA PIRES DE ANDRADE GUANDALINI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.20.002941-0 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 68/72. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007031-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007031-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : ELZA MONTEIRO RIBEIRA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.011440-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, em 10 (dez) dias, justificando a sua pertinência, no mesmo 

prazo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018211-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018211-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : DOZOLINA COSTA LONGA 

ADVOGADO : ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.025376-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, em 10 (dez) dias, justificando a sua pertinência, no mesmo 

prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018515-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018515-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ROMILDA MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 2009.03.99.011134-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Fls. 194/195 - Indique o réu, as testemunhas que pretende arrolar, fornecendo o nome completo e endereço atual das 

mesmas. Prazo, 10 (dez) dias. 

Providencie, ainda, as peças necessárias para a expedição de carta de ordem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020111-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020111-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : ANTONIO PASCUA MARTINES 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES 

CODINOME : ANTONIO PASCOA MARTINES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Digam as partes sobre as provas que pretendem produzir, em 10 (dez) dias, justificando a sua pertinência, no mesmo 

prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0026735-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026735-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : MICAEL DA SILVA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : MARIA INES MEDEIROS DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.009111-2 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP e 

suscitado, o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, nos autos de ação ordinária com pedido 

de benefício previdenciário de pensão por morte, ajuizada por Micael da Silva Rodrigues (menor impúbere), 

representado por sua genitora Maria Inês Medeiros da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que 

reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, sob fundamento de ter o 

Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP competência absoluta em razão da ação possuir valor inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos e ter sido ajuizada após 18 de março de 2005. Assim, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP, fls. 36/37-vº. 

O Juízo suscitante, por sua vez, afirmou ser competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, e art. 20 da Lei Federal nº 10.259/01, por se localizar 

nesse Município, sede de Comarca, o domicílio do demandante e por lá não existir Vara ou Juizado Federal. Assim, o 

Juízo suscitante reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar a demanda e suscitou o conflito negativo 

de competência com o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, nos termos do artigo 118, 

inciso I, do Código de Processo Civil, às fls. 41/42-vº. 
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Estes autos foram instruídos com as razões dos Juízos em conflito e cópia da inicial da ação originária. 

Às fls. 51, a teor do disposto no artigo 120 do Código de Processo Civil, foi designado o Juizado Especial Federal Cível 

de Santos/SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes e determinado fosse 

oficiado ao R. Juízo suscitado para que prestasse informações, nos termos do artigo 119 do Código de Processo Civil. 

Após, com a vinda de informações (fls. 58/63), o feito foi encaminhado ao Ministério Público Federal. 

Às fls. 65/66-vº, o Ministério Público Federal, ofereceu parecer manifestando-se pela procedência do conflito suscitado. 

Decido. 

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir de 

plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada". 

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda 

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, recusada pelo Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da 

Comarca de São Vicente/SP, domicílio do demandante, em virtude da competência absoluta do Juizado Federal Cível 

de Santos/SP, com jurisdição sobre o Município de São Vicente/SP. 

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao 

dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também 

sejam processadas e julgadas pela justiça estadual". 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal, desaparece 

a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência da Justiça Federal, 

estabelecida na regra geral constitucional. 

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, 

a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante 

optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no 

Juízo de Direito da respectiva comarca. 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria. 

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos 

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula 33 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO 

BENEFICIÁRIO. 
1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a escolha 

entre propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal especializada. 

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção Judiciária 

de São Paulo, onde a ação foi proposta." 

(STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, julg. 24.05.2006, v.u., DJ 02.08.2006) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, julg. 14.02.2005, v.u., DJ 18.04.2005) 

 

In casu, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, o autor optou pela propositura da ação no Juízo de Direito 

da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente conflito, e onde não há vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal Cível, 

pelo que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 
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domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

É que a interpretação da norma legal, cedendo à supremacia do princípio constitucional, deve ser restritiva, de modo a 

prestigiar-se o objetivo perseguido na Lei Maior, de facilitar aos cidadãos, mormente os hipossuficientes, o acesso à 

Justiça. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir: 

"DECISÃO 
Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários 

devem ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência 

concorrente, caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu 

domicílio ou na Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em 

referência não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO E 

JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 3º, 

DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO SUSCITADO, 

O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 
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(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE JUNDIAÍ 

- SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os 

autos ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na 

referida comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de 

Jundiaí que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar 

pela propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado. 

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É 

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES 

ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado." 

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.) 

No mesmo sentido, os precedentes desta E. Corte, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA 

DELEGADA. RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO CONFLITO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO FORO DO 

DOMICÍLIO DO INTERESSADO. RECONHECIMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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- O fundamento que sustentava a Súmula nº 348/STJ era de que não havia vinculação jurisdicional entre as Turmas 

Recursais dos Juizados - Federais ou Estaduais - e os Tribunais locais, uma vez que as decisões proferidas naquelas 

não se submetiam à revisão por parte destes, equiparando-as (as turmas recursais) a "tribunais", pelo menos para os 

fins da regra estampada no art. 105, I, "d", da Constituição Federal. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 590.409/RJ, em regime de repercussão geral, decidiu que os 

juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao respectivo 

Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

- Retratação do julgado anterior, com fundamento no art. 543-B, §3º, do CPC, reconhecendo a competência deste 

Tribunal para processar e julgar o presente conflito negativo de competência. 

- No mérito, reconhecida a competência do Juízo Estadual, uma vez que a norma posta no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal, tem por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e beneficiários da 

Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça Federal. 

- Retratação do julgado anterior. Conflito de competência procedente. Competência do Juízo suscitado. 

(CC 2008.03.00.034114-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 3ª Seção, j. 10/06/2010, DJF3 10/07/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 

3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.  

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese.  

2) Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se ele instalado na cidade 

de Ribeirão Preto.  

3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais.  

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara federal, ou no 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui jurisdição 

sobre seu domicílio.  

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. 

Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta lide.  

6) Apelação da parte autora provida." 

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO. -Apelação 

interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu processo, sem exame 

do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em Ribeirão Preto/SP.  

-Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, onde inexista 

vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 3º, 

da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24.  

-Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP." 

(AC 2005.03.99.038077-0, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª Turma, j. 25/04/2006, DJ 12/07/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA. JUÍZO 

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.  

I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao 

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP, onde domiciliada a 

autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte.  

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 

3ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP." 

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006) 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, 

para o processamento e julgamento da ação. 

Comunique-se e publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027491-11.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.027491-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : JOAO TRINDADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDECIR FURLAN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.033426-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031483-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031483-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : NIVALDO LUIZ MARTINS e outro 

 
: REGINA ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00032376820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente 

Prudente/SP em face do Juízo de Direito da Vara Única de Presidente Bernardes/SP, visando à definição do Juízo 

competente, in casu, para processar e julgar ação em que se pretende a concessão de pensão por morte. 

A ação foi proposta na Justiça Comum Estadual, em 31.03.2010, e o MM. Juiz de Direito, da Vara Única de Presidente 

Bernardes/SP, em 06.04.2010, declarando-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, determinou a 

remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal em Presidente Prudente/SP, para o processamento e o julgamento 

do feito. 

Distribuídos os autos à 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, o MM. Juiz Federal suscitou o presente conflito 

negativo de competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da CF. 

É a síntese do necessário. 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O presente conflito merece prosperar. 

A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda 

previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for 

sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia 

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Destarte, atentando para o fato de que o município de Presidente Bernardes, onde são domiciliados os autores da ação 

que ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da 

Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada 

no art. 109, §3º, da Constituição da República. 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112 do 

CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre 

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in 

casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson 

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334) 

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única de Presidente Bernardes/SP é competente para o 

julgamento do feito. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo 

suscitado, qual seja o Juízo de Direito da Vara Única de Presidente Bernardes/SP, com fundamento no art. 120, 

parágrafo único, do CPC. 

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033175-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033175-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : ALCIONE BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DA CRUZ FALCI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00030634420104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput" do Código de Processo 

Civil. Oficie-se. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Boletim Nro 2772/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-27.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : RIVA RIBEIRAO PRETO VEICULOS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO - 

FATURAMENTO - CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. 

1. A operação realizada entre montadoras ou importadoras e concessionárias de veículos tem a natureza de compra e 

venda. A introdução de elementos secundários ou acidentais nos contratos não altera o regime jurídico do negócio. A 

concessionária, na compra dos veículos, recebe o bem e está obrigada a pagar o preço. Deve, portanto, faturar a 

operação. 

2. A eventual cumulação da contribuição sobre o faturamento com a incidente sobre o lucro - ou outras espécies 

tributárias - é matéria de política fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo, intangível para o Poder Judiciário. 

3. O artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei Federal nº 9.718/98, revogado pela Medida Provisória nº 1991-18/2000, não 

produziu efeitos, pois, dependia de regulamentação. 

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 7128/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089118-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRÉ BANHARA BARBOSA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ITAJIBA FARIAS FERREIRA CRAVO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.024039-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsados os autos, constata-se que a agravada não constituiu advogado nos autos da ação originária. 

 

Destarte, prossiga o feito sem a sua intimação. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7132/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0035784-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035784-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS ROSA 

PACIENTE : ANTONIO DI LUCA reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ROSA 

CODINOME : ANTONIO DI LUCCA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: RENATO ALBINO 

 
: MIRTES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: NILTON MORENO 

 
: ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU IYDA 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

 
: RENATO ALBINO 

 
: NILTON MORENO 

 
: CARLOS EDUARDO VENTURA DE ANDRADE 

 
: DANIEL ROMAO 

 
: MARCELO DA SILVA 

 
: RENATO ALMEIDA 

 
: SERGIO GUERRA 

 
: ALLAN ROMERO BERGER 

 
: ANDRE DOS SANTOS JESQUE 

 
: CLAUDIO SERGIO RIBEIRO ORGAN 

 
: DIEGO RIBEIRO CONTESINI 

 
: FABIA EMILIANO ANDALO 

 
: JOAO ABEL DE CUNHA 

 
: JOSE ARTHUR FRUMENTO JUNIOR 

 
: MARCUS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: MAURICIO LEITE DE ARAUJO 

 
: MICHELE PEREIRA ORFON 

 
: NELSON RIBEIRO CONTESINI 

 
: NEWTON ARMOND CARNEIRO 

 
: OSWALDO QUIRINO JUNIOR 

 
: PAULO CESAR DE ALENCAR FREITAS 

 
: RICARDO CESAR LOPES CABALEIRO 

 
: VANDERLEI ALMEIDA SIMOES 

 
: EDUARDO DE PINHO MATEOS 

 
: GUSTAVO HENRIQUE SABELA 

 
: RICARDO PEREIRA DA SILVA 

 
: WIGOR ROBERTO BLANCO DO NASCIMENTO 
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: ADRIANA FRANZA TADINI ZABORNI 

 
: JOEL ALVARES 

 
: JULIO FERNANDES DA SILVA 

 
: ANDRE KAWAMOTO DE CASTRO 

 
: ELVIS RUBENS DOS SANTOS CUSTODIO 

 
: LEANDRO LEME DE ANDRADE 

 
: ALBERTO MEM DE SA 

 
: ALEXANDRE RODRIGUES COSTA LAMBIASE 

 
: ANDRE CORREA DE SOUZA 

 
: CARLOS ALBERTO FERNANDES 

 
: DANILO RINALDI 

 
: ELCIO TADASHI SUENAGA 

 
: ERMANES ROSA PEREIRA JUNIOR 

 
: EVERSON OLIVEIRA FUSER 

 
: GUSTAVO DE SOUZA MELLO BEDA 

 
: MARCIO LUIZ LOPES 

 
: MAURICIO NOHRA 

 
: MIGUEL BICHARA NETO 

 
: OTAVIO BRUNO YOKOTA FABRICATOR 

 
: PAULO DE TARCIO YOKOTA FABRICATOR 

 
: PEDRO PEREIRA AMORIM 

 
: RAFAEL ADAMI SCHIAVINATO 

 
: RODRIGO OLIVEIRA FUSER 

 
: RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE 

 
: SERGIO EDUARDO CORREA DE OLIVEIRA RAMOS 

 
: THIAGO MATEUS HELENO DE AZEVEDO 

 
: THIAGO SANTANA SANTISTEBAN 

 
: YU CHEN LIANG 

 
: EDGAR CAVALHEIROS SIMOES 

 
: MANUEL DOS SANTOS SIMOES 

 
: PAULO EDUARDO TUCCI 

 
: PAULA LIMA DOS ANJOS 

 
: JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO 

 
: PEDRO JOSE DA SILVA 

 
: LUDSON MOREIRA PEREIRA 

 
: ELIAS FERREIRA DA ROCHA 

 
: LEONARDO ANDRADE SILVA 

 
: LUCIANA CUNHA 

 
: RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO JUNIOR 

 
: MARIA HELENA CALDEIRINI 

 
: ROSSANO AMBROZIO 

 
: MARCOS ROBERTO ROSA 

 
: CYNTHIA DA SILVA GONCALVES 

 
: SEMIRAMES PEREIRA RASQUINHO ALVES 

 
: ALEXANDRE DO CARMO FERREIRA 

 
: ALUANA SILVA DE LIMA 

 
: RENATO LOPES DUARTE 

 
: ANDRESA CRISTINA GOMES 

 
: CRISTINA APARECIDA ALTERATS ANTONIACI 

 
: FRANCISCO ANTONIO DE FARIAS OLIVEIRA 
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: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG 

 
: NORBERTO MOREIRA DA SILVA 

 
: FABIULA CHERICONI 

No. ORIG. : 00046175320104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Marcus Vinicius Rosa, advogado, em favor 

de ANTÔNIO DI LUCA, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal em seu direito de 

liberdade, materializado no ato praticado pelo Juiz Federal da Terceira Vara de Santos-SP. 

Afirma que, na ação penal desmembrada, de nº 000004616-68.2010.403.6104, foi realizada uma audiência na qual 

testemunhas foram ouvidas sem a presença do paciente e de seu defensor e sem ao menos a nomeação de um advogado 

dativo, advindo, daí, a nulidade do processo por violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa. 

Afirma que há excesso de prazo para a realização da audiência de instrução e julgamento e para o encerramento da 

instrução criminal. 

Volta-se contra o decreto de prisão preventiva, afirmando que não há justa causa e nem necessidade para a segregação 

do paciente. 

Pede liminar para restituí-lo à liberdade e, a final, a concessão de ordem para confirma-la. 

Juntou os documentos de fls. 16/125. 

É o breve relatório. 

Neste novo pedido de habeas corpus impetrado em favor de Antonio Di Luca, mais uma vez volta-se o impetrante 

contra a prisão preventiva do paciente, dizendo-a desnecessária.  

O ato que decretou a prisão preventiva do paciente, em dois pedidos de habeas corpus anteriormente deduzidos (nºs 

0024198-33.2010.4.03.0000 e 0028006-46.2010.4.03.0000) já foi revisto em sede de liminar, inexistindo, ainda, 

julgamento definitivo do Órgão Colegiado, razão pela qual, descabe novo pedido de habeas corpus, com o objetivo de, 

novamente, impugná-lo, momente quando a situação fática que deu ensejo ao decreto de prisão preventiva permenece 

sem alteração. 

No mesmo sentido, confiram-se: 

"EMENTA. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PARA 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. INDEFERIMENTO DE MEDIDA 

CAUTELAR NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT AJUIZADO NO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. ÓBICE DA SÚMULA 691/STF. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da inadmissibilidade de 

impetração sucessiva de habeas corpus, sem o julgamento definitivo do writ anteriormente impetrado (Súmula 

691/STF). 2. A relativização do óbice sumular só é admitida naqueles casos em que, de logo, avulta o cerceio ilegal ou 

abusivo à liberdade de locomoção do paciente (inciso LXVIII do art. 5º da CF/88). 3. No caso, o fundamento do 

decreto de prisão impugnado não destoa do entendimento do Supremo Tribunal Federal. Entendimento segundo o qual 

o perigo concreto de reiteração delitiva atende ao reclamo de preservação da ordem pública. 4. Agravo regimental 

desprovido". (grifei)  

(STF - HC-AgR 94838 - Rel. Min. Carlos Britto - 1ª Turma - j. 21.10.2008)  

"EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU CONDENADO EM PRIMEIRO GRAU. MANUTENÇÃO DA 

CUSTÓDIA. ÓBICE DA SÚMULA 691/STF. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. MERA REITERAÇÃO DE PEDIDO 

ANTERIOR, INDEFERIDO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU FLAGRANTE ABUSO DE PODER. NEGATIVA DE 

TRÂNSITO À AÇÃO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta nossa 

Corte é firme no sentido da inadmissibilidade de impetração sucessiva de habeas corpus sem o julgamento definitivo do 

habeas corpus anteriormente impetrado (cf. HC 79.776, da relatoria do ministro Moreira Alves; HC 76.347-QO, da 

relatoria do ministro Moreira Alves; HC 79.238, da relatoria do ministro Moreira Alves; HC 79.748, da relatoria do 

Ministro Celso de Mello; e HC 79.775, da relatoria do ministro Maurício Corrêa). Jurisprudência que deu origem à 

Súmula 691/STF, segundo a qual compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra 

decisão do Relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indeferido a liminar". 2. É certo que esse 

entendimento jurisprudencial sumular comporta abrandamento, mas apenas quando de logo avulta que o cerceio à 

liberdade de locomoção dopaciente decorre de ilegalidade ou de abuso de poder (inciso LXVIII do art. 5o da CF/88). 

O que não é o caso dos autos. Caso em que a fragrante ilegalidade a que a petição inicial se reporta não sobressai do 

exame das peças que instruem este processo. Prisão processual embasada na garantia da ordem pública e na 

necessidade de assegurar a aplicação da lei penal. Tudo a reconhecer que se aguarde o pronunciamento de mérito do 

Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo regimental desprovido".  

(STF - HC - AgR 103858 - Rel. Min. Ayres Britto - Segunda Turma - j. 14.09.2010)  

"EMENTA  

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CITAÇÃO POR 

EDITAL APERFEIÇOADA ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.719/08. PRETENSÃO DE RENOVAÇÃO DA 

CITAÇÃO, POR HORA CERTA: INADMISSIBILIDADE. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA; 

REITERAÇÃO. 1. Habeas Corpus visando revogação da prisão preventiva decretada nos autos de ação penal em que 
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se imputa ao paciente o crime tipificado no artigo 168-A, § 1º, inciso I, combinado com o artigo 71, ambos do Código 

Penal, bem como objetivando a aplicação retroativa da Lei nº 11.719/2008, com a realização de citação por hora 

certa. 2. A questão da prisão preventiva do paciente, decretada nos autos nº 2008.61.03.005267-1, apensados aos autos 

da ação penal nº 2005.61.03.001746-3, já foi submetida à apreciação deste Relator, nos autos do precedente Habeas 

Corpus nº 2008.03.00.028741-3. 3. É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus 

quando se trata de mera reiteração de impetração anterior. A superveniência de lei que altera preceito de conteúdo 

processual, tal qual o artigo 362 do Código de Processo Penal, que previa a citação por edital, em caso de ocultação 

do réu, para estabelecer a citação com hora certa, na redação dada pela Lei 11.719/08, alcança o processo no estágio 

em que se encontra. Em outras palavras, não há renovação de ato ou etapa processual encerrada em virtude da 

entrada em vigor de lei que altera a forma de citação do réu que se oculta, se referida fase citatória foi concluída 

anteriormente. 5. No caso dos autos, a citação foi feita por edital, em razão da ocultação do réu, em conformidade com 

a lei processual então em vigor. A superveniência de lei determinando a citação por hora certa em tais casos não 

implica na necessidade de renovação do ato processual já perfeito e acabado".  

(TRF - 3ª REG. - hc 200803000371837 - Rel. Juiz Márcio Mesquita - Primeira Turma - j. 25.11.2008 - v.u. - DJF3 CJ2 

19.12.2008 - p. 265)  

"EMENTA  

PROCESSUAL PENAL . HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA EM CONTINUIDADE DELITIVA. PRISÃO 

PREVENTIVA. LIBERDADE PROVISÓRIA. REITERAÇÃO DE PEDIDO. - A Mera reiteração do pedido de habeas 

corpus é figura reconhecidamente injurídica, havendo iterativa jurisprudência no sentido de sua inadmissibilidade. 

Precedentes do STF e do STJ. Ordem não conhecida".  

(TRF - 5ª Reg. - HC 200305000061818 - Rel. Des. Fed. José Maria Lucena - j. 08.05.2003 - DJ 04.06.2003 - pág. 860)  

Observa-se, portanto, que o mesmo ato judicial, que conduziu o paciente ao cárcere já foi impugnado pela via do 

habeas corpus em três oportunidades anteriores, sendo que em duas delas foi reexaminado, sem, no entanto, haver um 

pronunciamento definitivo do Órgão Colegiado, não se podendo admitir, assim, novo pedido, ostentando como objeto a 

mesma decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, sem que, ao menos, houvesse alteração na situação fática 

na qual se embasaram os pedidos anteriores. 

Quanto a esse aspecto, portanto, não conheço do pedido. 

No que diz respeito ao argumento da nulidade da audiência, neste momento de cognição sumária não vislumbro 

prejuízo ao direito de defesa do paciente, razão pela qual o argumento não autoriza a concessão liminar da ordem. 

E, quanto ao excesso de prazo, observo que não é possível, hoje, deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-

limite para manutenção do réu na prisão, porquanto é diante de cada caso concreto, e com vistas no princípio da 

razoabilidade, que se deve indagar sobre a legalidade da segregação do acusado. 

Destarte, conheço, parcialmente, do pedido e indefiro a liminar, porquanto não vislumbro constrangimento ilegal ao 

direito de liberdade do paciente. 

Requisitem-se as informações e dê-vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Observe-se o segredo de justiça. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003731-87.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003731-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOAO OTAVIO SAUTCHUK 

ADVOGADO : CARLA RAHAL e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 753 e seguintes: Intimem-se as partes para manifestação, no prazo de cinco dias. 

Decorrido o prazo, tornem-me conclusos. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000326-93.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.000326-0/MS  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MILTON RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : BENTO ABELARDO LOPES 

No. ORIG. : 00003269320084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Os embargos são manifestamente improcedentes. 

Isso porque com o decreto de absolvição por atipicidade da conduta, tem-se que o próprio fato em si não é criminoso, de 

forma que é absolutamente desnecessário apurar-se a sua autoria. E mais do que isso, o eventual prosseguimento da 

instrução para aquela apuração geraria manifesto constrangimento ilegal por inexistência de justa causa para a ação 

penal. 

Com efeito, não há justa causa, no bojo de procedimento criminal, em se declarar autoria de um fato que, por si só, não 

é criminoso. Isso simplesmente não interessa no âmbito penal, não se podendo cogitar, ainda, em hipótese alguma, em 

geração de maus antecedentes criminais ou inexistência de primariedade do embargante diante de uma decisão 

absolutória. 

É evidente que o ora embargante não poderá ser considerado portador de antecedentes criminais ante o simples fato de 

ter respondido à presente ação penal, pois, repito, a absolvição deu-se em razão de o fato, justa ou injustamente, a ele 

imputado não ser crime, o que basta à caracterização de primariedade e bons antecedentes. 

Outrossim, não há interesse recursal do embargante por inexistência de prejuízo, podendo eventual apuração da autoria, 

se necessário for, dar-se na esfera cível ou administrativa, mas jamais na criminal, pois para tanto necessário seria o 

prosseguimento do feito em instrução criminal, com manifesto prejuízo à pessoa apontada pelo embargante, uma vez 

que se trata de fato atípico. 

E isso tudo para se chegar ao nada, pois, conforme demonstrado, já está mais do que claro que a presente ação penal não 

faz qualquer sentido, ante a atipicidade dos fatos imputados na inicial. 

Ante todo o exposto, nego provimento aos embargos. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0035010-37.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035010-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : IVAN APARECIDO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : IVAN APARECIDO DE OLIVEIRA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : LUIS DINEI AMIRAO DOS SANTOS 

 
: MARIA EDILMA MORAIS MATOS 

 
: SAULO CEZAR SANTANA RODRIGUES 

 
: MARCELO CORREA DO PRADO 

 
: OSMAR ALVES DOS SANTOS 

 
: MARCELO SOARES LEITE 

 
: LUIZ ORLANDO BENITEZ BOGADO 

 
: ALBINO OLIMPIO 

 
: MARCUS JOSE DE OLIVEIRA COELHO 

 
: LIDIO VINICIUS 

 
: RONALDO REIS 

 
: MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: JAIR JOSE DOS SANTOS 

 
: DORIVAL APARECIDO MORENO 

 
: WALESCA CHRISTINA LIMA DE ABREU 

 
: VANDERLAN PEREIRA NUNES 

 
: CARLOS APARECIDO PADILHA RODRIGUES 

No. ORIG. : 2009.60.05.005920-0 1 Vr PONTA PORA/MS 
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DESPACHO 

À míngua de peças suficientes para a instrução do presente writ, impetrado de próprio punho pelo paciente, requisitem-

se informações à autoridade apontada como coatora, que deverão ser prestadas em 48 (quarenta e oito) horas, por se 

tratar de paciente preso. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0035421-80.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035421-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO 

 
: EMANUELLE FERREIRA SANCHES 

PACIENTE : LUIZ DINEI ALMIRAO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : BENEDICTO ARTHUR DE FIGUEIREDO NETO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : SAULO CEZAR SANTANA RODRIGUES 

 
: MARCUS JOSE DE OLIVEIRA COELHO 

 
: MARIA EDILMA MORAIS DE MATOS 

 
: IVAN APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: WALESCA CHRISTINA LIMA DE ABREU 

 
: MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: CARLOS APARECIDO PADILHA RODRIGUES 

 
: RONALDO REIS DA SILVA 

 
: ELEZIO PAULINO MACIEL 

 
: JAIR JOSE DOS SANTOS 

 
: DORIVAL APARECIDO MORENO 

 
: OSMAR ALVES DOS SANTOS 

 
: MARCELO SOARES DUARTE 

 
: LUIZ ORLANDO BENITEZ BOGADO 

 
: CELSO ROBERTO VILLAS BOAS DE OLIVEIRA LEITE JUNIOR 

 
: VANDERLAN PEREIRA NUNES 

 
: MARCELO CORREA DO PRADO 

No. ORIG. : 00059204520094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Luis Dinei Almirão dos Santos, contra ato 

do MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que decretou a prisão preventiva do paciente. 

Os impetrantes argumentam, em síntese, que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, porquanto está preso 

preventivamente desde 12 de dezembro de 2009, portanto, há mais de 330 (trezentos e trinta dias), sem que a denúncia 

tenha sequer sido recebida, já que nem todos os acusados apresentaram defesa preliminar. 

Argumenta que a complexidade da causa, a quantidade de réus ou o fato de se tratar de organização criminosa, não pode 

justificar tamanho atraso na prestação da tutela jurisdicional; que há muito restou ultrapassado o prazo de 197 (cento e 

noventa e sete) dias, previsto para o caso dos crimes de tóxicos; que o excesso de prazo não foi causado pela defesa. 

Requer, outrossim, o relaxamento da prisão preventiva, tendo em vista o manifesto excesso de prazo. Quando não, 

requer a concessão da liberdade provisória, argumentando que nos crimes de tóxicos é possível o seu deferimento, 

conforme precedentes colacionados. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Apesar dos jurídicos e relevantes fundamentos trazidos pela defesa, não verifico presentes os requisitos para a 

concessão imediata da liminar. 

Isso porque da análise dos documentos trazidos com a inicial, verifico tratar-se de feito extremamente complexo e com 

inúmeros réus, cuja investigação envolveu intenso trabalho da Polícia Federal na então denominada "Operação Sede 
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Campestre", por meio de atuação em ação controlada e monitoramentos telefônicos, não estando esclarecidas, ao menos 

por ora, as razões de a denúncia não ter sido recebida até o presente momento, fato que precisa ser melhor explicado em 

sede de informações, para a devida instrução do presente writ. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, que deverão ser prestadas em 48 (quarenta e oito) 

horas, por se tratar de paciente preso, explicitando-se as razões pelas quais a denúncia não foi ainda recebida, 

mesmo decorrido mais de um ano da data da prisão. 

Intime-se. 

Com a juntada das informações, ao MPF para parecer. 

Cumpra-se, com urgência. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0035122-06.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035122-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : MARCUS JOSE DE OLIVEIRA COELHO reu preso 

ADVOGADO : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : MARIA EDILMA MORAIS DE MATOS reu preso 

ADVOGADO : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : LUIZ DINEI ALMIRAO DOS SANTOS 

 
: JAIR JOSE DOS SANTOS 

 
: DORIVAL APARECIDO MORENO 

 
: MARCELO CORREIA PRADO 

 
: OSMAR ALVES DOS SANTOS 

 
: IVAN APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: MARCELO SOARES DUARTE 

 
: CARLOS APARECIDO PADILHA RODRIGUES 

 
: WALESCA CHRISTINA LIMA DE ABREU 

 
: ELVIO BALVINO OVELAR ESPINOZA 

 
: ALBINO OLIMPIO MENDOZA VALIENTE 

 
: MARCUS JOSE DE OLIVEIRA COELHO 

 
: RUBENS DE PAULA 

 
: MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

 
: LIDIO VINICIUS SIMOES CARRILHO 

 
: RODRIGO DE MATOS SANTOS 

 
: ELEZIO PAULINO MACIEL 

 
: RONALDO REIS DA SILVA 

No. ORIG. : 00000958620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Marcus José de Oliveira Coelho e Maria 

Edilma Morais de Matos, em face do MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que indeferiu pedido de 

relaxamento da prisão preventiva dos pacientes. 

O impetrante alega, em síntese, que os pacientes encontram-se presos desde 08 de dezembro de 2009, sem que a 

instrução tenho sido sequer iniciada, estando na fase de apresentação de defesas preliminares, fato caracterizador de 

manifesto excesso de prazo; que a prisão já dura mais de 330 (trezentos e trinta dias), enquanto o prazo máximo 

previsto na lei de tóxicos seria o de 272 (duzentos e setenta e dois) dias, não tendo a defesa contribuído para tamanho 

atraso. 

Argumenta, ademais, não estarem presentes os requisitos para a prisão preventiva, porquanto os pacientes são 

primários, com bons antecedentes, possuem residência fixa e profissões honestas. 
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Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja imediatamente relaxada a prisão, deferindo-se aos 

pacientes o direito de responder à ação penal em liberdade. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Apesar dos jurídicos e relevantes fundamentos trazidos pela defesa, não verifico presentes os requisitos para a 

concessão imediata da liminar. 

Isso porque da análise dos documentos trazidos com a inicial, verifico tratar-se de feito extremamente complexo e com 

inúmeros réus, cuja investigação envolveu intenso trabalho da Polícia Federal na então denominada "Operação Sede 

Campestre", por meio de atuação em ação controlada e monitoramentos telefônicos, não estando esclarecidas, ao menos 

por ora, as razões de a denúncia não ter sido recebida até o presente momento, fato que precisa ser melhor explicado em 

sede de informações, para a devida instrução do presente writ. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, que deverão ser prestadas em 48 (quarenta e oito) 

horas, por se tratar de pacientes presos, explicitando-se as razões pelas quais a denúncia não foi ainda recebida, 

mesmo decorrido mais de um ano da data da prisão. 

Intime-se. 

Com a juntada das informações, ao MPF para parecer. 

Cumpra-se, com urgência. 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7058/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039794-48.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039794-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NOVE IRMAOS COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MESSIAS DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00017-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a embargante para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, considerando que, nos 

embargos à execução nº 2002.03.99.021929-5, foi por ela noticiada sua adesão ao parcelamento de que cuidou a Lei nº 

10.684/2003. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0060772-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060772-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : SALVADOR CAMPANUCCI NETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SUPERMERCADO TOYO KENJI LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
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No. ORIG. : 00.00.00183-7 1 Vr REGISTRO/SP 

DESPACHO 

 

Verifico que a União Federal não foi devidamente intimada da sentença proferida, razão pela qual determino a remessa 

dos autos ao Juízo de origem para regular intimação da União Federal  

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002621-68.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.002621-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ANA PAULA FULIARO 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 17.7.2006, por MAGNUM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. Em face das 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS e a União, objetivando a restituição dos valores pagos a 

título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, acrescidos de correção monetária e juros desde a data do 

recolhimento ou, alternativamente a compensação dos alegados créditos. 

Sustentam, em síntese, serem possuidores de obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS, na forma da Lei n. 

4.156/62, tendo direito à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, à vista da 

ocorrência da prescrição, e condenou a Autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixou em 10% 

do valor atualizado da causa em favor das rés. 

A Autora interpôs apelação alegando a inocorrência da prescrição, para requerer a reforma da sentença requerendo a 

inversão do ônus da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, cumpre assinalar que o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela 

União por intermédio da Lei n. 4.156/62, com a finalidade prover recursos necessários ao desenvolvimento do setor 

elétrico nacional. 

O empréstimo, que seria arrecadado por todos os consumidores de energia elétrica, passou a vigorar em 1964, no 

percentual de 15% sobre o valor da conta de energia elétrica, com prazo de dez anos de resgate e, a partir de 1º.1.1967, 

de vinte anos, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.073/66. 

Os originais das contas de consumo quitadas eram trocados pelo contribuinte por títulos ao portador ou ações 

preferenciais, sem direito a voto, a critério da ELETROBRÁS, no prazo máximo de cinco anos, nos termos do art. 4º, 

§11º, da Lei n. 4.156/62, com as alterações trazidas pelo Decreto-lei n. 644/69. 

Assim, após o prazo de resgate de dez ou vinte anos, conforme a legislação vigente na data do recolhimento do 

compulsório, vencia a obrigação, tendo o portador do título o prazo de cinco anos para proceder ao resgate em dinheiro, 

sob pena de decadência. 

Nesse contexto, importante atentar que o comando contido no referido art. 4º não se dirigia à ELETROBRÁS, mas ao 

próprio credor, que deveria apresentar o título para fins de resgate, já que se tratava de obrigação ao portador. 

A partir do Decreto-Lei n. 1.512/76, no prazo de vinte anos ou antecipadamente, por deliberação da Assembléia-Geral, 

o crédito do consumidor poderia ser convertido em participação acionária, emitindo a ELETROBRÁS ações 

preferenciais nominativas de seu capital social, com cláusula de inalienabilidade até o vencimento do tributo.  

In casu, verifico que o empréstimo compulsório foi cobrado pela sistemática anterior ao Decreto-Lei n. 1.512/76, tendo 

sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pela Autora e a condenação da 
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ELETROBRÁS à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório, sendo de rigor, portanto, a análise 

da ocorrência da decadência. 

Dessarte, no tocante ao prazo de resgate, pacificou-se o entendimento no sentido de que, não obstante ser a 

ELETROBRÁS sociedade de economia mista, deve ser observado o disposto no Decreto n. 20.910/32 e na Lei n. 

4.156/62. 

Isso porque a relação jurídica existente entre a ELETROBRÁS e o titular do crédito tem natureza administrativa, de 

direito público, portanto. 

A corroborar tal alegação, impende observar que a União Federal figurava como garante da obrigação, responsável 

solidária pelo valor nominal dos títulos, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei n. 4.156/62, art. 137, do Decreto n. 57.617/66 

e art. 63, do Decreto n. 68.419/71. 

Afasto, por conseguinte, a aplicação da prescrição vintenária prevista no Código Civil. 

Pela mesma razão não há que falar em aplicação do prazo previsto no Código Comercial, porquanto as obrigações ao 

portador emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório não serem debêntures. 

Ora, ao contrário das obrigações ao portador decorrentes do empréstimo compulsório, as debêntures derivam de uma 

decisão voluntária dos órgãos da companhia e sua subscrição pelo público resulta de um ato de vontade, tendo natureza 

contratual. 

De fato, a emissão das obrigações ao portador decorreu de uma imposição legal, e não de decisão empresarial da 

ELETROBRÁS. Ou seja, a ELETROBRÁS agiu não enquanto sociedade mercantil, mas na qualidade de delegatária da 

União. 

Com efeito, nos termos do art. 4º, § 11, da Lei n. 4.156/62, introduzido pelo art. 5º, do Decreto-Lei n. 644/69, caberia ao 

portador dessas obrigações apresentar seus títulos para resgate no prazo de cinco anos, contados da data do sorteio ou de 

seu vencimento. 

Na hipótese dos autos, verifico que as obrigações foram emitidas entre 1º.3.1969 e 1º.7.1970, sendo que prazo de 

resgate findou em 1990. Considerando que o prazo máximo para o portador apresentar a obrigação após o vencimento 

era de cinco anos, tem-se que a partir de 1995, operou-se a decadência de todos os direitos oriundos das obrigações ao 

portador não resgatadas. 

Ainda que assim não fosse, de todo modo seriam inexigíveis referidas obrigações, em decorrência do decurso de prazo 

prescricional previsto no art.1º, do Decreto n. 20.910/32. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso 

representativo de controvérsia, sujeito ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil: 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 

(COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO 

PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da 

prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 

1.512/76. 

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC. 

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática 

de devolução, a saber: 

- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): 

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por obrigações ao 

portador; 

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; 

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição 

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);  

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das 

obrigações por ações preferenciais; e 

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por obrigações ao portador e o mesmo 

prazo para proceder ao resgate em dinheiro; 

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos 

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação 

da AGE. 

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de 

declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e 

moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo 

"B" do capital social da ELETROBRÁS .  

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: 

a) as obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 

4.156/62 não se confundem com as debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual 

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. 
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Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a 

ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32. 

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por obrigações ao 

portador , quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do 

ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 

8. Recurso especial não provido. 

(1ª Seção, REsp 1.050.199/RJ, Re. Min. Eliana Calmon, j. 10.12.08, DJ 09.02.09). 

Desse modo, de rigor a mantença da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Após decorridos os prazos legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029462-26.1994.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032452-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANIKRAFT GUAIANAZES IND/ DE CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.29462-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de medida cautelar promovida pela autora com o escopo de obter a compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS, nos termos dos Dec-lei nº 2.445 e 2.449/88, com base no art. 156, II, do Código Tributário 

Nacional, pela IN n. 67/92 e pela Lei nº 8.383/91. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (em conjunto com a ação principal), concedendo o direito de 

compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos termos dos Dec-lei nº 2.445 e 2.449/88, com o 

próprio PIS, observado o lapso decenal. Condenando a pagar o montante pago indevido atualizado, com juros de mora e 

SELIC a partir de janeiro de 1996. Honorários fixados em 10% do valor da condenação.Submetendo a decisão ao 

reexame necessário.  

Apela a União Federal. Em preliminar, alega a ausência de prova de crédito do apelado e de sua legitimidade. No 

mérito, pugna, em síntese, pelo reconhecimento da prescrição quinquenal e pela total improcedência da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o Relatório. 

Decido. 

Cinge-se a pretensão da requerente de obter a compensação de valores indevidamente recolhidos a título de PIS, nos 

termos dos Dec-lei nº 2.445 e 2.449/88, com base no art. 156, II, do Código Tributário Nacional, pela IN n. 67/92 e pela 

Lei nº 8.383/91. 

Considerando que a cautelar visa a assegurar a utilidade do bem da vida pleiteado no processo principal. Se o processo 

principal é julgado, cessa a eficácia da medida cautelar. 

Está sendo julgado concomitantemente a apelação interposta nos autos da ação principal (AC nº 2004.03.99.032453-1), 

a presente cautelar perde o seu objeto, nos termos dos arts. 796 e 808, III, ambos do CPC, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente." 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar : 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 

 

Assim, fica caracterizada a ausência superveniente do interesse de agir da autora no julgamento desta ação.  
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Ante o exposto, de ofício, declaro cessada a eficácia da medida cautelar e extingo o processo sem resolução de mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, declarando a autora carecedora da ação. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001052-21.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANIKRAFT GUAIANAZES IND/ DE CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01052-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária em que o autor pede que seja reconhecido o direito de compensar os valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS, nos termos dos Dec-lei nº 2.445 e 2.449/88, com base no art. 156, II, do Código Tributário 

Nacional, pela IN n. 67/92 e pela Lei nº 8.383/91. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o direito de compensar os valores indevidamente 

recolhidos a título de PIS, nos termos dos Dec-lei nº 2.445 e 2.449/88, com o próprio PIS, observado o lapso decenal. 

Condenando a pagar o montante pago indevido atualizado, com juros de mora e SELIC a partir de janeiro de 1996. 

Honorários fixados em 10% do valor da condenação.Submetendo a decisão ao reexame necessário.  

Apela a União Federal. Em preliminar, alega a ausência de prova de crédito do apelado e de sua legitimidade. No 

mérito, pugna, em síntese, pelo reconhecimento da prescrição quinquenal e pela total improcedência da ação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o Relatório. 

Decido. 

Verifico que a matéria debatida nos autos gira em torno da já conhecida discussão a respeito da restituição de 

importâncias recolhidas a título de contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-leis n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 

declarados inconstitucionais pelo STF (em 24/06/1993) e com aplicação suspensa por força da Resolução 49 do Senado 

Federal. Resta evidente o direito à compensação com débitos, vencidos ou vincendos, relativamente àqueles 

recolhimentos indevidamente efetuados. 

Das preliminares  

A apelante alega a ausência de prova de crédito do apelado, porém, há comprovação da sua legitimidade e interesse nos 

documentos apresentados no pedido principal e também na sua cautelar. Como não foi determinada a apresentação de 

outros documentos, postergam-se para a execução, momento que serão esclarecidas eventuais dúvidas.  

Da prescrição quinquenal  

A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito(AMS nº 

96.03.093930-7, Des. Federal Cecília Marcondes, DJU de 08.12.99 e AC nº 2001.03.99.012298-2, Rel. Des. Federal 

Carlos Muta, DJU 03.10.01). 

Por se tratar de posicionamento que, com o devido respeito, diverge da orientação do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, algumas considerações acerca dos fundamentos que embasam nosso entendimento merecem ser aqui 

deslindadas. 

Diz o artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional que o direito de pleitear a restituição extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o 

pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art. 156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 

168, I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição 

legal e a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento, conforme 

preceitua o art. 150, § 1º, do C.T.N. 

A adequada interpretação do § 1º do art. 150 não autoriza a dilatação do prazo prescricional, sob o fundamento, a meu 

ver equivocado, de que se deve aguardar o decurso do prazo dos 5 anos previstos no § 4º do art. 150 para, depois, 

iniciar-se a contagem do prazo de prescrição, porque, segundo essa orientação, somente após o decurso daquele lapso 

temporal o crédito estaria extinto, propiciando assim a contagem do prazo prescricional. 

Com efeito, o tributo em questão está sujeito ao lançamento por homologação, hipótese em que o contribuinte antecipa 

o pagamento do tributo sem prévio exame da autoridade administrativa e esta, ulteriormente, o homologa. A 
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homologação posterior, nos termos do que preceitua o § 1º do art. 150 do CTN, está posta pelo legislador como 

condição resolutória da extinção do crédito que, por determinação legal, já se operou com o pagamento antecipado. A 

exata razão da existência dessa condição é a de possibilitar que a Fazenda verifique a validade do lançamento dentro 

desse período de tempo, vale dizer, enquanto perdurar essa condição, o lançamento ainda está sujeito ao crivo da 

autoridade administrativa que poderá, se constatada irregularidade, constituir o lançamento do tributo não pago. Mas, 

essa atividade fazendária só poderá ser exercida dentro do prazo de 5 anos estabelecido no § 4º. do art. 150 do CTN, sob 

pena de consumar-se a homologação ficta. 

Observe-se que se o legislador permitisse que com o pagamento antecipado o crédito tributário fosse definitivamente 

extinto, estaria obstando a efetivação de qualquer ato tendente a verificar a regularidade do lançamento efetuado pelo 

sujeito passivo, hipótese que, se concretizada, implica desnaturar o próprio lançamento por homologação que pela sua 

natureza está sujeito à revisão pela autoridade competente. Impende, portanto, concluir que esse prazo corre 

exclusivamente em favor da Fazenda. 

Nesse sentido, valiosa a lição colhida dos comentários tecidos pelo eminente ZUUDI SAKAKIHARA, em obra 

coordenada pelo ilustre Desembargador Federal Vladimir Passos de Freitas: 

"O transcurso do prazo, sem nenhum pronunciamento da Fazenda Pública quanto à homologação, ou não, tem como 

conseqüência não só a homologação ficta, mas também a extinção definitiva do crédito tributário. Isso não significa 

que o pagamento antecipado pelo sujeito passivo não tenha extinguido o crédito, mas apenas que a extinção decorrente 

daquele pagamento não está mais sujeita à condição resolutória da não-homologação. É esse o sentido da 

definitividade"  

(in "Código Tributário Nacional Comentado", comentário de ZUUDI SAKAKIHARA ao art.150 do C.T.N., pág. 586, 

Editora Revista dos Tribunais).  

De outra parte, observo que o direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento, ainda que antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja 

expressa ou tácita, para postular a restituição do indébito. Não se pode olvidar nesse cenário, do princípio da actio nata, 

segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a ação.  

Em lapidar voto-vista proferido por ocasião do julgamento do AgRg no Recurso Especial nº 422.704-BA, em que se 

discutia a ocorrência da prescrição em caso similar, o eminente Ministro Teori Zavascki, apesar de curvar-se ao 

entendimento do STJ, reafirmou o seu convencimento acerca da matéria, in verbis: 

"O caso dos autos é paradigmático, porque põe em confronto duas orientações do STJ, adotadas há muito tempo, mas 

que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, se mostram incompatíveis, expondo a fragilidade 

dos fundamentos que as sustentam. Tal fragilidade reside, segundo penso, na circunstância de terem, ambas, se 

assentado sobre bases que desconsideram inteiramente um princípio universal em matéria de prescrição: o princípio 

da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação (Pontes de Miranda, 

Tratado de Direito Privado, Bookseller Editora, 2.000, p. 332). Realmente, ocorrendo o pagamento indevido, nasce 

desde logo o direito a haver a repetição do respectivo valor, e, se for o caso, a pretensão e a correspondente ação para 

a sua tutela jurisdicional. Direito, pretensão e ação são incondicionados, não estando subordinados a qualquer ato do 

Fisco ou a decurso de tempo. Mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o direito, a 

pretensão e a ação nascem tão pronto ocorra o fato objetivo do pagamento indevido. Sob este aspecto, pareceria mais 

adequado ao princípio da actio nata aplicar, inclusive em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o disposto art. 168, I, combinado com o art. 156, I, do C.T.N., ou seja: o prazo prescricional (ou 

decadencial) para a repetição do indébito conta-se da extinção do crédito (art. 168, I), que, por sua vez, ocorre com o 

pagamento (art. 156, I). Observe-se que, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o 

pagamento antecipado também extingue o crédito, ainda que sob condição resolutória (CTN, 150, § 1º)."  

(AgRg no Recurso Especial nº 422.704 - BA, j.em 02.012.2003 )  

 

Ademais, adotar entendimento diverso significa atribuir à repetição de indébito um prazo prescricional de 10 anos - 5 

anos do prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do prazo prescricional - o que se faria em 

desprestígio ao espírito da lei, pois, evidentemente, não quis o legislador conceder prazo superior a cinco anos. 

No caso sub judice, o autor propôs a presente ação para o fim de obter compensar os valores indevidamente recolhidos a 

título de PIS, nos termos dos Dec-lei nº 2.445 e 2.449/88, sendo a ação proposta em 14 de fevereiro de 1997, portanto, o 

interregno anterior aos cinco anos da propositura da ação encontra-se prescrito. 

 

Da compensação  
Quanto à compensação, importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes legais 

de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, e pela 

Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie e destinação 

constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de tributos de espécies e 

destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão administrativo, e, a partir 

da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações 

sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 

ulterior homologação. 

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de que 

forma deve ser ela regida. 
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A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o 

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido 

em 15 de abril de 2010. 

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial 

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).  

9 a 16 (....)  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008."  

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010)  

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas entre 

tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre 

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de 

prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação 

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008). 

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 

ulterior homologação. 
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Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado no precedente do STJ citado (REsp n. 1137738/SP), 

que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido com outros 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n. 9.430/1996, alterada pela Lei n. 

10.637/2002, na via administrativa. 

No caso dos autos, a autora ajuizou a presente ação ordinária em 11 de janeiro de 1995, pleiteando a compensação de 

valores recolhidos indevidamente a título de PIS com parcelas de PIS, quando vigente, portanto, a Lei n. 8.383/1991. 

Correção monetária, juros e SELIC.  

Com referência à atualização do valor a ser ressarcido, o Provimento nº 26 consagra a adoção de índices incluídos 

dentre os plenamente admitidos pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e 

juros moratórios a partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - 

art. 1.062 e 1.063 do Código Civil de 1916; b) a partir da vigência do Código Civil de 2002, deve incidir a taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, que atualmente é representada 

pela taxa SELIC, não sendo cumulada com juros moratórios, uma vez que ela já os engloba. 

Posto isto, nos termos do caput do art. 557, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para ressalvar que 

a diferença a compensar resulta entre o valor pago e o valor efetivamente devido a título de PIS, observada a prescrição 

quinquenal e, também quanto aos consectários, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. Depois de decorridos os prazos legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004108-05.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004108-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SOGEFI FILTRATION DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Consoante apontado pelo Ministério Público Federal, verifico que o recurso agilizado pela União Federal a fls. 282/288 

sequer foi processado. 

Assim, determino a remessa dos autos ao Juízo de origem para regular processamento do recurso. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026739-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026739-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : SUPERTUBA S/A IND/ E COM/ DE SUPERMERCADOS 

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00073-0 A Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

 

Deixo de conhecer do reexame necessário, tendo em vista que os embargos à execução foram julgados improcedentes. 

Restituam-se os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 
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Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076831-60.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076831-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.026299-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos responsáveis tributários (sócios-gerentes) da empresa executada, no pólo passivo da ação, sob o 

fundamento de que o inadimplemento não caracteriza infração legal. 

Sustentou a agravante, em síntese, que a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos 

e que não foram encontrados bens da sociedade, devendo os responsáveis tributários (gerentes) responderem pelas 

dívidas da mesma com seus bens particulares. Assevera que os julgados têm reconhecido que o não recolhimento dos 

tributos nas datas aprazadas caracteriza violação de lei, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, bem como que o fato de a empresa estar em situação de pendência perante a Receita e de não ter sido 

localizada, induz a presunção de que houve dissolução irregular, com assenhoreamento do capital social. 

Foi concedido o pedido de efeito suspensivo (fls. 60/62), pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto. 

Não houve intimação dos agravados para contraminuta, tendo em vista a devolução do aviso de recebimento constando 

a informação "mudou-se" (fls. 68). 

Decido. 

Inicialmente, quanto ao aviso de recebimento negativo, verifico que o agravo de instrumento comporta imediato 

julgamento, sendo desnecessária a intimação dos agravados para contraminutar, vez que a relação processual ainda não 

se formou no juízo originário, prevalecendo a aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, 

REsp n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e 

TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 

17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que os agravados, se permanecerem nessa lide, terão ampla oportunidade de 

discutir a questão em sede de embargos à execução. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 101/888 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ de 28/10/2009) 

Veja-se o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(REsp 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU de 19/12/2005) 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

39/43,), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada (Rua Galeazzo Alessi, 170, Vila Monte 

Alegre, CEP 04305-050, São Paulo-SP) não é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante aviso de recebimento 

negativo acostado a fls. 30 (Rua Miguel Stefano, 299, Saúde, CEP 04301010, São Paulo-SP), o que, por si só, 

inviabiliza o redirecionamento da demanda para os sócios. 

Ademais, ainda que o endereço fosse o mesmo, tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a dissolução 

irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, 

sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, 

j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008.). 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - DILIGÊNCIA PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.  

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso.  

3 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento (fl. 28).  

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, não havendo, com efeito, a juntada 

nos autos de certidão negativa de citação a ser realizada pelo Senhor Meirinho, a fim de comprovar a inexistência de 

bens da empresa executada.  
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(Omissis) 

7 - Agravo de instrumento não provido." 

(AI nº 2008.03.00.000523-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008, grifos 

nossos) 

Dessa forma, não há elementos aptos a comprovar que a exequente esgotou todos os meios para localização da empresa 

executada e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, sendo prematura, portanto, a inclusão dos responsáveis 

legais no pólo passivo da demanda. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109229-60.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109229-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESTANCIA COM/ DE MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022872-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos responsáveis tributários (sócios-gerentes) da empresa executada, no pólo passivo da ação, sob o 

fundamento de que "a simples inadimplência, neste caso específico, não é motivo suficiente para se caracterizar 

infração à lei." 

Sustentou a agravante, em síntese, que a responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, presume a conduta infratora do sócio dirigente que queda-se inerte no pagamento do tributo. 

Foi concedido o pedido de efeito suspensivo (fls. 54/56), pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto. 

Não houve intimação dos agravados para contraminuta, tendo em vista a devolução do aviso de recebimento constando 

a informação "mudou-se" (fls. 62). 

Decido. 

Inicialmente, quanto ao aviso de recebimento negativo, verifico que o agravo de instrumento comporta imediato 

julgamento, sendo desnecessária a intimação dos agravados para contraminutar, vez que a relação processual ainda não 

se formou no juízo originário, prevalecendo a aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, 

REsp n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e 

TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 

17/9/2003, v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que os agravados, se permanecerem nessa lide, terão ampla oportunidade de 

discutir a questão em sede de embargos à execução. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 
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Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ de 28/10/2009) 

Veja-se o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(REsp 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU de 19/12/2005) 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

32/39,), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada (Rua Teodoro Sampaio, 1679/1685, 

Pinheiros, São Paulo/SP) é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante aviso de recebimento negativo acostado a 

fls. 25. 

Outrora, nesta Turma, manifestei-me no sentido de que a juntada do aviso de recebimento negativo era suficiente para 

caracterizar o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa perante a Junta Comercial, bem 

como a sua aparente dissolução irregular. 

Ocorre que, alinhando-me com os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e convencido da excelência dos 

argumentos nele esposados, revi meu posicionamento, passando a entender que o aviso de recebimento negativo não é 

suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento 

negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não 

funcionava mais no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 

6/11/2008, DJe de 28/11/2008.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 104/888 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - DILIGÊNCIA PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.  

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso.  

3 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento (fl. 28).  

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, não havendo, com efeito, a juntada 

nos autos de certidão negativa de citação a ser realizada pelo Senhor Meirinho, a fim de comprovar a inexistência de 

bens da empresa executada.  

(Omissis) 

7 - Agravo de instrumento não provido."  

(AI 2008.03.00.000523-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008, grifos 

nossos) 

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o pedido 

de redirecionamento da execução fiscal aos sócios, formulado no presente recurso, pois em confronto com a 

jurisprudência dominante da Turma e do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA CARRO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA e outros 

 
: VITAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LEONARDO DIAS BATISTA 

AGRAVADO : SERGIO CRUCI 

 
: ANTONIO ROZENDO DO NASCIMENTO 

 
: HELIO CIPOLA AUGUSTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.003512-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em execução fiscal, excluiu os 

sócios Antonio Rozendo do Nascimento e Hélio Cipola Augusto do pólo passivo da ação, sob o fundamento de que não 

ocupavam o cargo de sócios-gerentes no período da constituição do crédito. 

Sustentou a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi encontrada em seu domicílio tributário, o que 

pressupõe sua dissolução irregular e caracteriza violação à lei, subsistindo desta forma, a responsabilidade de seus 

responsáveis legais, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, sendo devida a inclusão dos 

sócios-gerentes que compunham o quadro social na época da constituição da relação jurídica tributária. 

Foi concedido o pedido de efeito suspensivo (fls. 37/38), pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, 

para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 
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Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Nos termos do documento da JUCESP, referidos sócios foram admitidos na empresa em 23.12.1996, quando das 

alterações de sócios, titulares e diretoria. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que os agravados faziam parte da sociedade e tinham poderes de gerência à 

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, o simples inadimplemento não configura infração legal. 

Nesse sentido, no que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 260.107/RS, Primeira Seção, Relator 

Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de 

tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ de 28/10/2009) 

Veja-se o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 
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ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(REsp 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU de 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

22/24), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada (Rua Julio Dantas, 74, Jardim Pilar, Santo 

André-SP) é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante aviso de recebimento negativo acostado a fls. 34. 

Outrora, nesta Turma, manifestei-me no sentido de que a juntada do aviso de recebimento negativo era suficiente para 

caracterizar o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa perante a Junta Comercial, bem 

como a sua aparente dissolução irregular. 

Ocorre que, alinhando-me com os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e convencido da excelência dos 

argumentos nele esposados, revi meu posicionamento, passando a entender que o aviso de recebimento negativo não é 

suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento 

negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não 

funcionava mais no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, 

j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - DILIGÊNCIA PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.  

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso.  

3 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento (fl. 28).  

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, não havendo, com efeito, a juntada 

nos autos de certidão negativa de citação a ser realizada pelo Senhor Meirinho, a fim de comprovar a inexistência de 

bens da empresa executada.  
(Omissis) 

7 - Agravo de instrumento não provido."  

(AI 2008.03.00.000523-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008, grifos 

nossos) 

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o pedido 

de redirecionamento da execução fiscal aos sócios, formulado no presente recurso, pois em confronto com a 

jurisprudência dominante da Turma e do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111049-17.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111049-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 107/888 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00034-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão dos responsáveis tributários (sócios-gerentes) da empresa executada, no pólo passivo da ação, sob o 

fundamento de que é insuficiente para a inclusão a mera insatisfação do credor, ou o fato da empresa executada ter ido a 

falência. 

Sustentou a agravante, em síntese, que a legalidade da inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da ação em 

decorrência da falência da executada, que, por si só, indica a inexistência de bens para garantir a satisfação do crédito 

tributário, subsistindo desta forma, a responsabilidade de seus responsáveis legais, nos termos do artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional. 

O efeito suspensivo foi indeferido (fls. 69/70), pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto. 

Intimada a massa falida da empresa executada apresentou contraminuta (fls. 75/81). 

Decido. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa teve sua falência decretada em 14 de fevereiro de 1997, nos autos do 

processo nº 793/95 da 2ª Vara de Santa Bárbara D´Oeste juntada as fls. 40/42. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, tendo em vista que a 

falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade.  

Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações contraídas, o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente se mostra cabível quando o Fisco comprovar a gestão praticada com dolo ou culpa. 

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócios. 

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004) 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça tem igualmente se manifestado, conforme o seguinte precedente: 

AgRg no agravo de instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004. 

Em idêntico sentido, também esta Corte Federal assim se pronunciou: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - RESPONSABILIDADE DO GERENTE - 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE NÃO INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS DA PROVA QUE 

CABE AO EXEQÜENTE AO REQUERER A INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Nos termos do § 1º do art. 16 da Lei 6830/80, a admissão dos embargos do devedor está condicionada à garantia da 

execução fiscal , porém, não exige que a segurança seja total ou completa. Assim, a insuficiência da penhora não é 
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motivo para a extinção dos embargos do devedor, porque poderá ser suprida, oportunamente, com o reforço da 

penhora. Ademais, realizar a penhora apenas para dar prosseguimento à execução fiscal , sem oferecer ao executado 

oportunidade de opor embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o direito de defesa.  

2. 'Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.' (STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

3. E tal entendimento não se restringe aos administradores de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 

mas se aplica, também, aos diretores de sociedade anônimas. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº 849535/RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 05/10/2006, pág. 278.  

(...) 

6. 'A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006)' (REsp nº 824914 / RS, 1ª 

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pÁG. 297).  

7. A exeqüente, ao impugnar os embargos, limitou-se a alegar que o não recolhimento da contribuição ao FGTS gera 

responsabilidade patrimonial dos sócios ou acionistas, não tendo trazido, na ocasião, qualquer documento que 

comprovasse a responsabilidade do diretor, nem tendo requerido, especificadamente, a realização de prova nesse 

sentido.  

8. O mero inadimplemento, ao contrário do que alega a exeqüente, não constitui infração à lei apta a imputar a 

responsabilidade pessoal do gerente ou diretor pelo débito da empresa, conforme entendimento firmado pelo Egrégio 

STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).  

9. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial improvidos. Sentença mantida." 

(APELREE 2004.61.15.001745-0, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 22/6/2009, DJF3 

CJ1 de 8/7/2009, grifos nossos) 

Nesses termos, diante da falta de comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o 

enquadramento dos representantes legais da empresa executada nos termos do artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, inviável o redirecionamento da demanda fiscal, sendo prematura, portanto, a inclusão dos 

responsáveis legais no pólo passivo da demanda. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.00.118486-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAVANE COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

PARTE RE' : ALFREDO LUIZ RODRIGUES e outros 

 
: JOSE ADOLFO PEREIRA 

 
: ALBERTO JORGE FILHO 

 
: DINALVA BARBOSA JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013328-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a 

inclusão de dois sócios da empresa executada - Osmar Adriano Pinheiro de Ávila e Maria Solange de Jesus, no pólo 

passivo da ação, sob o fundamento de que foram admitidos na sociedade após o período de constituição do crédito. 

Sustentou a agravante, em síntese, que não foi possível citar a empresa executada, posto que não encontrada no 

endereço informado nos cadastros do Ministério da Fazenda, não tendo, pois, o contribuinte cumprido com a obrigação 
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legal de manter atualizados os dados cadastrais da empresa, o que caracteriza violação de lei e induz a presunção de que 

houve dissolução irregular, com assenhoramento do capital social pelos responsáveis, subsistindo desta forma, a 

responsabilidade de todos seus responsáveis legais. Assevera tratar-se de débito referente a contribuição social, cuja 

legislação prevê a responsabilidade solidária dos sócios. 

Foi concedido o pedido de efeito suspensivo (fls. 57/58), pelo então Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, 

para determinar a inclusão dos sócios Osmar Adriano Pinheiro de Ávila e Maria Solange de Jesus, no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Não houve intimação dos agravados para contraminuta, tendo em vista a devolução do ofício de intimação sem 

recebimento (fls. 64). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Quanto à ausência de localização da executada, ora agravada, verifico que o presente recurso comporta imediato 

julgamento, sendo desnecessária sua intimação para contraminutar, vez que a relação processual ainda não se formou no 

juízo originário, prevalecendo a aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, REsp n. 

175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e TRF - 3ª 

Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., 

DJ 12/11/2003. Consigno que a agravada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

Passo, assim, à análise do mérito recursal. 

O artigo 13, da Lei nº 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida matéria reservada à lei complementar, conforme estabelecido no artigo 146, inciso III, alínea "b", da 

Constituição Federal de 1988. 

No mesmo sentido decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp nº 536.098/MG: "A contribuição para a 

seguridade social é espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional 

que, por seu turno, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que 

se falar na aplicação da lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, 

mercê de esbarrar no princípio da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso 

especial traçados pela Constituição Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 

16/10/2003, DJ 3/11/2003, p. 276). 

Além disso, a Lei nº 8.620/1993 foi editada com o fito de alterar a Lei nº 8.212/1991, legislação que instituiu o plano de 

custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente execução, que visa à cobrança de débitos de 

COFINS, Contribuição Social e contribuição ao PIS, além do imposto sobre lucro presumido, tratadas em legislação 

específica. 

Com efeito, a COFINS é exigida nos moldes da Lei Complementar nº 70/1991, a contribuição ao PIS, nos termos da Lei 

Complementar nº 7/1970 e a Contribuição Social, conforme Lei nº 7.689/1988, arrecadadas pela Fazenda Nacional, 

enquanto a Lei nº 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis nºs. 8.212 e 8.213/1991, 

cuja competência arrecadatória pertence ao INSS. 

Cumpre, ainda, ressaltar, em se admitindo a aplicação do artigo 13, da Lei nº 8.620/1993, que este não pode ser 

interpretado isoladamente, sem a observância do disposto no artigo 135, do Código Tributário Nacional (v.g. STJ, REsp 

n. 736.428/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/8/2006, v.u., DJ 21/8/2006, p. 243). 

Outro não tem sido o entendimento da Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008, vu, DJ 18/11/2008. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993 pelo 

artigo 79, inciso VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 
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Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ de 28/10/2009) 

Veja-se o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(REsp 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU de 19/12/2005) 

 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

44/46), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada (Avenida Pedroso da Silveira, 209, Pari, 

CEP 03028-050, São Paulo-SP) é o mesmo onde ela não foi localizada, consoante aviso de recebimento negativo 

acostado a fls. 33. 

Outrora, nesta Turma, manifestei-me no sentido de que a juntada do aviso de recebimento negativo era suficiente para 

caracterizar o descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa perante a Junta Comercial, bem 

como a sua aparente dissolução irregular. 

Ocorre que, alinhando-me com os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e convencido da excelência dos 

argumentos nele esposados, revi meu posicionamento, passando a entender que o aviso de recebimento negativo não é 

suficiente para se fazer presumir a dissolução irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento 

negativo pelo correio não possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não 

funcionava mais no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 
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encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, 

j. 6/11/2008, DJe de 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1.072.913/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto 

Martins, j. 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - DILIGÊNCIA PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.  

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso.  

3 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento (fl. 28).  

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, não havendo, com efeito, a juntada 

nos autos de certidão negativa de citação a ser realizada pelo Senhor Meirinho, a fim de comprovar a inexistência de 

bens da empresa executada.  

(Omissis) 

7 - Agravo de instrumento não provido."  

(AI 2008.03.00.000523-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008, grifos 

nossos) 

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o pedido 

de redirecionamento da execução fiscal ao sócio, formulado no presente recurso, pois em confronto com a 

jurisprudência dominante da Turma e do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7104/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029095-65.1995.4.03.6100/SP 

  
1995.61.00.029095-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELADO : GATES DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00290956519954036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Converto o julgamento em diligência, determinando a devolução dos autos à Vara de origem para que se proceda a 

intimação pessoal do UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), da sentença de fl. 1037. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0765352-63.1986.4.03.6100/SP 

  
96.03.053174-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.07.65352-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA., contra ato do 

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ, com pedido de liminar, objetivando a 

inexigibilidade da retenção na fonte do Imposto de Renda sobre o excedente de correção cambial das Obrigações 

Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN's. 

Sustenta que, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.014/83 e 2.029/83, a retenção na fonte só pode se legitimar sobre o 

excesso de variação cambial no período compreendido entre o encerramento do balanço (30.06.85) e a data do resgate 

(15.05.86). 

Aduz, por fim, que a aplicação conjunta dos aludidos decretos configuraria bis in idem. 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/45. 

A liminar foi concedida (fl. 47). 

O MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares arguidas e denegou a segurança, sob o fundamento da ausência de direito 

líquido e certo (fls. 66/71). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 76/79). 

Decorrido o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, a fim de que seja decretada a extinção do feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil (fls. 88/92). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

A incidência de Imposto de Renda sobre a variação cambial do valor das ORTN's é regida pelos Decretos-leis ns. 2014 

e 2.029/83. 

Dispõe o art. 1º, do Decreto-lei n. 2.014, de 21 de fevereiro de 1983, que sobre o lucro auferido em decorrência do 

resgate de ORTN's incidirá Imposto de Renda: 

 

"Art. 1º. O valor cambial das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, com cláusula de opção de resgate 

pela correção cambial, que exceder a variação da correção monetária do titulo, a partir do valor cambial em 17 de 

fevereiro de 1983, fica sujeito ao desconto do Imposto de Renda pela fonte pagadora, exigível no seu resgate, mediante 

a aplicação das seguintes alíquotas: 

a) 45% (quarenta e cinco por cento) no caso das ORTN vencíveis em 1983; 

b) 30% (trinta por cento) no caso das ORTN vencíveis a partir de 1984." 

De outra parte, estabelece o Decreto-lei n. 2.029, de 09 de junho de 1983, em seu art. 4º, a incidência do imposto no 

encerramento do período-base, determinando a inclusão da variação das ORTN's na declaração de rendimentos, antes, 

portanto, do resgate, in verbis: 

 

"A variação do valor das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, com cláusula de opção de resgate 

pela correção cambial, será computada na determinação do lucro real com base no valor reajustado segundo os 

coeficientes fixados pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República ou, se maior, segundo a taxa de 

câmbio em vigor na data de encerramento de cada período-base." 

 

Com efeito, a incidência dos aludidos diplomas normativos simultaneamente configuraria bis in idem.  

Destarte, para evitar a dupla tributação, referidos decretos devem ser compatibilizados, de forma que, sendo o imposto 

apurado no balanço anual da empresa, computando-se a variação ocorrida no período, não pode incidir novamente na 

ocasião do resgate.  

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO - BALANÇO - VARIAÇÃO CAMBIAL - RETENÇÃO NA FONTE - BIS IN IDEM. 

Estabelece o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.014/83 que o valor 

cambial das ORTN's, com cláusula de opção de resgate pela correção cambial, que exceder à variação da correção 

monetária do título a partir do valor cambial em 17/02/83, fica sujeito ao desconto do imposto de renda pela fonte 

pagadora, exigível no seu resgate. 

O Decreto-lei nº 2.029/83 estatuiu que a variação do valor destas ORTN's será computada na determinação do lucro 

real na data de encerramento de cada período base. 

A interpretação destes dispositivos legais só pode conduzir à 

conclusão de que deve ser afastada a lei tributária bis in idem, ficando assegurada a tributação em cada balanço 

encerrado sobre a variação cambial do exercício e, no reajuste, observado o regime de retenção na fonte sobre as 

variações ocorridas no período desde o balanço até o reajuste. 

Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 204159 / RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 06.05.99, DJ 21.06.99, p. 96). 

 

No mesmo sentido, registre-se o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO NACIONAL - 

ORTN. IMPOSTO DE RENDA. DECRETOS-LEI NºS 2.014/83 E 2.029/83. COMPATIBILIDADE. 

1. Preceitua o art. 1º do Decreto-lei nº 2.014, de 21 de fevereiro de 1983 que o lucro auferido em decorrência do 

resgate de ORTNs sofrerá incidência de Imposto de Renda. 

2. Por sua vez, o Decreto-Lei nº 2.029, de 9 de junho de 1983, em seu art. 4º, estabeleceu que as ORTN com cláusula 

de opção de resgate, deverá ser incluída no balanço patrimonial, para a determinação do lucro real. 

3. Para se compatibilizar as duas normas em apreço (Decretos-lei nº 2.014/83 e 2.029/83), há que se considerar que se 

o ganho do capital já foi computado no balanço para apuração do lucro real, não se justifica que seja novamente 

tributado no resgate das ORTNs. Admitindo-se a aplicação das duas normas simultaneamente configuraria bis in idem. 

4. Estando as ORTNs computadas no balanço patrimonial, a retenção do Imposto de Renda na fonte só poderá incidir 

sobre o excedente de correção cambial no lapso compreendido entre o encerramento do exercício e o resgate dos 

títulos. 

5. Precedentes do extinto TFR (AMS nº 0110966-SP, 5ª Turma, Rel. Ministro Pedro Acioli, DJ 11-12-86, p. 86; AMS nº 

0112619-SP, 4ª Turma, Rel. Ministro Hugo Machado, DJ 08-08-88 e AMS nº 0112623-SP, 6ª Turma, Rel. Ministro 

Eduardo Ribeiro, DJ 12-03-87, p. 145) e desta E. 6ª Turma (AMS 12824-SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 20-06-

2003, p. 222 e REO 92.03.043301-5, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 06-08-97, p. 60185). 

6. Remessa oficial improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, REOMS 79160, j. em 17.09.03, DJU 17.10.03, p. 474). 

 

No caso dos autos, porém, como bem salientado pela MM. Juíza a quo, a Impetrante "não demonstrou, através dos 

documentos trazidos com a inicial, que tenha oferecido à tributação os ganhos adicionais dos períodos-base anteriores 

ao resgate dos títulos. Nem mesmo ofereceu cópia de seu último balanço social (30.06.85)" (fl. 70). 

De fato, não trouxe a Impetrante aos autos os balanços referentes aos períodos-base de 1984 e 1985, nem a declaração 

de rendimentos de 1985, relativa ao exercício de 1984, documentos necessários à comprovação do direito pleiteado. 

Dessa forma, haja vista a ausência de prova pré-constituída, de rigor a manutenção da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0532154-15.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.532154-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : KUNTEK DO BRASIL ISOLAMENTOS INDUSTRIAIS S/A e outros 

 
: ALFREDO LUIZ GUASQUE ARAUJO 

 
: ARIANO ARAUJO 

No. ORIG. : 05321541519964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários referentes ao 

tributo contido na CDA nº 80 6 96 010072-56, julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 
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2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 15/08/91 e 

07/11/91, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto com relação a algumas parcelas, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, 

§2º, do CPC) e, portanto, cabia a União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0564999-66.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.564999-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ORNARE IND/ E COM/ DE OBJETOS DE ADORNOS LTDA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

No. ORIG. : 05649996619974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que acolheu a exceção de pré-executividade, para reconhecer a 

ocorrência da prescrição e declarou extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80 6 96 027499-57, objeto 

da execução fiscal proposta pela União (Fazenda Nacional) em face de Ornare Indústria e Comércio de Objetos e 

Adornos Ltda., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do CTN, julgando extinto o processo. Condenou a exeqüente 

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no 

artigo 20, §4º do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença recorrida no sentido de determinar a 

extinção do feito sem ônus para as partes. Caso seja mantida, requer a redução do valor, diante da ausência de 

complexidade, valor da causa de baixo valor e ausência de culpa da apelante. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que no 

momento do ajuizamento da execução fiscal, algumas parcelas da contribuição social já estavam prescritas. 

Dessa forma, deu causa indevida a ação, e o ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  
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Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, que incorreu em despesas na 

contratação de advogado, com danos ao patrimônio da executada. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520105-68.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.520105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MANUFACTOR INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 05201056819984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários referentes ao 

tributo contido na CDA nº 80 2 97 002627-43, julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, reconhecendo-se que a ação para cobrança 

do crédito tributário foi manejada dentro do prazo legalmente previsto, afastando-se o reconhecimento da prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 
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entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 28/02/1994 e 

31/01/1995, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0543835-11.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.543835-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : WELLINGTON DE JESUS FONSECA COELHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05438351119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários referentes ao 

tributo contido na CDA nº 80 1 97 014918-11, julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, afastando o reconhecimento da prescrição 

da execução de que trata o artigo 174 do CTN. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, se a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu em 31/05/1994, mesmo desconsiderando 

os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento 

da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 

alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0546294-83.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.546294-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMACO MAQUINAS DE VESTUARIO LTDA -ME 

ADVOGADO : ODAIR GARBIN e outro 

No. ORIG. : 05462948319984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários referentes ao 

tributo contido na CDA nº 80 2 97 045930-86, julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição e determinar o normal prosseguimento do feito 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu em 29/04/94, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 

alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 
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Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0561046-60.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.561046-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AGAVE COM/ REPRESENTACAO IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05610466019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos 

tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 98 015685-88, julgando extinta a presente execução fiscal nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas na apelação, entendo que seu inconformismo não procede, porque, em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do 

contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio 

procedimento administrativo. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 
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(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Verifica-se que na própria Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito consta como "forma de constituição do crédito" 

o "auto infração", com notificação "Edital em 25/05/98". 

Logo, se houve a notificação por edital da executada em 25/05/98, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir 

por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, de modo que, mesmo 

desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável 

o reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante, aqui, perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 

norma em vigor. 

Quanto a suspensão de que trata o artigo 2º, §3º, da Lei n. 6.830/80, não impede o reconhecimento da prescrição, tal 

como realizado pelo juízo de origem, dada a sua inaplicabilidade em se tratando de crédito de natureza tributária. 

A respeito:  

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, §3º, DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN. 

2. Embargos de divergência não providos." 

(STJ, EREsp 657536/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.03.2008, DJ 

07.04.2008 p. 1) 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a União 

(FAZENDA NACIONAL) para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, 

do CPC). 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091961-13.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.091961-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IMPERMAB IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS LINS BAIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00502-2 1 Vr ARUJA/SP 

DESPACHO 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006524-70.1999.4.03.6000/MS 
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1999.60.00.006524-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELETRO DOIS CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : ANTONINO MOURA BORGES e outro 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que acolheu a exceção de pré-executividade e extinguiu com 

resolução de mérito, a presente execução fiscal, ajuizada pela União Federal, por entender o juízo singular prescrita a 

exigibilidade do tributo, consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a instrui, ante a ausência de citação da 

executada no quinquênio legal, como marco interruptivo da prescrição. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram em 30/06/93, e a execução só foi 

ajuizada em 14/10/1999, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto 

no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, 

§2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se 

dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011781-67.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.011781-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EDITORA ATICA S/A 

ADVOGADO : PATRICIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, em mandado 

de segurança objetivando afastar o desconto do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF instituído pela Lei nº 

9.779/99, incidente sobre operações de cobertura (hedge) realizadas por meio de swap. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A incidência de imposto de renda sobre operações de hedge já era prevista no Decreto-lei nº 2.397/87. Da mesma 

forma, a Lei nº 8.981/95, em seu artigo 77, determinou que esses rendimentos ou ganhos líquidos deveriam compor a 

base de cálculo e o lucro real, deixando, todavia, de aplicar-lhes o regime de tributação na fonte (inciso V). 

O artigo 74, por seu turno, dispunha, expressamente, que estariam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, à 

alíquota de 10% (dez por cento), os rendimentos auferidos em operações de swap (obrigações de realizar no futuro troca 

de ativos financeiros), considerando como base de cálculo os resultados positivos auferidos quando da liquidação do 

contrato. 

O artigo 5º da Medida Provisória nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99 retirou a isenção existente no artigo 77, V, 

da Lei nº 8.981/95, de modo que as operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, 

no mercado financeiro, passaram a sujeitar-se à incidência do imposto de renda na fonte. 

Ao meu ver, tal situação amolda-se ao conceito de renda previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional, 

porquanto, é no momento do resgate ou da liquidação da operação que se revela o acréscimo patrimonial, fato gerador 
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do imposto de renda, sendo irrelevante a data em que celebrado o contrato, uma vez que a quitação da dívida em moeda 

estrangeira é posterior à aquisição da disponibilidade. 

Por fim, não vejo qualquer ofensa aos princípios constitucionais invocados, uma vez que a Lei nº 9.779/99 não se 

afastou de tal critério de incidência, ao determinar que os rendimentos auferidos em operações financeiras sujeitam-se 

ao IRRF. De igual modo, o Ato Declaratório nº 2/99 e a Instrução Normativa nº 7/99 apenas explicitaram, sem qualquer 

alteração ou ampliação, o conteúdo próprio da lei impositiva em consonância com as características do fato gerador do 

imposto de renda, segundo o Código Tributário Nacional. 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes arestos proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Sexta 

Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IRRF - INCIDÊNCIA NOS RESGATES DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DE 

SWAP, COM EFEITO DE HEDGE - PRECEDENTES - SÚMULA 83/STJ EXTENSIVA À ALÍNEA "A". 

1. A incidência do imposto de renda, e conseqüente retenção na fonte, sobre operação de hedge, por meio de swap, nos 

termos do artigo 5º, da Lei n. 9.779/99, vem sendo considerada pela jurisprudência desta Corte uma prática legítima, 

uma vez que há a ocorrência do fato gerador do imposto de renda. 

2. (...) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 695585/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 11.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 

1197) 

TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE HEDGE POR MEIO DE SWAP. LEIS Nº 8.981/95 E 9.799/99. IMPOSTO DE 

RENDA RETIDO NA FONTE. INCIDÊNCIA. 

1. A Medida Provisória nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.799/99, instituiu a incidência do imposto de renda retido na 

fonte sobre os rendimentos auferidos nas operações de swap para fins de cobertura (hedge). 

2. Sistemática legal instituída com observância do princípio da anterioridade, porque a despeito de ter sido publicada 

em 19/01/99, a Lei nº 9.799 teve eficácia plena em dezembro de 1998, com a edição da MP nº 1.788/98. 

3. O fato gerador do imposto de renda ocorre no momento da liquidação do contrato e a base de cálculo é o resultado 

positivo auferido na data da liquidação. 

4. No presente caso, apesar das operações terem sido realizadas antes da vigência da Lei nº 9.779/99, a liquidação 

parcial ocorreu em data posterior, incidindo o imposto de renda por ser aplicável à lei vigente na data do fato gerador. 

5. Observância do art. 43 do CTN, por visarem às operações de hedge, além da proteção, o auferimento de lucro. 

6. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

(TRF 3ª Região, AMS nº 1999.61.00.009105-1, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, 6ª Turma, data do julgamento: 

17.10.2007, publ. DJU 12.11.2007). 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da impetrante, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-93.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.000908-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MOINHO PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta por contribuinte em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido relativo à 

compensação da contribuição ao salário-educação, atualizados monetariamente, sem a limitação de 30% estabelecida 

pela Lei 9.129/95, no período compreendido entre fevereiro de 1990 à setembro de 1998 com parcelas vincendas da 

aludida contribuição, após a conversão da MP 1565/97 em lei, e respeitado o princípio da anterioridade previsto no art. 

150, III, "b" da CF/88. 
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Honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Em sede de recurso, o autor pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Impende ressaltar, logo de início, que a questão envolvendo a constitucionalidade do salário-educação, seja na vigência 

da EC nº 1/69, seja no âmbito da atual ordem constitucional, já foi reconhecida, de maneira absolutamente pacífica, pelo 

E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, senão vejamos: 

A contribuição social do salário-educação foi instituída pela Lei 4440/64 (alterada posteriormente pela Lei 4863/65), 

com o intuito de servir de fonte adicional de recursos para o financiamento do ensino fundamental público. 

A EC nº 1/69, dando nova redação ao art. 178, da CF/67, trouxe diversas inovações na disciplina da referida 

contribuição. 

Estabeleceu, todavia, uma alternatividade, porquanto permitiu às empresas comerciais, industriais e agrícolas que 

optassem entre manter, com recursos próprios, o ensino gratuito a seus funcionários ou, na forma da lei, contribuir com 

o salário educação. Tal alternatividade, ao retirar a característica da compulsoriedade, imanente aos tributos (CTN, art. 

3º), afastou da contribuição em tela o caráter tributário. Nesse sentido, a ementa que segue:  

 

"SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 1º DA LEI Nº 6.627/73, DO RIO GRANDE DO SUL. VOTOS VENCIDOS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. RECEPÇÃO. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 83.662/RS, Relator Ministro Cunha Peixoto, DJ 17/10/1977, pág. 00444) 

Vigente a CF/69, foi editado o Decreto-lei 1422/75, revogando a Lei 4440/64. 

Este diploma normativo trouxe inovação deveras polêmica, pois atribuiu competência ao Poder Executivo para fixar a 

alíquota do salário-educação. Tal delegação é, ainda hoje questionada, seja diante da ordem constitucional anterior, seja 

da atual. Entretanto, foi tida por válida pelo E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme se depreende do seguinte 

excerto do voto condutor, da lavra do Min. Ilmar Galvão, no julgamento do RE 290.079-6/SC: 

 

"Portanto, a atribuição de competência ao Poder Executivo para fixar e alterar a alíquota do salário-educação, em 

razão da flutuação do custo atuarial do ensino fundamental, não era arbitrária, ilimitada, verdadeiro cheque em 

branco, como se alega, mas sujeita a condições (critério previsto em lei) e limites (custo atuarial do ensino 

fundamental) também previstos em lei." 

 

Os ataques à delegação de competência em questão partem, também, da redação do art. 25, do ADCT/88, que revogou, 

a partir de cento e oitenta dias contados da promulgação da nova Carta Federal, todos os dispositivos legais atribuindo 

ou delegando a órgão do Poder Executivo, competência conferida ao Congresso Nacional. Com base neste argumento, 

quedar-se-iam revogadas todas as normas infraconstitucionais, emanadas do Poder Executivo, a estabelecer a alíquota 

do salário-educação (mais especificamente, o Decreto-lei 1422/75). 

A situação acima somente seria regularizada, de acordo com esta teoria, com a edição da Lei 9424/96, em vigor a contar 

de 01º/01/1997 (e cujo art. 15, contendo os elementos imprescindíveis à incidência da contribuição, foi tido por 

constitucional por meio da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 3,) de sorte que haveria um hiato entre 05/04/89 

e 31/12/1996, no qual a exigência da contribuição seria inconstitucional. 

Não é esta, contudo, a posição assentada no âmbito da Suprema Corte, vez que a mesma já pacificou entendimento no 

sentido da recepção da legislação pretérita, reguladora do salário-educação. De fato, o art. 25 do ADCT revogou, 

passados os cento e oitenta dias nele referidos, todos os dispositivos contendo delegações de competências próprias do 

Poder Legislativo, mas não aquelas regras, já estabelecidas e, frise-se, recepcionadas pela Carta de 1988, que fixavam a 

alíquota da contribuição, autorizando, com isso, sua cobrança. Assim entendeu, pois, o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL:  

1. O salário-educação, na vigência da EC 01/69 (art. 178), foi considerado constitucional. 

2. A Constituição Federal de 1988 recepcionou o referido encargo como contribuição social destinada ao 

financiamento do ensino fundamental (art. 212, § 5º), dando-lhe caráter tributário. Essa recepção manteve toda a 

disciplina jurídica do novo tributo, legitimamente editada de acordo com a ordem pretérita. 

3. O art. 25 do ADCT revogou todas as delegações de competência outorgadas ao Executivo, sobre a matéria 

reservada ao Congresso nacional, mas não impediu a recepção dos diplomas legais legitimamente elaborados na 

vigência da Constituição anterior, desde que materialmente compatíveis com a nova Carta. 

4. Até a publicação da Lei nº 9.424/96, o salário-educação continuou regido pelas regras construídas no sistema 

precedente. 

5. Recurso não conhecido". 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 272.872-2/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/10/2003, pág. 00301) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE.  

Acórdão que decidiu pela constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC 

nº 1/69, seja sob a Carta Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; Res 272.872 

e 290.079, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

Agravo desprovido. 

(STF, 1ª Turma, AgR no RE nº 295.086-6/RS, Relator Ministro Carlos Britto, DJ 13/02/2004, pág. 00350) 
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AgR no RE nº 366.105-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 27/06/2003, pág. 01126) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA cf/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

como de natureza não tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se 

encontrando, então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições 

extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A Constituição Federal de 1988 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, 

constitucionalizado -, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o 

FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 

149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei nº 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido. 

(STF, Pleno, RE nº 290.079-6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 01021) 

 

A fim de afastar quaisquer dúvidas porventura ainda restantes, veio o E. STF a sumular a matéria, através da Súmula nº 

732, com a seguinte redação: 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n.º 9.424/96." 

 

Quanto à MP 1518, também não restam dúvidas acerca de sua constitucionalidade, consoante se observa não só pelos 

julgados acima colacionados como também pelo precedente desta E. Corte, a seguir transcrito:  

 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO EM FACE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.518/96 E SUAS REEDIÇÕES.  

(...) 

III - Constitucionalidade e Legalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua criação pela Lei nº 

4.440/64, sob a égide da CF/1946 (art. 168, III), passando por sua regulação através do Dec-Lei nº 1.422/75 e decretos 

regulamentares sob a CF/1967 e Emenda Constitucional nº 01/1969 (art. 178), quando não possuía natureza jurídica 

tributária, contribuição que foi recepcionada pela atual CF/1988 com natureza modificada para tributária (art. 212, § 

5º e ADCT, art. 25), sendo também regular a sua subseqüente regulamentação pela MP 1.518/96 e pela Lei 9.424/96 

(art. 15), esta última editada para regular a contribuição já sob a nova redação do art. 178 da CF/88 na redação dada 

pela EC nº 14/96. Precedentes do STF (ADIN nº 1518-4; ADC nº 03/DF; Súmula nº 732), do STJ e desta Corte 

Regional.  

IV - Apelação da impetrante em parte conhecida e desprovida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 184413  

Processo: 98.03.039921-7  

UF: SP  

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO  

Data do Julgamento: 07/08/2008 

Fonte: DJF3 DATA:20/08/2008  

Relator: JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO 
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Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006810-27.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.006810-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : DEPOSITO DE MEIAS CELO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por DEPÓSITO DE MEIAS CELO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA., contra o ato da SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, com 

pedido de liminar, objetivando afastar a aplicação da pena de perdimento de mercadorias importadas, capitulada no 

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 11128/0518/99, porquanto não teria constado, nas etiquetas 

das mercadorias, a indicação do país de origem (fls. 02/23). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 24/50. 

A inicial foi aditada (fl. 56/62). 

A liminar foi concedida para suspender a pena de perdimento até o julgamento definitivo do presente mandamus (fl. 

63). 

A Autoridade Impetrada prestou informações pugnando pela denegação da segurança (fls. 66/74), apresentando, ainda, 

os documentos de fls. 75/187. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 191/192). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para anular o auto de infração e 

afastar a aplicação da pena de perdimento, autorizando a liberações das mercadorias apreendidas, mediante a 

regularização das etiquetas de informação do país de origem (fls. 195/199). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento da remessa oficial (fls. 209/213). 

A Impetrante atravessou petição informando que a autoridade Impetrada estaria descumprindo a sentença ao não liberar 

as mercadorias, sob a justificativa de terem sido constatados novos fatos, que impediriam a execução da ordem judicial 

(fls. 218/221 e 225/226). 

Instada a manifestar-se (fl. 232), a autoridade Impetrada prestou informações, alegando que, em cumprimento à 

sentença proferida nestes autos, deu início ao procedimento de etiquetagem, quando constatou a ocorrência de novas 

irregularidades na mercadoria importada, qual seja, o uso de marcas "falsificadas, alteradas ou imitadas" (fls. 233/235). 

Acostou os documentos de fls. 236/280. 

Feito breve relato, decido. 
Por primeiro, cumpre assinalar que a recusa da autoridade Impetrada em liberar as mercadorias, diante da constatação 

de novas irregularidades, não se me afigura como afronta à sentença. 

Isto, porque, foi afastada a aplicação da pena de perdimento pela ausência de indicação da origem das mercadorias, o 

que não exclui, como já apontado na própria sentença, a autuação baseada em outras irregularidades, como, por 

exemplo, o uso ilegal de marca (art. 198, da Lei n. 9.279/96). 

Ademais, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Tratando-se de demanda que objetiva a liberação de mercadorias apreendidas por não apresentarem em seus rótulos a 

indicação do país de origem, verifico que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Colenda 6ª Turma desta Corte já se 

posicionaram no sentido de que esta irregularidade não é suficiente para ensejar a aplicação da pena de perdimento. 

Muito embora o art. 45, II, da Lei n. 4.502/64 proíba a importação de produtos com rótulos escritos em português, sem a 

indicação do país de origem, não se justifica a aplicação da pena de perdimento diante da ausência, in casu, de dano ao 

erário público (fls. 38 e 42). 
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Em se tratando de obrigação acessória sanável pela simples reetiquetagem do produto, de rigor a aplicação de outra 

penalidade, possibilidade esta inclusive já ressalvada na própria sentença. 

Nessa esteira, destaca-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MERCADORIA IMPORTADA. RÓTULO EM PORTUGUÊS. AUSÊNCIA 

DE INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORIGEM. PENA DE PERDIMENTO. RECURSO CONHECIDO APENAS 

QUANTO AOS ARTIGOS 535, II, DO CPC, 201, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RIPI E 518, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO REGULAMENTO ADUANEIRO POR AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS DEMAIS 

PRECEITOS LEGAIS DITOS VIOLADOS. NÃO OCORRÊNCIA DA INFRINGÊNCIA INVOCADA. RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO. 

(...) 3. A interpretação sistemática da legislação que rege a matéria e a jurisprudência demonstram o entendimento de 

que a importação de mercadoria com o rótulo em língua portuguesa, sem indicação do país de origem, não conduz à 

aplicação da pena de perdimento a menos que fique, efetivamente comprovado, o cometimento de dano ao erário. 

4. In casu, a recorrida pagou todos os impostos referentes à importação, não se utilizando de nenhum artifício 

fraudulento que objetivasse reduzir ou burlar os encargos tributários, de maneira que se afigura exorbitante a 

aplicação da pena de perdimento, podendo ao invés desta, ser aplicada multa e determinada a reetiquetagem do 

produto como determina o artigo 201 do RIPI. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido". 

(1ª T., REsp 602615 / RS, Rel. Min. José Delgado, j. em. 06.05.04, DJ de 14.06.04, p. 178). 

 

No mesmo sentido, também vem decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - RÓTULO EM 

PORTUGUÊS - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORIGEM - INCISO II DO ARTIGO 205 DO 

REGULAMENTO DO IPI - ARTIGO 45 DA LEI Nº 4.502/64 - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - PENA DE 

PERDIMENTO AFASTADA. 

1- Mercadorias importadas apreendidas com fundamento no artigo 26 do Decreto-lei nº 1.455/76, por infração ao 

inciso II do artigo 205 do Decreto nº 2.637/98 (artigo 45 da Lei nº 4.502/64), em razão de apresentarem o rótulo 

escrito em português, sem a indicação do país de origem. 

2- Muito embora o fato descrito se subsuma na hipótese do inciso II do artigo 45 da Lei nº 4.502/64, não enseja a 

penalidade de perdimento capitulada pela fiscalização aduaneira, tendo em vista que restou comprovada nos autos a 

regularidade da importação, inexistindo dano ao erário a justificar a aplicação da referida penalidade. 

3- No caso vertente, tal penalidade se reveste de patente desproporcionalidade em relação à infração cometida. 

4- Ainda que se admita a pena de multa, referente ao descumprimento de obrigação acessória, é de rigor a liberação 

das mercadorias, afastando-se a cominação da pena de perdimento. 

5- Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 602.615/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 06.05.2004, DJ 14.06.2004 p. 178; TRF3, AMS nº 96.03.053173-1, 6ª Turma, Rel. Juiz Marcelo Aguiar, DJU 

04/09/2006, pág. 498. 

6- Remessa oficial e apelação desprovidas". 

(6ª T., AMS 199961000419986, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 10.07.08, DJF 01.09.08) 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007325-50.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.007325-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO CIDADE ALTA DE BOTUCATU LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido, com fundamento no inciso IV do art. 

269 do CPC, em ação de rito ordinário objetivando a declaração de validade de apólices da dívida pública emitidas no 

início do século passado, bem como a condenação da ré a resgatá-las, pelo seu valor atualizado e acrescido de juros, 

mediante o pagamento por precatório ou através de compensação com tributos federais devidos, ou por recebimento 

como moeda de privatização. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o 

valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado, ou ao menos pela redução da verba honorária. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cerne da questão diz respeito à ocorrência ou não da prescrição de apólices de títulos da dívida pública emitidas no 

início do século passado, com a finalidade de angariar recursos financeiros para a realização de diversas obras públicas. 

Para exame da ocorrência ou não da prescrição, impõe-se que se traga à baila as normas que regulamentaram o resgate 

das apólices da dívida pública. 

Em 28 de fevereiro de 1967, foi editado o Decreto-lei nº 263, que cancelou a condição suspensiva de término das obras 

para resgate dos títulos em questão e estabeleceu o prazo prescricional de seis meses para apresentação destes, a partir 

da publicação de edital pelo Banco Central do Brasil, cientificando os interessados em resgatá-los. Por meio do 

Decreto-lei nº 396, de 30 de dezembro de 1968, esse prazo foi alterado para doze meses. A teor dos referidos decretos-

leis, o não exercício do direito de resgate implicava em extinção do direito de crédito representado pelas apólices. 

Ao meu ver, não prospera a alegação de que as apólices da dívida pública não estariam prescritas em razão da 

inconstitucionalidade da regulamentação do prazo prescricional através de decreto-lei, à luz da Carta Política de 1967, 

que autorizava apenas a regulamentação de matéria pertinente a "finanças públicas", porquanto os créditos contra a 

Fazenda Pública prescrevem no prazo de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32 e da Lei nº 4.069/62. 

Desse modo, considerando o decurso de período superior a trinta anos do termo inicial concedido para resgate dos 

títulos, entendo que deve ser reconhecida a prescrição das apólices da dívida pública apresentadas pela autora, não 

sendo possível a utilização destas como crédito perante a União Federal. 

Nem se alegue a inexistência de termo inicial para a contagem do prazo prescricional de resgate das apólices, visto que 

houve a publicação de edital para a ciência dos interessados para o exercício desse direito. Também não há que se falar 

em ofensa a direito adquirido, porquanto a oportunidade de resgate dos títulos foi devidamente conferida na época 

própria. 

Ainda que se reconhecesse a validade dos títulos da dívida pública que remontam ao início do século passado, tenho 

que são imprestáveis para a finalidade pretendida pela autora, qual seja, a compensação com tributos federais, pois esta 

pressupõe a existência de liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional. 

Pela mesma maneira, não seria possível a sua utilização como garantia em execuções fiscais, por não se saber qual seria 

o valor de mercado atualizado das apólices emitidas há quase um século. Com efeito, o inciso II do art. 11 da Lei 

6.830/80 exige que o título a ser oferecido em penhora pelo executado possua cotação em bolsa. 

De igual modo, impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da dação em pagamento de apólices da 

dívida pública, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a satisfação da obrigação de pagar tributo 

pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. 

A título de ilustração do tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO PASSADO - COMPENSAÇÃO 

COM PIS E COFINS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - PRESCRIÇÃO. 

1. Os artigos 66 da Lei 8383/91 e 170 do CTN prevêem a possibilidade de compensação como modalidade de extinção 

das obrigações, desde que estas tenham natureza tributária, liquidez e certeza. 

2. As Apólices da dívida Pública emitidas no início do século passado não possuem natureza tributária e não guardam 

a necessária certeza e liqüidez a amparar o pedido de compensação com créditos tributários de titularidade da União. 

3. A correção monetária do valor de face das apólices não se mostra confiável porquanto remontam a período em que 

não houve apuração oficial da inflação. Deve-se considerar, também, que a correção monetária oficial somente se 

iniciou a partir de 1964, com a instituição das ORTN's pela Lei nº 4.357/64. 

4. Constitucionalidade dos Decretos-lei nº.s 263/67 e 396/68 que cancelaram a condição suspensiva de término das 

obras e oportunizaram o resgate no prazo de um ano a partir da ciência as interessados, que ocorreu pela publicação 

de edital. 

5. Ainda que se considere o prazo qüinqüenal de prescrição das obrigações contra a Fazenda Pública, encontra-se 

configurado o prazo extintivo pelo decurso do período superior a 30 anos. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.01, DJU 15.01.02, p. 852) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO 

PASSADO. DECRETOS-LEI NºS. 263/67 E 396/68. CONSTITUIÇÃO DE 1967. CONSTITUCIONALIDADE. 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

1. De acordo com o Decreto-lei nº 263/67 foi estabelecido o prazo de 06 (seis) meses para o resgate dos títulos, sendo 

posteriormente alterado para 01 (um) ano pelo Decreto-lei nº 396/68. A contagem do prazo iniciou-se com a 
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publicação do edital em 04.07.1968, conforme art. 3º, do Decreto-lei nº 263/67. O não exercício do direito de resgate 

dentro do prazo fixado, acarretou a extinção das apólices e do crédito nelas contido. 

2. Constitucionalidade dos decretos-lei tendo em vista que regularam matéria financeira no tocante ao resgate de 

títulos públicos, e encontravam-se em consonância com o disposto no art. 58 da Constituição de 1967. 

3. Ainda que para alguns seja inconstitucional a regulamentação do prazo prescricional por decreto-lei sob a égide da 

Carta Política de 1967, subsiste o prazo de prescrição qüinqüenal dos créditos contra a Fazenda Pública insculpido no 

artigo 60 da Lei nº 4.069/62 e no Decreto nº 20.910/32. E tais títulos, considerando-se o prazo do resgate, encontram-

se, na verdade, caducos há mais de 30 anos. Precedente desta Turma (TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.06.007326-0, 

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 05.12.2001, DJU 15.01.2002, p. 852). 

4. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.61.00.000364-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.03.09, DE 05.05.09) 

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, entendo que o seu percentual deve ser mantido, limitado, entretanto, ao 

patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento da Sexta Turma desta Corte, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. CARTÓRIO. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL NÃO-

OFICIALIZADA RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, limitado 

a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial 

improvida. 

(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0404134-15.1997.4.03.6103/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, 

julgado em 16 de setembro de 2010) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, apenas quanto aos honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054997-26.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.054997-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INTERQUALITY CONSULTANTS LTDA 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, 

IV, do CPC, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição, devendo o feito prosseguir para a cobrança do crédito exeqüendo. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre as datas de 10/03/95 e 

10/01/96, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076148-48.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.076148-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARDOSO CORREA UNIFORMES PERSONALIZADOS LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00761484819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por falta de interesse processual da 

exequente em ver solvido o seu débito, em razão da falência da empresa executada, sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.  

Em suas razões de apelação, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, isso porque, com o encerramento 

da falência sem a quitação da dívida exeqüenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 

tributários, nos termos dos artigos 13 da Lei n. 8620/93, então vigente, e 124, inciso II, do Código Tributário Nacional.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Provada a dissolução regular da executada, pela falência, não há falar-se em redirecionamento da execução aos seus 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional.  

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco.  

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entendo que a responsabilidade solidária, prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível 

sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN.  

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 

DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 

1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 927648/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 05/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 
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Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido." 

(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Int.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 MEDIDA CAUTELAR Nº 0055992-24.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.055992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : DEPOSITO DE MEIAS CELO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.04.006810-6 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
DEPÓSITO DE MEIAS CELO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., qualificada na inicial, propôs ação 

cautelar originária contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de concessão liminar da 

medida, objetivando a liberação de mercadorias por ela importadas, em cumprimento à sentença proferida no mandado 

de segurança n. 0006810-27.1999.4.03.6104 (antigo 1999.61.04.006810-6, em apenso), uma vez que a autoridade 

Impetrada continuaria a impor óbices à sua liberação (fls. 02/07). 

Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 09/66. 

A medida liminar foi indeferida (fls. 68/69), pelo quê a Requerente interpôs agravo regimental (fls. 76/82). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 87/90). 

Todavia, sobreveio decisão monocrática no referido mandado de segurança, pela qual neguei seguimento à remessa 

oficial. 

Desse modo, com o julgamento do processo principal e dada a natureza instrumental da medida cautelar, não mais 

persiste motivo a justificar o prosseguimento da presente ação. 

Assim, restou prejudicado o pedido formulado nesta ação cautelar, não mais remanescendo qualquer interesse no seu 

julgamento. 

Por fim, o presente caso subsume-se às hipóteses das cautelares em que, não havendo a possibilidade de condenação na 

ação principal (a teor da Súmula 512/STF), e havendo um verdadeiro litígio, inclusive com a contestação da parte 

contrária, revela-se necessária a condenação da Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do 

art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI e 

462, ambos combinados com os artigos 807 e 808, III, todos do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, restando, por conseguinte, PREJUDICADO O AGRAVO 

REGIMENTAL, e CONDENO o Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do 

referido codex, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Custas na forma da lei. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028148-80.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.028148-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CELUI IND/ GRAFICA LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00281488020004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que reconheceu a ocorrência da prescrição e declarou extinto o 

crédito tributário consubstanciado na CDA nº 80.2.99.041827-56, nos termos do artigo 156, V, e 174 do CTN. Sem 

condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

Com efeito, conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame 

necessário na hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em 

parte. No caso, os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." 

(STJ, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.08.2003 p. 149). 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Em se tratando de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para efeitos da 

aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF), vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. 

III - Condenação em honorários advocatícios afastada, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de 

Processo Civil. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 2003.61.82.071878-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 16/07/2007, p. 393). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 
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(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 0017071-55.2003.4.03.0399/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 

D.E.Publicado em 18/5/2010). 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que o inconformismo da União Federal não procede, nos 

termos que passo a fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Corroborando tal entendimento, segue os arestos a seguir transcrito. 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram em 28/02/1994 a 31/01/1995, e a 

execução só foi ajuizada em 31/05/2000, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036015-27.2000.4.03.6182/SP 
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2000.61.82.036015-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MELINDRES CONFEITARIA LTDA -ME 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por falta de interesse processual da 

exequente em ver solvido o seu débito, em razão da falência da empresa executada, sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.  

Em suas razões de apelação, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, isso porque, com o encerramento 

da falência sem a quitação da dívida exeqüenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 

tributários, nos termos dos artigos 13 da Lei n. 8620/93, então vigente, e 124, inciso II, do Código Tributário Nacional.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Provada a dissolução regular da executada, pela falência, não há falar-se em redirecionamento da execução aos seus 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional.  

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco.  

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entendo que a responsabilidade solidária, prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível 

sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN.  

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 

DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 

1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 927648/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 05/08/2010) 

 

"TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido." 
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(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Int.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701041-64.1994.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.007224-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NATALINO PANSANI e outro 

 
: SERGIO RICARDO MENDONCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO M DE ALMEIDA e outro 

ENTIDADE : Instituto Juridico das Terras Rurais INTER 

No. ORIG. : 94.07.01041-4 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou extinta a execução , nos termos do art. 269, IV, do CPC, 

uma vez que transcorrido o prazo de 5 anos contados da data da constituição do crédito exeqüendo (1986), prescrita a 

ação de cobrança correspondente desde 1991. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 
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que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão referem-se ao exercício de 1986, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 

alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017269-32.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.017269-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TEXTIL MATEC CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 141/888 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls.687/690. Mantenho a decisão de fls.681/683 por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002512-18.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002512-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : BMV TERRAPLENAGEM E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARTINS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar para determinar à autoridade 

impetrada que expeça em favor da impetrante Certidão Positiva com efeitos de Negativa (art. 206 do CTN). 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança vindicada, para 

determinar à Autoridade Impetrada, que expeça Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, enquanto pendente de 

apreciação as manifestações de inconformidade apresentadas nos processos administrativos 10830.004141/99-78 e 

10830.004142/99-31, desde que os créditos tributários decorrentes desses processos sejam os únicos motivos 

impedientes para a expedição do pretendido documento, e julgou extinto o presente processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I do CPC. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007254-83.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007254-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls.723/729. Mantenho a decisão de fls.720/721v e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007161-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007161-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CARTORIO DO PRIMEIRO TABELIAO DE NOTAS DA CAPITAL SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls.631/637. Mantenho a decisão de fls.628/629 por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025215-21.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025215-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls.437/445. Mantenho a decisão de fls.433/435 por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008233-14.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.008233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GIVAUDAN DO BRASIL IND/ E COM/ DE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO 

SUCEDIDO : QUEST INTERNATIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada consistente 

no direito de escriturar e aproveitar os créditos do IPI oriundo de aquisições de matérias-primas e/ou insumos isentos ou 

sujeitos à alíquota zero (com saída posterior de produtos tributados), acrescidos correção monetária, incluindo-se a taxa 

SELIC.  

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação. 

É o sucinto relatório. Decido.  

A r. sentença merece ser confirmada. 

De fato, a jurisprudência do STJ coaduna do entendimento segundo o qual prazo para aproveito de créditos do IPI 

relativo à aquisição de insumos isentos ou não tributados rege-se pelas normas do Decreto 20.910/32, não se lhes 

aplicando o art. 168 do CTN, tendo em vista que difere da hipótese de restituição do indébito tributário. 
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Nesse sentido, os recentes precedentes abaixo colacionados:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL ISENTO 

OU SUJEITO A ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO NO PERÍODO ANTERIOR 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/88 (CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Hipótese em que se discute o direito à compensação de créditos de IPI, em período anterior à Lei 9.779/99, 

decorrentes da aquisição de materiais de embalagem, destinados à industrialização de produtos sujeitos à alíquota 

zero do imposto. 

2. O Tribunal de origem, reformando a sentença, deu provimento ao apelo da Fazenda Nacional e à Remessa Oficial 

para denegar a segurança. 

3. Afasta-se a possível violação do art. 535 do CPC, pois o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há violação 

ao citado dispositivo legal, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 860.369/PE, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no 

sentido de que "o direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou 

sujeitos ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99". 

5. "O reconhecimento de aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo 

texto constitucional, difere da hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, razão pela 

qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º 20.910/32, que 

estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação" (REsp 904.082/SC, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/03/2009). 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1256177/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

26/08/2010) 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PERÍODO QUE ANTECEDE O ADVENTO 

DA LEI Nº 9.779/99. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. ART 1º DO DECRETO 20.910/32. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar a respeito de todas as alegações dos apelantes. 

2. O tema atinente ao creditamento de IPI antes do advento da Lei nº 9.779/99 foi resolvido pela Corte de origem sob o 

enfoque eminentemente constitucional, com esteio no regramento contido na Carta Magna acerca do princípio da não-

cumulatividade. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do recurso especial, apreciar acórdão que se fundamenta de 

maneira central em norma da Constituição da República, cuja análise é de competência exclusiva da Suprema Corte, 

nos termos do artigo 102 da Carta Magna. 

4. Deve-se respeitar o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, não se aplicando ao 

caso a tese dos "cinco mais cinco" dos créditos tributários, já que se cuida de crédito escritural. Precedentes de ambas 

as Turmas da Primeira Seção. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1072839/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 23/10/2008) 

 

Considerando que o impetrante pleiteia o aproveitamento de créditos escriturais que excedem o qüinqüênio a que se 

refere o Decreto 20.910/32 (09/05/03), é de rigor a decretação da prescrição neste período. 

Quanto aos créditos posteriores, vale destacar a impossibilidade de seu aproveitamento, consoante as razões abaixo 

declinadas. 

De fato, o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta Política, cuja competência para instituição é 

da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções, alíquota zero ou mesmo não-

incidência.  

Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo.  
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Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência), não está sofrendo tributação cumulativa mas 

apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência são institutos cujo beneficiário é apenas o produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 

 

"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

 

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes.  

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 

A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

De todo modo, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do 

IPI, mesmo após a Lei 9.779/99. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-02.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.000357-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CRISTIANE LIMA DE MELLO e outros 

 
: JOAO JOSE ERNICA 

 
: MANOEL LUIZ MAZER 

 
: ANTENOR STANISCHESCH 

 
: ANTONIO NOBREGA DE FARIAS 

ADVOGADO : ELIAS GIMAIEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de ação de repetição de indébito objetivando a devolução dos valores pagos a título de multa por atraso na 

entrega da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física do ano-base de 1994, por entender a parte autora que estaria 

configurada a denúncia espontânea de que trata o artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

A sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial e condenou a autora em honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

A autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em suas razões, ser ilegal a imposição de penalidade ao contribuinte 

pela não apresentação da declaração no prazo assinalado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A questão discutida nestes autos cinge-se à configuração da denúncia espontânea, que enseja a exclusão da multa 

moratória, quando o contribuinte entrega a Declaração Imposto de Renda Pessoa Física fora do prazo previsto pela 

Secretaria da Receita Federal. 

Dispõem os artigos 11 e 88 da Lei nº 8.981/95, in verbis: 

 

Art. 11.  A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do Imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente 

aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente declaração de rendimentos em modelo 

aprovado pela Secretaria da Receita Federal até o último dia útil do mês de março do ano-calendário subsequente.  

§ 1º Ficam dispensadas da apresentação de declaração: 

as pessoas físicas cujos rendimentos tributáveis, exceto os tributados exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 

definitiva, sejam iguais ou inferiores à soma dos limites de isenção da tabela progressiva vigente em cada mês do ano-

calendário, desde que não enquadradas em outras condições de obrigatoriedade de sua apresentação.  

Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a 

pessoa física ou jurídica: 

I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o imposto de renda devido, ainda que integralmente pago; 

II - à multa de duzentas Ufir, a oito mil Ufir, no caso de declaração de que não resulte imposto devido. 

§ 1º O valor mínimo a ser aplicado será: 

de duzentas Ufir para as pessoas físicas; 

de quinhentas Ufir para as pessoas jurídicas. 

 

Da análise dos referidos dispositivos legais, depreende-se que a multa exigida não decorre do atraso no pagamento do 

tributo, tendo um caráter punitivo pelo não cumprimento da obrigação acessória de informar os rendimentos à 

Secretaria da Receita Federal. 

Trata-se, portanto, de infração de natureza formal, que não está alcançada pela exclusão de responsabilidade prevista no 

artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

A questão já foi objeto de apreciação pelo C. Superior Tribunal de Justiça, servindo de exemplo os seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE RENDA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO 

CTN. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O atraso na declaração de rendas constitui infração de natureza formal e não está alcançada como conseqüência da 

denúncia espontânea inserta no art. 138, do Código Tributário Nacional. 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 363451/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11.11.2003, DJ 15.12.2003 p. 253)  

TRIBUTÁRIO - IRPF - DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - ATRASO NA ENTREGA - MULTA - EXIGIBILIDADE - 

CTN, ART. 138 - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 

- Consoante iterativa jurisprudência desta eg. Corte, o artigo 138 do CTN não alcança as obrigações acessórias 

autônomas, por isso que trata da responsabilidade de natureza puramente tributária. 

- O contribuinte que apresenta a sua declaração de rendimentos após a data limite estabelecida pela Receita Federal 

fica sujeito às multas decorrentes do seu atraso, ainda que tenha se antecipado a procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização. 

- Recurso especial não conhecido. 

(REsp 637.753/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18.11.2004, DJ 

01.02.2005 p. 513) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos 

do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-80.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.001244-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSNARDO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ordinária por meio da qual o contribuinte postula a declaração de inconstitucionalidade da contribuição 

ao salário-educação, oferecendo como garantia ou compensação títulos da dívida pública emitidos em 1884. Caso assim 

não se entenda, requereu a exclusão da multa e taxa SELIC, além de parcelamento especial dividido em 240 meses.  

O MM. Juízo, apreciando tão somente a constitucionalidade da exação, julgou improcedente o pedido, pelo que 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa.  

O autor, em seu recurso, pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Por primeiro, cumpre destacar que o Autor pleiteou expressamente, em sua petição inicial, a inconstitucionalidade da 

aludida contribuição, oferecendo como garantia ou compensação títulos da dívida pública emitidos em 1884, ou, 

subsidiariamente, a exclusão de juros e multa.  

Portanto, cuida-se da cumulação eventual de pedidos a que se refere o art. 289 do CPC, razão pela qual, uma vez 

rejeitado o pedido de inconstitucionalidade da exação, cabe ao órgão jurisdicional apreciar o pleito subseqüente relativo 

à exclusão dos juros e multa, além da possibilidade de garantia ou compensação desses valores com títulos da dívida 

pública. 

No entanto, o ilustre magistrado, ao decidir o feito em cognição exauriente, rejeitou o primeiro pedido, restando omissa 

a prestação jurisdicional quanto ao pedido sucessivo.  

Nessa esteira, o órgão julgador "a quo" não poderia olvidar-se da apreciação de desta questão, sob pena de ofensa ao 

Princípio da Congruência. 

Nessa perspectiva, trata-se de sentença citra petita, uma vez que não foi analisado um dos pedidos realizados pelo autor. 

Nem se alegue que análise do primeiro acoberta o segundo, tendo em conta a diversidade das correspondentes causas de 

pedir.  
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A doutrina é clara ao prever a nulidade da sentença em tais casos, como bem observado in Código de Processo Civil 

Interpretado, Coordenador Antonio Carlos Marcato, editora Atlas, 2004, São Pulo, p. 1399:  

 

"2. (...) Quando a sentença deixa de apreciar algum pedido formulado pelo autor, inclusive um dos pedidos cumulados 

(CPC, arts. 288, 289 e 292) ou parcela de pedido é ela infra ou citra petita.  

Todos esses casos são de nulidade absoluta da sentença que, se não corrigidos no processo em curso, dão ensejo a 

propositura de ação rescisória, com esteio no art. 485,V do CPC." 

 

Não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha havido apreciação 

pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Uma vez cumulados, todos os pedidos hão de ser apreciados na sentença. Não o fazendo, estará o juiz decidindo citra 

petita, decisão esta inadmissível. 

Evidente, pois, a violação aos arts. 460 e 128 do Código de Processo Civil. Deve haver correlação entre pedido e 

sentença (CPC, art. 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra 

petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte.  

A jurisprudência tem reiteradamente entendido ser nula a sentença citra petita, cujo pronunciamento independe de 

provocação das partes, por se tratar de questão de ordem pública. 

Em suma, a sentença, no caso vertente, é nula por ser citra petita, uma vez que deixou de analisar um dos pedidos 

formulados pelo autor. Assim, deve ser declarada sua nulidade, devolvendo-se os autos ao juízo de origem para novo 

julgamento. 

A jurisprudência é unânime nesse sentido: 

PROCESSUAL - PEDIDOS SUCESSIVOS - OMISSÃO NO JULGAMENTO DE UM DELES - DECISÃO CITRA 

PETITA - PROCESSO INCOMPLETO - O pedido sucessivo deve ser obrigatoriamente apreciado, em sendo indeferida 

a súplica preferencial (CPC, Arts. 458 e 459). Do contrário, o julgamento não estará completo. Incompleto o 

julgamento, o acórdão é nulo. 

(REsp 259.058/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2000, DJ 

16/04/2001, p. 105) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ACEITAÇÃO DO JULGADO EM RELAÇÃO A UM 

DOS PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO PEDIDO NÃO ANALISADO.  

I. FORMULADOS DOIS PEDIDOS E TENDO A R. SENTENÇA ANALISADO APENAS UM DELES, CARACTERIZA-

SE COMO "CIRA PETITA", OFENDENDO-SE OS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC.  

II. INEXISTINDO EXAME DE MÉRITO QUANTO A UM DOS PEDIDOS FORMULADOS, NÃO PODE O TRIBUNAL 

EXAMINAR A MATÉRIA SOB PENA DE SUPRIMIR UM GRAU DE JURISDIÇÃO.  

III. CONFORMANDO-SE COM A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, QUANTO AO 

PEDIDO REPETITÓRIO, EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO, A APELAÇÃO É 

PROVIDA EXCLUSIVAMENTE, PARA DETERMINAR A APRECIAÇÃO PELO JUÍZO "A QUO" DO PEDIDO DE 

NATUREZA DECLARATÓRIA CUMULADA, E NÃO APRECIADA, EM RAZÃO DO PRINCÍPIO "TANTUM 

DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM".  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CIVEL - 137506  

Processo: 93.03.091485-6  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 15/03/2000 

Fonte: DJU DATA:26/04/2000 PÁGINA: 119  

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA 

Isto posto e com esteio no art. 557, caput, do CPC, julgo prejudicado o recurso ofertado, determinando-se a baixa dos 

autos à Vara de origem a fim de que outra sentença seja proferida. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-03.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.002012-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MASTER MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação do contribuinte interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido com vistas a 

restituir os valores recolhidos indevidamente a título de multa moratório em parcelamento, diante da caracterização da 

denúncia espontânea, corrigidos monetariamente pela taxa SELIC. 

Honorários fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Em grau de apelação, a autora pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

De fato, a r. sentença não merece correções.  

A jurisprudência predominante entende ser incabível a exclusão da multa moratória em sede de parcelamento, isso 

porque, a teor do artigo 138 do Código Tributário Nacional, para que seja considerada espontânea a denúncia, ao 

denunciante caberia recolher concomitantemente o tributo devido, e na sua integralidade, obstando a exclusão da 

responsabilidade de que trata o dispositivo citado o mero pedido de parcelamento do débito. 

Esse entendimento sempre foi sufragado em nossas Cortes, haja vista a Súmula n. 208 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos, de 13/05/1986, publicada no DJ em 22/05/1986, onde se lê que "a simples confissão da divida, acompanhada 

do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea", e acabou sendo incluído no Código Tributário 

Nacional pela Lei Complementar n. 104/2001, conforme se pode depreender da leitura do artigo 155-A e seu §1º.  

A respeito: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO DE ICMS 

DECLARADO E NÃO PAGO - EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - ALÍNEA "A" - 

PRETENSA VIOLAÇÃO AO ART. 138 DO CTN - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 208 DO TFR - § 1º DO ARTIGO 155-

A DO CTN (ACRESCENTADO PELA LC 104/01) - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONHECIDA, PORÉM 

NÃO PROVIDO O RECURSO PELA ALÍNEA "C". 

O instituto da denúncia espontânea da infração constitui-se num favor legal, uma forma de estímulo ao contribuinte, 

para que regularize sua situação perante o fisco, procedendo, quando for o caso, ao pagamento do tributo, antes do 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração. 

Nos casos em que há parcelamento do débito tributário, não deve ser aplicado o benefício da denúncia espontânea da 

infração, visto que o cumprimento da obrigação foi desmembrado, e só será quitada quando satisfeito integralmente o 

crédito. O parcelamento, pois, não é pagamento, e a este não substitui, mesmo porque não há a presunção de que, 

pagas algumas parcelas, as demais igualmente serão adimplidas, nos termos do artigo art. 158, I, do mencionado 

Codex. 

Esse parece o entendimento mais consentâneo com a sistemática do Código Tributário Nacional, que determina, para 

afastar a responsabilidade do contribuinte, que haja o pagamento do devido, apto a reparar a delonga do contribuinte. 

Nesse sentido o enunciado da Súmula n. 208 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "a simples confissão de dívida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". 

A Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que acresceu ao Código Tributário Nacional, dentre outras 

disposições, o artigo 155-A, veio em reforço ao entendimento ora esposado, ao estabelecer, em seu § 1º, que "salvo 

disposição de lei contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas". 

Recurso especial não conhecido pela alínea "a" e conhecido, mas, não provido pela alínea "c". 

(REsp 284189/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 17.06.2002, DJ 26.05.2003 p. 

254) 

 

Pondo fim à celeuma de forma definitiva, o STJ, ao julgar recurso representativo da controvérsia, assim decidiu, 

conforme se observa do aresto que segue:  

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

18/05/2009) 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000455-42.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.000455-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EXALL ALUMINIO S/A 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls.244/253. Mantenho a decisão de fls.240/242 por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-84.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.003835-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WD SOFT COM/ DE COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WF SOFT COM/ DE COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA em face da 

sentença de fls.47/50, que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Razões recursais às fls.55/58. Não ofertada contrarrazões pela União Federal. 

É o relatório. 

Como relatado, insurge-se a empresa apelante em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal. 

Mas, analisando os autos com acuidade, verifico, desde logo, a existência de fato obstativo ao conhecimento do recurso 

da empresa.  

Isso porque, conforme se vê, às fls. 61, os advogados da embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente 

o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil.  

Em razão disso, foi determinada a intimação pessoal da empresa, por mandado, para regularizar sua representação 

processual (fls.84), que, contudo, não chegou a ser efetivada pelo Sr. Meirinho, uma vez que não fora encontrada no 

endereço declinado na inicial (fls.88). 

Pois bem, se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de 

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes (artigo 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em 

inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente 

observadas pela parte, sob pena de impossibilitar a análise jurisdicional de sua pretensão.  

Como exemplo das regras citadas, têm-se os artigos 36 e 238, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

onde se lê: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

"Art. 238. (...) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional 

declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver 

modificação temporária ou definitiva."  

 

Ora, a capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido, e se a empresa foi expressamente cientificada da renúncia de seus advogados, 

o ônus processual era seu de nomear substituto (artigo 45 do CPC).  
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Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

APELAÇÃO - RENÚNCIA DE MANDATO - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA REGULARIZAÇÃO - CDA - PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1.A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 475, II, do CPC. Remessa oficial tida por interposta. 

2.Como pressuposto processual de existência da relação processual a capacidade postulatória deve ser demonstrada. 

Deixando a parte de atender à determinação judicial para sua regularização, não pode o recurso ser conhecido, por 

faltar-lhe pressuposto de recorribilidade. 

3.A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

4.A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

5. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e 

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 

6.A questão da inconstitucionalidade do FINSOCIAL é alheia à solução do litígio se o crédito excutido for inscrito com 

fundamento no art. 3º, "b", da LC 7/70 c.c. o art. 1º, da LC 17/73, referente ao PIS incidente sobre o faturamento. 

Prosseguimento da execução sem reduções no título." 

(TRF 3º REGIÃO, AC n. 95030208254/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, 

JUIZ MAIRAN MAIA). 

 

Isto posto, por defeito de representação, em atenção ao disposto no artigo 36, primeira parte, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento ao recurso de apelação da embargante, com fundamento no artigo 557, "caput" do mesmo 

diploma legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1300676-81.1996.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.022585-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LWART EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

ADVOGADO : LAILA RAHAL 

APELANTE : LWART PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MANOEL BROWNE DE PAULA 

APELANTE : TRECENTI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CAETANO CONEGLIAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.13.00676-1 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls.418/425. Mantenho a decisão de fls.415/416 por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo legal. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009806-68.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009806-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSTRIAS REUNIDAS CMA LTDA 
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ADVOGADO : ENIVALDO PINTO POLVORA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi ajuizado mandado de segurança, no qual o impetrante busca compensar, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/96, o 

crédito-prêmio do IPI desde março de 1993, instituído pelo DL 461/69. 

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança. 

Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Irresignada, a União Federal, em seu recurso, aponta a consumação da prescrição quinquenal e, no mérito, pugna pela 

reversão do julgado.  

O MPF, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso da União Federal. 

Relatado o necessário, decido. 

A questão já não encontra divergência jurisprudencial. 

O Supremo Tribunal Federal pelo sistema dos recursos dotados de repercussão geral que são os art. 543-A E 543-B, do 

CPC, concluiu que o crédito-prêmio do IPI deixou de vigorar 02 (dois) anos após da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, isto é 05/10/1990, nos termos do artigo 41, §1º, do ADCT, vez que não foi confirmado por Lei. 

Questão unânime em Plenário da Excelsa Corte: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 577348 -RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 561485 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009). 

 

Assim sendo, merece reforma a r. sentença a fim de que a segurança seja denegada. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do 

CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009763-19.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009763-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi ajuizado mandado de segurança, no qual o impetrante busca reconhecer a existência do direito ao crédito-prêmio do 

IPI, nos termos do DL 461/69 e legislações subseqüentes. 

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação, por meio dos quais almejam a reversão do julgado na parte de 

suas respectivas sucumbências. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso da União Federal, restando prejudicado o recurso do 

Impetrante. 

Relatado o necessário, decido. 

A questão já não encontra divergência jurisprudencial. 

O Supremo Tribunal Federal pelo sistema dos recursos dotados de repercussão geral que são os art. 543-A E 543-B, do 

CPC, concluiu que o crédito-prêmio do IPI deixou de vigorar 02 (dois) anos após da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, isto é 05/10/1990, nos termos do artigo 41, §1º, do ADCT, vez que não foi confirmado por Lei. 

Questão unânime em Plenário da Excelsa Corte: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 577348 -RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 561485 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009). 

 

Assim sendo, merecer reforma a r. sentença a fim de que a segurança seja denegada. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do impetrante, nos termos do art. 557, caput, do CPC e dou provimento ao 

recurso da União Federal e à remessa oficial, com supedâneo no § 1º-A do mesmo dispositivo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-26.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001018-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REIS E GARCIA COM/ E IMP/ LTDA e outros 

 
: OZEIAS FLAVIO DOS REIS 

 
: ANGELA CRISTINA GARCIA DA CUNHA 
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DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que reconheceu a prescrição dos créditos tributários inscritos na 

certidão da dívida ativa nº 80.4.02.063041-05 e, com fundamento no artigo 156, inciso V, do Código Tributário 

Nacional declarou extinto o crédito tributário e extinguiu a execução fiscal. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 
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(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre 10/07/1997 a 12/01/1998, e 

a execução só foi ajuizada em 25/03/2003, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in 

casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 

118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do 

executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026189-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IVAN GINO JACINTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID 

INTERESSADO : AGUAI POCOS ARTESIANOS LTDA -ME e outro 

 
: JOSE SEVERINO GINO 

No. ORIG. : 02.00.00104-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Desentranhe-se a petição de fls. 100/102, juntando-a nos autos da Execução Fiscal n. 181/00, em apenso, porquanto a 

ela dirigida. Providencie a Subsecretaria da Sexta Turma o desapensamento dos autos da referida execução fiscal, 

encaminhando-os à Vara de Origem, para apreciação, pelo MM. Juízo a quo, mantendo-se cópia integral em apenso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039742-47.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LINARES NOLASCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00040-0 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação interposta por PROPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., contra sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese ilegalidade da CDA, pois a embargada ao elaborá-la deixou 

de efetuar a alocação de valores recebidos, que deve desaguar em extinção do executivo fiscal, ou então em decorrência 

do demonstrado cerceamento de defesa por apresentação aos autos de cópia do processo administrativo. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie.  

Ademais, refere-se a tributo que foi declarado pelo próprio contribuinte, assim, tratando-se de tributo sujeito ao 

lançamento por homologação ou declarado pelo próprio contribuinte e não recolhido, desnecessária a homologação 

formal do lançamento, a notificação do embargante e o prévio processo administrativo. 

Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da 

Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal 

como o processo administrativo ou memória de cálculo. 

Ainda, se pretendia a parte valer-se do procedimento administrativo, haveria de observar o que dispõe o artigo 41, 

caput, da Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição competente os documentos que instruem os autos em 

questão, deles podendo obter cópias.  

Neste sentido: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - PROVA 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 7/STJ - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO - 

INEXISTÊNCIA. 

1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse 

sentido. Precedentes. 

2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de 

prova pericial.Precedentes. 

3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título 

executivo contém todos os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes. 

4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 

161, § 1º, do CTN em norma estadual. 

5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de 

valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 

6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as 

questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1074682/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005280-33.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.005280-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : REFRIGERANTES DO OESTE S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada consistente 

no direito de crédito dos insumos, matérias-primas e embalagens adquiridos nos últimos 10 anos, sob o regime de 

isenção, alíquota zero e não tributação, utilizados no processo de fabricação de seus produtos, com alíquota igual a de 

saída dos produtos, corrigidos monetariamente com base na UFIR até 31.12.95 e posteriormente através da taxa SELIC. 

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Com efeito, o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta Política, cuja competência para 

instituição é da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções, alíquota zero ou mesmo não-

incidência.  

Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo.  

Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência), não está sofrendo tributação cumulativa mas 

apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência são institutos cujo beneficiário é apenas o produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 

 

"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes.  

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 
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A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

Assim, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do IPI, 

mesmo após a Lei 9.779/99. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005552-18.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005552-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : JULIO CESAR AZEVEDO TOMAINO 

ADVOGADO : JORGE SATO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial submetida em face de sentença que julgou procedente o pedido, em ação de rito ordinário, 

para declarar nulo o lançamento fiscal relativo ao imposto de renda pessoa física, apurado com base em extratos 

bancários da movimentação financeira do contribuinte no ano de 1998. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, considerando que o Superior Tribunal de 

Justiça já consolidou o entendimento no sentido da possibilidade de quebra do sigilo bancário, utilizando informações 

da movimentação financeira do contribuinte, para a constituição de créditos tributários. Nesse sentido, trago à colação o 

seguinte julgado: 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o Sistema Financeiro Nacional. 

Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 

3. Todavia, a Lei n. 10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados 

colhidos servissem de substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de 

créditos relativos a impostos e contribuições. 

4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as alterações 

legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são normas procedimentais e, com supedâneo 

no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem aplicação imediata, ainda que os fatos 

geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 

5. Esse entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1178058/AM, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, 

DJe 07/10/2010)  

 

Nesse diapasão, a inviolabilidade da intimidade dos cidadãos não impede a ação de fiscalização da autoridade tributária, 

nos precisos termos do artigo 145, §1º, da Constituição Federal. 

Sob esse raciocínio, o sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal de 

identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades econômicas. 

Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do interesse da 

Administração Pública. Outra não é a exegese do artigo 198, § 1º, inciso II, do Código Tributário Nacional: 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de 

seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo 

ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

§1º: Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art.199, os seguintes: 

(...) 

II- solicitações da autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a 

instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o 

sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa". 

Assim, a Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais. A aparente inconstitucionalidade resvala no poder de investigação do patrimônio, dos 

rendimentos e das atividades econômicas conferido pelo legislador constituinte à administração tributária, para o 

pagamento de imposto, com o resguardo, pelo Fisco, das informações obtidas no procedimento administrativo fiscal 

que, aliás, não está afetado pelo princípio da publicidade. O permissivo apontado encontra-se bem delineado no artigo 

145, §1º, da Carta Magna e no artigo 198 do Código Tributário Nacional. 

Frise-se que o artigo 197 do referido diploma obriga, em seu inciso II, que os bancos, casas bancárias, caixas 

econômicas e demais instituições financeiras prestem, à autoridade administrativa, todas as informações de que 

disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros, sem que seja necessária autorização judicial para 

tanto. O exercício da autoridade fiscal não pode ficar dependendo, sempre e a cada passo, de permissão judicial para o 

fornecimento de informações, porquanto é atividade expressamente autorizada em lei. 

No mais, o § 5º do artigo 5º da Lei Complementar nº 105/01 dispõe que as informações obtidas serão conservadas sob 

sigilo fiscal, não importando ofensa à intimidade. 

Por outro lado, ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à 

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do 

artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização 

pelo Fisco, que não institui ou cria tributos. 

Desta forma, não está eivado de nulidade o lançamento fiscal que utilizou informações bancárias de período anterior à 

Lei nº 10.174/01 e LC 105/2001.  
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Ante o exposto, com base no precedente do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à remessa oficial, nos termos 

do § 1º-A do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, para julgar improcedente o pedido. 

Em razão da inversão dos ônus da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% sobre o valor da causa atualizado, limitado ao patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do § 4º do art. 

20 do CPC e consoante precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011889-23.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011889-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA e outro 

 
: NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante contra sentença que denegou a ordem em mandado de segurança 

impetrado visando ao reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração de alíquota da CSLL promovida pela 

Medida Provisória n° 1807/99 e suas reedições, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse 

título com parcelas vincendas com outros tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Pretende a apelante afastar a majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos moldes 

da Medida Provisória nº 1.807/99 e reedições, que determinou a cobrança da contribuição com o adicional de quatro 

pontos percentuais. 

Inicialmente, deve ser rechaçado o argumento de que não poderia a MP 1.807/99 alterar a alíquota da contribuição, uma 

vez que o Colendo Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento de que medida provisória tem força de lei, 

sendo instrumento idôneo para instituir e modificar tributos e contribuições sociais (RE 272.820, 1ª Turma, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 15.12.2000; AI-AGR 236.976, 2ª Turma, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 24.09.1999). 

Também não existe ofensa ao artigo 246 da Constituição Federal, senão vejamos. 

Referido dispositivo constitucional estabelece que é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo 

da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001. 

Ocorre que a MP 1.807/99 e reedições não regulamentaram o artigo 195, inciso I, da CF/88, alterado pela EC nº 20/98, 

mas apenas majoraram o percentual da contribuição já existente, eis que instituída pela Lei nº 7.689/88. 

Nesse sentido, trago à colação os precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, abaixo transcritos: 

 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Aumento de alíquota da contribuição social sobre o lucro - 

CSLL. Medida provisória no 1.807/99. Possibilidade. 3. Agravo regimental que se nega provimento.(RE 422795 AgR, 

Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 30/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 

21-11-2008 EMENT VOL-02342-05 PP-01000)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI N. 7.689/88. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.807-02/99 E REEDIÇÕES. 

PERDA DE EFICÁCIA DE SUAS DISPOSIÇÕES. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 

ALEGAÇÕES INSUBSISTENTES. 1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que não perde 

eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de 

nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. Precedentes. 2. Idoneidade de medida 

provisória para dispor sobre matéria tributária. Precedentes. 3. A MP 1.807-02/99, e suas reedições, não 

regulamentam o artigo 195, I, da CB/88, anteriormente alterado pela EC 20/98, vindo, apenas, a elevar o percentual 

da Contribuição Social sobre o Lucro instituída pela Lei n. 7.689/88, o que é plenamente aceito por este Tribunal. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 378691 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 13/05/2008, DJe-102 DIVULG 05-06-

2008 PUBLIC 06-06-2008 EMENT VOL-02322-01 PP-00131)  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. MP Nº 1807 E 

REEDIÇÕES. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LEGALIDADE. 

(...) 
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2. O Colendo Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a Medida Provisória tem força de lei, sendo 

instrumento idôneo para instituição e modificação de tributos. 

3. O artigo 246 da CF veda a regulamentação, por meio de medida provisória, de dispositivo modificado por 

emendas constitucionais posteriores a 1995 e anteriores à EC n. 32/2001, mas não em caso de majoração da alíquota 

relativamente à exação já existente e suficientemente regulamentada pela Lei nº 7.689/88. 

4. Legítima, portanto a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro com base na alíquota de 12%, majorada pela 

MP nº 1.807/99. 

5. Mantida a honorária advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática, à míngua de impugnação. 

6. Apelação improvida. 

(AC nº 1999.61.02.008387-4/SP, 6ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Audrey Gasparini, DJ 02/09/2005). 

 

Feita esta exposição, resta prejudicado o pedido de compensação, ante a ausência de qualquer crédito a ser compensado. 

Posto isto, nego seguimento à apelação da impetrante, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016609-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016609-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MAURIZIO E CIA LTDA 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS SAMPAIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada consistente 

no direito de se creditar do IPI oriundo das aquisições de matérias-primas, insumos e produtos intermediários isentos, 

não-tributados e com alíquota zero.  

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Com efeito, o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta Política, cuja competência para 

instituição é da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções, alíquota zero ou mesmo não-

incidência.  

Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo.  

Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência), não está sofrendo tributação cumulativa mas 

apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência são institutos cujo beneficiário é apenas o produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 
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"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

 

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes.  

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 

A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

Assim, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do IPI, 

mesmo após a Lei 9.779/99. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016645-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016645-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : AXIAL PARTICIPACOES E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA TRONBJERG VILLAFUERTE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Tributos ou, alternativamente, certidão positiva com efeitos de negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar para determinar que à autoridade 

impetrada expeça imediatamente a Certidão Negativa de Débitos da impetrante, uma vez preenchidos os demais 

requisitos legais e verificada a inexistência de outras pendências. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança.  

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017596-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017596-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito em relação 

ao INSS, por ilegitimidade passiva, e improcedente o pedido, em ação de repetição de indébito objetivando a restituição 

do montante retido na fonte a título de imposto de renda incidente sobre valores recebidos, acumuladamente, referentes 

a benefício previdenciário concedido com atraso, considerando que a renda mensal devida tinha valor inferior à faixa de 

isenção do tributo. 

Em suas razões recursais, requer a parte autora a reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 
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No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 
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Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, dou provimento à apelação, nos termos do § 1º-A do art. 

557 do CPC. 

Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação, com fundamento no § 3º do art. 20 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025622-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OLIVEIRA NEVES ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de rito ordinário objetivando a quitação de débitos 

tributários com apólice emitida pela Eletrobrás em decorrência da instituição do empréstimo compulsório sobre energia 

elétrica, pelas Leis 5.073/66, 4.676/65, 4.364/64 e 4.156/62, reconheceu a decadência do direito de reaver o valor 

expresso no título emitido pela Eletrobrás, julgando extinto o processo com fundamento no inciso IV do art. 269 do 

CPC. 

A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em dez vezes o valor do salário mínimo da 

época (R$ 2.060,00). 

Em suas razões recursais, sustenta a autora que o prazo prescricional é de vinte anos, conforme previsto no artigo 177 

do Código Civil de 1916. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto o Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08, do Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, da 

relatoria da Ministra Eliana Calmon (publicado no DJ de 27.11.2008) assentou que: a) as obrigações ao portador 

emitidas pela Eletrobrás, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as 

debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do Código Comercial, segundo o qual prescrevem em 20 anos 

as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de 

natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a Eletrobrás (delegada da União) e o 

titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32; b) o direito ao resgate configura-se direito 

potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o 

consumidor efetuar a troca das contas de energia por obrigações ao portador, quanto para, posteriormente, efetuar o 

resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional; c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) 

conferiu à Eletrobrás a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa 

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 
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A título de ilustração, trago à colação outro aresto do STJ, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): 

ART. 4º, § 11. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RESGATE. PRAZO DECADENCIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. O título OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitido pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela Lei 4.156/62, não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 

2. O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

3. Como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 

4. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

5. Tema que já foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 no Recurso Especial n. 

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 27.11.2008. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1297590/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 21/10/2010) 

Assim, na hipótese, decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do 

ajuizamento da ação, tenho que se operou a decadência, e não a prescrição, devendo a sentença ser mantida. 

Saliente-se, por outro lado, ser impossível pretender a quitação de tributos federais por meio da compensação com 

eventuais créditos decorrentes de apólices da Eletrobrás, dada a inexistência de previsão legal que autorize, e porque a 

satisfação da obrigação de pagar tributo pelo meio legal (dinheiro) é indisponível para a autoridade fazendária. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00045 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030580-85.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030580-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : DMO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa para que possa exercer suas 

atividades econômicas. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau determinou que se oficie com urgência à autoridade 

impetrada, para expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN, a qual deverá 

ter validade até a apreciação da documentação encaminhada. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que os cinco débitos 

tributários inscritos em dívida ativa da União em nome do impetrante, foram extintos por pagamento. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 
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Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032024-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032024-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CPX CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : MELISSA SERIAMA POKORNY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que denegou a ordem, em mandado de segurança em que se pleiteia que 

as contribuições ao PIS, CSLL e COFINS não sejam retidas pela pessoa jurídica tomadora de seus serviços, consoante 

art. 30 da Lei 10.833/03. 

É o sucinto relatório. Decido.  

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Em relação à retenção, cabe ressaltar que o artigo 30 da Lei 10.833/03 dispõe tão-somente de mera técnica fiscal 

concernente ao recolhimento da CSLL, da COFINS e da contribuição devida ao PIS/PASEP, vez que permitida pelo art. 

128 do CTN. 

Também não há se falar em violação da Medida Provisória nº 135/2003, que resultou na edição da Lei nº 10.833/03, em 

face do artigo 246 da Constituição Federal. 

Levando-se em conta, no caso específico da COFINS, que o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal foi 

alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, reportando-se aquele acerca da base de cálculo da exação em comento - 

"RECEITA OU FATURAMENTO" - e tendo em vista que o artigo 30, da Lei nº10.833/03 trata, tão-somente, da forma 

de recolhimento da contribuição mencionada, matéria estranha a base de cálculo de citada exação, não há como se 

afirmar que a medida provisória nº135/03, que deu origem a Lei nº10.833/03, esteja eivada de qualquer vício de 

inconstitucionalidade. 

Destarte, sequer vislumbro a inconstitucionalidade da retenção imposta pelo referido ato normativo em face do art. 246 

da CF, tendo em vista que o instituto acima mencionado não encontra previsão no texto constitucional, razão pela qual a 

norma legal não regulamenta o texto constitucional de modo a ensejar a vedação imposta. 

Nesse sentido, o magistério jurisprudencial desta Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. PIS. COFINS. LEI N.º 10.833/03. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/2003. 

LEGITIMIDADE DA RETENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VÍCIOS 

DE ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES.  

1. Legitimidade da retenção das contribuições sociais incidentes sobre o faturamento e o lucro, por ocasião do 

pagamento dos serviços prestados, prevista no art. 30, da Lei n.º 10.833/03, uma vez que se trata de hipótese de 

substituição tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 121, parágrafo único, II, do CTN.  

2. A responsabilidade tributária por substituição prevista na referida lei consiste em mecanismo destinado a otimizar a 

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento, não implicando em ofensa aos princípios 

constitucionais tributários nem padecendo de vícios de ilegalidade.  

3. No caso, relativamente aos pagamentos que efetuar à impetrante, o tomador do serviço, na qualidade de responsável 

tributário, fica obrigado por lei ao desconto das contribuições e respectivo recolhimento aos cofres públicos. Após, 

cabe ao contribuinte que sofreu a retenção proceder aos ajustes necessários, considerando-se que o montante retido 

caracteriza-se como antecipação do Imposto de Renda e das respectivas contribuições, a teor do art. 36 da Lei nº 

10.833/2003.  

4. A Lei nº 10.833/2003, originária da Medida Provisória nº 135/2003, com a sistemática prevista em seu art. 30, não 

criou novo tributo nem regulamentou aqueles já existentes, apenas dispôs sobre o regime legal de recolhimento das 

contribuições, mediante substituição tributária, portanto, inaplicável à hipótese o art. 246 da CF.  

5. Apelação improvida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO  

Classe : AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 294039  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 167/888 

Processo: 2004.61.00.002980-0  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  
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Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da impetrante, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034746-63.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SIND DOS ADMNISTRADORES NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta por contribuinte em face da r. sentença que denegou a segurança pleiteada 

consubstanciada na declaração de inexistência de relação jurídica que legitime a cobrança do salário-educação, dada a 

inconstitucionalidade das diversas legislações que trataram do tema, além de não ser sujeito passivo da exação, bem 

como compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 anos a conta do ajuizamento desta demanda, 

acrescidos de juros e correção monetária, sem as limitações legais que restringem o exercício desse direito.  

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, cabe salientar que, conquanto FNDE não haja sido intimado, não só para tomar ciência da prolação da r. 

sentença como também para contrarrazoar a apelação ofertada pela parte adversa, o mérito da questão controvertida lhe 

favorece, sendo, portanto, despicienda a decretação da nulidade, nos termos do § 2º do art. 249 do CPC (pas de nullité 

sans grief), razão pela qual passo a apreciá-la incontinenti.  

Impende ressaltar, logo de início, que a questão envolvendo a constitucionalidade do salário-educação, seja na vigência 

da EC nº 1/69, seja no âmbito da atual ordem constitucional, já foi reconhecida, de maneira absolutamente pacífica, pelo 

E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, senão vejamos: 

A contribuição social do salário-educação foi instituída pela Lei 4440/64 (alterada posteriormente pela Lei 4863/65), 

com o intuito de servir de fonte adicional de recursos para o financiamento do ensino fundamental público. 

A EC nº 1/69, dando nova redação ao art. 178, da CF/67, trouxe diversas inovações na disciplina da referida 

contribuição. 

Estabeleceu, todavia, uma alternatividade, porquanto permitiu às empresas comerciais, industriais e agrícolas que 

optassem entre manter, com recursos próprios, o ensino gratuito a seus funcionários ou, na forma da lei, contribuir com 

o salário educação. Tal alternatividade, ao retirar a característica da compulsoriedade, imanente aos tributos (CTN, art. 

3º), afastou da contribuição em tela o caráter tributário. Nesse sentido, a ementa que segue:  

 

"SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 1º DA LEI Nº 6.627/73, DO RIO GRANDE DO SUL. VOTOS VENCIDOS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. RECEPÇÃO. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 83.662/RS, Relator Ministro Cunha Peixoto, DJ 17/10/1977, pág. 00444) 

Vigente a CF/69, foi editado o Decreto-lei 1422/75, revogando a Lei 4440/64. 
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Este diploma normativo trouxe inovação deveras polêmica, pois atribuiu competência ao Poder Executivo para fixar a 

alíquota do salário-educação. Tal delegação é, ainda hoje questionada, seja diante da ordem constitucional anterior, seja 

da atual. Entretanto, foi tida por válida pelo E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme se depreende do seguinte 

excerto do voto condutor, da lavra do Min. Ilmar Galvão, no julgamento do RE 290.079-6/SC: 

 

"Portanto, a atribuição de competência ao Poder Executivo para fixar e alterar a alíquota do salário-educação, em 

razão da flutuação do custo atuarial do ensino fundamental, não era arbitrária, ilimitada, verdadeiro cheque em 

branco, como se alega, mas sujeita a condições (critério previsto em lei) e limites (custo atuarial do ensino 

fundamental) também previstos em lei." 

 

Os ataques à delegação de competência em questão partem, também, da redação do art. 25, do ADCT/88, que revogou, 

a partir de cento e oitenta dias contados da promulgação da nova Carta Federal, todos os dispositivos legais atribuindo 

ou delegando a órgão do Poder Executivo, competência conferida ao Congresso Nacional. Com base neste argumento, 

quedar-se-iam revogadas todas as normas infraconstitucionais, emanadas do Poder Executivo, a estabelecer a alíquota 

do salário-educação (mais especificamente, o Decreto-lei 1422/75). 

A situação acima somente seria regularizada, de acordo com esta teoria, com a edição da Lei 9424/96, em vigor a contar 

de 01º/01/1997 (e cujo art. 15, contendo os elementos imprescindíveis à incidência da contribuição, foi tido por 

constitucional por meio da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 3,) de sorte que haveria um hiato entre 05/04/89 

e 31/12/1996, no qual a exigência da contribuição seria inconstitucional. 

Não é esta, contudo, a posição assentada no âmbito da Suprema Corte, vez que a mesma já pacificou entendimento no 

sentido da recepção da legislação pretérita, reguladora do salário-educação. De fato, o art. 25 do ADCT revogou, 

passados os cento e oitenta dias nele referidos, todos os dispositivos contendo delegações de competências próprias do 

Poder Legislativo, mas não aquelas regras, já estabelecidas e, frise-se, recepcionadas pela Carta de 1988, que fixavam a 

alíquota da contribuição, autorizando, com isso, sua cobrança. Assim entendeu, pois, o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL:  

1. O salário-educação, na vigência da EC 01/69 (art. 178), foi considerado constitucional. 

2. A Constituição Federal de 1988 recepcionou o referido encargo como contribuição social destinada ao 

financiamento do ensino fundamental (art. 212, § 5º), dando-lhe caráter tributário. Essa recepção manteve toda a 

disciplina jurídica do novo tributo, legitimamente editada de acordo com a ordem pretérita. 

3. O art. 25 do ADCT revogou todas as delegações de competência outorgadas ao Executivo, sobre a matéria 

reservada ao Congresso nacional, mas não impediu a recepção dos diplomas legais legitimamente elaborados na 

vigência da Constituição anterior, desde que materialmente compatíveis com a nova Carta. 

4. Até a publicação da Lei nº 9.424/96, o salário-educação continuou regido pelas regras construídas no sistema 

precedente. 

5. Recurso não conhecido". 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 272.872-2/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/10/2003, pág. 00301) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE.  

Acórdão que decidiu pela constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC 

nº 1/69, seja sob a Carta Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; Res 272.872 

e 290.079, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

Agravo desprovido. 

(STF, 1ª Turma, AgR no RE nº 295.086-6/RS, Relator Ministro Carlos Britto, DJ 13/02/2004, pág. 00350) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AgR no RE nº 366.105-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 27/06/2003, pág. 01126) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA cf/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

como de natureza não tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se 

encontrando, então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições 

extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 
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A Constituição Federal de 1988 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, 

constitucionalizado -, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o 

FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 

149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei nº 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido. 

(STF, Pleno, RE nº 290.079-6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 01021) 

 

A fim de afastar quaisquer dúvidas porventura ainda restantes, veio o E. STF a sumular a matéria, através da Súmula nº 

732, com a seguinte redação: 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n.º 9.424/96." 

 

Atestada a constitucionalidade da exação, a sujeição passiva da exação em relação às associações sem finalidade 

lucrativa ressoa inequívoca, bastando, para tanto, que haja remuneração a empregados vinculados ao regime de 

Previdência Social. 

Nesse sentido, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores: 

 

EMENTA: TRIBUTO. Contribuição. Salário-educação. Sujeito passivo. Sociedade sem fins lucrativos. Caracterização. 

Conceito de empresa. Alegação de que apenas as pessoas jurídicas dedicadas a atividades empresariais estariam 

sujeitas ao tributo. Descabimento. Art. 212, § 5º, da CF/88. Art. 15 da Lei nº 9.424/96. Agravo regimental improvido. 

Precedente. O conceito de "empresa", para fins de sujeição passiva à contribuição para o salário-educação, 

corresponde à firma individual ou à pessoa jurídica que, com ou sem fins lucrativos, pague remuneração a segurado-

empregado. 

(RE-AgR 405444, CEZAR PELUSO, STF) 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SENAC. INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a incidência do salário-educação com relação ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial - SENAC, por classificá-lo como entidade de assistência social sem fins lucrativos, aplicando 

a isenção prevista no art. 3º, III, do DL 1.722/75. 

2. A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que 

sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam 

vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, 

industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e 

§ 5º, do DL 1.722/75). 

3. O SENAC, ao lado de outros componentes do chamado Sistema "S" (SENAI, SENAR, etc.), integra um gênero 

específico de entidade de formação profissional vinculada ao sistema sindical, expressamente previsto pelo art. 240 da 

CF. 

4. Inviável classificar o SENAC como entidade de assistência social sem fins lucrativos, para fins de isenção. Aplicação 

do art. 111, II, do CTN (interpretação restritiva dos benefícios fiscais). 

5. Recurso Especial provido. 

(REsp 272671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, 

REPDJe 25/08/2009) 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada para assegurar o direito de 

apurar e registrar em sua escrita fiscal os montantes dos créditos do IPI decorrentes das entradas de insumos isentos, 

imunes, não tributados, sujeitos à alíquota zero e com IPI suspenso, com aplicação da mesma alíquota utilizada na 

operação subseqüente de saída tributada, e os créditos de IPI pagos na aquisição de bens incorporados ao seu ativo 

permanente, respeitado o prazo quinzenal, que são aplicados no processo de elaboração dos produtos que vende com a 

incidência do IPI, com correção monetária integral e juros de mora. Também pugna pela compensação.  

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado.  

O MPF, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido.  

De fato, a jurisprudência do STJ coaduna do entendimento segundo o qual prazo para aproveito de créditos do IPI 

relativo à aquisição de insumos isentos ou não tributados rege-se pelas normas do Decreto 20.910/32, não se lhes 

aplicando o art. 168 do CTN, tendo em vista que difere da hipótese de restituição do indébito tributário. 

Nesse sentido, os recentes precedentes abaixo colacionados:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL ISENTO 

OU SUJEITO A ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO NO PERÍODO ANTERIOR 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/88 (CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Hipótese em que se discute o direito à compensação de créditos de IPI, em período anterior à Lei 9.779/99, 

decorrentes da aquisição de materiais de embalagem, destinados à industrialização de produtos sujeitos à alíquota 

zero do imposto. 

2. O Tribunal de origem, reformando a sentença, deu provimento ao apelo da Fazenda Nacional e à Remessa Oficial 

para denegar a segurança. 

3. Afasta-se a possível violação do art. 535 do CPC, pois o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há violação 

ao citado dispositivo legal, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 860.369/PE, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no 

sentido de que "o direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou 

sujeitos ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99". 

5. "O reconhecimento de aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo 

texto constitucional, difere da hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, razão pela 

qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º 20.910/32, que 

estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação" (REsp 904.082/SC, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/03/2009). 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1256177/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

26/08/2010) 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PERÍODO QUE ANTECEDE O ADVENTO 

DA LEI Nº 9.779/99. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. ART 1º DO DECRETO 20.910/32. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar a respeito de todas as alegações dos apelantes. 

2. O tema atinente ao creditamento de IPI antes do advento da Lei nº 9.779/99 foi resolvido pela Corte de origem sob o 

enfoque eminentemente constitucional, com esteio no regramento contido na Carta Magna acerca do princípio da não-

cumulatividade. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do recurso especial, apreciar acórdão que se fundamenta de 

maneira central em norma da Constituição da República, cuja análise é de competência exclusiva da Suprema Corte, 

nos termos do artigo 102 da Carta Magna. 

4. Deve-se respeitar o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, não se aplicando ao 

caso a tese dos "cinco mais cinco" dos créditos tributários, já que se cuida de crédito escritural. Precedentes de ambas 

as Turmas da Primeira Seção. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1072839/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 23/10/2008) 
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Quanto aos crédito que escapam da prescrição, imperioso consignar que o IPI tem como fundamento constitucional o 

art. 153, IV, da Carta Política, cuja competência para instituição é da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções (ou imunidades), alíquota zero ou 

mesmo não-incidência.  

Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo.  

Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência, incluindo-se a imunidade), não está sofrendo 

tributação cumulativa mas apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência e imunidade são institutos cujo beneficiário é apenas o 

produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 

 

"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

 

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes.  

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 

A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 
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2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

Assim, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do IPI, 

mesmo após a Lei 9.779/99. 

No mesmo sentido, vem decidindo o STJ a respeito dos produtos intermediários incorporados ao ativo permanente, 

incluindo-se máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, bem como em relação aos produtos adquiridos 

com o IPI suspenso, conforme os arestos que seguem:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE BENS DO 

ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - TEMA SUBMETIDO AO REGIMENTO DOS RECURSOS 

REPETITIVOS - ART. 543-C DO CPC. 

1. A Primeira Seção do STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que não há direito ao 

creditamento do IPI em relação à aquisição de produtos que não são consumidos no processo de industrialização, mas 

que são componentes do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo, 

e cujo preço já integra a planilha de custos do produto final. (REsp 1075508/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, 

julgado em 23.9.2009, DJe 13.10.2009.) 2. Apesar de a matéria acerca da incidência do creditamento de IPI, nas 

aquisições de bens destinados ao uso e consumo e ao ativo fixo, encontrar-se em análise no STF, não é o caso de 

sobrestamento. 

É que, mesmo havendo fundamento predominante constitucional no acórdão recorrido, não significa que há de se 

cumprir o disposto no art. 543, § 2º, do CPC, cuja aplicação é ato de discricionariedade do relator. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1116295/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 

16/12/2009) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO 

IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 49, DO CTN. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da 

empresa ou de insumos cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização, 

consoante a ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº 2.637/98), que estabelecia que, 

entre as matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos 

tributados, incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 

2. In casu, pretende a recorrente o creditamento de IPI relativo à aquisição de bens de uso e consumo, tais como 

material de expediente, uniformes e alimentação, conservação e manutenção, bens duráveis de pequeno valor etc, além 

das máquinas e equipamentos que serão incorporados ao seu ativo permanente , que, segundo incontroversa inferência 

da instância ordinária, apesar de não integrarem fisicamente o produto final, nem se desgastarem por ação direta 

(física ou química), sofrem desgaste indireto no processo produtivo, integrando-se financeiramente ao produto final. 

3. Precedentes desta Corte: REsp 608181 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Zavascki, DJ de 27/03/2006; RESP 500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 

497187/SC, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 08.09.2003). 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 886.249/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 15/10/2007 p. 245) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CRÉDITO PRESUMIDO DE 

IPI. PRODUTO COM IMPOSTO SUSPENSO. 

1. Omissão constatada ante a ausência de manifestação sobre o pedido de creditamento no caso de produtos com IPI 

suspenso. 

2. Não há direito a crédito presumido de IPI se não houver a incidência do tributo ao menos quando da saída da 

mercadoria do estabelecimento produtivo. Essa conclusão envolve efeitos de ordem prática, qual seja, a fixação da 

alíquota a ser utilizada para a tomada dos créditos. Nesse caso, torna-se impossível estabelecer qual critério 

quantitativo deve ser aplicado já que inexiste referencial na entrada dos produtos isentos ou com alíquota zero. 

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(EDcl no REsp 710.997/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 

25/08/2006, p. 323) 
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Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001099-20.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001099-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PLADIS INGEAUTO IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001935-90.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001935-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por contribuinte objetivando compensar os valores pertinentes aos 

créditos relativos ao IPI, gerados nas operações de aquisição de energia elétrica, no período compreendido entre março 

de 1994 a dezembro de 1998, acrescidos de correção monetária plena, com futuros débitos de outros tributos 

administrados pela SRF. 

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança pleiteada. 

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo afastamento das preliminares e, no mérito, pelo improvimento da apelação. 

É o sucinto relatório. Decido.  

A r. sentença há de ser confirmada, ainda que por outro fundamento. 

De fato, a jurisprudência do STJ coaduna do entendimento segundo o qual prazo para aproveito de créditos do IPI 

relativo à aquisição de insumos isentos ou não tributados rege-se pelas normas do Decreto 20.910/32, não se lhes 

aplicando o art. 168 do CTN, tendo em vista que difere da hipótese de restituição do indébito tributário. 

Nesse sentido, os recentes precedentes abaixo colacionados:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA 

TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO A ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO 

CREDITAMENTO NO PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/88 (CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.779/99). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Hipótese em que se discute o direito à compensação de créditos de IPI, em período anterior à Lei 9.779/99, 

decorrentes da aquisição de materiais de embalagem, destinados à industrialização de produtos sujeitos à alíquota 

zero do imposto. 

2. O Tribunal de origem, reformando a sentença, deu provimento ao apelo da Fazenda Nacional e à Remessa Oficial 

para denegar a segurança. 
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3. Afasta-se a possível violação do art. 535 do CPC, pois o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há violação 

ao citado dispositivo legal, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 860.369/PE, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no 

sentido de que "o direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou 

sujeitos ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99". 

5. "O reconhecimento de aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo 

texto constitucional, difere da hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, razão pela 

qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º 20.910/32, que 

estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação" (REsp 904.082/SC, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/03/2009). 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1256177/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

26/08/2010) 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PERÍODO QUE ANTECEDE O ADVENTO 

DA LEI Nº 9.779/99. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. ART 1º DO DECRETO 20.910/32. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar a respeito de todas as alegações dos apelantes. 

2. O tema atinente ao creditamento de IPI antes do advento da Lei nº 9.779/99 foi resolvido pela Corte de origem sob o 

enfoque eminentemente constitucional, com esteio no regramento contido na Carta Magna acerca do princípio da não-

cumulatividade. 

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do recurso especial, apreciar acórdão que se fundamenta de 

maneira central em norma da Constituição da República, cuja análise é de competência exclusiva da Suprema Corte, 

nos termos do artigo 102 da Carta Magna. 

4. Deve-se respeitar o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, não se aplicando ao 

caso a tese dos "cinco mais cinco" dos créditos tributários, já que se cuida de crédito escritural. Precedentes de ambas 

as Turmas da Primeira Seção. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1072839/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 23/10/2008) 

 

Considerando que o impetrante pleiteia o aproveitamento de créditos escriturais que excedem o qüinqüênio a que se 

refere o Decreto 20.910/32, a contar da data ajuizamento da presente ação (31/03/04), é de rigor a decretação da 

prescrição com a consequente denegação da segurança. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, ainda 

que por fundamento diverso daquele lançado na r. sentença, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-56.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000514-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COLEGIO POSICRUZ S/S LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : COLEGIO POSICRUZ S/C LTDA 

DESPACHO 

1)Fls.346/358. Mantenho a decisão de fls.343/344v por seus próprios fundamentos e recebo a petição como agravo 

legal. 

2)Fls. 403.Retifique-se a autuação para que fique constando como apelado a União Federal (Fazenda Nacional), 

intimando-a da decisão de fls.343/344v. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003027-82.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003027-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TUBOPRES TUBOS DE PRECISAO LTDA e outros 

 
: DEMILDA GOBBO VAGONIS 

 
: ANTANAS VAGONIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAYMUNDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00030278220044036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu a presente execução fiscal, ajuizada pela União 

(FAZENDA NACIONAL), por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, nos termos do artigo 269, 

IV do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

Com efeito, conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame 

necessário na hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em 

parte. No caso, os embargos não foram opostos, daí porque incabível o reexame necessário. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução, quando 

procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de embargos do 

devedor." 

(STJ, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.08.2003 p. 149). 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Em se tratando de tributos sujeitos à homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para efeitos da 

aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF), vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. 

III - Condenação em honorários advocatícios afastada, ante a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de 

Processo Civil. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 2003.61.82.071878-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 16/07/2007, p. 393). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n.º 0017071-55.2003.4.03.0399/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 

D.E.Publicado em 18/5/2010). 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que o inconformismo da União Federal não procede, nos 

termos que passo a fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Corroborando tal entendimento, segue os arestos a seguir transcrito. 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declarada pela empresa e venceram em 10/02/98 a 10/04/98 e 

12/06/98 a 08/01/99, e a execução só foi ajuizada em 024/06/2004, é inevitável o reconhecimento da prescrição na 

espécie. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038817-56.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.038817-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROCARE CUIDADOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fl. 81, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Procare Cuidados Médicos Ltda., e 

condenou a apelante em honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada sua condenação em 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

Mas, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede. A União Federal 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada 

apresentar defesa e juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão. 

Entretanto, do montante devido pela executada, verifica-se a ocorrência de erro no preenchimento do DARF, referente 

ao valor de R$ 349,20 (trezentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) conforme confissão do contribuinte à fl. 27, 

não apresentando retificação em data posterior. 

Dessa forma, certo é que sobre o valor em questão a execução foi ajuizada devidamente, só pendendo sucumbência da 

União em relação aos débitos pagos tempestivamente pelo contribuinte e regularmente declarados por ele. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DOS DÉBITOS PELO PAGAMENTO E PARCELAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. NÃO VULNERAÇÃO DO ART. 26, DA LEI Nº 6830/80. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-

se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que 

pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da 

execução. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. No presente caso, a agravante reconheceu que as CDA's nº nº 80.6.05.051221-86, nº 80.6.05.051222-67 e nº 

80.6.05.051223-48 foram extintas por pagamento, pleiteando, ainda, o sobrestamento do feito por 180 (cento e oitenta) 

dias para verificação quanto ao cumprimento do parcelamento efetuado em relação às inscrições nº 80.6.05.051410-59 

e 80.6.05.051720-19. 

5. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

6. Não há que se falar que a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios vulnera o art. 26, da 

LEF, mormente quando se verifica que, no caso, a agravante não compareceu espontaneamente aos autos para 

informar a quitação de parte dos débitos e o parcelamento dos demais; ao contrário, somente reconheceu a extinção 

das CDA'após a citação da executada e a oposição de exceção de pré-executividade. 

7. Deve ser mantida a verba honorária fixada pelo MM. Juízo a quo, em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 

considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do 

Código de Processo Civil e a teor do entendimento desta E. 6ª Turma. 

8. Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF 3ªRegião, AG 200703001049116, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 21/07/2008) 

 

Não obstante isso, certo é que o valor dos honorários tal como fixados pelo juiz singular atende ao disposto no art. 20, 

§4º, do CPC. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput, do CPC. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045124-26.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045124-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : GUSTAVO SANTOS GERONIMO 

SUCEDIDO : MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese, inconstitucionalidade do Decreto-Lei 1.025/69 e 

ilegalidade da cumulação de multa e juros moratórios, deixando de existir por consequência a certeza e liquidez do 

título executivo. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos.  

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 
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(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, 

da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

 

"TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - 

CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o 

conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 

2. "A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos 

essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-

probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial" (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 

3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em 

data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 

9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos 

possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 

5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa 

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 

20/11/2009) 

 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie.  

Portanto, hígida a cobrança em curso, cujos acessórios previstos na CDA encontram respaldo na legislação fiscal lá 

citada. 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046758-57.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.046758-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SHIPEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : SILVANA VISINTIN e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e de recurso adesivo da excipiente em face da sentença de 

fl. 218, que extinguiu, com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada em face de Shipel 

Equipamentos Elétricos Ltda., e condenou a União Federal em honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios ou a sua redução. 

Por sua vez, a excipiente postula a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 
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Compulsando-se os autos, constata-se que o ajuizamento do executivo fiscal deu-se por erro da executada no 

preenchimento das DCTF's em relação aos valores pendentes em dívida ativa, conforme cópias das DCTF's 

retificadoras (fls. 62/161), entretanto, recebidas pelo SERPRO em 08/12/2004, portanto, em data posterior ao 

ajuizamento da execução fiscal, em 29/07/2004. 

Assim, tendo a executada incorrido em erro no preenchimento das referidas declarações, restou inviabilizada a 

vinculação dos valores informados e pagos ao débito em cobro, deste modo, foi oportuno o ajuizamento da execução 

fiscal, merecendo, portanto, acolhimento do apelo da União. 

Nestes termos, a verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, 

subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC. 

Segundo o citado princípio, cuja aplicabilidade é iterativa nos Tribunais pátrios, aquele que der causa à propositura da 

demanda ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. 

Nesse sentido, trago à colação recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 969.358/SP,"ipsis litteris": 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1. Os ônus das verbas honorárias devem ser imputados à parte vencida ou a quem deu causa à instauração do 

processo. 

2. Na espécie, a contribuinte preencheu equivocadamente a respectiva darf, não tendo sido adequadamente recolhido o 

tributo, fato que concorreu para o ajuizamento da execução fiscal. Diante desse panorama e tendo em vista o princípio 

da causalidade, o Tribunal de origem entendeu que a Fazenda Nacional deve ser exonerada do pagamento da verba 

advocatícia. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 969.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

 

Prejudicado, assim, o pedido de majoração formulado pela empresa. 

Por todo o exposto, com base no art. 557, §1-A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional), para afastar sua condenação em honorários advocatícios, restando prejudicado o recurso adesivo da parte 

contrária. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051735-92.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051735-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SERV MAK MAQUINAS DE TRICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Desistência 

Fls.190. Homologo a desistência requerida, nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. Cumpridas as formalidades 

legais, baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063841-86.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063841-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PINNOTEK ENGENHARIA DE REVESTIMENTO LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00638418620044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, reconhecendo a prescrição do crédito tributário em cobro na certidão de dívida ativa. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que a notificação por edital efetivou-se em 13/10/97, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao 

judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na 

espécie, em relação a este período, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, 

com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo 

da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, em R$ 1.000,00. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001371-37.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001371-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : VCP FLORESTAL S/A 

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar para determinar à autoridade 

impetrada que, nos exatos termos do art. 206 do CTN, expeça imediatamente a Certidão Positiva de Débito com Efeitos 

de Negativa se verificado que o débito inscrito sob nº 80.8.04.001128-00 é o único existente em nome da impetrante. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

A União Federal, às fls. 215, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002533-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002533-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADVOGADO : ELIANA MARIA CALO MENDONCA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, afim de que possa 

desenvolver suas atividades e para que possa participar de licitações. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar, a fim de que a autoridade coatora 

expeça em nome da impetrante certidão positiva de débito com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 

A sentença concedeu parcialmente a segurança e julgou extinto o processo, na forma do art. 269, inciso I, do CPC, 

confirmando a liminar deferida, para que a autoridade impetrada expeça a certidão requerida, mantida a situação 

descrita na inicial. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004751-68.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004751-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a medida liminar para determinar à 

autoridade impetrada que expeça certidão negativa de débitos, desde que os únicos impedimentos para tanto sejam os 

débitos inscritos sob nº 80.3.05.000599-05 e que os recolhimentos comprovados pelos documentos de fls. quitem 

integralmente os mesmos. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a segurança e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do CPC. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que a inscrição discutida nos 

presentes autos já foi cancelada no sistema da Dívida Ativa. 
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Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008011-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta por contribuinte em face da r. sentença que denegou a segurança pleiteada 

consubstanciada na declaração de inexistência de relação jurídica que legitime a cobrança do salário-educação, dada a 

inconstitucionalidade das diversas legislações que trataram do tema, além de não ser sujeito passivo da exação, bem 

como compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 anos a conta do ajuizamento desta demanda, 

acrescidos de juros e correção monetária, sem as limitações legais que restringem o exercício desse direito.  

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela nulidade da r. sentença e, no mérito, pela reversão do julgado.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, não vislumbro o vício a que se refere o apelante, pois, além do Juízo de origem ter tratado do tema em sede 

de embargos de declaração, ainda que de maneira sucinta, a Jurisprudência, em especial do STJ, coaduna do 

entendimento segundo o qual o julgador não está obrigado a manifestar-se, explicitamente, acerca de todos os 

argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou alguns deles se 

revelar suficiente para o deslinde do conflito. Basta, demais disso, encontrar-se fundamentada a solução atribuída à 

causa, o que efetivamente se deu nestes autos. (AgRg no Ag 1168229/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe 07/10/2009) 

Desse modo, passo ao exame do mérito. 

Impende ressaltar, logo de início, que a questão envolvendo a constitucionalidade do salário-educação, seja na vigência 

da EC nº 1/69, seja no âmbito da atual ordem constitucional, já foi reconhecida, de maneira absolutamente pacífica, pelo 

E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, senão vejamos: 

A contribuição social do salário-educação foi instituída pela Lei 4440/64 (alterada posteriormente pela Lei 4863/65), 

com o intuito de servir de fonte adicional de recursos para o financiamento do ensino fundamental público. 

A EC nº 1/69, dando nova redação ao art. 178, da CF/67, trouxe diversas inovações na disciplina da referida 

contribuição. 

Estabeleceu, todavia, uma alternatividade, porquanto permitiu às empresas comerciais, industriais e agrícolas que 

optassem entre manter, com recursos próprios, o ensino gratuito a seus funcionários ou, na forma da lei, contribuir com 

o salário educação. Tal alternatividade, ao retirar a característica da compulsoriedade, imanente aos tributos (CTN, art. 

3º), afastou da contribuição em tela o caráter tributário. Nesse sentido, a ementa que segue:  

 

"SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 1º DA LEI Nº 6.627/73, DO RIO GRANDE DO SUL. VOTOS VENCIDOS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. RECEPÇÃO. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 83.662/RS, Relator Ministro Cunha Peixoto, DJ 17/10/1977, pág. 00444) 
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Vigente a CF/69, foi editado o Decreto-lei 1422/75, revogando a Lei 4440/64. 

Este diploma normativo trouxe inovação deveras polêmica, pois atribuiu competência ao Poder Executivo para fixar a 

alíquota do salário-educação. Tal delegação é, ainda hoje questionada, seja diante da ordem constitucional anterior, seja 

da atual. Entretanto, foi tida por válida pelo E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme se depreende do seguinte 

excerto do voto condutor, da lavra do Min. Ilmar Galvão, no julgamento do RE 290.079-6/SC: 

 

"Portanto, a atribuição de competência ao Poder Executivo para fixar e alterar a alíquota do salário-educação, em 

razão da flutuação do custo atuarial do ensino fundamental, não era arbitrária, ilimitada, verdadeiro cheque em 

branco, como se alega, mas sujeita a condições (critério previsto em lei) e limites (custo atuarial do ensino 

fundamental) também previstos em lei." 

 

Os ataques à delegação de competência em questão partem, também, da redação do art. 25, do ADCT/88, que revogou, 

a partir de cento e oitenta dias contados da promulgação da nova Carta Federal, todos os dispositivos legais atribuindo 

ou delegando a órgão do Poder Executivo, competência conferida ao Congresso Nacional. Com base neste argumento, 

quedar-se-iam revogadas todas as normas infraconstitucionais, emanadas do Poder Executivo, a estabelecer a alíquota 

do salário-educação (mais especificamente, o Decreto-lei 1422/75). 

A situação acima somente seria regularizada, de acordo com esta teoria, com a edição da Lei 9424/96, em vigor a contar 

de 01º/01/1997 (e cujo art. 15, contendo os elementos imprescindíveis à incidência da contribuição, foi tido por 

constitucional por meio da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 3,) de sorte que haveria um hiato entre 05/04/89 

e 31/12/1996, no qual a exigência da contribuição seria inconstitucional. 

Não é esta, contudo, a posição assentada no âmbito da Suprema Corte, vez que a mesma já pacificou entendimento no 

sentido da recepção da legislação pretérita, reguladora do salário-educação. De fato, o art. 25 do ADCT revogou, 

passados os cento e oitenta dias nele referidos, todos os dispositivos contendo delegações de competências próprias do 

Poder Legislativo, mas não aquelas regras, já estabelecidas e, frise-se, recepcionadas pela Carta de 1988, que fixavam a 

alíquota da contribuição, autorizando, com isso, sua cobrança. Assim entendeu, pois, o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL:  

1. O salário-educação, na vigência da EC 01/69 (art. 178), foi considerado constitucional. 

2. A Constituição Federal de 1988 recepcionou o referido encargo como contribuição social destinada ao 

financiamento do ensino fundamental (art. 212, § 5º), dando-lhe caráter tributário. Essa recepção manteve toda a 

disciplina jurídica do novo tributo, legitimamente editada de acordo com a ordem pretérita. 

3. O art. 25 do ADCT revogou todas as delegações de competência outorgadas ao Executivo, sobre a matéria 

reservada ao Congresso nacional, mas não impediu a recepção dos diplomas legais legitimamente elaborados na 

vigência da Constituição anterior, desde que materialmente compatíveis com a nova Carta. 

4. Até a publicação da Lei nº 9.424/96, o salário-educação continuou regido pelas regras construídas no sistema 

precedente. 

5. Recurso não conhecido". 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 272.872-2/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/10/2003, pág. 00301) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE.  

Acórdão que decidiu pela constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC 

nº 1/69, seja sob a Carta Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; Res 272.872 

e 290.079, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

Agravo desprovido. 

(STF, 1ª Turma, AgR no RE nº 295.086-6/RS, Relator Ministro Carlos Britto, DJ 13/02/2004, pág. 00350) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AgR no RE nº 366.105-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 27/06/2003, pág. 01126) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA cf/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

como de natureza não tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se 

encontrando, então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições 

extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 
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A Constituição Federal de 1988 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, 

constitucionalizado -, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o 

FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 

149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei nº 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido. 

(STF, Pleno, RE nº 290.079-6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 01021) 

 

A fim de afastar quaisquer dúvidas porventura ainda restantes, veio o E. STF a sumular a matéria, através da Súmula nº 

732, com a seguinte redação: 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n.º 9.424/96." 

 

Atestada a constitucionalidade da exação, a sujeição passiva da exação em relação às associações sem finalidade 

lucrativa ressoa inequívoca, bastando, para tanto, que haja remuneração a empregados vinculados ao regime de 

Previdência Social. 

Nesse sentido, a jurisprudência de nossos Tribunais Superiores: 

 

EMENTA: TRIBUTO. Contribuição. Salário-educação. Sujeito passivo. Sociedade sem fins lucrativos. Caracterização. 

Conceito de empresa. Alegação de que apenas as pessoas jurídicas dedicadas a atividades empresariais estariam 

sujeitas ao tributo. Descabimento. Art. 212, § 5º, da CF/88. Art. 15 da Lei nº 9.424/96. Agravo regimental improvido. 

Precedente. O conceito de "empresa", para fins de sujeição passiva à contribuição para o salário-educação, 

corresponde à firma individual ou à pessoa jurídica que, com ou sem fins lucrativos, pague remuneração a segurado-

empregado. 

(RE-AgR 405444, CEZAR PELUSO, STF) 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SENAC. INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Hipótese em que o Tribunal de origem afastou a incidência do salário-educação com relação ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial - SENAC, por classificá-lo como entidade de assistência social sem fins lucrativos, aplicando 

a isenção prevista no art. 3º, III, do DL 1.722/75. 

2. A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas, ainda que 

sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que simplesmente sejam 

vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido estrito (comercial, 

industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de contribuição (art. 1º, caput e 

§ 5º, do DL 1.722/75). 

3. O SENAC, ao lado de outros componentes do chamado Sistema "S" (SENAI, SENAR, etc.), integra um gênero 

específico de entidade de formação profissional vinculada ao sistema sindical, expressamente previsto pelo art. 240 da 

CF. 

4. Inviável classificar o SENAC como entidade de assistência social sem fins lucrativos, para fins de isenção. Aplicação 

do art. 111, II, do CTN (interpretação restritiva dos benefícios fiscais). 

5. Recurso Especial provido. 

(REsp 272671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, 

REPDJe 25/08/2009) 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009118-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009118-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, vez que tem interesse em participar de 

Concorrência Pública. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para determinar à autoridade 

impetrada expedição da certidão requerida pela impetrante e a exclusão do seu nome do CADIN. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a segurança, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC para determinar a expedição da certidão negativa de débito, em 

conformidade com o art. 206 do CTN, se não houver outros óbices ao seu fornecimento, além daqueles tratados nos 

autos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011395-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PSO PRESTACAO DE SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que concedeu parcialmente a segurança, para autorizar que a impetrante deixe de 

efetuar o recolhimento da COFINS nos moldes do artigo 56 da Lei n° 9.430/96, autorizando a compensação, após o 

transito em julgado e observado o lapso decenal, com débitos de PIS, CSLL e IRPJ. 

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, tenho por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 14, §1°, da Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 

2009. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Incabível, no caso, a alegação de decadência, uma vez que se trata de impetração preventiva, em que visa a impetrante 

ordem judicial que lhe autorize a compensação a que entende ter direito, resguardando-lhe da imposição de qualquer 

medida coercitiva por parte da impetrada. 

De igual forma não prospera o argumento de ausência de prova de que era beneficiado pela isenção de COFINS, uma 

vez que tal situação decorre de lei, cuja aplicação é imediata. 

Afastadas as questões preliminares trazidas no recurso de apelação da União Federal, passo à análise do mérito da 

demanda. 

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, visa 

à manutenção da seguridade social, a qual, por força de princípios constitucionais, tem por pressupostos a 

universalidade de cobertura e, em contrapartida, a solidariedade de custeio, sendo financiada por toda a sociedade, de 

forma direta ou indireta, nos termos dos artigos 194, incisos I, II e V, e 195 da Constituição Federal. 

O artigo 6º, inciso II, da referida Lei Complementar assim dispunha: 

 

"Art. 6º. São isentas da contribuição: 

I - (...) 

II - as sociedades civis de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2397, de 21 de dezembro de 1987;(...)" 
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Todavia, o artigo 56, caput, da Lei nº 9.430/96, acabou por revogar expressamente a isenção outorgada pela Lei 

Complementar nº 70/91, dispondo, in verbis: 

 

"Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a contribuir para 

a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar nº 

70, de 30 de dezembro de 1991." 

 

Desse modo, as sociedades então beneficiadas pela isenção se insurgiram, sustentando a inconstitucionalidade da citada 

revogação, sob a égide do entendimento de que uma lei ordinária não poderia revogar disposição de lei complementar. 

Portanto, a questão sub judice cinge-se em saber se uma lei complementar - "hierarquicamente superior" - pode ser 

revogada por uma norma ordinária. 

Nada obstante instituídas por lei na qual se observara formalmente o procedimento e quorum reservado às leis 

complementares, as normas relativas à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (art. 195 da CF), por 

não dependerem de instituição e majoração via lei complementar - diferentemente dos impostos - são materialmente 

tidas como dispositivos de lei ordinária. 

Inclusive, este é o entendimento esboçado pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADCON nº 1-1/DF, ao 

dispor que a Lei que deu origem a COFINS, não é em essência complementar, mas apenas na forma. 

Nada obstante o entendimento acima mencionado não fazer parte do dispositivo da ADCON, acompanho-o por 

entender que o legislador constituinte, quando quis a utilização de veículo complementar para as matérias lá constantes, 

o fez expressamente, razão pela qual não se trata de hierarquia entre as leis neste caso, mas apenas competência 

normativa própria. 

Portanto, admissível a modificação da Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96, sem que isso resulte 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

A meu ver, poderia a Lei nº 9.430/96 modificar o disposto em Lei Complementar anterior, uma vez, que nos termos do 

§ 4º do artigo 195 da Constituição Federal, a lei poderia instituir outras fontes destinadas à manutenção ou à expansão 

da seguridade social, com a observância dos requisitos constantes no art. 154, I, da própria Constituição. Ora, segundo o 

diploma legal mencionado, a exigência de lei complementar refere-se exclusivamente a impostos e não a contribuições 

sociais. 

Por outro lado, importante ressaltar que a concessão de isenção é matéria reservada à lei ordinária, a teor do artigo 178 

do CTN, e, sob esse aspecto, a Lei Complementar nº 70/91, que a previa, é apenas formalmente complementar, sendo 

passível de alteração por lei ordinária. 

Por tais fundamentos, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade na revogação da isenção da COFINS, perpetrada 

pela Lei nº 9.430/96, restando regular a exigência da referida exação às sociedades civis prestadoras de serviços. 

Por fim, no que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgado (RE 419.629, Relator 

Min. Sepúlveda Pertence), decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do 

STF. 

Desse modo, ao revogar acórdão do Superior Tribunal de Justiça (favorável ao contribuinte), por considerar que a Corte 

invadiu função do STF, o Ministro Sepúlveda Pertence, acompanhado pela Turma, derrubou indiretamente a Súmula 

que sustentava a isenção. 

Referida decisão da Suprema Corte só reforça o entendimento consagrado no julgamento da ADCON nº 01. Como dito 

anteriormente, acompanhando o voto do Ministro Moreira Alves, o colegiado entendeu que uma lei ordinária pode 

alterar lei complementar, quando esta tratar de matéria que a Constituição Federal reservou a lei comum. 

O Supremo entendeu, no caso da COFINS, que se a isenção da contribuição poderia ser estabelecida por lei ordinária, 

sua cobrança também poderia ser restabelecida pelo mesmo instrumento normativo. 

Dando por finalizado o dissídio jurisprudencial acerca da matéria, o STJ, em questão de ordem suscitada na ação 

rescisória 3.761-PR, anulou a Súmula 276 para o fim de adotar, de maneira uníssona, o entendimento acima 

mencionado e já sufragado na Excelsa Corte (Informativo 376). 

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia, assim decidiu: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. SOCIEDADES 

CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. ISENÇÃO PREVISTA 

NO ARTIGO 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 70/91. REVOGAÇÃO PELO ARTIGO 56, DA LEI 9.430/96. 

CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA REVOGADORA RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(RE 377.457/PR E RE 381.964/MG). REAFIRMAÇÃO DO ENTENDIMENTO EXARADO NO ÂMBITO DA ADC 1/DF. 

1. A isenção da COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, restou validamente revogada pelo 

artigo 56, da Lei 9.430/96 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal submetidos ao rito do artigo 543-B, do CPC: RE 

377.457 e RE 381.964, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008, Repercussão Geral - 

Mérito, DJe-241 DIVULG 18.12.2008 PUBLIC 19.12.2008). 

2. Isto porque: "... especificamente sobre a COFINS e a sua disciplina pela Lei Complementar 70, de 1991, a decisão 

proferida na ADC 1 (Rel. Moreira Alves, DJ 16.06.95), independentemente de qualquer possível controvérsia em torno 

da aplicação dos efeitos do § 2º, do art. 102 à totalidade dos fundamentos determinantes ali proclamados ou 
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exclusivamente à sua parte dispositiva (objeto específico da RCl 2.475, Rel. Min. Carlos Velloso, em curso no Pleno), 

foi inequívoca ao reconhecer: a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas jurisprudenciais anteriormente 

referidas (distinção constitucional material, e não hierárquica-formal, entre lei complementar e lei ordinária, e 

inexigibilidade de lei complementar para a disciplina dos elementos próprios à hipótese de incidência das 

contribuições desde logo previstas no texto constitucional); e b) de outro lado, que, precisamente pelas razões 

anteriormente referidas, a Lei Complementar 70/91 é, materialmente, uma lei ordinária. 

Ora, as razões anteriormente expostas são suficientes a indicar que, contrariamente ao defendido pela recorrente, o 

tema do conflito aparente entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art. 6º, II, da LC 70/91, não se resolve por critérios 

hierárquicos, mas, sim, por critérios constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma destas espécies. Logo, 

equacionar aquele conflito é sim uma questão diretamente constitucional. 

Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei 9.430/96, é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 

146, III, 'b', a contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou na revogação de dispositivo anteriormente 

vigente (sobre isenção da contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (artigo 6º, II, da LC 70/91). 

Conseqüentemente, não existe, na hipótese, qualquer instituição, direta ou indireta, de nova contribuição social, a 

exigir a intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da CF." (RE 377.457/PR). 

3. Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre o faturamento das 

sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 1º, do Decreto-

Lei 2.397/87, tendo em vista a validade da revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 

(lei materialmente ordinária), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96. 

4. Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo em vista o disposto no artigo 27, da Lei 

9.868/99, rejeitou o pedido de modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 377.457/PR. 

5. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo plenário do Supremo Tribunal 

Federal que proclamou a constitucionalidade da norma jurídica em tela (artigo 56, da Lei 9.430/94), como técnica de 

uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a 

consagração da Isonomia Fiscal no caso sub examine. 

6. Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisão recorrida, por fundamentos diversos. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 826428/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima citados, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

art. 557, §1°-A do CPC e Súmula 253 do STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021409-70.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021409-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : J J COML/ E DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : WALDEMIR PERONE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de negativa, para que a impetrante possa 

participar de diversos procedimentos licitatórios. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar para determinar à autoridade coatora 

que expeça, de imediato, Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa em nome da impetrante. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu parcialmente a segurança determinando a expedição de 

certidão na qual conste a real situação do contribuinte perante o fisco. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 
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Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025953-04.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : NYLOK TECNOLOGIA EM FIXACAO LTDA 

ADVOGADO : MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, para poder obter linha de financiamento 

junto ao Banco do Brasil S/A, para a aquisição de máquinas e equipamentos visando ampliar suas atividades. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para determinar à autoridade 

impetrada a expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, em favor da impetrante, se apenas em 

face dos débitos relativos às inscrições 80204052810-03, 80605039475-44, 80205028559-65, 80205028560-7 e 

80204057127-80 estiver sendo negada. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar a 

expedição da certidão buscada pela impetrante, se não houver outros óbices ao seu fornecimento, além daqueles 

tratados nos autos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026736-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026736-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : RESICRYL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débitos. 

Decido. 
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Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para determinar às autoridades 

impetradas que expeçam, de imediato, a certidão negativa de débitos, desde que os únicos impedimentos para tanto 

sejam os débitos inscritos sob nº 80.6.05.039523-86 e 80.2.05.028593-67 e que os recolhimentos comprovados pelos 

documentos de fls. quitem integralmente os mesmos. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

CPC e concedeu a segurança, para determinar a expedição da certidão buscada pela impetrante. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901458-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901458-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DENIS ALFONSO TRINCADO ZUVICH 

ADVOGADO : GRACY FERREIRA RINALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em ação de 

repetição de indébito, julgou procedente o pedido, para determinar a restituição do valor retido na fonte, a título de 

IRPF, referente ao desconto efetuado em outubro de 2003, no valor de R$ 22.857,24, sobre o pagamento de benefício 

previdenciário atrasado, devido entre 1998 e 2003. Ao montante a ser restituído foi determinada a incidência de 

correção monetária pela taxa SELIC. A União Federal foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que incide o imposto de renda sobre o total dos proventos recebidos 

acumuladamente pelo apelado, nos termos do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 
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De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 
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(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014181-29.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO CAETANO PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO BRAIDO e outro 

No. ORIG. : 00141812920054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu com resolução de mérito, a presente execução fiscal, 

ajuizada pela União Federal, por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, consubstanciado na 

Certidão de Dívida Ativa que a instrui, ante a ausência de citação da executada no quinquênio legal, como marco 

interruptivo da prescrição. Condenou, ainda, exeqüente no pagamento de honorários de advogado, no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais). 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 
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(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 30/04/1998 e 

29/01/1999, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus 

parágrafos.  

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006102-34.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.006102-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : SILADIPE IND/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de débitos com efeito de negativa, bem como a análise dos pedidos de 

compensação. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar para o fim de determinar a emissão 

de certidão positiva de débito com efeito de negativa, não podendo ser óbice a tanto dos débitos inscritos em dívida 

ativa sob ns. 80303001858-26 e 8060504885119, uma vez que se encontram no aguardo de providências 

administrativas tendentes ao cancelamento. Quanto aos débitos inscritos sob ns. 8020319964-30, 80603057881-72 e 

80304001149-12, autorizou o depósito, devendo as autoridades impetradas conferir sua integralidade segundo os 

valores apurados pela Receita Federal. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, para tornar definitiva a 

medida liminar deferida, ou seja, definitiva a validade da Certidão Negativa de Débito expedida pela autoridade 

impetrada 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, requerendo que após certificado o trânsito 

em julgado, sejam convertidos em renda da União os valores depositados nestes autos. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006833-20.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.006833-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EIXO CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO BARBOSA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da parte executada em face da sentença de fl. 210, que extinguiu, com fundamento no artigo 26 da 

Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Eixo Confecções Ltda., e deixou de condenar o exequente em honorários 

advocatícios. 

Em suas razões recursais, a parte executada pugna pela reforma da r.sentença para que a exeqüente seja condenada em 

honorários advocatícios e custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a executada contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e deixou de 

condenar a União Federal no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo procede, uma vez que a União 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada 

apresentar defesa e juntar cópia de documento comprovando a entrega da declaração anual simplificada retificadora em 

22/09/2004 (fls. 140/198), em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal, em 17/01/2005. 
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O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR 

(DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, 

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 

730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009) 

 

Por fim, com relação aos honorários pleiteados pela parte executada, procede o pedido de condenação, em atenção ao 

princípio da causalidade, pelo que devem incidir em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com base no art. 20, 

§3º, do CPC. 

Isto posto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014687-65.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.014687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PROVIDENCY ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DECISÃO 

Tendo-se em vista a informação de fls.146/147v (extinção da execução- artigo 26 da Lei nº 6.830/80), não pode 

prosperar o recurso de apelação interposto, bem como os embargos a execução. Julgo-os prejudicados nos termos do 

artigo 33, XII,do Regimento Interno deste Tribunal. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024230-92.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.024230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BOX 3 VIDEO PUBLICIDADE E PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GOMES TEIXEIRA PELLEGRINO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fl. 93, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Box 3 Vídeo Publicidade e Produções Ltda., 

e condenou a apelante em honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios ou a sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada 

apresentar defesa e juntar as cópias do DARF (fl. 36), comprovando o pagamento dos débitos em questão, e da 

retificação da DCTF, recebida pelo SERPRO em 28/06/2004 (fls. 37/74), em data anterior ao ajuizamento da execução 

fiscal, em 12/04/2005. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 198/888 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar documentos comprovando o pagamento do débito em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixados, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029625-65.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.029625-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OPUS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelações da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e da parte executada em face da sentença de fls. 143 e 

150/152, que extinguiu, com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Opus 
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Comercial Importadora e Exportadora Ltda., e condenou a apelante em honorários advocatícios no importe de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões de apelação, a parte executada pugna pela majoração dos honorários advocatícios. 

Por sua vez, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões da parte executada, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurgem-se ambas as partes contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e 

condenou a exequente no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas na apelação da exequente, entendo que seu inconformismo procede, uma vez que, 

embora tenha reconhecido a cobrança indevida e requerido a extinção da presente execução, a União é que, quando 

propôs a presente ação, em 12/04/2005, não havia óbice à cobrança do PIS, dado que a manifestação de 

inconformidade, de fls. 48/65, não tinha o condão de suspender a exigibilidade do referido crédito, cujo efeito sobreveio 

apenas em 2003, com o advento da Lei 10.833/03, que alterou o §11 do art. 74 da Lei 9430/96, e porque o recurso 

voluntário de fls. 82/112, só foi interposto em janeiro de 2006, ou seja, após o ajuizamento da execução. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIRO. DECISÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. 

COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA. "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". NÃO 

CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

1. Não se conhece do recurso especial quando o tribunal de origem não emite juízo de valor sobre os dispositivos tidos 

por violados. 

Incidência da Súmula 282/STF. 

2. Considera-se não declarada a compensação na hipótese em que o crédito seja de terceiro ou decorrente de decisão 

judicial não transitada em julgado (Lei 9.430/96, art. 74, § 12, alíneas "a" e "d"), ficando afastada a possibilidade de 

apresentação de "manifestação de inconformidade" e, em consequência, de suspensão da exigibilidade do crédito (§ 13 

do referido dispositivo legal). 

3. A "manifestação de inconformidade" passou a ter eficácia suspensiva da exigibilidade do crédito tributário com a 

edição da Lei 10.833/03, que introduziu os §§ 9º a 11 ao art. 74 da Lei 9.430/96. 

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1066503/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe 31/03/2009) 

 

Assim, não há razão plausível para a condenação da União em honorários, em atenção ao princípio da causalidade. 

Prejudicado, assim, o pedido de majoração dos honorários. 

Isto posto, com base no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da União e julgo prejudicado o pedido da 

empresa. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011055-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011055-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01363-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de apelação da União (Fazenda Nacional), contra sentença que julgou procedente os embargos para declarar a 

inconstitucional a taxa Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC como índice de correção monetária e 

condenar a recorrente em honorário de advogado no importe de 10% sobre o valor dos débitos. 

 

Em suas razões recursais, a embargada pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

É legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, qualquer alegação de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 

SELIC. LEI 9.065/95. INCIDÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM 

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO 

DISSENSO. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública. 

3. A utilização da taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ 08.3.2004). 

(...) 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1103085/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 03/09/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - EXISTÊNCIA 

DE LEI MUNICIPAL - APLICABILIDADE. 

1. A eg. Primeira Seção deste Tribunal assentou entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC sobre 

débitos e créditos tributários. 

2. É possível a utilização da Taxa Selic na atualização monetária de créditos tributários federais, e, havendo lei do ente 

federativo, em relação também aos estaduais e municipais. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 1099363/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 

27/05/2009) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

(...) 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 
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831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

 

Por fim, quanto à condenação em verba honorária, necessário faz-se reduzi-la para R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

atendimento ao art. 20, § 4º, do CPC, conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

 

Por todos esses fundamentos, dou provimento à remessa oficial e à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008924-13.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.008924-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ANDERSON ANTONIO BERNINE 

ADVOGADO : JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual a impetrante objetiva que a autoridade impetrada receba o recurso 

administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do valor do débito exigido.  

A r. sentença concedeu a ordem. 

Decorrido in albis o prazo para recurso, os autos subiram por força do reexame necessário.  

O MPF, em seu parece, opina pelo improvimento da remessa oficial.  

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A Lei 10.522/2002, fruto da conversão da Medida Provisória nº 2.176-79, que alterou o disposto no artigo 33 do 

Decreto nº 70.235, afastou a exigência do depósito de 30% para recurso voluntário, mas manteve o arrolamento de bens 

e direitos no valor equivalente a 30% da exigência fiscal, como transcrevo a seguir:  

 

"Art. 32. O art. 33 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei no 822, de 5 de 

setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art.33.................................... § 1o No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso 

voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. 

§ 2o Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente arrolar bens e direitos de valor 

equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do 

seguimento do recurso, ao total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.  

§ 3o O arrolamento de que trata o § 2o será realizado preferencialmente sobre bens imóveis. 

§ 4o O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do arrolamento previsto 

no § 2o." 

 

A decisão proferida em 28/03/2007 pelo Plenário do C. STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - 

ADIN nº 1976, reconheceu a inconstitucionalidade do disposto no art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/98, 

convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 
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70.235/72, por constituir óbice desarrazoado ao direito de recorrer. A decisão foi publicada no DJ em 10/04/2007, com 

o seguinte dispositivo: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 

2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. ADITAMENTO E 

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA 

NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE 

TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO 

CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão.  

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão a medida provisória impugnada em lei.  

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade a ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens.  

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei.  

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV).  

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. (Supremo Tribunal Federal - Diário da Justiça de 18/05/2007 - ADI 1.976 / DF - Ação direta 

julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522) " 

 

No mesmo dia 28/03/2007, a Corte acima declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos 

administrativos, pois inviabiliza o direito de defesa do recorrente. Essa foi a decisão do julgamento conjunto dos 

Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383, 390513.  

O mesmo fundamento foi utilizado pelo Ministro Joaquim Barbosa no julgamento da ADIN nº 1976, o qual transcrevo a 

seguir: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art.32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min.Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). De outra parte, esse 

depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o exercício do 

direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. Note-se, ainda, 

que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois se trata de 

depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. Esse 

depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, por 

lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como pretender-se que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo.  

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais.  
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O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A(mann:  

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo".2 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da administração pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer auto-contenção, da Administração em revisar seus próprios atos.  

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou:  

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)'".3 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende:  

"a instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo 

administrativo".4 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou:  

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito".5 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais.  

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento.  

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier:  

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês'".6 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório).  

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou:  

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes" 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro:  

"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso"." 

 

Ante o exposto, com base no posicionamento do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000481-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : WAGNER RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00004816420064036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação de rito ordinário 

objetivando a declaração de nulidade do lançamento fiscal relativo ao imposto de renda pessoa física, apurado com base 

em extratos bancários da movimentação financeira do contribuinte. 

Em suas razões recursais, requer o apelante o conhecimento do agravo retido em apenso, bem como sustenta a 

impossibilidade de acesso a dados bancários sigilosos sem autorização judicial, bem como a inconstitucionalidade do 

lançamento por irretroatividade da lei que o permitiu. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, resta prejudicada a análise do agravo retido em apenso (2006.03.00.020372-5) por perda de seu objeto, 

considerando o julgamento do mérito da lide, que ora se realiza. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, considerando que o Superior Tribunal de 

Justiça já consolidou o entendimento no sentido da possibilidade de quebra do sigilo bancário, utilizando informações 

da movimentação financeira do contribuinte, para a constituição de créditos tributários. Nesse sentido, trago à colação o 

seguinte julgado: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 

1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o Sistema Financeiro Nacional. 

Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 

3. Todavia, a Lei n. 10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados 

colhidos servissem de substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de 

créditos relativos a impostos e contribuições. 

4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que as alterações 

legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são normas procedimentais e, com supedâneo 

no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem aplicação imediata, ainda que os fatos 

geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 

5. Esse entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1178058/AM, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, 

DJe 07/10/2010)  

 

Nesse diapasão, a inviolabilidade da intimidade dos cidadãos não impede a ação de fiscalização da autoridade tributária, 

nos precisos termos do artigo 145, §1º, da Constituição Federal. 

Sob esse raciocínio, o sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal de 

identificar a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades econômicas. 

Exige-se-lhe, sim, a observância dos direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do interesse da 

Administração Pública. Outra não é a exegese do artigo 198, § 1º, inciso II, do Código Tributário Nacional: 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de 

seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo 

ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

§1º: Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art.199, os seguintes: 

(...) 
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II- solicitações da autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a 

instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o 

sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa". 

Assim, a Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento 

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº 

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a utilização 

das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, 

do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de resguardo de dados, coadunam-se 

com os preceitos constitucionais. A aparente inconstitucionalidade resvala no poder de investigação do patrimônio, dos 

rendimentos e das atividades econômicas conferido pelo legislador constituinte à administração tributária, para o 

pagamento de imposto, com o resguardo, pelo Fisco, das informações obtidas no procedimento administrativo fiscal 

que, aliás, não está afetado pelo princípio da publicidade. O permissivo apontado encontra-se bem delineado no artigo 

145, §1º, da Carta Magna e no artigo 198 do Código Tributário Nacional. 

Frise-se que o artigo 197 do referido diploma obriga, em seu inciso II, que os bancos, casas bancárias, caixas 

econômicas e demais instituições financeiras prestem, à autoridade administrativa, todas as informações de que 

disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros, sem que seja necessária autorização judicial para 

tanto. O exercício da autoridade fiscal não pode ficar dependendo, sempre e a cada passo, de permissão judicial para o 

fornecimento de informações, porquanto é atividade expressamente autorizada em lei. 

No mais, o § 5º do artigo 5º da Lei Complementar nº 105/01 dispõe que as informações obtidas serão conservadas sob 

sigilo fiscal, não importando ofensa à intimidade. 

Por outro lado, ao lançamento, que constitui o crédito tributário, admite-se aplicar a legislação que, posteriormente à 

ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliando os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou 

privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros, nos termos do 

artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. Descabido falar em irretroatividade de norma permissiva da fiscalização 

pelo Fisco, que não institui ou cria tributos. 

Desta forma, não está eivado de nulidade o lançamento fiscal que utilizou informações bancárias de período anterior à 

Lei nº 10.174/01 e LC 105/2001. 

Ante o exposto, com base no precedente do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC, e julgo prejudicado o agravo retido em apenso por perda de seu objeto. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002041-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002041-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : SIRAGA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODOLPHO OLIVEIRA SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA CHAVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para determinar às autoridades 

impetradas que, nos exatos termos do art. 206 do CTN, emitam a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, desde que 

não existam outros óbices senão aqueles narrados na inicial. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar a 

expedição da certidão buscada pela impetrante, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 269, inciso I, do CPC. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002531-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002531-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : AUTO STOCK SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : DENIS ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a segurança para convalidar o direito da 

impetrante à expedição de certidão que reflita a sua real situação perante o fisco. 

A autoridade coatora prestou informações alegando a perda superveniente do objeto da presente ação, em razão da 

certidão requerida já ter sido expedida. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008389-75.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008389-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARIANA ZECHIN ROSAURO 

SUCEDIDO : VCP EXPORTADORA E PARTICIPACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a 

ordem em mandado de segurança impetrado objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário a título de 

multa moratória, em face do instituto da denúncia espontânea. O MM. Juízo a quo entendeu que uma vez comprovado o 

recolhimento integral dos tributos, acrescidos dos juros de mora, e a ausência de prévia informação ao Fisco acerca dos 

valores de IRPJ citados, os quais foram constituídos apenas com a apresentação da DCTF retificadora, configurou-se a 

denúncia espontânea, sendo indevida a multa de mora. 

Em suas razões recursais, pugna o apelante pela reversão total do julgado. 
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Após breve relato, decido. 

Conforme se constata dos autos e afirmado pelo Juízo de origem, foi apresentada a DCTF retificadora, a qual contempla 

valores que não constavam da primeira Declaração. Dessa forma, o "quantum" apurado por meio da retificadora foi 

imediatamente recolhido, configurando, portanto, a denúncia espontânea. Os documentos que comprovam tais fatos 

encontram-se juntados aos autos. 

Finalmente, saliente-se que já foram incluídos juros de mora, conforme DARF's, e que antes foram pagas as diferenças 

e somente após declaradas. 

Nesse sentido já decidiu esta Sexta Turma, e o Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados abaixo transcritos: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - APLICABILIDADE - SÚMULA Nº 360 DO STJ - 

INEXIGIBILIDADE DA MULTA MORATÓRIA. 

1- O artigo 138 do Código Tributário Nacional permite que o sujeito passivo da obrigação tributária, antes do início 

de qualquer procedimento fiscal ou medida de fiscalização relacionada com o objeto da denúncia, procure o Fisco e 

confesse o cometimento de uma infração tributária, ficando excluída a multa moratória. 

2- De acordo com o entendimento pacificado no STJ, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, que dispensa qualquer outra providência por 

parte do Fisco. Destarte, se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo contribuinte, o seu posterior 

recolhimento fora do prazo estabelecido não configura denúncia espontânea. Inteligência da Súmula nº360. 

3- No caso vertente, os valores referentes ao PIS e à COFINS, que não foram recolhidos nas respectivas datas de 

vencimento, não foram declarados, tendo em vista sua apuração ter se dado em momento posterior à entrega das 

declarações. Tal recolhimento foi efetuado, contudo, acrescido dos consectários legais, antes de qualquer 

procedimento de fiscalização relacionado com a infração. 

4- Perfeitamente aplicável ao caso a norma do artigo 138 do CTN, de modo que ilegítima a conduta da autoridade 

impetrada, ao exigir o pagamento da multa moratória. 

5- Apelação a que se dá provimento. 

(AMS 2003.61.00.019340-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 16/03/09, pág. 302) 

 

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO EM DCTF 

RETIFICADORA. MULTA. EXCLUSÃO. 

1 - Apresentada DCTF retificadora acompanhada do pagamento do tributo devido, antes de qualquer providência do 

Fisco, faz jus o contribuinte ao benefício da denúncia espontânea. Precedentes. 

2 - Recurso especial provido. 

(STJ, Resp nº 1167028/RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, Dje de 28/06/2010)" 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO 

INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO. 

1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do 

débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a 

(antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja 

quitação se dá concomitantemente. 

2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de 

vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) 

(Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

3. É que "a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser 

imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento 

administrativo ou de notificação ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, 

julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008). 

4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a 

necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), 

razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN. 

5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a 

impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social 

sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver 
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reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer 

procedimento fiscalizatório. 

Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento 

integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código 

Tributário Nacional." 6. Conseqüentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da 

denúncia espontânea na hipótese sub examine. 

7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as 

penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas 

moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte. 

8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/06/2010, DJe 24/06/2010) 

 

Ante o exposto, com base no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, nego seguimento à 

apelação da União Federal, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011980-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011980-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu a liminar conforme requerida para determinar 

que as autoridades impetradas expeçam, de imediato, Certidão Conjunta Positiva de Débito com Efeito de Negativa em 

favor da Impetrante, se por outros débitos além daqueles constantes na planilha de informações de apoio para expedição 

de certidões, emitido em 18/05/2006, não houver legitimidade para recusa. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu em definitivo a ordem e julgou procedente o pedido, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que consultando o sistema de 

apoio para emissão de certidão da PGFN, verificou-se que não existem óbices à emissão da Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, sendo possível a emissão pela internet. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014504-15.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.014504-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : SULINA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : VANESSA TOMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter a imediata expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para o efeito de compelir a 

autoridade impetrada à expedição imediata da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, desde que inexistentes 

quaisquer outros débitos que não os mencionados nos autos. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, para o fim de 

reconhecer o direito do impetrante à expedição da certidão negativa de débitos, nos moldes do art. 205 do CTN. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista as informações prestadas pela 

autoridade coatora, onde consta não existirem pendências que impeçam a emissão da certidão requerida no âmbito da 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016165-29.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016165-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : REM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão conjunta de regularidade fiscal. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar requerida para 

determinar que as autoridades impetradas procedam, no prazo de 15 dias, à análise do pedido de revisão dos débitos 

referentes aos processos administrativos nºs 10880.509953/2006-28 e 13.804.004.107/2005-36 e, se for o caso, expeça-

se certidão positiva com efeitos de negativa, desde que não existam outros impedimentos não demonstrados na inicial. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para determinar às autoridades impetradas que procedam à expedição 

da certidão conjunta negativa de débitos em favor da impetrante, nos termos do art. 205 do CTN, desde que não 

constem outros débitos em aberto exigíveis que não o descrito na petição incial do presente mandamus. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 
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Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016511-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016511-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANA MARIA MATOS LAURITO 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Não consta dos autos ter havido intimação pessoal do representante judicial da União Federal, a teor da disposição 

contida no art. 38 da LC 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95 acerca da sentença de fls. 54/57. 

Destarte, converto o julgamento em diligência para determinar a baixa dos autos à origem a fim de que seja sanada a 

irregularidade. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001594-38.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001594-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : R.M.PIEMONTE CAMPINAS 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO e outro 

No. ORIG. : 00015943820064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou extinta a presente execução fiscal, nos termos do artigo 

269, I do CPC c/c artigo 174, parágrafo único, I, do CTN, declarando extintos os créditos tributários (CDA nº 

80.4.04.023133-32), reconhecendo a prescrição tributária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. Insurge-se, ainda, quanto a condenação em honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 
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Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram em 10/03/99, 12/04/99, 10/06/99, 

10/08/99, 10/09/99, 10/01/00, 10/02/00 e 12/06/00, e a execução só foi ajuizada em 30/01/06, é inevitável o 

reconhecimento da prescrição na espécie. 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e 

seus parágrafos, do Código de Processo Civil. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00085 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001931-27.2006.4.03.6105/SP 
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2006.61.05.001931-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ADELSIO VEDOVELLO JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, em mandado de 

segurança impetrado objetivando afastar a exigência de depósito ou arrolamento de bens de 30% do valor do débito em 

discussão para o recebimento e encaminhamento de recurso ao Conselho de Contribuintes. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, pois a presente ação perdeu seu objeto já que 

o recurso voluntário do impetrante teve prosseguimento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A Lei 10.522/2002, fruto da conversão da Medida Provisória nº 2.176-79, que alterou o disposto no artigo 33 do 

Decreto nº 70.235, afastou a exigência do depósito de 30% para recurso voluntário, mas manteve o arrolamento de bens 

e direitos no valor equivalente a 30% da exigência fiscal, como transcrevo a seguir: 

 

"Art. 32. O art. 33 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei no 822, de 5 de 

setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art.33.................................... § 1o No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso 

voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. 

§ 2o Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente arrolar bens e direitos de valor 

equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do 

seguimento do recurso, ao total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física. 

§ 3o O arrolamento de que trata o § 2o será realizado preferencialmente sobre bens imóveis. 

§ 4o O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do arrolamento previsto 

no § 2o." 

 

A decisão proferida em 28/03/2007 pelo Plenário do C. STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - 

ADIN nº 1976, reconheceu a inconstitucionalidade do disposto no art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/98, 

convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 

70.235/72, por constituir óbice desarrazoado ao direito de recorrer. A decisão foi publicada no DJ em 10/04/2007, com 

o seguinte dispositivo: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 

2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. ADITAMENTO E 

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA 

NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE 

TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO 

CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão.  

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão a medida provisória impugnada em lei.  

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade a ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens.  

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei.  

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV).  

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. (Supremo Tribunal Federal - Diário da Justiça de 18/05/2007 - ADI 1.976 / DF - Ação direta 

julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522) " 
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No mesmo dia 28/03/2007, a Corte acima declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos 

administrativos, pois inviabiliza o direito de defesa do recorrente. Essa foi a decisão do julgamento conjunto dos 

Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383, 390513. 

Sobre o tema, cito a Súmula 373 do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"É ilegítima a exigência de depósito prévio para admissibilidade de recurso administrativo." 

Ante o exposto, com base no posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00086 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006974-42.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.006974-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : WESTCOR PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO MARCUSSI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu em parte o pedido de liminar, para 

determinar à autoridade impetrada que seja expedida certidão que reflita a real situação da impetrante junto ao fisco. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu parcialmente a segurança e julgou extinto o feito com 

resolução de mérito, a teor do dar. 269, I do CPC. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006769-04.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.006769-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ TUDOR SP DE BATERIAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi ajuizado mandado de segurança, no qual o impetrante busca compensar os valores correspondentes ao crédito-

prêmio do IPI, nos termos do DL 461/69 e legislações subseqüentes.  
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O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança pleiteada. 

Irresignado, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso. 

Relatado o necessário, decido. 

A questão já não encontra divergência jurisprudencial. 

O Supremo Tribunal Federal pelo sistema dos recursos dotados de repercussão geral que são os art. 543-A E 543-B, do 

CPC, concluiu que o crédito-prêmio do IPI deixou de vigorar 02 (dois) anos após da promulgação da Constituição 

Federal de 1988, isto é 05/10/1990, nos termos do artigo 41, §1º, do ADCT, vez que não foi confirmado por Lei. 

Questão unânime em Plenário da Excelsa Corte: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 577348 -RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-

LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - O crédito-prêmio de IPI 

constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato das Disposições Transitórias 

da Constituição. II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, 

após a publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5 de 

outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. IV - Recurso conhecido e desprovido. 

(RE 561485 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Plenário, 13.08.2009). 

 

Assim sendo, a r. sentença não merece reforma, devendo ser confirmada por esta E. Corte, com esteio na jurisprudência 

acima transcrita. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação do impetrante, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002564-26.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : OBRAFORT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Negativa de Débito em favor da impetrante, uma vez que necessita de tal documento 

para participar de licitações junto à Prefeitura Municipal de Americana/SP. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu o pedido liminar para determinar à autoridade 

impetrada que, não havendo qualquer débito que impeça a expedição da certidão, ou caso existam débitos suspensos, 

emita a devida certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa em favor da impetrante. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida. 
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Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000658-83.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000658-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : J G FERNANDES COML/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que reconheceu e decretou a prescrição 

quinquenal dos débitos tributários cobrados pelo fisco federal e com vencimento em fevereiro e março de 1994, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC, bem como, julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar a 

exclusão do montante executado e não atingido pela prescrição, somente das parcelas referentes á multa moratória, e 

para determinar a contagem dos juros somente até a quebra do embargante, ficando a cobrança dos posteriormente 

vencidos dependente de comportar o ativo pagamento do principal, nos termos do artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45. 

Sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 
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(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que o vencimento efetivou-se nas datas de 28/02/94 e 30/03/94, mesmo desconsiderando os lapsos 

imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da 

prescrição na espécie, em relação a este período, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, 

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como 

marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da 

norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, face a sucumbência recíproca, assim como 

as demais questões discutidas nos autos. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002034-95.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.002034-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROMILDO CHICONI 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em ação de 

repetição de indébito, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré - União Federal - a restituir à autora 

os valores descontados indevidamente a título de imposto de renda incidente sobre as prestações do benefício 

previdenciário que deveriam ter sido pagas, no período de julho de 1994 a fevereiro de 1999, referente aos meses em 

que estava isento, bem como à diferença entre as alíquotas devidas nos meses em que teria havido incidência de 

imposto e aquela retida quando do recebimento do montante do benefício previdenciário em atraso. Ao montante a ser 

restituído foi determinada a incidência de correção monetária pela taxa SELIC. A União Federal foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que incide o imposto de renda sobre o total dos proventos recebidos 

acumuladamente pelo apelado, nos termos do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 
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Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2006.61.82.018169-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
NOVAES ANDRADE E ASSOCIADOS CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL 

ADVOGADO : DEBORAH SANCHES e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fl. 111, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Novaes, Andrade & Associados Consultoria 

e Assessoria Empresarial Ltda., e condenou a apelante em honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil 

reais). 
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Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a União contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal e condenou-a no 

pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo procede em parte, uma vez que a 

União Federal reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a 

executada apresentar defesa e juntar documentos comprovando o pagamento dos débitos em questão. 

Entretanto, do montante devido pela executada, verifica-se a ocorrência de erro no preenchimento dos DARF's 

correspondentes à CDA 80.2.06.018399-09 (fls. 51/62), conforme ele próprio confessa às fls. 27/29, no valor 

consolidado de R$ 6.251,87 (seis mil duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos) sobre o qual houve um 

pedido de revisão do débito inscrito em dívida ativa da União, em 30/05/2006, posterior, portanto, à data do 

ajuizamento da execução fiscal. 

Dessa forma, certo é que sobre o valor em questão a execução foi ajuizada devidamente, só pendendo sucumbência da 

União em relação aos débitos pagos tempestivamente pelo contribuinte e regularmente declarados por ele. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO DOS DÉBITOS PELO PAGAMENTO E PARCELAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. NÃO VULNERAÇÃO DO ART. 26, DA LEI Nº 6830/80. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-

se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que 

pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da 

execução. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção 

do feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. No presente caso, a agravante reconheceu que as CDA's nº nº 80.6.05.051221-86, nº 80.6.05.051222-67 e nº 

80.6.05.051223-48 foram extintas por pagamento, pleiteando, ainda, o sobrestamento do feito por 180 (cento e oitenta) 

dias para verificação quanto ao cumprimento do parcelamento efetuado em relação às inscrições nº 80.6.05.051410-59 

e 80.6.05.051720-19. 

5. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

6. Não há que se falar que a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios vulnera o art. 26, da 

LEF, mormente quando se verifica que, no caso, a agravante não compareceu espontaneamente aos autos para 

informar a quitação de parte dos débitos e o parcelamento dos demais; ao contrário, somente reconheceu a extinção 

das CDA'após a citação da executada e a oposição de exceção de pré-executividade. 

7. Deve ser mantida a verba honorária fixada pelo MM. Juízo a quo, em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 

considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do 

Código de Processo Civil e a teor do entendimento desta E. 6ª Turma. 

8. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ªRegião, AG 200703001049116, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 21/07/2008) 

 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a condenação da União 

Federal em honorários advocatícios à 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, excluídos os valores que 

compõem a CDA nº 80.2.06.018399-09, uma vez que sobre estes a execução foi proposta devidamente em razão de erro 

do contribuinte no preenchimento dos DARF's (fls. 52/62). 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2006.61.82.021021-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA 

ADVOGADO : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e recurso adesivo da parte executada em face da sentença 

de fls. 109/110, que extinguiu, com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Ibope 

Pesquisa de Mídia e Participações Ltda., e condenou a União Federal em honorários advocatícios no importe de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios. 

Por sua vez, a parte executada, em suas razões, postula a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da parte executada, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurgem-se ambas as partes contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e 

condenou a exequente no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas na apelação, entendo que o inconformismo da apelante não procede, uma vez que 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada 

apresentar defesa e comprovar a suspensão da exigibilidade pelo depósito do montante integral nos autos do Mandado 

de Segurança 2004.61.00.021730-5, de modo que não poderia a União ter ajuizado a execução com base na CDA de nº 

80.2.04.002205-37, nos termos do art. 151, inciso II do CTN (fls. 20/22), bem como, juntar documentos comprovando a 

extinção do crédito tributário apontado na CDA de nº 80.7.06.000428-09, por meio do pagamento e da compensação do 

débito, nos termos do art. 156, incisos I e II do CTN. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Por fim, com relação aos honorários fixados pela r. sentença, ficam majorados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

sucumbente, limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), à luz do art. 20, §4º do CPC. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput e §1º, do CPC, nego seguimento à apelação e dou provimento ao recurso 

adesivo, para fixar os honorários a cargo da União Federal, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitadas à 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme art. 20, §4º do CPC. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021448-78.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.021448-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VICKI IND/ E COM/ DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO TAE WUON JIKAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por VICKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MODAS LTDA, contra sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese:  

a) incerteza e iliquidez da CDA, cujos os débitos foram inscritos em UFIR; 

b) indevida a utilização da taxa Selic, devendo os juros serem aplicados a 1% ao mês. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 
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A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie.  

Não constitui irregularidade o fato do débito fiscal vir inscrito em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, por representar 

tão somente um índice para expressão de valores. Nesse sentido:  

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E RESPECTIVA CERTIDÃO. VALORES 

EXPRESSOS EM UFIR. ADMISSIBILIDADE. 

Podem os débitos para com a Fazenda Nacional ser inscritos pelo valor expresso em quantidade de UFIR." 

(STJ, REsp 143241/RS, Rel. MIN. HELIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/1998, DJ 16/11/1998 p. 

55) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS IMPROVIDOS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

VALORES EM UFIR. LEI 8.383/91 (ART. 57). CTN, ARTS. 202 E 203. 

1. Inexistência de incompatibilidade entre o artigo 57, Lei 8.383/91, e o artigo 202, II, CTN. Persistência da liquidez e 

certeza da dívida expressada em UFIR. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 106131/RS, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/1998, DJ 

24/08/1998 p. 9) 

 

Ademais, a dívida também vem inscrita em moeda corrente nacional, o que afasta qualquer prejuízo ao contribuinte. 

Legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

De acordo com o art. 161, §1º do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. Na espécie, verifica-se que a atualização monetária e os juros foram calculados exclusivamente pela taxa 

Selic, que como exposto anteriormente é legítima. 

Quanto à regra do art. 192, §3º, da Constituição Federal não era autoaplicável, necessitando de posterior lei 

complementar para regulamentá-la, conforme entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, 

Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE nº 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda 

Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003, revogou o referido dispositivo. 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 
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2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

 

Ademais, trata-se de cobrança de acessório (taxa Selic) que, per se, afasta a aplicação do artigo 150, I, da Constituição 

Federal. 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038070-38.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.038070-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GIOVANNINO CONTE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por GIOVANNINO CONTE MADEIRAS LTDA, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese, iliquidez e inexigibilidade do crédito exequendo, devido à 

inconstitucionalidade da taxa Selic e por ser indevida a multa moratória, face à denúncia espontânea. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie.  

A questão da inaplicabilidade da denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação já não é mais 

objeto de dissonância, tanto no STJ como na E. Sexta Turma desta Corte, sendo, portanto, devida a multa moratória 

aplicada sobre tributos assim constituídos, não recolhidos ou recolhidos em atraso.  

Nesse sentido, Súmula 360 do STJ, onde se lê: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". 

Ademais, a imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo e fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de 

tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

Legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

De acordo com o art. 161, §1º do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. Na espécie, verifica-se que a atualização monetária e os juros foram calculados exclusivamente pela taxa 

Selic, que como exposto anteriormente é legítima. 

Quanto à regra do art. 192, §3º, da Constituição Federal não era autoaplicável, necessitando de posterior lei 

complementar para regulamentá-la, conforme entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, 

Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE nº 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda 

Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003, revogou o referido dispositivo.  
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Inaplicável para créditos de natureza tributária o limite de juros de 12% (doze por cento) ao ano previsto no Decreto nº 

22.626/33 (Lei da Usura). 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039289-86.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.039289-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEVEN TURISMO LTDA 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou prescrito o crédito tributário e, portanto insubsistente 

o título executivo, em conseqüência, indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, com fundamento nos artigos 267, 

inciso I, c/c artigo 295, inciso IV, ambos do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 
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Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram entre 28/02/1995 à 31/07/1997, e 

a execução só foi ajuizada em 02/08/2006, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

 

Por fim, nos termos do art. 463, inciso I, do CPC, corrijo o erro material contido na r. sentença, por haver o juízo a quo 

considerado como fundamento legal de seu decreto de prescrição o art. 267, I c/c artigo 295, IV, ambos do CPC, quando 

deveria ter utilizado o art. 174, inciso I, do CTN, c.c. art. 269, IV do CPC.  

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006709-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006709-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MEGA SHARE ATIVACAO DE NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00409-1 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu sem resolução de mérito, a presente execução fiscal, 

ajuizada pela União (FAZENDA NACIONAL), por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, 

consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a instrui. Condenou, ainda, a exequente no pagamento de honorários 

de advogado, no importe de 10% sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 30/04/1997 e 

27/02/1998, e a execução só foi ajuizada em 19/09/2003, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus 

parágrafos.  

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042204-78.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.008920-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ISIROL COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : YURI CARAJELESCOV e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.42204-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União Federal e remessa oficial em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada 

consistente no reconhecimento do direito do impetrante relativo à correção monetária dos seus saldos credores do IPI 

pelos índices oficiais adotados pela Receita Federal na correção monetária de seus créditos, incluindo-se a UFIR. 

Em seu recurso, a União Federal pugna pela inexistência do direito líquido e certo e, no mérito, pela reversão do 

julgado. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento da apelação a da remessa oficial.  

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, tem-se por desarrazoada a afirmação no sentido da ausência de direito líquido e certo, pois comprovada, de 

plano, a natureza jurídica da impetrante e sua sujeição ao IPI e o conseqüente aproveitamento de créditos em razão do 

princípio da não-cumulatividade, de modo a autorizar o julgamento do mérito deste mandamus.  

Afastada a preliminar, passo ao exame do mérito. 

Com relação à correção monetária, cabe acentuar que, tratando-se de créditos escriturais, sobre eles não incide este 

consectário diante de sua peculiar natureza estritamente contábil, ressalvada a hipótese na qual a Fazenda impõe 

resistência a este regular direito do contribuinte, obrigando-o a socorrer-se do Poder Judiciário. 

O tempo necessário para tramitação do feito, de per si, obriga a inclusão de correção monetária, a partir da data em que 

deveriam ter sido regulamente lançados em sua escrita contábil, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.  

A respeito, o julgado a seguir: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IPI. AQUISIÇÃO DE INSUMOS ISENTOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA 

ZERO. DIREITO AO CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

1. O princípio constitucional da não- cumulatividade, assegura ao contribuinte do IPI o direito ao creditamento do 

imposto na hipótese 

de aquisição de insumos e matérias-primas isentos ou tributados à alíquota zero. 

2. Havendo oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização dos créditos 

tributários oriundos 

da aplicação do princípio da não-cumulatividade, esses créditos não podem ser classificados como escriturais, 

considerados aqueles oportunamente lançados pelo contribuinte em sua escrita contábil. 

3. A vedação legal ou mesmo administrativa ao aproveitamento desses créditos impele o contribuinte a socorrer-se do 

Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos 

feitos judiciais. Dessarte, 

exsurge clara a necessidade de atualizar-se monetariamente esses créditos, sob pena de enriquecimento sem causa do 

Fisco. 

4. In casu, revela-se inequívoca a ocorrência de óbice normativo ao aproveitamento dos créditos, consoante bem 

delineado no acórdão objurgado, atentando contra o princípio constitucional da não-cumulatividade e gerando, por 

conseguinte, o direito do contribuinte à correção monetária dos créditos extemporâneos. 

5. Precedentes: REsp n.º 554.347/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24/05/2004. 

6. Agravo regimental desprovido.  

AgRg no REsp 758867 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2005/0097462-0 

Relator(a): Ministro LUIZ FUX 

Órgão Julgador: T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data da Publicação/Fonte: DJ 27/11/2006 p. 248 

 

A súmula 411 do STJ reafirmou o posicionamento daquela Corte, in verbis: 

 

É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de 

resistência ilegítima do Fisco. 

 

Entrementes, consoante se observa do pedido na inicial, o impetrante almeja a atualizar monetariamente o saldo credor 

do IPI de créditos cujo aproveitamento não sofre nenhuma resistência por parte da Fazenda, pelo que é de rigor a 

denegação da segurança, sob pena de o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, ante a pacífica jurisprudência 

do STJ a respeito do tema: 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. SALDO CREDOR. MANUTENÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A 

PRODUTO DESTINADO À EXPORTAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE 

DA SÚMULA 411/STJ NA HIPÓTESE. 

1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, 

referentes a operações de compra de matérias-primas e insumos utilizados na industrialização de produtos finais 

isentos ou beneficiados com alíquota zero. 

2. Segundo o Enunciado n. 411, da Súmula do STJ, somente "é devida a correção monetária ao creditamento do IPI 

quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco". 

(REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, submetido ao rito dos recursos 

representativos da controvérsia). 

3. No caso concreto, não consta do acórdão recorrido que tenha havido oposição ao aproveitamento dos créditos do 

IPI em decorrência de resistência ilegítima do Fisco. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 865.665/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 

25/10/2010) 

 

Pelo exposto, afasto a preliminar suscitada pela União Federal e, no mérito, dou provimento ao seu recurso e à remessa 

oficial, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005829-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005829-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

A questão trazida ao conhecimento desta Corte por meio da remessa oficial refere-se à imunidade da entidade 

assistencial quanto ao IPI e ao Imposto de Importação incidentes sobre operação de importação de bens destinados a 

uso hospitalar, fundamentada no artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 150: "Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

VI- instituir impostos sobre: 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei". 

 

Do exame da documentação constante dos autos (fls. 25/38), infere-se que a impetrante se qualifica como entidade de 

assistência social, de caráter filantrópico, e cumpre as exigências do artigo 14 do Código Tributário Nacional, quais 

sejam: a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; b) aplicar 

integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; c) manter escrituração de suas 

receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

Por outro lado, os bens importados relacionam-se diretamente com as finalidades essenciais da entidade, devendo, pois, 

ser alcançados pela imunidade constitucional. 

A questão encontra-se pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, consoante exemplificam os seguintes arestos abaixo 

colacionados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO 

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI 378454 AgR, 
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Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002, DJ 29-11-2002 PP-00031 EMENT 

VOL-02093-08 PP-01640)  

 

EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE 

SANGUE". A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência 

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem 

utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não 

conhecido.(RE 243807, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 15/02/2000, DJ 28-04-2000 

PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529)  

Posto isto, meu voto é no sentido de negar seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil e Súmula 253 do STJ.. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006765-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006765-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : GRAO VERDE COML/ E EXPORTADORA DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : MONICA SOUTO MARTINELLI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado com a finalidade de 

determinar à autoridade impetrada a análise dos processos administrativos listados na inicial, relativos a pedidos de 

ressarcimento de crédito de PIS e COFINS incidentes sobre aquisições de matérias primas, produtos intermediários e 

materiais de embalagem para utilização no processo produtivo. 

Decido. 
Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a medida liminar, determinando a análise 

dos processos administrativos listados na inicial no prazo de 15 (quinze) dias.  

Tal decisão foi confirmada pela sentença de fls. 390/394, a qual concedeu a segurança em definitivo. 

A União Federal noticiou à fl. 403/404 que os processos administrativos de que tratam os autos já foram analisados. 

Assim, considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, 

ao meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame 

da sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e com apoio na Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010880-21.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010880-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO NEZI RAGAZZI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau deferiu parcialmente a liminar requerida para o fim de 

determinar às autoridades impetradas que analisem, em 10 dias, os documentos apresentados pela impetrante para 

comprovar a quitação ou suspensão da exigibilidade das inscrições em dívida ativa em aberto indicadas na planilha 

constante na petição inicial e, no mesmo prazo, expeçam Certidão que reflita a real situação da impetrante perante o 

Fisco. 

A sentença concedeu em definitivo a segurança e julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, inciso I, do CPC, para determinar às autoridades impetradas a expedição de Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa, se por outros débitos além daqueles discutidos nos autos, não houver legitimidade para a sua 

recusa. 

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista que consultando o sistema de 

apoio para emissão de certidão da PGFN, verificou-se que não existem óbices à emissão da Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa, sendo possível a emissão pela internet. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028118-53.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028118-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RUMO NOVO COM/ DE METAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação interposta pelo contribuinte em face de r. sentença que denegou a segurança pleiteada consistente 

no direito de se creditar do IPI, em relação às aquisições de matérias-primas, insumos e produtos intermediários isentos, 

não-tributados ou reduzidos à alíquota zero, empregados na fabricação de produtos tributados, acrescidos de correção 

monetária, nos últimos 10 anos ou, sucessivamente, nos últimos 5 anos. 

Em sede de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parecer, opina extinção do feito sem resolução do mérito. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Com efeito, o IPI tem como fundamento constitucional o art. 153, IV, da Carta Política, cuja competência para 

instituição é da União Federal.  

Dentre as características da exação em comento estão a seletividade, em função da essencialidade do produto e sua não-

cumulatividade.  

Com supedâneo neste panorama constitucional, muitos contribuintes vêm discutindo a possibilidade de creditamento do 

IPI em operações posteriores quando as precedentes são albergadas por isenções, alíquota zero ou mesmo não-

incidência.  

Portanto, o deslinde da questão cinge-se em saber se o não creditamento do IPI viola o Princípio constitucional da não-

cumulatividade. 

Referido preceito geral dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor na etapa 

subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada.  

Seu objetivo é impedir a incidência do tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota 

final. 

A contrario sensu, o cânone constitucional veda a cumulatividade no elo produtivo.  
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Pois bem, diante dessas considerações, deflui-se de maneira singela a asserção segundo a qual o contribuinte, após a 

incidência de benefício (não tributação, alíquota zero e não-incidência), não está sofrendo tributação cumulativa mas 

apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. 

Ademais, somente pode ser compensado o que efetivamente foi cobrado, razão pela qual não se pode resgatar aquilo 

que não foi recolhido na operação anterior. 

Logo, nota-se que a não-tributação, isenção e não-incidência são institutos cujo beneficiário é apenas o produtor. 

Neste particular, elucidativo é o excerto do voto do Ministro Ilmar Galvão aglutinado ao Recurso Extraordinário, 

paradigma da matéria em questão (RE 370.682/SC), o qual a seguir transcrevo: 

 

"De concluir, portanto, que a isenção, alíquota zero ou não-tributação, com que é contemplada a matéria-prima, não é 

instituída com o fito de beneficiar diretamente o adquirente do produto fabricado, mas tão-somente o produtor, com a 

exoneração do desembolso provisório do tributo sobre ela devido. 

Na verdade, quando o propósito é beneficiar o adquirente do produto saído da fábrica, o que faz o Governo é reduzir a 

respectiva alíquota, como fez, recentemente, como os carros populares. De outra parte, nada impede que o legislador 

venha a beneficiar o fabricante com a concessão do crédito presumido, havendo de fazê-lo, entretanto, por lei 

específica ou que regule o favor fiscal ou o tributo, na conformidade da previsão contida no § 6º do art. 150 da CF. 

Trata-se de lei que, obviamente, há de estabelecer, no mínimo, a alíquota a ser aplicada no cálculo do crédito, 

elemento que, em absoluto, não pode ficar a critério do julgador, como assentado no precedente."  

 

A propósito, como bem salientado acima pelo Ministro supracitado, a CF/88 é peremptória no sentido de impedir a 

concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica, desde o advento da EC 03/93. 

Ainda sob essa ótica, o Poder Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como 

legislador positivo na medida em que teria que determinar a alíquota incidente sobre a operação economicamente não 

onerada, o que, à toda evidência, ofenderia o Princípio da Tripartição dos Poderes.  

No mesmo diapasão, estão os demais precedentes do Pretório Excelso: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO 

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITO 

PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO. INAPLICABILIDADE. 1. 

A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na operação anterior --- afasta a 

possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto que nada teria sido "cobrado" na 

operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo 

entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(RE 372005 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-06 PP-01268 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-197)  

 

Ademais, a Lei 9.779/99 trouxe, tão-somente, novo benefício fiscal, sem nenhuma alusão ao Princípio da não-

cumulatividade, quando autorizou o creditamento, com eficácia a partir de 01.01.1999, pois é resultado de conversão da 

medida provisória nº 1.788 de 29.12.1.998 e, por força do princípio da anterioridade, não pode ser aplicada 

retroativamente, consoante jurisprudência recente do E. STF, conforme as ementas a seguir transcritas: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE IPI ANTERIORES À LEI 9.799/99. ENTRADA DE INSUMOS. 

PRODUTO FINAL ISENTO OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. MATÉRIA PACIFICADA NO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Somente depois da entrada em vigor da Lei 9.779/99 se tornou possível a 

compensação de créditos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) pagos na entrada de insumos, quando o 

produto final for isento do tributo ou sujeito a alíquota zero, conforme decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 

Federal, em 06.5.2009, nos Recursos Extraordinários 460.785/RS, 562.980/SC e 475.551/PR, rel. Min. Marco Aurélio. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos para dar provimento ao agravo regimental da União e 

reconsiderar a decisão agravada. 3. Provimento ao recurso extraordinário da União. 

(RE 371898 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-108 DIVULG 

10-06-2009 PUBLIC 12-06-2009 EMENT VOL-02364-02 PP-00250)  

IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no artigo 

11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

que a antencedeu. 

(RE 562980, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal 

Pleno, julgado em 06/05/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-167 DIVULG 03-09-2009 PUBLIC 04-09-

2009 EMENT VOL-02372-03 PP-00626)  

 

Assim, considerando que a situação fática não se subsume ao preceito legal, não há direito ao creditamento do IPI, 

mesmo após a Lei 9.779/99. 
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Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032642-93.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032642-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOSE MAURO DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Acolho a cota ministerial de fls. 124/125 e converto o julgamento em diligência. Baixem os autos à origem para regular 

cientificação do órgão do Ministério Público Federal oficiante em primeiro grau acerca da sentença proferida. Intimem-

se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000840-68.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000840-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MALHARIA NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual a impetrante objetiva o recebimento do recurso administrativo 

independentemente de depósito prévio ou arrolamento de bens, exigidos pelo § 2º, art. 33 do Dec. 70.235/72, 

introduzido pelo art. 32 da Lei 10.522/02 e regulado pela IN 264/02.  

A r. sentença concedeu a ordem. 

Em grau de apelação, a União Federal pugnou pela reversão do julgado. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O MPF, em seu parece, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A Lei 10.522/2002, fruto da conversão da Medida Provisória nº 2.176-79, que alterou o disposto no artigo 33 do 

Decreto nº 70.235, afastou a exigência do depósito de 30% para recurso voluntário, mas manteve o arrolamento de bens 

e direitos no valor equivalente a 30% da exigência fiscal, como transcrevo a seguir:  

 

"Art. 32. O art. 33 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, que, por delegação do Decreto-Lei no 822, de 5 de 

setembro de 1969, regula o processo administrativo de determinação e exigência de créditos tributários da União, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art.33.................................... § 1o No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso 

voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do recurso de ofício. 

§ 2o Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente arrolar bens e direitos de valor 

equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do 

seguimento do recurso, ao total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.  
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§ 3o O arrolamento de que trata o § 2o será realizado preferencialmente sobre bens imóveis. 

§ 4o O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização do arrolamento previsto 

no § 2o." 

 

A decisão proferida em 28/03/2007 pelo Plenário do C. STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - 

ADIN nº 1976, reconheceu a inconstitucionalidade do disposto no art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/98, 

convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 

70.235/72, por constituir óbice desarrazoado ao direito de recorrer. A decisão foi publicada no DJ em 10/04/2007, com 

o seguinte dispositivo: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 

2º, DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. ADITAMENTO E 

CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA 

NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE 

TRINTA PORCENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO 

CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão.  

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão a medida provisória impugnada em lei.  

Rejeitada a preliminar que sustentava a prejudicialidade a ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o 

depósito prévio sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso 

administrativo. Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência 

contida na lei de conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens.  

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei.  

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV).  

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. (Supremo Tribunal Federal - Diário da Justiça de 18/05/2007 - ADI 1.976 / DF - Ação direta 

julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na lei 

10.522) " 

 

No mesmo dia 28/03/2007, a Corte acima declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos 

administrativos, pois inviabiliza o direito de defesa do recorrente. Essa foi a decisão do julgamento conjunto dos 

Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383, 390513.  

O mesmo fundamento foi utilizado pelo Ministro Joaquim Barbosa no julgamento da ADIN nº 1976, o qual transcrevo a 

seguir: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art.32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min.Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). De outra parte, esse 

depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para o exercício do 

direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. Note-se, ainda, 

que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois se trata de 

depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. Esse 

depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, por 

lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como pretender-se que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 
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Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo.  

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais.  

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A(mann:  

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo".2 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da administração pública, antes de 

mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer auto-contenção, da Administração em revisar seus próprios atos.  

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou:  

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)'".3 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende:  

"a instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo 

administrativo".4 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou:  

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito".5 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais.  

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento.  

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier:  

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês'".6 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório).  

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou:  

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes" 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro:  

"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso"." 
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Ante o exposto, com base no posicionamento do Supremo Tribunal Federal, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-28.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.009275-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVETE PEIRAO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que, em ação de repetição de indébito, julgou 

extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao INSS, por ilegitimidade passiva, e procedente o pedido, para 

condenar a ré - União Federal - a restituir à autora o montante retido na fonte a título de imposto de renda incidente 

sobre valores recebidos, acumuladamente, referentes a benefício previdenciário concedido com atraso. Ao montante a 

ser restituído foi determinada a incidência de correção monetária pela taxa SELIC. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em R$ 300,00 , a serem suportados pela União Federal. A autora foi isentada do pagamento de custas e de 

honorários advocatícios ao INSS, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que incide o imposto de renda sobre o total dos proventos recebidos 

acumuladamente pelo apelado, nos termos do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 
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TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 238/888 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004806-33.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.004806-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Tendo em vista a manifestação da União Federal às fls.2264/2269, aguarde a apelante a inclusão do feito na pauta de 

julgamento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-48.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005133-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fls.84. Homologo a desistência requerida, nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC. Cumpridas as formalidades legais, 

baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-07.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001184-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALDIR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que, em ação de 

repetição de indébito, julgou procedente o pedido, para condenar a ré - União Federal - a restituir à autora os valores 

descontados indevidamente a título de imposto de renda, referente aos meses em que estava isento, bem como à 

diferença entre as alíquotas devidas nos meses em que teria havido incidência de imposto e aquela retida quando do 

recebimento do montante do benefício previdenciário em atraso. Ao montante a ser restituído foi determinada a 

incidência de correção monetária pela taxa SELIC. A União Federal foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que incide o imposto de renda sobre o total dos proventos recebidos 

acumuladamente pelo apelado, nos termos do art. 12 da Lei nº 7.713/88. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento judicial de 

benefícios previdenciários acumulados, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Assim dispõe o artigo 12 da Lei nº 7.713/88: 

 

Art. 12: "No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, 

sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização". 

 

No mesmo sentido, prevê o artigo 46 da Lei nº 8.541/92: 

 

Art. 46: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o 

rendimento se torne disponível para o beneficiário". 

 

Da leitura dos dispositivos legais supramencionados, pode parecer devida, a uma primeira vista, a retenção do imposto 

de renda sobre os rendimentos acumulados advindos de decisão judicial. 

Contudo, por força dos princípios da equidade e da isonomia, tenho que a legislação deve ser interpretada de forma que 

só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores 

ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o 

imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao 

limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 

 

TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve 

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração e não no 

rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 783.724/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 328) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos 

incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do 

acórdão recorrido. 

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo 

quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o 

resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do 

Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou 

de receber mês a mês. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 617.081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 29.05.2006 p. 159) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. 

VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 
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condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015715-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015715-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ORLEAN DE LIMA RODRIGUES JUNIOR e outro 

 
: GUILHERME ANTONIO MARTINELLI PORTO 

ADVOGADO : RODRIGO ROSA PINHEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CADPLAN ENGENHARIA E INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.012456-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão do Juízo Federal da 9ª 

Vara de Ribeirão Preto/SP, que deferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Alegam os agravantes, em síntese, que a empresa não foi irregularmente dissolvida, encontrando-se apenas 

impossibilitada de emitir notas, por não ter mais acesso ao talonário, em razão da existência de débitos fiscais para com 

a Fazenda Municipal de Ribeirão Preto. Sustenta que foi ajuizada Ação de Dissolução Parcial de Sociedade por 

Exclusão de Sócio, em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto, bem como Ação de Prestação de 

Contas, as quais demonstram a regularidade da empresa. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 427/429). 

Contraminuta juntada às fls. 436/440. 

É o relatório. DECIDO.  
A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De ínicio, ressalto que, em conformidade com o decidido em sede liminar (fls. 427/429), as documentações relativas às 

ações de dissolução parcial da sociedade e de prestação de contas, ora juntadas neste recurso, deveriam ser, 

primeiramente, analisadas pelo Juízo a quo, a fim de se evitar supressão de instância. 
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Nesse sentido, às fls. 447/455, os agravantes informam que apresentaram petição junto ao Juízo a quo, visando à 

apresentação dos citados documentos. Deste modo, diante da necessidade de análise da questão em 1ª instância, resta 

prejudicada a sua apreciação no presente agravo, esclarecendo que, até o momento, não há notícia, nestes autos, acerca 

do decidido pelo Juízo a quo. 

Ademais, não se pode olvidar que os argumentos deduzidos pelos agravantes, relativamente às ações de dissolução 

parcial da sociedade e de prestação de contas, não comportam conhecimento de plano, afigurando-se inviável a sua 

análise pela via incidental do agravo de instrumento. Assim sendo, em se tratando de alegações que demandam dilação 

probatória, a matéria deve ser deduzida em sede de embargos à execução, por meio dos quais o embargante poderá 

exercer plenamente o seu direito de defesa, conforme previsto no art. 16, §2º, da LEF. 

Superadas tais premissas, no que tange à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional, estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, ao contrário do alegado pelos agravantes, infere-se que a sociedade executada teria sido dissolvida 

irregularmente, eis que, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 21), a executada não foi encontrada no 

endereço indicado, tendo sido informado pelo próprio representante legal que a empresa encerrou suas atividades em 

julho de 1998, não restando bens livres para penhora.  

Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, resta configurada hipótese a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, autorizando, deste 

modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a súmula 435 do STJ estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, quando esta deixar de 

funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(REsp 1144514/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 

Observo, por fim, que os sócios agravantes exerciam, à época dos fatos geradores, o cargo de sócio gerente da empresa 

executada, detendo poderes para assinar pela empresa (fls. 38), pelo que resta autorizado o redirecionamento da 

execução fiscal em face de tais sócios, em conformidade com o estabelecido no art. 135, III, do CPC. 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

nego provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019233-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019233-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFAEL PEREZ NEBOT (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LAURA CRISTINA HOHNRATH FIALHO 

PARTE RE' : IPE IND/ DE PROPAGANDA EXPOSITORA LTDA 

ADVOGADO : EVERSON ARMANI ZINGANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.02702-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 148, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034519-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CARDANS RONDON LTDA 

ADVOGADO : ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.002518-6 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão do Juízo 

Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade, oposta pelo agravante, sob o fundamento 

de que as alegações extrapolam o limite da via procedimental, por requererem dilação probatória.  

Alega a agravante, em síntese, que restou demonstrado, por meio de provas documentais, que aderiu ao plano de 

parcelamento REFIS, devendo ser suspensa a exigibilidade do débito, nos moldes do art. 151 do CTN.  

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 128/129). 

Contraminuta juntada às fls. 134/144.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A exceção de pré-executividade decorre de construção doutrinária-jurisprudencial e tem sido admitida nos casos em que 

o Juízo pode conhecer a matéria, de ofício, sem a necessidade de dilação probatória.  

A questão do pagamento integral ou parcial do débito, mediante adesão a programas de parcelamento, exige cognição 

plena. De fato, não há como aferir, de plano, se os valores recolhidos pela agravante, a título de parcelamento, 

correspondem ao total da dívida cobrada na execução fiscal, mormente no caso dos autos, em que a Fazenda Nacional 

manifestou-se expressamente no sentido de que o débito excutido não foi abrangido pelo parcelamento (fls. 71/73).  

Destarte, tais questões demandam dilação probatória, de modo que cabe à recorrente a oposição de embargos à 

execução para discuti-las, porquanto é, por meio destes, que o embargante pode exercer plenamente o seu direito de 

defesa, não cabendo esta análise pela via da exceção de pré-executividade. 

Saliente-se, para esse fim, que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que, no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, 

frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COBRANÇA, VIA EXECUÇÃO FISCAL, DE CRÉDITO 

ORIUNDO DA CESSÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA MP N. 2.196-3/2001. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Não cabe a esta Corte se manifestar sobre violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte sufragam entendimento no sentido de que : (a) "a cessão de crédito 

difere da novação da dívida, por não implicar a extinção da obrigação cedida, mas apenas operar uma substituição 

subjetiva na obrigação"; (b) inexiste "mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal", pois "a 

execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si" (REsp 1.022.746/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

22.9.2008 e REsp 1.086.169/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 15.4.2009). 

3. No que tange à alegação de cabimento de exceção de pré-executividade na hipótese, melhor sorte não assiste aos 

agravantes. É que a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recurso Repetitivos, consolidou 

entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois 

requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 

dilação probatória". 

4. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo 

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe o 

encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n. 

6.830/80 e 204 do CTN. 

5. A exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não 

necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre matérias cognoscíveis de ofício, o que 

efetivamente, não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a 

CDA com base em provas. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1116655/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 16/09/2009) 

Esse também é o entendimento desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução.  

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos.  

4. Precedentes." 

(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, nego seguimento 

ao Agravo de Instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037724-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GUILHERME AUGUSTO DE MELO BRAGA e outro 

 
: NORMA MONTAGNA BRAGA 

ADVOGADO : ROGERIO LICASTRO TORRES DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COMMED MATERIAL MEDICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.099836-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Guilherme Augusto de Melo Braga 

e Outra em face da decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou a alegação 

de ilegitimidade passiva dos agravantes, sócios da sociedade executada, formulada por meio de exceção de pré-

executividade.  

Alegam os agravantes, em síntese, que a responsabilidade tributária dos sócios da pessoa jurídica devedora somente é 

possível nas hipóteses de infração à lei ou estatuto social, excesso de poderes, ou encerramento irregular da sociedade, 

de modo que, no presente caso, nenhuma destas hipóteses restou comprovada.  

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 178/180). 

A agravada ofertou contraminuta às fls. 185/194, ocasião em que também apresentou pedido de reconsideração em face 

da liminar concedida aos agravantes.  

Diante do pedido, proferiu-se o despacho de fls. 196, mantendo a decisão liminar.  

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor, sem garantia do Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano, como no caso dos autos.  

Feitas tais considerações, verifica-se que o presente agravo origina-se de decisão proferida em sede de execução fiscal, 

que visa à cobrança de dívida relativa à COFINS.  

Nesse sentido, observo que, em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, a 

responsabilidade solidária estabelecida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto 

no inciso II do artigo 124 do CTN.  

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo colacionada, in verbis: 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 
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Assim sendo, no tocante à legitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no pólo passivo da execução 

fiscal, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, constata-se que os fundamentos utilizados pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios, no 

pólo passivo da execução fiscal, foram a não localização da sociedade no endereço constante do cadastro do Fisco, bem 

como a ausência de bens penhoráveis.  

Conforme se verifica às fls. 27, a não localização da empresa decorreu de mera tentativa de citação frustrada, por aviso 

de recebimento, a qual, por si só, não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei.  

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, Quarta Turma, julgado em 15/01/2009, DJF em 

24/03/2009, pág. 950).  

 

Ademais, ressalte-se que a insuficiência de bens penhoráveis também não enseja, por si só, a responsabilização dos 

sócios gerentes, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
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AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. 

Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 

(AgRg no Ag 563219/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 

197). 

 

Por fim, em atenção ao princípio da causalidade, considerando que os agravantes foram obrigados a contratar advogado 

para postular sua exclusão da lide, condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos 

sócios excipientes, fixando-os em 10% sobre o valor da causa atualizado, limitado a R$ 10.000 (dez mil reais), em 

conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC.  

Isto posto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

dou provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038832-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038832-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : RAUL DE SOUZA DANTAS FORBES 

ADVOGADO : KARINA LEIKO OGURA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000818-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Raul de Souza Dantas 

Forbes contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que rejeitou a exceção de 

pré-executividade, sob o fundamento de que as matérias ventiladas somente são passíveis de conhecimento por meio de 

embargos à execução.  

Alega o agravante, em síntese, que a exceção deve ser acolhida, para reconhecimento da ilegitimidade e iliquidez do 

título executivo, porquanto o procedimento administrativo que originou a presente exação é nulo, em razão de falhas 

técnicas, conflituosas e ilegítimas decorrentes das atividades do agente fiscal.  

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 87/88). 

Contraminuta juntada às fls. 94/98.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano.  

No caso, as matérias suscitadas pelo agravante, relativas à ilegitimidade da cobrança, em decorrência nulidade do 

procedimento administrativo fiscal que constitui o crédito tributário, exigem cognição plena, o que implicaria em 

dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor.  
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Assim, considerando que a questão não comporta conhecimento de plano, entendo que sua alegação deve ser feita em 

sede de embargos do devedor, porquanto é, por meio destes, que o embargante pode exercer plenamente o seu direito de 

defesa, não cabendo esta análise pela via da exceção de pré-executividade. 

Saliente-se, para esse fim, que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que, no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, 

frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COBRANÇA, VIA EXECUÇÃO FISCAL, DE CRÉDITO 

ORIUNDO DA CESSÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA MP N. 2.196-3/2001. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Não cabe a esta Corte se manifestar sobre violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte sufragam entendimento no sentido de que : (a) "a cessão de crédito 

difere da novação da dívida, por não implicar a extinção da obrigação cedida, mas apenas operar uma substituição 

subjetiva na obrigação"; (b) inexiste "mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal", pois "a 

execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si" (REsp 1.022.746/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

22.9.2008 e REsp 1.086.169/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 15.4.2009). 

3. No que tange à alegação de cabimento de exceção de pré-executividade na hipótese, melhor sorte não assiste aos 

agravantes. É que a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recurso Repetitivos, consolidou 

entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois 

requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 

dilação probatória". 

4. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo 

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe o 

encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n. 

6.830/80 e 204 do CTN. 

5. A exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não 

necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre matérias cognoscíveis de ofício, o que 

efetivamente, não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a 

CDA com base em provas. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1116655/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 16/09/2009) 

Esse também é o entendimento desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR.  

1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução.  

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 248/888 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos.  

4. Precedentes. 

(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

 

Por outro lado, ressalte-se que o agravante não trouxe aos autos cópia da Certidão de Dívida Ativa, nem tampouco do 

procedimento administrativo fiscal, de modo a permitir a análise do alegado. Ora, a instrução do agravo com as peças 

importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no art. 525, inciso II, do Código de Processo 

Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, a ensejar a reforma da decisão agravada, deve a mesma 

ser mantida.  

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039252-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039252-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES FUFU LTDA e outros 

 
: JOSE FOUAD ELIAS 

 
: KAMLE TAWIL ELIAS 

 
: FOUAD BOULOS ELIAS 

 
: JORGE ELIAS 

 
: ROBERTO FOUAD ELIAS 

ADVOGADO : SAMY GARSON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.021136-7 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039253-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039253-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : C L F COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053313-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da 

executada no pólo passivo da execução fiscal.  

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada encerrou irregularmente suas atividades, sem o prévio 

pagamento dos tributos devidos à União, o que caracteriza infração à lei, ocasionando a responsabilidade tributária dos 

sócios. Sustenta, assim, que a ocorrência de falência não obsta o redirecionamento da execução.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 57/58).  

Não houve apresentação de contraminuta (fls. 72). 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da sociedade executada, o artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal foi a falência da empresa executada, decretada em 04/04/2005, e registrada na Junta 

Comercial em 28/04/2005 (fls. 40).  

Nesse sentido, vislumbra-se que a simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato 

social. Logo, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, cumpriria à 

exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta.  

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.  

Com efeito, esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica as ementas abaixo 

transcritas:  

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 

inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA 

LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente 

constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso especial. 

3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o representante da sociedade agiu com 

excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução. 

4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 767383/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, 

p. 327) 

 

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01.  
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2. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  

5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.  

6. No caso vertente, a Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se 

encontra encerrada.  

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.  

8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

9. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.  

(APELREE 1537502, Des. Rel. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em 27/10/2010, DJF 18/10/2010, p. 598).  

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

nego provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039670-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039670-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PACIFIC BICYCLE COMPANY LTDA e outro 

 
: CHIH WEI JONG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.032191-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade, 

reconhecendo a ilegitimidade passiva e julgando extinto o feito em relação ao sócio Yang Kuang Hsu. 

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade dos sócios é solidária, considerando o disposto no artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93, devendo ser incluídos, no pólo passivo da execução fiscal, todos os sócios da sociedade executada. 

Sustenta, no mais, ser indevida a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios em sede de exceção de pré-

executividade, por considerar que tal medida afronta o disposto no art. 1º-D da Lei nº 9.494/97. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 78/82). 

Em face da decisão monocrática do relator, a agravante apresentou pedido de reconsideração (fls. 91/99), o qual não foi 

recebido como Agravo Regimental, em razão do disposto no artigo 527, parágrafo único, do CPC. 

Não houve apresentação de contraminuta (fls. 100). 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor, sem garantia do Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano, como no caso dos autos. 

Feitas tais considerações, verifica-se que o presente agravo origina-se de decisão proferida em sede de execução fiscal, 

que visa à cobrança de dívida relativa à COFINS. 
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Melhor analisando a questão, observo que, em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade 

Social, a responsabilidade solidária estabelecida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo colacionada, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 

 

Assim sendo, no tocante à legitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no pólo passivo da execução 

fiscal, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por 

aviso de recebimento, não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Com efeito, esse também é o entendimento desta Corte, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei.  

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, Quarta Turma, julgado em 15/01/2009, DJF em 

24/03/2009, pág. 950) 

 

Ademais, não se pode olvidar que o sócio excipiente Yang Kuang Hsu não detinha poderes para assinar pela empresa, 

conforme comprovam os documentos de fls. 23/24. Deste modo, resta elidido o redirecionamento da execução fiscal em 

face de tal sócio, porquanto não preenchido o requisito estabelecido no art. 135, III, do CTN. 

Por fim, no que concerne à condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em favor do sócio 

excipiente, constata-se que estes são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, porquanto a parte foi 

obrigada a contratar advogado para postular sua exclusão da lide. 

Nesse sentido, posiciona-se esta Sexta Turma, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE 

SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DO FEITO - CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes 

à contratação 

de advogado. Em regra, por força do princípio da causalidade, devem 

ser reembolsadas as despesas havidas pela executada. 

2. Aplicação, por similaridade da Súmula 153 do Superior Tribunal 

de Justiça, não obstante a defesa tenha sido realizada nos próprios 

autos da execução fiscal. 

3. No caso em exame, levando-se em conta o valor da execução 

atualizado até agosto de 2007 (R$ 18.652,69), bem como considerando 

que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da 

proporcionalidade e que a solução da causa não envolveu grande 

complexidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios em 10% 

do valor atribuído a causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes desta C. Turma. 

(Des. Rel. Mairan Maia, Sexta Turma, AI 2009.03.00.024251-3, data da decisão: 01/10/2009, DJU 23/10/2009, pág. 

850). 

 

Com efeito, esse também é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir 

transcrita, cujos termos se adéquam perfeitamente ao presente caso: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em vista 

que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação processual 

não extingue o feito. 

2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a fixação de 

verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa 

da execução. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

29/10/2009) 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039690-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039690-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : E D F COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: LENITA CLEA CAPRETTI 

 
: EDMILSON DEL FIORI 

 
: NIVALDO CAPRETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026415-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 3ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de inclusão de todos os 

sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal, deferindo-o apenas em relação aos sócios Lenita Cléa 

Capretti Del Fiori e Edmilson Del Fiori.  

Alega a agravante, em síntese, que, em se tratando de débito junto à Seguridade Social, vigora a regra de 

responsabilidade solidária entre os sócios da sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 e o artigo 124 do Código Tributário Nacional. Assim sendo, todos os sócios que integravam o quadro 

societário à época do fato gerador devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal.  

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.61/65). 

Não ofertada contraminuta (certidão às fls. 89).  

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art.557, caput, do CPC. 

O presente agravo origina-se de decisão proferida em sede de execução fiscal, que visa à cobrança de dívida relativa à 

COFINS e à contribuição social sobre o lucro.  

Melhor analisando a questão, observo que, em se tratando de cobrança de contribuições para custeio da Seguridade 

Social, a responsabilidade solidária estabelecida no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância 

com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o 

disposto no inciso II do artigo 124 do CTN.  

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo colacionada, in verbis: 

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido. 

(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 

Desse modo, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 
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Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, constata-se que os fundamentos utilizados pela exeqüente, para o pedido de inclusão dos sócios no 

pólo passivo da execução fiscal, foi a não localização da sociedade no endereço constante do cadastro do Fisco.  

Conforme se verifica às fls. 21, a não localização da empresa decorreu da mera tentativa de citação frustrada, por aviso 

de recebimento, a qual, por si só, não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. 

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução.  

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, Quarta Turma, julgado em 15/01/2009, DJF em 

24/03/2009, pág. 950) 

Assim, correto o indeferimento do pedido de inclusão do sócio Nivaldo Capretti no pólo passivo da execução fiscal, 

devendo ser mantida, entretanto, a inclusão dos demais sócios, sob pena de reformatio in pejus ao recurso da Fazenda 

Nacional.  

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040781-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040781-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BARI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.008721-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da 

empresa executada no pólo passivo da execução fiscal, ao fundamento de ausência da efetiva comprovação dos fatos 

que demonstrem concretamente a dissolução irregular da sociedade, porquanto a mera irregularidade do cadastro fiscal 

não é, por si só, indicador suficiente de inatividade.  

Alega a agravante, em síntese, que a pessoa jurídica não mais se encontra no endereço fornecido à Receita Federal (fls. 

17 e 23), e que, em se tratando de sociedade em situação irregular, há presunção de que houve o assenhoramento do 

capital social pelos seus responsáveis.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 56/58). 

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fls. 77).  

É o relatório. Decido. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis 

pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, constata-se que os fundamentos utilizados pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios, no 

pólo passivo da execução fiscal, foram a dissolução irregular da empresa, que não mais opera no endereço constante do 

cadastro do Fisco, bem como a ausência de localização de bens penhoráveis.  

Infere-se, contudo, que, embora a certidão do Oficial de Justiça (fls. 32) disponha que não encontrou a empresa no 

endereço indicado no cadastro da Receita Federal, na Ficha Cadastral de fls. 39/46 consta que a empresa mudou de 

endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. Desse modo, não se deve presumir a dissolução irregular da empresa 

diante da mera tentativa frustrada de cumprimento do mandado de penhora no endereço antigo.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

Outrossim, ressalto que a inexistência de bens penhoráveis, por si só, não enseja a responsabilização tributária dos 

sócios, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 
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2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. 

Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 

(AgRg no Ag 563219/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 

197) 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040850-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040850-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO LUIZ GONCALVES PERREGIL e outros 

 
: CARLOS ELIAS GONCALVES PERREGIL 

 
: FERNANDO GONCALVES PERREGIL 

ADVOGADO : IAMARA GARZONE 

PARTE RE' : NOVA CHARLU PAES E DOCES LTDA e outros 

 
: JOSE LUIZ GONCALVES NORBERTO 

 
: JOAO JOSE DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001982-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu a exceção de pré-executividade 

oposta, excluindo os sócios Carlos Elias Gonçalves Perregil, Fernando Gonçalves Perregil e João Luiz Gonçalves 

Perregil do pólo passivo da execução. 

Alega a agravante, em síntese, que o encerramento irregular das atividades da empresa executada, aliada à ausência de 

bens penhoráveis, autoriza o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da agravada, conforme previsto no 

inciso III, do artigo 135, do Código Tributário Nacional. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 114/116). 

Não houve apresentação de contraminuta (certidão de fls. 120). 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, observo que a exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor, sem garantia do Juízo, 

sendo admitida quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos 

processuais e as condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

No tocante à legitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no pólo passivo da execução fiscal, o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
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Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, constata-se que os fundamentos utilizados pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios, no 

pólo passivo da execução fiscal, foram a não localização da sociedade no endereço constante do cadastro do Fisco, bem 

como a ausência de bens penhoráveis. 

Conforme se verifica às fls. 40, a não localização da empresa decorreu da mera tentativa de citação frustrada, por aviso 

de recebimento, a qual, por si só, não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO.  

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento.  

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, Quarta Turma, julgado em 15/01/2009, DJF em 

24/03/2009, pág. 950) 

 

Outrosssim, ressalte-se que, contrariamente ao alegado pela agravante, a insuficiência de bens penhoráveis também não 

enseja, por si só, a responsabilização dos sócios gerentes, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 
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situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. 

Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 

(AgRg no Ag 563219/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 

197) 

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000099-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COMPLEXO MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : AMAURY GOMES BARACHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00092-2 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por COMPLEXO MÓVEIS LTDA, contra sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese:  

a) incerteza e iliquidez da CDA; 

b) multa moratória confiscatória, não devendo ultrapassar a 2%; 

c) inconstitucionalidade da capitalização de juros, bem como da aplicação em patamar superior a 1% ao mês; 

d) por fim, requer a realização de perícia. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie.  

Ademais, refere-se a tributo que foi declarado pelo próprio contribuinte, por meio de DCTF, de modo que a Fazenda 

Nacional só está cobrando o que foi confessado pela empresa e os acessórios devidos em lei. 

Quanto à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações 

de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes 

de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 
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4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido." 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

 

"TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

 

Legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

De acordo com o art. 161, §1º do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. Na espécie, verifica-se que a atualização monetária e os juros foram calculados exclusivamente pela taxa 

Selic, que como exposto anteriormente é legítima. 

Quanto à regra do art. 192, §3º, da Constituição Federal não era autoaplicável, necessitando de posterior lei 

complementar para regulamentá-la, conforme entendimento consolidado no E. Supremo Tribunal Federal (ADIN nº 04, 

Rel. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE nº 346470/PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 

17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação complementar e a Emenda 

Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003, revogou o referido dispositivo. 

Nesse sentido:  

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

Por fim, o inconformismo da parte cinge-se aos acessórios, que, contudo, incidem por força da legislação discriminada 

na CDA, demandando meros cálculos aritméticos para apuração, sendo desnecessária, assim, a realização de prova 

pericial. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

DA CDA. SÚMULA 7/STJ. SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO. 
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1. É desnecessária perícia quando o objeto proposto pelo embargante refere-se à inconstitucionalidade ou ilegalidade 

da multa moratória, além da ilegalidade dos juros moratórios calculados pela taxa SELIC. 

2. Com efeito, a cobrança de tais encargos pode ser facilmente demonstrada por planilhas e simples cálculos 

aritméticos e sua qualificação (abusiva ou ilegal) depende da análise do magistrado, de acordo com o direito objetivo, 

o que dispensa, por certo, o auxílio de perito. Precedente: EDcl no REsp 881246/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe 14/8/2008. 

3. O Tribunal de origem, ao analisar o título executivo, entendeu que na CDA estão presentes todos os requisitos 

essenciais. Rever tal conclusão esbarra na Súmula 7/STJ. 

4. Nos débitos tributários é devida a atualização monetária e os juros de mora pela taxa SELIC, nos termos de pacífica 

orientação desta Corte. 

5. A recorrente deixou de cumprir as formalidades exigidas pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça - RISTJ, quanto à comprovação do dissídio 

jurisprudencial. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(REsp 965.635/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 29/10/2009) 

 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001782-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : METALURGICA PACETTA S/A 

ADVOGADO : RODRIGO GUSTAVO VIEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 03.00.00042-7 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os embargos opostos por METALÚRGICA 

PACETTA S/A, condenando-a no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Em suas razões de apelação, sustenta a empresa embargante que a decisão merece reforma, diante da falta de 

demonstrativo do débito pretendido na espécie, não gozando a CDA de certeza e liquidez, e da ausência de notificação 

do lançamento do crédito e da instrução do feito com o procedimento administrativo.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

A Certidão de Dívida Ativa de fls. 17 foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos 

no artigo 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80, inclusive o número do procedimento administrativo em que constituído o crédito 

fiscal (47998 004312/00-26), oriundo da lavratura de multa pelo não depósito de FGTS e acessórios, logo após 

notificada pela Fiscalização.  

A forma simplificada da petição inicial da execução fiscal, tal como prevista no artigo 6º e incisos da LEF, inclusive 

obtida através de processo eletrônico, visa atender à dinamização da cobrança, não caracterizando desrespeito ao art. 

282 do Código de Processo Civil. Não há vício que resulte na inépcia da petição inicial. 

Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da CDA, 

documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal como o 

procedimento administrativo ou memória de cálculo. 

Ademais, se pretendia a parte valer-se do administrativo citado, haveria de observar o que dispõe o artigo 41, caput, da 

Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição competente os documentos que instruem os autos em questão, 

dos quais poderia obter cópias.  

Na CDA encontra-se o valor total inscrito, qual seja, o valor originário do débito, atualizado monetariamente. Na 

petição inicial (fls. 16), ao valor inscrito somam-se os juros computados até a data de propositura da ação e o encargo de 

20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n.º 1.025/69, resultando no valor consolidado do débito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 261/888 

Logo, não procede o inconformismo da empresa, necessariamente porque, conforme documentos de fls. 73/74, foi 

notificada do lançamento do débito, pelo que não pode agora alegar sua nulidade por ausência de lançamento regular e 

cerceamento de defesa.  

E nem alegue que desconhece o recebimento da notificação, já que quem assinou encontrava-se nos recintos da 

empresa, no mesmo endereço declinado na inicial dos embargos, à Avenida Saudade, n. 26, Amparo-SP. 

A respeito:  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECLAMAÇÃO INSTAURADA PERANTE O PROCON/GO - VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO - APLICAÇÃO DA 

TEORIA DA APARÊNCIA - ILEGITIMIDADE DA IMPETRANTE PARA RESPONDER POR COBRANÇA EFETUADA 

POR PESSOA JURÍDICA DIVERSA - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO - INCOMPETÊNCIA DO 

PROCON. 

1. É válida a notificação efetuada via postal, efetivada no endereço da pessoa jurídica e recebida por pessoa que, 

embora sem poder expresso para tanto, a assina sem fazer qualquer objeção. Aplicação da teoria da aparência. 

2. Ademais, não há nos autos nenhum documento indicando que o recebedor da notificação encaminhada pelo 

PROCON/GO não integra os quadros funcionais da impetrante. 

3. Ilegitimidade da impetrante para figurar no polo passivo da reclamação, na medida em que a cobrança das taxas de 

implantação de condomínio, que ensejou a procedência do pleito administrativo e a aplicação de multa, foi efetuado 

por pessoa jurídica diversa. 

4. Em se tratando de relação jurídica entre condômino e condomínio, referente às despesas de implantação, 

manutenção e conservação estipuladas em assembléia, falece ao PROCON competência para apreciar a reclamação, 

por não se tratar de relação de consumo. Precedentes. 

5. Recurso ordinário em mandado de segurança provido." 

(RMS 17605/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 24/06/2010)  

 

Subsistente a CDA, sem eiva de vício na sua constituição, deve prosseguir a execução fiscal em seus ulteriores termos, 

à medida que a empresa não se desincumbiu do ônus de ilidir, por meio de prova cabal, a presunção de que se reveste 

(artigo 3º da Lei n. 6.830/80).  

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC.  

Int. 

Pub.  

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem.  

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515736-31.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.039431-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VAT VIDEO AUDIO TAPE S/A e outros 

 
: PAULO ROSSI PINTO 

 
: JOSE RADOMYSLER 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 98.05.15736-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fls. 187 e 197/198, que extinguiu, 

com fundamento no artigos 267, inciso IV e 598, ambos do CPC e art. 1º da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada em 

face de Vat - Vídeo Áudio Tape S/A, e condenou a apelante em honorários advocatícios no importe de R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios ou a sua redução. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 
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Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada 

apresentar defesa e juntar cópias de depósitos efetuados por força do provimento 58 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, nos autos do processo 92.0078227-2, ajuizada em face da União Federal objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade e inexigibilidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 70/91. Na ocasião, 

foi determinada a conversão dos débitos, em questão, em renda da União, conforme cópias dos documentos juntadas às 

fls. 74/140. Em momento posterior, Ofício de nº 097/2007 da Secretaria da Receita Federal (fl. 181) informa sobre a 

integralidade do depósito e sua conversão em renda da União ocorrida em 15/08/1994, em data anterior ao ajuizamento 

da execução fiscal, em janeiro de 1998. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 
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disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar documento comprovando o pagamento dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com base no artigo 557, caput, do CPC. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043583-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043583-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LUCAPLAST ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE VALLI PLUHAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00143-2 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por LUCAPLAST ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese, a incerteza e iliquidez da CDA e que é indevida a cobrança 

de multa moratória no patamar de 20%, não podendo ultrapassar a 2%. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos nos artigos 

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, somente 

ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não produzida na 

espécie.  

Ademais, refere-se a tributo que foi declarado pelo próprio contribuinte, de modo que a Fazenda Nacional só está 

cobrando o que foi confessado pela empresa e os acessórios devidos em lei. 

Quanto à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo, sendo inaplicável na espécie a multa nos parâmetros do art. 52 do CDC, vez que se destinam apenas às relações 

de consumo, e, fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes 

de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA.DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 264/888 

(REsp 693649/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2005, DJ 21/11/2005, p. 

191) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial fundado em alegação genérica ao artigo 535 do Digesto Processual 

Civil. Aplicação da Súmula 284/STF. 

2. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

3. "A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que dispõe o art. 

52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação alterada pela Lei nº 9.298/96, aplica-se apenas às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não se aplicando às multas tributárias, que 

estão sujeitas a legislação própria" (REsp 674.882/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 14.02.05). 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 847574/GO, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 

14/05/2007, p. 271) 

TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. MULTA. CUMULAÇÃO. 

1. A cumulação de multa com juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 624880/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 

08/02/2007, p. 314) 

 

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00123 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008325-94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008325-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : RIO CUBATAO LOGISTICA PORTUARIA LTDA USIMINAS 

ADVOGADO : BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem em mandado de segurança impetrado com a finalidade de 

determinar à autoridade impetrada a análise dos processos administrativos n°s 10845.501332/2006-22, 

10845.501333/2006-77 e 10845.501331/2006-88.  

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a medida liminar, determinando a análise 

dos processos administrativos n°s 10845.501332/2006-22, 10845.501333/2006-77 e 10845.501331/2006-88. 

Tal decisão foi confirmada pela sentença de fls. 295/298, a qual concedeu a segurança em definitivo. 

A União Federal noticiou à fl. 304 que os processos administrativos de que tratam os autos já foram analisados, tendo a 

Procuradoria da Fazenda Nacional efetuado as retificações necessárias. 

Assim, considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, 

ao meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame 

da sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e com apoio na Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-73.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.005513-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CALNIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LAERTE POLLI NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de mandado de segurado impetrado por contribuinte por meio do qual objetiva a declaração de seus direito de 

manter o lançamento de crédito do IPI pago na aquisição de matéria-prima e insumos em período anterior à Lei 

9.779/99 e, conseqüentemente, do direito de compensar o IPI com débitos de COFINS, PIS, CSLL, IRPJ, bem como 

demais tributos e contribuições administrados pela SRF, acrescidos de correção monetária e juros de mora desde a 

citação, aplicando-se a taxa SELIC.  

O Juízo de origem, em cognição exauriente, denegou a segurança pleiteada.  

Em apelação, o Impetrante pugna pela reversão do julgado.  

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, há de ser decotada da r. sentença o capítulo relativo à correção monetária do período de 2003 a 2008, uma 

vez que o pedido refere-se ao creditamento do IPI que precede a Lei 9.779/99. 

De fato, a jurisprudência do STJ coaduna do entendimento segundo o qual prazo para aproveito de créditos do IPI 

relativo à aquisição de insumos isentos ou não tributados rege-se pelas normas do Decreto 20.910/32, não se lhes 

aplicando o art. 168 do CTN, tendo em vista que difere da hipótese de restituição do indébito tributário. 

Nesse sentido, os recentes precedentes abaixo colacionados:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA TRIBUTADOS. PRODUTO FINAL ISENTO 

OU SUJEITO A ALÍQUOTA ZERO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO NO PERÍODO ANTERIOR 

À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/88 (CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99). PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

1. Hipótese em que se discute o direito à compensação de créditos de IPI, em período anterior à Lei 9.779/99, 

decorrentes da aquisição de materiais de embalagem, destinados à industrialização de produtos sujeitos à alíquota 

zero do imposto. 

2. O Tribunal de origem, reformando a sentença, deu provimento ao apelo da Fazenda Nacional e à Remessa Oficial 

para denegar a segurança. 

3. Afasta-se a possível violação do art. 535 do CPC, pois o STJ tem jurisprudência no sentido de que não há violação 

ao citado dispositivo legal, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota fundamentação suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia, conforme ocorreu no acórdão em exame, não se podendo cogitar sua nulidade. 

4. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 860.369/PE, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no 

sentido de que "o direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de 

matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou 

sujeitos ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99". 

5. "O reconhecimento de aproveitamento de crédito, decorrente da regra da não-cumulatividade, estabelecida pelo 

texto constitucional, difere da hipótese de restituição, na qual se discute pagamento indevido ou a maior, razão pela 

qual não há que se cogitar da aplicação do artigo 168, do CTN, incidindo à espécie o Decreto n.º 20.910/32, que 

estabelece o prazo prescricional de cinco anos, contados a partir do ajuizamento da ação" (REsp 904.082/SC, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/03/2009). 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1256177/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe 

26/08/2010) 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. PERÍODO QUE ANTECEDE O ADVENTO 

DA LEI Nº 9.779/99. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO. ART 1º DO DECRETO 20.910/32. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar a respeito de todas as alegações dos apelantes. 

2. O tema atinente ao creditamento de IPI antes do advento da Lei nº 9.779/99 foi resolvido pela Corte de origem sob o 

enfoque eminentemente constitucional, com esteio no regramento contido na Carta Magna acerca do princípio da não-

cumulatividade. 
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3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, no âmbito do recurso especial, apreciar acórdão que se fundamenta de 

maneira central em norma da Constituição da República, cuja análise é de competência exclusiva da Suprema Corte, 

nos termos do artigo 102 da Carta Magna. 

4. Deve-se respeitar o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32, não se aplicando ao 

caso a tese dos "cinco mais cinco" dos créditos tributários, já que se cuida de crédito escritural. Precedentes de ambas 

as Turmas da Primeira Seção. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(REsp 1072839/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 23/10/2008) 

 

Considerando que o impetrante pleiteia o aproveitamento de créditos escriturais que excedem o qüinqüênio a que se 

refere o Decreto 20.910/32, é de rigor a decretação da prescrição neste período. 

Isto posto, reduzo a r. sentença aos termos do pedido e, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-81.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003624-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARIO XAVIER LEITE 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, em ação de repetição de 

indébito, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora ao pagamento de imposto de renda pessoa 

física - IRPF incidente sobre o "abono pecuniário de férias" e respectivo terço constitucional, condenando a ré a restituir 

à autora os valores indevidamente recolhidos a esse título, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, sobre 

os quais deve ser aplicada a taxa SELIC. Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de 

seus respectivos advogados. 

A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 3º do art. 475 do CPC, eis que 

apoiada na Súmula nº 125 do STJ. 

Em suas razões recursais, sustenta a apelante que a prescrição é decenal, eis que, para os tributos recolhidos 

anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, aplica-se a tese dos "cinco mais cinco". Por fim, requer a condenação da 

ré ao pagamento de honorários advocatícios, entre 10% e 20% sobre o valor da condenação. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Desde logo, cabe afastar a aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ.  

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 
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RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005.  

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009.  

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

Por fim, saliento, apenas, que a sentença realmente não está sujeita ao reexame necessário, uma vez que a matéria 

tratada nos autos já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se ao caso o art. 475, § 3º, do CPC. 

Para o não-conhecimento do reexame necessário, a teor do art. 475, § 3º, do CPC, basta que a jurisprudência ou súmula 

seja aquela que cuide do cerne da controvérsia, como no caso dos autos, em que a discussão foi objeto da Súmula nº 

125. Nesse sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DISPENSA POR INVOCAÇÃO DE PRECEDENTE DE TRIBUNAL 

SUPERIOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 475, § 3º, DO CPC.  

1. A Lei 10.352/2001 acrescentou o § 3º ao art. 475 do CPC, dispensando o reexame necessário "quando a sentença 

estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do 

tribunal superior competente". Trata-se de oportuna e elogiável alteração do sistema processual, que, reconhecendo e 

privilegiando a força dos precedentes dos tribunais superiores, confere maior efetividade às decisões judiciais de 

primeiro grau, abreviando, assim, o desfecho do processo.  

2. Não se pode dar interpretação rígida à norma do art. 475, § 3º, do CPC, a ponto de exigir, para sua aplicação, que 

haja súmula ou jurisprudência sobre cada um dos pontos enfrentados na sentença, sejam eles principais ou acessórios, 

importantes ou secundários. Se assim fosse, o dispositivo seria letra morta. A jurisprudência ou a súmula do tribunal 

superior que, invocada na sentença, dispensa o reexame necessário, há de ser entendida como aquela que diga respeito 

aos aspectos principais da lide, às questões centrais decididas, e não aos seus aspectos secundários e acessórios.  

3. No caso dos autos, todavia, foi o contrário o que ocorreu: os precedentes invocados dizem respeito a questões 

secundárias, e não ao cerne da controvérsia posta, razão pela qual o reexame necessário da sentença não ficou 

dispensado.  

4. Recurso especial provido.  

(REsp 572890/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/05/2004, DJ 

24/05/2004, p. 190)  

 

Ante o exposto, com base no leading case do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à apelação da autora, nos 

termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, limitado ao 

patamar de R$ 20.000,00, nos termos do § 3º do art. 20 do CPC e consoante precedentes da Sexta Turma. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017755-34.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017755-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que, em ação declaratória, julgou extinto o processo sem resolução 

de mérito, com fundamento no inciso I do art. 267, combinado com o inciso II do art. 295, ambos do Código de 

Processo Civil, por não ter a parte autora cumprido a determinação de emenda da inicial para correção do polo passivo 

da demanda. 

Em suas razões recursais, o apelante requer a reforma integral da sentença. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que 

o Superior Tribunal de Justiça admite o indeferimento da inicial na hipótese em que o autor deixa de atender à 

determinação de emenda da inicial. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. VÍCIO 

NÃO SANADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial." 2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos 

exigidos nos artigos 282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento de mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes desta Corte: 

REsp 951.040/RS (DJ de 07.02.2008); REsp 901.695/PR (DJ de 02.03.2007); 

REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006); REsp 827.289/RS (DJ de 26.06.2006). 

3. In casu, o juízo de primeiro grau determinou, por duas vezes, a emenda da petição inicial para que a impetrante 

adequasse o valor atribuído à causa. No entanto, tendo em vista o descumprimento de ambos despachos, sobreveio 

sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e III, 284 e 295, inc. VI. do 

CPC. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1102138/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 

17/09/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(REsp 201.048/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 02/09/1999, DJ 

04/10/1999 p. 93) 

 

Assim, é perfeitamente cabível que o Juiz, com base nos artigos 267 e 295 do Código de Processo Civil, indefira a 

petição inicial, quando não atendida a determinação de emenda da inicial para correção do polo passivo da lide, como 

na hipótese dos autos, em que o autor quedou-se silente quanto à determinação de fls. 43. 

Ante o exposto, com base nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023809-97.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.023809-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TIME RESEARCH DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, 

I, c/c 295, IV, ambos do Código de Processo Civil, reconhecendo prescritas as obrigações tributárias. Sem condenação 

em honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 
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2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram em 15/02/02 e 15/04/02, e a 

execução só foi ajuizada em 18/09/2008, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016222-09.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.016222-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PINESSO AGROPASTORIL LTDA 

ADVOGADO : ARY RAGHIANT NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : OSCAR GOLDONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2001.60.02.002423-2 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Fls.442/443. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024379-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024379-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANDRE DALCANALE MARTINI 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.005740-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que a parte agravante não cumpriu a determinação de fls. 46/46 verso, deixando de recolher as custas de 

preparo na forma preconizada, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de admissibilidade 

recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028816-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028816-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00556-3 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCIANE PRODUTOS PARA VEDAÇÃO LTDA. contra decisão do 

Juízo de Direito do SAF de Atibaia/SP, que indeferiu a nomeação de bens realizada pela ora agravante nos autos da 

execução fiscal contra si ajuizada e, ato contínuo, deferiu o pedido da exequente de penhora pelo bloqueio de valores 

existentes nas contas correntes ou aplicações financeiras da executada, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação. Sustenta, outrossim, 

afronta ao princípio da execução pelo modo menos gravoso ao devedor, consagrado no artigo 620 do Código de 

Processo Civil. Argui, ademais, que se encontra em processo de recuperação judicial, de forma que acaso mantido o 

presente bloqueio, descumprirá inúmeras obrigações assumidas, o que ocasionará a decretação de sua falência. 

O pleito de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para obstaculizar o bloqueio de ativos financeiros da agravante. 

A União Federal, ora agravada, apresentou contraminuta e pedido de reconsideração (fls. 70/84). A decisão foi mantida 

(fl. 86). 

Após breve relato, decido. 

 

No que se refere à preliminar argüida, deve ser afastada desde logo, a fim de possibilitar a apreciação do pedido de 

efeito suspensivo. Deve ser ressaltado que quando o magistrado adota como razão de decidir a manifestação de uma das 

partes, não se há falar em ausência de fundamentação. Eventual discordância da agravante em relação às razões de 

decidir do Juízo não se confunde com nulidade do decisório. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 
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3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034318-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034318-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NEW YORK STATION TELEMARKETING SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO IGOR LATTANZI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00001-0 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEW YORK STATION TELEMARKETING SERVIÇOS LTDA. 

contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de Santa Isabel/SP, que indeferiu a nomeação de bens realizada pela ora 

agravante nos autos da execução fiscal contra si ajuizada e, ato contínuo, deferiu o pedido da exequente de penhora pelo 

bloqueio de valores existentes nas contas correntes ou aplicações financeiras da executada, por meio do sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora em valores de conta corrente da empresa compromete a continuidade de 

suas atividades empresariais e somente se justifica diante da comprovação, pela exequente, de inexistência de outros 

bens penhoráveis. 

O pleito de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para obstaculizar o bloqueio de ativos financeiros da agravante 

(fls. 130/131). 

A União Federal, ora agravada, apresentou contraminuta e pedido de reconsideração (fls. 138/152). A decisão foi 

mantida (fl. 154). 

Após breve relato, decido. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 
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655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034775-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034775-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO JOAO PAULO II LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.09829-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO JOÃO PAULO II LTDA.-ME contra decisão do 

Juízo de Direito da 2ª Vara de São Joaquim da Barra/SP, que determinou a penhora de dinheiro ou aplicações 

financeiras em nome do executado por meio do sistema BACENJUD. 

Alega o agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, e que a exequente 

não esgotou os meios para a localização de bens penhoráveis. Sustenta, ademais, que aderiu a programa de 

parcelamento de débitos, instituído pela Lei nº 11.941/09, anteriormente ao deferimento da penhora "on line", devendo 
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ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional. 

O pleito de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para determinar o desbloqueio de ativos financeiros da 

agravante (fls. 167/168). 

A União Federal, ora agravada, apresentou contraminuta (fls. 184/191).  

Após breve relato, decido. 

 

No que se refere à alegação de parcelamento dos débitos, ressalto que somente a efetiva adesão, com a sua aprovação 

pelo Fisco, suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos moldes do inciso VI do artigo 151 do CTN. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040137-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040137-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRESA RURAL AGUA MANSA LTDA e outros 

 
: JOSE MARCELO VILELA ROSSI DE BRITO 

 
: ANTONIO EMILIO FEIERABEND 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.005664-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada, pelo 

sistema BACENJUD, indeferindo o pedido em relação aos sócios, coexecutados. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 80/80v). 

Os agravados não apresentaram contraminuta. 

É o relatório. 

Decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 276/888 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Por outro lado, de acordo com o § 2º, do artigo 655-A do CPC, "compete ao executado comprovar que as quantias 

depositadas em conta-corrente referem-se à hipótese do inciso IV do "caput" do artigo 649 desta Lei ou que estão 

revestidas de outra forma pela impenhorabilidade." Assim, deverão os coexecutados - pessoas físicas - comprovar que 

as quantias eventualmente penhoradas estão acobertadas pela impenhorabilidade. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040146-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040146-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KOREIA GI BIJOUTERIAS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO NUZZI e outro 

AGRAVADO : GISLEINE DOS SANTOS BEZERRA e outros 

 
: ROSEMEIRE MACHADO BEZERRA 

 
: FERNANDO LIMA VIDALO 

 
: ELAINE CRISTINA ALVES ARMANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.031204-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada, pelo 

sistema BACENJUD, indeferindo o pedido em relação aos sócios, coexecutados. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.154/154v). 

Os agravados não apresentaram contraminuta. 

É o relatório. 

Decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 
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n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Por outro lado, de acordo com o § 2º, do artigo 655-A do CPC, "compete ao executado comprovar que as quantias 

depositadas em conta-corrente referem-se à hipótese do inciso IV do "caput" do artigo 649 desta Lei ou que estão 

revestidas de outra forma pela impenhorabilidade." Assim, deverão os coexecutados - pessoas físicas - comprovar que 

as quantias eventualmente penhoradas estão acobertadas pela impenhorabilidade. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Publique-se e Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040503-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040503-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GS TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO NEGREIROS LAGRANHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.027478-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GS TRANSPORTES LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 7ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido da exequente de bloqueio de ativos financeiros em 

nome da empresa executada, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que é totalmente descabida a determinação de bloqueio de ativos financeiros, em razão 

do princípio da menor onerosidade da execução para o devedor, e porque a penhora on line prejudica as atividades da 

empresa.  

O pleito de efeito suspensivo foi deferido (fl. 56/56v). 
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A União Federal, ora agravada, apresentou contraminuta e pedido de reconsideração (fls. 62/76). 

Após breve relato, decido. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, porquanto a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040592-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040592-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMA PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro 

 
: ANTONIO BUENO LUPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035503-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que deferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da empresa executada, pelo 

sistema BACENJUD, indeferindo o pedido em relação aos sócios, coexecutados. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls.129/129v). 

Os agravados não apresentaram contraminuta. 

É o relatório. 

Decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 
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Por outro lado, de acordo com o § 2º, do artigo 655-A do CPC, "compete ao executado comprovar que as quantias 

depositadas em conta-corrente referem-se à hipótese do inciso IV do "caput" do artigo 649 desta Lei ou que estão 

revestidas de outra forma pela impenhorabilidade." Assim, deverão os coexecutados - pessoas físicas - comprovar que 

as quantias eventualmente penhoradas estão acobertadas pela impenhorabilidade. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041068-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041068-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022505-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.675/677. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000103-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FACTOR INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00011-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu com resolução de mérito, a presente execução fiscal, 

ajuizada pela União (FAZENDA NACIONAL), por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, 

consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a instrui. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, se a parcela do tributo em questão foi declarada pela empresa e venceu-se em 02/01/92, e a execução só foi 

ajuizada em 17/06/1996, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus 

parágrafos. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0908657-53.1986.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.002899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JAYME FERREIRA LOUREIRO NETTO 

ADVOGADO : MARCELO JOSE CORREIA 

No. ORIG. : 00.09.08657-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença, que declarou extinto o processo, com fulcro no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito imputado, corrigido. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. Insurge-se, ainda, quanto a fixação da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Quanto as razões expendidas em sua apelação, entendo que seu inconformismo não procede porque, em se tratando de 

débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passou a fluir inegavelmente a partir 

do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a fluir por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, uma vez que a notificação efetivou-se na data de 21/02/1984, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao 

judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na 

espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela 

Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da 

propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, em 10% sobre o valor do débito imputado. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039634-85.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.007491-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HERCULES DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.39634-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido, em ação declaratória objetivando o 

reconhecimento do direito ao creditamento de Imposto de Renda incidente sobre aplicações de renda fixa e variável, 

bem como a compensação destes valores com parcelas vincendas de PIS e COFINS. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

O cerne da questão reside na incidência do Imposto de Renda sobre as aplicações financeiras de renda fixa ou variável. 

Assim dispôs a referida Lei nº 8.541/92, em seus artigos 29 e 36: 

 

Art. 29: Ficam sujeitas ao pagamento do imposto sobre a renda, à alíquota de 25%, as pessoas jurídicas, inclusive 

isentas, que auferirem ganhos líquidos em operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 1993, nas bolsas de 

valores, mercadorias, de futuros e assemelhados. 

§ 1º: Considera-se ganho líquido o resultado positivo auferido nas operações ou contratos liquidados em cada mês, 

admitida a dedução dos custos e despesas efetivamente incorridos, necessários à realização das operações. 

... 

§ 5º: O imposto de que trata este artigo será: 
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I- definitivo, não podendo ser compensado com o imposto sobre a renda apurado com base no lucro real, presumido ou 

arbitrado; 

II- indedutível na apuração do lucro real". 

III - convertido em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que se referir; 

IV - pago até o último dia útil do mês subseqüente ao da apuração, reconvertido para cruzeiros pelo valor da UFIR 

diária vigente no dia anterior ao do pagamento. 

Art. 36: Os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas, inclusive isentas, em aplicações financeiras de renda fixa 

iniciadas a partir de 1º de janeiro de 1993 serão tributadas, exclusivamente na fonte, na forma da legislação vigente, 

com as alterações introduzidas por esta lei. 

§ 1º: O valor que servir de base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será excluído do lucro líquido 

para efeito de determinação do lucro real. 

§ 2º: O valor das aplicações de que trata este artigo deve ser corrigido monetariamente pela variação acumulada da 

UFIR diária até a data da cessão, resgate, repactuação ou liquidação da operação. 

§ 3º: A variação monetária ativa de que trata o parágrafo anterior comporá o lucro real mensal ou anual, devendo ser 

apropriada pelo regime de competência. 

§ 4º: O imposto retido na fonte lançado como despesa será indedutível na apuração do lucro real. 

§ 5º: O disposto neste artigo se aplica às aplicações efetuadas nos fundos de investimento de que trata o art. 25 da Lei 

nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ 6º: O disposto neste artigo se aplica às operações de renda fixa iniciadas e encerradas no mesmo dia (day-trade). 

§ 7º: Fica mantida a tributação sobre as aplicações em Fundo de Aplicação Financeira (FAF) (Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, art. 21, § 4º), nos termos previstos na referida lei. 

§ 8º: O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos nas operações de mútuo entre pessoas jurídicas controladoras, 

controladas ou coligadas. 

 

Do exame dos dispositivos legais supracitados, denota-se com clareza que as pessoas jurídicas, inclusive isentas, que 

auferiram ganhos em aplicações financeiras de renda fixa iniciadas a partir de 1º de janeiro de 1993, estão sujeitas ao 

pagamento de imposto de renda na fonte mesmo que, no geral, tenham sofrido prejuízos, sendo proibida a 

compensação. 

De fato, o inciso III do artigo 153 da Constituição Federal arrola a renda e proventos de qualquer natureza como 

hipótese tributária. 

Por sua vez, o artigo 43 do Código Tributário Nacional define o fato gerador do imposto de renda como a aquisição de 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendida como produto do capital, do trabalho, ou da 

combinação de ambos (inciso I); e de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior (inciso II). 

No caso concreto, a obtenção de ganho com as aplicações financeiras efetuadas pela autora constitui renda e, portanto, 

está sujeita ao Imposto de Renda na fonte. 

Vê-se que em nenhum dos dispositivos acima mencionados há determinação de que a renda deva ser globalmente 

verificada, de modo é possível a tributação da renda baseada em fatos específicos, desde que não haja "bis in idem". 

É de se ressaltar que o parágrafo 1º do artigo 36 determina que o valor que serviu de base de cálculo do imposto será 

excluído do lucro real para efeito de determinação do lucro real. 

Nesse sentido é o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos abaixo 

colacionados: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA NA FONTE. ARTS. 43, 44 E 

110 DO CTN. 

1. A incidência de imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações 

financeiras não afronta o conceito de renda. 

2. "A pessoa jurídica, ao pagar o imposto de renda sobre ganhos por ela obtidos em aplicações financeiras a partir de 

01/01/93, está cumprindo o disposto no artigo 29 da Lei nº 8.541/92, que veda a compensação com prejuízos" (REsp n. 

187.793/MG; relator Ministro GARCIA VIEIRA). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido". 

(REsp 415.696/SC, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.06.2006, DJ 

01.08.2006 p. 394) 

"RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - GANHOS AUFERIDOS EM APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS - ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 165, 458, II, E 535, I E II, DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - 

ALEGADA ILEGALIDADE DO ART. 29 DA LEI N. 8.541/92 - INEXISTÊNCIA - PRECEDENTES. 

No tocante à alegada violação do artigo 535, II, do Código de Processo Civil, o recurso não logra perspectiva de êxito, 

uma vez que não há nos autos qualquer omissão, contradição ou obscuridade, pois o egrégio Tribunal a quo apreciou 

toda a matéria recursal devolvida. Insubsistente, outrossim, a apontada ofensa aos artigos 165 e 458, II, do CPC, pois 

o v. decisum recorrido foi devidamente fundamentado. 
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Tem-se firmado o entendimento desta Corte Superior acerca da legalidade do dispositivo atacado, que reza que as 

pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações financeiras a partir de 1º de janeiro de 1993 estão sujeitas ao 

pagamento do imposto de renda mesmo que, no geral, tenham sofrido prejuízos, sendo proibida a compensação. 

Recurso especial improvido". 

(REsp 415.735/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.02.2005, DJ 02.05.2005 p. 

261) 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.541, DE 23.12.92. ART. 36. APLICAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. O art. 36, da Lei nº 8.541, de 23.12.1992, é claro ao dispor que "os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas, 

inclusive isentas, em aplicações financeiras de renda fixa iniciadas a partir de 1° de janeiro de 1993 serão tributadas, 

exclusivamente na fonte, na forma da legislação vigente, com as alterações introduzidas por esta lei". 

2. "Com o advento da Lei 8.541/92, os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações financeiras, a 

partir de 1º de janeiro de 1993, passaram a ser tributados exclusivamente na fonte (art. 36, 'caput'). O valor 

correspondente à base de cálculo do IR será excluído do lucro líquido para determinação do lucro real (§4º). As 

pessoas jurídicas que auferiram ganhos em aplicações financeiras a partir de 1º de janeiro de 1993 estão sujeitas ao 

pagamento do imposto de renda mesmo que, no geral, tenham sofrido prejuízos (art. 29), sendo proibida a 

compensação." (REsp nº 389485/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 25/03/2002) 3. Ocorre acréscimo patrimonial, a 

ensejar a hipótese do art. 43, II, do CTN, a aplicação de capital no mercado financeiro, não podendo se eximir a 

recorrente da incidência do imposto de renda. 

Dessa forma, resta prejudicada a compensação do tributo pretendido, apurado com base no lucro real, por estarem 

tais verbas excluídas da apuração de tal lucro. 

4. Recurso não provido". 

(REsp 476.499/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.02.2003, DJ 10.03.2003 p. 

136) 

 

Diante das considerações acima expendidas, tenho que resta prejudicada a análise do pedido de compensação do IRPJ 

com parcelas vincendas de PIS e COFINS, em razão da ausência de direito ao creditamento pretendido. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0579804-24.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.012864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FERMECO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e outro 

 
: JOSE FRANCISCO XAVIER SIGAUD 

No. ORIG. : 97.05.79804-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por falta de interesse processual da 

exequente em ver solvido o seu débito, em razão da falência da empresa executada, sem condenação em custas e 

honorários advocatícios.  

Em suas razões de apelação, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, isso porque, com o encerramento 

da falência sem a quitação da dívida exeqüenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 

tributários, nos termos dos artigos 13 da Lei n. 8620/93, então vigente, e 124, inciso II, do Código Tributário Nacional.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Provada a dissolução regular da executada, pela falência, não há falar-se em redirecionamento da execução aos seus 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional.  

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco.  

Outrossim, mesmo em se tratando de cobrança de contribuição para custeio da Seguridade Social, cuja arrecadação está 

afeta à Secretaria da Receita Federal, entendo que a responsabilidade solidária, prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 
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há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível 

sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN.  

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 

211/STJ. OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DE 

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO REGIONAL. SUMULA N. 283/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENCERRAMENTO 

DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 

1. Incide a Súmula 211/STJ caso a matéria federal tida por ofendida não tenha sido ventilada no aresto a quo 

recorrido, a despeito da oposição dos embargos declaratórios. 

2. Não há violação do art. 535 do CPC quando o decisório decide de forma clara, integral e suficientemente 

fundamentada a lide, não configurando omissão a adoção de tese diversa daquela defendida pela parte. 

3. A falta de impugnação de fundamento do acórdão combatido, capaz de, por si só, manter o aresto, atrai a incidência 

da Súmula 283/STF. 

4. Mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios só existe 

quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie. 

5. É cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da 

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que 

implicaria apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta correção da extinção do executivo fiscal na 

hipótese de encerramento do processo falimentar sem resíduo de bens. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 927648/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 05/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N. 8.620/93 - 

ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS - INTERPRETAÇÃO 

SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS 

REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO. 

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível reconhecer a 

responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com a Seguridade Social. Esse 

dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser interpretado em harmonia com o Código Tributário 

Nacional, de estatura de lei complementar, sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional. 

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a 

obrigação resultar "de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 

135 do CTN). Nesse caminhar, a colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, 

ao se pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado somente pode ser 

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ 21.10.2002). 

Recurso especial improvido." 

(REsp 736428/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 21/08/2006, 

p. 243) 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Int.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031705-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031705-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GELITA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI 

No. ORIG. : 07.00.00015-2 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fl. 54, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra Gelita do Brasil Ltda., e condenou a apelante 

em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios ou a sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após a executada 

apresentar defesa informando haver apresentada a declaração retificadora da compensação do débito em data anterior à 

execução fiscal, conforme informação de fls. 09/12, no qual declarou haver compensado o débito em questão por meio 

eletrônico PER/Dcomp, fato reconhecido pela exequente conforme manifestação à fl. 49. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR 

(DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, 

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 

730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. 

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009) 

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa, 

informando haver efetuado a compensação dos débitos em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 
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Outrossim, a condenação da União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, incidindo sobre o que sucumbiu, mas limitada à R$ 10.000,00 (dez mil reais), por tal razão. 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação para limitar a condenação da 

União Federal em honorários advocatícios. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00143 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015006-46.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015006-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ELETRO BUSCARIOLI LTDA 

ADVOGADO : ELCIO PEDROSO TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00150064620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança impetrado com a finalidade 

de obter expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Decido. 

Consoante se depreende dos autos, o magistrado de primeiro grau concedeu a liminar para determinar às autoridades 

coatoras que expeçam Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, desde que não existam outros óbices que não o 

narrado nos presentes autos. 

A liminar foi confirmada pela sentença, a qual concedeu a ordem e julgou procedente o pedido, com resolução do 

mérito.  

A União Federal, manifesta-se no sentido de não ter interesse em recorrer, tendo em vista as informações prestadas. 

Considerando a situação fática consolidada nos autos, bem como o evidente esvaziamento do objeto da demanda, ao 

meu ver resta prejudicada a apreciação da questão ora debatida, não se mostrando de nenhuma utilidade o reexame da 

sentença que determinou a expedição de certidão. 

Ante o exposto, julgo prejudicada a remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006612-38.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006612-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SOLANGE DA SILVA NUNES e outro 

 
: JOSE ADAILTON NUNES 

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00066123820094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, em mandado 

de segurança objetivando o cancelamento do registro de arrolamento do imóvel adquirido pelos impetrantes, lavrado 

nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, sob o argumento de que o imóvel não mais pertencia ao contribuinte 

fiscalizado na data do arrolamento, eis que formalizada a compra e venda mediante escritura pública em data anterior. 

Em suas razões recursais, pugna o apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A respeito do arrolamento de bens e direitos, o E. Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do art. 

32 da Lei 10.522/2002 na ADIN nº 1976, por constituir óbice desarrazoado ao direito de recorrer (Informativo STF nº 

461, publ. DJ 18/05/2007). 

No caso concreto, entretanto, a impetração volta-se contra o arrolamento de bens previsto no art. 64 da Lei nº 9.532/97, 

in verbis: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido".  

 

Ao meu ver, referido arrolamento não implica em restrição ao direito de propriedade. Não se há falar, assim, em 

inconstitucionalidade da sua exigência, de vez que o ato administrativo em questão é decorrência do princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 

Com o arrolamento de bens o Fisco passa, simplesmente, a ter controle direto sobre o patrimônio do sujeito passivo, 

obrigando-o a notificar as alienações, as onerações ou transferências realizadas, sendo que somente a falta desta 

comunicação enseja a propositura da competente ação cautelar fiscal, nos termos do § 4º do art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

Trata-se de simples formalidade que não tem o condão de impedir o exercício de todas prerrogativas postas à disposição 

do titular do direito de propriedade, condicionando-as, apenas, nas hipóteses legais, àquela comunicação formal de tais 

fatos (transferência, alienação ou a oneração dos bens) ao órgão fazendário de seu domicílio tributário. 

Quanto ao transtorno de ter os imóveis registrados no competente registro de bens imóveis, como arrolados, deve ser 

entendido como uma consequência natural do ato, que protege o interesse maior, coletivo, consistente na contribuição 

tributária justa e universal, que atende aos princípios da capacidade contributiva e proporcionalidade, atrelados ao 

princípio da supremacia do interesse público em relação do interesse particular. 

Objetivo, legítimo e lícito, de proteger terceiros contra atos de transferência em situações capazes de, futuramente, 

ensejar questionamentos judiciais quanto à validação do negócio jurídico. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de considerar a temática relativa ao arrolamento 

de bens legal, não há violação do direito de propriedade, pois "o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame 

ou restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos 

órgãos competentes, resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos" 

(Resp 689.472/SE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 5.10.2006, DJ 13.11.2006, p. 227.) 

Nesse mesmo sentido, temos as seguintes decisões monocráticas: Resp 1.110.105 - Rel Ministro Humberto Martins - 

D.J. 01/04/2009 e Resp 691.725 - Rel. Ministro Luiz Fux - D.J. 29/11/2005, acompanhado por esta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO - ARROLAMENTO DE BENS - ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97 - CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A preliminar invocada pela recorrida não guarda relação de pertinência com a hipótese tratada, uma vez que não 

está em discussão a exigência do depósito prévio ou do arrolamento de bens como condição para o recebimento de 

recurso administrativo. 

II - Pelo mesmo motivo não há que se falar, como quer a apelante, em derrogação da Lei nº 9.532/97 pela Lei nº 

10.522/02, que cuidam de objetos distintos. 

III - Não há inconstitucionalidade no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, que não torna indisponível a propriedade dos bens 

arrolados, acarretando apenas o ônus de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou 

oneração de bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 

IV - Os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal não foram violados porque o crédito 

tributário já foi constituído, sendo, por conseguinte, possível o arrolamento. Precedentes do STJ. 

V - Apelação improvida. 

(TRF-3ª Região - Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes - 3ª Turma - Proc: 2005.61.09.005277-7 AMS 300872 - Julgamento 

17/08/2008). 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

SUPERIORES A 30% DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO E SUPERIORES A R$ 500.000,00. INCIDÊNCIA 

DO ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Conforme documento juntado a fls. 35 dos autos, constata-se que os bens e direitos arrolados se deram nos termos 

do art. 64 da Lei nº 9.532/97 e não nos termos do art. 33, §2º do Decreto nº 70.235/72, modificado pela Lei nº 

10.522/02, como fundamentado na r. sentença. 

II - Caso em que a situação do impetrante se enquadra no art. 64 da Lei nº 9.532/97, isto porque o contribuinte foi 

autuado em 16/05/2003 (fls. 19) por débito de IRPF do ano-base de 1998, no valor apurado de R$ 11.524.681,44 (onze 

milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) - já acrescido de 

juros de mora e multa -, sendo que o valor principal atualizado até abril/2003 somava o montante de R$ 4.700.881,65 
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(quatro milhões, setecentos mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), portanto, muito superior 

ao patamar estabelecido no §7º, do art. 64 supra citado. 

III - Anoto, ainda, que na declaração do imposto de renda relativo ao mesmo ano-calendário de 1998, juntada a fls. 

29/34, indicava como patrimônio do impetrante o total de R$ 1.328.388,52 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, 

trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), de modo que o débito em questão em muito superou o 

limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no caput do art. 64, c.c. o § 2º do mesmo dispositivo legal. 

IV - - O arrolamento não caracteriza violação ao direito de propriedade, nem ao devido processo legal, pois não 

configura medida coercitiva ilegal nem constrição de bens, podendo o devedor livremente dispor de seu patrimônio, 

apenas com a obrigação de informar os atos de oneração ou transferência de seus bens ao órgão fazendário 

competente. 

V - Sentença reformada. Apelação da União e remessa oficial providas. PROC. : 2006.61.00.023247-9 AMS 310724 

(TRF-3ª Região - Rel. JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA - 3ª Turma - Proc: PROC. : 

2006.61.00.023247-9 AMS 310724 - Julgamento 21/05/2009).  

 

Concluindo, referida conduta não traduz, em tese, ilegalidade ou abuso de poder, a autorizar a concessão de mandado de 

segurança. 

Por fim, saliente-se que a efetiva transferência de imóveis somente se dá pelo registro da escritura no cartório 

competente, não havendo, portanto, impedimento à realização do arrolamento de bens para garantia das dívidas do 

promitente vendedor. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima citados, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 557 

do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-81.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003198-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOURIVAL BAPTISTA FAIS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE e outro 

No. ORIG. : 00031988120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que, em ação declaratória, julgou procedente o 

pedido, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física sobre o valor recebido pelo autor a título de 

revisão de benefício previdenciário, por meio de ação judicial. A ré foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, diz a apelante que devem ser levadas em consideração, no cálculo do imposto de renda 

devido, as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem os rendimentos, devendo ser efetuado o cálculo da 

incidência de forma mensal, e não global. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2009.03.00.016635-3) não deve ser conhecido, considerando o disposto no § 

1º do art. 523 do CPC. 

Esclareço, outrossim, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, a teor do disposto no § 2º do art. 475 do 

CPC. 

A controvérsia cinge-se acerca da possibilidade da retenção de imposto de renda sobre o pagamento decorrente de ação 

judicial de revisão de benefícios previdenciários. 

Ao meu ver, só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, 

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na hipótese de equívoco ou ilegalidade da 

Administração, não incide o imposto de renda quando a diferença do benefício determinado na sentença não resultar em 

valor mensal superior ao limite fixado para a sua isenção. 

De outro modo, o contribuinte acabaria por sofrer duplo prejuízo, pois além de não receber regularmente os 

rendimentos previdenciários, necessitando recorrer ao Judiciário para tanto, seria obrigado a se submeter a uma 

tributação à qual não estaria sujeito se tivesse recebido na época própria. 

Nesse sentido pacificou-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplificam os arestos 

abaixo colacionados: 
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TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. NÃO-

TRIBUTAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela autarquia previdenciária, quando o 

reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal 

fixado para isenção do referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por 

isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 

4. O Direito Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os 

proventos, mesmos revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando 

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado 

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco, 

violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o aposentado isento, 

deixou de receber mês a mês. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1069718/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 25/05/2009) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO 

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES DA 

PRIMEIRA TURMA. 

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda" (REsp 

505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) . 

Recurso especial improvido. 

(REsp 723.196/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.03.2005, DJ 30.05.2005 p. 

346) 

 

Assim também já decidiu esta Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA 

VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento de parcelas de benefício previdenciário 

concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada 

uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante 

do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito 

tributário, por força do ajuizamento desta ação. 

2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de 

critério de juros e correção monetária. 

3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

4. Apelação da União improvida." 

(AC nº 2001.61.14.003427-9, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, julgado em 04/07/2007) 

 

Consoante se denota dos autos, a renda mensal do benefício previdenciário do autor, embora reajustada (fls. 33), tem 

valor inferior às faixas de tributação pelo imposto de renda pessoa física, de modo que o valor pago acumuladamente 

não deve sofrer tributação. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do art. 

557 do CPC, e não conheço do agravo retido, com fundamento no § 1º do art. 523 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000300-88.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.000300-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BARROS BASTOS E COSER COML/ LTDA 

ADVOGADO : VANILDA ASSONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024862-2 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 151/155, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013051-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CHANDLER ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE PINA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : NEW LINE IND/ E COM/ DE SEMI JOIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00197654020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.45/46. Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013235-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013235-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNILAB INSTRUMENTOS ANALITICOS LTDA -ME 

PARTE RE' : ISABEL APARECIDA MATTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.00967-4 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO FEDERAL 

(Fazenda Nacional) contra decisão do Juízo de Direito do SAF de Poá/SP que, em execução fiscal, determinou à 

exequente o recolhimento da taxa para custeio das despesas de postagem do ato citatório. 

Sustenta a agravante, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80, e que as despesas de carta citatória estão abrangidas pelo conceito de custas processuais.  

Deferida a antecipação da tutela recursal (fls.25/25v).  

Não ofertada contraminuta (certidão de fls.39). 

É o relatório. 

Decido. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

De fato, a Fazenda Pública não está obrigada ao recolhimento de custas processuais, tal como previsto no artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80. 

Por seu turno, o conceito de custas processuais abrange a quantia referente à realização da citação pelo correio, para fins 

de isenção da Fazenda Nacional nas execuções fiscais, porquanto não se confunde com as despesas processuais não 

abrangidas pela atividade cartorária, como as relativas aos honorários do perito e diligências com transporte do Oficial 

de Justiça. 

Nesse sentido, anoto precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DA POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

1. A citação postal constitui ato processual abrangido no conceito de custas processuais, de cujo pagamento a Fazenda 

está dispensada, por força do art. 39 da Lei 6.830/80. Não se confunde com despesas processuais, tais como os 

honorários de perito e os valores relativos a diligências promovidas por Oficial de Justiça. É indevida, portanto, a 

exigência de prévio adimplemento do valor equivalente à postagem da carta citatória. 

2. Recurso especial provido". 

(STJ, RESP 579.320/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, data do julgamento: 02/03/2004, publ. DJ 

22/03/2004). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO EXECUTADO - VIA POSTAL: PRECEDÊNCIA - 

FAZENDA PÚBLICA - CUSTAS - DESNECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO. 1. A Lei 6.830/80, no seu art. 8º, I, 

estabelece que a citação do réu, na execução fiscal, far-se-á pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública 

não a requerer por outra forma. A citação por oficial de justiça ou por edital será feita, nos termos do inciso III do 

mesmo dispositivo, apenas se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega da carta à agência 

postal. 2. A Primeira Seção deste Tribunal, uniformizando a jurisprudência das Turmas que a integram, quando do 

julgamento do EREsp. 464.586/RS, decidiu não estar a Fazenda Pública sujeita à antecipação das despesas com o 

correio para realização da citação via postal, ao fundamento de que tais despesas estão incluídas no conceito de 

custas. Precedentes. 3. Recurso ordinário provido." 

(STJ, ROMS n.24488, 2ª T, DJ:07/02/2008, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016666-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016666-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ZOLMEN ROSENTHAL 

ADVOGADO : ZOLMEN ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : CIA NACIONAL DE CONFECCOES CONAC e outros 

 
: ALBERTO GROSMAN 

 
: TERESA JANCHIS GROSMAN 

 
: EDSON JANCHIS GROSMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02330297819844036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados, pelo 

sistema BACENJUD, ao fundamento de ser descabido o pedido em razão da existência de penhora, devendo a 

exequente indicar outros bens em substituição àqueles anteriormente constritos. 
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Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros é um dos instrumentos mais efetivos à satisfação de 

seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, devendo 

ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. 

O pleito de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 217/217v). 

O agravado Zolmen Rosenthal apresentou contraminuta (fls. 225/236). 

Após breve relato, decido. 

 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR À 

ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido. 

(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

Ante o exposto, por estar a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. Superior 

Tribunal de Justiça, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017805-92.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.017805-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TIBERIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117774420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 206/208, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031007-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031007-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FLAVIA ALESSANDRA AGOSTINELI e outro 

 
: RODRIGO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : ANDRE VINICIUS HERNANDES COPPINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ROMAFER COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA -ME e outro 

 
: ANDREA APARECIDA JULIANE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00188-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

1) Oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes. 

2) Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para apresentar contraminuta. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031672-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031672-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GLICIA MARCELINO DOS ANJOS e outros 

 
: PAULA KENNEZ MURARI DUARTE 

 
: RENATA ROSA DO NASCIMENTO SOUSA 

 
: RICARDO FRANCISCO DE PAULA 

 
: SILVANIA MUNIZ SOUSA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141747620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São 

Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando a sua dispensa do ENADE, nos termos do 

art. 5º, da Lei nº 10.861/04, bem como ao reconhecimento do direito à colação de grau e registro de diploma. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que por falha da Coordenadoria do seu Curso, não foram inscritos no "Exame 

Nacional de Desempenho dos Estudantes" - ENADE. Com isso, viram-se impossibilitados de colar grau e ter os seus 

diplomas registrados. Ressaltam, portanto, que em razão de omissão que não lhes pode ser imputada, serão seriamente 

prejudicados, razão pela qual pedem a antecipação da tutela recursal para que seja determinado à União, por meio do 

Ministério da Educação, que atribua aos recorrentes a condição de "dispensados " do ENADE. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Ausentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme o previsto no art. 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Conforme ressaltado pelo Juízo de origem, o "não comparecimento dos autores pelos motivos expostos na inicial não 

impede a colação de grau, nem a expedição do diploma respectivo com as anotações pertinentes". 

Com isso, não se faz presente o dano de risco irreparável. Além disso, a própria União afirma às fls. 88 verso dos autos 

de origem (fls. 140 verso deste agravo) que "...os estudantes Paulo Kennez Murari Duarte, Renata Rosa do Nascimento 

Souza, Ricardo Francisco de Paula e Silvania Muniz de Souza foram inscritos na condição de concluintes irregulares 

para participação no ENADE 2010, nos termos do art. 7º da portaria normativa nº 5/2010" e que "...ao realizar o exame 

no dia 21 de novembro de 2010, os mesmos terão sua situação regularizada junto ao Enade". 

Ou seja, ausente a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável, indefiro o pedido de antecipação da 

tutela recursal. 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033450-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033450-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOVHANNES SARAFIAN 

ADVOGADO : MARCELO ROBERTO DE MESQUITA CAMPAGNOLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079025420104036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que em mandado de segurança no qual se pretende "a liberação de veículo 

adquirido no exterior, objeto da fatura n. 80510, sem a exigência de recolhimento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados" (fl. 67), deferiu em parte o provimento postulado para, mediante depósito do tributo discutido, 

determinar sua não-exigência. 

Após exposição fática e jurídica sobre a exigência do tributo em questão, requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 
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In casu, a agravante insurge contra a decisão que determinou a não-exigência do IPI na operação de importação do 

veículo descrito na inicial, mediante o depósito do valor correspondente. 

Sem adentrar o mérito da questão proposta no feito de origem, constato que, ao exigir o depósito, o Juiz está 

exercitando seu poder geral de cautela, com a determinação de medidas que objetivam a manutenção do equilíbrio entre 

as partes litigantes. 

Destarte, encontrando-se o depósito judicial à disposição do Juízo de primeiro grau, encontram-se preservados os 

direitos das partes até a decisão final da ação, quando o magistrado decidirá, conforme entender, o destino do referido 

depósito. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida neste momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, não 

vislumbro situação objetiva de perigo a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033998-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033998-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : UNIMED SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00461638220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais em 

São Paulo/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de levantamento do depósito relativo ao valor do débito 

exequendo. 

Alega a agravante, em síntese, que após a garantia do Juízo, sobreveio decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal 

na Reclamação nº 9.775/SP, determinando a imediata suspensão da referida execução, reconhecendo, portanto, a 

existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, por força de liminar deferida na Ação Cautelar nº 

528/SP. 

Dessa forma, requereu a agravante ao Juízo de origem, o levantamento do depósito ofertado como garantia, o que foi 

indeferido. 

Argumenta a recorrente que, atualmente, contrariando a decisão liminar proferida pela Ministra Carmen Lúcia, há dupla 

garantia na Execução. Dessa forma, pleiteia a antecipação da tutela recursal para que seja deferido o pedido de 

levantamento do depósito. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Todavia, em uma análise primária, não diviso os requisitos a ensejar a antecipação da tutela recursal nos termos do 

inciso III do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Conforme se constata dos autos, a decisão proferida pela Ministra Carmen Lúcia nos autos da Reclamação nº 9.775/SP 

determinou a suspensão do andamento das execuções nº 2009.61.82.046163-9 e 2009.61.82.047864-0 (fls. 104/110). 

Ora, não há, em princípio, ordem para levantamento de garantias. 

Ou seja, não se confunde a suspensão da exigibilidade do crédito com a suspensão do andamento do feito. 

Por outro lado, a tutela ora pretendida neste agravo esbarra no óbice do §2º, do art. 273, do Código de Processo Civil, 

porquanto a liberação do depósito por meio de decisão liminar pode levar a situação de difícil ou impossível reversão. 

Finalmente, conforme já ressaltado pela União, o depósito encontra-se devidamente corrigido monetariamente e, em 

caso de extinção do feito de origem, será liberado em favor da recorrente. 

Isto posto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034050-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034050-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ARMANDO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : WILSON ANTONIO MARANGON e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CLAUFAR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00507110519994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034101-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034101-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA -ME 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080704520094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ACQUAZUL TRANSPORTES LTDA - ME contra decisão do Juízo 

Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP, que recebeu os embargos do executado sem efeito suspensivo, nos termos do 

artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a negativa de concessão do efeito suspensivo aos embargos poderá causar 

prejuízos de difícil reparação, como o leilão judicial dos bens dados em garantia, de modo que requer a concessão de 

efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da suspensão prevista no artigo 527, inciso 

III, do Código de Processo Civil. 

De fato, entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto 

prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei 

especial. Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção 

da lei especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação 

"a contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 299/888 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias:  

I - remir o bem, se a garantia for real; ou  

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória.  

(...)  

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados:  

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos;  

(...)  

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010791-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOX POPULI CRIACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADVOGADO : JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA 

No. ORIG. : 06.00.00053-9 1 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fl. 154/157, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do CPC, a execução fiscal ajuizada em face de Vox Populi Criação e Comunicação 

Ltda., e condenou a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Compulsando-se os autos, constata-se que o ajuizamento do executivo fiscal deu-se por erro da executada no 

preenchimento das DCTF em relação ao valor de R$ 4.139,41 (quatro mil cento e trinta e nove reais e quarenta e um 

centavos), fl. 152, e no preenchimento do DARF em relação ao valor de R$ 1.008,80 (um mil e oito reais e oitenta 
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centavos), fl. 112 e 148/149, conforme cópias dos pedidos de revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União 

referentes aos valores acima, entregues à Receita Federal do Brasil em 04/01/2008, às fls. 88/910 e 98/101, 

respectivamente. Ademais, quanto ao valor remanescente de R$ 302,40 (trezentos e dois reais e quarenta centavos), o 

executado juntou prova de seu pagamento, datado de 17/12/2008, à fl. 142. Dessa forma, verifica-se que a regularização 

das pendências foi providenciada após o ajuizamento da execução fiscal, em 19/05/2006. 

Assim, tendo a executada incorrido em erro no preenchimento dos referidos documentos, restou inviabilizada a 

vinculação dos valores informados e pagos ao débito em cobro, bem como, tendo pago um de seus débitos, em data 

posterior ao ajuizamento, foi oportuno o ajuizamento da execução fiscal. 

Nestes termos, a verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, 

subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC. 

Segundo o citado princípio, cuja aplicabilidade é iterativa nos Tribunais pátrios, aquele que der causa à propositura da 

demanda ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. 

Nesse sentido, trago à colação recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 969.358/SP,"ipsis litteris": 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1. Os ônus das verbas honorárias devem ser imputados à parte vencida ou a quem deu causa à instauração do 

processo. 

2. Na espécie, a contribuinte preencheu equivocadamente a respectiva darf, não tendo sido adequadamente recolhido o 

tributo, fato que concorreu para o ajuizamento da execução fiscal. Diante desse panorama e tendo em vista o princípio 

da causalidade, o Tribunal de origem entendeu que a Fazenda Nacional deve ser exonerada do pagamento da verba 

advocatícia. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 969.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

 

Por todo o exposto, com base no art. 557, §1-A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional), para afastar sua condenação em honorários advocatícios. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018183-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018183-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AZERO FRONTANILLA CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : TAISI CRISTINA ZAFALON 

No. ORIG. : 09.00.00011-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu com resolução de mérito, a presente execução fiscal, 

ajuizada pela União (FAZENDA NACIONAL), por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do tributo, 

consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a instrui. Condenou, ainda, a exequente no pagamento de honorários 

de advogado, no importe de 10% sobre o valor da execução. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 301/888 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, se a parcela do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 31/07/2003 e 

30/01/2004, e a execução só foi ajuizada em 13/07/2009, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no artigo 20 e seus 

parágrafos do CPC. 
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Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035666-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAJU IND/ DE EMBUTIDOS E COM/ DE CARNES LTDA e outro 

 
: MILTON GRISKA 

No. ORIG. : 00.00.00023-1 A Vr ITANHAEM/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que pronunciou como prescrita a cobrança do débito apontado na 

certidão de dívida ativa acostada à inicial dos autos, por conseqüência a ação executiva promovida pela Fazenda 

Nacional em desfavor de Maju Indústria de Embutidos e Comércio de Carnes Ltda., e Milton Griska, julgando, com 

resolução do mérito, extinto o processo, nos exatos termos do inciso IV do artigo 269 do CPC.  

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 
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que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 10/02/1995 e 

10/01/1996, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, 

parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 

6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado 

anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040279-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040279-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : RIAD TRANSPORTES E DISTRIBUICAO LTDA 

ADVOGADO : MAURÍCIO RODRIGUEZ DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00008-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por RIAD TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO LTDA, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal opostos. 

Em suas razões de apelação, sustenta a apelante, em síntese:  

a) indevida a multa moratória em razão de denúncia espontânea; 

b) indevida a utilização da taxa Selic, devendo os juros serem aplicados a 1% ao mês; 

c) multa moratória abusiva, requerendo que seja cobrada sobre o limite previsto no §2º, do art. 61, da Lei 9.430/96. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão da inaplicabilidade da denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação já não é mais 

objeto de dissonância, tanto no STJ como na E. Sexta Turma desta Corte, sendo, portanto, devida a multa moratória 

aplicada sobre tributos assim constituídos, não recolhidos ou recolhidos em atraso.  

Nesse sentido, Súmula 360 do STJ, onde se lê: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". 

Legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e correção 

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de correção 

monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in idem. 

De acordo com o art. 161, §1º do CTN, em não havendo disposição legal em contrário, os juros serão calculados à base 

de 1% ao mês. Na espécie, verifica-se que a atualização monetária e os juros foram calculados exclusivamente pela taxa 

Selic, que como exposto anteriormente é legítima. 

Nesse sentido:  

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 305/888 

 

Ademais, trata-se de cobrança de acessório (taxa Selic) que, per se, afasta a aplicação do artigo 150, I, da Constituição 

Federal. 

Quanto à multa moratória, sua imposição objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do 

tributo e fixada em 20% (vinte por cento) está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de 

tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. 

Na espécie, não há falar-se em redução da multa de mora, pois verificando-se a Certidão de Dívida Ativa acostada aos 

autos, vê-se que foi aplicada no patamar de 20%, consoante com o limite previsto no §2º, do art. 61, da Lei 9.430/96.  

Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 2775/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000610-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000610-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO  

AGRAVANTE : MARIA VICENTINA e outros 

 
: MARIZA DOS SANTOS 

 
: MAURA CELINA PIRES CORREA LIMA 

 
: NADIERGE LEITE ALVES 

 
: NAHIR GONSALVES CESAR 

 
: NAIR DE CAMARGO DIAS 

 
: NAIR GOMES CORREA RODRIGUES 

 
: NAIR MARIA COELHO 

 
: NATALIA DE ALMEIDA 

 
: NATALINA MARIANO CARVALHO 

 
: NELZA FERNANDES CARRICO CANDIDO 

 
: NEUZA CLAUDETTE BEZ BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVANTE : NEUZA FORLEVISI CARVALHO falecido 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

AGRAVANTE : NEUSA ROSA DA SILVA 

 
: NEUZA TRINDADE DOS SANTOS 

 
: NIDA STARNINI FERREIRA 

 
: ELVIRA CAPRIOLLI DA SILVA 

 
: ELYDIA GRAHL CATOZZI 

 
: EROTIDES MASTROMAURO RODRIGUES 

 
: ESMERALDA MOTTA NASCIMENTO 

 
: ESTER GODOY GARCIA 

 
: EUNICE SOARES DE ARAUJO 

 
: EVA SOARES MENDES DA SILVA 

 
: CECILIA CARDOSO REIS 

 
: FATIMA APARECIDA DE SOUZA 
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: PAULINA BAPTISTA 

 
: NELSON RICARDO LAURENCIANO CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

SUCEDIDO : ETELVINA CARDOSO falecido 

AGRAVANTE : HELOISA FERREIRA SANTANA E SILVA 

 
: LAZARO FERREIRA FILHO 

 
: HELIO FERREIRA 

 
: ELISETE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

SUCEDIDO : MERCEDES MARTINS FERREIRA falecido 

AGRAVANTE : JEFFERSON DA SILVEIRA CARVALHO 

 
: SUELI DE CARVALHO MORAES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.001130-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO DE VIÚVAS DE EMPREGADOS DA FEPASA, QUE VEIO A SER 

INCORPORADA PELA RFFSA, TAMBÉM EXTINTA E SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. LEI ESTADUAL 

9.343/1996. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES A CARGO DA 

FAZENDA DO ESTADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

I - Apesar de a RFFSA ter assumido os direitos e obrigações da FEPASA em razão da incorporação levada a efeito pelo 

Decreto nº 2.502/1998, o mesmo não ocorre no que tange à complementação dos proventos de aposentadorias e 

pensões, em virtude de disposição expressa, constante no protocolo de justificação da incorporação, consignado na 

mencionada norma. 

II - A Lei Estadual 9.343/1996, que autorizou a alienação, também estabeleceu que a complementação dos proventos 

das aposentadorias e pensões continuaria sendo suportada pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, 

consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios e Transporte. 

III - Falta de interesse da União e competência da Justiça Estadual para processar a ação subjacente, nos termos do 

entendimento pacificado nesta Corte e no C. STJ. 

IV - Agravo Legal provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao Agravo Legal, nos termos do voto que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Relator para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 2731/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041974-08.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.041974-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON GONCALVES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 98.00.00032-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. 

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo retido conhecido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. Condições que não se verificam. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- Para o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da 

submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. 

- Impossibilidade de reconhecimento como especial dos períodos de 02.07.1974 a 31.05.1975, de 01.06.1975 a 

30.04.1978 e de 01.05.1978 a 31.01.1979, pois os formulários arrolam somente o ruído como agente nocivo e 

encontram-se desacompanhados de laudo técnico. 

- O trabalho de Oficial Mecânico nos períodos de 01.02.1979 a 11.06.1981 e de 01.04.1982 a 31.07.1982 foi realizado 

com exposição aos agentes descritos no item 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

- Os agentes químicos descritos no formulário possibilitam o enquadramento dos períodos de 01.08.1982 a 30.09.1985 e 

de 01.10.1985 a 31.05.1992 no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I do Decreto nº 

83.080/79. 

- O formulário fornecido pela "Usina Santa Rita S/A Aç. e Álcool" distingue os agentes aos quais o postulante esteve 

exposto durante a entressafra e a safra, esta com duração de maio a dezembro. Em ambos informa a exposição a ruído. 

Na safra, há também a exposição ao álcool anidrio (sic), soda cáustica e ácido sulfúrico. Ausente laudo técnico, somente 

o labor desempenhado nos períodos de safra podem ser considerados insalubres, quais sejam: 01.06.1992 a 31.12.1992, 

01.05.1993 a 31.12.1993, 01.05.1994 a 31.12.1994, e de 01.05.1996 a 10.10.1996. Item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 

53.831/64, e item 1.2.10, do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

- Adicionando-se o período de atividade especial, já convertido, com o período de tempo comum, perfaz-se um total de 

28 anos, 03 meses e 09 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até a data do ajuizamento, insuficientes para a 

concessão do benefício. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Agravo retido do INSS ao qual se nega provimento. Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento para 

reconhecer o caráter especial das atividades realizadas nos períodos de 01.02.1979 a 11.06.1981, 01.04.1982 a 

31.07.1982, 01.08.1982 a 30.09.1985, 01.10.1985 a 31.05.1992, 01.06.1992 a 31.12.1992, 01.05.1993 a 31.12.1993, 

01.05.1994 a 31.12.1994, e de 01.05.1996 a 10.10.1996, com possibilidade de conversão, porém, diante do 

reconhecimento de 28 anos, 03 meses e 09 dias trabalhados até a data da propositura da demanda, deixar de conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065600-22.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065600-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILVERIO RODRIGUES JARDIM 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 98.00.00098-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto 

vencido e, no mais, a ele negar provimento, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019534-35.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.019534-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO TENORIO CAVALCANTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

SUCEDIDO : NAIR PIRES CAVALCANTE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e 

dependência econômica. 

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ. 

- Dependência econômica da autora em relação do de cujus não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte. 

- Qualidade de segurado comprovada, pois o de cujus era beneficiário de auxílio-doença. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, nos termos do artigo 74 da Lei n° 8.213/91, em sua 

redação original, pois o falecimento ocorreu em 17.12.1993, antes, portanto, da vigência da Lei n° 9.528/97, observada 

a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência do 

novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

- Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, 

não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Desembargador 

Federal Newton De Lucca o fazia em maior extensão, pois não aplicava a Lei nº 11.960/09, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu 

entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-30.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FARIDES FIM 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto 

vencido e, no mais, a ele negar provimento, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007691-51.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007691-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA CARDOSO 

ADVOGADO : MARCIA TOALHARES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00028-4 4 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhador com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e 

permanente configurada. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002517-05.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.024765-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AFFONSO ALVES NOVAES 
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ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.02517-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 6.423/77. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES 

ORTN/OTN. 

- Aos benefícios concedidos na vigência da Lei nº 5.890/73, não se aplicam, para fins de atualização dos salários-de-

contribuição, os índices ORTN/OTN da Lei 6.423/77. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003793-45.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003793-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEDAEL CHIOZZINI 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-22.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003995-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EFRAIM PEREIRA DUARTE e outros 

 
: ANDRE MARTINES SIMON 

 
: ADALBERTO ALVES MIRANDA 

 
: LUIZ JOAO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO BRAZ ROCHA PINTO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014096-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.014096-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDEZIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019829-16.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019829-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00007-9 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1401116-36.1997.4.03.6113/SP 

  
2003.03.99.026742-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA ARANTES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.14.01116-7 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  
-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora com ressalva de seu entendimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013064-74.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013064-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ENEDINA DE OLIVEIRA ATANES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ADCT-CF/88, ARTIGO 58. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DA 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

- Para fins da conversão prevista no artigo 58 do ADCT, deve ser considerada a renda mensal inicial do benefício em 

manutenção na data da promulgação da Constituição da República. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006838-38.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.006838-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE VALDEMIR RISSATO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CODINOME : JOSE VALDECIR RISSATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-43.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000389-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRA GUADANHIN FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 

42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural 

do trabalhador. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. 

- Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 
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nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. Mantenho, no mais, a decisão de fls. 

257-259. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-64.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.004151-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAQUIM RUFATO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE MORA IMPUTÁVEL AO INSS. ARTIGO 100, §§1º E 3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- O período de apuração do saldo remanescente abrange momento anterior à inclusão na proposta orçamentária, o qual 

não é alcançado pelo disposto no §1º do artigo 100 da Constituição da República, sendo devida a expedição de novo 

requisitório, para correta aplicação dos índices de atualização monetária e dos juros moratórios; 

- A determinação da incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão 

do precatório no orçamento não colide com o disposto no artigo 100, §1º, da Constituição da República, que trata de 

período posterior, consoante decidido no Recurso Extraordinário nº 305186-SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão. 

- O INSS é responsável pela mora, pois sua resistência indevida conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, devendo 

responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais 

dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período expressamente previsto na 

Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto 

vencido e, no mais, a ele negar provimento, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022050-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022050-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA SERGIO LOPES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00124-2 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000154-27.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.000154-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-90.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000945-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVALDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : ARCHIMEDES BOTAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do 

STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-21.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001357-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  
-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade laborativa e 

miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
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fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto 

da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001836-14.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DOS SANTOS SOUZA SILVA incapaz 

ADVOGADO : VILMA PACHECO DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : NILSON DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : VILMA PACHECO DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício, diante da impossibilidade de se determinar o termo inicial de incapacidade, é a data da 

elaboração do laudo pericial, momento em que constatada a incapacidade para o trabalho. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-05.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000168-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DARRABAUSQUE FILHO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANGELO SCIELZO (= ou > de 65 anos) 

 
: EDSON BORGES DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

 
: ITALO SCHIVENIN (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO GARCIA NAVA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO VITO LIDDI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REVISÃO. 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.  

- A Portaria/INSS nº 302/92 determinou o pagamento parcelado das diferenças relativas ao reajuste de 147,06%, em 

doze vezes, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993. Assim, as ações ajuizadas após outubro de 1998 estão 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. Precedentes. 
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- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-92.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.000395-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GRAZIELA DE MORAES COSTA SANCHES e outros 

 
: ILZA BUENO RIBEIRO 

 
: HELENA VALDEREZ MANGANELLO SCANFERLA 

 
: JANDYRA COLOMBO ROSA 

 
: FLORIANO LOPES DA COSTA 

 
: JAIR RUSSI 

 
: IRES APARECIDA DE MORAES AJUDARTE 

 
: ELISABETH LOURDES ROSSATO SPERENDIO 

 
: EDVANDRO SILVEIRA BUENO 

 
: DOROTHY DE OLIVEIRA BARSI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REVISÃO. 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.  

- A Portaria/INSS nº 302/92 determinou o pagamento parcelado das diferenças relativas ao reajuste de 147,06%, em 

doze vezes, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993. Assim, as ações ajuizadas após outubro de 1998 estão 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. Precedentes. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-98.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001093-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MERCEDES SIFUENTES LEFORT (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: BENEDITO DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: MANUEL FEITOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

 
: ROMUALDO COAS (= ou > de 60 anos) 
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: SANTO BRAGION SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

PARTE AUTORA : NATALINO TAFURI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. REVISÃO. 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.  

- A Portaria/INSS nº 302/92 determinou o pagamento parcelado das diferenças relativas ao reajuste de 147,06%, em 

doze vezes, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993. Assim, as ações ajuizadas após outubro de 1998 estão 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. Precedentes. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011835-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011835-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA ALVES DA SILVA DANTAS SOARES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO BUCK 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00008-2 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhador com baixo grau de instrução, a atividade diversa de sua habitual. Incapacidade total e 

permanente configurada. 

- Pedido de reforma do termo inicial do benefício não pode ser objeto de conhecimento, por se tratar de pretensão 

inédita, conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026920-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026920-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIO ARLINDO TESTI 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00083-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR E 

DE SUAS TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA.  
- Necessidade de requerimento do réu e de pedido de manifestação do autor para aplicação do inciso III do artigo 267, 

do Código de Processo Civil. 

- Tal aplicação trouxe prejuízo irreversível a parte autora, ainda mais em se tratando de pedido de cunho alimentar. 

- A ausência de produção de prova testemunhal, necessária para o fim declarado, acarreta violação ao princípio 

constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula. 

- De ofício, anulada a sentença. Prejudicado o recurso do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença determinando o retorno dos autos à Vara 

de origem para regular prosseguimento do feito, e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038143-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038143-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRACINDA DONARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : AFONSO MESSIAS ANTUNES (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00118-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que a acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043150-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043150-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NEGRI MATIVI 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00047-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEO AO ÓBITO. 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. Descabimento. Valor da condenação inferior a sessenta salários 

mínimos. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e qualidade 

de segurado do falecido. 

- Conjunto probatório insuficiente para o reconhecimento de que o de cujus exercia atividade rural na data do óbito. 

- Prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário (Súmula nº 149 do STJ). 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001671-54.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001671-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MOREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000672-77.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000672-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARA SILVIA SANCHES GARCIA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

REPRESENTANTE : IZAURA GARCIA SANCHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do 

STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006520-56.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006520-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELENA BATISTA DE SENA 

ADVOGADO : SONIA DE ALMEIDA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e 

dependência econômica. 

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ. 

- Dependência econômica da autora em relação do de cujus não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte. 

- Qualidade de segurado comprovada, pois o manteve vínculo empregatício até a data do óbito. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência do 

novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

- Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, 

não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente provida. Tutela de ofício concedida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em maior extensão, pois não aplicava a Lei nº 11.960/09, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. Prosseguindo, também por unanimidade, de ofício, conceder a tutela 

específica. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034918-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034918-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00109-6 4 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PROVA TESTEMUNHAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 
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- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e 

dependência econômica. 

- A comprovação da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o 

princípio da livre convicção motivada. Precedentes do STJ. 

- Dependência econômica da autora em relação do de cujus não precisa ser exclusiva. Precedentes desta Corte. 

- Qualidade de segurado comprovada, pois o manteve vínculo empregatício até março de 2005 e faleceu em julho de 

2005. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Juros de mora de 0,5% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. A partir da vigência do 

novo Código Civil, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% ao mês, nesse caso até 

30.06.2009. A partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do 

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

- Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, 

não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente provida. Tutela de ofício concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, 

sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em maior extensão, pois não aplicava a Lei nº 11.960/09, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. Prosseguindo, também por unanimidade, de ofício, conceder a tutela 

específica. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-97.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002999-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA BERNARDINO SALDANHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029999720064036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do 

STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002304-40.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.002304-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DO CARMO MOREIRA SERAFIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHDORA RURAL. DIARISTA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da prova produzida, 

concluindo pela inviabilidade de estender a qualificação do cônjuge que tenha passado a exercer atividade urbana. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-38.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001088-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
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- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 

42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural 

do trabalhador. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. 

- Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, modificar os critérios de 

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. Mantenho, no mais, a decisão de fls. 

202-204. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido, parcialmente, o 

Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-47.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001978-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADILSON TEIXEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

REPRESENTANTE : ELIESER TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019784720064036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO CONFIGURADA.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001538-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MENDES DA COSTA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00121-0 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 

1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO 

DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Impossibilidade de concessão do benefício ante a fragilidade do conjunto probatório. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009749-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009749-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TERESA KOVALIK ZIRONDI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00032-3 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do 

STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
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- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027049-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027049-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRA DE MELO TRISTAO 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 06.00.00013-3 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de exercício laboral. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032454-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032454-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO VITORIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 331/888 

No. ORIG. : 05.00.00282-9 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ.  

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em razão 

de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ. 

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-61.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.000095-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FLORINDO PEDRINI 

ADVOGADO : CILENE FELIPE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAIME GUSTAVO ARANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE. LEI Nº 

9.032/95. NÃO CABIMENTO.  
- Indevida a alteração do coeficiente de aposentadoria por invalidez, porquanto incide a lei vigente à época da concessão 

do benefício, consoante princípio tempus regit actum. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005577-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005577-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JULIA DE BRITO OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 05.00.00205-4 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

A TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Recurso prejudicado quanto ao pedido de juntada do voto vencido e, nos mais, desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto 

vencido e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029889-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029889-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA.  
- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Impossibilidade da prova testemunhal definir data de rescisão de contrato de trabalho diferente daquela comprovada 

por documento (CTPS). Inviabilidade de concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007506-51.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.007506-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-04.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001501-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR DONISETE LOPES 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE RECONHECIDA. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no artigo 

42, da Lei de Benefícios, hão de ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica, profissional e cultural 

do trabalhador. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-29.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.004122-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : URIDES MONTANARO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005125-19.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005125-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA APARECIDA BORGES MAZZEU 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003155-60.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003155-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WAGNER DONIZETI PEZOTI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031556020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002375-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, no 

mérito, negar provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003736-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003736-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOANA DARQUE SILVEIRA MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- Ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. Matéria preliminar não conhecida. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar parcialmente conhecida e, quanto a esta parte, rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005979-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005979-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERSON LUCIZANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu 

entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007628-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007628-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : KATSUE TANAKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008637-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SYLVIO BERNARDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009771-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EMILIO HIRATA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009915-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009915-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MELANIA FINEZA MORIBE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012017-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012017-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL SEIJO NOVIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

_ Ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. Matéria preliminar não conhecida. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 
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- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

-Matéria preliminar parcialmente conhecida e, quanto a esta parte, rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar na parte em que alega a ausência de 

transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo, rejeitar a matéria preliminar de nulidade da 

sentença e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007218-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MAURO DE LIMA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00042-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que os Desembargadores Federais 

Newton de Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, o primeiro, pela conclusão, e a segunda, com 

ressalva de seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030259-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030259-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURENCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00028-8 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008413-41.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO CORDEIRO CAVALCANTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
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- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000274-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006562-66.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.006562-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SHINJIRO KISHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006716-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCIA FEOLA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 
- É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. 

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024153-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024153-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00009-1 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2737/2010 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014426-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014426-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORLANDO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

SUCEDIDO : LINDAURA BATISTA DE SOUZA falecido 

No. ORIG. : 04.00.00069-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

ATIVIDADE RURAL. ESPOSO QUE PASSOU A EXERCER ATIVIDADE URBANA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO COM A QUALIFICAÇÃO DO MARIDO COMO LAVRADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

AFASTADO. 

- Há equívoco de interpretação da normatização que rege a espécie, motivo pelo qual é viável emprestar ao recurso, 

excepcionalmente, caráter infringente. 

- Consoante documentos juntados aos autos pelo INSS, o esposo da parte autora passou a exercer atividade urbana. 

Impossibilidade de extensão da qualificação de trabalhador rural para a parte autora.  

- Sentença de improcedência do pedido deve ser mantida. 

- Tutela antecipada revogada. 

- Embargos de declaração providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017496-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017496-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAIR ALICE TARDIN 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

CODINOME : CLAIR ALICE TARDIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00050-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

V- Apelação provida. Remessa Oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009874-82.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.009874-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADAO BARBOSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.05.50647-4 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. TERMO 

A QUO. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. 

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até 31/12/10, 

conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua 

filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes 

contribuições. 

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais 

do C. STJ. 

V- O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o ano, 

recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei nº 8.213/91. 

VI- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

IX- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

X- Apelação provida. Tutela específica concedida ex officio. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann acompanhou o voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019054-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA SILVINO MARICATO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00118-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha 

exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

III-Apelação provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela antecipada concedida 

na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2740/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083288-31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.083288-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERCI FERIANI 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

No. ORIG. : 98.00.00107-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. CARÊNCIA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.666/03. REQUISITOS 

ATENDIDOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. 
I - Preliminar rejeitada. Matéria relacionada ao cumprimento da carência refere-se ao mérito. 

II - A perda da qualidade de segurado não constitui óbice à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme 

se depreende do caput do artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

III - A segurada implementou as condições para a obtenção de aposentadoria no ano de 1998, e tendo revertido um 

número mínimo de 102 contribuições, há de ser considerado cumprido o período de carência necessário. 

IV - Preenchidos os requisitos anteriores a Emenda 20/98, totalizando mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

fazendo jus à aposentação. 

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/11/1998, não havendo 

parcelas prescritas, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 18/12/1998.  

VI - Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 

561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os cálculos na Justiça Federal. 

VII - Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir 

desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
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atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

VIII - Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas 

até a sentença. 

IX - A Autarquia Federal é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

X - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar. Prosseguindo, também por unanimidade, 

deu parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, sendo que os Desembargadores 

Federais Newton De Lucca e Marianina Galante o fizeram em menor extensão, o primeiro, para conceder o benefício a 

partir da data do requerimento administrativo e não aplicar a Lei nº 11.960/09, acompanhando, no mais, o voto da 

Relatora, e a segunda, em razão da manutenção do termo inicial conforme fixado na sentença, acompanhando, no mais, 

o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046766-34.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046766-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EUFROSINO ROBERTO LARA 

ADVOGADO : IVO HISSNAUER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00068-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. 

AÇÃO DE EXECUÇÃO EM ANDAMENTO. ERRO MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO 

A QUALQUER TEMPO.  

I - INSS interpôs a presente ação anulatória de cálculos cumulada com cobrança de pagamentos indevidos, alegando 

que foi condenado, nos autos nº 696/93, a recalcular a renda mensal inicial do benefício de Eufrosino Roberto Lara, 

corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN/BTN, na forma da 

Lei 6.423/77, e, por equívoco, ao efetuar a conta de liquidação, não observou a regra do art. 5º da Lei nº 5.890/73, 

deixando de limitar o salário-de-benefício ao menor valor teto, majorando, indevidamente a RMI do ora réu. 

II - Conforme documentos que instruem a inicial, ofertados os cálculos de liquidação pelo INSS, que apuraram o valor 

devido de R$ 12.732,55 para 05/96, a Autarquia efetuou o pagamento do limite fixado no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 

(R$ 5.120,63), restando a diferença de R$ 8.679,23, a ser paga por precatório. 

III - Expedido o precatório, que nesta E. Corte recebeu o nº 1999.03.00.012562-8, este foi sobrestado por força da 

decisão que antecipou os efeitos da tutela nestes autos. 

IV - O erro material é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à 

coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

V - O processo de execução, uno e indivisível, encontra-se em andamento, razão pela qual a questão do erro material 

apontado nestes autos é passível de apreciação naquela ação, restando patente, portanto, a inadequação da via eleita. 

VI - Apelo provido para extinguir o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora para extinguir o feito sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Marianina Galante, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou o Desembargador Federal 

Newton de Lucca. Vencida a relatora que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006616-56.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006616-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : ALAIDE LUBATCHEWSKY DE CAMARGO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 515 §3º DO CPC. RECONHECIMENTO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

TERMO INICIAL.  

I - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause 

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

II - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978, 01/11/1978 a 

02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de 08/05/1991 a 

01/06/2001 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - Sentença julgou a impetrante carecedora da segurança quanto ao tempo de serviço prestado junto à Santa Casa de 

Itapeva. Aplicação do artigo 515, §3º, do CPC para analisar a possibilidade de reconhecimento da especialidade da 

atividade e a sua concessão. 

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VII - Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, respectivamente no item 1.3.2 e item 1.3.4 abordam os trabalhos 

permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, 

hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor da requerente nos períodos de 

01/05/1976 a 22/05/1978, 01/11/1978 a 02/03/1979, 07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 

01/07/1988 e de 08/05/1991 a 07/02/2000. 

VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, com a 

respectiva conversão, somado ao tempo comum incontroverso, computando-se 24 anos, 04 meses e 23 dias de trabalho, 

não fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a Emenda 20/98, deveria completar pelo menos 

25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

IX - É possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo em vista que a autora cumpriu 

o requisito etário (ou seja, 48 anos em 15/11/1996) e o pedágio exigido. 

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, cujo indeferimento - ato 

coator - motivou a impetração deste mandamus. Esclareça-se que não há nesta decisão determinação alguma para 

pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período 

pretérito à implantação do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria. 

XI - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos.  

XII - Recurso do autor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença condicional e, por 
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maioria, negar provimento à apelação da Autarquia e ao reexame necessário, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a 

Relatora, que lhes dava parcial provimento. Prosseguindo, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, 

para afastar a extinção do feito sem resolução de mérito, quanto à conversão em comum do labor especial prestado, e, 

com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido da impetrante, sendo que os 

Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em maior extensão, a fim de reconhecer 

como especial, com possibilidade de conversão, os períodos de 01/05/1976 a 22/05/1978, 01/11/1978 a 02/03/1979, 

07/03/1979 a 31/05/1980, 01/08/1980 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 01/07/1988 e de 08/05/1991 a 07/02/2000 e conceder 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir do requerimento administrativo (01/06/2001), calculada 

nos termos das regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016291-40.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016291-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : FRANCISCO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : NEUSA RODELA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUIZ C BERNARDINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA QUE APRECIA PEDIDO DIVERSO DA INICIAL. DECISÃO EXTRA PETITA. ANULAÇÃO 

EX OFFICIO DO DECISUM. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 §3º DO CPC. INDEFERIDA A GRATUIDADE 

DE JUSTIÇA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  
I - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 26/07/1976 a 15/08/1981, 16/04/1982 a 

28/11/1990 e de 21/07/1992 a 05/03/1997, determinando à autoridade coatora o reexame do processo administrativo: 

possibilidade. 

II - A sentença analisou pedido diverso do formulado pelo autor na exordial, causando-lhe inegável prejuízo, por 

afronta, especificamente, ao inciso III, do art. 458, do Código de Processo Civil. 

III - O magistrado a quo denegou a aposentadoria por tempo de serviço, sendo que o impetrante pugnou pela reanálise 

do processo administrativo pela autoridade coatora. Nulidade da sentença, por ser extra petita (art. 460 do Código de 

Processo Civil). 

IV - É possível a aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352), por analogia, para os casos em que o magistrado 

profere sentença extra petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância, considerando que a causa encontra-

se em condições de imediato julgamento. 

V - Indeferido o pedido de gratuidade da Justiça, prevista na Lei nº 1.060/50. No momento do ajuizamento do 

mandamus e impetração da apelação, a parte autora encontrava-se empregada.  

VI - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

VII - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VIII - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a 

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui 

adotado. 

IX - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 26/07/1976 a 15/08/1981, 16/04/1982 a 28/11/1990 e de 21/07/1992 a 05/03/1997. 
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X - O último período exercido sob condições especiais foi fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o laudo técnico 

(fls. 26) aponta a intensidade de 81 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. 

XI - Cumprirá a autoridade coatora a reanálise do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão em 

comum dos interstícios ora reconhecidos como especiais. 

XII - Prejudicado o apelo do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar nula, de ofício, a sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, 

do CPC, julgar procedente o pedido, sendo que os Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o 

fizeram em extensão diversa, para determinar a reanálise do processo administrativo, considerando como especiais as 

atividades exercidas nos períodos de 26/07/1976 a 15/08/1981, 16/04/1982 a 28/11/1990 e de 21/07/1992 a 05/03/1997, 

com possibilidade de conversão do tempo especial em comum, acompanhando, no mais, o voto da Relatora. 

Prosseguindo, também por unanimidade, julgou prejudicada a apelação da parte autora e indeferiu o pedido de 

gratuidade de justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005874-60.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005874-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE.  

I - Pedido de reconhecimento de labor nos períodos de 01/09/1977 a 30/10/1978 e de 14/07/1995 a 18/05/1997, que 

embora constantes na CTPS, não foram computados pela Autarquia. Pede, ainda, o enquadramento do trabalho em 

condições especiais de 21/08/1979 a 30/04/1980, 03/06/1980 a 03/08/1994 e de 28/01/1998 a 07/11/1998, determinando 

à autoridade coatora o reexame do processo administrativo: possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 28/01/1998 a 29/09/1998. 

VI - O reconhecimento da especialidade da atividade foi realizado até 29/09/1998, tendo em vista que o formulário 

DSS-8030 e o laudo técnico, de fls. 28 e 29/30, confeccionados em 29/09/1998, apontam apenas a data de início do 

trabalho em condições agressivas.  
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VII - A atividade exercida nos interstícios de 21/08/1979 a 30/04/1980 e de 03/06/1980 a 03/08/1994 já foi reconhecida 

como especial pelo ente previdenciário, de acordo com o documento de fls. 88/89, constante no processo 

administrativo. 

VIII - A sentença não reconheceu o labor prestado nos períodos de 01/09/1977 a 30/10/1978 e de 14/07/1995 a 

18/05/1997, por considerar necessária a dilação probatória. Assim, tendo em vista a ausência de recurso da parte autora, 

não cabe a análise do pleito, respeitando-se o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum 

apellatum. 

IX - Impossibilidade de examinar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, pelos mesmos 

fundamentos acima mencionados. 

X - Reexame necessário parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento ao reexame necessário, sendo que os 

Desembargadores Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor extensão, para reconhecer, com 

possibilidade de conversão, o período de atividade especial de 28/01/1998 a 29/09/1998, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005521-05.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005521-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BISSOLI 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA 

CODINOME : GERALDO BISSOLLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES ATENDIDAS PARA O RESTABELECIMENTO DA 

APOSENTAÇÃO. RECURSO ADESIVO. 

I - Pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, suspenso indevidamente, em face de 

concessão irregular, eis que não foi comprovado o labor exercido em condições especiais de 05/07/1978 a 28/09/1995: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, 

respectivamente no item 1.1.6 e item 1.1.5, contemplavam o labor realizado em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 05/07/1978 a 28/09/1995. 

VI - Na contagem do tempo de serviço realizada pela Autarquia a fls. 56, o impetrante totalizou 32 (trinta e dois) anos, 

09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias, assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, de acordo com o disposto nas 

regras vigentes anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. 
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VII - Caracterizada a ilegalidade, devido à suspensão indevida do pagamento do benefício, o que justifica a impetração 

do mandamus, assim como, o restabelecimento da aposentadoria é medida que se impõe. 

VIII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do 

C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito ao restabelecimento do benefício ser reclamadas 

administrativamente ou pela via judicial própria. 

IX - Reexame necessário e apelação do INSS improvidos. 

X - Recurso adesivo do autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso adesivo da 

parte autora e, por maioria, negar provimento ao reexame necessário e à apelação da Autarquia, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, 

parcialmente, a Relatora, que lhes dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004523-83.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004523-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : CICERO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PRELIMINAR. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA 

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Desnecessária a dilação probatória, eis que foram carreados aos autos os documentos essenciais para a solução da 

lide. 

II - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause 

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

III - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 26/07/1976 a 15/08/1981, 16/04/1982 a 

28/11/1990 e de 21/07/1992 a 05/03/1997, determinando à autoridade coatora o reexame do processo administrativo: 

possibilidade. 

IV - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

V - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VI - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor nos períodos de 26/07/1976 a 15/08/1981, 16/04/1982 a 28/11/1990 e de 21/07/1992 a 05/03/1997. 
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VIII - O último período exercido sob condições especiais foi fixado até 05/03/1997, tendo em vista que o laudo técnico 

(fls. 26) aponta a intensidade de 81 dBA, sendo que o Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passou a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. 

IX - Cumprirá a autoridade coatora a reanálise do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão em 

comum dos interstícios ora reconhecidos como especiais. 

X - Reexame necessário e apelação do INSS, conhecida em parte, parcialmente providos. 

XI - Recurso do autor não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença condicional, rejeitar 

a matéria preliminar e não conhecer da apelação da parte autora. Prosseguindo, também por unanimidade, deu parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, parcialmente conhecida, sendo que os Desembargadores 

Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor extensão, para reconhecer, com possibilidade de 

conversão, os períodos de atividade especial de 11/01/1977 a 15/04/1989 e de 09/12/1991 a 28/05/1998, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005050-35.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.005050-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIAO DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PRELIMINAR. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA 

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - Não há que se falar em decadência do mandamus, considerando-se que o prazo começa a fluir da ciência inequívoca 

do infeferimento do pleito administrativo da parte autora, o que não se pode constatar em simples carta de comunicação 

de decisão, sem a aposição de nota de ciência pelo destinatário da correspondência. Precedente. 

II - Desnecessária a dilação probatória, eis que foram carreados aos autos os documentos essenciais para a solução da 

lide. 

III - Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause 

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

IV - Pedido de reconhecimento de labor em condições especiais nos períodos de 13/11/1972 a 20/06/1973, 23/10/1974 a 

15/06/1977, 06/02/1979 a 07/11/1980, 26/01/1982 a 05/03/1988 e de 01/04/1988 a 19/05/1997, determinando à 

autoridade coatora o reexame do processo administrativo: possibilidade. 

V - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

VII - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VIII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 
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autor nos períodos de 13/11/1972 a 20/06/1973, 23/10/1974 a 15/06/1977, 06/02/1979 a 07/11/1980, 26/01/1982 a 

05/03/1988 e de 01/04/1988 a 19/05/1997. 

IX - Cumprirá a autoridade coatora a reanálise do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, com a conversão em 

comum dos interstícios ora reconhecidos como especiais. 

X - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

XI - Recurso adesivo do autor não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença condicional, não 

conhecer do recurso adesivo da parte autora e rejeitar a matéria preliminar. Prosseguindo, também por unanimidade, 

deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da Autarquia, sendo que os Desembargadores Federais 

Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor extensão, para reconhecer, com possibilidade de conversão, 

os períodos de atividade especial de 13/11/1972 a 20/03/1973 e de 23/10/1974 a 15/03/1977, acompanhando, no mais, o 

voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004384-

57.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004384-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRINEU MOITA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. TERMO INICIAL. DOCUMENTO NOVO. 
I - Existência de obscuridade no Julgado que manteve o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo.  

II - O formulário de fls. 101 que comprova a especialidade da atividade não integrou o processo administrativo em que 

foi examinado o requerimento de concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

III - Impossibilidade de fixação do termo inicial da aposentação na data do requerimento administrativo, tendo em vista 

que o embargado, no ajuizamento da demanda, juntou documento novo não analisado pelo INSS por ocasião do pleito 

administrativo. 

IV - A concessão do benefício deve ocorrer a partir da data da citação, em 01/09/2003.  

V - Embargos acolhidos para suprir a obscuridade apontada e alterar o termo inicial do benefício para a data da citação, 

em 01/09/2003. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação (01/09/2003), nos termos do voto da Desembargadora Federal Marianina Galante, com 

quem votou a Juíza Federal convocada Márcia Hoffmann, vencida a Relatora, que lhes negava provimento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008479-33.2003.4.03.6183/SP 
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2003.61.83.008479-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

PARTE AUTORA : CICERO OSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : IEDA PRANDI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. 

ELETRICIDADE. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES ATENDIDAS PARA O 

RESTABELECIMENTO DA APOSENTAÇÃO.  

I - Pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, suspenso indevidamente, em face de 

concessão irregular, eis que não foi comprovado o labor exercido em condições especiais de 20/09/1976 a 31/01/1990: 

possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

V - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8, 

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou 

equipamentos com riscos de acidentes, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

20/09/1976 a 31/01/1990. 

VI - Na contagem do tempo de serviço realizada pela Autarquia a fls. 115/116, o impetrante totalizou 35 (trinta e cinco) 

anos, 03 (três) meses e 23 (vinte e três) dias, assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, de acordo com o disposto no 

artigo 201, § 7º, da Constituição Federal de 1988, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

VII - Caracterizada a ilegalidade, devido à suspensão indevida do pagamento do benefício, o que justifica a impetração 

do mandamus, assim como, o restabelecimento da aposentadoria é medida que se impõe. 

VIII - Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do 

C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito ao restabelecimento do benefício ser reclamadas 

administrativamente ou pela via judicial própria. 

IX - Reexame necessário improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 
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Relatora, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-72.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004604-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO FRANCISCO 

ADVOGADO : CLOVIS AUGUSTO DE MELO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. PRELIMINAR. 

ENQUADRAMENTO COMO ESPECIAL DO LABOR. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INCIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O prazo decadencial previsto no artigo 103, da Lei nº 8.213/91 não pode ser aplicado retroativamente, sob pena de 

violação ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, constitucionalmente assegurados. 

II - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado em condições especiais de 10/01/1968 a 06/02/1970, amparado 

pela legislação vigente à época, comprovado pela DSS-8030 (fls. 15) e laudo técnico de fls. 16/19, dando conta das 

tarefas realizadas, sob condições de risco, cumulado com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade. 

III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo 

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos 

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o 

ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. 

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

V - O Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 10/01/1968 a 06/02/1970. 

VII - Não havendo documento informando todos os vínculos empregatícios da autora, necessário se faz, para chegar-se 

ao quantum a ser acrescido ao valor da renda mensal inicial, a subtração do período exercido em condições especiais, de 

10/01/1968 a 06/02/1970, que convertido corresponde a 02 anos, 10 meses e 26 dias, do tempo comum, no mesmo lapso 

temporal, equivalente a 02 anos e 27 dias. 

VIII - A diferença a ser computada ao tempo de serviço é de 09 meses e 29 dias, portanto, refeitos os cálculos, com a 

conversão e somado ao período incontroverso de 25 anos, 09 meses e 07 dias (fls. 12) totalizam-se 26 anos, 07 meses e 

06 dias. 

IX - O percentual a ser aplicado é de 76% (setenta e seis por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

X - O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser fixado na data da citação, tendo em 

vista que a requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por ocasião do 

pleito administrativo. 

XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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XIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

XIV - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar. Prosseguindo, também por unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à apelação da Autarquia, sendo que os Desembargadores 

Federais Marianina Galante e Newton De Lucca o fizeram em menor extensão, para reconhecer, com possibilidade de 

conversão, os períodos de atividade especial de 10/01/1968 a 06/02/1970 e fixar a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029845-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029845-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARILIA SILVA ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO : MARILIA SILVA ALVES DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 88.00.43774-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. IMPROPRIEDADE DA 

VIA MANDAMENTAL PARA COBRANÇA. SÚMULAS 269 E 271 DO E. STF. CUMPRIMENTO INTEGRAL 

DA ORDEM CONCEDIDA. 

I - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo 

de instrumento, para considerar não satisfeita, na sua totalidade, a obrigação decorrente de título judicial transitado em 

julgado em sede de mandado de segurança. 

II - A via mandamental não é adequada à cobrança de crédito, tratando-se de matéria sumulada pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

III - A segurança outorgada pelo mandamus dizia respeito à concessão do salário-maternidade à impetrante, pelo lapso 

de 120 dias, e a autoridade coatora cumpriu a ordem nos exatos limites em que concedida, promovendo a 

implementação do benefício e exaurindo o objeto da ação mandamental. 

IV - Agravo legal provido, para negar provimento ao agravo de instrumento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal para negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o 

Desembargador Federal Newton de Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o agravo de instrumento tivesse 

seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, e, vencido, acompanhou o voto da 

Desembargadora Federal Marianina Galante; vencida, também, a Relatora, que negava provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2742/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008284-39.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.008284-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARET WAGNER ZIVIANI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: CLEONICE DUTRA BORGES 

 
: OSWALDO GOMES DA SILVA JUNIOR 

 
: RUBENS TREVISAN 

 
: VALDOMIRO MARTINS FILHO 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS 

N. 53.831/64 E 83.080/79. COMPROVAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ATIVIDADE DE BANCÁRIO. ISENÇÃO 

DE CUSTAS - ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado 

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, 

assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

II - Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, de modo que havendo 

divergência entre disposições das duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

III - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

IV - Não se desconhece a grande movimentação dos estabelecimentos bancários, as elevadas cifras em circulação 

e as metas impostas pelo corpo diretivo. No entanto, a agitação da atividade é compensada pela redução da 

jornada de trabalho, nos termos do artigo 224 da CLT. Precedentes da 10ª Turma deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

V - Computando os períodos laborados pelos Autores, todos de natureza comum, eles não alcançam, até a data 

do ajuizamento da ação, tempo de serviço necessário para a concessão do benefício, conforme planilhas em 

anexo. Ao implementar os requisitos exigidos pela legislação, tiveram os benefícios concedidos na via 

administrativa 

VI - Considerando que não foi houve a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, sequer requeridos pelos 

Autores, mas tão-somente o reconhecimento da isenção de custas, na forma do artigo 128 da Lei nº 8.213/91 (fls. 

122), condeno a parte Autora a pagar ao INSS honorários advocatícios que arbitro, com moderação, em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa atualizado (de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para 

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal). 
VII - Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001538-70.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001538-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE GONCALVES DIAS 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00281-1 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. SUSPEITA DE FRAUDE. 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. OBSERVÂNCIA. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

I - Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos 

fatos evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 

fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. 

II - Tendo em vista que autora teve ciência do fato apontado como irregular, de forma pormenorizada, e a oportunidade 

de contraditar tal irregularidade, não há que se cogitar em violação ao contraditório e à ampla defesa. 

III - Não há direito adquirido ao benefício previdenciário, pois sua concessão se deu com base em fato inexistente, cuja 

aparência se sustentou por meio de documento inidôneo, originado de prática fraudulenta, não incidindo, portanto, 

qualquer conseqüência jurídica, desde sua origem. 

IV - Caracterizada a alteração da verdade dos fatos, prevista no artigo 17, inciso II, do Código de Processo Civil, como 

conduta a ensejar a aplicação de pena por litigância de má-fé, nos exatos termos em que decidiu o eminente magistrado 

de primeiro grau. 

V - Preliminar de prescrição rejeitada. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e, no mérito, negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018318-85.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.018318-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE LUIZ GARCIA DIOGO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00006-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS 

N. 53.831/64 E 83.080/79. COMPROVAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AVERBAÇÃO DO PERÍODO 

ESPECIAL. MOTORISTA. CÓDIGO 2.4.2 DO ANEXO DO DECRETO Nº 53.831/64. COMPROVAÇÃO. 
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

II - Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, de modo que havendo divergência 

entre disposições das duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

III - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

IV - Embora não preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, impõe-se o reconhecimento e a 

conseqüente averbação do tempo de serviço especial laborado pela parte autora, no período de 16/05/1985 a 

20/04/1988. 

V- Apelação do réu parcialmente provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004671-86.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004671-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00177-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, 

§ 2º). 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois embora tivesse 

comprovado o tempo de 35 anos de serviço para a integral, não cumpriu a carência mínima exigida de 108 meses de 

contribuição (58 meses de contribuição), nos termos do art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

Embora não tivesse recolhido o número mínimo necessário de contribuições à Previdência, a parte autora pode ver 

reconhecido judicialmente o período de atividade rural, exceto para fins de carência. 

Em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as partes os honorários advocatícios e as custas 

processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035297-88.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035297-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO JAIR TIOSCHI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00018-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE DESENVOLVIDA ATÉ 10.12.1997, INDEPENDENTEMENTE DA 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO. TERMO INICIAL NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Possibilidade de reconhecimento como especial da atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem apresentação 

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a 

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto 

para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

2. Reconhecimento dos períodos representados e comprovados por meio dos formulários DSS-8030, em razão de 

exposição de modo habitual e permanente a agentes nocivos. 

3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data do requerimento. 

4. Quanto à verba honorária, mantido o percentual de 15% sobre o valor da condenação, aplicado sobre as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do STJ). 

5. Remessa oficial e apelação do réu não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e apelação do réu, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-68.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006016-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : SEBASTIAO FROES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO SUSPENSO POR 

SUSPEITA DE FRAUDE. REGURALIDADE DA CONCESSÃO DEMONSTRADA PELO IMPETRANTE. ORDEM 

CONCEDIDA. 

I - Não há óbice ao enfrentamento do mérito no presente mandado de segurança, nada obstante a sua extinção sem 

julgamento do mérito, uma vez que o mandado de segurança é a via processual adequada para, se ilegal, sobrestar a 

coação imposta, visto que o presente feito está devidamente instruído com prova documental, pelo que se aplica ao caso 

o § 3º do art. 515 do CPC, pois a causa versa exclusivamente sobre matéria de direito e está em condições de 

julgamento. 

II - Não se deve admitir que uma decisão provisória, qual seja, a cassação do benefício produza efeitos sobre uma 

decisão definitiva, consistente no ato de concessão do benefício, especialmente pela própria natureza alimentar do 

benefício previdenciário 

III - Apelação a que se dá provimento, para determinar ao INSS o imediato restabelecimento do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente ao impetrante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos, que dava 

parcial provimento ao recurso. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007985-69.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007985-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR RODRIGUES STOCCO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00026-6 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, 

§ 2º). 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois embora tivesse 

comprovado o tempo mínimo de 30 anos de serviço, não cumpriu a carência exigida, nos termos do art. 52 da Lei nº 

8.213/91. 

Embora não tivesse recolhido o número mínimo necessário de contribuições à Previdência, a parte autora pode ver 

reconhecido judicialmente o período de atividade rural, exceto para fins de carência. 

Em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as partes os honorários advocatícios e as custas 

processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006832-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006832-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00048-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 
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nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, 

§ 2º). 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois embora tivesse 

comprovado o tempo de 35 anos de serviço, não cumpriu a carência exigida, nos termos do art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

Embora não tivesse recolhido o número mínimo necessário de contribuições à Previdência, a parte autora pode ver 

reconhecido judicialmente o período de atividade rural, exceto para fins de carência. 

Em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as partes os honorários advocatícios e as custas 

processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009621-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009621-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS OTAVIO ANHESINI 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00095-9 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS 

N. 53.831/64 E 83.080/79. COMPROVAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE EPI. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ATIVIDADE DE BANCÁRIO. ISENÇÃO 

DE CUSTAS - ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91. 
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

II - Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, de modo que havendo divergência 

entre disposições das duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. 

III - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente 

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

IV - Não se desconhece a grande movimentação dos estabelecimentos bancários, as elevadas cifras em circulação e as 

metas impostas pelo corpo diretivo. No entanto, a agitação da atividade é compensada pela redução da jornada de 

trabalho, nos termos do artigo 224 da CLT. Precedentes da 10ª Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

V - Computando os períodos laborados pelo Autor, todos de natureza comum, ele não alcança, até a data do 

ajuizamento da ação, tempo de serviço necessário para a concessão do benefício, conforme planilha anexa. Ao 

implementar os requisitos exigidos pela legislação no final de 2006, teve o benefício concedido na via administrativa, 

como demonstra o extrato do CNIS. 

VI - Considerando que não foi houve a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, sequer requeridos pelo Autor, mas 

tão-somente o reconhecimento da isenção de custas, na forma do artigo 128 da Lei nº 8.213/91 (fls. 122), condeno o 

Autor a pagar ao INSS honorários advocatícios que arbitro, com moderação, em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado (de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal). 

VII - Remessa oficial e apelação do INSS providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009638-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009638-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FORTUNATO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00323-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, 

§ 2º). 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não comprovou o 

tempo mínimo de 30 anos de serviço, nem cumpriu a carência mínima exigida de 126 meses de contribuição, nos 

termos do art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

Embora não tivesse recolhido o número mínimo necessário de contribuições à Previdência, a parte autora pode ver 

reconhecido judicialmente o período de atividade rural, exceto para fins de carência. 

Em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as partes os honorários advocatícios e as custas 

processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminares e em dar parcial provimento à apelação do INSS e 

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016289-86.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016289-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA DAS CHAGAS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

APELANTE : LUZIA PRIMO PEDRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 367/888 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00002-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DA ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. TENSÃO 

ACIMA DE 250 VOLTS. NECESSIDADE. NÍVEIS DE TENSÃO VARIÁVEIS. ESPECIALIDADE NÃO 

RECONHECIDA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO ADESIVO NEGADO SEGUIMENTO. 

Para a atividade exercida com exposição a eletricidade, não basta a simples anotação da função em CTPS, sendo 

necessário a efetiva comprovação de que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a 250 volts. 

Não houve apresentação de laudo que pudesse esclarecer de maneira específica as oscilações dos níveis de tensão, não 

sendo possível reconhecer como especiais os períodos de 07/10/76 a 17/07/88, de 02/05/91 a 20/04/92, 10/06/92 a 

16/09/95, 12/02/96 a 22/03/96. 

Foram apresentados documentos necessários e suficientes a comprovar que o Autor trabalhou em atividade especial, 

como eletricista, nos períodos de 18/10/95 a 01/12/95, 26/03/96 a 10/05/96 e 16/05/96 a 20/09/96. 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, não alcança o autor tempo de serviço suficiente à 

concessão do benefício. 

Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos e recurso adesivo do autor desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário e negar 

provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017941-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGITO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00343-1 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINARES REJEITADAS. 

DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 

nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, 

§ 2º). 

A parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois embora tivesse 

comprovado o tempo mínimo de 30 anos de serviço, não cumpriu a carência exigida, nos termos do art. 52 da Lei nº 

8.213/91. 

Embora não tivesse recolhido o número mínimo necessário de contribuições à Previdência, a parte autora pode ver 

reconhecido judicialmente o período de atividade rural, exceto para fins de carência. 

Em razão da sucumbência recíproca, devem ser repartidos entre as partes os honorários advocatícios e as custas 

processuais, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

Preliminares rejeitadas. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminares e em dar parcial provimento à apelação do INSS e 

ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 7063/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017974-22.1991.4.03.9999/SP 

  
91.03.017974-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA LUCIO LEANDRO 

ADVOGADO : EMILIO LUCIO 

No. ORIG. : 89.00.00013-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por CREUSA LUCIO LEANDRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 161 homologou os cálculos de fls. 122/123. 

Em suas razões recursais de fls. 182/184, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta acolhida por 

utilizar índices incorretos de correção monetária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recursos. 

Contra-razões às fls. 190/192. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese, verifica-se que a contadoria judicial apresentou os cálculos de fls. 200/215, o qual concluiu pela 

inexistência de valor a ser executado, já que o montante ali apurado era inferior ao depósito efetuado. 
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Não obstante, equivocadamente foi proferido despacho (fl. 228) para que a conta de execução fosse reelaborada para 

alterar os critérios de correção monetária (aplicação da Súmula nº 71 do extinto TFR durante todo o período). 

Ocorre, no entanto, que a nova memória de cálculo (fls. 229/233) apresentada pelo expert não pode prevalecer por 

violar o princípio da fidelidade ao título executivo, o qual determinou a incidência da Súmula nº 71 apenas até o 

ajuizamento da ação, conforme se verifica à fl. 96 do acórdão proferido por esta Corte na fase de conhecimento. 

Sendo assim, mantenho a conta de liquidação ofertada pela contadoria judicial às fls. 200/215, a qual reflete as 

disposições do título e demonstra a exatidão dos valores apurados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para extinguir a execução, nos termos do art. 794, I, do Código 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014975-57.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.014975-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA ROMANCHELLO GARRO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

No. ORIG. : 91.00.00084-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sentença homologatória de liquidação de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada por APPARECIDA ROMANCHELLO GARRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/109 homologou os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Em suas razões recursais de fls. 111/113, sustenta a Autarquia Previdenciária que a impossibilidade de se cobrar 

ddiferenças acerca de prestações anterior a março de 1989, uma vez que o benefício em manutenção somente passou a 

ser devido nesse momento. Aduz, ainda, a impossibilidade de se incidir os expurgos inflacionários antes da implantação 

do provento e a necessidade da Agência da Previdência Social responsável conferir a validade dos valores apresentados 

como devidos e pagos, além de outros dados pertinentes ao provendo auferido. Por fim, requer a exclusão do valor 

devido a título de honorários advocatícios a título de parcelas vincendas. 

Contra-razões às fls. 117/120. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Na esteira do entendimento perfilhado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "O erro material a ensejar o conserto 

da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a 

inclusão de indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus elementos que ficam cobertos pelas res 

judicata. Precedentes do STF e do STJ" (RESP nº 357376, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19/02/2002, DJU 18/03/2002, p. 

293, RSTJ Vol. 000159, p. 576). 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SISTEMA DO MENOR E MAIOR VALOR-

TETO. LEIS 5.890/73 E 6.423/77. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. SÚMULA Nº 260 DO EX. TFR. LIMITAÇÃO DAS 

DIFERENÇAS ATÉ 04/04/89. ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

- Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a ausência de prejuízo e sobretudo porque o resultado deste 

julgamento é favorável ao apelante (art. 249, §§ 1o e 2o, do Código de Processo Civil). 

- Concedido o benefício antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, o sistema do maior e menor valor-teto, 

estabelecido no art. 5o da Lei n° 5.890/73, é de cumprimento cogente e não foi observado pela contadoria judicial nos 

cálculos. 

- A súmula n° 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos teve 
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aplicação até 04 de abril de 1989. Após, adveio o temporário critério de equivalência salarial, por força do artigo 58 

do ADCT. 

- Presença de erro material nos cálculos, a ser corrigido em qualquer fase do processo, sob pena de consagrar o 

excesso de execução (art. 741, V c/c 743, do CPC). 

- Cálculos do INSS acolhidos. 

- Tanto na Justiça Federal quanto na Estadual, não incidem custas processuais nos embargos à execução, seja com 

relação à autarquia ou à pessoa física (artigo 6º, inciso VI, da Lei 4.952/85, e artigos 1º, § 1º, e 7º da Lei 9.289/96). 

- A parte embargada está isenta do pagamento, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal). 

- Embargos à execução procedentes. 

- Matéria preliminar rejeitada e apelação do INSS, no mérito, provida." 

(7ª Turma, AC nº 1999.03.99.014713-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 27/11/2006, DJU 28/03/2007, p. 

708). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. MENOR E MAIOR VALOR TETO. LEI 

8.213/91. BENEFÍCIO COM INÍCIO ANTERIOR A CF/88. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DA INEXATIDÃO. 

POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a correção monetária 

dos 36 últimos salários de contribuição nos termos da Lei nº 8.213/91, visto que o início dos benefícios se deu 

anteriormente à data da promulgação da CF/88, devendo-se aplicar a legislação em vigência na data da concessão do 

benefício. 

II - Indevida a eliminação do menor e maior valor teto na apuração do salário de benefício, eis que havia previsão 

legal para sua aplicação. 

III - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. 

IV -Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício." 

(10ª Turma, AC nº1999.61.00.014893-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 03/08/2004, DJU 30/08/2004, p. 513). 

 

Ao caso dos autos. 

O título executivo que dá lastro ao presente feito determinou a revisão do benefício em manutenção, com a imediata 

aplicação do art. 201, §5º e 6º, da Constituição Federal, redação original, além da inclusão dos expurgos inflacionários 

na renda mensal (fls. 27/32). A correção monetária foi fixada nos moldes da Súmula 71 do extinto TFR e os juros 

moratórios em 1% ao mês. Honorários advocatícios em 15% sobre a condenação, mais um ano de prestações vencidas. 

Feito este breve relato, passo a apreciar o meritum causae 

É possível a cobrança das prestação vencidas antes de março de 1989, uma vez que o benefício em questão teve início 

em 31 de dezembro de 1988, em decorrência de óbito do segurado instituidor, conforme consta do comprovante de 

pagamento efetuado pelo INSS (fl. 08). Destaco, ainda, que a pensão por morte, nos termos da legislação vigente à 

época, é devida a partir do óbito,d estacando a impropriedade da impugnação levantada. 

Outrossim, é irrelevante para o feito a discussão sobre a incidência dos expurgos inflacionários sobre o provento pago, 

já que tal prática não foi adotada na evolução da renda mensal apurada na conta de liquidação. 

Além disso, em pesquisa ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, é possível 

verificar os dados básicos do benefício. Consigno que o Instituto Autárquico foi instado a fornecer tais informações em 

12 de fevereiro de 1993, não o fazendo até este presente momento. Também é de se destacara que não se constitui vício 

de qualquer natureza o fato do setor de contadoria desse órgão público não ter conferido o quantum debeatur, pois tal 

ato está adstrito exclusivamente a esfera administrativa. 

Porém, revela-se indevida no cálculo dos honorários advocatícios a inclusão de valores pertinentes as prestações 

vincendas, pois deve ser considerado, para tanto, o efetivo ganho financeiro obtido pela parte autora com o provimento 

jurisdicional prestado. Portanto, como as diferenças apuradas possuem termo a quo antes da propositura do feito, nada é 

devido a este fim. 

Logo, é mister se dar parcial provimento à apelação da Autarquia Previdenciária, nos moldes da fundamentação acima. 

Por outro lado, há erro material na conta elaborada, senão vejamos. 

Inicialmente, a memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas 

atrasadas, os índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser 

elaborada de acordo com a coisa julgada e os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações 

previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de 

execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 

2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de 

liquidação segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, 

observados a ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 371/888 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 
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menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620. 

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

Feita estas considerações, passo a enfrentar os erros materiais existentes na conta. 

Tendo o título executivo determinado a incidência da Súmula 71 do extinto TFR, a atualização dos valores em atraso 

devem observá-la, até a data do ajuizamento da ação, quando, a partir deste instante, será utilizado a metodologia acima 

preconizada. 

Deveras, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, vislumbro a existência do pagamento 

administrativo de verbas atingidas pela coisa julgada firmada na ação de conhecimento, razão pela qual a conta deve ser 

refeita, efetuando-se a regular compensação dos valores já adimplidos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para excluir a incidência das 

prestações vincendas da base de cálculo dos honorários advocatícios, e, de ofício, determino o refazimento dos 

cálculos de liquidação, nos moldes da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041537-06.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.041537-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA DIAS e outro 

 
: MANOEL JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI e outros 

No. ORIG. : 90.00.00040-8 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LUCIA DIAS e outro contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 05 julgou extinto liminarmente os embargos, uma vez que o objeto deste feito 

(impugnação à ordem de seqüestro), não está elencada no art. 741 do CPC. 

Em suas razões recursais de fls. 06/07, alega a Autarquia Previdenciária que a matéria em questão está acobertada pela 

pelo art. 741, VII, do CPC, uma vez que o MM. Juízo a quo é incompetente para determinar o seqüestro de verbas. 

Contra-razões às fls. 09/11. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Verifico que o embargante é carecedor do direito de ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da 

pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se 

extinguir a ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Além disso, é de se destacar que os embargos à execução de título judicial contra a Fazenda Pública ainda tem que 

obedecer aos requisitos do art. 741 c.c. 739, ambos do CPC. 

No caso dos autos, o Ente Previdenciário se utilizou da via processual inadequada, pois a ordem de seqüestro de verbas 

dada pelo MM. Juízo a quo tem natureza de decisão interlocutória, que desafiaria o recurso de agravo de instrumento, e 

não a oposição do presente feito. 

Consigno, ainda, que o art. 741, VII, do CPC, diz respeito à competência para o processamento de toda a execução, e 

não de um ou outro ato praticado naquela demanda. 

Sendo assim, em razão da ausência de interesse de agir, de rigor a manutenção da extinção liminar da presente ação, nos 

moldes do art. 739 do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098916-65.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.098916-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ARACELIS DE LURDES VEIGA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

SUCEDIDO : IRAI BENEDITO RODRIGUES falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00025-1 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas tanto pelo INSS, quanto pelo autor, através da qual pretendem a reforma da r. sentença 

que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de benefício. 

Em suas razões, o INSS aduz a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Em caso de manutenção da sentença, pleiteia a reforma no tocante à fixação 

da correção monetária, dos juros e das custas. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Já o autor, por seu turno, interpôs apelação requerendo reforma da r. sentença no que se refere à parte que foi 

sucumbente. 

Sentença proferida em 02/07/1996, portanto não submetida ao duplo grau de jurisdição, posto que anterior à edição da 

Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, convertida na Lei nº 9.469, de 10/07/97. 

As contra-razões foram apresentadas. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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No que se refere à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato 

sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 

85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei nº 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de ser aplicável a Súmula 

nº 260 aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal, conforme decisão que assinalo: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. SÚMULA 260-TFR. 

I- Tratando-se de benefício concedido antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a Súmula 260-TFR, sendo de 

rigor a incidência, no primeiro reajuste, dos índices integrais de atualização. 

II- Recurso provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; Resp 241321/SP; proc. 1999/0111711-9; DJU 26.03.2001, p. 448; rel. 

Min. GILSON DIPP; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PROVENTOS. REAJUTE. LEI 8.213/91. SÚMULA 260/TFR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

- Concedido o benefício antes do advento da Constituição Federal de 1088, cabível a aplicação da indigitada Súmula 

260 do ex-TFR.  

(...) 

- Recurso parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; DJU 28/04/1997, p. 27384; rel. Min. CID FLAQUER 

SCARTEZZINI; v.u.).  
 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor foi concedido antes da Constituição Federal de 1988 

(DIB 02/01/1980), deve ser mantida a sentença nesses aspectos, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência 

dominante.  

Quanto aos índices expurgados, não merece acolhida o pedido formulado, pois é entendimento pacificado no egrégio 

Superior Tribunal de Justiça a impossibilidade de sua inclusão no reajuste do benefício.  

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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3. Recurso conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP, Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 

427, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN. 

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 

195, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos declaratórios acolhidos." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 

1998/0011959-0, DJU 07.05.2001, pg. 158, rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.). 

 

Anoto, por oportuno, que com a publicação do Decreto nº 357/91, em 09/12/1991, os reajustamentos dos benefícios 

previdenciários passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do 

artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, 'conforme critérios definidos em lei'. A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmula n.º 08 do TRF/3ª 

Região), sendo assim, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando sua fixação a partir do 

ajuizamento da ação. 
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Relativamente aos juros moratórios, verifico que a sentença determinou sua aplicação a partir da citação, inexistindo, 

portanto, interesse em recorrer. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nºs. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

nºs. 1.135/91 e 1.936/98, com redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 21/10/2010 

Data da citação: 12/3/1996 

Data do ajuizamento: 27/2/1996 

 

Parte: IRAI BENEDITO RODRIGUES 

Nro.Benefício: 0603040012 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, mantendo, no mais, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020340-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.020340-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE NAPOLITANO SANCHEZ e outros 

 
: CARLO JOSE NAPOLITANO 

 
: MIGUEL ANGELO NAPOLITANO 

 
: JOSE ADOLFO TEIXEIRA NAPOLITANO 

 
: MIRIAN TEREZINHA TEIXEIRA NAPOLITANO 

 
: BEATRIZ ADRIANA TEIXEIRA NAPOLITANO MAMEDE 

 
: LUIS FRANCISCO TEIXEIRA NAPOLITANO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : MARIA MAROTTO NAPOLITANO falecido 

APELADO : DIAMANTINO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 91.00.00113-4 1 Vr JAU/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 377/888 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA JOSE NAPOLITANO SANCHEZ E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução 

com base no montante apurado pelo exequente. Condenação em custas, despesas processuais e verba honorária, fixada 

em 15% do débito global, corrigido monetariamente. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 49/52, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, a impropriedade da conta de 

liquidação, sob o fundamento de que deveriam ser apuradas as diferenças somente em relação aos abonos do período de 

abril a agosto de 1991, deduzindo-se os abonos especiais. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Contra-razões a fls. 53/56. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças 

proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Dessa forma, não é o caso de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

Quanto ao mérito, extrai-se do v. acórdão, colacionado às fls. 63/69 dos autos principais, que o Instituto Autárquico foi 

condenado à incorporação dos abonos, concedidos no lapso compreendido entre abril e agosto de 1991, ao valor do 

salário mínimo. Neste ponto, insta transcrever o trecho do decisum que corrobora tal interpretação: 

 

"No que respeita à incorporação dos abonos concedidos entre abril e agosto de 1991, ao valor do salário mínimo, sem 

razão o Instituto. 

É que salário mínimo deve ser entendido como 'remuneração mínima paga ao trabalhador' e, no período supra 

referido, essa remuneração era constituída por uma renda composta pelo salário mínimo mais o abono." 

Desta feita, não há que se falar em não incorporação dos abonos salariais ao salário mínimo, em virtude do princípio da 

fidelidade ao título executivo. 

Aliás, o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da 

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, 

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Tampouco merece prosperar o pleito formulado pelo Instituto Autárquico, no que se refere à dedução dos abonos 

especiais. 

Isto, porque a informação prestada pelo setor de contadoria judicial, à fl. 39, indica que nos cálculos do exequente já foi 

efetuada a dedução aqui pleiteada.  

Ademais, atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz 

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de 

direção do processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os 

recursos provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329.  

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 
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Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em 

atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese a memória de cálculo apresentada pela parte exeqüente às fls. 100/116, processo em apenso, fora 

regularmente conferida pela contadoria judicial (fl. 34), o que demonstra a exatidão dos valores apurados. 

Quanto aos consectários, dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 

10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do 

profissional, o lugar da prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença monocrática somente no tocante aos consectários, na forma 

acima fundamentada. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022765-53.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022765-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES PERES DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 94.00.00009-7 3 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/20 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão da memória de liquidação, decorrente da 

utilização da Tabela Prática do TJ/SP. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 
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Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas atrasadas, os 

índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser elaborada de acordo 

com os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. 

Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de liquidação 

segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, observados a 

ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 
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A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Ao caso dos autos. 

À fl. 143 dos autos principais, o INSS noticiou o pagamento administrativo das parcelas atrasadas acrescido da correção 

monetária devida, com a aplicação dos índices praticados pela Justiça Federal para a atualização de débitos decorrentes 

de benefícios previdenciários. 

O saldo remanescente apurado pelo exeqüente (fls. 148/154 - apenso) e pela contadoria judicial às fls. 10/13 é 

decorrência da incorreta aplicação da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na atualização do 

quantum apurado. 

Destarte, razão assiste ao INSS, não havendo qualquer crédito devido em razão de diferenças de correção monetária, 

pelo que deve prosseguir a execução apenas no tocante aos honorários advocatícios devidos, os quais, consoante o título 

exeqüendo, correspondem a 10% do valor da condenação. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação, a fim de conhecer da existência de 

erro material na conta de execução para anulá-la, assim como a r. sentença que a acolheu, e determino a elaboração de 

novo cálculo, que abrangerá apenas os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima. Isento a parte 

exequente dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039143-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039143-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO ANDRE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

BENEDITO ANDRÉ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/65 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo do 

contador judicial. Fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 68/72, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexistência de diferenças a favor da parte 

exeqüente, uma vez que a aplicação da Súmula nº 260 ficou prejudicada com a impossibilidade de revisão da renda 

mensal. 

Contra-razões às fls. 75/76. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC. (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242). 

Sendo assim, não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 
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consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 

Ao caso dos autos. 

De acordo com a decisão proferida no processo de conhecimento, em primeira instância (fls. 49/54 dos autos 

principais), o Instituto Autárquico foi condenado nos seguintes termos, in verbis: 

 

"Isto posto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na exordial para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social, qualificado nos autos, ao pagamento, observada a prescrição qüinqüenal, das diferenças do benefício devido ao 

autor observando-se: a) a correção monetária das contribuições anteriores às 12 últimas pela variação das 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6423/77; b) sobre a diferença da renda mensal inicial, assim recalculada, 

aplicar-se-á o critério de reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto E. TFR; c) deverá o réu também proceder à 

revisão e pagamento da diferenças, decorrente dos recálculos retro preconizados, nos termos do art. 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (...).". 

 

Tal decisum foi mantido por esta Corte após o julgamento do recurso de apelação interposto pelo INSS, conforme se 

observa às fls. 68/72 do processo de conhecimento. 

Pois bem, da leitura do título executivo, observa-se que as razões da Autarquia Previdenciária procedem no sentido de 

que não existem diferenças devidas a título de aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR. 

De fato, tanto a incidência da referida súmula como o art. 58 do ADCT dependiam da procedência do pedido de revisão 

da renda mensal. Tal fato é amplamente esclarecido na fundamentação da sentença quando o magistrado afasta a 

preliminar de coisa julgada, in verbis: 

 

"Na presente ação, porém, reitera o autor a aplicação desse critério de reajustamento porém sobre a diferença 

apurada após a revisão da renda mensal inicial. Tal induz à conclusão - atendo-se ao que dispõem os §§ 1º, 2º e 3º do 

art. 301 - de que não procede a alegação de coisa julgada, porque esta ação não é idêntica à precedente, já que o 

pedido nesta formulado - relativo à aplicação da Súmula 260 sobre a diferença apurada pela revisão da RMI - difere 

do pedido daquela, consistente na aplicação da mencionada Súmula sobre a RMI tal como concedida anteriormente. 

(fl. 52 do apenso - grifo nosso)". 

 

Sendo assim, como no presente caso a renda mensal revisada de acordo com as disposições do título executivo ficou 

abaixo daquela apurada no âmbito administrativo, nada será devido ao autor quanto aos pedidos subordinados (súmula 

260 e art. 58 do ADCT). 

Desta breve exposição, conclui-se que não mais existe título judicial em favor do exeqüente, tendo em vista a ausência 

de conteúdo econômico. 

Ademais, verifica-se que o exeqüente já obteve a aplicação da Súmula nº 260 sobre sua RMI originária no processo nº 

7628986 (fls. 24/46 da lide principal) e, com relação ao art. 58, sua revisão já foi feita no âmbito administrativo, 

conforme comprovam os extratos do sistema PLENUS, anexo a esta decisão. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação para julgar extinta a execução, nos 

termos dos arts. 618, I, c.c. 475-R, todos do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012869-28.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012869-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ORESTES BACCHETTI 

ADVOGADO : ORESTES BACCHETTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ORESTES BACHETTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Por fim, fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 89/96, alega a parte exequente a impropriedade da memória de cálculo acolhida. 

Pleiteia, ainda, a nulidade da r. sentença, uma vez que deixou de conhecer a existência de erro material, contrariando a 

lei e a coisa julgada. 

Recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 102/104, insurgindo-se contra a conta de liquidação, no que se refere à 

inclusão dos índices expurgados e o cômputo de juros de mora em período anterior à citação. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças 

proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

 

No mais, insta salientar que a r. sentença condenou o Instituto Autárquico à revisão do benefício, nos seguintes termos 

(fls. 184/191 dos autos principais):  

 

"(...) a.- retificar o primeiro reajuste, sem qualquer proporcionalização à data do início do benefício, incidindo 

integralmente o respectivo índice; b.- a pagar a soma de CZ$ 36.303,02, correspondente às diferenças apuradas e não 

impugnadas, desde o primeiro reajuste proporcionalizado, até a data desta ação; bem como as diferenças vincendas, 

conforme se apurar em execução; juros e correção monetária, esta desde o ajuizamento da ação até janeiro de 1989, 

quando serão convertidas em cruzados novos, passando, daí em diante, a incidir os índices do BTNs, na data de sua 

instituição; custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor total do débito."  

 

Por sua vez, o v. acórdão de fls. 236/242, processo de conhecimento, reformou parcialmente o primeiro decisum para 

determinar a incidência da correção monetária sobre as diferenças apuradas desde a data em que se tornaram devidas, 

obedecida a prescrição qüinqüenal, nos termos da Lei nº 6.899/81, bem como legislação subseqüente, tudo na 

conformidade do disposto no enunciado da Súmula nº 08, desta Corte. 

Do acima transcrito, extrai-se que o título executivo concedeu a revisão, nos moldes da Súmula 260, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos. 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

 

Pois bem, os argumentos do exequente, no que se refere à impropriedade do cálculo e nulidade da r. sentença, uma vez 

que não houve cômputo de parcelas vencidas em período posterior a março de 1989, não merecem prosperar. 

Isto, porque, consoante já explanado neste decisum, os critérios de reajustes da Súmula 260 produzem reflexos 

financeiros tão somente até a competência de março de 1989, revestindo-se de correção, neste particular, a memória de 

cálculo elaborada pela contadoria judicial. 

Tampouco merecem acolhida as alegações da Autarquia Previdenciária. 

Quanto à inclusão dos índices expurgados, insta salientar que nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 

6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 
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Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.  

No tocante ao cômputo de juros de mora em lapso anterior à citação, de rigor esclarecer o seguinte: os juros de mora, 

para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela condenação, nos moldes do art. 219 do 

CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a soma das parcelas vencidas e não prescritas até a 

citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC nº 

2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, AC 

nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j. 16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, AC 

nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647. 

Pois bem, ainda que o título executivo tenha fixado juros de mora a partir da citação, deverão ser computados aqueles 

devidos em momento anterior, uma vez que decorrem de mera consequência legal, não caracterizando, por conseguinte, 

infidelidade ao título executivo judicial. 

Desta feita, também se reveste de correção a inclusão dos índices expurgados, bem como o cômputo dos juros de mora, 

nos moldes da conta elaborada pelo expert. 

Ademais, atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz 

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de 
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direção do processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os 

recursos provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329.  

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em 

atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese as memórias de cálculo apresentadas pela parte exeqüente às fls. 256/263, processo de 

conhecimento, e pelo executado (fls. 05/13) fora regularmente conferida pela contadoria judicial (fls. 21/23), tendo o 

expert apurado diferenças em ambas, de modo que a execução deverá prosseguir com o pagamento dos valores 

apontados pelo contador. 

Sendo assim, de rigor a manutenção da r. sentença impugnada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento às apelações. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-30.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.000736-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA DE PAULA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO LOPES DE ALMEIDA 

APELADO : NOBORU ABE e outros 

 
: ORLANDO BURGO 

 
: SHOITI ABE 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOSÉ MARIA DE PAULA E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/119 julgou parcialmente procedentes os embargos e condenou o INSS no 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução. 

Em suas razões recursais de fls. 121/123, sustenta a Autarquia Previdenciária que a aplicação dos índices de correção 

monetária contidos no Provimento nº 24/97 da COGE viola as disposições do título executivo judicial. 

Contra-razões às fls. 132/136. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme disposto no título executivo judicial, a correção monetária das diferenças deve ser feita em consonância com 

a Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do C. STJ (fls. 44/59). 

Pois bem, nos termos da referida súmula, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, vencidos e cobrados em 

juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal". 
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A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 
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aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese, as memórias de cálculo apresentadas pelas partes (fls. 64/72 e 07/25) foram regularmente 

conferidas pela contadoria judicial (fls. 74/92), tendo o expert apurado incorreções em ambas, de modo que a execução 

prosseguirá com o pagamento dos valores por ele apontados, os quais, ressalte-se, estão em perfeita consonância com o 

entendimento acima e disposições do título executivo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-32.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.001931-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE BRITO SILVA e outros 

 
: ANDRESA MONIQUE DE BRITO SILVA incapaz 

 
: AMANDA CRISTINE DE BRITO SILVA incapaz 

ADVOGADO : JAIR BARBOSA 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS (Relatora): Trata-se de ação proposta por Maria Helena de 

Brito Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio- reclusão. 

Aduz que Antonio Donizeti Pereira da Silva, seu marido, foi preso em 07-01-1999. Era o mantenedor da família, 

mantendo vínculo empregatício quando da prisão e, por isso, sua família passa por dificuldades financeiras. 

Junta, com a inicial, certidões de casamento e de nascimento das filhas, CTPS do recluso e sentença criminal 

condenatória (fls. 8/19). 

Determinado o aditamento à inicial para que fossem incluídas na relação processual as filhas menores do casal. Inclusão 

e novas exigências às fls. 33, consideradas cumpridas às fls. 60. 

Citação do INSS em 19-02-2001. Contestação às fls. 74/77. 

Juntada de nova documentação (registro de empregados da última empresa em que o recluso trabalhou) às fls. 80/85. 

Cópia do processo administrativo que indeferiu a concessão do benefício às fls. 96/128. 

Manifestação do MPF às fls. 130, pela juntada de certidão da autoridade competente, informando a data do efetivo 

recolhimento à prisão de Antonio Donizeti Pereira da Silva e a continuidade da reclusão. 

Por determinação do juízo, oficiou-se à Penitenciária de Presidente Venceslau para o cumprimento da cota ministerial. 

Certidão juntada às fls. 142. 

O MPF opinou pela improcedência do pedido (fls. 145/147). 

Sentença prolatada em 23-06-2004, julgando procedente o pedido (fls. 151/156), para conceder o benefício de auxilio-

reclusão às autoras, com data retroativa a 06-05-1999, quando formularam o pedido administrativamente. Pagamento 

das diferenças com a inclusão de expurgos inflacionários. Juros de mora a partir da citação, de 6% (seis por cento) ao 

ano até 11-01-2003 e, após, pela taxa Selic. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou às fls. 159/162, pugnando pelo decreto de improcedência. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação, apenas para excluir a aplicação da Selic. 

É o relatório. 
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Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Dou por interposta a remessa oficial, nos termos do art. 475, I, do CPC, diante da inviabilidade da apuração exata do 

montante da condenação. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/91). 

Por se tratar de esposa e filhas do recluso, dependentes de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

Conforme informação da Penitenciária de Presidente Venceslau/SP (fls. 142), a prisão ocorreu em 07-01-1999. Em 06-

11-2001 o recluso foi removido para a Penitenciária de Tremembé/SP. 

Não há informações, entretanto, se continuava preso, pois não foi expedido ofício à Penitenciária de Tremembé/SP. 

Por outro lado, à época do encarceramento, o então recluso não estava trabalhando. Seu último vínculo empregatício foi 

rescindido em 1º-12-1998, portanto, pouco mais de um mês antes da prisão. Restou mantida sua condição de segurado, 

uma vez que estava no período de graça, na forma do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91:  

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 
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Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 40/2009, para se aferir referido benefício, a 

renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 360,00 à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

A renda do último vínculo empregatício do recluso (de 02-01-1998 a 01-12-1998) foi a seguinte (fls. 84): 

 

Janeiro/98 - R$ 502,47  

Fevereiro/98 - R$ 555,93  

Março/98 - R$ 723,64  

Abril/98 - R$ 763,73  

Maio/98 - R$ 729,42  

Junho/98 - 751,77  

Julho/98 - R$ 743,75  

Agosto/98 - R$ 721,30  

Setembro/98 - R$ 599,39  

Outubro/98 - R$ 867,59  

Novembro/98 - R$ 782,25  

Dezembro/98 - R$ 830,28  

 

A última remuneração ultrapassa o limite legal, razão pela qual o benefício não pode ser deferido. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por serem as autoras beneficiárias da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2000.61.03.002875-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/26 acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em razões de apelação de fls. 28/31, requer a parte exeqüente a reforma da decisão de primeiro grau, para que seja 

adotada a conta elaborada pela Contadoria Judicial à fl. 18. 

Em suas razões recursais às fls. 40/42, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, ser indevida a incidência dos 

juros de mora e da correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 
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Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
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VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do exequente, por 

prejudicada, e dou provimento ao recurso do INSS para afastar a incidência de juros de mora e da correção 

monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2000.61.08.001046-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : Decisão de fls. 907/916 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : VALDOMIR MANDALITI 

INTERESSADO : JOSE DE SOUZA espolio e outros 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

REPRESENTANTE : NEUZA MARIA DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

INTERESSADO : MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

 
: EDUARDO LAZARO DE BARROS 

 
: HILDA ANDERSON 

 
: LUCIA SOARES DA SILVA FERREIRA 

 
: JOSE LOPES DA SILVA FILHO 

 
: ACIR PONTES 

 
: MARIA APARECIDA BELINATTI DE SOUZA 

 
: OSMAR BELINATI DE SOUZA (SUCESSOR DE LAUDELINO DE SOUZA) 

 
: MANOEL ESTEVES 

 
: ALTALIDES MACHADO PIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos da decisão de fls. 907/916, que, de ofício, extinguiu o feito sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação ao espólio de José de Souza, a Hilda Anderson (que recebe o 

benefício de amparo social ao idoso desde 23.03.2007), a Maria Aparecida Belinatti, a Osmar Belinatti de Souza e a 

Altalides Machado Pires de Arruda. Quanto aos demais autores, a decisão embargada deu provimento às apelações da 

União, do INSS e da Rede Ferroviária Federal e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Decidiu que "não 

há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF". 

Aduz a União, embargante, que a decisão embargada foi omissa e contraditória, já que não condenou a parte autora nas 

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Tal procedimento está em contrariedade com o art. 12 da 

Lei nº 1.060/50, que não concede qualquer isenção quanto ao pagamento dos ônus de sucumbência. Ressalta que, ao 

isentar a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, a decisão nem mencionou o art. 12 da Lei nº 1.060/50, 

demonstrando "não apenas contradição, mas também omissão no julgado". 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos merecem parcial provimento. 

A assistência judiciária gratuita se estende à verba honorária. 

O art. 5º,. LXXIV, da Constituição Federal de 1988, é claro quando assegura a prestação de assistência jurídica integral 

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

A Lei nº 1.050/60 deve ser analisada à luz da atual Constituição Federal, pois editada anteriormente à sua promulgação. 

O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 1.060/50 considera necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 

econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família. 

O inciso V do art. 3º da Lei nº 1.060/50 inclui na assistência judiciária a isenção com o pagamento dos honorários 

advocatícios e peritos. 

Já o art. 12 da Lei, por sua vez, dispõe: 

 

" Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-

lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita."  
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O STF, em julgamento recente, decidiu os termos em que o citado artigo foi recepcionado pela CF/88: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 12 DA LEI N. 1.060/50 RECEPCIONADO PELA ATUAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO E RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDOS.  

Relatório  

1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base nas alíneas a e c 

do inc. III do art. 102 da Constituição da República.  

2. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região julgou apelação em ação ordinária, nos termos seguintes:  

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - VENCIMENTOS - REVISÃO ANUAL - ART. 37, INCISO X, DA CF/88 

- ART. 61, § 1º, II, "a" DA CF/88 - INDENIZAÇÃO - STF - QUESTÃO JÁ DECIDIDA (ADIn 2.061/DF - SÚMULA N. 

339, DO STF.  

1 - A Emenda Constitucional n. 19/98, deu nova redação ao inciso X do art. 37 da Constituição Federal, porém, 

mantendo a revisão para todos os servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices.  

2 - É de iniciativa privativa do Presidente da República propor leis que disponham sobre o aumento de remuneração 

de servidores públicos federais, não podendo qualquer outro Poder substituí-lo nessa iniciativa, conforme o que dispõe 

a Constituição Federal no art. 61, § 1º, II, alínea "a", última parte e inciso III, do artigo 84.  

3 - O E. Supremo Tribunal Federal entende que, embora exista norma impondo ao Chefe do Executivo o dever de dar 

início a projeto de lei visando alterar a remuneração dos servidores públicos, não pode o Poder Judiciário obrigá-lo a 

isso (STF, Plenário, ADIn n. 2.061/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 29/6/2001).  

4 - É aplicável na espécie a orientação firmada na Súmula 339 do STF, segundo a qual, "não cabe ao Poder 

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".  

5 - O art. 12 da Lei n. 1.060/50 não está de acordo com atual Ordem Constitucional, face aos termos peremptórios do 

inciso LXXIV do art. 5º do Texto Básico, que estabelece a inexigibilidade de pagamento a título de despesas ou 

honorários, mediante norma constitucional dotada de eficácia plena (art. 5º, § 1º, CF/88).  

6 - Apelações desprovidas" (fl. 81).  

3. A decisão agravada teve como fundamentos para inadmissibilidade do recurso extraordinário a inviabilidade de sua 

interposição pela alínea c do inc. III do art. 102 da Constituição da República e a circunstância de que a ofensa 

constitucional, se tivesse ocorrido, seria indireta.  

4. A Agravante argumenta que: "O próprio v. acórdão recorrido tratou a questão como constitucional, deixando de 

aplicar lei federal por entender que a mesma afrontava texto expresso da Constituição da República: (...) Conforme 

descrito no item anterior, não há dúvidas de que o v. acórdão recorrido expressamente entendeu por não recepcionada 

a norma do art. 12 da Lei n. 1.060/50 pelo art. 5º, LXXIV, da CRFB, o que demonstra o cabimento do Recurso 

Extraordinário também na espécie do artigo 102, inc. III, "c", da CRFB" (fls. 6-7). No recurso extraordinário, alega 

que o Tribunal a quo teria contrariado o art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição da República. Apreciada a matéria 

trazida na espécie, DECIDO.  

5. Inicialmente, cumpre afastar os fundamentos da decisão agravada, pois a questão posta à apreciação já foi objeto de 

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se, assim, de matéria constitucional, única a autorizar a atuação 

do Supremo Tribunal em sede recursal.  

6. Superado o óbice, razão jurídica assiste à Agravante. Registre-se o que consignado pelo Desembargador Federal 

Relator em seu voto condutor: "Há, pois, que se concluir pela não condenação da parte vencida em honorários de 

advogado, eis que beneficiária de gratuidade de justiça. Com efeito, entende este Relator que o art. 12, da Lei n. 

1.060/50, não foi recepcionado pela atual Ordem Constitucional, no que pertine aos honorários, face aos termos 

peremptórios do inciso LXXIV do art. 5º do Texto Básico, que estabelece a inexigibilidade de pagamento a título de 

despesas ou honorários, mediante norma constitucional de dotada eficácia plena (art. 5º, § 1º, CF/88), que não 

condiciona, outrossim, assistência judiciária a nenhum evento futuro e incerto, pelo que se infere ser devido o benefício 

mesmo com a superveniente alteração da situação de miserabilidade verificada quando do deferimento" (fls. 77-78). 

Conforme se verifica, ao contrário do que decidido no julgado recorrido, a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal firmou-se no sentido de que o art. 12 da Lei n. 1.060/50 fora recepcionado pela atual Constituição da 

República. Nesse sentido: "Custas: condenação do beneficiário da justiça gratuita. O beneficiário da justiça gratuita, 

que sucumbe é condenado ao pagamento das custas, que, entretanto, só lhe serão exigidas, se até cinco anos contados 

da decisão final, puder satisfazê-las sem prejuízo do sustento próprio ou da família: incidência do art. 12 da L. 

1.060/50, que não é incompatível com o art. 5º, LXXIV, da Constituição" (RE 184.841, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

Primeira Turma, DJ 8.9.1995 - grifei). E, ainda: "Assistência judiciária gratuita. - Esta Primeira Turma, em casos 

análogos ao presente, já firmou orientação no sentido de que o artigo 12 da Lei n. 1.060/50 foi recebido pela atual 

Constituição. Assim, a título de exemplo, no RE 184.841 e nos AGRRE"s 245.175 e 245.308 - Dessa orientação não 

divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário não conhecido" (RE 244.345, Rel. Min. Moreira Alves, Primeira 

Turma, DJ 31.5.2002 - grifei). O acórdão recorrido está em desarmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal.  

7. Pelo exposto, dou provimento a este agravo, de acordo com o art. 544, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, e, 

desde logo, ao recurso extraordinário, nos termos do art. 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal e do art. 21, § 1º, do 
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Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, para determinar ao Tribunal a quo que fixe a condenação em 

honorários, na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se.  

(AI 738948, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, pub. 29-09-2010)  

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para fixar os honorários advocatícios à razão de 

10% (dez por cento) do valor da causa, cujo pagamento somente se tornará exigível se provada a melhora da situação 

econômico-financeira dos autores, no prazo previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2000.61.17.003394-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO FERNANDEZ CHIOSI e outros 

 
: LUCY TARGA RODRIGUES 

 
: JOSE FRANCISCO FERNANDEZ RODRIGUES 

 
: SYLVIA REGINA FERNANDEZ DAVIDES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

SUCEDIDO : CLAUDIO FERNANDEZ RODRIGUES espolio 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por FRANCISCO 

FERNANDEZ CHIOSI e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 425/429 decretou a extinção da execução, determinando a devolução dos valores 

pagos a mais pelos autores. 

Em suas razões recursais de fls. 480/500, sustenta a parte exequente a validade da cobrança efetuada, devendo a 

execução prosseguir nos seus regulares termos. 

A Autarquia Previdenciária também apela (fls. 510/526), requerendo a decretação da invalidade de se proceder a 

atualização dos 36 salários-de-contribuição utilizados no PBC do benefício, sendo também incabível, no caso em tela, a 

aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e a modificação do critério para fixar o menor valor-teto. 

Contra-razões às fls. 531/542. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não conheço do recurso apresentado pela parte exequente. 

Cumpre considerar, inicialmente, que em nosso sistema processual vigente o recurso cabível contra decisão que põe 

termo ao procedimento em primeiro grau é sempre o de apelação. Nesse passo, eventual irresignação deve ser 

manifestada através dos meios processuais cabíveis. 

Entretanto, a despeito dos princípios da consumação e da unicidade recursal das decisões judiciais, cumpre salientar que 

o recurso de apelação tem por escopo devolver a matéria de mérito em sua plenitude. Assim, em se tratando de agravo 

de instrumento cujos fundamentos não abarcam matéria de mérito, e sim, matéria incidental aduzida em sentença, não 

se evidencia a preclusão consumativa. 

In casu, vislumbro que o objeto do agravo de instrumento para a decretação de nulidade da sentença de fls. 425/429, 

com o regular prosseguimento da execução e o levantamento dos valores depositados a título de pagamento do 

precatório. 

Portanto, sendo ventilado pedido que se confunde com o da apelação, tendo o primeiro recurso atacado diretamente o 

ato da sentença, não se deve conhecer da irresignação trazida pelos exequentes. 

Não conheço também da apelação do INSS, no tocante a determinação para que se devolva o valor depositado a título 

de precatório, pois se trata de providência já determinada na r. sentença recorrida. 

Quanto ao mais, a Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; 

TRF3, REOAC nº 2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  
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Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.  

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 
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grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

O título executivo é inconstitucional na parte em que determina a correção de todos os salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo da RMI e a inclusão de índices expurgados na renda dos benefícios (fls. 

29/32). Além disso, o mesmo se encontra eivado de erro material no tocante a fixação do menor valor-teto na metade do 

teto contributivo, uma vez que, não obstante constar do dispositivo da sentença, essa questão não é enfrentada no bojo 

desta. 

Por outro lado, reputo como completamente válida a incidência da Súmula nº 260 do extinto TFR, estando de acordo 

com o entendimento nela firmada. 

Quanto a majoração das verbas pagas a maior para os segurados e a sua conseqüente devolução pleiteada pelo INSS, 

deve-se levar em conta que os valores excedentes recebidos pelos exequentes são de caráter alimentar, porquanto 

derivam de benefício previdenciário, sendo aplicável, dessa forma, o princípio da irrepetibilidade de prestações 

alimentícias percebidas (RESP nº 30.260/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior). Além disso, os mesmos valores foram 

recebidos de boa-fé, pois decorreram de erro pelo qual os exequentes não foram responsáveis. 

Neste particular, destaco que não há qualquer comprovação que a cobrança foi praticada com algum embuste ou ardil, 

sendo os excessos cometidos pelos exequentes muito mais frutos de uma defesa judicial ineficiente dos interesses da 

Autarquia Previdenciária, que permitiu a sua prática por muitos anos sem qualquer irresignação eficaz. 

É possível que em uma outra situação, que não a dos autos, seja autorizado o desconto de valor indevidamente pago, 

ainda que o desconto recaia sobre benefício fixado em um salário-mínimo. No caso de comprovada má-fé, por exemplo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 396/888 

ou nas hipóteses em que tal benefício não seja a única fonte de subsistência do segurado, ou seja, desde que não o 

coloque em estado de miséria ou "perigo social" diante de algum infortúnio, como a invalidez, idade avançada, doença, 

etc. 

O primado que veda o enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil) não tem alcance absoluto, tanto que a 

própria norma legal o coloca como último recurso a ser utilizado pelo lesado, uma vez que, nos termos do art. 886, "não 

caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado outros meios de se ressarcir do prejuízo sofrido". 

Logo, como neste caso concreto o entendimento deste Relator seria no sentido não haver qualquer forma de devolução, 

por força do brocardo non reformatio in pejus, é de se manter integralmente a r. sentença neste ponto. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço da apelação dos exequentes e de parte do recurso do 

INSS para dar-lhe parcial provimento, a fim de declarar a parcial inexigibilidade do título executivo judicial formado 

na ação de conhecimento, ex vi do art. 741, II, § único, da norma citada, quanto a correção de todos os salários-de-

contribuição que compuseram o PBC da renda mensal inicial e na inclusão dos expurgos inflacionários na renda dos 

benefícios, e reconhecer a existência de erro material na fixação do menor valor-teto na metade do teto contributivo, 

mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 425/429. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018602-93.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.018602-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de 

benefício. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença ao argumento de ter julgado fora dos limites da lide. Por conseguinte, 

requer a devolução do feito à primeira instância para que nova decisão seja proferida. Alternativamente, requer a 

reforma da sentença no tocante aos juros e aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 28/04/2006 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

(com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser 

considerado. 

 

Compulsando os autos, verifico que a MM. Juíza a quo, no exercício da atividade jurisdicional, bem delineou os 

pedidos formulados na inicial, enfrentando os fundamentos trazidos pela parte autora, entendendo ser devida a revisão 

da renda mensal inicial do benefício que originou a pensão por morte da autora, a fim de que na atualização dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição que antecederam aos doze últimos meses seja aplicado o índice de correção monetária 

previsto na Lei n.º 6.423/77 - a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN), e que 

após o recálculo, seja aplicado o estabelecido no artigo 58 do ADCT até dezembro de 1991, e legislação subsequente. 
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Assim, constata-se que o pedido formulado pela parte autora foi devidamente apreciado, não se tratando de sentença 

extra-petita ou ultra-petita. 

Afasto, pois, a preliminar apontada pela Autarquia. 

 

Passo a analisar o mérito. 

Merece acolhida a pretensão formulada na inicial. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença a quo. A propósito, destacam-se os seguintes 

arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DE 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Assim, tendo em vista que o benefício originário da pensão por morte da autora trata-se de uma aposentadoria especial 

(fl. 14) com data de início em 22/07/1988, a renda mensal inicial deve ser recalculada observando-se a aplicação da 

correção monetária nos termos da Lei n.º 6.423, de 17 de junho de 1977. 

 

Por outro lado, o recálculo da renda mensal subsequente, com base no artigo 58 do ADCT, é mero reflexo da revisão da 

renda mensal inicial concedida, devendo ser aplicado à hipótese. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  
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I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  
V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.).  

 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula n.º 18 desse Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios pelo 

Decreto n.º 357 de 09/12/91."  

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do ADCT, deverão ser 

compensados na fase de liquidação. 

Assim, tendo em vista que o benefício que originou a pensão por morte da autora foi concedido antes da Constituição 

Federal de 1988, deve ser mantida a r. sentença a quo nesses aspectos, vez que se encontra em harmonia com a 

jurisprudência dominante. 

 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição quinquenal), somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 25/10/2010 

Data da citação: 29/6/2000 

Data do ajuizamento: 24/4/2000 

 

Parte: ZELIA DOMINGOS DOS SANTOS 

Nro.Benefício: 1124992259 

Nro.Benefício Falecido: 0845630350 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial tida por interposta, para excluir da condenação o reajustamento 
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dos benefícios nos termos da Lei n.º 8.213/91 e legislação subsequente, determinar a compensação dos valores pagos 

administrativamente, estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora, na forma acima indicada, e fixar os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, mantendo os demais termos da r. sentença apelada. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-11.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.011563-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO PEREIRA 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00026-4 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MÁRIO PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/130 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do embargante. 

Condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais de fls. 132/145, sustenta a parte exeqüente que são devidas diferenças a seu favor, já que o 

Decreto nº 85.310/80 não foi devidamente aplicado ao seu benefício. Aduz, ainda, que os índices de correção monetária 

aplicados na conta acolhida estão incorretos. 

Contra-razões às fls. 164/168. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material, passo a análise do caso concreto. 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 

No caso dos autos, o exeqüente ajuizou ação de conhecimento em 30 de maio de 1994 postulando a revisão do seu 

benefício (fls. 02/17 da lide principal). 

O título executivo (fls. 168/173 do apenso) condenou o INSS, no particular, a "...refazer o cálculo do reajuste dos 

proventos do requerente desde o início, inclusive o abono anual, abstraindo-se dele o critério da proporcionalidade e 

levando-se em consideração, como fator de correção, o valor do salário mínimo vigente à época dos reajustes, 

inclusive o aumento verificado em razão do Decreto 85.310/1980, até a implantação dos planos de custeio e benefícios 

da previdência social...". 
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Desta breve exposição, depreende-se que as quantias referentes à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR de fato 

estão prescritas, uma vez que tal instituto gerou reflexos somente até março de 1989, ao passo que a prescrição 

qüinqüenal atingiu as parcelas anteriores a maio de 1989. 

Ressalte-se, apenas a título de esclarecimento, que não houve qualquer condenação no título judicial no sentido de se 

aplicar as disposições do art. 58 do ADCT ao benefício do embargado, logo não existem diferenças a serem pagas em 

decorrência deste dispositivo. 

Sendo assim, não há mais que se falar em título executivo em razão da ausência de conteúdo econômico, já que 

prescreveram todas as diferenças que seriam devidas ao autor. 

Não mais subsistindo o título que a legitima, a execução perde seu objeto, desalentando, por conseguinte, o resultado 

prático da tutela a ser obtida nos embargos opostos pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinta a execução, nos termos dos arts. 618, I, c.c. 475-R, todos do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados embargos e, por conseguinte, a apelação interposta. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

REPRESENTANTE : JANICE ROSA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

No. ORIG. : 96.00.00006-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

CARLOS ALBERTO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 12/13 julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução 

com base nos valores apurados pelo exequente. Condenação em custas, despesas processuais e verba honorária, fixada 

em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Em suas razões recursais de fls. 15/18, argüi a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a necessidade do reexame 

necessário através do duplo grau de jurisdição. No mérito, pleiteia a compensação dos valores adimplidos no âmbito 

administrativo e a extinção da execução.  

Contra-razões a fls. 20/23. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 32/33, opinando pelo parcial provimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças 

proferidas em sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Dessa forma, não é o caso de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, cumpre fazer um breve relato do caso em apreço. 

O embargado ajuizou ação previdenciária pleiteando a concessão de benefício assistencial em 06 de fevereiro de 1996.  

Tal demanda foi julgada procedente em primeira instância e, após a interposição de recurso, o título executivo que 

determinou a concessão do benefício assistencial, com termo inicial na data do laudo (26 de outubro de 1996), transitou 

em julgado na data de 27 de outubro de 1999 (fl. 144 do processo de conhecimento). 

Após a intimação de fl. 145, o exequente apresentou os cálculos de liquidação, os quais resultaram na quantia de R$ 

6.759,13 (fls. 146/148 do apenso) e o douto magistrado proferiu decisão determinando a citação do INSS para opor 

embargos à execução. 

Em face desta decisão, o Instituto Autárquico opôs os presentes embargos à execução, comprovando o pagamento da 

benesse no âmbito administrativo a partir de 23 de agosto de 1996 (fl. 04) e pleiteando a extinção da execução. 
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Pois bem, dos cálculos colacionados às fls. 146/148 dos autos principais verifica-se a inclusão de parcelas referentes ao 

pagamento da benesse no período compreendido entre 22 de outubro de 1996 e 1º de novembro de 1999, lapso em o 

benefício já havia sido concedido na esfera administrativa, ao contrário do aduzido pelo douto magistrado de primeira 

instância, no sentido de que "(...) Refere-se a cobrança realizada na fase de execução dos autos principais à cobrança 

de honorários e perito judicial, o que não se confunde com o pagamento das quantias devidas ao autor (...)".  

A este respeito, insta salientar que as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados 

devem ser regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim 

de que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, 

AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC 

nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620. 

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, não merece prosperar o pleito de extinção da execução formulado pelo INSS. 

Isto, porque, na hipótese dos autos, verifica-se que a citação ocorreu em março de 1996 (fl. 25vº do processo de 

conhecimento) e o pagamento administrativo apenas fora realizado a partir de agosto de 1996, consoante o extrato de fl. 

04. 

Desta feita, são devidos os honorários periciais e advocatícios, de modo que a execução deverá prosseguir quanto aos 

consectários de sucumbência. 

Ressalte-se, no tocante à verba honorária que, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as 

prestações pagas na esfera administrativa após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo 

dos honorários advocatícios para efeito de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 

98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.  
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA ALVES PERINI 

ADVOGADO : RENATO DE SOUZA SANT ANA 

No. ORIG. : 94.00.00024-3 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LUZIA ALVES PERINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 18 julgou improcedentes os embargos, condenando o embargante em honorários 

advocatícios correspondentes a 20% do valor da execução. 

Em suas razões recursais de fls. 22/25, sustenta a Autarquia a inexatidão na conta, esclarecendo que a pensão por morte 

deveria observar o coeficiente de 70% até 06 de abril de 1991 e, a partir de então, ser calculada com o coeficiente de 

60%, em virtude de um dos dependentes, filho da exeqüente, ter atingido a maioridade civil. 

Contra-razões às fls. 27/29. 

Insta salientar que não pode prevalecer a argumentação do Instituto Autárquico no sentido de que a pensão por morte, 

deveria observar o coeficiente de 60%, a partir de 06 de abril de 1991, sendo cabível, na espécie, a aplicação do art. 145 

da Lei de Benefícios, vigente à época, in verbis: 

 

"Art. 145.  Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." (grifei) 

 

Nesse contexto, conquanto o benefício tenha sido concedido nos moldes preconizados pelo art. 48 do Decreto nº 

89.312, de 23 de janeiro de 1984, a cota parte do dependente José Eduardo Perini, extinta em 06 de abril de 1991, 

deveria reverter em favor da exeqüente, com a manutenção do coeficiente da pensão em 70% (setenta por cento). 

No tocante à parte da apelação que insurge-se contra os índices de atualização monetária, verifico tratar-se de matéria 

nova, por não ter sido objeto dos embargos e não pode ser posta em exame, por tratar-se de inovação do pedido em sede 

recursal. Precedente: TRF3, 8ª Turma, AC nº 2000.03.99.065443-4, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJF3 27.07.2010, 

p. 959. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO LUIZ PARDINI 

ADVOGADO : CACILDA ASSUNCAO CALDEIRA 

No. ORIG. : 95.00.00227-4 4 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 19/20 julgou parcialmente procedentes os embargos para que a memória de cálculo 

seja elaborada nos moldes da manifestação da contadoria de fl. 16 e condenou o embargado ao pagamento dos ônus de 

sucumbência. 

Em suas razões recursais de fls. 22/24, sustenta o INSS que não há valores devidos, pelo que requer a extinção da 

execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição e, no § 2º 

do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, 

conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 

liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral". 

 

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 404/888 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante "invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida". É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV). 

Ao caso dos autos. 

Verifica-se que o título exeqüendo (fls. 55/60 - apenso) condenou o INSS ao recálculo do salário de benefício sem a 

observância do teto previdenciário. 

Referida decisão proferida no processo de conhecimento padece de inconstitucionalidade, haja vista que a incidência do 

teto previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, é constitucional, o que leva à inexigibilidade do título executivo 

e, por corolário, à inexistência de valores a serem executados. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício, declaro a inconstitucionalidade do título executivo e dou 

provimento à apelação para julgar extinta a execução, nos termos do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. Isento a parte exequente dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046450-21.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046450-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAQUIM MAZZETO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00132-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOAQUIM MAZZETO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria judicial. 

Por fim, fixou verba honorária em 10% do valor do débito, às expensas do embargado, observado o artigo 12, da Lei nº 

1.060/50 e, quanto aos honorários periciais, manteve a condenação do Instituto Autárquico.  

Em suas razões recursais de fls. 100/103, argüi a Autarquia Previdenciária a impropriedade da memória de cálculo 

acolhida, ante a não incidência dos honorários advocatícios no montante já pago em sede administrativa e incorreção 

dos critérios utilizados para atualização monetária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação da 

verba pericial. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Recorre o exequente, às fls. 105/116, aduzindo a impossibilidade de compensação dos valores eventualmente 

adimplidos na esfera administrativa. Aduz, ainda, a incorreção dos critérios de fixação dos consectários legais e suscita 

o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Contra-razões às fls. 121/123 e 125/129. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Pois bem, do acima exposto, conclui-se não merecer prosperar a alegação do exequente no que se refere à 

impropriedade da compensação dos valores adimplidos na esfera administrativa, uma vez que a Autarquia 

Previdenciária, através dos documentos de fls. 45 e 87/88, comprovou o pagamento de tais parcelas, sendo de rigor o 

seu desconto. 

Tampouco merecem acolhida as alegações do INSS. 
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No tocante à incidência dos honorários advocatícios no montante já pago em sede administrativa, insta ressaltar que, 

porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera administrativa após o 

ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios para efeito de 

apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 

30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a citação ocorreu em dezembro de 1993 (fl. 28 vº) e o pagamento administrativo 

apenas fora realizado em março de 1994, consoante os extratos de fls. 45 e 87/88. 

Desta feita, cabível a incidência dos honorários advocatícios sobre a quantia paga em sede administrativa, nos termos da 

fundamentação anterior. 

Quanto à correção monetária, observo que o expert, para a elaboração da memória de cálculo acolhida, utilizou-se dos 

critérios e índices estabelecidos na Súmula nº 08 deste Egrégio Tribunal, bem como das leis nº 6.899/81 e 8.213/91, de 

maneira que é de rigor a manutenção do acolhimento da conta por ele formulada. 

Por derradeiro, no tocante aos consectários fixados, dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão 

fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, 

atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso dos autos, em virtude da sucumbência da parte exequente, caberia a ela arcar com as custas, despesas e 

honorários advocatícios, entretanto, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, isento a embargada 

dos ônus de sucumbência e mantenho a condenação do INSS no que se refere à verba pericial, ressaltando que a 

Autarquia Previdenciária já arcou com tal despesa processual (fl. 73). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado por ambas as partes. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do Instituto 

Autárquico e dou parcial provimento ao apelo do exequente para isentá-lo dos ônus de sucumbência. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-66.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003867-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS MANOEL PASSOS VAZ 

ADVOGADO : HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

SUCEDIDO : IRENE CENTERO PASSOS RODRIGUES falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

IRENE CENTERO PASSOS RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Fixou sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 101/104, sustenta a parte exeqüente a impropriedade dos cálculos acolhidos por não 

incluírem o período de auxílio-doença no cômputo da renda mensal. 

Contra-razões às fls. 107/109. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

É o caso dos autos. À evidência, a conta elaborada pelo expert (fls. 82/91) não foi elaborada de acordo com as 

disposições do título executivo judicial, senão vejamos: 

De acordo com a decisão proferida no processo de conhecimento, em primeira instância (fls. 61/65 dos autos 

principais), o Instituto Autárquico foi condenado nos seguintes termos, in verbis: 

 

"Isto posto julgo procedentes os pedidos para conceder ao autor o direito de inclusão do período do auxílio-doença no 

cômputo da aposentadoria, sem prejuízo da aplicação dos índices integrais de reajustamentos, desde o primeiro, bem 

como o direito ao enquadramento - compreendido entre novembro de 1979 e maio de 1984 de modo que os reajustes 

considerem os salários mínimos vigentes à época dos respectivos reajustes. (...)". 

 

Tal decisum não foi alterado por esta Corte, conforme se constata às fls. 82/86 do processo de conhecimento. 

Pois bem, da leitura do título executivo, observa-se que o lapso em que o embargado percebeu auxílio-doença deverá 

ser incluído no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez. 

Ora, no caso em apreço, o contador judicial assim não o fez, uma vez que sequer efetuou o recálculo da renda mensal 

inicial a fim de promover a inclusão do referido período (março de 1989 a setembro de 1991 - fl. 141 do apenso). 

Na realidade, observa-se que as diferenças por ele apontadas decorrem apenas da aplicação da Súmula nº 260 do extinto 

TFR, não havendo qualquer cálculo a respeito da renda mensal inicial. 

No tocante ao valor informado a título de renda mensal devida, verifica-se que aquela adotada pelo contador está 

divergente da apontada pelas partes pelos motivos informados à fl. 52. 

Por fim, ressalto que a memória de cálculo apresentada pelo exeqüente não poderá ser aqui adotada por apresentar os 

vícios descritos pelo contador à fl. 52, qual seja, uso de índice incorreto para o primeiro reajuste do benefício. 

Sendo assim, diante dos erros apontados, de rigor a anulação da conta de execução acolhida, com a sua conseqüente 

retificação, a qual deverá observar as disposições do título executivo judicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular a conta de execução 

e a r. sentença que a acolheu e determino a elaboração de novos cálculos, na forma acima explicitada.  
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003993-68.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.003993-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVAN MUNARETTI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por IVAN 

MUNARETTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. Aduz, ainda, que existe saldo complementar, em virtude de não ter sido implantado o novo valor de 

renda mensal, nos termos da decisão proferida na ação de conhecimento. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento.  

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E.  

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora.  

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do  

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor.  
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento.  

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.  

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.  

IXI - Agravo improvido."  

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.  

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da  

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada.  

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o  

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso  

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005,  

DJ 03/3/2006, p. 76).  

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de  

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc.  

4. Apelação provida."  

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Quanto a não implantação de novo valor de renda mensal inicial, o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no 

art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 
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Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

No caso dos autos, o título executivo que lastreia a execução é formado pelar. sentença de fls. 67/71 e v. acórdão 

proferido por esta Corte às fls. 99/108, em que foi determinado a incidência da Súmula nº 260 do extinto TFR e art. 58 

do ADCT. 

Por outro lado, conforme informação de fls. 116/121 e reconhecida como correta pelo segurado (fls. 139/142), o valor 

do benefício em manutenção pago em dezembro de 1991 foi de Cr$ 146.160,69, equivalentes, à época, a 3,48 salários 

mínimos, mesmo que representava quando da sua concessão (Cz$ 10.434,00 : Cz$ 3.000,00), razão pela qual não há 

qualquer alteração da renda mensal atualmente paga. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001590-11.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001590-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA PELACHIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial do benefício da autora, com o 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros e correção monetária. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/63 julgou procedente a demanda e condenou a Autarquia Previdenciária a revisar o 

cálculo da renda mensal inicial da autora, com a consequente correção das parcelas posteriores e os consectários que 

indica. Concedida a tutela específica para a imediata atualização monetária do benefício em manutenção. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 69/72, argui o INSS, em preliminar, a ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal 

em relação ao direito pleiteado. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença monocrática no sentido da improcedência 

total do pedido. 

Interpõe a autora recurso adesivo às fls. 80/82, pleiteando a reforma parcial do julgado, a fim de sejam majorados os 

honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, passo à análise das preliminares. 

Com relação à decadência, cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o 

instituto da decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da ação. 

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o período decorrido entre a vigência da lei e a data do 

ajuizamento da ação (08/08/2001). 

No tocante à prescrição, in casu, é matéria que está atrelada ao mérito da demanda e com este será analisado. 

De início, impende considerar que o benefício é regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

Nesse contexto, in casu, quando do implemento da pensão da demandante, decorrente do óbito de seu cônjuge, vigia o 

art. 75 da Lei de Benefícios em sua redação originial, in verbis: 

"Art. 75. O valor da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2(duas); 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, caso o 

falecimento seja conseqüência de acidente de trabalho." 

 

O Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, nesse aspecto, não destoa da norma acima: 

 

"Art. 37. A renda mensal do benefício de prestação continuada será calculada aplicando-se sobre o salário-de-

benefício os seguintes percentuais: 

(...) 

VII - pensão por morte ou auxílio-reclusão - 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou a que teria direito se estivesse aposentado na data do seu falecimento ou de seu recolhimento à prisão, mais tantas 

parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes, até o máximo de 2 

(duas). 

§1º Para efeito do percentual de acréscimo, assim considerado o relativo a cada grupo de 12 (doze) contribuições 

mensais, presumir-se-á efetivado o recolhimento correspondente, quando se tratar do segurado empregado ou 

trabalhador avulso. 

§2º Para os segurados especiais referidos no inciso VII do art. 6º é garantida a concessão: 

a) de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão por morte, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto no inciso III do art. 27; ou 

b) dos benefícios especificados neste regulamento, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde 

que contribuam facultativamente, de acordo com o disposto no § 1º do art. 24 do ROCSS." 

 

De acordo com a inicial, a autora pretendia a correta aplicação, ao cálculo da RMI de seu benefício de pensão por 

morte, do percentual de 70,7363%, referente ao mês de setembro de 1993, então devido à aposentadoria de seu cônjuge, 

este falecido no dia 2 de setembro de 1993. 

A Autarquia Previdenciária não considerou o índice de reajuste do benefício, que passou a vigorar a partir de 1º de 

setembro, quando procedeu ao cálculo da pensão da autora, conforme se verifica à fl. 18 e da informação do Setor de 

Cálculos e Liquidações do Juízo à fl. 47. 

O argumento de apelo do ente previdenciário, porém, de que observou o citado art. 37, VII, do Decreto nº 611/92, para 

o cálculo do benefício da demandante, não se sustenta, visto que a obediência a esse dispositivo não é o objeto da 
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controvérsia, nem constitui óbice à aplicação do índice de correção a ser considerado a partir de 1º de setembro de 1993, 

no patamar de 70,7363%. 

Nesse passo, observo que a atualização dos benefícios em manutenção levada a efeito em 1º de setembro de 1993, foi 

disciplinada pelo art. 1º da Portaria nº 470 de 3 de setembro de 1993, do Ministério da Previdência Social, in verbis: 

"Art. 1º. A partir de 1º de setembro de 1993, os valores dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social 

serão reajustados em: 

I - 70,7363% para os benefícios com data de início até 31 de maio de 1993; 

II - 32,9825% para os benefícios com data de início no mês de junho de 1993; 

III - 43,3067% para os benefícios com data de início no mês de julho de 1993; 

IV - 32,2200% paa os benefícios com data de início no mês de agosto de 1993." 

 

Ao cônjuge da autora fora concedido o benefício de aposentadoria em 02/09/1981 (fl. 18), o que o enquadrou no inciso 

I do referido artigo. Segundo o regramento acima, obteve o direito ao reajuste no percentual de 70,7363% a partir de 1º 

de setembro de 1993. Veio a falecer no dia seguinte, 02/09/1993, quando já incidente a norma relativa à correção de seu 

benefício. 

Dessa forma, uma vez que, na data do óbito, o marido da autora já houvera adquirido o direito à incorporação do 

percentual indicado ao seu benefício, faz jus a autora, por decorrência, ao mesmo índice referido a ser aplicado no 

cálculo de sua RMI, nos moldes do art. 37 do Decreto nº 611/92, o que, de fato, não ocorreu, não merecendo acolhida as 

razões de apelo da Autarquia quanto ao mérito, sendo de rigor a manutenção da procedência do pedido. 

Resta, pois, a análise acerca da prescrição. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC 

nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356. 

Acolho, pois, a prescrição, tão somente em relação às parcelas não reclamadas há mais de cinco anos antes do 

ajuizamento da ação. 

Desse modo, ressalvada a prescrição quinquenal, na forma explicitada, as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos 

moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das 

Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal, descontando-se os valores pagos pela 

administração autárquica. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a 

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento esposado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar parcialmente a r. sentença de primeiro grau, na forma acima 

fundamentada, nego seguimento ao recurso adesivo e mantenho a tutela concedida. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

SUCEDIDO : WALTER HAUFE falecido 
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: DOMINGOS BAPTISTA 

 
: FRANCISCO DI GIOVANNI 

 
: SEBASTIAO ORLANDO DUARTE 

 
: WALDOMIRO CALDEIRA 

 
: KISAKU MATSUMURA 

 
: SEBASTIAO GERALDO MELO 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO AMARAL BRUNIALTI e outro 

 
: LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 30/32 julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu a conta elaborada pela 

contadoria judicial. Fixada a sucumbência recíproca. Feito submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais de fls. 34/38, argui o INSS, preliminarmente, nulidade na decisão de primeiro grau, por ter 

determinado o prosseguimento da execução com base em valor superior ao ofertado pelos exeqüentes e, no mérito, 

requer o acolhimento dos cálculos de fl. 04. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Ab initio, cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao 

julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de 

questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de 

Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Verifica-se que o Juízo a quo acolheu a conta elaborada pela contadoria judicial, a qual apurou valores superiores aos 

requeridos pelos exeqüentes, o que configura decisão ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve ser reduzida aos limites 

do pedido inicial. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC." (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 

242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

No mérito, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera administrativa 

após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios para efeito 

de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 

30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126.Ao caso dos autos. 
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Por outro lado, dizia ao art. 128 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, que "As demandas judiciais que tiverem 

por objeto as questões reguladas nesta lei, de valor não superior a Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 

obedecerão ao rito sumaríssimo e serão isentas de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes 

aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil." 

Com o advento da Lei nº 9.032/95, a referida norma passou a ter o seguinte texto: 

 

"As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta Lei e cujo valor da execução, por autor, 

não for superior a R$ 4.988,57 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), serão isentas 

de pagamento de custas e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto no arts. 730 e 731 do Código de 

Processo Civil." 

 

De acordo com essa orientação, a liquidação das denominadas quantias de pequeno valor, em tese, prescindiria do 

procedimento específico a que se sujeitam as execuções contra a Fazenda Pública, disciplinado nos art. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil. 

No entanto, o Excelso Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre o dispositivo acima, entendeu por sua 

inconstitucionalidade, do que resultou a seguinte ementa: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO JUDICIAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO TENDO EM 

CONSIDERAÇÃO O VALOR DA CONDENAÇÃO: ART. 128 DA LEI 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE 

PARCIAL DA NORMA FRENTE AO DISPOSTO NO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 5 

DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: ART. 5º. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O preceito ínsito ao art. 100 da Constituição Federal proíbe a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais, tendo em vista a observação de preferência. Por isso, a dispensa de 

precatório, considerando-se o valor do débito, distancia-se do tratamento uniforme que a Constituição objetivou 

conferir à satisfação dos débitos da Fazenda. 

1.1. Inconstitucionalidade da expressão contida no art. 128 da Lei 8.213/91: "e liquidadas imediatamente, não se lhes 

aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil". 

2. Art. 5º da Resolução nº 5 do Conselho Nacional de Previdência Social. Controvérsia que se circunscreve à 

legalidade e não constitucionalidade do ato normativo. Ação Direta de Inconstitucionalidade não conhecida, nesta 

parte. 

2.1. A Resolução está umbilicalmente vinculada ao art. 128 da Lei 8.213/91, e a declaração de inconstitucionalidade 

parcial deste preceito retira-lhe o sustentáculo para a sua existência na ordem jurídica e, por conseqüência, a sua 

aplicabilidade. 

Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente procedente." 

(Pleno, ADIn nº 1252, Rel. Min. Maurício Correa, j. 28/05/1997, DJU 24/10/1997, p. 54156). 

Tem-se, portanto, que a liquidação das verbas previdenciárias, embora mantenham estas sua natureza alimentar, não 

está dispensada do regular procedimento executivo contra a Fazenda Pública e, tampouco, da expedição do competente 

precatório ou requisição de pequeno valor, conforme o caso, somente não se sujeitando à ordem cronológica de sua 

apresentação, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

Este Tribunal, aliás, já decidiu que "Os créditos de natureza alimentícia referidos no art. 128, da Lei nº 8.213/91, 

devem ser pagos mediante expedição de precatório, observando-se, no entanto, a ordem cronológica especial" (5ª 

Turma, AG nº 96.03.035382-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 16/03/1998, DJU 03/06/2003, p. 572). 

Não se posicionou de modo diferente a jurisprudência mais abalizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Confira-

se: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 128 DA LEI Nº 8.213/91. ADIN Nº 1252-5. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º DA LEI Nº 

8.197/91. PRECATÓRIO. 

O Pretório Excelso declarou a inconstitucionalidade de excerto do art. 128 da Lei nº 8.213/91 (ADIN nº 1252-5). 

Sendo assim, o pagamento de débitos judiciais da autarquia previdenciária deverá ser realizado mediante expedição de 

precatório (art. 4º da Lei nº 8.197/91). Precedentes. 

Recurso provido." 

(5ª Turma, RESP nº 396351, Rel. Min. Felix Fischer, j. 06/08/2002, DJU 16/09/2002, p. 223). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91, ART. 128. ADIN 

1252-5. SÚMULA 144-STJ. 

1. Declarada pelo egrégio STF, quando do julgamento da ADIN 1252-5, a inconstitucionalidade da expressão "e 

liquidada imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do CPC", não há falar em quitação 

imediata dos débitos judiciais de caráter previdenciário até o valor de R$ 4.988,57 (quatro mil, novecentos e oitenta e 

oito reais e cinqüenta e sete centavos), ainda que se trate de verba de caráter alimentar, a teor do disposto no verbete 

sumular nº 144-STJ. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(6ª Turma, RESP nº 258640, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/08/2000, DJU 11/09/2000, p. 304). 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 
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cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 
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entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

Ao caso dos autos. 

Razão assiste ao INSS. 

A conta acolhida pelo Juízo de primeiro grau engloba quantia superior àquela executada pelos autores à fl. 398 dos 

autos principais, razão pela qual não pode subsistir, sob pena de decisão ultra petita. 

Por outro lado, a conta dos exeqüentes também não pode ser adotada, haja vista que elaborada como complementação 

de um primeiro pagamento realizado através de requisição direta, procedimento este declarado inconstitucional pelo E. 

STF, o que levou à inclusão na memória de percentuais indevidos. 

Desta feita, de rigor a procedência dos embargos para que a execução prossiga com base na conta ofertada pela 

Autarquia Previdenciária à fl. 04, a qual já descontou os valores indevidos apurados em momento posterior ao óbito do 

co-exequente Walter Haufe. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário e dou 

provimento à apelação, acolhendo a matéria preliminar, para anular a conta homologada, assim como a r. sentença que 

a recebeu, e determinar o prosseguimento da execução com base na memória de cálculo de fl. 04. Condeno a parte 

exequente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa dos presentes embargos. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2002.03.99.000582-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JURACY FERRUNATO BODELAO e outros 

 
: OSCAR BODELAO JUNIOR 

 
: HELDER BODELAO 

ADVOGADO : JOAO ROSSETTO 

SUCEDIDO : OSCAR BODELAO falecido 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00006-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JURACY FERRUNATO BODELAO E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 23/29 julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para acolher o cálculo 

da contadoria. 

Recorre o exequente, às fls. 31/33, aduzindo a impropriedade da memória de cálculo acolhida, uma vez que o valor do 

precatório é inferior ao da conta de liquidação homologada. 

Em suas razões recursais de fls. 41/45, aduz a Autarquia Previdenciária ser indevida a inclusão dos juros de mora, bem 

como a ausência de crédito a favor da parte exequente. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre fazer um breve relato do presente feito. 

O embargado ajuizou ação previdenciária pleiteando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço em 14 de 

fevereiro de 1992. Tal demanda foi julgada procedente em primeira instância e, após a interposição de recurso, o título 

executivo transitou em julgado na data de 09 de agosto de 1994 (fl. 69 do processo de conhecimento). 

Determinada a remessa dos autos à contadoria judicial, foi apurado como devido o montante de 18.766,5984 UFIR (fls. 

72/74 e 83/84, todas dos autos principais). 

Devidamente intimadas acerca da memória de cálculo, as partes quedaram-se inertes, sendo a referida conta 

homologada por sentença (fl. 85 vº). 

O douto magistrado proferiu decisão determinando a conversão do valor a ser requisitado em moeda corrente, além do 

complemento do precatório para posterior remessa à esta E. Corte. 

Diante desta decisão, o exequente colacionou aos autos a petição de fls. 114/115, apenso, apontando um débito de R$ 

12.163,77. 

Posteriormente ao pagamento do precatório (fl. 144), expedido com base no montante informado pelo embargado, foi 

formulado pleito de complementação do valor do depósito no importe de R$ 12.269,60. 

Devidamente citado, o Instituto Autárquico opôs os presentes embargos à execução. 

Pois bem, do acima explanado, extrai-se a impossibilidade de acolher a alegação formulada pelo exequente, isto, porque 

o valor do precatório expedido corresponde ao exato montante que ele indicou como devido às fls. 114/115 - processo 

de conhecimento. 

Por outro lado, no que se refere aos argumentos expendidos pela Autarquia Previdenciária, insta salientar que de acordo 

com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela 

Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
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Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 
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(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

In casu, conforme extrato anexo a esta decisão, o ofício requisitório principal fora liquidado em lapso posterior à 

previsão legal, razão pela qual deve incidir juros de mora somente no período excedente ao determinado em lei para 

liquidação do precatório. 

Ocorre que, da análise da memória de cálculo acolhida, verifica-se a inclusão de juros de mora a partir da data da conta, 

desta feita, de rigor a elaboração de novos cálculos com incidência de juros somente no lapso compreendido entre 1º de 

janeiro de 1999 e 23 de maio de 2000. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do exequente e dou 

parcial provimento ao apelo do INSS para determinar a elaboração de novo cálculo com incidência de juros de 

mora somente no lapso acima mencionado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2002.03.99.008726-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE PIERAZZO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00075-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE PIERAZZO, em face da r. decisão monocrática de fls. 121/124, 

proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação e julgou parcialmente procedente o pedido de revisão 

de aposentadoria por idade, concedendo a tutela específica. 
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Em razões recursais de fls. 127/128 (cópia de fax) e original de fls. 131/132, sustenta o embargante a existência de 

omissão/obscuridade na r. decisão, quanto à fixação dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

Assiste razão ao recorrente no que se refere aos juros de mora. Com efeito, o julgado embargado deixou de se 

manifestar quanto à sua incidência, o que passo a fazer conforme segue. 

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, é entendimento desta Turma que devem incidir apenas sobre as parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença em primeiro grau, ainda que de improcedência do pedido. Confira-se o julgado desta 

Corte. 

 

"REMESSA EX OFFICIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V DA CF). 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

III - Verba honorária mantida nos termos do decisum, contudo, devem ser excluídas as parcelas vencidas a partir da 

sentença. 

IV - Remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, REO nº 2001.61.06.006637-9. Rel. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, D.J.U de 09.10.2002, p.452). 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração na forma acima fundamentada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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2002.03.99.017243-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEISI MARI DE CARVALHO 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOZO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00054-8 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 
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Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o atestado médico (fls. 40), datado de 26/09/2000, comprova que a autora encontrava-se no 8º mês de 

gestação.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Certidão de Casamento da autora (fls. 

12), datada de 1991, registra a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do marido, a declaração cadastral e a nota fiscal de produtor (fls. 32/34), relativas a 2000. 

De outro norte, o relato da testemunha de fls. 69, colhido por ocasião da audiência de instrução e julgamento, converge 

no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. Além disso, o depoente afirma sobre o 

nascimento do filho da autora. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para fixar os 

honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-98.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.000506-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA BARZI MONTEIRO 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em 

razão de impossibilidade jurídica do pedido. 

O presente recurso é reapreciado, por esta relatoria, em cumprimento da r. decisão de fl. 139, proferida no julgamento 

do Recurso Extraordinário, interposto perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal, pela Autarquia Previdenciária. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, afirma ter a ora apelante 

preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela conversão do julgamento em diligência, a fim de que seja 

realizado estudo social. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Há que ser acatada a preliminar argüida pela autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a nulidade do r. 

decisum. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e que, em ambas 

as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

No caso dos autos, a autora, que contava com 70 anos na data do ajuizamento da ação (26/03/2002), requereu o 

benefício assistencial por ser idosa.  

Todavia, conforme firme entendimento desta Nona Turma, para aferição do preenchimento do requisito renda mensal 

per capita, faz-se necessária a realização de estudo social, sendo que a sua ausência conduz à nulidade do feito, por 

cerceamento de defesa do demandante. Com efeito, sem a elaboração de laudo técnico que descreva a situação 

sócio-econômica da postulante, não há como avaliar satisfatoriamente o mérito da questão, principalmente no 

que concerne ao preenchimento do requisito miserabilidade. 

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e ao 

deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que: "Art. 130. Caberá ao juiz, 

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20 §§ 2º e 3º da Lei n.º 8.742/93, faz-se 

necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família, que poderia ter sido verificada por meio de estudo social, vez que os documentos acostados à inicial restaram 

insuficientes para a comprovação, não satisfazendo legalmente às exigências do devido processo legal a propiciar a 

apreciação do pretendido direito. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a 

existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente negativa de prestação jurisdicional devida e cerceamento de 

defesa (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 31/01/2007, pg. 611; 

TRF/3ª Região, AC n.º 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/06/2005, pg. 489). 

Desta forma, obstada a elaboração do estudo social, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada 

pela apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para anular 

a sentença, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas, 

especialmente o estudo social, e a subseqüente prolação de novo julgado, restando prejudicada a apreciação do mérito. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010899-82.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.010899-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO JOSE BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

 
: MARISA BALBOA REGOS MARCHIORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 157/162 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 165/170, pugna a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que 

faz jus à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Nota Fiscal do Produtor de fl. 18, expedida em 15 de maio de 1973. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 142/143 corroborou 
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plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1973 e 02 de maio de 1995, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 22 anos, 4 meses e 2 dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido àqueles constantes da CTPS de fls. 08/09 e dos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, 

em 27 de novembro de 2002 (data do ajuizamento da ação), 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) 

dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-04.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.007470-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDIR MORENO MUNHOZ 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fl. 56: Defiro os benefícios da justiça gratuita requerido na interposição da apelação. 

No mais, trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada por VALDIR MORENO MUNHOZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou procedentes os embargos para determinar a extinção do processo de 

execução, ante a inexistência de título executivo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais de fls. 56/60, sustenta a parte exeqüente ser devida o prosseguimento da ação principal, tendo 

o próprio poder público confessado a existência de erro no cálculo da RMI apurada, nos moldes da Lei nº 8.870/94. 

Impugna a verba honorária, requerendo a sua fixação conforme preconizado no art. 20, §4º, do CPC. 

Contra-razões às fls. 64/67. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 
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Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Des, Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 

524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso dos autos, a ação de conhecimento tinha por objeto o recálculo da renda mensal inicial, com o afastamento do 

teto preconizado no art. 29 da Lei nº 8.213/91, além da incidência da Súmula nº 260 do extinto TFR, tendo sido a 

mesma, na instância ordinária, julgada procedente (fls. 30/33 - autos em apenso). 

Ocorre que em grau de recurso, as decisões proferidas por esta Corte e pelo C. STJ afastaram por completo o 

acolhimento do pedido inicial, como se depreende das fls. 48/53, 85/88 e 117/124 do processo originário. Outrossim, 

eventual discussão acerca da aplicabilidade da Lei nº 8.870/94 refoge ao objeto da lide. 

Os honorários advocatícios foram fixados nos mesmos moldes do entendimento acima, tendo em vista que o valor 

atribuído para a causa foi o total ora executado. Ad argumentandum tantum, muito embora possa ser concedida em 

qualquer fase, atendidos seus requisitos, a justiça gratuita não compreende os atos processuais já praticados antes de seu 

deferimento, porquanto de eficácia ex nunc. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 271204, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 

24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 97; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2006.61.00.023714-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo China, 

j. 11/09/2008, DJF3 29/09/2008. 

Logo, não tendo lastro para a propositura da execução intentada, é se manter integralmente a r. sentença de fls. 48/51. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 97.00.00021-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.13/13-vº, que aplicou a pena pela litigância de má-fé, em razão da resistência injustificada ao andamento 

do processo, fixando em 1% (um por cento) sobre o valor da condenação e, determinou o arquivamento dos autos dos 

embargos à execução. 

Em prol de seu pedido, aduz, que os embargos à execução encontram-se em fase de recurso de apelação, não podendo o 

MM. Juiz "a quo" decidir sobre eventual perda de objeto, em razão de ter encerrado o seu ofício jurisdicional, 

competindo a este e. TRF tal apreciação. Alega, ainda, que o simples ato de efetuar a defesa do instituto não pode 

caracterizar litigância de má-fé, pois a necessidade dos embargos era patente, visto que inda não havia ocorrido o 

trânsito em julgado da ação. 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Juiz Federal Convocado MAURÍCIO KATO que, concedeu o efeito 

suspensivo ao presente recurso (fls.152/153). 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 30.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que aplicou a pena de litigância de má-fé em 1% (um por cento) sobre o valor da 

condenação e determinou o arquivamento dos embargos à execução. 

Verifico dos autos que foram opostos embargos à execução pelo INSS, ora agravante (fls.16/35), que foram 

liminarmente rejeitados (fls.37/38). Dessa decisão foi interposto o recurso de apelação (fls.39/59), tendo o MM. Juiz "a 

quo" mantido a sua decisão (fl.60).  

Dispõe o art. 296, § único, do CPC que: "Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo 

de quarenta e oito (48) horas, reformar sua decisão. § único: Não sendo reformada a decisão, os autos serão 

imediatamente encaminhados ao tribunal competente." 

Desse modo, após o MM. Juiz "a quo" ter indeferido os embargos e mantido o seu indeferimento, deveria ter 

encaminhado imediatamente os autos ao tribunal, em razão de ter encerrado o seu ofício jurisdicional naquele feito, 

sendo certo que eventual interesse no prosseguimento dos embargos deveria ter sido apreciado pelo Tribunal 

competente e não, como ocorreu no caso. 

Por outro lado, o artigo 17 do Código de Processo Civil traz de forma taxativa as hipóteses caracterizadoras da 

litigância de má-fé. 

Compulsando os autos, não vislumbro a ocorrência de nenhuma delas. O MM. Juiz "a quo" condenou o agravante em 

litigância de má-fé por concluir que incidiu no inciso IV do respectivo artigo. No entanto, entendo que não restou 

caracterizado o intuito do agravante em obstar o andamento do processo.   

Ademais, a condenação por litigância de má-fé pressupõe elemento subjetivo, qual seja, a intenção malévola ("dolus 

malus"), de prejudicar, o que não se verifica no presente feito. 

Portanto, no caso em tela, não restou caracterizado o dolo de causar dano à parte contrária, razão pela qual entendo 

incabível a aplicação da pena por litigância de má-fé.  

Confira-se, neste sentido, as seguintes ementas de julgamentos:  

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E 

AVULSOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE. MULTA DO 

ART. 538 DO C.P.C. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXCLUSÃO.  

1. Havendo omissão no acórdão em apelação, deve essa ser sanada na sede dos embargos de declaração, sob pena de 

nulidade do decisório.  

2. Os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não podem ser considerados 

protelatórios (Súmula 98/STJ), o que justifica o afastamento, se postulado, da multa aplicada nos termos do art. 538 do 

CPC.  

3. De outro lado, em relação à multa por litigância de má-fé, cabe ressaltar que o art. 17 do Código de Processo Civil, 

ao definir os contornos dos atos da parte que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no 

entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária. Desse modo, 

não deve ser aplicada a multa processual se ausente a comprovação nos autos do inequívoco abuso e da conduta 

maliciosa da parte, em prejuízo do normal trâmite do processo. (grifamos) 
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4. Recurso especial provido, para declarar a nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, 

determinando o retorno dos autos à Corte de origem, bem como para afastar as multas aplicadas." 

(STJ, RESP 699393, Proc. n º 200401528558, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 09.05.2005, pg. 312) 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA POR MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. INSS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

CABÍVEL. CONDUTA MALICIOSA. INEXISTÊNCIA. 

- O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a aplicação da 

multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente 

maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade.  

- É descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura ao 

INSS a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público da autarquia, cuja interposição, 

por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo.  

- Recurso especial conhecido." 

(STJ, RESP 469101, Proc. nº 20020124764, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 19.12.2002, pg. 506) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APELAÇÃO. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO 

INTERESSE RECURSAL. EXAME PREJUDICADO. PRETENSÃO ADESIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DOLUS 

MALUS. INEXISTÊNCIA.  

1. Havendo a perda do objeto da apelação em momento posterior à interposição, é de ser julgado prejudicado o seu 

exame em face da superveniente ausência de interesse recursal da parte-recorrente.  

2. A caracterização da litigância de má-fé, capaz de autorizar a imposição de multa nos termos do artigo 17 do CPC, 

pressupõe prova do elemento subjetivo consubstanciado na intenção malévola (dolus malus), ou seja, é de ser punida a 

conduta comprovadamente inspirada no propósito de prejudicar (TRF4, AC 2003.72.07.004278-7, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Celso Kipper, D.E. 02-10-2007). Caso em que se rejeita a pretensão adesiva formalizada em contra-razões 

recursais."  

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC - 200304010081824; Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS; SEXTA 

TURMA; D.E. 19/09/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AÇÕES COM IDÊNTICO OBJETO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DOLUS MALUS. INEXISTÊNCIA.  

A caracterização da litigância de má-fé, capaz de autorizar a imposição de multa nos termos do artigo 17 do CPC, 

pressupõe elemento subjetivo, consubstanciado na intenção malévola (dolus malus), ou seja, é de ser punida a conduta 

quando inspirada na intenção de prejudicar (TRF4, AC 2003.72.07.004278-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Celso 

Kipper, D.E. 02-10-2007). Caso em que se afasta a aplicação da multa pecuniária em razão da ausência de efetiva 

intenção de ludibriar o sistema judiciário, sobrelevando-se a hipossuficiência do segurado aliada ao quatro fático 

criado pela revisão decorrente da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 - expectativas advindas de notícias 

divulgadas na imprensa, por intermédio de panfletaria e mesmo oriundas de escritórios de advocacia somadas às 

correspondências enviadas pelo INSS dando conta de acordo extrajudicial com restrições - e haja vista não se tratar de 

situação isolada, pelo contrário, ocorrida em inúmeros feitos, uns extintos por litispendência, outros por coisa julgada 

e outros com execução ainda pendente em razão da oposição de embargatórias em curso." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC 200272010002896; SEXTA TURMA; Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS 

LAUS; D.E. 25/07/2008)  

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para afastar a condenação por litigância de má-fé e dar prosseguimento à apelação dos embargos à execução, nos 

termos da liminar concedida anteriormente nestes autos. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de fl.48, que não acolheu a alegação de erro material nos cálculos de honorários advocatícios, sob o 

fundamento de que tal impugnação deveria ter sido realizada através de embargos.  

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, a existência de erro material no cálculo apresentado pelo agravado, pois foi 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) da condenação e que esse 

percentual deverá incidir sobre as parcelas vencidas apuradas até a data da prolação da sentença e não até o termo final 

da conta, como fez o autor.  

O efeito suspensivo foi indeferido às fls.51/52. 

Contraminuta do agravado às fls.57/77. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que não acolheu a alegação de erro material nos cálculos de honorários advocatícios. 

Verifico que o título judicial em discussão condenou a autarquia federal a pagar ao autor o benefício mensal de 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, corrigidos nos termos da Súmula 

148 do STJ, acrescidos de juros de mora, a contar da citação, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, sem o cômputo das parcelas vincendas, consoante a Súmula 111 do STJ (fls.15/36). 

Transitado em julgado o v. acórdão em 29.08.2001 (fl.38), iniciou-se a execução com a apresentação das contas pelo 

autor, com as quais concordou o agravante (fl.68). Somente depois de efetuado o depósito do valor do débito é que vem 

a autarquia alegar a existência de erro material nos cálculos apresentados (fls.42/46).  

No entanto, sem razão o agravante. Com efeito, não ocorreu o alegado erro material, pois o cálculo efetuado não 

extravasou os limites do julgado. A opção por um dos critérios possíveis no tocante a partir de quando se consideram as 

prestações vencidas, sobre as quais incide o percentual dos honorários advocatícios, não configura erro material, mas a 

adoção de determinado critério, ainda que diverso do entendimento do STJ. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:  

"PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLAGADO SEM IMPUGNAÇÃO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. ENTENDIMENTO. INOCORRÊNCIA. 

O erro material a ensejar conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculti, o erro aritmético, 

a exclusão de parcelas devidas ou a inclusão das indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e os seus 

elementos que ficam cobertos pela res judicata.  

Precedentes do STF e do STJ. (gifos nossos) 

Recurso conhecido, mas desprovido". 

(STJ, Resp. 357.376/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., "in" DJ 18/03/2002, pág. 000293) 

Com a edição da Súmula 111 do STJ, em 06.10.1994, DJ 13.10.1994 - "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas" - o Superior Tribunal de Justiça excluiu as 12 (doze) 

prestações vincendas que eram consideradas nos cálculos dos honorários, após à conta de liquidação.  

Desse modo, o percentual da verba honorária passou a ser calculado sobre as parcelas vencidas até a conta de 

liquidação, excluídas as vincendas.  

Posteriormente, em 27.09.2006, a redação da Súmula 111 do STJ foi alterada para: "Os honorários advocatícios, nas 

ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

No caso, o v. acórdão manteve a decisão monocrática, que foi proferida em 25.03.1998 (fl.15), quando vigorava a 

referida súmula em sua redação anterior, ou seja, excluía da verba honorária somente as prestações vincendas após a 

data da conta, e não após a da sentença.  

Assim, se o título firmou a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluindo-se as prestações 

vincendas consoante Súmula 111 do STJ, não é possível calcular-se o montante de forma diversa, para retroagir 

entendimento firmado posteriormente, em afronta ao princípio contido no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.  

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - VERBA 

HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO.  

1.A questão posta no agravo é se a alíquota de 15%, relativa aos honorários advocatícios, estabelecida no título deve 

incidir sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença ou até a data da elaboração dos cálculos de 

liquidação (art. 475-G do CPC).  

2. Antes da edição da Súmula 111 do STJ era comum, nas ações previdenciárias, a verba honorária ser fixada em 

percentual sobre o valor da condenação, na data da liquidação, acrescida de 12 prestações vincendas. O STJ, visando 

excluir tais prestações, consolidou na sumula que os honorários não incidem sobre as prestações vincendas.  

3. Somente na sessão de 27/09/06, apreciando o projeto de súmula n. 560, é que a Terceira Seção do STJ deliberou 

pela modificação da súmula n. 111, de modo a limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas até 

a data da sentença. Inteligência dos arts. 472 e 476/ 479 do CPC.  

4. Agravo Legal desprovido." 

(TRF/3ª Região, AC 1129364, Proc. nº 20060399025927-4, 9ª Turma, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 10.12.2009, pg. 

1248) 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA 

JULGADA. 

- Segundo a regra contida na Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça, os honorários advocatícios não devem 

incidir sobre as prestações vincendas, consideradas vencidas aquelas compreendidas do termo a quo (citação ou 

vencimento da obrigação) até a efetiva implantação do benefício. Precedentes jurisprudenciais.  

- O acórdão exeqüendo concluiu pela incidência da verba honorária sobre o montante das prestações vencidas. 

Correto o cálculo da credora embargada, acatado pela sentença, computado o montante relativo a honorários 

advocatícios, sobre o valor da condenação, contado desde a citação até a implantação do benefício. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, AC 838010, Proc. nº 20020399042157-6, 1ª Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJU 05.08.2003, pg. 

543) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O TOTAL DOS ATRASADO ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 

MENÇÃO À SÚMULA 111 DO STJ. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. INTELECÇÃO. 

1.Não obstante faça, entre parêntese, menção à súmula 111 do STJ, a sentença de primeira instância, totalmente 

preservada pelo acórdão deste e. TRF, fixou expressamente os honorários advocatícios em 15% sobre o total dos 

atrasado até a data do efetivo pagamento, portanto, fez-se coisa julgada, devendo a base de cálculos da verba 

honorária abranger todas as prestações, vencidas e vincendas, até aquela data (pagamento), até porque, em momento 

algum, há no acórdão referência ao enunciado, não competindo ao juízo da execução impor limitações ao cálculo não 

previstas no título judicial.  

2. Apelação do INSS não provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1047757, Proc. nº 20050399033095-0, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Vanderlei Costenaro, DJU 

14.03.2007, pg. 372) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

Oportunamente, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055080-22.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.055080-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ALVES LEONEL e outros 

 
: JOSE NICOLETTI 

 
: FRANCISCO POLO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 90.00.00048-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em execução de natureza previdenciária promovida por LUIZ ALVES LEONEL E OUTROS, acolheu 

parcialmente a alegação de erro material nos cálculos de créditos complementares. 

Em razões recursais de fls. 02/25, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade do r. decisum, acrescentando que 

a nova conta de execução deixou de limitar o período de cálculo, além de não descontar os pagamentos administrativos. 

Invoca a indisponibilidade do interesse público, a inconstitucionalidade do título e erro material, a pretexto de ressaltar 

a aplicação irregular do art. 58 do ADCT e a inobservância do teto, esclarecendo não ser devido o suposto crédito 

complementar requisitado. Requer seja provido seu recurso e reformado o julgado. 

Pedido liminar deferido às fls. 197/198, determinando-se o sobrestamento do precatório expedido (processo nº 

97.03.040808-7). 

Agravo regimental oposto às fls. 205/209, no qual a parte exeqüente suscita a intempestividade do recurso autárquico e 

o descumprimento do art. 526 do CPC, além de impugnar a decisão deste Relator. 
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Contraminuta às fls. 214/224, em que se reproduzem preliminares idênticas às do recurso interno. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Acerca dos pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, matéria de ordem pública a ser conhecida ex officio, 

observo que, publicada a decisão interlocutória de 1ª Instância no Diário Oficial de 15 de agosto de 2003 (fl. 195), e 

iniciando-se o prazo para impugná-la no primeiro dia útil subseqüente (18/08/2003), seu termo final recaiu em 8 de 

setembro, relevada a prerrogativa do cômputo em dobro de que dispõe a Fazenda Pública. 

Tempestivo o agravo de instrumento, conquanto interposto dentro do prazo de 20 dias (art. 522 c.c. o art. 188 do CPC). 

Comprovado o disposto no art. 526 da Lei Adjetiva (fls. 281/282), no tríduo legal, afigurando-se despiciendo o 

protocolo na cópia da petição do recurso, uma vez que oportunizado o juízo de retratação a que, verdadeiramente, 

destina-se a regra. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar suscitada pelos recorridos. 

Quanto ao mérito, esclareço que os agravados são titulares de aposentadorias especiais já revistas administrativamente 

no período do buraco negro, a saber: Luiz Alves Leonel - DIB: 11/08/1989; José Nicoletti - DIB: 18/05/1989; 

Francisco Pólo - DIB: 11/08/1989 (fls. 160/171). 

Na ação de conhecimento, o título executivo judicial condenou o INSS a rever tais benefícios de acordo com os 

seguintes critérios: 1) Atualização de todos os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo - 

PBC, pela variação da OTN/ORTN/BTN, incluídos os expurgos inflacionários de janeiro de 1989; 2) Recálculo da RMI 

e sua manutenção, a partir de abril de 1989, nos moldes da Súmula nº 260 do extinto TRF e do art. 58 do ADCT (fls. 

50/53). 

Anoto que a condenação acima decorreu de sentença prolatada em 1ª grau de jurisdição, irrecorrida pelo então 

advogado credenciado do Instituto Previdenciário. 

Consigno, outrossim, que os segurados, após o trânsito em julgado, lograram executar parte do título, correspondente às 

supostas diferença devidas até maio de 1992, tendo levantado o respectivo numerário em maio de 1996 - mais de 

R$65.000,00, segundo alega o agravante em sua inicial -, o que se confirma às fls. 236/237. 

Não satisfeitos, os exeqüentes promoveram execução complementar sobre créditos apurados no período entre junho de 

1992 e fevereiro de 1997, desta feita, no importe total de R$91.872,40 (fls. 56/61), onde restaram travadas inúmeras 

discussões relativas à inexatidão dos cálculos apresentados, inclusive contando com a intervenção do Ministério Púbico 

Federal em favor do erário, do que, de todo o desfecho, resultou na decisão agravada, a fim de acolher parcialmente a 

pretensão do devedor. 

Por determinação deste Relator, fora sobrestado o pagamento do precatório expedido (nº 97.03.040808-7). 

Expendidas tais considerações, ao caso dos autos. 

Convém trazer à baila, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades. 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008. 

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

O reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227. 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 
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transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722. 

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 
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No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109. 

Aclarados, pois, os critérios afetos ao direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte. 

Na presente hipótese, as aposentadorias dos agravados, sem qualquer exceção, foram concedidas após a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, no período do buraco negro, de maneira que lhe são inaplicáveis, à evidência, os reajustes 

preconizados na Súmula nº 260 do extinto TRF e no art. 58 do ADCT. 

Igualmente descabida a atualização de todos os 36 últimos salários-de-contribuição que compuseram o período básico 

de cálculo (PBC) de tais benefícios, com base na variação da ORTN/OTN, e bem assim, da incorporação dos expurgos 

inflacionários na rendas correspondentes. 
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E mais, consoante as informações preambulares, os exeqüentes tiveram as aposentadorias revistas administrativamente, 

nos exatos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91, em conformidade com os critérios legais que lhe foram pertinentes, e 

sequer foram consideradas nos cálculos impugnados. 

Ora, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Ressalte-se que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece com a 

idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

Quanto aos mais, o menor e o maior valor-teto eram limitadores previstos, inicialmente, na Lei nº 5.890, de 08 de junho 

de 1973, e após, nos Decretos nos. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS) e 89.312/84 (nova 

edição da CLPS), aplicáveis ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários até a edição da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que expressamente afastou sua incidência. 

Com efeito, estabeleceu o art. 136 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) que "Ficam eliminados o menor e 

o maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício". 

O limite-teto do salário-de-benefício encampava, então, norma de caráter cogente, obrigatório, pois decorria do próprio 

texto da lei, tendo observância necessariamente vinculada a todos os benefícios previdenciários concedidos durante sua 

vigência. 

Desse modo, o valor-teto - tanto o menor quanto o maior - aplica-se indistintamente no cálculo da renda mensal inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91, 

não se verificando, como condição de eficácia, a exigibilidade de decisão judicial que se tenha pronunciado sobre a 

questão ou mesmo que lhe determine o cumprimento, ressalte-se, ex vi lege. 

A 3ª Seção deste Tribunal, na linha de seus precedentes, inclusive assentou que "A legislação determina seja observado 

o maior e menor valor teto na concessão dos benefícios, sendo que os dispositivos legais pertinentes à matéria já foram 

declarados constitucionais pelos Superiores Tribunais" (AR nº 98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227). 

Malgrado os patentes erros materiais acometidos nos cálculos acolhidos, resultantes da inobservância dos pagamentos 

administrativos e do teto previdenciário, que, de per se, já comprometeriam sua idoneidade, deve-se pontuar que o título 

executivo judicial é manifesta e totalmente inexigível, dada a incompatibilidade com ordem constitucional vigente. 

Note-se, porém, que a irresignação da Autarquia agravante teve, por objeto, a execução complementar de créditos 

apurados após maio de 1992, e é neste contexto que se limita o exame das razões recursais articuladas, por força do 

princípio tantum devolutum quantum apellatum. 

Abstrai-se, portanto, as parcelas que precederam a nova pretensão executória, inviabilizando, na presente seara, 

qualquer discussão acerca da devolução de valores já levantados. 

De rigor, por todo o quanto fundamentado, declarar-se a inexigibilidade do título executivo judicial e, por conseguinte, 

anular a execução complementar, cancelando-se o precatório expedido, com o estorno ao erário dos valores nele 

consignados. 

Advirta-se, a propósito, que não poderia esta Corte versar sobre a extinção da execução em sede de agravo de 

instrumento, uma vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, 

ex vi do art. 795 do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 

2003.03.00.041240-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do título executivo judicial e anular a execução complementar. 

Determino o cancelamento do precatório nº 97.03.040808-7 e o estorno do valor nele consignado ao erário. Julgo 

prejudicado o agravo regimental de fls. 205/209. 

Comunique-se, por ofício, à E. Presidência deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : JOAO GUALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GOMES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00181-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO GUALBERTO FERREIRA em face da r. decisão de fls.45/46, 

que não acolheu a impugnação ao valor da causa apresentada nos embargos à execução, sob o fundamento de que o 

valor da execução será apurado nos embargos, não havendo nenhum prejuízo no valor fixado pelo embargante. 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que o valor da causa deve obedecer aos critérios do art. 259, I, do CPC, 

devendo ser atribuído ao valor dos embargos o mesmo da execução, se a impugnação for total, ou, valor equivalente a 

expressão econômica que visa desconstituir, se parcial, não podendo, ser arbitrado um valor aleatório, conforme ocorreu 

no caso. Colaciona jurisprudência. 

Foram requisitadas as informações e determinada a intimação do agravado para resposta, em razão da ausência de 

pedido de efeito suspensivo (fl.55). 

Contraminuta do agravado às fls.59/60. 

Informações do MM. Juiz "a quo" de fls.63/108. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que não acolheu a impugnação ao valor da causa nos autos dos embargos à execução. 

Verifico dos autos, às fls.39/41, que a autarquia federal interpôs embargos à execução aos cálculos apresentados pelo 

autor, sob a alegação genérica de excesso de execução, atribuindo à causa o valor de R$500,00. 

Consta, também, às fls.43/44, impugnação do autor ao valor atribuído à causa nos embargos, alegando que o valor da 

causa é único, o mesmo da execução, que deveria ter sido observado o valor do título exeqüendo. 

Apreciando a impugnação ao valor da causa, decidiu a MM. Juíza "a quo" às fls.45/46 que o valor da dívida será 

apurado nos embargos, não havendo nenhum prejuízo na fixação do valor pelo INSS em R$500,00. 

Entretanto, em que pese a fundamentação da i. magistrada "a quo", é entendimento pacífico na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça que o valor da causa nos embargos à execução deve refletir a diferença entre o valor 

executado e o que se entende por devido, quando não é atacada a totalidade do débito, caso seja atacada a totalidade da 

dívida, o valor da causa deve corresponder ao valor da execução. Nesse sentido, os julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO PARCIAL 

DA DÍVIDA. ARTIGOS 258 E 259 DO CPC. 

I. Na hipótese de embargos à execução em que impugnado o excesso da cobrança, o valor atribuído ao feito deve ter 

como parâmetro a diferença entre o que é exigido e o que já foi reconhecido pelo devedor, e não à totalidade do título. 

(grifamos) 

II. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1001725/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, j. 11.03.2008, Dje 05.05.2008) 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 20 

§ 4º DO CPC. 

1.Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder à diferença entre o valor que está sendo executado e 

aquele que se entende devido.  

2. Na hipótese dos autos, o DNER impugnou a totalidade da dívida e, portanto o valor da causa corresponde à 

totalidade da execução.  

3. Sucumbente a autarquia, correta a fixação de honorários feita pelo Tribunal de origem que levou em conta o critério 

da eqüidade, estabelecido no art. 20, § 4º do CPC. 4. Recurso especial conhecido em parte, mas improvido." (grifamos) 

(Resp 426342/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 22.06.2004, DJ 20.09.2004, pg. 228)  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA.  

1. O valor dado à causa na ação incidental de embargos à execução deve guardar similitude com o valor atribuído à 

própria execução, quando a impugnação volta-se contra a totalidade do débito. (grifamos) 

2. Não obstante, o valor da causa nos embargos à execução deve corresponder à diferença entre o montante da dívida 

e o que se entende devido em casos de impugnação parcial.  

3. Hipótese vertente, em que o valor da causa nos embargos não pode ser outro senão o valor da execução, uma vez 

que o questionamento incide sobre a regularidade do próprio processo executivo.  

4. Recurso Especial desprovido." 
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(Resp 584983/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, Dje 31.05.2004, pg. 00218) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA 

CAUSA. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento uniforme desta Corte, o valor dado à causa na ação de embargos à execução, quando a 

impugnação volta-se contra a totalidade do débito, deve ser o valor atribuído à própria execução. Precedentes. 

(grifamos) 

II - Agravo desprovido." 

(AGRESP 749949/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, Dje 09.10.2006, pg.00348) 

Assim, no caso, a autarquia federal entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar o 

montante em execução, portanto, o valor impugnado é a totalidade do débito, valor este que deve ser orientado para a 

fixação da causa nos embargos à execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o valor da causa dos embargos à execução seja retificado, consoante fundamentação acima. 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075403-48.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075403-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA falecido 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

No. ORIG. : 91.00.00035-0 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.13/14, que indeferiu o pedido de exclusão dos valores pagos administrativamente do montante executado 

pelo autor, fundamentando-se na ausência de elementos que comprovassem o pagamento.  

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que as diferenças pleiteadas em juízo foram objeto de pagamento na via 

administrativa com amparo em Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, fato que é demonstrado 

através de planilhas expedidas pela Dataprev, sendo impossível a juntada de recibos aos autos. 

O efeito suspensivo foi deferido parcialmente às fls.66/69. 

Informações do MM. Juiz "a quo" às fls.78/85. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de exclusão dos valores pagos administrativamente. 

Verifico dos autos que se trata de pedido de pagamento da diferença dos benefícios efetuados em valor menor que o 

salário-mínimo. O autor apresentou a conta para a execução, a qual foi conferida pelo contador judicial (fl.39), tendo 

sido expedido o ofício requisitório (fl. 64).  

O INSS apresentou a petição de fls.41/43, sustentando a ocorrência de erro material, em face da ausência do desconto 

de valor já recebido na esfera administrativa e o MM. Juízo "a quo" proferiu a r. decisão ora agravada. 

A alegação do agravante, da possibilidade de argüição a qualquer tempo, do erro material, mesmo após o trânsito em 

julgado da decisão, merece ser acolhida nesta hipótese.  

O erro material ou de cálculo, a que se refere o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, é aquele de cunho aritmético, 

bem como o decorrente da inclusão de parcelas controversas ou omissão de incontroversas. 

Nesse sentido, o erro de cálculo pode ser corrigido a todo o tempo, ainda quando a sentença haja transitado em julgado 

(RTJ 73/946, 89/599, RT 608/136, RJTJESP 89/72, 97/329, JTJ 154/276). 

Portanto, o magistrado pode, de ofício ou a requerimento da parte, apreciar eventuais erros no cálculo apresentado, pois, 

confirmado o erro, demonstrada a possibilidade de dano ao erário e enriquecimento sem causa da parte contrária, a 
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viabilidade de sua retificação é irrecusável, vez que a falha material constatada não queda acobertada pela coisa julgada 

ou pela preclusão. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. DESCONTO DE VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE.  

Desconto de determinado valor referente a pagamento efetuado anteriormente na esfera administrativa, sob o mesmo 

título, pode e deve ser feito, ainda que não conste da decisão exeqüenda ou do despacho que determinou a remessa dos 

autos ao Setor de Contadoria. 

Além de se tratar, no caso, de recursos públicos, o processo de execução destina-se a dar ao credor apenas o que lhe é 

de direito, nem mais, nem menos. 

Assim, em caso de acolhimento da tese da apelante, no sentido de desconsiderar qualquer desconto sobre o valor 

apurado, estar-se-ia incorrendo em bis in idem, com evidente enriquecimento ilícito do credor, em detrimento do 

devedor. 

Os demonstrativos extraídos do Sistema de Benefícios Urbanos (MPAS/Dataprev-INSS) de fls. 14/15 são hábeis a 

comprovar o aludido pagamento administrativo, considerando-se que, atualmente, os pagamentos de benefícios do 

INSS são efetuados por meios eletrônicos, através de saques bancários, o que impossibilita a emissão de recibos ou de 

qualquer outro documento em que conste a assinatura do favorecido. 

Apelação desprovida.". 

(TRF/3ª Região, AC 553475, Rel. Juiz Santoro Facchini, 1ª Turma, DJU 13/08/2002, pág. 192). 

 

No caso dos autos, verifico da planilha DATAPREV, acostada à fl.27, que foram efetuados pagamentos administrativos 

das diferenças relativas aos meses de março/94 a agosto/96, o que foi confirmado pelo contador judicial, consoante 

consta das informações do MM. Juiz "a quo" de fls.78/85. Portanto, perfeitamente possível o desconto dos pagamentos 

efetuados na esfera administrativa pela autarquia federal. 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar o desconto dos pagamentos efetuados administrativamente pela autarquia. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para cumprimento integral. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005518-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005518-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SILVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 00.00.00122-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PEDRO SILVEIRA em face da r. decisão monocrática de fls. 196/203, 

proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação. 

Em razões recursais de fls. 207/213, sustenta o embargante a existência de omissão na r. decisão, pugnando para que "a 

data do início do benefício (DIB) e o TERMO INICIAL do pagamento das prestações vencidas devem ser demarcados 

pelo requerimento administrativo, na forma pleiteada na petição inicial e devidamente comprovada nos autos, 

evitando-se, assim, que o INSS distorça a decisão contida nos autos interpondo recursos inócuos e às vezes até mesmo 

absurdos, prejudicando, assim, o segurado como também a execução da prestação jurisdicional". 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado, consoante se transcreve a seguir: 

"Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

- Formulário SB-40 (fl. 18) - tratorista (01/07/1960 a 02/09/1972); quando estivera exposto de forma habitual e 

permanente ao agente agressivo previsto no código 2.2.1. do Decreto nº 53.831/64. 

- Laudo Pericial - fls. 95/98 e 109/110, com a constatação de agente agressivo ruído, em nível de 86 dB(A). 
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Frise-se que a atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na categoria 

profissional dos motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 12 anos anos, 2 meses e 2 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (4 anos, 10 meses e 13 dias), perfaz o tempo de 17 anos e 15 dias. No cômputo total, conta a 

parte autora, portanto, já considerada a conversão, com 36 anos e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria integral, com a alteração do coeficiente para 100% (cem por cento), compensadas as parcelas já pagas 

administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser 

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a 

partir da citação (27/11/2000), pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão 

e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 

da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de nº 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a PEDRO SILVEIRA (NB 42/104.966.486-5), com 

data de início da revisão - (DIB 27/11/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. (Grifei). 

 

Oportuno esclarecer que a decisão ora impugnada fixou os efeitos financeiros da revisão concedida a partir da citação, 

uma vez que, por ocasião do requerimento administrativo de concessão do benefício (25 de agosto de 1997), as 

informações relativas à prestação do trabalho especial não haviam sido expedidas, conforme se verifica do Formulário 

SB-40 de fl. 18, o qual embasou o acolhimento do pedido inicial, datado somente de 1º de junho de 2000. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 
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propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015620-79.1998.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.024998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSEFINA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.15620-8 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOSEFINA MARIA DA SILVA ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria judicial. 

Condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais de fls. 59/63, sustenta a parte exeqüente a impropriedade da conta acolhida, uma vez que os 

valores não refletem as determinações do título executivo. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese a memória de cálculo apresentada pela parte exeqüente às fls. 106/107 dos autos principais fora 

regularmente conferida pela contadoria judicial (fls 34/39), tendo o expert apurado diferenças, de modo que a execução 

prosseguirá com o pagamento dos valores por ele apontados. 

Da análise da conta exeqüenda promovida pelo autor, verifica-se que houve apuração de diferenças em períodos 

posteriores à vigência da Súmula 260 do extinto TFR, bem como que se pautou em valores incorretos para o cálculo das 

parcelas devidas a título de benefício, em dissonância com as disposições do título executivo. 

Por outro lado, a memória de cálculo ofertada pela Contadoria Judicial está em conformidade com os critérios previstos 

na res judicata, tanto em relação aos juros, quanto no tocante à correção monetária das diferenças apuradas. 
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Ressalte-se, apenas a título de esclarecimento, que na competência de junho de 1989 o expert se valeu da quantia 

correta para o benefício, qual seja NCz$ 24,00, o que corresponde a 20% (conforme Carta de Concessão de fl. 17 do 

processo de conhecimento) do salário de NCz$ 120,00 concedido pelo título. 

Por fim, com relação ao acréscimo de 26,5%, pretende o embargado inovar em sede de execução, uma vez que tal 

índice foi devidamente afastado por esta Corte no julgamento da apelação interposta pelo INSS no processo principal 

(fls.78/83 do apenso). 

Desta feita, deve prosseguir a execução do quantum debeatur com base nos cálculos elaborados pelo contadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041242-68.1995.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.025001-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES DE SOUZA 

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDMIR OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.41242-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da 

r. decisão monocrática de fls. 180/181, proferida por este Relator, que negou seguimento às apelações do autor e do 

INSS, deu parcial provimento à remessa oficial e concedeu a tutela específica, para incluir o adicional de periculosidade 

nos salários de contribuição. 

Em razões recursais de fls. 184/185, sustenta a parte embargante que a r. decisão omitiu-se "quanto à necessidade de se 

respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, o chamado 'valor-teto de contribuição'". 

É o sucinto relatório. 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado, consoante excerto que se transcreve a seguir: 

 

"No mais, cuida-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial mediante a majoração dos salários-de-contribuição, 

em decorrência de sentença trabalhista que reconheceu o acréscimo de verbas salariais, com reflexos previdenciários. 

Com efeito, como se pode observar às fls. 31/35, o autor obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista 

nº 1250/94, que tramitou na 43ª Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, o que significou a elevação de seu 

padrão salarial, pois reconheceu a existência de verbas a serem pagas, oriundas do vínculo trabalhista estabelecido 

com a empresa Cia. Municipal de Transportes Coletivos, entre 09 de junho de 1978 e 28 de março de 1994, incluídas 

no período básico de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, conforme carta de concessão de fl. 49, 

pertinentes ao período básico de cálculo (03/1991 a 02/1994), gerando, por conseqüência, o aumento de parte dos 

salários-de-contribuição ali considerados. 

O art. 28, I, da Lei nº 8212/91, estabelece que o salário-de-contribuição, para o segurado empregado, "é a 

remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades, (...)". 

O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante reconhecido na Justiça do Trabalho, uma vez 

que esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio, respeitado 

o limite legal (valor-teto), passando, pois, a integrar o salário-de-contribuição. 

Nesse passo, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 
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Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP 720340/MG; 2005/0014268-2, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09/05/2005, p. 472). 

Nessas condições, o valor do benefício deve ser recalculado, para que se proceda à inclusão do valor relativo ao 

adicional de periculosidade nos salários-de-contribuição, com o devido reflexo no salário-de-benefício e renda mensal 

inicial, observada a prescrição qüinqüenal. 

Atente-se que consta da r. sentença trabalhista que o empregador deveria comprovar o recolhimento da contribuição 

previdenciária, "sob pena de expedição de ofícios ao INSS, para os devidos fins". (fl. 35). 

Eventuais diferenças já pagas deverão ser compensadas por ocasião da execução da sentença. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser 

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a 

partir da citação (25/09/1995), uma vez que este foi o momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito do autor 

e a ele opôs resistência. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual mantenho a sucumbência recíproca, consoante o fixado pelo Juízo de origem. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para incluir o adicional de periculosidade nos salários-de-contribuição, atualizando-se os 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício, fazendo constar o tipo do benefício e 

a data de início do benefício, renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, corrijo o erro material constante 

da sentença, nego seguimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença no 

tocante aos consectários legais, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se". (Grifei). 

Como visto, a matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Confira-se o seguinte trecho, 

acima grifado, que ora transcrevo: 

 

O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante reconhecido na Justiça do Trabalho, uma vez 

que esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio, respeitado 

o limite legal (valor-teto), passando, pois, a integrar o salário-de-contribuição. 

 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028747-09.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028747-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIO MARIANO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 97.00.00100-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

EMÍLIO MARIANO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 40 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo do embargado, 

com exclusão da verba honorária. Fixou sucumbência recíproca.  
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Em suas razões recursais de fls. 42/43, sustenta a Autarquia Previdenciária que a incidência dos juros de mora é 

indevida. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.  

Igualmente inconformado, o exeqüente interpõe recurso adesivo às fls. 50/54, onde pugna pela inclusão dos honorários 

advocatícios na conta de execução. 

Contra-razões às fls. 46/49 e 56/59. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera administrativa 

após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios para efeito 

de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 

30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126. 

Em sede de execução, para efeito de cálculo da compensação das parcelas pagas administrativamente pelo INSS, os 

respectivos valores devem ser acrescidos da correção monetária e de juros de mora, nos mesmos moldes da condenação, 

para só então deduzi-los do valor principal e apurar eventual crédito remanescente. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

1999.61.83.000860-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.006104-8, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, p. 591. 

No caso dos autos, o montante acolhido não contemplou regularmente a incidência dos honorários advocatícios. 

Dessa forma, de rigor a reforma da r. sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou provimento ao 

recurso adesivo para anular os cálculos acolhidos, assim como a r. sentença, e determino a elaboração de nova conta de 

execução, na forma acima explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028920-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028920-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DO AMARAL 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI 

No. ORIG. : 95.00.00199-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOSE CARLOS DO AMARAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo de fls. 

23/37, elaborado pelo perito judicial.  
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Em suas razões recursais de fls. 80/85, aduz a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação, sob o 

fundamento de inobservância do teto limite, nos termos do artigo 29, §2º, da Lei nº 8.213/91. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o título executivo condenou o Instituto Autárquico à revisão do benefício, nos 

seguintes termos (fl. 58 dos autos principais):  

 

"(...) JULGO PROCEDENTE a presente ação par ao fim de condenar o réu a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do autor, incluindo a gratificação natalina de 1995, levando em consideração os 36 (trinta e seis) salários de 

contribuição contidos no Período Básico de Cálculo, de acordo com a planilha apresentada com a inicial; aplicar o 

coeficiente de 82% sobre a média encontrada no cálculo anterior; pagar todas as diferenças apuradas entre tais 

valores e os efetivamente pagos, aplicando-se em termos de correção monetária o disposto no artigo 31 da Lei 

8.213/91 (INPC/IBGE), mais os juros de mora de 1% ao mês.". 

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Neste ponto, importante salientar que, nos termos do artigo 29, §2º, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, "o valor do 

salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo salário-de-

contribuição na data de início do benefício". 

No caso dos autos, o benefício do autor tem como termo inicial a data de 1º de março de 1995 (fl. 09, apenso), sendo 

certo que à esta época possuía como limite máximo do salário-de-contribuição o montante de R$ 582,86. 

Pois bem, em observância aos princípios da fidelidade ao título executivo, que em momento algum afastou a incidência 

do dispositivo anteriormente transcrito, e da legalidade, de rigor o respeito ao limite máximo acima referido. 

Desta feita, merece acolhida a alegação do Instituto Autárquico, no sentido de que deve ser respeitado o limite máximo 

do salário-de-contribuição. 

Por outro lado, não merece prosperar o argumento de inexistência de crédito a favor da parte exequente. 

Isto, porque a memória de cálculo colacionada às fls. 58/66, elaborada de maneira correta, uma vez que respeita o limite 

máximo de R$ 582,86, apurou a existência de crédito a favor do exequente no valor R$ 649,57. 

Sendo assim, de rigor a reforma da r. sentença e acolhimento da conta de fls. 58/66. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a r. sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030882-91.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : SONIA MACHADO MENTEN e outros 

 
: MARIA FILIPPINI BERNARDI 

 
: MERCEDES ZAMBON ZAIA 

 
: MILTES MARIA PANDOLFI SALVE 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00007-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

SONIA MACHADO MENTEN contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática de fls. 34/40 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Fixou sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 42/44, sustenta a parte exequente que os honorários advocatícios devem ser suportados 

pela embargante por ter decaido da maior parte do pedido. 

Igualmente inconformado, recorre o INSS às fls. 46/50 onde alega a impropriedade dos cálculos acolhidos em razão da 

inobservância do teto nos salários de contribuição e do cômputo de diferenças a favor das seguradas Maria Filippini 

Bernardi e Mercedes Zambon Zaia. 

Contra-razões às fls. 53/55. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades. 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.  

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 
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Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV). 

Ao caso dos autos. 

Os exeqüentes ajuizaram ação previdenciária pleiteando a revisão de benefícios originários e das pensões por morte 

deles decorrentes. Aduziram que "...em vida, os falecidos segurados tiveram direitos subtraídos, que as autoras querem 

obter nesta via judicial, para então se apurarem em definitivo, os justos valores iniciais em salário mínimo, à base de 

100% a que cada pensão faz jus..." e continuam "...os segurados tiveram o valor inicial das suas aposentadorias dado 

a menos, porque o INSS não obedeceu à Lei 6423/77, que ordenava serem corrigidas plenamente todas as 24 

contribuições feitas (36) pelas OTNs - ORTNs - BTNs, e não por índices administrativos..." (fls. 02/07 do apenso). 

O título executivo (fls. 120/127 do processo principal), por sua vez, condenou a Autarquia Previdenciária a rever as 

benesses, nos seguintes termos: 

 

"(...) Assim, o benefício instituído na vigência da nova Carta Magna será calculado tomando-se por base a média dos 

36 salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, pela variação dos ORTNs/OTNs, nos termos da Lei 

nº 6423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização".  

 

Além da correção dos salários de contribuição, também foi dado parcial provimento ao apelo dos autores para lhes 

conceder a aplicação do art. 58 do ADCT e dos índices de fevereiro (26,05%) e junho de 1989. 

Observa-se que, ao julgar a lide, esta Corte concedeu revisão diversa daquela pleiteada inicialmente pelos autores e, ao 

fazê-la, tornou inconstitucional o título executivo, uma vez que determinou a correção dos 36 salários de contribuição 

para benefícios originários com termo a quo antes da Constituição Federal. 

Ademais, a inclusão dos índices de fevereiro e junho de 1989 também se revela inconstitucional por ser indevida sua 

aplicação na renda dos benefícios.  

Não obstante a parcial inconstitucionalidade do título judicial, o que inviabiliza o pagamento de qualquer diferenças 

decorrente da correção dos salários de contribuição, verifica-se que todos os autores ainda possuem direito à revisão das 

benesses originárias pelo art. 58 do ADCT. 

Desta feita, conclui-se que os cálculos acolhidos (fls. 17/29) devem ser retificados para excluir a correção dos salários 

de contribuição de todos os exeqüentes, apurando-se apenas as diferenças decorrentes do art. 58 do ADCT, em 

obediência ao título executivo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para declarar a 

inconstitucionalidade parcial do título executivo e anular a conta de execução, bem como a r. sentença que a 

acolheu e determino a reelaboração da memória de cálculo, na forma acima fundamentada. Prejudicada a 

apelação do exeqüente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002231-12.2003.4.03.6002/MS 

  
2003.60.02.002231-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA DA SILVA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a isenção ao pagamento de honorários periciais e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A autora apresentou contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 
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mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 60 (sessenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação (19/08/2003), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 46/47), constatou o perito judicial que a 

requerente não é portadora de males que a incapacitem para o trabalho. 

Contudo, verifica-se que, em 25/08/2007, a requerente preencheu o requisito alternativo atinente à idade, restando, 

portanto, dispensável a comprovação da incapacidade laborativa. 

Com efeito, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Deste modo, não merece prosperar a alegação suscitada pelo apelante de violação da garantia constitucional do 

contraditório em razão da ocorrência de alteração da causa de pedir no curso do processo.  

A medida adotada visa alcançar a celeridade processual preconizada na Carta da República, evitando a ocorrência de 

qualquer nulidade processual por falta de apreciação de fato superveniente relevante para o deslinde da questão. Neste 

sentido, transcrevo os seguintes julgados do E. Tribunal Superior de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. OFENSA AO ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

CONFIGURADA. QUESTÃO RELATIVA À OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE. NÃO ABORDADA PELA 

CORTE DE ORIGEM. RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE. 

1. O fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em 

consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se 

apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. 

2. Opostos os cabíveis embargos de declaração visando provocar a manifestação do Tribunal Estadual, mantendo-se 

esse silente sobre a questão, e tendo o especial trazido a indicação precisa da matéria não examinada, o 

reconhecimento da existência de omissão no acórdão recorrido e o envio dos autos à Corte de origem é medida que se 

impõe. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 960212 / RS - Quinta Turma - rel. Min. Laurita Vaz - Dje 28/04/2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE MILITAR. REEXAME DE 

PROVA. 

1. "Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." (artigo 462 do Código de Processo Civil). 

2. Cabe ao juiz dizer o direito que incidiu, ainda que diverso do título jurídico da pretensão da parte, que não vincula o 

julgador. 

3. Em havendo o acórdão recorrido reconhecido a incapacidade para o 

exercício da atividade militar e o seu nexo causal com o serviço ativo, a pretensão recursal, posta no sentido da 

ausência de comprovação de tais circunstâncias, insula-se no universo fático-probatório, conseqüencializando a 

necessária reapreciação da prova, o que é vedado no enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

4. Recurso parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 577014 / CE - Sexta Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJ 13/12/2004, pg. 469) 

 

De outra feita, consta no estudo social (fls. 151/153), que a autora reside com seu marido, também idoso e inválido, e 

um neto. 

A renda familiar advém da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n.º 10.741/03). 
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Esta magistrada defendia a incidência da referida norma apenas às hipóteses em que havia um idoso, beneficiário de 

aposentadoria no valor de um salário mínimo, no grupo familiar. 

Contudo, melhor analisando a questão, e principalmente, consoante precedentes desta Corte Regional, realmente os 

benefícios de valor mínimo recebido por qualquer membro da família do requerente devem ser excluídos do cômputo 

da renda do grupo. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

(...) 

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial . 

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

5 - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007 PÁGINA: 740). 

 

No mesmo sentido, Processo nº. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/09/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, PÁGINA: 1225; Processo nº. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009 PÁGINA: 696.  

Desta forma, reformulando posição anterior, o benefício de que é titular o cônjuge da autora não pode ser computado, o 

que viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra 

renda a considerar. 

Deveras, como bem destacado pela assistente social, os montantes auferidos pela autora, na venda de coloral caseiro, e a 

quantia obtida pelo neto Diogo, em trabalho eventual e informal como auxiliar de marceneiro, não são fixos. 

Cumpre ressaltar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Por fim, a família possui despesas com água (R$ 45,00), luz (R$ 20,00), alimentação (R$ 350,00), além do gasto com o 

tratamento médico realizado pelo cônjuge da requerente que é inválido e totalmente dependente, cujo custo médio 

mensal é da ordem de R$ 320,00; excluídas as despesas com fraldas geriátricas. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

A concessão da justiça gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, devidos nos termos do art. 20, 

do CPC, que determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2003.61.02.011783-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : NORBERTO DONIZETTI FERREIRA 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117838920034036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou procedente o pedido. 

Em suas razões, o ora apelante pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. 

Sentença proferida em 28/10/2004 e não submetida ao reexame necessário. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não obstante ter sido a sentença proferida em 28/10/2004 e o artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial. Registro, nestes autos, a inexistência de 

valor certo a ser considerado. 

Discute-se, neste recurso, a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

(trinta e nove vírgula sessenta e sete), na atualização do salário de contribuição do benefício previdenciário. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença 

recorrida. Confira-se a respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior Tribunal de 

Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, 

Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 

20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 19, que dispõe:  

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

Assim, comprovado nos autos que o mês de fevereiro de 1994 integrou o período básico de cálculo do benefício da 

parte autora (fl. 18), deve ser mantida a decisão recorrida neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência 

dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 8/11/2010 

Data da citação: 12/8/2009 

Data do ajuizamento: 19/1/2004 

 

Parte: NORBERTO DONIZETTI FERREIRA 

Nro.Benefício: 1073562139 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantendo no mais, a decisão 

recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-18.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002870-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIEL MARTINIANO DA SILVA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DANIEL MARTINIANO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/48 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher os cálculos da 

contadoria judicial. Por fim, condenou o embargado a arcar com verba honorária fixada em R$ 100,00. 

Em suas razões recursais de fls. 53/66, aduz a parte exequente a impropriedade da memória de cálculo acolhida. Aduz, 

ainda, que a verba honorária fixada no título executivo constitui afronta à Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o título executivo condenou o Instituto Autárquico, nos seguintes termos (fls. 52/55 - 

processo de conhecimento):  

 

"(...)julgo procedente o pedido, condenando o réu a aplicar a variação integral do IRSM correspondente, no salário de 

contribuição do mês de fevereiro de 1994 do autor, bem como a utilizar o valor resultante para apurar o valor desses 

benefícios, em URV, em substituição ao aplicado administrativamente, devendo tal índice repercutir sobre todo o 

período básico de cálculo. 

As parcelas vencidas e não prescritas resultantes das diferenças apuradas, deverão ser corrigidas monetariamente nos 

termos do Provimento 24 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data do vencimento até a 

data do efetivo pagamento. 

Os juros de mora incidirão, nas parcelas não prescritas vencidas antes da citação, de forma simples, no percentual de 

0,5% ao mês, contados a partir da citação. 

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa." 
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Por sua vez, o v. acórdão de fls. 75/83, autos principais, reformou parcialmente o primeiro decisum somente para alterar 

os critérios de cômputo dos juros de mora. 

Neste ponto, importante ressaltar que o atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, 

consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em 

sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

É o caso dos autos. À evidência, pretende o exequente inovar na execução, compreendendo em seus cálculos reajuste 

indevido da renda mensal inicial, referente à competência de dezembro de 1998, e honorários advocatícios cálculados 

em 10% sobre o valor da condenação, quando a r. sentença fixou a verba honorária em 10% sobre o valor dado à causa. 

Ademais, atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz 

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de 

direção do processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os 

recursos provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329.  

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em 

atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese, as memórias de cálculo apresentadas pela parte exeqüente (fls. 97/104 dos autos principais) e pelo 

Instituto Autárquico (fls. 06/09) foram regularmente conferidas pela contadoria judicial (fls. 28/33), tendo o expert 

apurado diferenças em ambas, de modo que a execução deverá prosseguir com o pagamento dos valores apontados por 

derradeiro, pelo expert. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAIMUNDO DE ARAUJO LOPES 

ADVOGADO : VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho 

rural no período de 23.01.1971 a 30.11.1976, bem como das condições especiais da atividade exercida no período de 

10.11.1980 a 28.05.1998, com a conseqüente concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 
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O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o trabalho rural no período de 01.01.1976 a 

30.11.1976, os períodos comuns anotados na CTPS e as condições especiais da atividade no período de 10.11.1980 a 

28.05.1998, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, 

determinou o rateio das custas e que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Sentença proferida em 13.02.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou, sustentando, em síntese, que o início do trabalho na empresa SADE-SUL ocorreu em 09.07.1980. 

Afirmou que existe início de prova material corroborado por prova testemunhal, comprovando o exercício de atividade 

rural no período de 1970 a 1976. Aduziu, ainda, que deve ser reconhecido o exercício de atividades em condições 

especiais até dezembro de 1998. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Discute-se sobre o reconhecimento da atividade rural, de conversão de tempo especial para comum e de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original. 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- Certificado de dispensa de incorporação emitido em 30.06.1976, no qual consta a qualificação do autor como 

"agricultor" (fl. 13 e fl. 42);  

- Documentos relativos a imóvel rural pertencente a ex-empregador (fls. 16/17 e fls. 20/21);  

- Declaração de exercício de atividade rural no período de 23.01.1971 a 30.11.1976, emitida em 25.10.2000 pelo 

Sindicato dos Trabalhdores Rurais de Condado - PB (fl. 18);  

- Declaração emitida em 25.10.2000, por Dionizio José Pereira, na qual afirma que o autor trabalhou em sua 

propriedade rural pelo período de 05 (cinco) anos (fl. 19);  

- Declaração emitida em 12.03.2003, por Maria do Carmo Oliveira, na qual afirma que o autor estudou na rede 

municipal de ensino de Condado - PB,no período de 1969 a 1976 (fl. 39);  

- Certidão expedida pelo Ministério da Defesa, em 01.12.2002, na qual consta que o autor se declarou "agricultor" na 

expedição do certificado de alistamento militar, ocorrida em 30.06.1976 (fl. 40);  

- Certidão de nascimento do autor, lavrada em 15.10.1958, na qual consta a qualificação do pai como agricultor (fl. 

43).  

 

Na audiência, realizada em 02.03.2005, foram ouvidas as testemunhas. 

 

José Gomes de Almeida afirmou: "QUE conhece o autor desde 1970, que foi o ano que o mesmo chegou no Sítio 

Borges; QUE o autor trabalhava na agricultura com o pai; QUE o autor trabalhou cerca de dez anos, no plantio de 

milho, feijão e algodão; QUE o autor ainda era de menor quando começou a trabalhar." (fl. 83). 

 

Por sua vez, Inácio Fernandes de Almeida declarou: "QUE conhece o autor desde 1970; QUE sabe informar que o autor 

trabalhou na agricultura, na propriedade do Sr. Dionísio Pereira, mais precisamente no Sítio Borges; QUE acredita que 

o autor trabalhou na referida propriedade por uns dez anos; Que o pai do autor era morador do dono da propriedade; 

QUE não sabia quantos anos o autor tinha, mas sabe informar que ele era menor de idade; QUE o autor plantava milho, 

feijão e algodão." (fl. 84). 

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se vier confirmada por convincente prova testemunhal. 

 

O certificado de dispensa de incorporação e a certidão expedida pelo Ministério da Defesa podem ser admitidos como 

início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

As declarações de ex-empregador e de sindicato de trabalhadores rurais, não contemporâneas à prestação do trabalho, 

por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

Os documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador comprovam a propriedade das terras mas não a efetiva 

atividade rurícola do autor. 

 

A certidão de nascimento do autor não pode ser admitida como início de prova material, pois não comprova o efetivo 

exercício de atividade rural pelo autor. 

 

Embora as testemunhas atestem o trabalho rurícola do autor desde 1970, o período anterior a 1976 não pode ser 

reconhecido porque restou demonstrado por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural , nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Portanto, possível reconhecer o trabalho rural exercido de 01.01.1976 a 30.11.1976. 

 

Analiso o tempo especial. 
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
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b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais no período de 10.11.1980 a 28.05.1998. 

 

Para demonstrar as condições especiais da atividade, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

- Formulário DSS 8030 e respectivo laudo, emitido por General Motors do Brasil Ltda., em 12.03.2001, no qual consta 

que o autor trabalhou, no período de 10.11.1980 a 31.05.1984, na função de "Operador de máquinas equipamentos de 

fundição", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) (fls. 29/30);  

- Formulário DSS 8030 e respectivo laudo, emitido por General Motors do Brasil Ltda., em 12.03.2001, no qual consta 

que o autor trabalhou, a partir de 01.06.1984, na função de "Operador de máquinas equipamentos de fundição A", 

exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) (fls. 31/32);  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento do caráter especial das 

atividades no período de 10.11.1980 a 28.05.1998, conforme foi requerido na inicial. 

 

Quanto ao período comum trabalhado para SADE - Sul América de Engenharia S/A, observa-se que constou 

erroneamente na sentença que o início do trabalho ocorreu em 29.07.1980, quando o correto seria 09.07.1980, conforme 

demonstram a CTPS (fl. 35) e o extrato do CNIS (documento anexo). 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se a data da propositura da ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, cumprida pelo autor, consoante demonstram as anotações da CTPS, bem como as informações do CNIS, ora 

juntadas. 

 

Conforme planilha anexa, computando-se o período rural, o período comum e o período especial até a EC 20/1998, 

conta o autor com 29 (vinte e nove) anos, 9 (nove) meses e 3 (três) dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral ou proporcional. 

 

Considerado o tempo de serviço até o requerimento administrativo (30.07.2001), o autor tem 32 (trinta e dois) anos, 4 

(quatro) meses e 17 (dezessete) dias, tempo também insuficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo 

de serviço, mas suficiente para a aposentadoria proporcional. 

 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, "b" da EC 

20/98, porém, na data do requerimento administrativo (30.07.2001), ainda não havia completado a idade mínima 

exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 

23.01.1957. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, apenas para corrigir a data de início do vínculo 

de trabalho para a empresa SADE - Sul América de Engenharia S/A., mantendo a improcedência do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 
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2003.61.06.011849-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORLANDO DELGADO 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade, nos períodos de 01.09.1971 a 05.10.1971, de 20.06.1972 a 11.09.1973, de 13.08.1973 a 

31.12.1983, de 02.04.1984 a 29.10.1986, de 01.11.1986 a 15.04.1987 e de 05.05.1987 a 29.06.1997, com a conseqüente 

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, em substituição à aposentadoria proporcional concedida 

administrativamente. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, reconhecendo a falta de interesse processual em relação aos períodos 

de 13.08.1973 a 31.12.1983, de 02.04.1984 a 29.10.1986 e de 06.05.1987 a 29.06.1997, tendo em vista que já foram 

reconhecidos pelo INSS, e a ausência de comprovação das condições especiais quanto aos demais períodos. Condenou 

o autor nas custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o disposto 

nos arts. 11, §2 e12, da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 06.02.2006. 

 

O autor apelou, sustentando que a CTPS comprova que exerceu a atividade de "motorista de caminhão", considerada 

especial, conforme classificação inserida nos Anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831/64.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de períodos de atividades especiais urbanas, com a conseqüente concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

] 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  
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Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou cópias de suas CTPS (fls. 16/24), onde constam 

anotações de vínculos com: 

- Walter Roberto Zanotti e Acildes Zanotti, de 01.09.1971 a 05.10.1971, na condição de "motorista";  

- Edegar Recco, de 20.06.1972 a 11.08.1973, na condição de "motorista";  

- Ind. e Com. de Roupas "STOKMAN" Ltda., de 13.08.1973 a 31.12.1983, na condição de "motorista";  

- Ind. e Com. de Roupas "STOKMAN" Ltda., de 02.04.1984 a 29.10.1986, na condição de "motorista";  

- Néctar Confecções Ltda., de 01.11.1986 a 15.04.1987, na condição de "motorista";  

- Progresso e Desenvolvimento Municipal - Olímpia, a partir de 05.05.1987, na condição de "motorista de coletivo".  

 

O autor também apresentou formulário DISES.BE-5235, relativo aos períodos de 13.08.1973 a 31.12.1983 e de 

02.04.1984 a 29.10.1986, onde consta que era motorista de caminhão, e formulário DISES.BE-5235, relativo ao período 

posterior a 05.05.1987, onde consta que era "motorista de coletivo". 

 

Importante destacar que os períodos de 13.08.1973 a 31.12.1983, de 02.04.1984 a 29.10.1986 e de 05.05.1987 a 

29.06.1997, já foram reconhecidos como especiais pelo INSS. 

 

As atividades de "motorista de ônibus" e "motorista de caminhão" estão enquadradas na legislação especial desde o 

Decreto 53.831/64, sob código 2.4.4. 

 

Quanto ao período de 01.11.1986 a 15.04.1987, trabalhado para Néctar Confecções Ltda ME, a consulta ao CNIS (doc. 

anexo) mostra que o autor trabalhou classificado sob código 98560 - "motorista de caminhão". Assim, tal período pode 

ser reconhecido como especial. 
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Entretanto, quanto aos demais períodos, as anotações da CTPS não especificam a qual categoria de "motorista" 

pertencia o autor, não foram apresentados laudos técnicos descrevendo as atividades desenvolvidas nas empresas e tais 

vínculos não constam no CNIS. 

 

Assim, conforme planilha anexa, somando-se o período de atividade especial aqui reconhecido aos demais períodos, até 

a data do requerimento administrativo (29.06.1997), totaliza o autor 34 (trinta e quatro) anos, 2 (dois) meses e 29 (vinte 

e nove) dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, apenas para reconhecer as condições especiais 

da atividade no período de 01.11.1986 a 15.04.1987, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria integral por 

tempo de serviço. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-02.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.000998-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULA ANDREA DE ASSIS PONDIAN 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

CODINOME : PAULA ANDREA DE ASSIS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, tornando definitiva a tutela antecipada concedida. Condenou-se o Instituto-Réu, 

outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 
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Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 30/08/2002, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 12. 

Para comprovar sua condição de rurícola, a Certidão de Nascimento acima referida, bem como a Certidão de Casamento 

da autora (fls. 11), datada de 2000, consignam a qualificação da própria autora e de seu cônjuge como lavradores. 

De outro norte, corroborando o labor em regime de economia familiar alegado na exordial, foram carreadas as 

Escrituras de Doação de Imóvel Rural, Certificados de Cadastro, Declarações Cadastrais e Notas Fiscais de Produtor, 

bem como documentos do PRONAF, em nome do cônjuge da autora ou do genitor dele (fls. 17/29). 

Portanto, resta comprovado o exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente 

feito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008701-98.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008701-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ENOQUE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho 

rural no período de 1970 a 1971, bem como das condições especiais da atividade exercida nos períodos de 13.01.1975 a 

13.11.1980, de 06.01.1983 a 20.12.1990 e de 05.01.1995 a 08.02.1999, com a conseqüente concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais da atividade exercida 

apenas no período de 01.06.1986 a 20.12.1990, deixando de reconhecer o trabalho rural e de conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte deverá arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios que lhe couberam. 

 

Sentença proferida em 21.07.2004, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou às fls. 121/124, sustentando, em síntese, que deve ser reconhecido o trabalho rural no ano de 1970 e que 

as condições especiais da atividade nos demais períodos estão comprovadas. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557, do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Entendo que a decisão deve ser anulada. 

 

O autor pleiteia o benefício alegando que exerceu atividade rurícola nos anos de 1970 a 1971, apresentando documentos 

em que foi qualificado como "agricultor", declarações de conhecidos e documentos relativos a imóvel rural em nome de 

ex-empregador. 

 

Observo que não foi produzida prova oral para corroborar a comprovação do alegado exercício em atividade rural pelo 

período exigido em lei. 

 

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao autor pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a produção de 

prova essencial ao deslinde da controvérsia, diante da ausência da oitiva de testemunhas, necessária para a comprovação 

do período trabalhado no campo. 

 

Ressalte-se que, em feitos como este, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração do efetivo trabalho rural 

desenvolvido pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória. 

 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo autor, restando violado o princípio constitucional do devido 

processo legal, em razão do que anulo, de ofício, a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de origem e 

para que outra sentença seja prolatada. 

 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no julgamento da apelação. 

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

prova s que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC. 

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de prova s de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça. 

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova , testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de prova s 

contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, Resp 345.436/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 13.5.2002). 

 

Pelo exposto, ANULO, de ofício, a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem para a realização da 

oitiva de testemunhas, com a prolação de novo decisum, e julgo prejudicadas a apelação do autor e a remessa oficial. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015616-66.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015616-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade exercida nos períodos de 23.02.1978 a 20.06.1981, de 26.08.1981 a 06.08.1984, de 03.08.1987 a 

03.02.1997 e de 05.02.1997 a 16.12.1998, com a conseqüente concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais da atividade exercida nos períodos 

de 23.02.1978 a 20.06.1981, de 26.08.1981 a 06.08.1984, de 03.08.1987 a 31.10.1990, de 01.11.1990 a 03.02.1997 e de 

05.02.1997 a 15.12.1998, e concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo. Determinou a incidência de juros moratórios de 0,5% ao mês, contados a partir da citação e, após 

10.01.2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406, do CC e art. 161, do CTN e da correção monetária na forma da 

Súmula 8, desta Corte. Por fim, fixou os honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, na forma da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 29.06.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Tutela antecipada deferida às fls. 213/214. 

 

O INSS apelou às fls. 216/220, sustentando que, mesmo havendo o enquadramento de todos os períodos pleiteados, o 

autor não atinge tempo suficiente para a concessão do benefício. Subsidiariamente, afirmou que os honorários 

advocatícios não devem incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar 5% do valor da condenação. Aduziu, 

ainda, que a correção monetária deve incidir a partir da citação e que está isento do pagamento de custas processuais. 

 

O autor apelou às fls. 227/232, sustentando que os honorários advocatícios devem ser majorados para 20% do valor da 

condenação e os juros moratórios fixados em 1% ao mês até 31.12.2002, com a incidência da taxa Selic a partir de 

01.01.2003. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557, do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Discute-se sobre a conversão de tempo de atividade especial para comum e concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei."  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57, da Lei nº 8.239/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais da atividade exercida nos períodos de 23.02.1978 a 

20.06.1981, de 26.08.1981 a 06.08.1984, de 03.08.1987 a 03.02.1997 e de 05.02.1997 a 16.12.1998. 

 

Para demonstrar as condições especiais da atividade, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

- Formulário DSS 8030 emitido por Brasilit S/A, em 03.08.1998, e respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, 

de 23.02.1978 a 20.06.1981, na condição de "operador de estocagem", exposto de modo habitual e permanente a ruído 

de 87 dB(A) (fls. 41/43);  

- Formulário DSS 8030 emitido por Brasilit S/A, em 03.08.1998, e respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, 

de 26.08.1981 a 06.08.1984, na condição de "operador de estocagem", exposto de modo habitual e permanente a ruído 

de 87 dB(A) (fls. 44/45);  

- Formulário DSS 8030 emitido por Reckitt & Colman Industrial Ltda., em 01.06.1998, e respectivo laudo, declarando 

que o autor trabalhou, de 03.08.1987 a 31.10.1988, na condição de "Ajudante de expedição"; de 01.11.1988 a 

30.04.1989, na condição de "Auxiliar de almoxarifado"; de 01.05.1989 a 31.05.1992, na condição de "Ajudante de 

preparador de máquinas"; de 01.06.1992 a 03.02.1997, na condição de "Mecânico de manutenção", exposto de modo 

habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) (fls. 48/51);  

- Formulário DSS 8030 emitido por Companhia Metalúrgica Prada, em 03.03.1999 e respectivo laudo, declarando que 

o autor trabalhou a partir de 05.2.1997, na condição de "Mecânico de produção", exposto de modo habitual e 

permanente a ruído de 94,7 dB(A) (fls. 53/57).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento do caráter especial das 

atividades nos períodos de 23.02.1978 a 20.06.1981, de 26.08.1981 a 06.08.1984, de 03.08.1987 a 03.02.1997 e de 

05.02.1997 a 16.12.1998. 
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Considerando-se a data da propositura da ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, cumprida pelo autor, consoante demonstram as informações do CNIS, ora juntadas. 

 

Conforme planilha anexa, somando-se os períodos de atividades comuns e especiais ora reconhecidos até a EC 20/98, 

conta o autor com 30 (trinta) anos, 1 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (12.12.2000). 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte, e Súmula nº 148, do STJ. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111, do STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à 

remessa oficial apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, mantendo a 

antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015796-82.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015796-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDSON DA SILVA LACERDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA FURTADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade exercida no período de 06.05.1982 a 28.05.1998, com a conseqüente concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de reconhecer as condições especiais de trabalho no período 

pleiteado e de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Condenou o autor no pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 

1.060/50. 

 

O autor apelou às fls. 130/140, sustentando, em síntese, que está comprovada a exposição a agentes nocivos e 

agressivos à saúde. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557, do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Discute-se sobre a conversão de tempo de atividade especial para comum e concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei."  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 470/888 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57, da Lei nº 8.239/91: 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais da atividade exercida no período de 06.05.1982 a 

28.05.1998. 

 

Para demonstrar as condições especiais, o autor juntou os seguintes documentos: 
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- Formulário DSS 8030 emitido por Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, em 08.04.2003, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 06.05.1982 a 28.02.1986, na condição de "Ajudante de 

manutenção", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) (fls. 23/24);  

- Formulário DSS 8030 emitido por Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, em 08.04.2003, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.03.1986 a 30.11.1991, na condição de "Mecânico de 

Veículos", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) (fls. 25/26);  

- Formulário DSS 8030 emitido por Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, em 08.04.2003, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, de 01.12.1991 a 30.06.2002, na condição de "Mecânico de 

Veículos III", exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A) (fls. 27/28);  

- Formulário DSS 8030 emitido por Cia. de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, em 08.04.2003, e 

respectivo laudo, declarando que o autor trabalhou, a partir de 01.07.2002, na condição de "Ajudante de manutenção", 

exposto de modo habitual e permanente a ruído acima de 91 dB(A) (fls. 29/30);  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento do caráter especial das 

atividades no período de 06.05.1982 a 28.05.1998, conforme requerido na inicial. 

 

Considerando-se a data da propositura da ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, cumprida pelo autor, consoante demonstram as informações do CNIS, ora juntadas. 

 

Conforme planilha anexa, somando-se os períodos de atividades comuns e especiais até a EC 20/98, conta o autor com 

29 (vinte e nove) anos, 8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço na forma integral ou proporcional. 

 

Considerado o tempo de serviço até o requerimento administrativo (29.04.2003), o autor tem 34 (trinta e quatro) anos e 

26 (vinte e seis) dias, tempo também insuficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, mas 

suficiente para a aposentadoria proporcional. 

 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, "b" da EC 

20/98, porém, na data do requerimento administrativo (29.04.2003), ainda não havia completado a idade mínima 

exigida de 53 anos, conforme o disposto no art. 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 

02.11.1954. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer as condições especiais da 

atividade no período de 06.05.1982 a 28.05.1998, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010173-25.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010173-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 00.00.00028-2 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Espólio de MARIA LÁZARA DE OLIVEIRA SOUZA, representado 

por SANDRO APARECIDO DE SOUZA, contra a r. decisão de fl.25, que indeferiu o pedido de levantamento, a fim de 

ser regularizada a habilitação dos herdeiros e apresentado novo cálculo.  

Em prol de seu pedido, aduz que a decisão agravada está equivocada, pois o INSS concordou com o cálculo 

apresentado, tendo inclusive sido efetuado o depósito do valor requisitado, sendo, portanto, intempestiva qualquer 

discussão a respeito.  

O efeito suspensivo foi indeferido às fls.28/29. 

Informações do MM. Juiz "a quo" de fls.33/36. 

Contraminuta do agravado de fls.39/40. 

É relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o levantamento, para que fosse regularizada a habilitação dos herdeiros 

e apresentado novo cálculo. 

Dispõe o artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento." 

Dessume-se do citado dispositivo que, os sucessores do "de cujus" somente deverão habilitar-se nos autos para o 

prosseguimento da execução, caso não haja dependente habilitado ao recebimento do benefício (art.16 da Lei nº 

8.213/91), hipótese excludente.  

Assim, com o falecimento da parte autora, faz-se necessária a regularização da habilitação, para prosseguimento da ação 

e posterior expedição de alvará, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. APELAÇÃO. MORTE DO AUTOR. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. POSSIBILIDADE.  

1. Trata-se de ação de desapropriação indireta proposta contra o IBAMA referente a uma área de terras integrante do 

Parque Nacional da Bocaina, situada no Município de Paraty/RJ.  

2. Embora informado o Tribunal de origem sobre o falecimento do autor e requerida a habilitação dos herdeiros, não 

houve a suspensão do processo, o que configura nulidade processual, a qual deve ser reconhecida.  

3. Portanto, são nulos todos os atos decisórios praticados após o falecimento da parte na hipótese de o Tribunal de 

origem não julgar a habilitação dos herdeiros, devidamente requerida nos autos.  

4. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 1170258, Proc. nº 200902403726, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 17.06.2010) 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Suspensão do processo. Falecimento de litisconsorte. Ausência de 

citação dos herdeiros.  

1.Falecendo o litisconsorte no curso da execução, necessária é a habilitação dos herdeiros e a citação dos mesmos 

para o regular desenvolvimento do processo, sob pena de nulidade dos atos praticados. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA - 200100288650, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 03.09.2001, pg.00223) 

"PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DA AUTORA. EXTINÇÃO DO MANDATO. HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS. NULIDADE. EFEITOS "EX TUNC".  

- Ocorrido o falecimento da autora tem-se a necessidade de se proceder à habilitação de herdeiros com a conseqüente 

regularização da representação processual, já que o mandato extingue-se com o óbito do mandante, anulando-se todos 

os atos posteriores que houverem sido praticados, ante a impossibilidade de sua convalidação.  

- Anulado, de ofício, o processo, após a fl. 48 da ação de conhecimento, em apenso, devendo os autos retornarem ao 

juízo de origem para que, suspendendo-se o processo, seja realizada a habilitação dos herdeiros com a conseqüente 

regularização da representação processual.  

- Prejudicada a apelação." 

(TRF/3ª Região, AC 698155, Proc. nº 200103990260564, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 02.06.2010, pg. 328) 

"PROCESSO CIVIL. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. NULIDADE. FALHA DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

ERRO CÁLCULO. INCLUSÃO DE PARCELAS POSTERIORES À EXTINÇÃO DA PERSONALIDADE E DE 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.  

- Todos os atos processuais praticados após a morte da autora, ocorrida em 19.02.93, por advogado cujo mandato já 

havia sido extinto, são nulos, inclusive a liqüidação e respectiva homologação, por sentença de 12.93.  

- Ausentes os pressupostos processuais necessários ao válido prosseguimento do feito. Irrelevante a habilitação 

posteriormente procedida, não havendo que se falar em regularização da representação processual.  
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- Impossibilidade de regularizar a representação processual da falecida, em nome de quem o advogado persistiu em 

atuar. Também em ratificação, pelos sucessores, dos atos praticados pelo advogado da falecida, não há falar, porque 

constituíram novo procurador, "revogando" expressamente, o mandato primitivo.  

- Írritos os levantamentos efetuados pelos sucessores habilitados. Há, ainda, indícios de que os valores pagos não 

estejam corretos.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar a restituição dos valores levantados, que deverão ser 

retidos em depósito judicial." 

(TRF/3ª Região, AG 174990, Proc. nº 200303000130125, 8ª Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJU 09.05.2008, pg. 

313) 

No caso, o MM. Juiz "a quo", acertadamente, indeferiu a expedição de alvará de levantamento para regularização da 

habilitação e apresentação de novos cálculos, em face da nulidade dos atos praticados após o falecimento da autora, 

sendo incabível a alegação do agravante de preclusão do INSS de impugnação do cálculo, pois competia à ele, 

anteriormente, ter regularizado a sucessão processual.  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCE MARIA SENTANIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 92.00.00000-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl.11, que indeferiu o pedido de exclusão dos valores pagos na esfera administrativa da conta de liquidação 

apresentada, sob o fundamento de que se trata de mera atualização do débito, não comportando mais discussão à 

respeito.  

Em prol de seu pedido, aduz que as diferenças pleiteadas em juízo foram objeto de pagamento na via administrativa 

com amparo em Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, fato que é demonstrado através de 

planilhas expedidas pela Dataprev, sendo impossível a juntada de recibos aos autos. 

O efeito suspensivo foi deferido parcialmente às fls.53/55. 

Informações do MM. Juiz "a quo" às fls.59/71. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de exclusão dos valores pagos administrativamente. 

Verifico dos autos que se trata de pedido de pagamento da diferença dos benefícios efetuados em valor menor que o 

salário-mínimo (fls.21/27). Apresentados os cálculos de atualização pela autora, o INSS alegou a existência de erro 

material, na medida em que os pagamentos administrativos efetuados em cumprimento as Portarias 714/93 e 813/94, 

não foram descontados (fl.36/40). 

A autora alegou que a pretensão da dedução do INSS encontra-se preclusa e que os demonstrativos não são aptos à 

demonstrar o pagamento (fl.51). A decisão ora agravada acatou esse entendimento (fl.11). 

No entanto, tem razão o agravante. Com efeito, O erro material ou de cálculo, a que se refere o artigo 463, I, do Código 

de Processo Civil, é aquele de cunho aritmético, bem como o decorrente da inclusão de parcelas controversas ou 

omissão de incontroversas. 

O erro de cálculo pode ser corrigido a todo o tempo, ainda quando a sentença haja transitado em julgado (RTJ 73/946, 

89/599, RT 608/136, RJTJESP 89/72, 97/329, JTJ 154/276). 

Desse modo, entendo cabível o desconto do valor pago na esfera administrativa, pois, confirmado o erro, demonstrada a 

possibilidade de dano ao erário e enriquecimento sem causa da parte contrária, a viabilidade de sua retificação é 

irrecusável, vez que a falha material constatada não queda acobertada pela coisa julgada ou pela preclusão.  
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Nesse sentido transcrevo os julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO . COMPENSAÇÃO. 

OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQÜENDO. EXTRATOS DATAPREV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE 

CÁLCULO. 

I - Houve determinação expressa na r. sentença para, quando da execução da sentença, serem abatidas, se o caso, as 

parcelas já pagas pela Autarquia no curso da ação. 

II - Apesar do art. 4. da Portaria 714/93, com a nova redação dada pela Portaria 813/94, ter excluído da sistemática 

de pagamento por ela definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que houve pagamento administrativo das 

diferenças devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai dos extratos Dataprev juntados aos autos. III - 

Eventual ofensa ao art. 4º, II, da Portaria Ministerial 714/93 não há de ser analisada nesta ocasião, por não ter sido 

matéria debatida na fase de conhecimento. 

IV - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os 

valores pagos administrativamente pela Autarquia, que deverão ser compensados com os valores devidos, a fim de se 

evitar o enriquecimento ilícito da embargada. (grifamos) 

V - A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

VI - O débito do INSS corresponde à diferença das parcelas resultantes da revisão, após a devida compensação dos 

valores administrativamente pagos. Assim, a incidência do percentual arbitrado a título de verba honorária (15% 

sobre o valor do débito corrigido), fica adstrita ao montante resultante da compensação. 

VII - (...) 

VIII - (...)  

IX - (...)  

X - Apelo do autor improvido. 

XI - (...)." 

(TRF/3ª Região, AC 738399, Proc. nº 20010399048460-0, 8ª Turma, Rel. Marianina Galante, DJC3 CJ1 27.04.2001, 

pg.441) 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. DESCONTO DE VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. POSSIBILIDADE. 

Desconto de determinado valor referente a pagamento efetuado anteriormente na esfera administrativa, sob o mesmo 

título, pode e deve ser feito, ainda que não conste da decisão exeqüenda ou do despacho que determinou a remessa dos 

autos ao Setor de Contadoria. Além de se tratar, no caso, de recursos públicos, o processo de execução destina-se a 

dar ao credor apenas o que lhe é de direito, nem mais, nem menos. 

Assim, em caso de acolhimento da tese da apelante, no sentido de desconsiderar qualquer desconto sobre o valor 

apurado, estar-se-ia incorrendo em bis in idem, com evidente enriquecimento ilícito do credor, em detrimento do 

devedor. 

Os demonstrativos extraídos do Sistema de Benefícios Urbanos (MPAS/Dataprev-INSS) de fls. 14/15 são hábeis a 

comprovar o aludido pagamento administrativo, considerando-se que, atualmente, os pagamentos de benefícios do 

INSS são efetuados por meios eletrônicos, através de saques bancários, o que impossibilita a emissão de recibos ou de 

qualquer outro documento em que conste a assinatura do favorecido.  

Apelação desprovida.". 

(TRF/3ª, AC 553475, 1ª Turma, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU 13/08/02, pág. 192). 

 

No caso, verifico da planilha DATAPREV, acostada às fls.43/47, que foram efetuados pagamentos administrativos das 

diferenças relativas aos meses de março/94 a agosto/96. Portanto, perfeitamente possível o desconto dos pagamentos 

efetuados na esfera administrativa pela autarquia federal, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora, 

ora agravada. 

Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, referente ao art. 201 da CF, devidamente corrigidas, 

sob pena de efetuar-se pagamento em duplicidade à agravada. 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar o desconto dos pagamentos efetuados administrativamente pela autarquia, consoante liminar 

anteriormente proferida nestes autos.  

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para cumprimento integral. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006448-04.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006448-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00042-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão de fls. 101/105, alegando a existência de 

omissão na decisão monocrática, no que tange ao reconhecimento de tempo de serviço rural. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 109/111, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito. 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 

embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

No caso em exame, no tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, não há qualquer obscuridade, omissão ou 

contradição a justificar os embargos de declaração, pois, na decisão embargada, adotou-se o entendimento pacífico 

desta 9ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, no sentido de que nas ações previdenciárias, somente 

é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de emissão do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. 

 

Na decisão embargada, foi considerado como início de prova material a certidão de casamento expedida em 1974 (fl. 

19). 

 

Com efeito, o julgado foi claro e abordou expressamente a questão ventilada nos presentes embargos, ainda que com 

solução diversa da pretendida pela embargante, não podendo falar em obscuridade. 

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é 

o caso dos presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

No mais, cumpra-se a decisão de fls. 101/105. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-03.2004.4.03.6005/MS 

  
2004.60.05.000916-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA SOARES 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos 

autos de ação ajuizada por Ângela Soares, objetivando a concessão do benefício de salário maternidade, julgou 

procedente o pedido "apenas para declarar a existência de tempo de serviço rural, como trabalhadora, de 17-08-98 a 22-

07-04 (ajuizamento)". Reconhecida, de ofício, a ,prescrição qüinqüenal em relação ao salário maternidade. Fixada a 

gratuidade da justiça e a sucumbência recíproca. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, entre argumentos pertinentes ao mérito, ser a sentença 

extra petita, tendo em vista que a averbação de tempo trabalhado como rurícola não foi pedida na inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

A sentença extrapolou os limites do pedido, quando analisou pedido não constante da inicial, a saber, a averbação de 

tempo de serviço rural. A inicial somente requereu a concessão do benefício de salário maternidade. A análise de objeto 

diverso, no caso, configura o julgamento ultra petita.  

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem como de 

condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (arts. 128 e 460 do CPC). 

Entretanto, não é o caso de se anular a sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido. 

Assim já decidiu o STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

AUSÊNCIA DE PEDIDO REFERENTE A PERDA DAS PRESTAÇÕES PAGAS. DECRETO DESSA PERDA. 

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". EXCLUSÃO DA PARTE QUE ULTRAPASSOU O PEDIDO. NEGATIVA DE 

VIGÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460, CPC. PREQUESTIONAMENTO DE OUTRAS MATÉRIAS. INEXISTÊNCIA. 

ENUNCIADO DA SUM. 282/STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

I - Decisão que, em ação de resolução de contrato cumulada com reintegração na posse, concede a perda das 

prestações pagas sem que tivesse havido pedido a respeito, incorre em julgamento "ultra petita", merecendo ser 

decotada a parte que ultrapassou o requerimento feito na peça de ingresso, ante o respeito ao principio da adstrição 

do juiz ao pedido.  

II - Ausente o prequestionamento de determinadas matérias, impossível a sua análise, consoante enuncia o verbete da 

Súm. 282/STF.  

(4ª Turma, REsp 39339, Proc. 199300274635-RJ, DJU 12/05/1997, p. 18805, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, unânime)  

 

No caso dos autos é perfeitamente possível a redução aos termos propostos na petição inicial, o que resulta na 

improcedência integral do pedido, razão pela qual os ônus da sucumbência serão de responsabilidade da autora. Isenção 

de custas e despesas processuais, tendo em vista a gratuidade da justiça. Fixo a verba honorária em R$ 520,00 

(quinhentos e vinte reais), a serem pagos somente em caso de modificação da situação econômica da autora, nos termos 

do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reduzir a sentença aos limites do pedido, julgando-o 

totalmente improcedente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008945-30.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.008945-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : DELCIDES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora, através da qual postula a reforma parcial da r. sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, 

determinando, ainda, a imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. 

Insurge-se a apelante contra a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem 

como requer a majoração da verba honorária.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Tendo em vista o óbito da autora no curso da ação, o processo foi suspenso para a habilitação de herdeiros, todavia, 

todas as tentativas de localização de sucessores da parte autora restaram infrutíferas (fls. 181/272). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se na apelação da autora a fixação do termo inicial do benefício e o valor da verba honorária. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, consoante 

pretendido pela parte autora, tendo em vista que os males da requerente remontam a essa data, conforme consta do 

laudo pericial (fls. 69/72). Além disso, na esfera administrativa o pedido de benefício por incapacidade deve abranger o 

auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, devendo ser reconhecido o direito do segurado, em conformidade com o 

resultado do exame médico . 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC - 1189207, Proc: 2007.03.99.014669-1/SP, SÉTIMA 

TURMA, Rel. DES. FED. WALTER DO AMARAL, DJ 18/08/2008, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 1250877, Proc: 

2007.03.99.046241-2/SP, OITAVA TURMA, Rel. DES. FED. VERA JUCOVSKI, DJ 14/07/2008. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Por fim, esclareço que a habilitação dos herdeiros deverá ser procedida perante o juízo de primeiro grau. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010286-91.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.010286-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUZIA BROISLER DA SILVA 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do filho da autora. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 23/04/1983, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, 

consistirá numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no 

País."  

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e 

seus dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer 

espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em 

regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria 

subsistência e exercido em condições de mutua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior 

em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  
 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 83.080/79, de 24 de janeiro 

de 1979, que preceituava:  

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:  

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) 

anos ou inválidas;  

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 

(sessenta) anos ou inválida;  

III - o pai inválido e a mãe;  

(...)  

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."  
 

O referido decreto dispunha, ainda, no parágrafo único, do art. 298: 

 

"Somente fazem jus a pensão os dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da unidade familiar falecido 

depois de 31 de dezembro de 1971, ou, no caso de pescador, depois de 31 de dezembro de 1972."  

 

Todavia, no caso dos autos, não restou demonstrado que o filho falecido da autora era o responsável pela manutenção 

da família. 

Em depoimento pessoal (fl. 84), a autora afirmou que "ela e o esposo trabalhavam na época na lavoura de café, mais 

precisamente, na base da porcentagem. Eles lá moraram é trabalharam por mais um ano depois do falecimento de João 

Pedro". 

Cumpre, ainda, ressaltar que o cônjuge da autora obteve aposentadoria por idade rural (NB 1021970457 - DIB 

29/09/1992) . 
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Desse modo, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, pois o filho não era considerado chefe ou arrimo da família. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC 952984, processo n.º 200261230009357, Sétima Turma, 

v.u., Rel. Eva Regina, DJF3 CJ2 14/01/2009, Pg 400; TRF/4ª Região, EIAC 199904010178024, Terceira Seção, v.u., 

Rel. Virgínia Amaral da Cunha Sheibe, DJ 01/11/2000; TRF/4ª Região, AC 200671040062497, Turma Sumplementar, 

v.u., Rel. Fernando Quadros da Silva, D.E. 08/07/2008.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003241-15.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003241-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

FRANCISCO FERNANDES DE LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento 

da execução apenas com relação aos valores decorrentes da condenação em honorários advocatícios. Fixou verba 

honorária em 10% sobre o valor dos embargos, observado o art. 12 da Lei nº 8.213/91. 

Em suas razões recursais de fls. 67/71, sustenta a Autarquia Previdenciária que a renúncia do benefício concedido 

judicialmente também acarreta a inexigibilidade dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento. 

Igualmente inconformado, recorre o exeqüente às fls. 74/81, onde aduz que a renúncia da benesse concedida no âmbito 

administrativo não impede o recebimento dos valores devidos no lapso de março de 1991 a abril de 1994. 

Contra-razões às fls. 84/87 e 89/95. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso em apreço, merecem prosperar as alegações da parte exeqüente, senão vejamos: 

O embargado obteve judicialmente, na demanda de conhecimento, aposentadoria por tempo de serviço, desde 11 de 

março de 1991 - data do ajuizamento da demanda, consoante as disposições do título executivo (fls. 116/118 e 143/148 

dos autos principais). 

Posteriormente, constatou-se que o exeqüente passou a receber o benefício de aposentadoria por idade em 30 de abril 

de 1994 (fl. 198 da lide principal), cuja concessão se deu no âmbito administrativo. 

O art. 124 da Lei nº 8.213/91 veda a cumulação dos seguintes benefícios: "aposentadoria e auxílio-doença (I)", "mais 

de uma aposentadoria (II)"; "aposentadoria e abono de permanência em serviço (III)"; "salário-maternidade e auxílio-

doença (IV)"; "mais de um auxílio-acidente (V)"; "mais de numa pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 

ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa (VI)". 

Conseqüência disso, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, em havendo direito à percepção por dois 

benefícios inacumuláveis entre si, pode o segurado optar pelo mais vantajoso, consoante o Enunciado JR/CRPS nº 5, 

segundo o qual "A Previdência Social deve conceber o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao 

servidor orientá-lo nesse sentido". 

Assim, acaso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de 

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso (fls. 219 do apenso e 48 destes 

autos), nada impede que promova a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período 

diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do 

título executivo ou cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes TRF3: 9ª 

Turma, AC nº 2003.03.99.019942-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 06/07/2009, DJF3 22/07/2009, p. 1293; 8ª 

Turma, AG nº 2007.03.00.021117-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 722. 
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Pois bem, tendo em vista a possibilidade de percebimento dos valores devidos no interregno que vai do termo inicial do 

benefício concedido na via judicial até a implantação daquele obtido administrativamente, verifico que os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial às fls. 41/44 estão corretos e em consonância com as disposições do julgado. No 

entanto, tendo o expert apurado diferenças a maior, determino que a execução prossiga com o pagamento dos valores 

inicialmente apontados pelo embargado, em observância aos limites do pedido (R$ 94102,78 - fls. 158/180 do apenso). 

Com relação aos honorários advocatícios, ressalto que as razões da Autarquia não podem subsistir, uma vez que os 

mesmos constituem direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso em apreço, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da execução. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação 

do exeqüente para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036161-14.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.036161-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : NILZA SEVERINO NEVES BARROS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.015936-1 3 Vr SANTOS/SP 

Decisão 

Reconsidero a decisão de fl.99 para receber o agravo de fls.94/97. 

Trata-se de agravo interposto por NILZA SEVERINO NEVES BARROS contra a decisão proferida às fls. 77/80, que 

negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Sustenta a agravante que o benefício em questão não é de natureza acidentária, uma vez que a causa imediata do litígio 

não se restringe propriamente ao infortúnio, portanto, de caráter previdenciário, não podendo ser aplicada a exceção do 

inciso I, do art. 109 da Constituição Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Realmente, não se trata de matéria acidentária, em si mesma. O pedido de revisão do benefício de pensão por morte, 

ainda que decorrente de auxílio-acidente, é mesmo da competência da Justiça Federal. Conforme entendimentos do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, "in verbis": 

  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL - REVISÃO DE 

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO - NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO 

BENEFÍCIO - NÃO-INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 15/STJ E 501/STF - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.  

I. Na esteira dos precedentes desta Corte, a pensão por morte é benefício eminentemente previdenciário, 

independentemente das circunstâncias que cercaram o falecimento do segurado.  

II. Portanto, ainda que a morte decorra de acidente do trabalho, a pensão possui origem unicamente na condição que o 

cônjuge tinha de dependente do de cujus, mas não no motivo do falecimento, constituindo-se, portanto, em benefício 

previdenciário, e não acidentário. Precedentes.  

III. Competência da Justiça Federal."  

(STJ; CC 2007/0205355-3; Ministra JANE SILVA - TERCEIRA SEÇÃO; DJ 18.10.2007; p. 261)  

  

 "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. A Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento do CC nº 62.531/RJ, Relatora a Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura, DJU de 26/3/2007, decidiu que "as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal".  

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado.  

Trava-se o presente conflito entre o Juízo de Direito da 3ª Vara de Acidentes do Trabalho de São Paulo e o Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo nos autos da ação manejada por Lourdes 

Gonçalves Barbosa de Santana contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a revisão de pensão 

por morte. Colhe-se do processado que a demanda foi ajuizada perante a Justiça Federal, que declinou de sua 

competência, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual. Esta, por sua vez, suscitou o conflito.  

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. Sobre o tema, a Terceira Seção 

desta Corte, quando do julgamento do CC nº 62.531/RJ, Relatora a Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJU de 

26/3/2007, decidiu que "as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, independentemente da 

circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal".  

Veja-se, ainda:  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL - REVISÃO DE 

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO - NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO 

BENEFÍCIO - NÃO-INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 15/STJ E 501/STF - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.  

I. Na esteira dos precedentes desta Corte, a pensão por morte é benefício eminentemente previdenciário, 

independentemente das circunstâncias que cercaram o falecimento do segurado.   

II. Portanto, ainda que a morte decorra de acidente do trabalho, a pensão possui origem unicamente na condição que o 

cônjuge tinha de dependente do de cujus, mas não no motivo do falecimento, constituindo-se, portanto, em benefício 

previdenciário, e não acidentário. Precedentes.  

III. Competência da Justiça Federal."  

(CC nº 89.282/RS, Relatora a Desembargadora Convocada do TJ/MG JANE SILVA, DJU de 18/10/2007)  

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar a competência do 

Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado.  

Dê-se ciência ao Juízo suscitante."  

Publique-se.  

(STJ; Rel.(a) Ministro PAULO GALLOTTI ; CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 95.417 - SP (2008/0090468-1); DJ 

17.06.2008 )  
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 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS.  

- É da Justiça Federal, com exceção das hipóteses de competência delegada (art. 109, § 3º, CF), a competência para 

processar e julgar ações versando sobre a concessão ou revisão de pensão por morte, por se tratar de benefício de 

natureza previdenciária, a despeito de ser acidente do trabalho a causa do falecimento do segurado, conforme 

jurisprudência pacífica do STJ. 

- Tendo sido providos em parte o apelo do INSS e a remessa oficial, com a conseqüência de restar julgado 

parcialmente procedente o pedido da autora, é de ser declarada a sucumbência recíproca, suprindo-se a omissão sobre 

a manutenção da condenação da autarquia em honorários advocatícios, decretada na sentença apelada.  

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.   

(TRF3; AC 200703990380420; Rel. DIVA MALERBI; NONA TURMA; DJF3:20/08/2008)  

Assim, impõe-se considerar que a relação jurídica contida na lide é eminentemente previdenciária, sendo, portanto, 

competente a Justiça Federal, para o seu processamento e julgamento. 

Por conseguinte, reconsidero a decisão proferida as fls.77/80, para dar provimento ao agravo de instrumento 

interposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o processamento integral 

do feito perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP, sem a necessidade de seu desmembramento para a 

Justiça Estadual. 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019597-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019597-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARLINDA APARECIDA VIEIRA VALARETTO e outros 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

SUCEDIDO : ANGELO VALARETTO falecido 

APELANTE : ANTONIO CLAUDINEI RIBEIRO 

 
: ANTONIO MARIO SALLES VANNI 

 
: DURVALINO GONCALVES DOS REIS 

 
: EDUARDO JESUS NAVARRO 

 
: FRANCISCO DORIVAL GABAS 

 
: INACIO RIBEIRO TORRES 

 
: JOSE ANTONIO DIOGO 

 
: JOSE PEDRO ROCHI 

 
: JORDAO PAULINO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELANTE : LOURENCO HERRERA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELANTE : MARIA CANDIDA PEREIRA MELLADO 

 
: IRACEMA DOMINGUES MAGRI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

SUCEDIDO : MOACIR MAGRI falecido 

APELANTE : OSVALDO NAVARRO RINCAO 

 
: WILLIAN EID 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 92.00.00001-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ANGELO 

VALARETTO E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 351 homologou a desistência da execução e julgou extintos os embargos. Deixou de 

condenar o credor no pagamento das custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita.  

Em suas razões recursais de fls. 357/361, suscita a embargada que a desistência referia-se apenas ao autor Antonio 

Claudinei Ribeiro, devendo a execução prosseguir quanto aos demais exeqüentes.  

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, a parte exeqüente teve inequívoca ciência da r. sentença monocrática pela sua publicação no D.O.E. em 02 de 

abril de 2004 (fl. 351)  

Como é cediço, de acordo com o artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso de apelação é 

de 15 (quinze) dias, contados da intimação da decisão.  

No entanto, verifica-se que a embargada interpôs a apelação apenas em 14 de junho de 2004 (fls. 357/361), ou seja, 

após o vencimento do prazo. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação os seguintes precedentes deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO INTEMPESTIVO. 

1. Apelação considerada intempestiva, tendo em conta sua interposição além do prazo previsto no art. 508 c.c. 188 do 

Código de Processo Civil. 

2. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, AC n.º 94.03.094665-2, Rel. Juiz Convocado Erick Gramstrup, j. 05.08.2002., DJU de 18.11.2002, p. 771) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA - RECURSO DO INSS 

NÃO CONHECIDO - AGRAVO RETIDO E RECURSO ADESIVO PREJUDICADOS. 

(...) 

2. Recurso protocolizado fora do prazo legal. Apelo extemporâneo. 

3. Recurso do INSS não conhecido, dada a sua intempestividade. Agravo retido e recurso adesivo prejudicados." 

(5a Turma, AC n.º 1999.03.99.028194-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.05.2000, DJU de 15.10.2002, p. 442) 

 

Ressalto que eventual insurgência manifestada pelo exeqüente contra o decisum, por meio de simples petição (fls. 353), 

não tem o condão de suspender o curso do prazo recursal. 

Ademais, verifica-se que, em face da decisão interlocutória de fl. 354, o embargado também poderia ter interposto o 

recurso cabível, qual seja, agravo de instrumento, mas não o fez, o que permitiu a ocorrência da preclusão. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026754-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026754-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO VENTURA 

ADVOGADO : ROBERTO DURCO 

 
: ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA 

No. ORIG. : 95.00.00057-1 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

BENEDICTO VENTURA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/51 julgou procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução, 

com base no montante de R$ 35.397,06. 
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Em suas razões recursais de fls. 61/66, sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a necessidade intimação 

pessoal do procurador autárquico e tempestividade do recurso. No mérito, alega a inexistência de diferença a ser paga, 

em virtude da impossibilidade de cumulação de benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Contra-razões a fls. 77/78. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Analiso, inicialmente, a questão relativa à tempestividade do recurso. 

Com o advento da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e 

de Procurador do Banco Central do Brasil passaram a ser intimados e notificados pessoalmente nos processos em que 

atuam a pretexto das atribuições de seus cargos. 

No caso em tela, após regular publicação da sentença na imprensa oficial (fl. 59), o Instituto Autárquico retirou os autos 

em carga no dia 29 de outubro de 2004, marco inicial, este sim, da fluência do prazo para recorrer. Interposta a apelação 

em 17 de novembro de 2004 (fl. 61), verifica-se sua tempestividade. 

No mérito, cumpre fazer um breve relato acerca dos autos em apreço. 

A parte exequente ingressou com a presente ação em 29 de junho de 1995, pleiteando a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço e teve o seu pleito deferido, consoante extrai-se da r. sentença, colacionada às fls. 

65/68 do processo de conhecimento, e do v. acórdão (fls. 108/117 - autos principais). 

Ocorre que, na presente hipótese, além do êxito logrado na demanda, foi concedido ao embargado, no âmbito 

administrativo, a benesse de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB de 28 de julho de 1998 (fl. 157 do 

apenso). 

O art. 124 da Lei nº 8.213/91 veda a cumulação dos seguintes benefícios: "aposentadoria e auxílio-doença (I)", "mais 

de uma aposentadoria (II)"; "aposentadoria e abono de permanência em serviço (III)"; "salário-maternidade e auxílio-

doença (IV)"; "mais de um auxílio-acidente (V)"; "mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 

ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa (VI)". 

Conseqüência disso, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, em havendo direito à percepção por dois 

benefícios inacumuláveis entre si, pode o segurado optar pelo mais vantajoso, consoante o Enunciado JR/CRPS nº 5, 

segundo o qual "A Previdência Social deve conceber o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao 

servidor orientá-lo nesse sentido". 

Assim, acaso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de 

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova a 

execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que 

devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação 

irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2003.03.99.019942-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 06/07/2009, DJF3 22/07/2009, p. 1293; 8ª Turma, AG nº 

2007.03.00.021117-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 722. 

Dessa forma, pode o segurado optar pela manutenção da aposentadoria mais vantajosa. Na hipótese sob análise, em que 

houve opção pela aposentadoria concedida na esfera administrativa, ainda remanesce o direito do autor receber as 

parcelas atrasadas relativas ao benefício obtido na via judicial, desde 31 de julho de 1995 até o dia anterior à 

implantação daquele (28 de julho de 1998). 

Assim, diante da não cumulação de benesses e possibilidade de opção pela aposentadoria mais vantajosa, não merecem 

prosperar as alegações do INSS, sendo de rigor a manutenção da r. sentença impugnada. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0611375-50.1997.4.03.6105/SP 

  
2005.03.99.032980-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA MARGARIDA PENTEADO KUHLMANN e outros 

 
: FRANCISCO DO SANTOS 

 
: EDGAR GONCALVES ROSA 
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: EDILHA RUBIN DE TOLEDO BEVILAQUA 

 
: EDGAR QUEIROZ 

 
: EDMEA APARECIDA XAVIER 

 
: ESTER FERREIRA FERNANDES 

 
: ETELVINO DOS SANTOS FERREIRA 

 
: FRANCISCO COBOS 

 
: FRANCISCO JOSE DE PAULA 

 
: FRANCISCO ANTONIO BARBOSA 

 
: GIACCHERO NICOLA 

 
: JOAO BEVILAQUA 

 
: JOAO RODRIGUES MONCAO 

 
: JOAO FAVARELLI 

 
: JOAO RIBAS LOPES 

 
: JOQUIM CASSANJA 

 
: JOSE MITICA 

 
: LUIZ GIRALDI 

 
: MANOEL BERNARDES DA SILVA 

 
: MARIA CONCEICAO OLMOS MORAES 

 
: MARINA PORTILHO DE NADER 

 
: MARLENE ALVES TOSTES BARBOSA 

 
: NELSI WALTER SALMISTRARO 

 
: OSWALDO ARTIOLI 

 
: ORLANDO BRIZOLLA 

 
: SARVIA FERREIRA BORGES 

 
: SALOMAO ALVES PEREIRA 

 
: SONIA MARIA RODRIGUES GOMES 

 
: VALDIR ARAUJO 

 
: FUAD GABI 

ADVOGADO : NELSON LEITE FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.11375-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

CELIA MARGARIDA PENTEADO KUHLMANN e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 249/252 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Estabelecida sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 254/258, sustenta a Autarquia Previdenciária ser indevida a inclusão dos expurgos 

inflacionários na conta de execução, além de somente ser cabível a atualização dos valores em atraso a partir da data do 

ajuizamento da ação, conforme preconizado na Lei nº 6.899/81. 

Contra-razões às fls. 266/268. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC. (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242). 

Não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 
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Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nº 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 

2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em conformidade com o entendimento esposado. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034188-97.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.034188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANISIO DOMINGOS 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA e outros 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00107-0 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc.. 

 

A decisão monocrática deu parcial provimento à apelação do autor, reconhecendo o período rural laborado a partir dos 

12 anos de idade, de 13.11.1973 a 30.09.1985, e as condições especiais, de 17.10.1985 a 05.03.1997, mantendo a 

improcedência do pedido da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Opõe o autor Embargos de Declaração, pleiteando o reconhecimento do período rural desde 01.01.1971, com a 

consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Pede o acolhimento dos embargos, para ver sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-78.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.000081-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERONICA FORTES DE VARGAS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

DECISÃO 
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A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 27-01-2005, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário maternidade. 

Sustenta que sempre trabalhou na lavoura. Inicialmente, trabalhava auxiliando seus pais, em arrendamentos rurais do 

Paraguai, em regime de economia familiar. Após mudarem-se para o Brasil, passaram a trabalhar em "acampamentos 

rurais", como diaristas. Em 2002, foi contemplada com um lote rural no Acampamento Itamaraty, onde reside e 

continua trabalhando como rurícola. Seu filho nasceu em 31-07-2001, tendo direito à concessão do benefício, nos 

termos do art. 7º, XVII, da CF/88, e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento do filho e do contrato de assentamento em nome do marido, datado 

de agosto de 2002 (fls. 09/17). 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 20. Citação do INSS em 19-04-2005. Contestação às fls. 34/45. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 23-06-2005, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

48/49). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o salário maternidade, no valor mensal de um salário mínimo, 

relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Juros legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição, prolatada em 05-09-2005. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o Supremo Tribunal 

Federal indeferiu a liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o 

pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e os 

bóia frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  
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De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa nº 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também aplicável o disposto no art. 5º da LICC: 

 

Art. 5º - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural contemporâneo ao nascimento do filho. E tal condição primordial não se 

encontra nos autos, já que o início de prova material é posterior ao nascimento. 

A certidão de nascimento do filho, lavrada em 31-08-2001 (nascimento em 31-07-2001, fls. 9) não qualifica 

profissionalmente os genitores. 

Os contratos de assentamento e de crédito rural em nome do marido da autora foram assinados em agosto de 2002 e, 

portanto, após o nascimento do filho. 

Verifica-se, assim, que não há início de prova material do labor da autora ou de seu marido como rurícola, na época do 

nascimento, seja em regime de economia familiar ou não. 

Dessa forma, restou isolada nos autos a afirmação do exercício de atividade rural no período em questão, de modo a 

incidir a orientação jurisprudencial da Súmula nº 149 do STJ: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004727-82.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004727-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : AYLTON JOSE FIGUEIRA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047278220054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida a pretensão autoral. 

 

Debate-se nos autos a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial, decorrente de 

alterações promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

Discutiu-se muito acerca da majoração do coeficiente de cálculo das pensões por morte. Porém aos 08/02/2007, em 

decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos 

pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, 

somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos 

Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por unanimidade, acatou o 

referido posicionamento. 

Conclui-se da posição adotada pelo E. STF que as pensões por morte iniciadas anteriormente à entrada em vigor da lei 

que majorou o coeficiente permanecem inalteradas. 

Considerando que a Lei n.º 9.032/95, de 29/04/1995, também elevou os coeficientes de cálculo de outros benefícios, 

tem-se, igualmente, como indevida a alteração do coeficiente da aposentadoria especial, quando concedida em data 

anterior à vigência da lei que modificou os percentuais aplicáveis (Nesse sentido: TRF3, AC 2004.61.04.005457-9, 10ª 

Turma, Des. Sérgio Nascimento, DJU 19.09.2007, p. 838; TRF3, AC 2003.61.04.014919.7, 9ª Turma, Des. Diva 

Malerbi, DJU 10/04/2008, p. 462). 

Ressalte-se que as Cortes Superiores firmaram jurisprudência no sentido de que, em matéria previdenciária, a lei de 

regência é a vigente no tempo da concessão do benefício (tempus regit actum), de modo que a lei nova (Lei n.º 

9.032/95) não pode retroagir seus efeitos (elevando o percentual para a fixação do benefício de aposentadoria especial). 

A respeito, confiram-se as ementas abaixo transcritas: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO.  

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 

5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da 

Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de 

concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(STF; RE 467605/PR; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 

9.032/95. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO PRETÉRITA. MAJORAÇÃO DO 

PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRECEDENTES DA QUINTA TURMA DESTA CORTE SUPERIOR. .AGRAVO CONHECIDO PARA DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

(...)  

Em outras palavras, a Lei n.º 9.035/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício da pensão por 

morte. Isto é, ela deve ser aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição 

constitucional da necessidade de previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, § 5º), fazem jus a critérios diferenciados na 

concessão de benefícios.  

Logo, na linha de todas as referências doutrinárias e jurisprudenciais apresentadas, o benefício deve ser fixado a 

partir da data de sua concessão."  

Por tal razão, em decorrência da atual orientação do Pretório Excelso, os benefícios previdenciários concedidos em 

momento anterior à edição da norma contida na Lei n.º 9.032/95 deverão respeitar os preceitos até então instituídos, 

ou seja, a nova legislação somente pode ser aplicada às concessões efetuadas sob sua vigência.  

Destaco que o referido tema foi objeto de recente apreciação no âmbito da Eg. Quinta Turma, no julgamento do 

Recurso Especial nº 938.274/SP, de minha relatoria, julgado em 28/06/2006, ainda pendente de publicação, que restou 

sumariado nos termos da seguinte ementa, litteris:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI N.º 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.032/95. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS SOB O MANTO DE LEGISLAÇÃO 
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PRETÉRITA. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. Consoante entendimento outrora firmado por esta Corte, o aumento do percentual da pensão por morte, estabelecido 

pela Lei n.º 9.032/95 (lei nova mais benéfica), que alterou o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, teria aplicação imediata a 

todos os segurados que porventura estivessem na mesma situação, sem exceção, não importando se fossem casos 

pendentes de concessão ou já concedidos.  

2. No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a aplicação da Lei n.º 9.032/95 somente 

contemplará os benefícios de pensão por morte concedidos após a sua vigência.  

3. Assim, em decorrência da atual orientação do Pretório Excelso, os benefícios previdenciários concedidos em 

momento anterior à edição da norma contida na Lei n.º 9.032/95 deverão respeitar os preceitos até então instituídos, 

ou seja, a nova legislação somente pode ser aplicada às concessões efetuadas sob sua vigência. Precedentes desta 

Corte.  

4. Recurso especial desprovido."  

Cito, ainda, as seguintes decisões proferidas singularmente, em casos idênticos ao presente: Ag 885.148/SP, Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, DJ de 05/06/2007 e Ag 883.442/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, 5ª Turma, DJ de 

05/06/2007.  

(...)".  

(STJ; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 908.884 - SP (2007/0102596-8); Relatora Ministra LAURITA VAZ; j: 

08.08.2007, DJ 31.08.2007).  

 

Assim, a parte autora não faz jus à alteração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria especial, concedida antes da 

entrada em vigor da Lei n.º 9.032/95, devendo ser mantida a r. decisão recorrida. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060720-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060720-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOCELINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00075-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão de fl. 14, em que, na ação de benefício previdenciário em fase de execução, determinou a expedição de 

RPV complementar no valor de R$ 208,50 (duzentos e oito reais e cinqüenta centavos). 

Alega o Agravante a impossibilidade de expedição de precatório/RPV complementar ante a vedação constitucional, nos 

termos do artigo 100, § 3º e 4º. Aduz que a decisão agravada afronta ainda o § 2º do artigo 128, da Lei 8.213/91, que 

veda a expedição de requisição complementar para pagamentos efetuados via RPV. Sustenta, ainda, que o pagamento 

foi feito pelo próprio tribunal, na forma prevista pela Resolução nº 258, devidamente atualizado pelo IPCA-E, não 

havendo diferenças a ser paga. Assevera, por fim, que não incidem juros moratórios no período compreendido entre a 

data da elaboração do cálculo e a da expedição do ofício requisitório, assim como entre a data de expedição do ofício e 

do seu pagamento. Colaciona jurisprudência. 

 

Pela decisão de fls. 51/55 foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado, a qual foi objeto do agravo legal interposto a fls. 

60/62. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de expedição de RPV complementar, bem como a atualização monetária e a 

incidência de juros moratórios, na elaboração da conta para a expedição de precatório complementar. 

 

Com efeito, verifica-se que a vedação do artigo 100, § 4º da Constituição Federal diz respeito ao fracionamento, 

repartição ou quebra do valor da execução, visando obstar que o exeqüente utilize duas formas distintas de pagamento 

de seu crédito a um só tempo, ou seja, parte pela via do precatório e parte por requisição de pequeno valor ou através de 

depósito, e não a possibilidade de pagamento de saldo remanescente em favor do credor.  

 

À propósito, transcrevo o seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR EMENDA CONSTITUCIONAL 37/2002. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO.  

1. A inteligência e os limites da proibição contida no § 4º do art. 100 da CF (EC 37/2002) devem ser fixados por 

interpretação teleológica, de conformidade com a expressa finalidade para que foi editado: a evitar que, na mesma 

execução, haja a utilização simultânea de dois sistemas de satisfação do credor exeqüente: o do precatório para uma 

parte da dívida e o do pagamento imediato (sem expedição de precatório) para outra parte, pois isso importaria 

outorga de um benefício só garantido a dívidas que, no seu total, atinjam pequeno valor, nos termos do § 3º do mesmo 

art. 100 da CF. No caso, não se questionando a legitimidade da dívida objeto do segundo precatório, e não tendo 

evidência alguma (nem sequer alegação) de obtenção fraudulenta do benefício de pagamento imediato, garantido a 

credores de pequenas quantias, não há como considerar ilegítima a requisição de pagamento pela forma efetuada(...).  

(STJ, 1ª Turma, EAREsp 485848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 20.11.2003, DJU de 09.12.03, p.217)  

 

Assim, não há impossibilidade de expedição de precatório/RPV complementar quando necessário ao total 

adimplemento da obrigação. 

 

Quanto à aplicação dos juros, segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o 

pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento 

oportuno da obrigação, motivo que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria: 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional. 

 

Restou ainda assentado que também não incidem juros de mora no interregno entre a conta definitiva e a data de 

expedição do precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao 

devedor. Conforme entendimento das recentes decisões do E.STF e SJT, in verbis:  

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 
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atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso 

posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / 

SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

(...)  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos.  

(STJ - AgRg no REsp 1049242 / SP; QUINTA TURMA; Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133);DJe 

24/11/2008)  

 

Assim, não se constitui mora no interregno entre a data do cálculo definitivo e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000.  

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos)  

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução.  

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido.  

 

No tocante à correção monetária, adoto a orientação firmada pela Terceira Seção do C. STJ no recurso Especial 

Repetitivo nº 1102484, no sentido de que, apurado o débito, deve o mesmo ser convertido em UFIR e após - com a 

extinção deste indexador pela MP 1973/67 - aplica-se o IPCA-E. Confira-se a ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, concluí-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994),  
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URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI 

(a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do 

valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a 

teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, 

sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, 

prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

 

Assim, após a consolidação dos cálculos, deve-se aplicar o indexador previsto na legislação orçamentária, qual seja o 

IPCA-E. 

 

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou parcial provimento ao presente agravo, com 

fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a elaboração de novos cálculos conforme 

os parâmetros acima fixados. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

 

Tendo em vista a presente decisão, julgo prejudicado o agravo legal, pela manifesta perda de objeto, ante a 

superveniente ausência de interesse recursal. 

 

Proceda a subsecretaria a baixa, no sistema de acompanhamento processual desta e. Corte (Siapro), do agravo legal 

interposto a fls. 60/62. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002745-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002745-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GENI APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00092-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENI APARECIDA PINHEIRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/94, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Contra-razões às fls. 88/94. 

Vistos, na forma do art. art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 
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sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria 

MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - 

R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 

31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 

1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS 

nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria 

MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 
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Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de genitora de Edson 

Aparecido Pinheiro, recolhido à prisão desde 08 de julho de 2003, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 

16 

O demonstrativo de pagamento de fl. 09 e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a 

esta decisão, evidenciam que o último salário de contribuição do segurado detido correspondia a R$ 1.126,47 (mil cento 

e vinte e seis reais e quarenta e sete centavos), sendo superior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 727/03, 

correspondente a R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos). 

Nesse contexto, por não restar demonstrado o preenchimento de todos os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício, é de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.004323-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADILIO CAMILO MENDES 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01478-2 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade exercida a partir de 22.05.1978, com a consequente concessão da aposentadoria especial. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando ter demonstrado as alegadas condições especiais de trabalho por mais de 26 anos, pedindo a 

reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de atividades desenvolvidas sob condições especiais, com a conseqüente 

concessão da aposentadoria especial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  
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erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
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Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou Formulário firmado por Encarregado de 

Administração de Pessoal da Vicunha Têxtil S/A, sem o respectivo laudo técnico declarando que trabalhou, no período 

a partir de 22.05.1978, sem data de saída, na condição de auxiliar de tinturaria, no setor de Tinturaria, submetido, de 

modo habitual e permanente, a nível de ruído de 88,9 decibéis (fls. 15). 

 

Para o reconhecimento do agente agressivo "ruído" é imprescindível a apresentação de laudo técnico, firmado por 

Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, comprovando a efetiva submissão a nível superior ao 
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legalmente estabelecido, prejudicial à saúde e à integridade física, documento não acostado pelo autor, fato que impede 

o reconhecimento da alegada condição especial. 

 

Assim, o autor conta com 26 (vinte e seis) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias de tempo comum de serviço, sendo 

inviável a concessão do benefício pleiteado. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, mantendo integralmente a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008206-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008206-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES TAVARES 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

SUCEDIDO : OLINDO TAVARES falecido 

No. ORIG. : 02.00.00160-7 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

trabalho rural de 18.07.1956 a 23.10.1979 e das condições especiais das atividades exercidas de 06.05.1980 a 

02.11.1981 e de 04.04.1983 a 23.11.1993, com a revisão da aposentadoria por tempo de serviço concedida em 

23.11.1993 (NB 42/063.754.852-3) 

 

Comunicado o óbito do autor em 25.09.2003 (fls. 61), foi habilitada a esposa Maria Aparecida Rodrigues Tavares (fls. 

71). 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o trabalho rural de 18.07.1956 a 23.10.1979, e o caráter especial das atividades exercidas 

nos períodos de 04.04.1983 a 01.09.1993 e de 06.05.1980 a 02.11.1981, e determinou a revisão do coeficiente de 

cálculo, a partir da propositura da ação. As prestações devidas deverão ser corrigidas desde a data em que eram devidas 

e acrescidas de juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 219, do CPC. O INSS foi condenado em 

honorários advocatícios de 15% do valor da condenação. Reconhecida a isenção de custas. 

 

Sentença proferida em 30.12.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação o INSS alegou que não foi comprovado o trabalho rural e a condição especial das atividades, e, portanto, 

inviável a revisão do benefício. Exercendo a eventualidade, requereu sejam os honorários advocatícios fixados em 10% 

da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ, e que o termo 

inicial seja fixado a partir da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido (fls.58), nos termos do art. 

523, § 1º, do CPC. 

 

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

A fim de comprovar o trabalho rural o autor acostou: 

 

Cédula de Identidade e CIC;  

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (NB 42/063.754.852-3);  

Carta de Concessão/Memória de Cálculo do benefício(NB 42/063.754.852-3);  

Certidão de casamento celebrado em 09.10.1965, na qual foi qualificado como lavrador;  

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em 05.11.1970, na qual o autor foi 

qualificado como "trab. rural" (anotação manuscrita), com residência em zona rural de município tributário de órgão 

de formação de reserva.  

Anotações da CTPS 61963, série 167, expedida em 16.03.1965:  

01.10.1965 a 03.09.1979- Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S/A- trabalhador braçal Fazenda Fortaleza;  

23.10.1979 a 10.12.1979- Romão Gogolla & CIA Ltda- aux. produção;  

06.05.1980 a 0211.1981- Cerâmica Jatobá S/A- ceramista;  

10.03.1982 a 20.10.1982- Construtora Claumar S/C Ltda.-servente;  

01.11.1982 a 24.02.1983- Elfalux Ltda.- forneiro;  

04.04.1983 a 05.12.1994- Alcap- serviços gerais.  
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Na audiência de 25.05.2004 foram ouvidas as testemunhas. 

 

Benedito Aparecido Patrocínio declarou: "Conheceu Olindo Tavares por volta de 1965, quando trabalhava na fazenda 

Fortaleza em São José do Rio Pardo. Olindo trabalhava lá como lavrador. Em 1968, o depoente parou de trabalhar 

"na seção da Fazenda onde Olindo trabalhava". Foi trabalhar meio longe, mas na mesma Fazenda. Só via Olindo de 

vez em quando a partir daí. Olindo ficou trabalhando lá durante muitos anos,mas não sabe precisar o período exato. 

Olindo saiu de lá quando mudou-se para Vinhedo. Nesta cidade, passou trabalhar na Alcar e nãomais na lavoura".  

 

Wilson Beo informou: "Conheceu Olindo "desde a época em que ele era moleque". Olindo trabalhou na Fazenda 

Fortaleza perto de São José do Rio Pardo, como lavrador. Não sabe precisar o período que trabalhou lá, mas sabe que 

foi muitos anos. Acredita que Olindo não tenha trabalhado na lavoura depois que saiu de lá. Mudou-se para Vinhedo". 

 

A qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode 

ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Como início de prova material o autor apresentou a certidão de casamento (09.10.1965) e o certificado de dispensa de 

incorporação (05.11.1970). 

 

O período de 01.10.1965 a 03.09.1979 foi anotado em CTPS (fls. 19) e foi considerado pelo INSS na concessão da 

aposentadoria (fls. 13/14). 

 

Tendo em vista o início de prova material e os testemunhos coerentes, viável o reconhecimento do período rural a partir 

de 01.01.1965 até 22.10.1979, quando teve início o primeiro vínculo urbano anotado em CTPS (fls. 18). 

 

O período anterior a 1965 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Passo à análise do tempo especial. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade exercida após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor pleiteia o reconhecimento das condições especiais nos períodos de 06.05.1980 a 02.11.1981 e de 04.04.1983 a 

23.11.1993. Tendo em vista que não houve recurso do autor no tocante ao reconhecimento de todo o período pleiteado 

na inicial, passo à análise dos períodos apontados na sentença, de 04.04.1983 a 01.09.1993 e de 06.05.1980 a 

02.11.1981. 

 

Foram juntados os seguintes documentos: 

 

06.05.1980 a 02.11.1981: comprovado pela CTPS (fls. 20), no qual o autor foi admitido como ceramista, na Cerâmica 

Jatobá S/A. 

 

A atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada em norma 

regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com possibilidade, 

ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou perigosos, o que 

não ocorre no caso. O autor não acostou nenhum documento para comprovar o caráter especial da atividade exercida, 

restringindo-se a juntar as anotações de sua CTPS. 

 

04.04.1983 a 01.09.1993: formulário SB 40 expedido pela Alcar Abrasivos Ltda., que declara que o autor exercia a 

função de "preparador de liga, para a fabricação de rebolos, onde opera a máquina de mistura através de painel de 

controle, utilizando produtos como oxido de calcio, perita, fluorita, argila, caulim e fedeuspato (sic). Peneirando, 

preparando misturas, abastecimento a produção de rebolos, pesagem e prensagem". Estava exposto, de modo habitual e 

permanente, ao agente agressivo ruído de 89 dB. Foi acostado laudo (fls. 23) que comprova a exposição ao ruído. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 
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amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Tendo em vista os níveis de ruído a que estava exposto o autor, viável o reconhecimento da condição especial das 

atividades no período de 04.04.1983 a 01.09.1993. 

 

Assim, com base no exposto, reconheço o trabalho rural no período de 01.01.1965 a 23.10.1979 e as atividades 

especiais no período de 04.04.1983 a 01.09.1993, sendo de rigor a revisão da renda mensal inicial do benefício (NB 

42/063.754.852-3), com a majoração do tempo de serviço e do coeficiente de cálculo.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para 

reconhecer o trabalho rural de 01.01.1965 a 22.10.1979, afastar o reconhecimento das atividades especiais no período 

de 06.05.1980 a 02.11.1981, explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 

08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e reduzir a verba 

honorária para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00165-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou improcedente o pedido. 

Apelou a parte autora às 95/98, em que alega que a CTPS constitui prova plena do labor campesino e que restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

A CTPS de fls. 15/48, demonstra os seguintes vínculos empregatícios do postulante: 

 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 01 de junho de 1965 e 31 de dezembro de 1965; 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 23 de novembro de 1966 e 30 de janeiro de 1967; 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 04 de abril de 1967 e 17 de junho de 1969; 

-Irmãos Prata S/A, entre 03 de março de 1970 e 19 de maio de 1970; 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 05 de outubro de 1970 e 23 de dezembro de 1970; 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 19 de maio de 1972 e 12 de setembro de 1972; 

-Fazenda Velha, entre 01 de agosto de 1973 e 31 de dezembro de 1973; 

-Sítio São Luiz, entre 01 de janeiro de 1974 e 30 de abril de 1977; 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 13 de junho de 1977 e 19 de setembro de 1977; 

-Usina Açucareira de Cillo S/A., entre 12 de junho de 1978 e 18 de dezembro de 1978; 

-Têxtil Victor S. Atallah S/A., entre 30 de maio de 1979 e 22 de abril de 1981; 

-Cruzada Estudantil e Profissional para Cristo, entre 20 de agosto de 1981 e 02 de fevereiro de 1982; 

-Usina Açucareira Furlan S/A., entre 14 de maio de 1982 e 06 de dezembro de 1987; 

-Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara d'Oeste - SP, a partir de 17 de fevereiro de 1988 (sem rescisão até 

a data de propositura da ação). 

Como se vê, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

27 (vinte e sete) anos e 06 (seis) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão de sua aposentadoria, mesmo na 

forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 27 anos e 06 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 11 meses e 24 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% , equivalem a 4 anos, 2 meses e 4 

dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (27 anos e 6 dias), o período faltante para 30 

anos (2 anos, 11 meses e 24 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 2 meses e 10 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 31 anos, 2 meses e 10 dias de tempo de contribuição.  

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que na ocasião da propositura da ação (30 de setembro de 2003), o 

requerente ainda mantinha vínculo empregatício estável com o Departamento de Água e Esgoto de Santa Bárbara 

D'Oeste - SP, conforme se verifica dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta 
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decisão, comprovando o período de labor necessário à sua aposentação em 19 de fevereiro de 2003, com renda mensal 

inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 22 de março de 1950 (fl. 11) e, portanto, implementou o requisito idade mínima exigida 

para aposentadoria proporcional em 22 de março de 2003. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual prevê que se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação. Todavia, em razão de o autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 22 de março de 

2003, fixo o termo inicial nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, extraí-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/138.994.993-9) fora concedido ao autor, na forma integral, ao completar 35 

anos de tempo de serviço, em 22 de maio de 2007. 

Nesse contexto, por ocasião da liquidação da sentença, deverão ser compensadas as parcelas efetivamente pagas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada e julgar parcialmente procedente o pedido.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.010831-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ NININ 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00178-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LUIZ NININ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/33 julgou procedentes os embargos.  

Em suas razões recursais de fls. 38/42, sustenta a parte exequente que deve prevalecer a sua memória de cálculo, no 

montante de R$ 48.966,04, uma vez que elaborada dentro dos parâmetros legais. 

Contra-razões às fls.45/48. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não merece prosperar o pleito de acolhimento da conta elaborada pelo ora apelante. 

Isto, porque o exequente, para o cálculo da renda mensal inicial (fl. 19), utilizou valores diversos, a título de salários de 

contribuição, daqueles comprovados às fls. 46/49 do processo de conhecimento. Senão vejamos, a título de exemplo: 
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Para a competência de maio de 1996 considerou como salário de contribuição o valor de R$ 692,24, entretanto, o valor 

comprovado remonta R$ 649,08. 

No mesmo sentido, para o mês de dezembro de 1996 computa como salário de contribuição o montante de R$ 711,12, 

quando o correto seria R$ 664,75. 

Ressalte-se que o contador judicial também constatou tal incorreção, uma vez que na informação prestada ao douto 

magistrado assim deixou consignado: 

 

"Informo a Vossa Excelência que procedi a conferência nos demonstrativos apresentados e constatei que: 

(...) 

PELO EMBARGADO: Alguns salários de contribuição utilizados para cálculo da R.M.I. (fls. 19) estão divergindo 

daqueles comprovados as fls. 46/49 dos autos principais, comprometendo integralmente os cálculos." 

Por outro lado, também não merece acolhida a conta de liquidação formulada pelo Instituto Autárquico, uma vez que, 

consoante bem observado pelo expert, "...não demonstrou a forma e os valores utilizados para apurar a R.M.I. e a 

correção monetária não está de acordo com as diretrizes traçadas pelo Provimento 26 do T.R.F. da 3ª Região...". 

Diante dos erros apontados, de rigor a anulação dos cálculos acolhidos (fls. 07/09) com a sua conseqüente retificação, a 

qual deverá observar os ditames estabelecidos no título executivo e efetuar a correção monetária, nos moldes abaixo 

expendidos. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 

(MP 1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 
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A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando 

de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, anulo a conta de execução e 

a r. sentença que a acolheu e determino a elaboração de novos cálculos, na forma acima explicitada.  
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANNA ELIZA SANTAROZA AZEDO (incapaz) contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 58/60, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Contra-razões às fls. 62/72. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 82/85, em que opina pelo provimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 
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O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria 

MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - 

R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 

31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 

1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS 

nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria 

MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filha de Reinaldo 

Laneza Azedo, recolhido à prisão desde 19 de fevereiro de 2004, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 

17. 

No tocante à qualidade de segurado, observo que a CTPS de fl. 19 demonstra que seu último vínculo empregatício deu-

se entre 06 de agosto de 2002 a 04 de outubro de 2002. Entre a data do término do último vínculo e a data da prisão, 

decorreram 1 ano, 4 meses e 16 dias, sem qualquer contribuição, o que, à evidência, acarretou a sua perda da qualidade 

de segurado, não sendo aplicável à espécie a prorrogação disciplinada pelo art. 15, §§ 1º e 2º da Lei de Benefícios (ter 

vertido mais de 120 contribuições mensais e o desemprego comprovado no órgão próprio do Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social, respectivamente). 
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Nesse contexto, não merece reparos a r. sentença emanada do juízo a quo, sendo de rigor a manutenção do decreto de 

improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANNA PERES FOSSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial, alterando-o apenas para aplicar os arts. 20 e 25 da Lei nº 8.880/94. Fixou sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 89/90, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade dos cálculos acolhidos, uma 

vez que encontrou diferenças positivas no recálculo da renda inicial do benefício de aposentadoria, bem como por não 

reduzir o percentual da pensão por morte para 60% na competência de setembro de 1987 e por calcular honorários 

advocatícios até a data de liquidação. 

Igualmente inconformada, recorre a parte exeqüente às fls. 95/97 onde pugna pela adoção da conta de execução por ela 

apresentada. 

Contra-razões às fls. 92/94. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

No presente caso, não merece prosperar a alegação do INSS quanto a apuração de diferenças positivas em favor da 

exeqüente na memória de cálculo elaborada pela contadoria (fls. 62/79). Isso porque os cálculos realizados pelo expert 

expressamente indicam que no recálculo da aposentadoria as diferenças negativas foram superiores as positivas, 

resultando, inclusive, em um total negativo de R$ 7.416,96. 
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Da mesma forma, o Ente Previdenciário se equivoca quando afirma que o contador não observou a redução do 

percentual da pensão por morte. Ora, uma simples leitura mais atenta revela que em setembro de 1987 o valor do 

benefício sofreu uma redução de 40%, uma vez que no mês anterior era de 4.139,53 e depois foi alterado para 2.483,72. 

Por fim, também não assiste razão a Autarquia Previdenciária quando se insurge contra a base de incidência dos 

honorários advocatícios. Conforme consta no título executivo (fls. 38/41 e 63/70 do processo de conhecimento), a verba 

honorária foi arbitrada em "...15% (quinze por cento) sobre o montante da condenação...", não havendo qualquer 

referência a aplicação da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com relação às razões levantadas pela parte embargada em seu recurso adesivo, verifico que as mesmas foram 

demasiadamente genéricas, não apontando de forma objetiva, concisa e discriminada quais os eventuais equívocos 

cometidos pela contadoria judicial. 

Não obstante, deixo consignado que seus cálculos (fls. 94/108 do apenso) não podem ser adotados por se mostrarem 

incorretos, conforme demonstrado pela necessidade de elaboração de nova memória de cálculo pela contadoria judicial 

após a sua conferência. 

Sendo assim, de rigor a manutenção dos valores apontados pelo expert, os quais deverão sofrer as retificações indicadas 

pelo magistrado a quo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso 

adesivo.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015051-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015051-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAINA APARECIDA PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00113-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JAINA APARECIDA PAULO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 22/23 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial. Fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 25/27, sustenta a Autarquia Previdenciária que a conta acolhida não está em 

consonância com o título judicial, devendo a execução prosseguir com aquela por ela apresentada. 

Contra-razões às fls. 30/32. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em 

sede de embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. 

Nesse sentido, "A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está 

sujeita ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas 

em processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no 

art. 520, V, do CPC. (STJ, 5ª Turma, RESP nº 263942, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242). 

Sendo assim, não é o caso de se conhecer do reexame necessário. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 
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de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

No presente caso, os autos foram remetidos à contadoria judicial em razão da controvérsia referente aos valores até 

então apresentados pelas partes (fls. 147/151 do apenso e 05 destes autos). Em conferência, o expert apresentou nova 

conta de liquidação (fls. 09/12), a qual foi corroborada em parte pela Seção de Cálculos desta Corte (fls. 42/43). 

Sendo assim, determino que a execução prossiga com os valores apontados, por derradeiro, pela contadoria judicial (fls. 

42/43 - R$ 12.063,31), os quais refletem as disposições do título executivo judicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018688-54.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018688-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DONIZETI DE ANDRADE 

ADVOGADO : TERESA CRISTINA HADDAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00046-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das condições 

especiais da atividade exercida de 04.01.1979 a 17.02.2004, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), ressalvando a concessão da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando ter comprovado o trabalho sob condições especiais e pediu, em consequência, a reforma da 

sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, mediante o reconhecimento de 

período de atividade exercida em condições especiais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 522/888 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp 1108945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  
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No caso dos autos, para comprovar as condições especiais, o autor apresentou Formulário firmado por Alcoa Alumínio 

S/A, e respectivo laudo técnico, declarando que trabalhou, no período a partir de 04.01.1979, sem data de saída, 

submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 89,5 decibéis (fls. 12/14). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, o período com início a partir de 04.01.1979 pode ser reconhecido como especial até 05.03.1997, quando, então, 

o nível de ruído exigido passou a 90 decibéis. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, somando-se o período especial reconhecido e os vínculos de trabalho até a edição da 

EC-20, conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 8 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do pedido administrativo (17.02.2004), uma vez 

que cumprido o "pedágio" constitucional de 3 (três) anos e 2 (dois) meses. 

 

Entretanto, enquadrando-se o autor nas regras de transição, necessário o cumprimento do requisito da idade mínima de 

53 anos, o que só viria a implementar em 27.08.2010. 

 

Dessa forma, ainda que completado o tempo mínimo de serviço, não tinha o autor, na data do pedido administrativo, a 

idade mínima necessária para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reformar a sentença e reconhecer as condições 

especiais da atividade no período de 04.01.1979 a 05.03.1997, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria 

por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021581-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021581-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IZALINO PINHEIRO PINTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00150-5 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em exceção de pré-executividade, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

IZALINO PINHEIRO PINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fl. 44 rejeitou a exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da 

execução. Por fim, condenou o excipiente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (10% do 

valor da execução). 

Em suas razões recursais de fls. 46/49, pleiteia a parte executada a reforma da decisão, ante a ausência de comprovação 

da perda da qualidade de hipossuficiente. 

Em razões de recurso adesivo, fls. 61/64, insurge-se o Instituto Autárquico quanto aos critérios referentes à fixação da 

verba honorária.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, 

de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua 

família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando 

normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação 

infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

 

Sendo assim, a execução somente poderia prosseguir caso o INSS demonstrasse que houve alteração na situação 

econômica da parte executada, o que não ocorreu no presente caso. 

Ressalte-se que o simples fato do embargante residir de aluguel em um bairro considerado nobre e ser proprietário de 

automóvel não lhe confere a condição de suficiência financeira, ou seja, não parece razoável concluir que possuir um 

único bem e alugar imóvel em local menos modesto seja o bastante para obrigar o embargante a arcar com honorários 

advocatícios sem que isso lhe cause prejuízo ou à sua família. 

Anote-se, ainda, que à época da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 14 dos autos principais), o embargante 

já era aposentado, o que revela ausência de inovação no tocante a este particular. 

Desta feita, de rigor a reforma da r. sentença impugnada para isentar a parte executada do pagamento da verba 

honorária, em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do executado para 

reformar a r. sentença monocrática na forma acima fundamentada. Resta prejudicado o recurso adesivo 

interposto pelo INSS.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025681-16.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.025681-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARCILIO BONIFACIO CATARINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00030-4 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARCILIO BONIFACIO CATARINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/76 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 525/888 

Apelou o autor às fls. 78/86, requerendo a majoração dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. Suscitou, por 

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões recursais de fls. 89/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o requerente preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 03 de agosto de 1944, conforme demonstrado à fl. 29, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
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aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

A Matrícula de imóvel rural trazida à fl. 31 em nada aproveita aos autos, uma vez que não menciona ser o autor 

proprietário de imóvel rural, nem traz, ao menos, sua qualificação. No entanto, a Certidão de Casamento de fl. 30 

qualifica, em 24 de dezembro de 1966, o postulante como lavrador.  

Tal documento constituiria início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

As cópias da CTPS de 14/27 demonstram que, no período descontínuo de setembro de 1978 a maio de 1998, o autor 

apenas exerceu atividades de natureza urbana, predominantemente na ocupação de pedreiro, vínculos esses confirmados 

pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 52/54. 

Por sua vez, os depoimentos de fls. 58/59, colhidos sob o crivo do contraditório, não favorecem o requerente, visto que, 

apesar de atestarem que ele tenha trabalhado no meio rural, o aspecto temporal desse labor restou impreciso e 

contraditório em relação a exclusividade de registros de natureza urbana demonstrados em sua CTPS, bem como no 

extrato de CNIS carreado aos autos pelo INSS. De fato, as duas testemunhas ouvidas em 2 de dezembro de 2005 

consignaram conhecer o demandante há 8 e 7 anos, respectivamente, vale dizer, desde 1997, aproximadamente, época 

em que ainda exercia atividade urbana. 

Em resumo, o início de prova data de 1966 e as testemunhas conhecem o autor desde 1997; nesse ínterim, desempenhou 

o mesmo atividades de natureza exclusivamente urbana, o que, a meu sentir, ilide a prova documental trazida com o 

escopo de demonstrar a profissão do autor como lavrador. 

Aplicável, portanto, a Súmula nº 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido do autor, julgando prejudicada sua apelação. Deixo de 

condená-lo no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça 

gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025891-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025891-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIDOR JORGE FAITA 

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

No. ORIG. : 04.00.00062-2 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

VIDOR JORGE FAITA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/29, declarada às fls. 35/36, julgou improcedentes os embargos e determinou o 

prosseguimento da execução com base no montante apurado pela parte exequente. Condenação do embargante em 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios (15% sobre o valor corrigido da execução). 

Em suas razões recursais de fls. 38/47, pleiteia a Autarquia Previdenciária a anulação da r. sentença. Aduz a 

impropriedade da memória de cálculo acolhida, em virtude da aplicação indevida do IRSM, no percentual de 39,67%, e 

apuração incorreta da renda mensal inicial do benefício, ante a aplicação proporcional do IRSM no mês de concessão. 

Contra-razões às fls. 51/54. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifica-se que o embargante opôs os presentes embargos alegando ser indevida a inclusão do IRSM no cálculo 

do valor do salário de benefício, bem como a aplicação equivocada de tal índice, uma vez que calculado de maneira 

proporcional. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou a questão da inclusão do índice de 39,67% relativo ao 

IRSM do mês de fevereiro de 1994, deixando de analisar a possibilidade de inclusão do IRSM no cálculo do valor do 

salário de benefício e o suposto equívoco da aplicação proporcional de tal índice. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação da matéria referente ao pagamento administrativo. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Sendo assim, passo à análise da matéria abordada nos embargos à execução. 

Inicialmente, ressalto a impossibilidade de aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM do mês de fevereiro de 

1994, para a correção monetária dos salários-de-contribuição no caso em apreço, uma vez que a data de início do 

benefício do exequente é anterior a fevereiro de 1994 (13 de dezembro de 1993 - fl. 07). 

Entretanto, analisando a memória de cálculo colacionada aos autos pela parte exequente (fls. 156/163 - autos 

principais), verifica-se a ausência de aplicação de tal índice, tendo sido utilizado o índice correto para a competência de 

fevereiro de 1994, qual seja, 1,3025. 

Desta feita, não há necessidade de retificação da conta neste particular. 

Por outro lado, para fins de apuração da renda mensal do benefício deve ser aplicado o IRSM, devendo considerar-se, 

contudo, o índice legal apurado para o mês imediatamente anterior ao da concessão da benesse 

Pois bem, do acima explanado, extrai-se que merece acolhida a alegação da Autarquia Previdenciária no tocante à 

aplicação do índice integral do mês de novembro de 1993, competência imediatamente anterior à data do início do 

benefício, para apuração da renda mensal inicial. 

Por derradeiro, insta salientar que as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados 

devem ser regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim 

de que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, 

AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC 

nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 
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presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera administrativa 

após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios para efeito 

de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 

30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126. 

Em sede de execução, para efeito de cálculo da compensação das parcelas pagas administrativamente pelo INSS, os 

respectivos valores devem ser acrescidos da correção monetária e de juros de mora, nos mesmos moldes da condenação, 

para só então deduzi-los do valor principal e apurar eventual crédito remanescente. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 

1999.61.83.000860-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.006104-8, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, p. 591. 

Desta feita, ante a necessidade de inclusão da correção monetária e juros moratórios, na forma acima explicitada, não 

assiste razão ao INSS, no que se refere ao argumento de inexistência de valores a serem pagos, em virtude do 

pagamento já efetuado no âmbito administrativo. 

Por conseguinte, de rigor, na presente hipótese, a elaboração de novos cálculos, aplicando-se, para apuração da renda 

mensal inicial, o índice integral do mês de novembro de 1993 e deduzindo-se os valores pagos administrativamente, nos 

moldes aqui explanados.  

Quanto aos consectários, dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 

10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do 

profissional, o lugar da prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS para anular a r. sentença 

monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedentes os embargos à execução para determinar a retificação dos cálculos pelo contador judicial nos moldes 

acima explicitados. Fixada sucumbência recíproca. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00083-6 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 29-11-2005, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura, em regime de economia familiar, primeiramente com sua família e depois com seu 

marido. Seu filho nasceu em 07-04-2005, tendo direito à concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88, 

e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia das certidões de casamento e do nascimento do filho, ficha de inscrição cadastral do marido 

como produtor, notas fiscais de produtor em nome do marido, processo administrativo de pedido de concessão do 

benefício, indeferido pela não comprovação do exercício da atividade rural nos dez meses anteriores ao requerimento do 

benefício (fls. 11/45). 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 47. Citação do INSS em 23-02-2006. Contestação às fls. 59/62. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 05-04-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

67/68), onde o juízo a quo julgou improcedente o pedido, pela ausência de comprovação do trabalho rural durante o 

período de dez meses anteriores ao parto. Além disso, não foi comprovado o recolhimento de qualquer contribuição 

previdenciária como segurada especial. 

A autora apelou, pugnando pelo decreto de procedência do pedido.  

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  
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III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o Supremo Tribunal 

Federal indeferiu a liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o 

pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóia frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 
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V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa nº 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também aplicável o disposto no art. 5º da LICC: 

 

Art. 5º - Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de casamento de fls. 14, lavrada em 18-12-1999, qualifica o marido da autora como lavrador. 

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do marido constante de documentos públicos pode se 

estender à esposa para comprovar a sua condição de rurícola. 

A certidão de nascimento de fls. 12, lavrada em 07-04-2005, por sua vez, qualifica tanto a autora como seu marido 

como lavradores. 

A declaração cadastral do marido como produtor rural atesta que o contrato de comodato vigorou de 25-06-2004 a 25-

06-2009 (fls. 14). 

As notas fiscais de compra e venda de fls. 16/18, datadas de 2004, não descaracterizam o regime de economia familiar. 

Comprovado, portanto, que a família explora lote agrícola, em regime de economia familiar. 

O trabalho rural era executado em regime de economia familiar, segundo consta da inicial e confirmaram as 

testemunhas: 

 

Antonio Adão Bueno de Toledo  

"Conhece a requerente há aproximadamente 5 ou 6 anos, desde que ela casou. Que o depoente é tio do marido da 

autora. Que a autora trabalha juntamente com seu marido na propriedade do Sr. Lazaro de Oliveira. Que a autora e 

seu marido plantam café, arroz e milho. Que a família da autora vende o que sobra da produção. Que não sabe se a 

autora trabalhava antes dela casar. Que a autora trabalhou até os cinco meses de gravidez. Que atualmente a autora 

está cuidando do filho e não está trabalhando por enquanto."  

Adriano Donizetti de Moraes Dantas  

"Conhece a requerente há aproximadamente 10 anos. Que o depoente é vizinho da autora. Que a autora trabalha 

juntamente com seu marido na propriedade do Sr. Lazaro de Oliveira. Que a autora e seu marido plantam café, feijão e 

milho. Que a família da autora vende o que sobra da produção. Que antes de casar ela trabalhou na olaria um par de 

anos. Pelo que o depoente sabe a autora só trabalhou na olaria antes de casar. Que a autora trabalhou até os seis 

meses de gravidez. Que atualmente a autora está cuidando do filho em casa e não está trabalhando por enquanto."  

 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  
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VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado no período estipulado, com início de prova material consubstanciado na 

certidão de casamento. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário 

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  
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Ainda, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 07-07-

2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  

6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autora para conceder o benefício pleiteado. Correção monetária nos 

termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação superveniente, bem como 

juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código Tributário 

Nacional. Os honorários advocatícios são ora fixados em dez por cento do valor da condenação. O INSS é isento do 

pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.028773-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00061-4 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ROSA RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/102 julgou procedentes os embargos e reconheceu a ocorrência de prescrição da 

ação de execução. 

Em suas razões recursais de fls. 112/125, suscita a parte exequente preliminar de nulidade da r. sentença, ante a 

ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito, aduz a inocorrência de prescrição e pleiteia o acolhimento de seu 

cálculo. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Contra-razões às fls. 127/130. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pelo apelante. 

Isto, porque, tratando-se de reconhecimento de matéria unicamente de direito, na hipótese em apreço reconhecimento da 

prescrição, a prolação de sentença prescinde da produção de provas. 

A este respeito, o artigo 330, I, do Código de Processo Civil, assim dispõe: 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" 

 

No mais, assiste razão, em parte, ao exequente. 

Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E. Superior Tribunal Federal, prescreve em 

5 (anos) a pretensão executória sobre créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a prescrição intercorrente 

quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo após a prática do último ato 

processual, restando afastada a aplicação de qualquer legislação estranha à matéria. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

1999.61.00.030001-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/04/2008, DJF3 24/06/2008; Turma Supl. 3ªSeção, 

90.03.034757-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Vanderlei Costenaro, j. 28/03/2007, DJU 30/04/2007, p. 308; 10ª Turma, AC nº 

2001.61.83.000304-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 360. 

Neste ponto, cumpre fazer um breve relato do caso em apreço. 

O ora apelante ingressou com ação previdenciária, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença na data de 12 de abril de 1995. Tal demanda foi julgada procedente em primeira instância e, após a interposição 

de recurso, o título executivo transitou em julgado na data de 28 de junho de 1999 (fl. 68 do processo de conhecimento). 

Devidamente intimada, a parte exequente apresentou os cálculos de liquidação, através de petição protocolada em 04 de 

novembro de 1999. 

Com tais cálculos, os quais resultaram na quantia de R$ 8.681,51 (fls. 73/81 do apenso), o Instituto Autárquico 

concordou, razão pela qual foi efetuado o depósito do montante constante da guia colacionada à fl. 127 dos autos 

principais e datada de 27 de setembro de 2002. 

Posteriormente ao levantamento do montante pago, a parte embargada apresentou nova memória de cálculo, em virtude 

de constatação da ocorrência de erro material, petição protocolada em 22 de abril de 2003.  

Então, o douto magistrado proferiu decisão determinando a citação do INSS para oposição dos presentes embargos à 

execução. 

Pois bem, desta breve exposição, depreende-se que não há que se falar na ocorrência de prescrição, uma vez que não 

transcorreu o prazo de cinco anos de sobrestamento dos autos, contado do trânsito em julgado do título executivo, em 

virtude de inércia do exequente.  

Em contrapartida, não merece acolhida a conta de liquidação elaborada pela parte exequente. 

Conquanto realmente se constate a existência de erro material na primeira memória de cálculo, ante o termo inicial datar 

de 12 de abril de 1996, quando o título executivo fixou como início do benefício a data do ajuizamento da ação, qual 

seja, 12 de abril de 1995, analisando o cálculo elaborado pelo embargado verifica-se a apuração de renda mensal para a 

competência de abril de 1995 em montante superior aquele apurado para abril de 1996, razão pela qual deve ser 

retificada neste particular. 

Ademais, constata-se que o exequente apurou valores a serem pagos em lapsos já englobados no primeiro cálculo e, por 

conseguinte, já pagos pelo Instituto Autárquico, computando sobre o valor total juros e correção monetária para apenas 

depois efetuar o desconto do montante já quitado. 
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Na presente hipótese, é de rigor a elaboração de novo cálculo, apurando-se corretamente o valor da renda mensal e 

computando-se tão somente a quantia devida no período compreendido entre 12 de abril de 1995 e 11 de abril de 1996, 

uma vez que o montante referente a lapso posterior já foi devidamente pago. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pelo exequente em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao apelo para determinar a retificação da memória de cálculo pela contadoria judicial, nos moldes 

acima explanados. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.03.99.031238-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00066-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODETE SILVA GONÇALVES com o objetivo de 

reconhecimento judicial de sociedade de fato entre ela e ORTINO FELIX CARDOZO para fins previdenciários. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou procedente o pedido, reconhecendo a união estável vivenciada por ela e o 

de cujus. 

Em razões recursais de fls. 72/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não há nos autos início de prova material e que a união estável não restou demonstrada. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A fim de ver reconhecida a sociedade de fato (união estável), alega a autora em sua inicial: 

 

"(...) 

A requerente era companheira de ORTINO FELIX CARDOZO, falecido em data de 9 de junho de 2004, nesta cidade, 

certidão de óbito nº 3406, lavrada no Cartório de Registro Civil de Mundo Novo-MS, no livro C-6, às fls. 49 

(documento anexo). 

A requerente passou a conviver com o falecido em 12 de janeiro de 1995, quando já encontrava-se separada de fato do 

seu marido. 

Há de se esclarecer que, embora o falecido também fosse casado, encontrava-se separado de fato da sua mulher 

quando passou a viver com a requerente, tal fato, porém, não impede o reconhecimento da união estável. 

(...)" 

A autora carreou aos autos a Certidão de Óbito do aludido companheiro, falecido em 09 de junho de 2004, na qual 

consta que o de cujus era domiciliado na Travessa Érico Veríssimo, nº 94, Centro, em Mundo Novo-MS, ou seja, o 

mesmo endereço declarado pela autora na exordial e na declaração de pobreza de fl. 07. 

Ademais, a Certidão de fl. 12, emanada da 33º Zona Eleitoral de Mundo Novo-MS, informou ser a autora domiciliada 

no município desde 15 de maio de 1986 e que, por ocasião de seu alistamento eleitoral, fizera constar o endereço sito na 

Travessa Érico Veríssimo, nº 94. 

Tais documentos demonstram à evidência que a autora e o falecido tinham endereço comum e fazem presumir que 

residiram sob o mesmo teto pelo período afirmado na exordial. 

Ademais, as testemunhas ouvidas à fl. 57 foram uníssonas em confirmar a união estável existente entre a autora e o de 

cujus. 

Nesse passo, as testemunhas afirmaram que a convivência more uxorio ocorreu durante mais de sete anos e que 

perdurou até a data do falecimento. Senão vejamos: 

Rosalina Dorce Ferreira, afirmou que: 

 

"Conhece a autora há 30 anos. Que a autora vivia em união estável com Ortino já 09 anos. Que a autora vivia sob o 

mesmo teto e se apresentava como mulher de Ortino. Que Ortino faleceu no ano de 2004. O casal não teve filhos". 

Maria Aparecida Emídio Pessoa, em seu depoimento, asseverou que: 
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"Conhece a autora há 30 anos. Que a autora vivia em união estável com Ortino há 09 anos. Que autora vivia sobre o 

mesmo teto e se apresentava como mulher de Ortino. Que Ortino faleceu no ano de 2004. O casal não teve filhos". 

A depoente Aparecida Rodrigues da Silva, afirmou que: 

 

"Conhece a autora há 30 anos. Que a autora vivia em união estável há 10 anos com Ortino. Que há 07 anos Ortino 

faleceu". 

Nesse contexto, restou comprovada a união estável vivenciada pela requerente e Ortino Felix Caroso, à época do 

falecimento. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.034167-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00061-9 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, sendo certo que está acometido de 

doença que o incapacita de forma total e permanente para o trabalho.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa ficou 

comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 177/181, complementado às fls. 207/209, em perícia realizada em 14/03/2005, 

constatou-se que o autor apresenta quadro de paralisia cerebral, possivelmente congênita, com tetraparesia espástica 

leve, sem crises convulsivas, sem retardo mental importante, com leve depressão psicológica, lombalgia muscular 

espástica leve e boa evolução de cirurgia de liberação de tendões do 5º dedo da mão direita que não lhe acarretavam 

incapacidade total e permanente para o trabalho, no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Importante ressaltar que o autor, no momento da perícia, estava afastado de suas atividades, pois em consulta ao 

CNIS/DATAPREV verifica-se que, logo após o ajuizamento desta ação, o requerente obteve o benefício de auxílio-

doença na via administrativa, a partir de 12/12/2004. 
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Dessa forma, não restando comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho na data do laudo pericial, 

incabível a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.041755-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS LACERDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00109-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 189/191 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 195/202, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DIDES.BE-5235 de fl. 30, trabalhador braçal (01/09/1977 a 31/05/1980); operador de moenda 

(01/06/1980 a 31/07/1985), quando esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 94 

dB(A), conforme previsto nos códigos 1.1.6. do Dec. 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I, Decreto nº 83.080/79. 

-Formulário DIDES.BE-5235 de fl. 31, líder de turno (01/08/1985 a 31/12/1986); encarregado de moenda (01/01/1987 

a 30/08/1988), encarregado de moenda (01/09/1988 a 21/07/1993), encarregado de moenda (02/08/93 a 12/05/1998), 

quando esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 94 dB(A), conforme previsto no 

código 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 32/36, em que consta que o autor estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente 

agressivo ruído, em nível de 94 dB. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se ao período incontroverso de trabalho agrícola reconhecido (fl. 53), concernente ao período de 01 de maio 

de 1973 a 20 de setembro de 1975, junto a Justino Cervigni, o autor possuía em 14 de janeiro de 2005 (limite do 

pedido), 38 (trinta e oito) anos e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial corresponde a 100% (cem por cento) do salário 

de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 
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enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (02/09/2005); conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia 

Previdenciária (02 de setembro de 2005) e a data da prolação da sentença (20 de fevereiro de 2006), resultaria em valor 

superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, depreende-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. anexo a esta decisão, 

que o benefício ora vindicado fora concedido administrativamente em 15 de dezembro de 2009 (NB 42/147.075.922-2) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043012-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043012-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO MELLO DA SILVA 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00031-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

GERALDO MELLO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 165/167 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo de fls. 

155/159, reduzindo a base de cálculo dos honorários advocatícios, para que estes incidam apenas sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença proferida na ação de conhecimento. 

Em suas razões recursais de fls. 169/172, sustenta a parte embargada que as verba honorária deve ter por base todo o 

valor executado. 

A Autarquia Previdenciária também apela (fls. 181/229), pleiteando o afastamento da utilização do IRSM de fevereiro 

de 1994 para atualizar os salários-de-contribuição, nem a incidência dos juros de mora em 1% ao mês, após a edição da 

Lei nº 10.406/02, uma vez que os mesmo não fizeram parte do título executivo. Subsidiariamente, requer o 

prosseguimento da execução nos moldes preconizados na conta trazida nas razões deste recurso. 

Contra-razões às fls. 531/542. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 
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Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

No caso dos autos, o título executivo que lastreia a presente execução é o v. acórdão proferido por esta Corte (fls. 

108/116 - autos em apenso), o reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo exequente, além da implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da citação, fixando os honorários advocatícios em 

15% sobre o valor devido até a data da sentença e os juros de mora em 6% ao ano. 

Portanto, por não fazer parte da decisão transitada em julgado, não se pode obrigar o Instituto Autárquico a incluir, para 

fins de atualização dos salários-de-contribuição, o índice de 39,67% pertinente ao mês de fevereiro de 1994, devendo a 

questão em comento ser objeto de outra ação. Outrossim, com relação aos juros de mora, não há que se falar em 

aplicação das alterações previstas na Lei nº 10.406/02, tendo em vista que o decisum acima citado já foi proferido sob a 

égide do atual Código Civil. 

Por outro lado, tendo o título executivo expressamente determinado que a base de cálculo dos honorários advocatícios 

sejam as parcelas devidas até a data da sentença, não cumprindo, neste momento processual, alterar os seus termos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento à apelação dos autores e dou provimento ao 

recurso do INSS, a fim de determinar o prosseguimento da execução com base na conta de fls. 193/197, mantendo, no 

mais, a r. sentença de fls. 165/167. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044049-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044049-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LARISSA RODRIGUES VIEIRA incapaz e outro 

 
: LUAN RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 04.00.00200-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUAN RODRIGUES VIEIRA e LARISSA RODRIGUES 

VIEIRA (incapazes) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de auxílio-reclusão. 

Tutela antecipada concedida à fl. 47, para a implantação do benefício.  

A r. sentença monocrática de fls. 114/120 julgou procedente o pedido. 

Apelou a parte autora às fls. 126/136, no tocante ao valor da renda mensal inicial. 

Em razões recursais de fls. 142/144 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de que 

não restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Contra-razões às fls. 139/141. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 154/157 opinando pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo 

provimento do recurso interposto pelo INSS. 

Vistos, na forma do art. art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (17 de abril de 2008) e a data da prolação da sentença (09 de setembro de 

2008), não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em 

serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria 

MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - 

R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 

31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 

1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS 

nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria 

MPS nº 350/09). 
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O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 
Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filhos de 

Roberval Rodrigues Vieira, recolhido à prisão desde 16 de setembro de 2004, conforme Atestado de Permanência 

Carcerária de fl. 20. 

A qualidade de segurado do genitor dos autores restou demonstrada nos autos, visto que mantinha vínculo empregatício 

ao tempo da prisão, conforme se verifica do recibo de pagamento de salário acostado à fl. 22. 

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se dos extratos de fls. 40/42, carreados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, que seu último salário-de-contribuição, referente ao mês de junho de 2004, foi no valor de R$ 1.910,88 

(mil novecentos e dez reais e oitenta e oito centavos), sendo superior àquele estabelecido pela Portaria MPS nº 479/04, 

correspondente a R$586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Julgo 

prejudicada a apelação da requerente e casso a tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 248/250 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 253/262, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 550/888 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, laborado sem registro em CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda 

com diversos documentos, contudo, verifico que o documento mais remoto consiste na Nota Fiscal de Entrada de 

Produtos Agrícola de fl. 60, emitida em 27 de maio de 1972. 

Ocorre que, no que se refere ao labor campesino no período de 01 de janeiro de 1972 a 31 de dezembro de 1974, já foi 

reconhecido pela Autarquia Previdenciária, conforme demonstra a homologação de fl. 58. 

Não se verifica dos autos prova documental mais remota, a amparar o pedido do autor, no sentido de que seja 

reconhecido o termo inicial do trabalho agrícola a contar de 01 de junho de 1964.  

Isso se verifica ainda que se considerar que a testemunha José Augusto da Silva, em seu depoimento de fl. 79, tenha 

afirmado conhecer o postulante e saber que ele laborou nas lides campesinas desde sua infância. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 
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-Formulário SB-40 - fl. 20 - ajudante geral (01/08/1974 a 03/11/1975), onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: calor e ruído em nível de 86 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 21/33, onde consta o agentes agressivos: calor e ruído ao nível de 86 dB(A). 

-Formulário SB-40 - fl. 34 - servente/ajudante (19/01/1977 a 07/06/1977), onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído ao nível de 86 dB(A). 

-Laudo pericial de fl. 36, onde consta o agentes agressivos: calor, e ruído em nível entre 86 e 97 dB(A). 

-Formulário SB-40 - fl. 38 - operário (27/05/1978 a 09/11/1978), onde esteve exposto de forma habitual e permanente 

aos agentes agressivos: ruído ao nível de 87 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 39/42, onde consta o agentes agressivos: ruído em nível de 87 dB(A). 

-Formulário SB-40 - fl. 44 - operário (23/05/1979 a 26/11/1979), onde esteve exposto de forma habitual e permanente 

aos agentes agressivos: ruído ao nível de 87 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 45/48, onde consta o agentes agressivos: ruído em nível de 87 dB(A). 

-Formulário DSS-8030 - fl. 102 - servente (03/05/1982 a 19/12/1982), onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 85 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 106/156, onde consta o agentes agressivos: ruído 

em nível de 88 a 94 dB(A). 

-Formulário SB-40 - fl. 54 - servente (04/11/1985 a 30/09/1986), ajudante de produção (01/10/1986 a 30/11/1986), 

prensista (01/12/1986 a 31/03/1994), operador de máquina (01/04/1994 a 02/03/1998), onde esteve exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível de 87 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 98/99, onde consta o agentes agressivos: ruído em nível de 87 dB(A). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Algumas considerações, no entanto, se fazem necessárias, no que tange ao agente agressivo ruído. 

A falta de laudo pericial impede a consideração como especial do período constante no formulário de fl. 51, pertinente 

ao período de 09 de maio de 1983 a 03 de dezembro de 1983. 

O nível de ruído de 87 dB(A) constante no formulário SB-40 de fl. 54, pertinente ao período de 04 de novembro de 

1985 a 02 de março de 1998, somente pode ser reconhecido como especial até 05 de março de 1997. A partir de então, 

conforme já explicitado nesta decisão, o nível de ruído deve ser superior a 90 dB(A). 

Some-se os períodos ora reconhecidos de trabalho especial convertidos em comum, ao tempo de trabalho agrícola já 

homologado pelo INSS (fl. 58), e também às contribuições vertidas na condição de contribuinte facultativo, iniciada em 

01 de maio de 1998, conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, em 08 de julho de 1998 (limite do pedido - fl. 15), 27 

(vinte e sete) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço, insuficientes a ensejar a concessão da 

aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.046308-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARILU CASPON ZANOTTI 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00001-6 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de trabalha rural sem registro em CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 183/188 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 189/192, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 
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Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, sem registro em CTPS, realizado entre 05 de maio de 1973 e 13 de julho de 

1998, instruiu a parte autora a inicial com a Certidão de Casamento de fl. 16, em que seu marido Walter Zanotti foi 

qualificado como lavrador, em 05 de maio de 1973. 

Não obstante isso, as provas documentais carreadas aos autos pela Autarquia Previdenciária (fls. 72/154), ilidem a 

afirmação contida na exordial de que o trabalho agrícola em regime de economia familiar prorrogou-se até 13 de julho 

de 1998, pois consta em tais documentos que o esposo da requerente tornou-se trabalhador urbano em 14 de setembro 

de 1978, quando fez sua inscrição na Prefeitura Municipal de Valinhos - SP, na condição de motorista autônomo. 

Ademais, os documentos de fls. 112/136 demonstram que na condição de motorista seu consorte passou a verter 

contribuições previdenciárias, a partir de setembro de 1978. 

As testemunhas ouvidas às fls. 179/180 apenas confirmam que, após ter cessado o trabalho agrícola, seu esposo tornou-

se trabalhador urbano, na ocupação de motorista. 

Nesse contexto, resta demonstrado o trabalho rural no período de 05 de maio de 1973 a 13 de setembro de 1978, 

correspondente a 05 anos, 04 meses e 09 dias. 

Somando-se os períodos incontroversos constantes da CTPS de fls. 13/15, a autora possuía, em 12 de janeiro de 2005 

(data do ajuizamento da ação), 11 (onze) anos, 8 (oito) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, insuficiente a 

ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA SOARES DA CONCEICAO CAVALCANTE 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00064-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA SOARES DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/107 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 111/112, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 2 de agosto de 1947, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A autora, a fim de fazer prova de seu suposto trabalho rural, instruiu a presente demanda com a Certidão de Casamento 

de fl. 12, que qualifica seu marido como industriário. Trouxe, ainda, o Recibo de Entrega de Declaração de ITR 

referente ao exercício de 2002 (fl. 13), a Certidão de Cadastro de Imóvel Rural do ano de 2002 (fl. 14), a Ata da 

Assembléia para Instituição da Associação dos Agricultores e Familiares de Angatuba, registrado em 29 de novembro 

de 2000 2002 (fls. 15/20), por fim, a Certidão de Matrícula de Imóvel Rural de 2001 (fls. 27/32). Assim, não há 

qualquer prova material ou oral autorizadora da presunção de que a autora tenha efetivamente desenvolvido tal 

atividade, com vínculo à Previdência Social antes de 24 de julho de 1991. Ao contrário, os elementos apresentados aos 

autos apontam para o exercício da atividade rurícola somente após o advento da Lei 8.213/91, em face dos documentos 

juntados e do declarado pelas testemunhas ouvidas em Juízo no sentido de que não conheceram a requerente em tempo 

anterior. 

Pela análise da prova oral produzida em 2006 (fls. 65/66 e 103/104), nota-se que os depoentes conheceram a autora e 

seu cônjuge entre os anos de 1993 e 1996. Portanto, estes depoimentos, em virtude do período de tempo anunciado 

pelas testemunhas, não têm o condão de comprovar o exercício de atividades rurais anteriores à publicação da Lei n.º 

8.213/91. 

O que se vê, portanto, é que a tabela progressiva do artigo 142 da Lei de Benefícios é inaplicável ao caso, sendo que a 

autora deveria ter comprovado o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos moldes do artigo 25, 

II, do mesmo diploma legal, ônus do qual não se desincumbiu. 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DO CARMO DA LUZ SANTOS 

ADVOGADO : ROSA ANTONIO CHUERI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00050-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora sofreu queimadura na perna direita quando tinha um ano de idade, e, anos depois, retirou a 

rótula, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

 

A sentença proferida em 07.03.2007 restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de origem 

para a elaboração de estudo social. 

 

Feito estudo social, o Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o § 2º do 

art. 11 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 12.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do 

benefício e pede a reforma integral da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação da autora. 

 

É o relatório.  

Decido.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 
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Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da loas é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 100), de 14-08-2008, dá conta de que a autora, de 33 anos, reside sozinha, em casa cedida, 

contendo um quarto, uma cozinha e um banheiro do lado de fora. A única renda da autora advém do Programa Bolsa 

Família, no valor de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais) mensais, contando, ainda, com a ajuda da Igreja, que lhe oferece 

uma cesta básica por mês. As despesa são: energia elétrica R$ 25,00 (vinte e cinco reais), água R$ 8,00 (oito reais).  

 

O laudo médico-pericial (fls. 71/73), de 28-04-2006, atesta que a autora é portadora de hipoplastia dos ossos do joelho 

direito e luxação lateral da rótula direita, e conclui que apresenta incapacidade laborativa apenas para exercer atividades 

que exijam um maior esforço físico. Em resposta aos quesitos formulados pela Autarquia às fls. 26, o perito afirma que 

a autora é suscetível de reabilitação e não possui invalidez total e permanente para qualquer situação. 

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de 

doença, não se enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Por isso, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

 

Int.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009293-52.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009293-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA AFONSO DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00092935220074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23/25) e deferida a antecipação da tutela às fls. 43/47. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento na via administrativa - 31.10.2007, com incidência 

da correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, e dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como com os 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença.  

 

Sentença proferida em 23.09.2009, não submetida ao reexame necessário. 
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Em sua apelação, o INSS alega que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação do INSS e pela antecipação da tutela. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a condição 

de idosa. 

 

O estudo social (fls. 35/42), de 12-12-2007, dá conta de que a autora reside com o marido, Benedito Abel da Conceição, 

de 68 anos, o filho Paulo Rogério da Conceição, de 43 anos, a filha Vanda Maria da Conceição, de 30 anos, e o neto 

Caic Rafael da Conceição Laurindo, de 7 anos, em casa própria, de alvenaria, contendo três cômodos, sendo uma sala, 

uma cozinha, um quarto e um banheiro. Os móveis são: um armário, uma pequena mesa com quatro cadeiras, um sofá, 
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uma estante, três camas de solteiro, um guarda roupa e uma cômoda. Os eletrodomésticos são: um fogão, uma geladeira 

e uma televisão. As despesas são: alimentação R$ 250,00; gás R$ 32,00 ; empréstimo R$ 140,00; telefone R$ 66,00; luz 

R$ 27,00; água R$ 43,00; medicação R$ 64,00; carnê de loja R$ 45,00. A renda da família advém da aposentadoria do 

marido da autora e do benefício assistencial recebido pelo filho, ambos no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

mensais.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

14-04-2004, e o filho Paulo era beneficiário de Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência, desde 09-09-1998, 

cessado, em 31-05-2010, por óbito, ambos de valor mínimo, benefícios que devem ser excluídos do cálculo da renda 

familiar, por isonomia ao determinado no § único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover seu sustento de forma 

digna, como exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006380-94.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006380-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : FREDERICO COELHO RIBAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a revisar o benefício de aposentadoria especial. 

As partes não apresentaram recursos voluntários. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença a quo. A propósito, destacam-se os seguintes 

arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 
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base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime). 

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 
 

Assim, tendo em vista que o autor é titular de aposentadoria especial, com data de início em 19/05/1987, conforme 

documento à fl. 29, é cabível a aplicação da correção monetária prevista na Lei n.º 6.423/77 na atualização dos 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõe o período básico de cálculo do 

benefício. 

 

Por outro lado, o recálculo da renda mensal subsequente, com base no artigo 58 do ADCT, é mero reflexo da revisão da 

renda mensal inicial concedida, devendo ser aplicado à hipótese. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.). 

 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula n.º 18 desse Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região: 
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"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios pelo 

Decreto nº 357 de 09/12/91." 
 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 58 do ADCT, deverão ser 

compensados na fase de liquidação. 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido antes da Constituição Federal de 

1988, deve ser mantida a sentença nestes aspectos, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 20/10/2010 

Data da citação: 22/8/2008 

Data do ajuizamento: 11/6/2007 

 

Parte: FREDERICO COELHO RIBAS 

Nro.Benefício: 0812726812 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, bem como antecipo, de 

ofício, os efeitos da tutela. Mantenho os demais termos da sentença a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005119-49.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.005119-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ARGILEU RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO : JEANETE PEREIRA GOMES DOMINGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão de fls. 240/241, alegando a existência de 

obscuridade na decisão monocrática no que tange à cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 244/246, em virtude da sua tempestividade, porém os rejeito. 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Rel. Min. Francisco 

Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 

embargos." (REsp 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

No caso em exame, no tocante à cessação do benefício de auxílio-doença, não há qualquer obscuridade, omissão ou 

contradição a justificar os embargos de declaração, pois na decisão embargada adotou-se o entendimento de que o 

benefício de auxílio-doença é benefício conferido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Nos termos do art. 101 da Lei nº 8.2130/91, cabe ao INSS a realização de exames médicos periódicos naquele que 

estiver em gozo do auxílio-doença, para verificar se persiste a incapacidade para o trabalho, pressuposto para a 

manutenção do benefício. Outrossim, inexiste previsão legal que condicione a realização de perícias a momento 

posterior ao trânsito em julgado da demanda. 

 

Ademais, o auxílio-doença é beneficio de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas 

não vincula o órgão previdenciário no futuro. 

 

Na decisão, foi considerado o conjunto probatório, "tendo sido o segurado submetido a nova perícia na esfera 

administrativa, em 14/11/2008 (fls. 227), quase um ano após a realização do laudo pericial produzido em juízo, não há 

falar em ilegalidade da cessação do pagamento do referido benefício, que tem nítido caráter temporário, uma vez que 

inexistente previsão legal que condicione a realização de perícias periódicas a momento posterior ao trânsito em 

julgado da demanda. Enfim, constatada a recuperação da capacidade laborativa, é de rigor a imediata cessação do 

benefício". 

 

Com efeito, o julgado foi claro e abordou expressamente a questão ventilada nos presentes embargos, ainda que com 

solução diversa da pretendida pelo embargante, não podendo falar em obscuridade. 

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é 

o caso dos presentes autos. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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2007.61.83.003878-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VERA LUCIA VEIGA 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

(trinta e nove vírgula sessenta e sete), na atualização dos salários de contribuição do benefício previdenciário. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela sentença 

recorrida. Confira-se a respeito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior Tribunal de 

Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, 

Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 

20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, reiteradas decisões pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 19, que dispõe:  

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

Na presente demanda, verifica-se que a autora é titular de pensão decorrente de morte de segurado ativo (benefício 

originário), concedida a partir de 05/03/1995, cujo período básico de cálculo contempla os salários de contribuição 

relativos às competências de setembro a novembro de 1992, abril a dezembro de 1993 e setembro a dezembro de 1994, 

atualizados até fevereiro de 1995 (fls. 13/18). 

Assim, tendo em vista que a competência de fevereiro de 1994 integrou o período básico do cálculo do benefício da 

autora, deve ser reformada a sentença recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, conforme o disposto na Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da data da citação, de 06% (seis 

por cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, 

consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que tange às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 18/10/2010 

Data da citação: 14/4/2008 

Data do ajuizamento: 6/6/2007 

 

Parte: VERA LUCIA VEIGA 

Nro.Benefício: 1016914153 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar o o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, corrigindo os salários de contribuição, integrantes do período básico de cálculo, pelo Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), 

devendo, ainda, pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do e. STJ), acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios na forma acima indicada, bem como fixar honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.010571-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : CLARICE BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00183-5 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 
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Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a necessidade de re-designação de audiência para 

oitiva de testemunhas, bem como o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requereu a 

reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 09/01/2006, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 13. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 12), bem como a mencionada Certidão de Nascimento (fl. 13), não 

trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. Note-se que não consta a 

ocupação da autora ou de seu cônjuge. 

Quanto à Certidão de Nascimento do companheiro (fls. 14), embora registre a profissão de seu genitor como lavrador, 

essa qualificação não é extensível a autora ou a seu companheiro, pois à época em que lavrado esse documento eles 

sequer possuíam capacidade laborativa. 

No que se refere aos contratos de trabalho rural registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 

companheiro (fls. 15/17), relativos a 2007, também não se prestam como início de prova material, pois são posteriores 

ao nascimento, ocorrido em 09/01/2006. 

Assim, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 

do E. Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore as alegações 

expendidas na inicial - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de salário-

maternidade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.012241-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUSANIRA DE FREITAS HONORATO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00121-3 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUSANIRA DE FREITAS HONORATO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/70 julgou improcedente o pedido e isentou do pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 72/74, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 01 de setembro de 2006 (fls. 43/53), concluiu que a autora apresenta 

radiculopatia lombar e escoliose dorsal, que, por sua vez, não representa incapacidade laboral total e permanente. 

Segundo o expert, "Nesse caso julgamos que a lesão é passível de tratamento e não provoca incapacidade total para o 

trabalho." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter o benefício de aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.020195-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DA SILVA CANISARES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 04.00.00011-5 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VERA LUCIA DA SILVA CANISARES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/154 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício, 

acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 157/165, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento realizado em 27 de junho de 

1987 de fl. 21, Certidões de Nascimento dos filhos, lavrados em 26 de novembro de 1987, 9 de outubro de 1989 e 05 de 

setembro de 1994 (fls. 22/24), os quais qualificam seu marido como lavrador, bem como, Notas Fiscais de vendas em 

nome do cônjuge da autora (fls. 32/34). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 11 de 

janeiro de 2007 (fls. 131/133), segundo o qual a autora apresenta "glaucoma no olho direito referindo sintomatologia 

dolorosa e perda da acuidade visual no olho em referência (...) de evolução imprevisível", encontrando-se incapacitada 

totalmente para o trabalho. Afirmou o expert que essa lesão funcional impede o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como de evolução imprevisível a 

incapacidade da parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez 

que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é permanente. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, serviços que demandam grande esforço físico, mostra-se notória 

a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido 

como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e mantenho 

a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00173-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por CLEUZA ALVES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/99 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 
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Em razões recursais de fls. 108/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

A autora, em recurso adesivo interposto às fls. 122/126, postula pela concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador em 25 de julho de 

1981 (Certidão de Casamento - fl. 08), bem como, a CTPS da própria requerente, com anotações referentes ao período 

de 03 de julho de 1978 a 14 de julho de 1981 (fls. 09/10). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 58/59, segundo o 

qual a autora apresenta Epilepsia. Ademais, o perito em resposta ao quesito formulado pela Autarquia Previdenciária: 
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"Estas alterações provocam incapacidade para seu trabalho?", afirmou que "A paciente não pode exercer funções ou 

atividades que ponham em risco a sua integridade física e (ou) a de terceiros na eventualidade de uma perda de 

consciência, que é uma das manifestações da doença." 

Considerando o histórico clínico da requerente, a qual se encontra em tratamento médico em Posto do Sistema Único de 

Saúde, com 56 anos de idade, humilde, de baixa instrução, que sempre exercera funções de atividades rurícolas, tenho 

que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da periciada, conforme acima mencionado. 

Por outro lado, a qualidade de segurada restou amplamente comprovada, uma vez que a prova documental foi 

corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de instrução, debates e julgamento, 

nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de 

carência (fls. 89/92). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores pagos a titula de tutela 

antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por fim, a autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o 

trabalho da segurada, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e à 

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO DA SILVA PINTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 96/99, a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, suscita o cerceamento do direito de 

defesa, e, no mais, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, a preliminar suscitada não merece prosperar alegando cerceamento de defesa diante da falta de interesse 

de agir, fundamentada na percepção do benefício de auxílio-doença ou de eventual processo administrativo para 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. É que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto a 

Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a requerente 

estava em gozo do benefício de auxílio-doença, no período de 12 de outubro de 2005 a 19 de fevereiro de 2006 (fls. 

16/21), considerando que a propositura da presente demanda ocorreu em 03 de abril de 2006. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 24 de 

agosto de 2007 (fls. 72/73), segundo o qual o autor apresenta "perda funcional total e irreversível da visão direita. 

Perda de cerca de 10% da função visual esquerda." Bem como, atestou o expert que "A perda da visão direita, em tese, 

exigiria maior esforço para as atividades habituais". 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 62 anos de idade, humilde e 

sempre exerceu a função de serviços gerais e pedreiro, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de 

trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção. Compensando-se os 

valores pagos administrativamente. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047491-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047491-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIOGO NAVES MENDONÇA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

No. ORIG. : 06.00.00073-0 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

de revisão de benefício. 

A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Suscita, preliminarmente, nulidade do processo por incompetência da Justiça Estadual, em virtude do valor fixado para 

a causa. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 20/12/2007 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

(com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser 

considerado. 

 

Passo ao exame da preliminar arguida pela Autarquia. 

 

A regra de competência contida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal objetiva beneficiar o autor da demanda 

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for 

sede de Justiça ou Juizado Especial Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia federal 

a instituição de previdência social, estritamente instituindo, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

No mesmo sentido, a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de 

acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como 

uma limitação aos seus próprios fins.  

De acordo com o art. 2º do Provimento n.º 241, de 13/10/2004, do Conselho de Justiça, o Juizado Especial Federal 

Cível de Osasco possui competência exclusiva para processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, atendidos os 

termos dos artigos 3º e 25 da Lei n.º 10.259/2001.  
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Assim, considerando que o Município de Osasco, onde é domiciliado o autor, é sede de Juizado Especial Federal, 

afigura-se indubitável a sua competência para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária. 

 

Cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada: 

 

"Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças.  

(...)  
§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". (grifamos) 

 

Destarte, interpretando o dispositivo legal acima, é absoluta a competência quando a sede do Juizado Especial estiver 

instalada no próprio município de domicílio do autor. Consequentemente, residindo o segurado em Osasco/SP, local 

provido de Juizado Especial Federal, as causas de sua competência não poderão ser ajuizadas perante o juízo comum. 

 

Nesse sentido, trago a colação a jurisprudência deste tribunal: 

 

PROCESSO CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO DE APELAÇÃO - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - JUÍZO ESTADUAL COMPETENTE - ART, 109, § 3º, DA CF - IMPOSSIBILIDADE DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1- O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda 

proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu 

domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo federal. 

2- A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela CF, 

uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no âmbito 

da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da justiça 

estadual. 

3- Apelação provida. Sentença anulada. Fixada a competência do Juízo a quo. Determinado o retorno dos autos para o 

regular processamento da ação e prolação de novo julgado. 

(TRF-3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 200703990061510; Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES; NONA 

TURMA; DJU DATA:28/06/2007 PÁGINA: 641). 

 

 

PROCESSO CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO 

AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL APÓS A INSTALAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL NO 

MESMO FORO - EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE - 

REMESSA DOS AUTOS 

AO JUÍZO COMPETENTE. 

1- O art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01 confere ao Juizado Especial Federal competência de natureza absoluta para 

processar e julgar as causas cujo valor não exceda a sessenta salários-mínimos (caput) no foro onde estiver instalado, 

sobrepondo-se à alçada da vara ordinária da Justiça Federal lá sediada ou, na ausência desta, à da Justiça Estadual no 

exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal. 

2- A competência jurisdicional não se insere no contexto das condições da ação previsto no art. 267, VI, do CPC 

(possibilidade jurídica, legitimidade das partes e interesse processual), afigurando-se em verdadeiro pressuposto da 

relação processual cuja declaração de inexistência também não gera a extinção do feito (inciso IV), mas sim, 

implicações próprias da matéria, enunciadas no art. 113, § 3º, do Código de Processo Civil, vale dizer, a anulação dos 

atos decisórios proferidos até então, seguindo-se à remessa dos autos ao juízo competente. 

3- Tendo sido a ação ajuizada na Vara da Justiça Estadual após a instalação do Juizado Federal Especial no mesmo foro, 

a anulação da sentença que extinguiu o processo, no termos do art. 267, VI, do CPC, é medida que se impõe, bem como 

a remessa dos autos a este último, com competência absoluta para processar e julgar a demanda, uma vez que o valor 

dado à causa é inferior a sessenta salários-mínimos. Precedente deste Tribunal. 

4- Apelação provida. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, competente para 

processar e julgar a ação. 

(TRF -3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 200503990337050; Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES; NONA 

TURMA DJU DATA:14/06/2007 PÁGINA: 815). 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMÍCILIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 
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10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL. DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO. 

(...) 

2. O legislador constituinte, no tocante à ação previdenciária, deu competência federal ao juízo estadual, para 

recepcionar o pedido, quando o segurado ou beneficiário estiver domiciliado em localidade que inexistir vara federal, de 

modo a por em prática o princípio geral do acesso à Justiça, impresso no artigo 5º, inciso XXXV, não impedindo, 

todavia, que a opção recaia em ajuizamento perante uma vara federal (art. 109, inciso I, CF). 

3. A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro no 

limite referido. Em relação a possibilidade de opção, não houve modificação nesse critério, podendo a Autora ajuizar 

sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se não houver Vara da Justiça Federal, ou diretamente 

nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver juizado especial e o valor for no limite de até 60 

(sessenta) salários mínimos, a ação compete ao juizado especial. 

4. Não serão remetidas aos Juizados Especais Federais as causas assistenciais ajuizadas até a data de sua instalação, em 

tramitação em Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal Delegada. 

(...) 

6. Agravo retido não conhecido. Apelação provida.  

(TRF-3; Processo: 200603990085259 UF: SP; SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO; DJU 

DATA:11/01/2007 PÁGINA: 264).  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. 

RECURSO PROVIDO.  

-Apelação interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu processo, 

sem exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em Ribeirão 

Preto/SP. 

-Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, onde inexista 

vara da Justiça Federal. 

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 3º, 

da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24. 

-Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP.  

(TRF-3; AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200503990380770 UF: SP; DÉCIMA TURMA; Relator(a) JUIZA 

ANNA MARIA PIMENTEL; DJU DATA:12/07/2006 PÁGINA: 744).  

 

Destarte, a excepcionalidade do caso concreto impõe-se a anulação da sentença, bem como a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco considerando o valor da causa (R$ 16.551,35, em junho de 2006) e a norma 

do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

Acerca da aplicabilidade do parágrafo 2º, do artigo 113, do Código de Processo Civil em casos análagos ao presente 

feito, dúvidas não restam: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. JUÍZO 

ESTADUAL. VALOR DA CAUSA. INFERIOR À 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. ATOS DECISÓRIOS NULOS.  

1. Verificado que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal 

Cível, instalado na comarca de domicílio do segurado, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal (art. 3º, Lei nº 10.259/01) e não ao Juízo Estadual da referida Comarca, em competência delegada 

constitucionalmente (art. 109, § 3º, CF/88).  

2. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta (art. 3º, § 3º, Lei nº 

10.259/01).  

3. Averiguando ser absolutamente incompetente, é permitido ao Juízo declinar de ofício de sua competência, podendo 

fazê-lo a qualquer tempo, (art. 113, CPC), encaminhando os autos ao Juízo competente e não os extinguindo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, sob a alegação de estarem ausentes 

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo.  

4. Sendo o juízo absolutamente incompetente, eventual ato decisório lançado por este estará eivado de nulidade, 

ante à latente incompetência, tornando-se imperioso a desconstituição de tal ato.  

5. Apelação provida. Sentença anulada. Autos remetidos ao juízo competente. 

(AC 200503990249744, JUIZ ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 06/10/2005, g.n.). 

 

Por conseguinte, em vista do acolhimento da preliminar suscitada pelo Instituto-réu, resta prejudicada a análise do 

mérito da apelação. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta, para anular a sentença a quo e determinar a remessa dos autos e o seu regular 

processamento perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco (30ª Subseção), observando-se o disposto no 

parágrafo 2º, do artigo 113, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.056481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIELA ARACI DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

No. ORIG. : 07.00.00038-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GABRIELA ARACI DA SILVA GOMES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/114 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 117/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  
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(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como Certidão de Casamento realizado em 21 de setembro de 

1967 (fl. 12), Certidão de óbito do marido (fls. 13), Título de eleitor do marido e da requerente, com data de 26 de 

novembro de 1957 (fl. 14/15), Certidões de Nascimento dos filhos (fls. 16/18), os quais qualificam seu marido como 

lavrador. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
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Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 11 de 

junho de 2007 (fl. 34/36), segundo o qual a autora apresenta artrose e espondilose, encontrando-se incapacitada total e 

definitivamente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 101/103). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DIAS AROCA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00016-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO DIAS AROCA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 109/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como carteira de filiação ao sindicato rural com data de 

admissão em 18 de março de 1978 (fl.11), Certidão de Dispensa do Serviço Militar em 31 de dezembro de 1969 (fl.12 - 

documento mais antigo), Certidão de Casamento realizado em 26 de junho de 1971 (fl. 13), Certidões de Nascimento 

dos filhos, lavrados em 18 de julho de 1975 e 13 de janeiro de 2006 (fls. 14/15). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, 

assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 23 de janeiro de 

2008 (fls. 69/71), segundo o qual o requerente é portador de doença osteo articular de coluna e joelhos, além de 

apresentar sinais incipientes de enfisema pulmonar. Afirma o expert, que o periciando apresenta incapacidade total para 

atividade rural por apresentar dor e restrição de movimentos. 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, o qual se encontra com 59 anos, de baixa instrução, que sempre 

exercera atividade rurícola, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho 

que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do requerente, conforme acima mencionado. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que o autor somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 103/105). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho o tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA BRAVO ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00052-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE FÁTIMA BRAVO ROSA DE ARAÚJO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 19/20. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, ratifica a liminar concedida. 

Em razões recursais de fls. 92/101, suscita a Autarquia Previdenciária, a falta de interesse de agir. No mérito, pugna 

pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão 

do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No tocante à falta de interesse de agir, não devem prosperar as alegações do Instituto Autárquico. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 06 de março de 2007, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 10 de fevereiro de 2004 a 05 de março de 2007, conforme 

documentos de fls. 13/17. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 27 de março de 2008 

(fls. 76/79), o qual concluiu que a periciada é portadora de tendinopatia em ombro direito, espondiloartropatia 

degenerativa cervical e síndrome vestibular. Ademais, afirma o expert que: "A atividade braçal, o esforço repetitivo, e a 

permanência prolongada em posição laboral pode exacerbar os sintomas álgicos". 

Considerando o histórico de vida laboral da autora, a qual se encontra com 54 anos de idade, que exercera a função de 

costureira, de baixa instrução, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual 

tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensado-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, no que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo 

da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Cumpre salientar que a autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade 

para o trabalho da segurada, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GASPARINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA OLIVEIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00116-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GASPARINA MARIA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em seu recurso adesivo de fls. 83/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 87/92, requer a parte autora a fixação do termo inicial na data da cessação do 

benefício de auxílio-doença. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 158/160, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A priori, não conheço do recurso adesivo de fls. 95/100, apresentado pelo autor, em virtude do mesmo já ter interposto 

apelação às fls. 87/92, acarretando a preclusão consumativa, conforme inteligência do artigo 183, do Código de 

Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que a autora esteve em gozo 

de auxílio-doença no período de 28 de abril de 2006 a 31 de julho de 2006, e cessado indevidamente (fls. 45). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 06 de 

maio de 2008 (fls. 64/69), segundo o qual o autor apresenta transtorno cerebral tipo epilepsia, com crises focais, 

Conclui, o expert, que a incapacidade do paciente é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
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O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso adesivo e dou parcial 

provimento às apelações, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA BETINARDI GIBOTTI 

ADVOGADO : AGNALDO DA SILVA BAPTISTA 

No. ORIG. : 07.00.00098-3 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA BETINARDI GIBOTTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/85 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Ao final, concedeu a tutela requerida. 

Em razões recursais de fls. 89/99, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e a tutela antecipada deferida. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de 

progressão ou agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 
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V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 
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XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os recibos de fls. 11/26, comprovam que a autora vertera contribuições na condição de 

contribuinte individual, no período de fevereiro de 2006 a agosto de 2007, tendo superado o período exigido de carência 

necessária e mantida a qualidade de segurada, considerando que a propositura da presente demanda ocorreu em 09 de 

outubro de 2007. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo o laudo pericial de 03 de junho de 

2008 (fls. 74/75), o qual afirma que a periciada apresenta osteoartrose generalizada, varizes de membros inferiores, 

hipertensão arterial, obesidade e arritmia cardíaca. 

Considerando o histórico de vida da autora, que exerce atividades do lar, bem como, com fundamento no princípio do 

livre convencimento motivado e em obediência aos limites do pedido, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total 

e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já havia 

preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos a título de tutela 

antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 
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APELADO : MARIA APARECIDA DE CAIRES 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00015-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DE CAIRES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 31. 

A r. sentença monocrática de fls. 164/167 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, tornou definitivo os efeitos da liminar. 

Em razões recursais de fls. 169/172, pugna o Instituto Autárquico, pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 601/888 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 21 de fevereiro de 2006, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

estava em gozo de auxílio-doença nos períodos de 19 de abril de 2005 a 09 de julho de 2005 e de 30 de agosto de 2005 

a 30 de novembro de 2005, conforme documentos de fls. 16/29. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 28 de janeiro de 

2008 (fls. 139/142), o qual afirmou que a autora é portadora de osteoartrose de coluna lombro-sacra, calcificação na 

projeção do tendão supra-espinhal do ombro direito, hérnia de disco L5-S1, espondilólise com espondilolistese em L5. 

Ademais, o profissional médico, em resposta ao quesito formulado pelo Dr. Walmir Ramos Manzoli, sobre suas 

considerações à respeito do surgimento e evolução da doença, o mesmo afirmou:" A requerente é portadora de uma 

doença osteoarticular degenerativa, uma moléstia crônica, mecânica, de causa multifatorial, que acomete várias 

articulações, principalmente as submetidas à carga, e em consequência disto apresenta dor na coluna lombar que 

piora com esforço físico." Segundo o expert, a incapacidade da pericianda é total e por tempo indeterminado. 

Considerando o histórico de vida laboral da autora, a qual se encontra com 52 anos de idade, exercendo atividade de 

empregada doméstica, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, razão pela qual tenho que sua incapacidade para 

o trabalho é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pago a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por NEIDE LOPES RATÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 24. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 37/40. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, manteve a tutela antecipada concedida. 

Em razões recursais de fls. 83/86, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 37/40. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Recurso adesivo interposto às fls. 97/100, no qual a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não devem prosperar as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria 

condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a 

demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar 

das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 
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seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 18 de outubro de 2007, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença no período de 03 a 28 de fevereiro de 2007, conforme documento de fl. 23. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo o laudo pericial de 27 de maio de 

2008 (fls. 65/68), o qual concluiu que a periciada apresenta escoliose lombar e moléstia base caracterizada por 

espondilodiscoartrose coluna lombo sacra que a incapacita parcial e definitivamente para as atividades laborativas que 

exija esforço e/ou sobrecarga da coluna lombo sacra. Ademais, acrescenta o expert, que a autora também apresenta 

tendinite calcarea do ombro esquerdo que a incapacita para atividades ocupacionais que exija movimentos repetitivos 

do ombro esquerdo e/ou atividades com membro superior esquerdo elevado ou abduzido que está ligado à intensidade e 

à duração da atividade laborativa. 

Considerando o histórico de vida laboral da autora, a qual se encontra com 56 anos de idade, exercia atividade de 

empregada doméstica, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do 

mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e definitiva da requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pago a título de auxílio-doença. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, objeto de insurgência da parte autora, os mesmos devem ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta 

Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058181-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058181-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ADAO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00136-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ ADÃO RODRIGUES COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício, 

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 103/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que, o requerente esteve em gozo de auxílio-

doença, de 16 de setembro de 2002 a 31 de janeiro de 2003.  
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 14 de 

novembro de 2007 (fls. 80/82), segundo o qual a autora: "padece de esquizofrenia, hipotireoidismo, epilepsia", 

incapacitando-o total e permanentemente para o trabalho. Afirmou o expert que a doença do autor não é passível de 

tratamento que o capacite para retorno às suas atividades laborais. 

Ademais, conforme extrato do INSS de fl. 22, bem como as anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de fls. 25/27 e 29 apontam vínculos empregatícios da parte autora, por períodos descontínuos, de 27 de abril de 

1994 a 22 de novembro de 1994 e 09 de maio de 2005 sem data de saída, tendo mantido a qualidade de segurado, 

considerando que ajuizou a presente demanda em 19 de outubro de 2005. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu como termo inicial do 

benefício a data da cessação do auxílio doença, no ano de 2003 e a ação foi ajuizada em 2005 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058209-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00080-2 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ROSA RIBEIRO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais, de fls. 109/118, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, como anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fl. 16) que apontam vínculos empregatícios da parte autora, por períodos descontínuos, de 26 de maio de 1993 a 

23 de agosto de 1993 e de 30 de outubro de 2001 a 13 de dezembro de 2001, as quais a qualifica como trabalhadora 

rural. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 03 de 

setembro de 2007 (fl. 83/85), segundo o qual a autora é portadora de síndrome esquizofrênica seqüela pós parto, 

encontrando-se incapacitada totalmente para o trabalho que exercia habitualmente. Afirmou o expert que a autora está: 

"sem condições de exercer atividades laborativas por tempo indeterminado ". 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como por tempo indeterminado a 

incapacidade da parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez 

que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é permanente. 

Considerando o histórico de vida pessoal da requerente e os seus distúrbios psiquiátricos, mostra-se notória a 

dificuldade de reabsorção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 64/66). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058250-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058250-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE AGUIAR FRANCISCO 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00013-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DO CARMO DE AGUIAR FRANCISCO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 79/88, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente pela suspensão dos efeitos da 

tutela antecipada deferida. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 611/888 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 22 de janeiro de 2007, a requerente estava dentro do período de graça, considerando o 

benefício de auxílio-doença recebido administrativamente, a contar de 08 de setembro de 2006 até 15 de setembro de 

2006 (fls. 14). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 21 de 

abril de 2008 (fls. 64/69), segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose. Afirma, o expert que o periciando deve 

evitar atividades que demandem sobrecarga para a coluna lombo-sacra. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral e pessoal da requerente, sua idade, e nível de instrução, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS. 

Mantenho a tutela específica concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058775-81.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.058775-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 613/888 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.05.00290-5 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ SILVA VIEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 116/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, o requerente 

esteve em gozo de auxílio-doença, de 18 de outubro de 2004 a 04 de janeiro de 2006, conforme extrato do INSS de fls. 

57, e a propositura da ação foi em 26 de julho de 2006. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 74/87, nestes 

termos: "o autor é portador de patologia osteoarticular, acometendo principalmente a coluna cervical lombar, com 

episódio de radiação de dor para o MID, referindo alteração da sensibilidade cutânea.". 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do requerente, sempre executando tarefas de natureza pesada, como 

serviços gerais, bem como o nível de instrução e as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho 

que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.059223-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SATURNINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00079-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por ANTONIO SATURNINO JOSÉ DA SILVA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada (fl.95). 

A r. sentença monocrática de fls. 111/114 procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais, 

Em razões recursais de fls. 118/126, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as atividades rural e urbana devidamente registradas em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS 

possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 17 de fevereiro de 1977 a 09 de maio de 2002 (fls. 11/27), 

constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o período 

exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 21 de 

dezembro de 2007 (fls. 85/89), no qual, concluiu o expert, que o periciando é portador de incapacidade laborativa total e 

permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que o requerente ao filiar-se à 

Autarquia Previdenciária como contribuinte individual, recuperou sua condição de segurado, tendo vertido ao INSS 13 

(treze) contribuições, correspondentes às competências de março de 2006 a abril de 2007, considerando que a 

propositura da ação ocorreu em 22 de maio de 2007. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser 

questão prejudicada tendo em vista a concessão da imediata implantação do benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores pagos 

em razão da tutela antecipada deferida à titulo de auxílio-doença. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059342-15.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.059342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLAVIANO FERRARI FIGUEIRA 

ADVOGADO : ERICA VERONICA CEZAR VELOSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00058-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FLAVIANO FERRARI FIGUEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 100/105, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 619/888 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 26 de março de 2007, de fls. 76/78, afirmou que o autor apresenta 

quadro de doença pulmonar, que inicialmente foi tratada como tuberculose em 21/05/2002 (fls. 76). Concluiu o expert 

ser o periciado portador de mico bacteriose pulmonar, encontrando-se incapacitado total e permanentemente para o 

trabalho. 

Ademais, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período anterior à sua nova filiação 

ao RGPS (fls. 15), não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os 

ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059576-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059576-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMA GOMES FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI 

No. ORIG. : 08.00.00040-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de salário 

maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ocorrência da prescrição e o não preenchimento dos 

requisitos necessários para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu 

a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, cumpre ressaltar que a admissão de uma pretensão em juízo passa pelo exame das condições da ação, 

consubstanciadas na possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e interesse processual. Além disso, no 

momento do julgamento as referidas condições da ação também devem estar presentes. 

Conforme o disposto no artigo 267, §3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício da não concorrência das condições da ação. 

 

Na hipótese, a autora ajuizou a presente ação em 28/05/2008, pleiteando a concessão de salário maternidade, decorrente 

do nascimento de sua filha em 24/03/2003 (fls. 16). 

Entretanto, consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se que o salário maternidade 

pleiteado nestes autos já foi concedido administrativamente pela autarquia. Refiro-me ao benefício NB 128.027.621-2, 

com DIB em 12/03/2003, DCB em 09/07/2003 e DDB em 31/03/2003. 

Diante da concessão acima, resta evidenciada a falta de interesse processual, acarretando a carência da ação, pois não há 

qualquer necessidade em prosseguir com o feito. 

A respeito os julgados desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não 

reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação. Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em 

razão da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora desapareceu no 

curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa. 3. A condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois deu causa à propositura da ação. 

Incidência do princípio da causalidade 4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida.(AC 

200103990317938, DES. FED. GALVÃO MIRANDA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 23/11/2005) 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

NA VIA ADMINISTRATIVA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, VI, DO CPC - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. Observa-se que, com 

a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito reclamado judicialmente pela parte 

autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque o julgamento do mérito da presente 

demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais, sem qualquer utilidade. Daí porque agiu 

corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 
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CPC. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da 

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do mérito, 

seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito. Não se trata, por outro 

lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC), visto que consiste esse em mero ato 

unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de resistir à pretensão do autor, aderindo-se, 

inteiramente, a ela. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200503990494751, DES. FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 08/07/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIDORES COMISSIONADOS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ACORDO JUDICIAL. SUPERVENIENTE 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - A ação civil 

pública ora proposta pelo Ministério Público Federal visa impingir ao INSS a concessão de aposentadoria aos 

servidores comissionados do Estado de São Paulo, em face do reconhecimento do tempo de serviço prestado em 

período anterior à promulgação da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, independente do 

recolhimento de contribuições previdenciárias.  

(...) 

V - Tendo em vista a ocorrência de um fato superveniente a ensejar o reconhecimento da ausência de interesse de agir 

do autor, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. VI - Extinção 

do processo, sem resolução do mérito. Apelações do Ministério Público Federal, do INSS e remessa oficial 

prejudicadas. 

(APELREE 200661210028066, DES. FED. SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 26/03/2010) 

 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI e 

§3º, do CPC. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 

1.060/50. Tendo em vista o resultado, julgo prejudicada a apreciação do recurso interposto. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HELENA MARIN THIHARA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE 

CODINOME : HELENA MARIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00054-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HELENA MARIN THIHARA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 40/49. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cassada a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 101/104, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Quanto ao agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, não o conheço por não reiterado em razões ou contra-

razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Quanto ao agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, não o conheço por não reiterado em razões ou contra-

razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 06 de setembro de 2007, de fls. 73/74, concluiu ser o periciado 

portador de obesidade, patologia de coluna, hipertensão arterial e tireóidopatia, encontrando-se incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho. Inferiu, o expert, que o início da patologia ocorreu desde 2005, dois anos antes da 

data do laudo pericial. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período anterior à sua nova filiação 

ao RGPS (fls. 13), não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os 

ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZIMAR GOMES RENZETI GODINHO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 06.00.00004-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZIMAR GOMES RENZETI GODINHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada (fls. 116). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 624/888 

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 132/137, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 145/153, requer a parte autora a fixação do termo inicial na data do 

indeferimento administrativo do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária restou amplamente comprovada, uma vez que, a requerente uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 11 de janeiro de 2006, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 11 de abril de 2005 a 07 de novembro de 2005, conforme extrato do INSS de fl. 36. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 18 de 

outubro de 2006 (fls. 133/135), o qual concluiu que a autora apresenta calcificação nodular na região esquerda do 

cérebro (provável cisticircose) que culmina em crises evolutivas de ataques epiléticos. Afirma, o expert:"Incapaz de 

competir no mercado de trabalho por crises freqüentes de epilepsia de difícil controle", incapacitando-a total e 

definitivamente para o exercício de atividade laboral. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso adesivo e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILZA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
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No. ORIG. : 04.00.00052-2 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NILZA APARECIDO RIBEIRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/110 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora nos ônus 

da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 113/124, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade definitiva para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 92/93, 

elaborado em 19 de setembro de 2006, segundo o qual a parte autora apresenta artrose de coluna vertebral. Em resposta 

ao décimo terceiro quesito formulado pelo patrono da parte autora (A autora tem condições de exercício laboral, em 

atividade que exija esforço físico, sob sol, poeira, calor intenso, tendo em vista os males de que é portadora?) concluiu o 

expert que "Sim". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
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trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DIAS DEMICIANO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00111-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ DIAS DEMICIANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 105/119, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, falta de interesse de agir. No 

mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores 

à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar alegada pelo Instituto Autárquico quanto à falta de interesse de agir. 
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A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo a esta decisão, 

verifica-se que o autor exercera atividade laborativa nos períodos de 13 de maio de 1976 a 28 de janeiro de 1998 e por 

último de 05 de março de 2001 a 03 de abril do mesmo ano, tendo superado o período exigido de carência. 

Todavia, ajuizou a presente demanda em 15 de agosto de 2001, ocasião em que não possuía a qualidade de segurado, 

considerando que após o penúltimo vínculo empregatício que cessara em 03 de abril de 1998, voltara a filiar-se à 

Previdência Social por um breve período, sem ter vertido ao INSS o mínimo exigido de 04 (quatro) contribuições 

necessárias para recuperar tal condição, conforme determina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios. 

O laudo pericial de fls. 80/85, conquanto conclua pela incapacidade total e definitiva do autor, à falta de elementos para 

maior retroação, não determina, expressamente, o início da incapacidade laborativa. 

A seu turno, a prova oral colhida em audiência de instrução e julgamento não revela, em momento algum, ter o 

requerente deixado de trabalhar por conta da doença incapacitante. Ao contrário, atesta a testemunha que o mesmo 

exercia, na ocasião da oitiva, a função de vigia (fls. 97/98). 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurado do autor. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). 

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à 

apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-lo ao ônus da 

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA NICE PEREIRA MUNHATO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

No. ORIG. : 08.00.00011-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVA NICE PEREIRA MUNHATO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 143/145 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício auxílio-doença, bem como, à concessão de aposentadoria por invalidez a partir da apresentação do laudo no 

juízo a quo, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 147/152, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 23 de janeiro de 2008, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 31 de março de 2005 a 18 de novembro de 2007, 

conforme documentos de fls. 55/71 e 100/108. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 27 de junho de 2008 

(fls. 129/130), o qual concluiu que a autora é portadora de artrite nos ombros, coluna torácica, coluna lombar, joelhos, 

punho esquerdo e pés, poli artrite não especificada, outras bursopatias, reumatismo não especificado, acrômio ganchoso 

e tendinite calcária, espôndilo disco artrose, pseudo protrusão discal de L5-S1, listese anterior de L5 sobre S1, 

hipertensão arterial sistêmica grave, obesidade mórbida e transtorno depressivo moderado. Cumpre salientar que o 

expert, em resposta aos quesitos formulados pela parte autora, ressalte-se os de nº 9 e10 (fl.13), conclui que a periciada 

deve manter-se em tratamento por vinte e quatro meses, bem como, que sua incapacidade para o trabalho é total e 

temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 
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Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos título de tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIA REGINA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00121-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCIA REGINA DE JESUS SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 92/94, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade definitiva para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 62/69, 

elaborado em 31 de dezembro de 2007, segundo o qual a parte autora apresenta um histórico de carcinoma de colo de 

útero diagnosticado e removido cirurgicamente em 2006. Em resposta ao quarto quesito formulado pela parte autora 
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(Existe possibilidade de agravamento da doença com o decorrer do tempo) concluiu o expert que "Aparentemente a 

moléstia está curada - porem o protocolo médico padrão prevê o acompanhamento ambulatorial por cinco anos (em 

princípio, sem necessidade de afastamento do trabalho)". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARBARA CATARINA DE CASTRO CAMPOS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00105-0 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BARBARA CATARINA DE CASTRO CAMPOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente 

ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/127 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 133/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 636/888 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  
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IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 03 de julho de 2007, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 03 de julho de 2006 a 30 de outubro de 2006, conforme 

documento de fl. 33. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 30 de abril de 2008 

(fls. 108/110), o qual concluiu que a periciada é portadora de diabetes, retinopatia diabética e lombalgia com lumbago. 

Ademais, afirma o expert, em resposta ao quesito apresentado pelo Instituto Previdenciário, ressalte-se o de nº 05, que a 

incapacidade da requerente é total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 638/888 

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-42.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.002967-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de benefício de auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O autor alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 57/68, complementado à fls. 95, o autor é portador de espondiloartrose, 

discopatia intervertebral e espondilólise lombo-sacra, encontrando-se, porém, assintomático, não apresentando 

incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00120 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000831-54.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000831-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : DIOSDETE PEDRO COSTA 

ADVOGADO : PAULA SAMPAIO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 111/114), que julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial 

(30/03/2009). 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício (fls. 123), seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o 

valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 
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8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-82.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002677-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA DE FATIMA GALES 

ADVOGADO : ANA KARINA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício 

de auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometida de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

A autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 87/89, elaborado por médico psiquiatra, a autora apresenta um quadro de 

depressão maior com predomínio de sintomas somáticos, que não a incapacita para o exercício de atividade laborativa. 

Outrossim, o laudo do assistente técnico da autarquia aponta a mesma doença e também conclui pela ausência de 

incapacidade laborativa no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001136-93.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001136-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA AMELIA PEREIRA LEME 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011369320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício, sendo certo que está acometida de doença incapacitante.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 66/68, a autora apresenta cisto de IV ventrículo operado e processo expansivo de 

hipófese que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, estando inapta apenas para atividades que 

exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além de 

que, o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza 

convicção em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007). 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004365-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004365-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO OSVALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.011119-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática (fls. 99/100) que, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Postula a parte agravante, em síntese, pela reconsideração da decisão agravada ou, caso esta não ocorra, que o feito seja 

levado em mesa para julgamento pela E. Turma. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Conforme informado pelo r. Juízo a quo, verifico que foi proferida, em 01/07/2010, sentença nos autos da ação 

subjacente, que julgou parcialmente procedente o pedido e improcedentes os embargos de declaração (fls. 109/125). 

 

A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia da 

sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

 

Ademais, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser 

modificada somente pela instância superior. 

 

Desta forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo legal e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029667-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029667-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BEATRIZ YUMIM NISHIMURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00023-6 1 Vr ARUJA/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão monocrática (fls. 51/52) que, com fundamento no artigo 557, do 

Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento revogando a antecipação de tutela concedida. 

 

A recorrente sustenta, em síntese, que houve cerceamento de defesa, eis que não foi intimada, nos termos do artigo 525 

do C.P.C. Aduz, também, que a decisão monocrática, ora impugnada, lhe causou danos e deve ser reformada. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, o prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a contar do dia 

seguinte ao da publicação da decisão recorrida, salvo quando se tratar de Autarquia Federal, hipótese em que o prazo 

será contado em dobro (art. 188 do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97). 

In casu, a recorrente se insurge contra r. decisão monocrática de fls. 51/52, disponibilizada o Diário Eletrônico da 

Justiça Federal da 3a. Região, em 13/10/2009 (fl. 53). Considerando-se a data da publicação, o primeiro dia útil 

subsequente, nos termos do artigo 4º, §§ 3o. e 4o., da Lei n. 11.419/2006, o prazo para interposição do presente recurso 

expiraria para a autora, agravada, em 19/10/2009. 

 

Contudo, observo à fl. 54 que o agravo legal foi protocolado em 23/10/2009, ou seja, fora do prazo legal. 

 

Nesse sentido, julgado desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º DO CPC - RECURSO 

INTEMPESTIVO - NÃO CONHECIMENTO. 1 - O prazo para interposição do agravo legal é de 5 (cinco) dias a partir 

do dia seguinte da data da publicação realizada em 04 de maio de 2007, nos termos do parágrafo, do artigo 557 do 

CPC e a petição do recurso foi protocolizada em 14 de maio de 2007, portanto, extemporânea. 2 - Agravo legal não 

conhecido." (Processo AI 200703000297384 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 296115 Relator(a) JUIZA CECILIA 

MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/06/2010 PÁGINA: 40 

Data da Decisão 08/06/2010 Data da Publicação 17/06/2010). 

Em decorrência, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: tempestividade. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo legal e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037307-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037307-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : IVANIA MENDES DA CRUZ SOUZA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
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No. ORIG. : 98.00.00039-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face da decisão monocrática (fls. 28) que, com fundamento no art. 

557, inciso II, do Código de Processo Civil, indeferiu o efeito suspensivo pleiteado e determinou a conversão do agravo 

de instrumento em retido. 

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão que determina o pagamento de juros (fl. 23) afronta decisão do próprio 

Tribunal (fl. 10), que se tornou incontroversa, pois contra ela não fora interposto nenhum recurso.  

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, é de 5 (cinco) dias o prazo para interposição 

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do 

CPC e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 35, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

17/02/2010 e, considerando a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da 

Lei nº 11.419/2006, o prazo para a interposição do presente recurso pela autora terminaria em 23/02/2010. 

 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento objetivando a concessão de benefício previdenciário foi 

ajuizada perante a Comarca de Itapeva, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação 

do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

 

Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao Tribunal 

competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o agravo pode ser 

protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo integrado ou, postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

 

Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 

3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que disciplina o funcionamento desse 

sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009). Assim, se protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não 

suspende nem interrompe o prazo recursal cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no 

protocolo desta Corte Regional. 

 

Assim considerando, verifico à fl. 36, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, perante a Justiça 

Estadual, porém, só recebido e protocolado nesta Corte em 02/03/2010, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias, 

concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de 

admissibilidade, qual seja: tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

POPULAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 

4.717/65, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o 

caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do que 

decidido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal 

de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na 

Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, 

um erro grosseiro de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta 

Corte, na medida em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao 
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duplo grau de jurisdição a sentença de improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 

201003000232340 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da 

Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a 

prazo preclusivo, como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, 

devendo ser considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de 

má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo 

integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da Justiça 

Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção 

Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda 

que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do 

protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto 

equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado 

desprovido." (AI 201003000151431 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da 

Decisão 26/08/2010). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo legal e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos 

do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044971-36.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.044971-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.01251-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Vieira dos Santos contra a r. decisão de fls.30/31, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que os documentos acostados aos autos comprovam que continua com os 

mesmos problemas de saúde de quando recebia o auxílio-doença, que foi cessado indevidamente pelo INSS, sendo que 

não tem condições de retornar ao trabalho. Sustenta o caráter alimentar do benefício. Requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

Pela decisão de fls. 34, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado, a qual foi objeto do agravo legal interposto a fls. 

46/52. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Por primeiro, concedo o benefício da justiça gratuita ao Agravante, para receber o presente recurso independente de 

preparo. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu a tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ao autor. 

 

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. No entanto, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a persistência da alegada 

incapacidade. 

 

Com efeito, o autor não apresentou atestado recente que declare a sua incapacidade. Os atestados médicos acostados às 

fls.20/27, referem-se ao ano de 2008, bem anteriores à propositura da ação em dezembro de 2009, pelo que não 

confirmam a continuidade da moléstia.  

 

Portanto, não há nos autos qualquer documento que ateste estar o autor, em época contemporânea ao ajuizamento da 

ação originária, totalmente incapacitado para as suas atividades laborais. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A agravada, auxiliar de limpeza, nascida 

em 13/06/1961, afirma ser portadora de fibromialgia, com comprometimento motor e limitação funcional acentuada de 

caráter crônico. II - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. IV - O caráter alimentar não constitui óbice à 

concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação exigido pela legislação. V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que 

entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. VI - O pedido de 

antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. VII - Recurso provido." 

(TRF/3ª Região; AI- Processo: 2010.03.00.009590-7; Rel. MARIANINA GALANTE; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA; DJF3 CJ1 DATA:13/10/2010 PÁGINA: 533)  

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 

ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. I - Reconhecida a presença dos 

requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II 

do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando 

que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil 

reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma 

retida. II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. III - No caso dos autos, a agravada pretende a concessão de auxílio-doença, por ser portadora de insuportáveis 

dores, inchaços, dormências e irritações. IV - A agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram 

juntados às fls. 37/38, referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu 

estado de saúde, e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização 

de prova pericial para determinar as reais condições de saúde da agravada. V - A verossimilhança do direito invocado 

pela autora, ora agravada, não restou comprovada, sendo de rigor a cassação da tutela concedida em primeira instância. 

VI - Agravo de instrumento provido." 

(TRF/3ª Região; AG- Processo: 2008.03.00.012055-5; Rel. HONG KOU HEN; Órgão Julgador Nona Turma; DJF3 

DATA:20/08/2008)  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Considerando a tempestividade e o princípio da 

fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 
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1º, do Código de Processo Civil. II - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a 

juntada de todos os documentos que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da 

verossimilhança de suas alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que 

sobre eles não pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. III - O atestado médico apresentado não 

se mostra suficiente para a concessão do provimento antecipado, vez que não trouxe informação categórica sobre a 

existência de incapacidade laborativa, razão pela qual é imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por 

profissional imparcial e de confiança do Juízo. IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)." 

(TRF/3ª Região, AI - Processo: 2010.03.00.001349-6; Rel. SERGIO NASCIMENTO; Órgão Julgador Décima Turma, 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 1660)  

 

Ademais, o autor não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, posto que o 

benefício administrativo foi cessado em outubro de 2008 (fl.28) e somente em 09/12/2009 (fl.11) é que pleiteou 

judicialmente o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o "periculum in mora". 

 

Desse modo, se faz necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, e por via de consequência, julgo prejudicado o agravo legal, pela manifesta perda de 

objeto, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

 

Proceda a subsecretaria a baixa, no sistema de acompanhamento processual desta e. Corte (Siapro), do agravo legal 

interposto a fls. 38/52 (original e fax). 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.009958-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOLFINO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00056-1 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADOLFINO FERNANDES DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 71/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 22 de maio de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 21 de dezembro de 2006 a 30 de março de 2007, 

conforme documentos de fls. 14/19 e 39/41. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 07 de maio de 2008 

(fls. 54/57), o qual concluiu que o periciado é portador de sequela de amputação de terceiro, quarto e quinto 

quirodactilos a direita. Conclui o expert, ser o requerente incapaz definitivamente. Ademais, segundo afirmou o 

profissional médico em atenção aos quesitos formulados pela parte autora, a incapacidade do requerente é: "relativa, 

não consegue desempenhar atividades que exijam esforços repetitivos ou de esforços com a mão direita." 

Considerando o histórico de vida laboral do autor, o qual se encontra com 57 anos, de baixa instrução e que exercia 

atividades rurícolas, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do 

mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e definitiva do requerente, conforme acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente, compensando-se os valores já pagos administrativamente. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença, como termo inicial do benefício. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para manter a r. 

sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.018503-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : GILBERTO ALVES 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor, pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz o apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, sendo certo que está acometido de 

doença que o incapacita de forma total e permanente para o trabalho. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 31/07/2006 a 

30/09/2006 (fls. 30), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 22/08/2007. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o requerente esteve recebendo auxílio-doença nos 

períodos de 05/03/2005 a 30/09/2005, 27/10/2005 a 28/02/2006 e 24/03/2006 e 30/11/2006. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 09/10/2008, atesta que o Autor apresenta hérnia de disco 

lombar L4/L5 com discreta profusão, sem repercussão neural, que não lhe acarreta incapacidade para suas atividades 

habituais.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção 

em sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada 

a incapacidade para o trabalho naquele momento, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. APTIDÃO PARA O TRABALHO ATESTADA POR 

PERITO JUDICIAL. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.  

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais comprova a existência de vínculo empregatício e 

recolhimentos de contribuições previdenciárias cujo cômputo ultrapassa o período exigido pela Lei 8213/91, 

preenchendo, assim, o requisito da carência.  

A qualidade de segurada restou comprovada ante o lapso temporal decorrido entre o término do último período de 

contribuições previdenciárias e o ajuizamento da presente ação.  

O expert foi enfático ao apontar a aptidão para o trabalho habitual da autora, o que inviabiliza a concessão da 

aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de incapacidade laboral.  

Apelo improvido".  

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.032583-1, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3CJ1 10/12/2009, p. 1296).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  
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Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida".  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.020066-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUCIANO ANDRE SELEGUIM 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00116-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, pretendendo a reforma da r. sentença que julgou 

procedente o pedido e concedeu ao postulante o benefício da auxílio-doença até a data da juntada do laudo médico e, a 

partir de então, a aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a imediata 

implantação do benefício. 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, não ter o ora apelado preenchido os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios, porquanto não restou comprovada a incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia a 

redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O autor, por sua vez, postula a alteração do termo inicial da aposentadoria por invalidez e a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A Autarquia apelante alega tão somente que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não 

ficou comprovado.  
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O laudo pericial (fls. 177/181) atesta que o Autor é portador de "hipertensão arterial grave com repercussão cardíaca 

importante associada à patologia coronariana com sinais de angina e arritmias, espondiloartrose dorsal e epilepsia", que 

lhe acarretam incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Considerando as informações constantes do laudo médico, no sentido de que os males que afligem o autor, acarretando-

lhe incapacidade total e permanente para o trabalho, remontam a 2001, seria razoável a fixação do termo inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido. 

Contudo, em conformidade com o pedido formulado pelo requerente em seu recurso, deve ser fixado na data da citação. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na forma acima 

indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. Determino que, por ocasião da liquidação, sejam descontados os 

períodos em que o Autor verteu contribuições.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020221-43.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.020221-6/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE SILVA LIMA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00143-4 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade decorrente do nascimento 

de duas filhas da autora. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora os benefícios pleiteados. Determinou-se a incidência de acréscimos legais sobre as diferenças apuradas. 

Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 
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comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, as filhas da autora nasceram em 10/03/2003 e 05/10/2004, conforme comprovam as Certidões de Nascimento 

carreadas às fls. 12/13. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Certidão de Nascimento da segunda filha 

- Andréia (fl. 12), registra a qualificação do companheiro/marido da autora como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do companheiro/marido, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 18/19), que 

registra um vínculo de trabalho rural, entre 01/08/2003 e 05/05/2004. 

Observa-se, portanto, que a exigência de prova material só foi atendida em relação à segunda gestação. Em relação à 

primeira gestação, não há início de prova material da atividade rural, pois os documentos considerados são posteriores 

ao parto - ocorrido em 10/03/2003. 

Cabe destacar que os documentos relativos à condição de rurícola dos genitores (fls. 14/17 e 32/34) não são extensíveis 

a autora, que se qualificou como casada na petição inicial. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 38/39, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, somente em relação à segunda gestação. 

Em relação à primeira gestação, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a 

diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material 

que corrobore os depoimentos testemunhais nesse período - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 

15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido em 

relação ao nascimento da filha Adriana Lima da Silva. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte 

suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho a 

concessão do salário maternidade em relação ao nascimento da filha Andréia Lima da Silva, bem como os demais 

termos da r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021634-91.2009.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 654/888 

  
2009.03.99.021634-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA VIVIANE CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00027-5 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, a filha da autora nasceu em 04/03/2005, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 14. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade e o CPF da autora (fl. 13), bem como a mencionada Certidão de Nascimento (fl. 14), não 

trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Quanto as declarações de ex-empregador (fls. 15 e 49), carecem da condição de prova material, pois equiparam-se, 

apenas, a simples testemunhos escritos que não se mostram aptos a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 44/45), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de salário-

maternidade. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021889-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021889-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALQUIRIA DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00076-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade decorrente do nascimento 

de dois filhos da autora. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora os benefícios pleiteados. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de 

mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 
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ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, os filhos da autora nasceram em 17/03/2003 e 03/03/2005, conforme comprovam as Certidões de Nascimento 

carreadas às fls. 09/10. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, as informações obtidas em consulta ao 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram, em nome do companheiro da autora, um contrato de 

trabalho rural, entre 17/10/2003 e 10/06/2004. 

Observa-se, portanto, que a exigência de prova material só foi atendida em relação à segunda gestação. Em relação à 

primeira gestação, não há início de prova material da atividade rural, pois os documentos considerados são posteriores 

ao parto - ocorrido em 17/03/2003. 

Cabe destacar que a qualificação de lavrador do genitor da autora, constante de sua Certidão de Nascimento (fl. 08), não 

lhe é extensível. A época em que lavrado esse documento a requerente sequer possuía capacidade laborativa. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 40/41, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, somente em relação à segunda gestação. 

Em relação à primeira gestação, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a 

diretriz da Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material 

que corrobore os depoimentos testemunhais nesse período - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 

15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela r. sentença. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido em 

relação ao nascimento do filho Richard Guilherme Silva. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte 

suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho a 

concessão do salário maternidade em relação ao nascimento da filha Emily Monique Silva, bem como os demais termos 

da r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022045-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022045-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EULINA FERREIRA FERNANDES 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00091-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer os períodos efetivamente trabalhados pela parte autora na atividade 

rural, e condenar a Autarquia-Ré a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. Condenou-se o Instituto-Réu, 

outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

Conforme o posicionamento firmado nesta Nona Turma, tendo havido labor urbano entre os períodos rurais pleiteados, 

a exigência legal de início de prova material deve ser observada com relação a cada um deles, considerados 

isoladamente. 

O objeto de discussão judicial cinge-se aos lapsos compreendidos entre 10/02/1965 e 31/03/1980, e de 06/06/1987 a 

01/12/2002, em que foi reconhecido o trabalho da parte autora como rurícola. Note-se que a CTPS registra um contrato 

de trabalho urbano (de 01/04/80 a 05/02/87) entre os lapsos rurais reconhecidos. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 16), celebrado em 1971, da qual 

consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, a Autorização para Impressão de Nota Fiscal de Produtor (fl. 39), datada de 

1976. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes precedentes dos C. Superior Tribunal de Justiça: STJ, RESP 505429, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA; V.U., DJ:17/12/2004, PG:00602; STJ, RESP 541103, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; QUINTA TURMA, V.U., DJ:01/07/2004; PG:00260.  

Observa-se, portanto, que restou preenchida a exigência de juntada de início de prova material apenas em relação ao 

primeiro período em debate. Além disso, esse período somente em parte restou demonstrado, haja vista que é 

demarcado pelo mencionado princípio de prova documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das 

orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Embora as testemunhas de fls. 116/117 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, inexistem 

elementos de prova material anteriores ao ano de 1971, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim 

sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, entendo que este lapso anterior reveste-se de exclusiva 

prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 
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1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos atendem à exigência de início de prova material somente em relação 

ao alegado período de 1971 a 1980, não contemplando o lapso de 1987 a 1992.  

Há que se ponderar que o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da 

vigência Lei 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe observar que as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

demonstram, em nome do marido da autora, diversos vínculos de trabalho urbano, sendo que o primeiro deles teve 

início em 01/11/1979.  

A partir dessa data, portanto, o início de prova material, consubstanciado na qualificação de lavrador do marido, restou 

ilidido e não se presta para respaldar os depoimentos testemunhais relativos a períodos posteriores ao referido momento, 

nos termos do disposto na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhadora rural, somente o período de 01/01/1971 a 31/10/1979. 

Além do período rural ora reconhecido, a parte autora pleiteia, também, a condenação da Autarquia-Ré à expedição de 

certidão de tempo de serviço. 

Neste ponto, nos termos do entendimento firmado na Terceira Seção desta E. Corte de Justiça, deve ser reconhecido o 

período rural pretendido, prevalecendo a determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se 

expeça a competente certidão, ressalvando-se, contudo, a faculdade de consignar nesse documento a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para restringir o reconhecimento judicial 

do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1971 a 

31/10/1979, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e 

contagem recíproca. Ressalvo a faculdade de a autarquia consignar, na certidão de tempo de serviço a ser expedida, a 

ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca, 

nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Em razão da sucumbência recíproca, determino que 

cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. 

Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027401-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027401-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLAVIA SOUZA FIDELIS DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CANO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ROSELI ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CANO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00050-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, ter fixado corretamente, na concessão administrativa, o termo inicial do benefício. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação e pelo parcial provimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 27/02/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Com relação ao pedido, no que alude à prescrição, não se pode olvidar tratar-se de pedido de concessão de pensão por 

morte. A legislação de regência da matéria, como se sabe, é aquela vigente na data do óbito do instituidor do benefício, 

na espécie, o pai da autora. 

Nesse passo, em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do 

requerimento, se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; assim também o disposto na redação original dos 

incisos I, redação original, e II, do artigo 105 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Porém, em se tratando de menor, cumpre citar o disposto no artigo 79 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

"Não se aplica o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei". 

 

Assim decidiu o Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INVÁLIDO. LEI 

8213/91. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. (..) 2. A teor do disposto nos arts. 79 e 103 da Lei 8.213/91, a prescrição não 

se aplica ao incapaz. Assim, as parcelas da pensão são devidas a contar da data do óbito da mãe do requerente. 3 - 
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apelação autárquica improvida. Recurso adesivo provido", (AC nº 95.3061671-9/SP, TRF 3ª R., 2ª T., Rel. Juíza Sylvia 

Steiner, um., DJU 06.05.98, p. 567), (ROCHA, Daniel Machado. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. "Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social". Livraria do Advogado Editora: Porto Alegre. 2005, 5a ed., p. 284).  

 

Com efeito, contando a autora com 12 (doze) anos de idade na data do ajuizamento da ação, o termo inicial do benefício 

deve ser mantido na data DATA DO ÓBITO (25/08/2006), conforme fixado na r. sentença, nos termos do artigo 169, 

inciso I c.c. artigo 5º do Código Civil - Lei n.º 3.071/1916 e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027822-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027822-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : JOSE CASIMIRO MODESTO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 10/12/2005) e a dependência econômica do autor. 

Com relação à união estável, constata-se que a certidão de casamento religioso do autor e da falecida (fl. 09), ocorrido 

em 19/12/1970, e a certidão de nascimento de 2 (dois) filhos (fls. 12/13), nascidos entre 1982 e 1989, comprovam a 

convivência pública, contínua e duradoura até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica do requerente, pois 

o companheiro é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., 

Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 

200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 

1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; 

TRF/3ª Região, AC - 718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 

18/10/2004, pg. 597. 

Por outro lado, a qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade 

laborativa, exigindo a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de 

lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado 

- Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. 

Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, as certidões de nascimento de 2 (dois) filhos (fls. 12/13), nascidos entre 1982 e 1989, nas quais constam a 

profissão do autor como lavrador, constituem início de prova material. 

Todavia, verifico que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se concluir 

pela procedência do pedido. 

O trabalho rural exercido pelo autor, documentalmente comprovado nestes autos, apesar de constituir início de prova 

material, não pode ser automaticamente extensível à falecida, pois necessita ser corroborado por prova testemunhal 

coerente e uniforme, a fim de evidenciar que este exerceu a referida atividade pelo período estabelecido em lei. 

Saliento, por oportuno, que a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desídia da parte autora, pois, deveria 

comparecer à audiência, acompanhada das testemunhas, independente de intimação, conforme sua própria manifestação 

(fl. 39). 

Contudo, o autor não cumpriu com o ônus que lhe competia, não apresentando qualquer justificativa para referida 

ausência, de tal sorte que, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil, pressume-se a desistência da oitiva 

das testemunhas. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. PROVA 

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. CARÊNCIA. NÃO-COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.  

- Sentença recorrida, satisfatoriamente, fundamentada.  

- Ausência de testemunha cujo comparecimento comprometeu-se, a postulante, a providenciar. Presunção de 

desistência.  

(...)  

- Preliminares, conhecidas, rejeitadas. Apelação improvida".  

(TRF3, AC - proc nº 2006.03.99.036485-9, 10ª Turma, j. em 13/02/2007, v.u., DJ de 14/03/2007, página 662, rel. Des. 

Anna Maria Pimentel)  

 

Não se pode, desta forma, averiguar a continuidade do trabalho do autor, informado pelo início de prova documental 

acostado aos autos. 

Assim, constata-se a falta de elementos de convicção que demonstrem que a parte autora laborou no meio rural pelo 

período correspondente à carência exigida por lei, sendo impossível afirmar que a falecida exerceu a mesma atividade 

de seu marido pelo período estabelecido em lei.  

 

A propósito destaco o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

4. Cópia da certidão de casamento realizado em 11.10.1986 (fl. 11), certidões de nascimento das filhas, ocorrido em 

18.02.1984 (fl. 7) e 23.09.1987 (fl. 8) e certidão de óbito do genitor (fl. 10), configuram o início de prova material da 

atividade rural do de cujus.  

5. Na hipótese dos autos, não houve a produção da oitiva das testemunhas, embora arrolada na inicial, requerida à fl. 

36 e deferida à fl. 39. Cabe registrar que, em face da ausência das testemunhas, no dia designado para necessária 

audiência de instrução (fl. 41), em sede de alegações finais, a parte autora tão-só pugnou pela procedência do pedido.  

6. Ora, a prova testemunhal é indispensável para o reconhecimento da condição de rurícola e do tempo de serviço 

rural, nos casos em que existe início razoável de prova material, que no presente caso, não restou produzida.  

7. Dessa forma, o benefício de pensão por morte de trabalhador rural não pode ser deferido exclusivamente com base 

em início de prova material, à míngua da prova testemunhal.  

8. Apelação não provida.  

(TRF1, AC - proc nº 200401990009714, 2ª Turma, j. em 09/12/2009, v.u., e-DJF1 21/01/2010, Pg 167, rel. Des. 

Francisco de Assis Betti)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028207-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028207-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA POLACO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GISELLE DAMIANI 

No. ORIG. : 07.00.00260-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de 

benefício. 

Suscita preliminar de decadência. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência 

à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Alternativamente, requer a alteração dos 

critérios de fixação da correção monetária, dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios.  

Anoto que a sentença proferida em 20/10/2008 não foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 20/10/2008 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

(com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser 

considerado. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação da ORTN/OTN como fator de atualização dos salários de contribuição que 

integram o cálculo da renda mensal inicial do benefício do qual deriva a pensão por morte, percebida pela autora. 

 

Por primeiro, cumpre salientar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime. 

Dessa forma, tendo em vista que a aposentadoria que deu origem ao benefício da autora foi concedida em 17/09/1981 

(fl. 07), afasto a ocorrência de decadência alegada pela autarquia. 

 

Passo à análise do mérito. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária 

previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN) na atualização dos salários de contribuição, a jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença a quo. A propósito, destacam-se 

os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 663/888 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.  

- Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN.  
- Recurso conhecido mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  
2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a fevereiro 

de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial.  

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime, g.n.).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  
 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do qual deriva a pensão da parte autora foi concedido antes da 

Constituição Federal de 1988, deve ser mantida a sentença, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência 

dominante. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 18/10/2010 

Data da citação: 29/11/2007 

Data do ajuizamento: 30/10/2007 

 

Parte: ANA POLACO DE ANDRADE 

Nro.Benefício: 0881739790 
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Nro.Benefício Falecido: 0729197735 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS, estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma 

acima indicada; mantendo, no mais, a sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029490-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029490-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARINALVA VIRGINIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa, diante da não realização da prova oral. No mérito, pugna pela 

reforma do r. decisum, alegando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, é importante referir não ter havido cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na 

medida em que está devidamente comprovado nos autos que o falecido não possuía a qualidade de segurado quando do 

seu falecimento, sendo, portanto, desnecessária a referida prova. 

Além disso, a simples menção ao exercício de determinada atividade sem a correspondente fonte de custeio, impede a 

concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência Social. Atuo com 

esteio no disposto no artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91. 

Nesse sentido, cito o julgado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.  

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo.  

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.  

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50.  

IV - Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC - 831488, Processo: 200161240030089/SP, SÉTIMA TURMA, JUIZ WALTER AMARAL, v.u., DJU 

de 05/05/2004, pg. 1217)  

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 08/06/2007) e a dependência econômica da autora. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. Atenho-me ao 

disposto no artigo 15 e incisos da Lei n.º 8.213/91. 

Conforme se verifica da cópia da carteira de trabalho e previdência social (fls. 16/18) e das informações do sistema 

CNIS/DATAPREV, o último vínculo empregatício do falecido iniciou-se em 14/05/2001 e findou-se em 19/12/2002. 

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 08/06/2007. 
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Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91. 

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pela falecida dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC 1195271, processo 200703990196165, 

v.u., Rel. Antonio Cedenho, DJF3 CJ1 28/07/2010, Pg 377; TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC 1070159, processo 

200503990482300, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJF3 CJ1 02/06/2010, Pg 359; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 

896666, processo 199961050124465, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU 21/07/2005, Pg 749). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029769-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029769-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMEIRE SOUZA DE FARIA 

ADVOGADO : ANTONINHO CARLOS VIEIRA DE MATOS (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : NAIARA CRISTINA DE FARIAS RAIS incapaz 

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção 

da decisão, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento de parte da apelação e, na parte conhecida, pelo 

desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

No que se refere à correção monetária e aos juros de mora, constata-se dos autos que o INSS não foi condenado ao 

pagamento dos atrasados, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito.  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 25/04/2005) e a dependência econômica da autora. 

A qualidade de segurado é inconteste, uma vez que reconhecida pela própria Autarquia, ao conceder o benefício de 

pensão por morte pleiteado a sua filha (NB 1353152852, DIB 25/04/2005). 
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No tocante à união estável, havida entre a autora e o falecido, adoto o entendimento jurisprudencial dominante, no 

sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a certidão de nascimento de uma filha em comum (fl. 15), nascida em 05/08/1994, a certidão de 

óbito (fl. 10), na qual consta que o falecido, apesar de separado consensualmente da autora, tinha voltado a viver 

maritalmente com ela 2 (dois) anos antes do óbito, e a decisão prolatada no processo de inventário (fl. 19), 

reconhecendo a união estável, comprovam a convivência pública, contínua e duradoura até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois 

a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., 

Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 

200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 

1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; 

TRF/3ª Região, AC - 718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 

18/10/2004, pg. 597. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que foram arbitrados em valores módicos, conforme o disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado. 

Por fim, observar-se-à o rateio das parcelas, nos termos do artigo 77 da Lei n.º 8.213/91. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030497-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030497-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA VICENSOTI RAIMUNDO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00101-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 13/11/2008) e a dependência econômica da autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

da certidão de casamento (fl. 13). 

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a 

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior 
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Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra 

Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, a certidão de casamento (fl. 13), realizado em 20/12/1986, na qual consta a profissão de lavrador do De Cujus, 

constitui início de prova material. 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 44/45), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. As testemunhas não informaram até quando o falecido trabalhou e em quais condições se 

desenvolveu o trabalho. 

Desse modo, o extinto não detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento, pois as testemunhas não foram 

convincentes em demonstrar que o falecido efetivamente trabalhou como rurícola ao tempo do óbito. 

Por fim, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pela falecida dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1184041, processo 200703990108409, 

v.u., Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ2 10/12/2008, Pg 520; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1050778, processo 

200503990353559, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 30/03/2010, Pg 946; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC 

1304507, processo 200803990193831, v.u., Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 03/03/2010, Pg 2161. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032032-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032032-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS NOGUEIRA CLARO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário maternidade. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso VI, ambos do Código 

de Processo Civil, diante da irregularidade de representação processual, em face da ausência de procuração por 

instrumento público. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que a procuração encontra-se devidamente assinada 

pela parte autora o que dispensa a apresentação de procuração por instrumento público. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Razão assiste a parte autora. 

A procuração carreada às fls. 07 está devidamente assinada pela parte autora, atendendo ao expressamente disposto no 

artigo 38 do Código de Processo Civil. Confira-se: 

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte, 

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para ..." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 668/888 

Embora o documento de identidade da requerente (fl. 08) consigne que se trata de pessoa não alfabetizada, sua 

expedição data de 1995. Assim, diante da assinatura aposta no mandato e do longo período decorrido entre a expedição 

da identidade e a outorga da procuração, em 2008, não é razoável admitir que sua condição de não alfabetizada 

permaneceu inalterada. 

Vale esclarecer que a exigência de procuração por instrumento público é admitida quando a parte lança sua impressão 

digital no mandato, o que não é o caso dos autos. 

A respeito os julgados: 

 

RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O 

MANDADO OUTORGADO, POR INSTRUMENTO PARTICULAR, DEVE SER ASSINADO PELO MANDANTE. 

INADEQUADO LANÇAR AS IMPRESSÕES DIGITAIS. NULIDADE. TODAVIA, CONSIDERADO OS MODERNOS 

PRINCIPIOS DE ACESSO AO JUDICIARIO E O SENTIDO SOCIAL DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, AO JUIZ 

CUMPRE ENSEJAR OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO EM JUIZO.(RESP 

199700161200, Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, STJ - SEXTA TURMA, 04/08/1997) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA NA PETIÇÃO INICIAL. AUTENTICAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL. DISPENSABILIDADE. CONSTESTAÇÃO DE VERACIDADE. 

ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. ART. 41, § 6º, DA 

LEI Nº 8213/91. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 09 DESTA CORTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. I - Desnecessária a apresentação de procuração por instrumento público como requisito 

para a regularidade da representação processual quando a parte, apesar da indicação como analfabeto em seu 

documento de identidade, possui inscrição de alistamento eleitoral, o que permite qualificá-lo como alfabetizado e apto 

a outorgar mandato por instrumento particular, em conformidade com o artigo 654 do Código Civil em vigor.  

....... 

X - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder aos agravantes o benefício da assistência judiciária 

gratuita e dispensá-los da autenticação dos documentos que instruíram a inicial.(AG 200603000578344, Des. Fed. 

MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 15/12/2006) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a sentença, determinando a 

baixa dos autos ao Juízo de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033378-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033378-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : LUANA PALOMA TRISTAO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REPRESENTANTE : MADALENA JOAQUINA DA LUZ SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 22/04/2003) e a dependência econômica da autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a filha menor de 21 (vinte e um) anos é dependente por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio da certidão de nascimento (fl. 11). 

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a 

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra 

Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o contrato de parceria agrícola (fl. 19/24), no qual consta a profissão de lavrador do De Cujus, constitui início 

de prova material. 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 70/71), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. As testemunhas não informaram até quando o falecido trabalhou e em quais condições se 

desenvolveu o trabalho. 

Desse modo, o extinto não detinha a qualidade de segurado quando do seu falecimento, pois as testemunhas não foram 

convincentes em demonstrar que o falecido efetivamente trabalhou como rurícola ao tempo do óbito. 

Por fim, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pela falecida dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1184041, processo 200703990108409, 

v.u., Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ2 10/12/2008, Pg 520; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 1050778, processo 

200503990353559, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ1 30/03/2010, Pg 946; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC 

1304507, processo 200803990193831, v.u., Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 03/03/2010, Pg 2161. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034204-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034204-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA JOSE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-6 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e 

a dependência econômica da autora. 

Quanto à dependência econômica, a Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, estabelece: 

 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes".  
 

E ainda o artigo 77, § 3º, da referida lei estabelece que "com a extinção da parte do último pensionista a pensão 

extinguir-se-à." 

No caso, a existência de dependente de primeira classe (filha - conforme informação obtida na certidão de óbito - fl. 56, 

e ratificada pelo sistema CNIS/DATAPREV - fls. 91/93), exclui do direito às prestações os demais. Com efeito, a 

autora não faz jus a pensão almejada, uma vez que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a 

enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, na medida que é 

defeso ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do legislativo. 

Feitas tais considerações, desnecessário aferir eventual dependência econômica, porquanto, não havia direito ao 

benefício por ocasião do óbito do filho. 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, AC 1120175, DJF3 

15/10/2008; TRF/1ª Região, Juiz Federal Manoel José Ferreira Nunes, Primeira Turma, AC 200301990087540, DJ 

29/05/2006; TRF/1ª Região, Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista, Primeira Turma, AC 200001000645440, DJ 

21/05/2007. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034793-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034793-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00038-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 

Sustenta, preliminarmente, a observância da cláusula do reexame necessário e a cassação dos efeitos da tutela. No 

mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a sentença prolatada, em 08/05/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Com relação à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido 

o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De 

Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 2008) e a dependência econômica da autora. 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, pois recebia auxílio doença previdenciário (NB 5304131130, 

DIB 18/05/2008), mantendo, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de 

benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da 

cópia da carteira de identidade e da certidão de óbito (fls. 11 e 13), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, 

inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva."  
Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: STJ, RESP - 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 

04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. 

Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 

2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348). 

No caso, a certidão de óbito (fl. 13), evidenciando que o falecido era solteiro, sem filhos, somada aos depoimentos 

testemunhais (fls. 48/49), comprovam a dependência econômica da requerente em relação ao falecido, que nitidamente 

contribuía com a mantença da casa. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC - 1070522, processo n.º 200503990485932/SP, Sétima 

Turma, v.u., Rel. Eva Regina, DJU de 13/07/2006, pg. 345; TRF/3ª Região, AC - 1059410, processo n.º 

200503990426770/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Marianina Galante, DJU de 31/01/2007, pg. 419; TRF/3ª Região, AC - 

1115021, processo n.º 200261130017101/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 21/06/2007, pg. 1192; 

TRF/3ª Região, AC - 1053593, processo n.º 200503990377746/SP, Décima Turma, v.u., rel. Castro Guerra, DJU de 

16/11/2005, pg. 548. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os 

honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035157-73.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.035157-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 672/888 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL 

No. ORIG. : 05.00.00429-0 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 11/10/1964 a 31/01/1991, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material, pela fragilidade da prova 

testemunhal, e pela ausência de contribuição. Em caso de manutenção da r. sentença, requereu a isenção dos honorários 

advocatícios, porquanto a causa é patrocinada pela Defensoria Pública, que assim como INSS, pertence à Fazenda 

Pública. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural.  

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 11/10/1964 a 31/01/1991, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola.  

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a certidão de casamento (fl. 12), realizado em 05/11/1966; a certidão de 

nascimento (fl. 14), datada de 08/10/1967, nas quais consta a profissão de seu marido como lavrador. 

Registre-se, ainda, a certidão de nascimento (fl. 15), datada de 28/12/1970, na qual consta a profissão da autora e de seu 

marido como lavradores. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes precedentes dos C. Superior Tribunal de Justiça: STJ, RESP 505429, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA; V.U., DJ:17/12/2004, PG:00602; STJ, RESP 541103, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; QUINTA TURMA, V.U., DJ:01/07/2004; PG:00260.  

Contudo, considero que o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola somente em parte restou 

demonstrado. 

Isto porque, não obstante o princípio de prova material mais remoto datar de 1966, os depoimentos testemunhais de fls. 

67/69 comprovam o efetivo exercício da atividade rural apenas a partir de 1975, ocasião em que as testemunhas 

afirmam ter conhecimento dos fatos. Nesse sentido, transcrevo trechos dos respectivos depoimentos: 

"Que conhece a requerente desde 1975, uma vez que ela desde essa época morava e trabalhava na zona rural; que faz 

cerca de 12 anos que a requerente passou a morar e trabalhar na Cidade; que durante o tempo que a requerente 

trabalhou na área rural ela trabalhou nas Fazendas Cadeado e Macuco, sempre na lavoura acompanhando o marido e 

os filhos; que o depoente conheceu a requerente na propriedade em que trabalhava porque também trabalhou na 

lavoura até 1984." (Luiz Carlos Lázari - fl. 68)  

 

A esse respeito, segue a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. EMPREGADO DOMÉSTICO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A EDIÇÃO DA LEI Nº 5.859/72. NECESSIDADE DE 

PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA.  

1. Não há que se falar em erro de fato, nem tampouco em violação a dispositivo legal, tendo em conta que o acórdão 

que se pretende rescindir apenas solucionou a lide original com base na compreensão pacificada pelo Superior 

Tribunal de Justiça sobre o tema de que se cuida, segundo a qual, para o reconhecimento de tempo de serviço visando 

à concessão de benefício previdenciário, tanto para os trabalhadores rurais como para os urbanos, impõe-se que o 

autor da ação produza prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas a serem ouvidas em juízo.  

Omissis (...).  

(Superior Tribunal de Justiça, AR 1996, 3ª Seção, j. em 09/11/2005, v.u., DJ de 20/03/2006, página 190, Rel. Ministro 

Paulo Gallotti) (destaquei)  
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Ressalto que as declarações acostadas às fls. 37/40, extemporâneas aos fatos, carecem da condição de prova material, 

equiparando-se, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários, posto que colhidos sem o crivo do contraditório. 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, colhidos em 

audiência, comprovam o exercício de atividade rural somente a partir de 1975.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1975 a 31/01/1991.  

Em decorrência, deve ser parcialmente reformada a decisão de primeira instância. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para restringir o reconhecimento judicial 

do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1975 a 

31/01/1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e 

contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Em razão da sucumbência 

recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas 

as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037040-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037040-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS SALVADOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00105-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido e condenou o Instituto 

Nacional do Seguro Social ao pagamento do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, pode o relator, presentes os requisitos, decidir 

monocraticamente, inclusive o reexame necessário (súmula 253, do C. STJ). 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte decorrente do falecimento de esposa. 

A inicial informa que a finada esposa do autor era trabalhadora rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 
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O falecimento ocorreu em 1º/01/1990, quando em vigor o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-

RURAL), instituído pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 e alterado pela Lei Complementar nº 16, de 

30 de outubro de 1973, regulamentado pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida;  

(...)  

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve 

ser provada."  
 

O Autor não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar ou 

demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito. 

A propósito destaco os seguintes julgados: TRF/3ª Região, APELREE 200903990190380, Oitava Turma, v.u., Des. 

Fed. Vera Jucovsky, DJF3 CJ2 22/09/2009, Pg 490; TRF/3ª Região, APELREE 200803990373857, Nona Turma, v.u., 

Juiz Leonel Ferreira, DJF3 CJ1 22/07/2009, Pg 1329; TRF/4ª Região, AC 200672100036347, Quinta Turma, v.u., Des. 

Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E. 16/02/2009. 

Desse modo, o autor não faz jus ao benefício pleiteado, uma vez que o marido não inválido só passou a ostentar a 

condição de dependente da esposa com a Lei n.º 8.213/91. 

Cumpre, ainda, salientar que não há como beneficiar o autor com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da 

Constituição Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à 

legislação infra-constitucional, que só foi editada posteriormente. Neste sentido, confira-se: STJ, RESP 177290, Proc. 

199800415203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 11/10/1999, pg. 81; STF, RE n.º 354368/RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 29/11/2002, pg. 00023. 

Ausente o requisito da dependência econômica, desnecessário qualquer comentário sobre a qualidade de segurada da 

extinta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037157-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037157-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA AUGUSTA DE ARAUJO BATISTA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00187-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma parcial da r. sentença que julgou procedente o pedido, 

concedendo à autora a pensão por morte. 

Requer a redução dos honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

A propósito destaco os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - EX-COMPANHEIRAS - ALIMENTOS - 

CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS - DIVISÃO DA PENSÃO - 

ACORDO ENTRE BENEFICIÁRIOS DA PENSÃO - INOPONIBILIDADE À AUTARQUIA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

(...) 

IX - Remessa oficial e apelações desprovidas. Tutela antecipada concedida de ofício. 

(TRF 3ª Região, APELREE 1507175, 9ª Turma, Rel Marisa Santos, DJF3 CJ1 22/10/2010, Pg 1228) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

(...) 

5 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

(...) 

7 - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, AC 984591, 9ª Turma, Rel Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 27/10/2010, Pg 1038) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-72.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005879-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : CIRLEI DA SILVA FIGUEIRA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058797220094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 
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Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
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- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-12.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008521-0/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : NELSON PESTILO 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085211220094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que as matérias relativas aos institutos de decadência e prescrição, arguidas nas contra 

razões ofertadas pelo INSS, apenas serão analisadas em caso de procedência da ação. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-77.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000051-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DANIEL PLACEDINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000517720094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-98.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004686-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ONIVALDO ALCIDES LOTTI 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046869820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 
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Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-76.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006697-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066977620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007094-38.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007094-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : AZENI MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070943820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso II da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de segurado do De 

Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 27/09/1994) e a dependência econômica da 

autora. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

Na hipótese, consta da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/15) que o último vínculo 

empregatício do falecido iniciou-se em 17/03/1994 (6 meses antes do óbito), portanto, manteve a qualidade de segurado 

por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da 

certidão de nascimento (fl. 16), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 
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Saliento que a jurisprudência dos Tribunais tem se direcionado no sentido de que esta dependência, no caso dos pais, 

não necessita ser exclusiva, com fulcro na Súmula n.º 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva."  

Ademais, adoto entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em 

relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: STJ, RESP - 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP - 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 

04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC - 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. 

Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC - 1066240, Oitava Turma, processo n.º 

2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348). 

Todavia, não vislumbro, na hipótese, a dependência econômica alegada. A prova testemunhal produzida em Juízo (fl. 

74), frágil e insubsistente, não ratificou os fatos mencionados na inicial. A testemunha disse, apenas, que após o 

falecimento do marido da autora, os filhos começaram a ajudar em casa, sendo insuficiente ao propósito pretendido. 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: TRF/3ª Região, Nona Turma, AC 1068921, processo 

200503990476499, v.u., Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1 03/12/2009, pg. 640; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC 

1262747, processo 200461230006882, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3 CJ2 18/08/2009, pg. 664; TRF/3ª Região, 

Oitava Turma, APELREE 900531, processo 200303990279673, v.u., Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 22/07/2009, pg. 548. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010689-45.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010689-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : PASCOALINO CORREA 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106894520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que a questão relativa ao instituto da decadência, arguida nas contra razões ofertadas pelo 

INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação. 

Quanto à aplicabilidade do artigo 285-A, do CPC, não merece acolhida a insurgência da parte autora. 

Conforme se depreende da análise do referido dispositivo, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, é 

imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 
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que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
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posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-08.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.001819-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PAGLIARINI PACHIEGA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

No. ORIG. : 00018190820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 22.10.2010 

Data da citação : 01.04.2009 

Data do ajuizamento : 06.03.2009 

 

Parte : MARIA APARECIDA PAGLIARINI PACHIEGA 

Nro.Benefício : 0682849260 

Nro.Benefício Falecido : 0722503997 

 

Trata-se de apelação em face de sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, condenando-

se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, e de seu 

falecido marido, mediante à aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, com o pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, alegando, em suas razões recursais, 

preliminarmente, a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal, e, no mérito, sustenta a impossibilidade de 

revisão do benefício na forma fixada pela sentença. Subsidiariamente, postula a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da condenação não 

excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que os benefícios foram concedidos anteriormente ao seu 

advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, verifica-se que a parte autora é titular de pensão por morte desde 15/05/1994, originário de benefício 

previdenciário concedido ao seu ex-cônjuge em 05/01/1982, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e 

da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazidos aos autos (fls. 10 e 17). 

 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário do seu ex-cônjuge encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que 

assim determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício do falecido cônjuge da autora, o que, por conseqüência, terá reflexos na sua pensão 

por morte. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em observância 

ao disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em consonância com 

a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de maneira decrescente, a partir da data da citação, até a data 

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-32.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001584-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ETHWALDO MATEUS VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015843220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 05/08/1997 (fl. 30), deve ser mantida a 

decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005013-95.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005013-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050139520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
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(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005749-16.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005749-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : PAULO FLORENCIO DE PAULA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057491620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que as matérias relativas aos institutos de decadência e prescrição, arguidas nas contra 

razões ofertadas pelo INSS, apenas serão analisadas em caso de procedência da ação. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 
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Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-40.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003070-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030704020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício de auxílio-

doença previdenciário. 

 

O Juízo de 1º Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, uma vez 

que, concedido prazo razoável (fls. 20, 26 e 30), não foi comprovado o indeferimento do benefício na esfera 

administrativa. Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 
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Apela o autor, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação.  

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Em suas razões, sustenta o autor ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No caso presente, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário do presente recurso pelo prazo razoável 

de 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Portanto, não merece qualquer reparo a sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-23.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003485-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : SERGIO FRANCISCO DAMIAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEILSON GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034852320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 
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mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002646-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FLORIANO GAZARINI 

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026462420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003064-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS CANTARELLA CARNEREIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030645920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 
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Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 708/888 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005296-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MANOEL DE JESUS MARIA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052964420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006543-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006543-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOAO BRUM DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065436020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
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DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 
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que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-47.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007100-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LUIZ POLETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071004720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que a questão relativa ao instituto da decadência, arguida nas contra razões ofertadas pelo 

INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação. 

Quanto à aplicabilidade do artigo 285-A, do CPC, não merece acolhida a insurgência da parte autora. 

Conforme se depreende da análise do referido dispositivo, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, é 

imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
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LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 718/888 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007186-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOAO DO CARMO FILHO 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071861820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 
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presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
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garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
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(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007757-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007757-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LUCIO MARTINS 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077578620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC. 

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 
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aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não 

de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, 

de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos 

os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 
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sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

 

O pedido é de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor sem a incidência do fator previdenciário, sob o 

argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. Postula, ainda, o pagamento das diferenças apuradas desse recálculo. 

 

Não merece acolhida a pretensão do autor. 

A matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da medida cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de 

inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa 

que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017). 

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, 

INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. 

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual 

Constituição Federal. 

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos termos 

do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal desprovido. 

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/07/2010). 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010). 

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria do autor foi correta, 

pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, e consoante pronunciamento da Suprema Corte, o 

critério etário incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n.º 9.876/99 não importa em qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se 

impõe, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008289-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LUIZ ALBERTO ANTUNES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082896020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  
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(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não 

de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, 

de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos 

os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

 

O pedido é de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor sem a incidência do fator previdenciário, sob o 

argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. Postula, ainda, o pagamento das diferenças apuradas desse recálculo. 

 

Não merece acolhida a pretensão do autor. 

A matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da medida cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de 
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inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa 

que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017).  

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, 

INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.  

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual 

Constituição Federal.  

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos termos 

do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal desprovido.  

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/07/2010).  

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  
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I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas.  

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010).  

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria do autor foi correta, 

pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, e consoante pronunciamento da Suprema Corte, o 

critério etário incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n.º 9.876/99 não importa em qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se 

impõe, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008696-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : FLORISA CICERA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086966620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 
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solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 
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mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009798-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009798-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARGARET GALLO DUARTE 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097982620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A princípio, cumpre observar que a matérias relativa ao instituto de decadência, arguida nas contra razões ofertadas pelo 

INSS, apenas será analisada em caso de procedência da ação. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 
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CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010171-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010171-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : NELSON PATROCINIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA NINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101715720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 741/888 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010393-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010393-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOSE DESONITO SANTOS 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103932520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010954-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ALCIDES APARECIDO DOS SANTOS TIBURCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109544920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
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LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014309-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014309-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : UYVAO ANTONIO PEGAIA 

ADVOGADO : CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143096720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014540-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014540-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : JOSE PEDRO DOS REIS 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145409420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 752/888 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015234-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015234-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : SEVERINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152346320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 755/888 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 
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Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017103-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017103-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : OCTAVIO SANTO PAVANIN 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00171036120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência.  

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  
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" PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não 

de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, 

de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos 

os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 
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julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a preliminar apontada pela apelante. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece prosperar o pedido formulado na inicial. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário utilizado na concessão do benefício. A parte 

autora afirma que no cálculo do fator previdenciário do seu benefício foi utilizada tábua de mortalidade publicada pelo 

IBGE, que causou redução do valor da sua aposentadoria. 

De início, ressalto que o benefício da parte autora foi concedido em 09/10/2004 (fl. 24). 

 

É sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio "tempus regit actum", ou seja, são concedidos em 

conformidade com a lei vigente à época. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, 

DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE 

DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos 

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra " tempus regit actum ", que indica o estatuto de 

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter 

previdenciário. Precedentes.  

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, § 5º), 

também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do 

princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. 

Precedentes.  

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede 

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte 

de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.  

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a 

invocação da Súmula 654/STF.  

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO).  

 

Neste aspecto, o valor do benefício deve ser calculado com base na legislação em vigor à época, ou seja, conforme o 

artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/1999, que assim previa: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

§ 1º (Revogado)  

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício.  

(...)  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.  

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

(...)".  

(destaquei)  
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Assim, se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e 

divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de modificar 

tais critérios, sob pena de afrontar os princípios da independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição 

Federal), mesmo que prejuízos nos benefícios dos segurados sejam verificados. 

Em consonância ao disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.º 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

E de acordo com o artigo 31, § 13º, do Decreto n.º 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela da data do 

requerimento do benefício. 

Desta feita, o cálculo do benefício segue os critérios da lei vigente à época da sua concessão (09/10/2004), não sendo 

cabível, portanto, a revisão na forma pretendida. 

Com efeito, observa-se que o benefício da parte autora foi obtido em conformidade com a norma legal vigente naquele 

tempo. 

Acerca do tema, cito alguns julgados desta E. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. I  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.  

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010).  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão.  

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si competência 

dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F).  

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do requerimento/concessão 

do benefício, garantido-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que, durante a sua vigência, tenha o 

segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS, ao 

argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido.  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido.  

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/07/2010).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 762/888 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida.  

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 03/12/2008).  

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal 

no julgamento da medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney 

Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas 

pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017).  

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria da parte autora foi 

correta, pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, utilizando-se da Tábua de Mortalidade 

divulgada pelo IBGE. 

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão a quo, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017439-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017439-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MARIA FRANCISCA DA GLORIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174396520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 
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julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007454-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007454-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

AGRAVANTE : WALDEMAR PEDROSO FERRAZ 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 08.00.04340-0 1 Vr PALMITAL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra a decisão proferida as fls. 16/17, que negou seguimento ao agravo 

de instrumento. 

 

Sustenta o agravante a desnecessidade de prévio ingresso na via administrativa, em consonância com pacífica 

jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

 

Pleiteia, dessa forma, o juízo de retratação, ou, em caso negativo, o julgamento do presente recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça 

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, 

do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento 

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, na hipótese vertente, verifico que já houve pedido administrativo para a concessão do benefício assistencial 

nos termos como pleiteado na inicial. Assim, torna-se evidente a existência de resistência à pretensão formulada pelo 

autor. 

 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

 

Reformulando posicionamento anterior, não obstante o caráter transitório do benefício assistencial, seria inócuo e 

contraproducente determinar a realização de novo requerimento administrativo, baseado na mesma fundamentação, uma 

vez que o pedido formulado pelo autor, na ação subjacente, conduz a prestação jurisdicional, necessariamente, ao 

primeiro requerimento administrativo, com a verificação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado neste específico momento. 

 

Como corolário, reconsidero a decisão proferida as fls. 16/17, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, quanto à 

fundamentação, e por conseguinte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação em seus ulteriores trâmites, independente de novo 

requerimento administrativo por parte do autor. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012622-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012622-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE VITORETI DA SILVA e outros 

 
: MARCELO APARECIDO DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : LAIS RAHAL GRAVA 

SUCEDIDO : LAURO MANOEL DA SILVA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 94.00.00003-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão que negou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Alega o embargante que há omissão e contradição na decisão, em razão da determinação de devolução de parte dos 

valores levantados pelos herdeiros do segurado, eis que o benefício previdenciário possui natureza alimentar e estaria 

prescrito o direito da autarquia em cobrar tais verbas. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 536 do Código de Processo Civil, é de 05 (cinco) dias o prazo para interposição do 

recurso de embargos de declaração. 

 

Do compulsar dos autos, à fl. 62, verifica-se que a decisão embargada foi publicada em 25/08/2010, vindo o recurso sob 

análise a ser protocolado na data de 03/09/2010. 

 

Assim, contando-se o início do prazo em 26/08/2010, computado na forma do artigo 184 do Código de Processo Civil, 

os embargos de declaração apresentam-se intempestivos, uma vez que protocolado em prazo superior aos 05 (cinco) 

dias legais. 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por falta de pressuposto de 

admissibilidade, qual seja, a tempestividade, ex vi do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025679-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : DALVA SANTOS DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

AGRAVANTE : RUBENS PELARIM GARCIA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 769/888 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014308920014036124 1 Vr JALES/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela autora em face da decisão monocrática (fls. 209/210) que, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento ao agravo de instrumento mantendo a decisão (fls. 197/199) 

que, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de destaque dos honorários 

advocatícios contratuais quando da expedição do ofício requisitório. 

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão afronta a jurisprudência pertinente a matéria. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o parágrafo 4º do art. 22 da Lei nº 8.906/94, os honorários contratuais podem ser 

deduzidos da quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado aos autos "antes 

de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório". No mesmo sentido, o artigo 5º da Resolução nº 55 do 

Conselho da Justiça Federal, de 14 de maio de 2009. 

 

No caso em exame, verifica-se que o patrono da autora pleiteou a reserva dos honorários contratuais em momento 

anterior à expedição do ofício requisitório (fls. 193/194), além de juntar aos autos o contrato de serviços advocatícios 

firmado entre as partes (fls. 195). Portanto, preenchidos os requisitos legais, cabível na espécie o pedido de retenção dos 

honorários contratuais conforme pactuado. 

 

Nesse sentido, encontramos os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Juntado aos autos o contrato de honorários, cabe a reserva dos honorários contratados no juízo da execução por 

ocasião da disponibilidade do valor exeqüendo. Em se tratando de benefícios previdenciários, a reserva deve ocorrer 

após o depósito do valor inscrito em precatório, quando o mesmo estiver apto a ser liberado via alvará. Exegese do art. 

4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia. 

.................................................................................. 

3. A Corte Especial deste Tribunal, ao examinar o Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade no AI nº 

2002.04.01.018302-1/RS, declarou inconstitucional o art. 1º - D da Lei nº 9.494/97, inserido pela MP nº 2.180-35, de 

24/08/2001 (Rel. Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, julgado em 22/05/2003), vinculando os demais 

órgãos fracionários quanto ao entendimento de serem devidos honorários advocatícios na execução por título judicial 

contra a Fazenda Pública, mesmo não sendo opostos embargos. Entendimento em consonância com a jurisprudência 

do STJ." (TRF da 4ª Região, AG nº 20040401022004-0, Relator Desembargador Federal Otávio Roberto Pamplona, j. 

24/08/2004, DJU 15/09/2004, p. 775); 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. VERBA HONORÁRIA. RESERVA. ART. 22, § 4º, DA LEI Nº 

8.906/94. 

1. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), "se o 

advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

2. Hipótese em que, sendo incompetente o juízo para analisar questões contratuais entre o procurador e seu 

constituinte, deve ser determinada apenas a reserva do valor dos honorários advocatícios." (TRF da 4ª Região, AG nº 

2002.04.01.018264-8, Relator Desembargador Federal Ramos de Oliveira, DJU 16/10/2002, p. 749).  
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Quanto ao fato de o Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil ter se manifestado no sentido de 

que dentro dos 30% a serem reservados ao advogado devem estar contemplados tanto os honorários advocatícios 

contratuais quanto os sucumbenciais, entendo que as decisões proferidas por aquele r. órgão não vinculam o Judiciário, 

mas sim servem de parâmetro para os próprios advogados, no exercício da profissão. 

 

Além disso, observo que tanto o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil quanto o Código de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil não estabelecem de forma categórica os limites, em percentuais, para a fixação dos 

honorários advocatícios, mas apenas determinam que devem ser fixados com moderação, não podendo ultrapassar as 

vantagens advindas em favor de seu cliente, sendo que os honorários contratuais não excluem os sucumbenciais e vice-

versa. 

 

Acresce relevar que eventuais vícios constantes de contrato celebrado entre particulares poderão ser questionados 

dentro da seara própria, mesmo porque a presente decisão não afasta o direito à tutela jurisdicional acerca da discussão 

da validade da referida cláusula contratual, que poderá ser questionada perante o órgão jurisdicional próprio, o que, 

ademais, encontra amparo na própria Constituição (art. 5º, XXXV). 

 

Em decorrência, deve ser reformada a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 209/210, e com fundamento no art. 557, § 1º, do 

Código de Processo civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para autorizar o destaque, em favor do 

advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários advocatícios contratuais, deduzindo-se da quantia a ser 

recebida pelo seu constituinte. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027641-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027641-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZINHA DA CONCEICAO JESUS 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00032-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face da r. 

decisão de fls.74 proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu, apenas no efeito devolutivo, a Apelação do Agravante 

em face da sentença que antecipou a tutela para a implantação imediata da pensão por morte.  

 

Em prol do seu pedido, aduz o agravante que há necessidade de se conferir efeito suspensivo à sentença que antecipou a 

tutela para implantação de pensão por morte, posto que indevido. Aduz que o "de cujus" vinha recebendo beneficio 

assistencial ao deficiente, que não gera direito à pensão por morte. Reclama a aplicação do artigo 558 do CPC, tendo em 

vista a irreversibilidade da medida. 

É o relatório.  

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput" do CPC para a decisão deste recurso. 
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Discute-se nestes autos o efeito a ser atribuído à Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em face de sentença que antecipou a tutela. 

Com efeito, concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é a Apelação, em face do princípio 

da unirrecorribilidade. 

Com a edição da Lei n.º 10.352 de 26/12/2001 acrescentou-se ao artigo 520 do Código de Processo Civil o inciso VII, 

estabelecendo o efeito apenas devolutivo para a Apelação da sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela". Embora a confirmação não seja exatamente o caso dos autos, pois aqui o Juiz concedeu a antecipação na 

sentença, a finalidade da norma é proteger os efeitos da decisão de antecipação, de forma a imunizá-la contra o efeito 

suspensivo típico da Apelação.  

 

No entanto, verifica-se no caso dos autos, que o Agravado requereu ao magistrado, na peça de interposição do recurso, 

que fosse conferido efeito suspensivo à Apelação interposta, suspendendo-se a decisão judicial, impedindo os efeitos 

imediatos da sentença, no que tange à tutela antecipada deferida. 

 

A autarquia fundamentou seu pedido na impossibilidade de conversão de beneficio assistencial em pensão por morte, 

ante a vedação legal.  

 

Com efeito, verifica-se que na época do óbito, o falecido estava recebendo benefício assistencial à pessoa portadora de 

deficiência, desde 16.12.1998, consoante documento de fls.71. No entanto, o fato de o "de cujus" ser beneficiário de 

amparo social não gera direito à pensão aos seus dependentes. 

 

O benefício assistencial é personalíssimo e intransferível, eis que cessa com a morte do assistido ou com a superação 

das causas que deram ensejo a sua concessão, nos termos do artigo 21, § 1º da Lei n.º 8.742/93, e artigos 35 e 36 do 

Decreto n.º 1.744/95. 

 

Assim, não há possibilidade de conversão de benefício assistencial (LOAS) em pensão por morte. Nesse sentido: STJ - 

RESP 264774/SP, DJ de 05/11/2001, página 00121, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 04/10/2001, v.u., 5ª Turma, TRF/3ª 

Região, 3ª Seção, AR- 1983, processo n.º 200203000018140/SP, v.u., Rel. Marianina Galante, DJU de 08/01/2007, pg. 

245; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 725095, processo n.º 20010399041761/SP, v.u., Rel. Regina Costa, DJU de 

05/08/2004, pg. 271. 

 

Prevê o artigo 558, parágrafo único do CPC que o relator, nos casos do artigo 520, poderá conferir o efeito suspensivo à 

Apelação quando resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

A doutrina e a jurisprudência estendem ao juiz a quo a possibilidade de conferir o efeito suspensivo a apelação quando 

se verificar hipótese de lesão grave, até o pronunciamento do relator. 

Nesse sentido, trago à colação a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

APLICAÇÃO. 

I - Apesar do artigo 520 do CPC prever que a apelação interposta contra a decisão que rejeitar os embargos a 

execução deve ser recebida unicamente com efeito devolutivo, após a edição da Lei nº 9.139/95, o artigo 558 do 

Código de Processo Civil passou a permitir a atribuição de efeito suspensivo mesmo nas hipóteses do precitado artigo 

520, desde que, relevante a fundamentação, possa o cumprimento da decisão representar lesão grave e de difícil 

reparação. 

II - Não obstante a suspensão acima explicitada somente deve ocorrer sobre o levantamento da quantia controvertida, 

uma vez que onde se reconheceu devido não se faz impositiva a incidência da regra em comento. 

III - Recursos especiais parcialmente providos.  

(STJ - RESP 199800857362; PRIMEIRA TURMA; Relator(a) FRANCISCO FALCÃO; DJ DATA:10/04/2006 

PG:00127)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AUSENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que 

a apelação é recebida. 

2.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

3.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos (apelação objetivando afastar efeito suspensivo dado a recurso administrativo, no qual se discute 

habilitação de compensação de débitos próprios com créditos adquiridos de terceiros, por meio de cessão). 
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4.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (RESP - RECURSO ESPECIAL - 89647, Processo: 199600135029, UF: 

DF, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 19/10/2004, Documento: STJ000581984, DJ 

DATA:06/12/2004, PÁGINA:240, Ministro Relator: JOÃO OTÁVIO DE NORONHA). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AG - 200703000823434; SEXTA TURMA; Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO;DJF3 

DATA:28/07/2008)  

 

No caso em análise, verificou-se, após ser proferida a sentença, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, 

implicando no recebimento da apelação no duplo efeito, como faculta o artigo 558 do CPC. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC, para que a 

apelação seja recebida no duplo efeito. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028438-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028438-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ISAURINDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SAMUEL ZEM e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00065010520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que indeferiu o efeito 

suspensivo pleiteado e determinou a conversão do agravo de instrumento em retido. 

 

Alega a embargante haver omissão na r. decisão, sob o argumento de que sua dependência econômica em relação ao 

segurado é presumida, na qualidade de cônjuge, nos termos do art. 16, I, § 4º da Lei 8.213/91, pois estavam apenas 

separados judicialmente, na data do óbito, e só o divórcio põe fim ao casamento, fazendo jus, pois, à pensão por morte.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 63/74, eis que tempestivos, contudo, no mérito os rejeito. 

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de 

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do C.P.C., exigindo-se, para seu 

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de 

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 
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Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 

embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

In casu, a decisão embargada não contém a omissão apontada pelo embargante. 

 

Depreende-se, da leitura do recurso, ora oposto, que o mesmo possui caráter infringente, objetivando a rediscussão da 

matéria já decidida pelo DD. Relator, quando da prolação da r. decisão monocrática de fl. 61, o que é incabível. 

 

Nesse sentido trago à colação acórdãos proferidos por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. 

I - Incabível recurso da decisão do relator que converte em retido o agravo de instrumento, nos termos do parágrafo 

único do art. 527 do C. Pr. Civil, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, eis que o recurso não diz respeito às 

exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual. 

II - Embargos de declaração rejeitados." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 313798 - Relator JUIZ CASTRO GUERRA - DJU DATA:16/01/2008 PÁGINA: 

539) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM RETIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas 

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente , objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Precedentes." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 248923 - Relator JUIZ CARLOS MUTA - DJF3 DATA:10/06/2008). 

 

Ressalte-se, ainda, que o julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte quando já 

encontrou fundamento suficiente para embasar sua decisão. 

 

Nesse sentido, os seguintes fragmentos de ementas de julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF, Relator 

Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198); 

  

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em se 

tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087-SP, Relator Ministro 

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030929-45.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.030929-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WENDEL CAUA MENDES DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : JARLAINE APARECIDA MENDES 

ADVOGADO : GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00027429420104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação versando a concessão do auxílio-reclusão. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da concessão 

da medida excepcional, uma vez que o salário-de-contribuição do segurado recolhido à prisão é superior ao limite 

imposto por lei. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os pressupostos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. 

 

Dispõe o art. 80, caput, da Lei nº 8.213/91, que "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". O parágrafo único do mesmo dispositivo 

legal estatui, a seu turno, que "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo 

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência 

na condição de presidiário". 

 

Na esfera administrativa, o pedido foi indeferido por ser o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado preso 

superior ao limite previsto na legislação pertinente (fls. 35). 

 

Embora anteriormente tenha decido que a limitação imposta pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 

dirige-se aos dependentes do segurado recolhido à prisão, uma vez que a eles é destinado o benefício de auxílio-

reclusão, o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, adotou entendimento em sentido contrário, consoante 

julgado que abaixo transcrevo: 

 

"RE 587365 / SC - SANTA CATARINA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 25/03/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. 

DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 

EMENT VOL-02359-08 PP-01536 

Parte(s) 

RECTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA 
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ADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS 

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. 

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO 

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009." 

 

Analisando os documentos que formaram o instrumento, verifico que o segurado Paulo Roberto de Almeida foi 

recolhido à prisão em 16-6-2010, sendo que o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (fls. 28) demonstra vínculo 

empregatício do segurado no período de 24-7-2008 a 26-01-2010, com remuneração no valor de R$1.109,65 (mil, cento 

e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

 

Por outro lado, a Portaria Interministerial MPS/MF Nº 350, de 30 de dezembro de 2009, publicada no DOU de 

31/12/2009, estabelece: 

 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-

contribuição seja igual ou inferior a R$ 798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos), independentemente 

da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses 

anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício 

será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado. 

 

Dessa forma, curvando-me ao entendimento firmado pela suprema corte, tenho que o agravado não faz jus à concessão 

do benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo para cassar a tutela concedida 

pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido ao agravado. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030962-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030962-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 
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AGRAVANTE : FRANCISCO IBIAPINO VELOSO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00074304920064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCO IBIAPINO VELOSO em face da decisão de fl.14 

proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu a apelação da sentença que deferiu a antecipação da tutela, para a revisão 

imediata da aposentadoria por tempo de serviço, no duplo efeito.  

 

Em prol de seu pedido, aduz o agravante que a sentença de procedência determinou a imediata revisão do beneficio, 

devendo as apelações serem recebidas apenas no efeito devolutivo. 

 

Requer o efeito suspensivo recursal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do CPC para a decisão deste recurso. 

Discute-se nestes autos o efeito a ser atribuído às Apelações interpostas pelas partes, em face de sentença que antecipou 

a tutela para a revisão do benefício da aposentadoria. 

 

Preceitua o artigo 520 do CPC que, em regra, a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será 

recebida apenas no efeito devolutivo se a sentença recorrida tratar de algumas das hipóteses elencadas nos incisos I a 

VII. 

Não haveria qualquer sentido, lógico ou jurídico, o deferimento da tutela específica, o que quase sempre se dá em razão 

de situação de urgência, seguido do recebimento da Apelação com efeito suspensivo.  

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.  

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, § 1º, do 

CPC. 2. Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de Apelação, que deve ser recebido somente 

no efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos 

efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa jurídica de direito público. 4. Agravo Regimental improvido. 

Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (grifos nossos)  

(TRF/3ª Região, AGR.REG. 112081, Processo 2000.03.00.033782-0, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi, 5ª Turma, 

DJU 18.11.2002, p. 799).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO EXPRESSA. PRESCINDIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA NO CORPO DA SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

COMPROVAÇÃO DO DOLO E DO PREJUÍZO. AUSÊNCIA".  

(...)  

1. Ao disciplinar os efeitos em que recebe a Apelação, o magistrado a quo nada decide quanto à antecipação de tutela. 

Limita-se, no exercício do juízo de admissibilidade recursal, apenas, a receber o recurso aviado no efeito compatível 

com provimento antecipador da tutela, ou seja, o devolutivo. A inclusão do inciso VII no art. 520, na redação conferida 

pela Lei 10.352/2001, no qual se prevê o recebimento da Apelação só no efeito devolutivo, quando interposta de 

sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela (situação equiparável à concessão da tutela na sentença), 

positiva o entendimento daqueles vinham assim procedendo, hipótese em comento". grifos nossos)  

(...)  

(TRF/1ª Região, AC 01309428, Processo 199501309428, Rel. Juiz Convocado João Carlos Mayer Soares, 1ª Turma, 

DJ 06.06.2002, p.258)  

 

Enfim, ainda que a Apelação interposta pelo INSS fosse recebida em seus regulares efeitos, nem por isto ficaria 

afastada a eficácia da tutela antecipada na própria sentença. Mesmo quando contida na sentença, o efeito suspensivo da 
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Apelação interposta não atingirá o deferimento da tutela antecipada, cuja natureza ontológica desborda dos próprios 

limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e 

RF 344/354). 

 

Verifica-se no caso dos autos, que a sentença julgou procedente o pedido do autor, deferindo expressamente a tutela 

antecipada.  

 

Ressalte-se que apenas, poderá ser suspensa a decisão do juiz de 1ª instância nos casos de lesão grave e de difícil 

reparação, o que não ocorre in casu.  

Por outro lado, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de 

caráter alimentar, que não permite ao Agravado esperar. 

 

Diante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para que a 

apelação seja recebida apenas no efeito devolutivo. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031247-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031247-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANALDIRA ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE DE LACERDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00224-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis, requerida 

nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando 

fazer jus ao benefício pleiteado na condição de companheira do segurado falecido. Aduz ter convivido com ele em 

união estável até a data do óbito, sendo que a dependência econômica é presumida. Afirma, ainda, a existência de risco 

de dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência 

postulada. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, nos termos do inciso II do art. 527 do 

CPC. 
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O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado. 

No caso dos autos, postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de pensão por morte 

de Jovino Moreira de Souza, cujo óbito ocorreu em 17/04/2009, na condição de companheira do segurado falecido. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 33. Considerando que o 

falecimento ocorreu em 2009, aplica-se a Lei 8.213/1991.  

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que foi deferida a concessão da 

pensão por morte à filha Andréia da Cruz Souza (fls. 34). 

 

Necessário verificar se, na data do óbito, a agravante tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei nº 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto nº 3.048/1999 enumera, no art. 22, inc. I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

Foi juntada aos autos cópia da sentença proferida pelo Juízo Estadual, reconhecendo a união estável entre a agravante e 

o segurado falecido desde 1986 até a data do óbito (fls. 37/39), bem como das certidões de nascimento dos filhos que 

tiveram em comum, nascidos em 20/02/1989, 14/02/1988 e 15/01/1987 (fls. 40/42). Tais documentos são suficientes 

para demonstrar a sua condição de companheira do segurado falecido.  

 

A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991.  

 

Dessa forma, restou demonstrado o direito da agravante ao recebimento da pensão por morte. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, determinando a concessão do benefício de pensão por morte, sem efeito retroativo, em favor da 

agravante. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031731-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031731-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NORIVAL APARECIDO JULIANO 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00069905120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 21/02/2010 e encerrado em 21/03/2010. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios (Plenus) - DATAPREV, ora juntadas, demonstram que o 

agravante foi beneficiário de auxílio-doença previdenciário no período de 21/02/2010 a 21/03/2010, sendo indeferida a 

prorrogação do benefício em 17/08/2010, diante da conclusão contrária da perícia médica. 

 

O agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames, fichas de atendimento ambulatorial e 

encaminhamento que foram juntados por cópias às fls. 38/46. Referidos documentos, no entanto, não fornecem 
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elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade 

laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031795-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031795-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA INES ALELUIA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002547720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Posteriormente, o INSS manifestou não mais possuir interesse no prosseguimento deste recurso, uma vez que verificado 

o óbito da agravada (fls. 71). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Em face do pedido de desistência, formulado às fls. 71, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos 

do art. 501 do CPC c.c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031986-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031986-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CIRSO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARTINS PERPETUO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076122720104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o segurado postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Conforme demonstram os documentos juntados aos autos, foi indeferida a concessão do benefício na via administrativa, 

em 25/04/2007, 20/04/2010 e 10/06/2010, diante da conclusão contrária da perícia médica. 

 

As informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntadas, comprova a 

qualidade de segurado. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de epilepsia sintomática de 

difícil controle, conforme demonstram os atestados médicos e receituários juntados por cópias às fls. 18/21, de tal forma 

que se encontra inapta para o exercício de sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032008-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032008-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : THIAGO OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00069-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu à agravante o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovação do requerimento do benefício no INSS e que este, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do protocolo do 

pedido, foi negado ou não foi apreciado pela autoridade administrativa, nos autos da ação em que o agravante pleiteia a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 205, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 (sessenta) 

dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento 

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032092-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032092-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OROTIDES MOREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 10.00.00236-5 4 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl. 32 que deferiu o pedido de tutela antecipada para restabelecer o auxílio-doença ao autor. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que não estão presentes os requisitos para a concessão do beneficio. Ressalta que a perícia 

médica do INSS concluiu pela capacidade da autora para o trabalho. Afirma que compete ao autor o ônus da prova dos 

fatos alegado, o que não ocorreu, pois os documentos acostados aos autos são insuficientes para a comprovação da 

alegada incapacidade.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para a concessão do benefício de auxílio-doença à 

autora. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade temporária, por mais de quinze dias.  

 

Com efeito, a agravante verteu contribuições para a previdência social, conforme se observa do extrato do CNIS juntado 

às fls. 28.  

 

Quanto ao segundo requisito, incapacidade temporária, há um atestado médico, o de fl.23, que apenas informam quais 

as doenças a segurada está acometida e que está em tratamento fisioterápico. Contudo, não atesta estar a autora, 

atualmente, incapacitada para as atividades laborativas. 

 

Os demais documentos (fls.24/26), consubstanciados em exames médicos e receituário não tem o condão de atestar a 

incapacidade.  

 

Portanto, não há nos autos nenhum elemento de convicção que declare a atual situação de saúde da autora. 

 

Ademais, a perícia médica realizada pelo INSS concluiu pela capacidade da autora para o trabalho (fl.27), não restando 

demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio-doença, cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados, que 

reconhecem a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do 

benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. 

- Agravo a que se nega provimento".  

(TRF/3ª Região; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator DES. MÁRCIA HOFFMANN; Órgão Julgador OITAVA 

TURMA; DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza 

da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento".  
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(TRF/3ª Região, AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator DES. THEREZINHA CAZERTA; Órgão Julgador 

OITAVA TURMA DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

 

 

Assim, é mister a realização de perícia judicial, ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório 

para a comprovação da alegada incapacidade para o trabalho. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao presente agravo para que o agravante não seja obrigado implantar o benefício de auxílio-doença à 

agravada. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032384-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032384-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FRANCISCO MILLIANI NETO incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REPRESENTANTE : ANTONIA RIBEIRO MILLIANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 10.00.00114-1 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para o(a) agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

versando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece parcial provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para 

os autos daquela ação a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este 

não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 (sessenta) dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne naqueles autos para 

prosseguimento perante o Juízo de 1º grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032391-37.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032391-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ALMIR GUIMARAES AGUIAR 

ADVOGADO : EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS 
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No. ORIG. : 2010.62.01.000319-5 JE Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu à agravante o prazo de 60 (sessenta) dias para 

comprovação do requerimento do benefício no INSS e que este, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do protocolo do 

pedido, foi negado ou não foi apreciado pela autoridade administrativa, nos autos da ação em que o agravante pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 
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No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 (sessenta) 

dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento 

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032393-07.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.032393-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARCINO HORTA 

ADVOGADO : EVANDRO AKIRA IOSHIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE>1ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2010.62.01.000317-1 JE Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovação do requerimento do benefício no INSS e que este, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do protocolo 

do pedido, foi negado ou não foi apreciado pela autoridade administrativa, nos autos da ação em que pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 (sessenta) 

dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento 

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032496-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032496-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA EDUARDO 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036997720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual a segurada postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Na esfera administrativa, o benefício foi indeferido em 24/03/2010, ante o parecer contrário da perícia médica, 

conforme demonstram os documentos juntados às fls. 40/41.  

 

As cópias da CTPS e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 29/36) 

comprovam a qualidade de segurado da agravada, que nasceu em 10/10/1952 e exerce a função de trabalhadora rural. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de dor lombar com 

irradiação pra membros inferiores, com dificuldade de deambulação, conforme demonstram o atestado médico e 

exames juntados por cópias às fls. 42/45, de tal forma que se encontra inapta para o exercício de sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032501-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032501-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CANDIDA IVETE PEDROSO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE MELLO GUIMARÃES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00035912320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, concedeu a tutela antecipada para a 

implantação imediata do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Aduz o Agravante que não estão presentes os requisitos legais que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 

273 do CPC., na medida em que a Agravada não preenche os requisitos para a percepção do benefício, nos termos do 

art. 203, V, da Constituição Federal e do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos o direito à imediata concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal, à pessoa portadora de deficiência. 

 

A Lei nº 8.742/93 deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, 

em ambas as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

 

Estabeleceu, ainda, o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para o fim de concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

 

O Decreto nº 1.744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

 

Assim, o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a Política 

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o 

postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos 

exigidos para a percepção do benefício. 

 

No caso dos autos, o Estudo Social de fls. 76/83 demonstra que a família é composta por 5 pessoas, e que apenas o pai 

da autora, que conta com 88 anos de idade, aufere uma aposentadoria de valor mínimo. 

 

Entendo, aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 
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mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 962201, 

10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o pai da requerente não pode ser computado, estando presente o 

requisito de família hipossuficiente.  

 

Contudo, não restou preenchido o segundo requisito, quanto ser a autora pessoa portadora de deficiência.  

 

Com efeito, o laudo médico de fls. 50/53, conclui que a requerente apresenta incapacidade parcial e permanente para o 

exercício de atividade laborativa. Em resposta ao quesito do juízo, o perito afirma que "a pericianda não é invalida 

para todos os tipos de trabalho, podendo exercer funções que lhe garantam seu sustento e uma vida digna e sem 

preconceitos". 

 

Ressalte-se ainda que a autora tem apenas 30 anos e que cursou até a 8ª série do ensino fundamental, sendo possível 

procurar trabalho que seja compatível com suas limitações físicas.  

 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. 

IMPROVIMENTO. ESTADO DE MISERABILIDADE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO EXIGIDO PELO 

ARTIGO 20, § 2º DA LEI N. 8.742/93. BENEFÍCIO NEGADO. 1.Negado provimento ao agravo retido em que se alega 

a falta de interesse de agir ante a falta de requerimento na esfera administrativa, haja vista que a apresentação de 

contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide, de incompetência da Justiça Estadual, vez que 

tendo em vista a administração por parte do INSS há equiparação do postulante de benefício assistencial a segurado, 

para fins de competência jurisdicional (artigo 109, § 3º, da Constituição Federal). 2.Atendido o requisito imposto no 

artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93, quanto à renda per capita igual ou inferior a ¼ do salário mínimo. 3.Tratando-se de 

pessoa doente e não deficiente, não está atendido o requisito previsto no artigo 20, § 2º, da Lei n. 8.742/93. 4.Sendo a 

parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, 

ressalvado o meu posicionamento no sentido de ser cabível a condenação, nos termos do artigo 12, da Lei n. 1.060/50. 

5.Agravo retido a que se nega provimento e apelação a que se dá provimento.(AC 200603990406027, JUIZ ANA 

LÚCIA IUCKER, TRF3 - NONA TURMA, 29/03/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INCAPACIDADE. NÃO-

COMPROVADA. 1. O benefício assistencial, previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS), é devido ao deficiente ou 

ao idoso que não possui meios de prover sua subsistência ou de sua família. 2. In casu, o conjunto probatório constante 

dos autos não favorece a demandante, pois o laudo pericial atesta que sua deficiência física não a incapacita para a 

vida independente e para o trabalho, já que pode exercer atividade laborativa adequada à sua limitação, tendo 

condições mentais, físicas e sociais para prover o seu sustento. 3. Considerando que a apelante não é deficiente com 

incapacidade para a vida independente ou para o trabalho, o segundo requisito, para concessão do benefício, dispensa 

apreciação. Não basta ter uma renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo para a concessão do 

benefício assistencial. A sua concessão está atrelada ao preenchimento cumulativo da miserabilidade econômica e a 

qualidade de deficiente ou idoso, nos termos da lei. Como a apelante não preenche um dos requisitos, torna-se 

desnecessária a apreciação do outro. 4. Desprovimento da apelação da autora, sendo mantida a sentença de 

improcedência do pedido.(AC 201002010056519, Desembargadora Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA 

TURMA ESPECIALIZADA, 10/08/2010)  

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o agravante não seja obrigado a implantar o benefício de amparo social. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032513-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032513-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : JOAO LOPES 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-2 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO LOPES contra a r. decisão de fs.126, em que foi determinado a 

suspensão do feito por 10 (dez) dias, para que o autor comprove que promoveu o requerimento administrativo do 

benefício. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que 

esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. Decido.  

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

 

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça 

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, 

do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento 

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, na hipótese vertente, verifico que já houve pedido administrativo para a concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição nos termos como pleiteado na inicial. Assim, torna-se evidente a existência de resistência à 

pretensão formulada pelo autor. 

 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento, 

para determinar o prosseguimento do feito, independentemente da comprovação de novo requerimento administrativo. 
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Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032516-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032516-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : APARECIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIMARA MALUF 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00071966520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA MARTINS DA SILVA contra a r. decisão de fl.116 que 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que o despacho impugnado afronta a regra legal contida no artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, que é clara ao estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente 

para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

No caso, observo que constou na petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita (fl.19), bem como declaração 

firmada pelo próprio agravante de que é pobre na acepção jurídica da palavra (fl.60), requisitos estes suficientes para o 

deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência. 

 

Ademais, o fato do autor ser titular de aposentadoria por tempo de contribuição no valor líquido de R$ 1.603,00 (fl.75), 

não afasta a presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado a sua subsistência e 

de sua família. Este fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 
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Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte, 

cujas ementas transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003 pg. 

243, Rel. Nancy Andrighi). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  

4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, Resp nº 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 

15.04.2002, pg. 270). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04.11.2002, pg. 716). 

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita ao agravante, prosseguindo-se o feito, 

independentemente do recolhimento das custas judiciais. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032522-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032522-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : ANTONIA AUGUSTA DE VASCONCELOS e outros 

 
: CRISTOVAO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

 
: SILVANO PINTO DE OLIVEIRA 

 
: VALDEMIR PINTO DE OLIVEIRA 

 
: ANGELITA PINTO DE OLIVEIRA 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: VANDERLEI PINTO DE OLIVEIRA 

 
: ZILDA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANO PINTO DE OLIVEIRA 

 
: VALDENICE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

SUCEDIDO : LUIZ PINTO DE OLIVEIRA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00020-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA AUGUSTA DE VASCONCELOS e outros contra a 

decisão de primeira instância de fls.107/110 que, nos autos de ação de benefício assistencial, indeferiu a habilitação de 

herdeiros.  

 

Aduzem os Agravantes, em apertada síntese, que intransmissível é o valor mensal do beneficio assistencial, o que não 

ocorre com os valores devidos desde o ajuizamento da ação e a data do óbito do ator. Requerem o regular 

prosseguimento da ação com a conseqüente homologação da habilitação de herdeiros.  

Requerem a tutela antecipada recursal. 

Esse é o breve relatório. Passo a decidir. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Dispõe o art. 21, parágrafo 1º, da Lei Assistencial que: "O pagamento do benefício cessa no momento em que forem 

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário". (grifei) 

Desse modo, resta, de fato, evidente que o benefício em questão é personalíssimo, não podendo ser transferido aos 

herdeiros, em caso de óbito, nem gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. 

Saliente-se, o que não pode ser transferido é o direito de continuar recebendo mensalmente o benefício, pois a morte do 

beneficiário coloca um termo final no seu pagamento. Outrossim, permanece a pretensão dos sucessores de receberem 

os valores precedentes eventualmente devidos. 

 

Ressalte-se, o disposto no artigo 36 do Decreto 1744/1995: 

Art. 36. O benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito a pensão.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos herdeiros ou sucessores, na 

forma da lei civil (Nova redação dada pelo Decreto nº 4.712 - DE 29 DE MAIO DE 2003 - DOU DE 30/05/2003)  

  

O atual Decreto nº 6.214, de 26-09-2007, prevê a possibilidade de transmissão de valores aos herdeiros, nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 23.  O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único.  O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil". 

 

Tais decretos prevêem, de forma expressa, a possibilidade de pagamento aos herdeiros, do autor falecido, dos valores a 

que este teria direito a receber. 

Entendo que as prestações do benefício, vencidas e não percebidas, passam a integrar o patrimônio do autor como 

créditos, pois se trata de sucessão em valores não pagos quando ainda em vida; ou seja, o mesmo ocorreria em relação 

aos valores percebidos pelo beneficiário e não consumidos, que passariam aos seus herdeiros em função dos direitos 

sucessórios. 

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO REQUERENTE. PAGAMENTO DAS PARCELAS 

VENCIDAS AOS SUCESSORES. 

Em que pese o caráter personalíssimo do amparo assistencial, o Decreto 1.744/95, alterado pelos Decretos 4.360/02 e 

4.712/03, prevê, de forma expressa, a possibilidade de pagamento aos sucessores do montante a que o requerente 

falecido teria direito de receber em vida. 

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC - 200070000195457; SEXTA TURMA; Relator(a) SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ;D.E. 

19/03/2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA. 

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA 

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 797/888 

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA 

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1-A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é 

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso.  

2-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à 

renda mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais benefícios.  

3-Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia dizer 

ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores da autora a 

percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À falta de trânsito em 

julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de direitos.  

4- (...) 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AC - 98.03.052716-9; PRIMEIRA TURMA; Relator JUIZ PAULO CONRADO; DJU 

DATA:13/08/2002 PÁGINA: 181)  

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA REQUERIDO ADMINISTRATIVAMENTE EM 

1992 E DEFERIDO SOMENTE EM 1997, APÓS O ÓBITO DA BENEFICIÁRIA. PRETENSÃO DOS SUCESSORES 

DE LEVANTAMENTO DAS VERBAS. POSSIBILIDADE. 

1. Em que pese o benefício de renda mensal vitalícia, de caráter assistencial, cessar com a morte do beneficiário (art. 

21, § 1º, da Lei nº 8.472/93), não existe óbice legal a que os valores efetivamente devidos e não pagos à beneficiária, 

quando em vida, sejam percebidos pelos seus sucessores legais. Precedentes desta Corte. 

2. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - 199801000645837; SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR; Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.); DJ DATA: 11/3/2004 PAGINA: 67)  

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de 

instrumento provido. 

(TRF- TERCEIRA REGIÃO; AG - 200703000817094; DÉCIMA TURMA; Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA; DJU 

DATA:12/03/2008 PÁGINA: 656) 

 

 

Assim, sobrevindo nos autos notícia do óbito do autor, entendo de rigor a habilitação da herdeira, tendo em vista que, 

uma vez se constatado o direito do autor à percepção do beneficio quando ainda em vida, tais quantias já integram o 

patrimônio do falecido, suscetíveis de transferência por sucessão, nos termos da lei civil.  

 

Destarte, deve-se proceder a habilitação da herdeira do falecido, para a regularização do pólo ativo da demanda, nos 

termos do artigo 1055 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para determinar a habilitação de herdeiros e o regular prosseguimento do feito.  

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032529-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032529-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : VERA LUCIA SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
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No. ORIG. : 10.00.00078-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, nos autos 

de ação versando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, 

considerando se encontrar incapacitada para o trabalho, conforme documentos juntados, além do grave risco à sua 

subsistência, dado o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o art. 522, caput, do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No caso concreto, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Pereira Barreto - 

SP no dia 01-10-2010, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão de 

não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este 

tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, 

assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24-11-

1994, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 18-10-2010, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 07-10-2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032555-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : BERNARDETE NASCIMENTO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JEAN FÁTIMA CHAGAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00116747920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido indenizatório, sob o fundamento de competir 

exclusivamente às Varas Federais Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por idade e o pagamento de indenização por 

dano moral. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. 

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Entendo que razão assiste à agravante. 

 

Cuida-se, na espécie, do cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do art. 292 do CPC, segundo o qual "é 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". 

 

E isso porque as pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele 

feito: a concessão de aposentadoria por idade e a indenização por dano moral, decorrente do indeferimento indevido do 

benefício na via administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o cumprimento das exigências legais para a concessão 

do benefício, negado pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

 

Vicente Grecco Filho ensina no seu Direito Processual Civil Brasileiro, 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 10ª 

Edição, p. 56-57: 

 

"... 

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é 'o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial', ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 

objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar. 

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, conseqüentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada. 

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição 'objeto litigioso', que é o 

que interessa para fins de coisa julgada. 

...". 

 

No caso concreto, como visto, o objeto do processo, ou objeto litigioso, ou pretensão processual, é a concessão de 

aposentadoria por idade e a condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, e a causa de pedir é o 

alegado preenchimento das exigências legais, ou seja, o cumprimento da carência e ter a autora completado 60 anos, 

independentemente da perda da qualidade de segurado, cujo não reconhecimento pelo INSS gerou o indevido 

indeferimento do benefício, ocasionando o dano moral aventado naquele feito. 

 

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos 

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o 

reconhecimento de que a autora preenche todos os requisitos para a concessão do benefício e, portanto, a ela deveria ter 

sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

 

Como se vê, o dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao 

benefício previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos 
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pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do benefício 

previdenciário. 

 

Nesse sentido este Tribunal já se manifestou: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja vista 

a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança 

das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI 319628, Proc. 2007.03.00.100951-9, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Castro Guerra, DJU: 23/04/2008, p. 

571). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA 

DA VARA PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu benefício, 

não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO 

POR SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO - MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - de 

maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, viu-se 

ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 
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(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA 

LIMA, DJU: 04/10/2006, p. 139). 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, na forma da 

fundamentação. 

 

Comunique-se ao juízo a quo o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032607-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032607-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARINES FERREIRA NUNES 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00108038320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido indenizatório, sob o fundamento de competir 

exclusivamente às Varas Federais Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de pensão por morte e o pagamento de indenização por dano 

moral. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. 

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso e antecipação da tutela, por entender estarem presentes os requisitos do art. 273 do CPC. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Entendo que razão assiste à agravante. 

 

Cuida-se, na espécie, do cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do artigo 292 do CPC, segundo o qual "é 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". 

 

E isso porque as pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele 

feito: a obtenção de pensão por morte e a indenização por dano moral, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus, negada pelo 

INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 
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Vicente Grecco Filho ensina no seu Direito Processual Civil Brasileiro, 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 10ª 

Edição, p. 56-57: 

 

"... 

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é 'o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial', ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 

objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar. 

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, conseqüentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada. 

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição 'objeto litigioso', que é o 

que interessa para fins de coisa julgada. 

...". 

 

No caso concreto, como visto, o objeto do processo, ou objeto litigioso, ou pretensão processual, é a concessão do 

benefício e a condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, e a causa de pedir é a alegada 

qualidade de segurado, cujo não reconhecimento pelo INSS gerou a indevida negativa do benefício pleiteado, 

ocasionando o dano moral aventado naquele feito. 

 

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos 

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o 

reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus e, portanto, deveria ter sido deferida a prestação à agravante, 

indevidamente indeferida administrativamente. 

 

Como se vê, o dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao 

benefício previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos 

pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do benefício 

previdenciário. 

 

Nesse mesmo sentido este Tribunal já se manifestou: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja vista 

a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança 

das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI 319628, Proc. 2007.03.00.100951-9, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Castro Guerra, DJU: 23/04/2008, p. 

571). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA 

DA VARA PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu benefício, 

não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 
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- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO 

POR SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO - MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - de 

maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, viu-se 

ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA 

LIMA, DJU: 04/10/2006, p. 139). 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

O pedido de tutela antecipada não comporta, por ora, exame nesta instância recursal, sob pena de supressão de 

instância, visto que não houve manifestação sobre esta questão em primeiro grau. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032693-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032693-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BARBOSA - prioridade 

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00029828320104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 27/03/2010 e encerrado em 12/07/2010. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios (Plenus) - DATAPREV, ora juntadas, demonstram que a 

agravante foi beneficiária de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 27/06/2006 a 24/07/2006, 02/05/2008 a 

25/10/2008, 14/12/2008 a 29/01/2009 e 27/03/2010 a 12/07/2010, sendo indeferida a prorrogação do benefício em 

14/07/2010, diante da conclusão contrária da perícia médica. 

 

A agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e receituários que foram juntados por cópias às fls. 87/99. 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

Observo que os atestados médicos e receituários foram emitidos em data anterior à cessação do benefício. Dessa forma, 

inexiste, por ora, prova inequívoca do atual estado de saúde da agravante, apta a justificar o restabelecimento do 

auxílio-doença. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032761-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032761-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIA CRISTINA NUNES CANALLI 

ADVOGADO : JOSE MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073160520104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício prevideciário de 

auxílio-doença, concedido em 29-05-2010 e encerrado em 13-07-2010. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, vislumbra-se, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão 

da situação de incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de quadro depressivo com 

isolamento, conforme demonstram os atestados médicos juntados por cópias às fls. 18/19, de tal forma que se encontra 

inapta para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032762-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032762-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA MARIA GAMBARY FREIRE 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077941320104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls.23/26 que deferiu o pedido de tutela antecipada para restabelecer o auxílio-doença a autora. 

 

Em prol de seu pedido, aduz que a perícia médica do INSS concluiu pela capacidade da autora para o trabalho, razão 

pela qual foi cessado o benefício. Afirma que compete ao autor o ônus da prova dos fatos alegado, o que não ocorreu, 

pois os documentos acostados aos autos são insuficientes para a comprovação da alegada incapacidade.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença à autora. 

 

Para o seu restabelecimento é necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o 

trabalho. No entanto, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a persistência da alegada 

incapacidade. 

 

Com efeito, há apenas um atestado médico, o de fl.12, que informa as doenças que a autora esta acometida. Contudo, 

não atesta estar a autora, atualmente, incapacitado para as atividades laborativas, apenas recomenda repouso e 

tratamento fisioterápico. Os demais documentos médicos são exames que não têm o condão de atestar a incapacidade 

laboral.  

 

Portanto, não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a atual situação de saúde da autora. 

 

Ademais, a perícia médica realizada pelo INSS em 13.06.2010, concluiu pela capacidade da autora para o trabalho, não 

restando demonstrado de forma incontestável a persistência da moléstia incapacitante para o exercício de atividade por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Frise-se, por oportuno, que a perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que concluiu pela 

cessação do beneficio, possui caráter público e presunção relativa de legitimidade e só pode ser afastada por prova em 

contrário, o que não ocorreu. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio-doença, cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente.  

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados, que 

reconhecem a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do 

benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  
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- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - agravo a 

que se nega provimento".  

(TRF/3ª Região; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN; Órgão Julgador 

OITAVA TURMA; DJU DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza 

da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento".  

(TRF/3ª Região, AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA; Órgão Julgador 

OITAVA TURMA DJU DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457 )  

 

Assim, é mister a realização de perícia judicial, ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório 

para a comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao presente agravo para que o agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao 

agravado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032799-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032799-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RONALDO DAMIAO 

ADVOGADO : OSCAR LUIS FERLE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00029-7 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. decisão 

de fl.75 e 83 do juízo 'a quo' que, em ação ordinária de benefício previdenciário, determinou o integral cumprimento da 

tutela antecipada deferida as fl.23, implantando de imediato o beneficio.  

Em prol de seu pedido aduz o agravante em síntese que não constam dos autos documentação pertinente e hábil a 

comprovar a especialidade das atividades especiais sustentadas pelo autor. Ressalta que tal comprovação haveria de se 

dar através de laudo técnico contemporâneo. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A" do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 
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Discute-se nestes autos a decisão que deferiu a tutela antecipada para a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com reconhecimento de períodos especiais. 

 

Com efeito, a insurgência do Agravante é contra decisão de fls. 23, que deferiu o pedido de reconhecimento do período 

19.06.1978 a 08.01.1981 e 17.09.1981 a 06.05.1988 trabalhado em atividade insalubre e a conseqüente concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição.  

 

Contudo, o presente agravo foi interposto em face da decisão de fls. 75 e 83 que apenas determinaram o cumprimento 

da medida antecipatória pela autarquia , implantando de imediato o beneficio com a devida conversão do período em 

especial.  

Observo que se trata, na verdade, de mera reiteração da decisão de deferimento da tutela antecipada, contra a qual, não 

houve interposição de recurso. 

Ao que se dessume, é de se concluir pela intempestividade do presente Agravo de Instrumento. 

É que o agravo foi protocolado em 14.10.2010 (fls. 02), sendo que a primeira decisão que deferiu a tutela antecipada foi 

proferida em 24.02.2010, escoando-se a muito, o prazo para a interposição do recurso, nos termos do disposto no artigo 

522, do CPC. 

Ressalto que a determinação para que a autarquia cumpra a decisão antecipatória não tem o condão de reabrir o prazo 

recursal, em virtude de já ter se consumada a preclusão sobre a questão.  

Com estas considerações nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, nos 

termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os 

autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032818-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032818-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : MIRIAN ANDREIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIRIAN ANDREIA DE SOUZA contra a r. decisão de fl. 57, que 

determinou a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias, para que a autora comprove que promoveu o requerimento 

administrativo do benefício. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que 

esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 
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Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça 

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, 

do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento 

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica em deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032900-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032900-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EDSON TORRES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032816620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada formulado nos 

autos da ação em que o agravante objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez 

demonstrada a verossimilhança do pedido, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 
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aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No entanto, no caso concreto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, suficientes a autorizar a concessão da tutela 

antecipada. 

 

Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do pleito 

deduzido, sendo de rigor a instauração do contraditório. 

 

Ademais, revela-se temerária a concessão da tutela postulada em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão 

pela qual entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual, 

impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da instrução. 

 

Por outro lado, ausente, também, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o agravante encontra-se 

devidamente amparado pela cobertura previdenciária. 

 

Portanto, há que ser mantida a decisão proferida pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033074-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033074-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00166-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 14/12/2006 e encerrado em 29/07/2009. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

Reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória pleiteada. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios (Plenus) - DATAPREV, ora juntadas, demonstram que o 

agravante foi beneficiário de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 16/02/2000 a 07/01/2001, 19/12/2002 a 

13/03/2003, 25/05/2004 a 08/12/2004, 01/03/2005 a 07/05/2005, 27/09/2006 a 13/12/2006 e 14/12/2006 a 29/07/2009, 

sendo indeferida a prorrogação do benefício, diante do parecer contrário da perícia médica, em 16/04/2010 e 

19/05/2010 e, em 27/09/2010, pela perda da qualidade de segurado. 

 

O agravante, nascido em 05/02/1966, esteve afastado de suas atividades habituais por longo período, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames juntados aos autos (fls. 28/45) evidenciam, a 

priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição 

de portador de dor articular (CID10 M25.5) e entorse e distensão envolvendo ligamento cruzado (anterior) do joelho 

(CID10 S83.6), com osteoartrose, de tal forma que se encontra inapto para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033322-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033322-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SUDARIA FLORENCIO LOPES 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00143-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

São Joaquim da Barra - SP, que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de 

Ribeirão Preto - SP, nos autos de ação pleiteando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita e não reunir condições de se deslocar até Ribeirão 

Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe dificuldades para arcar 
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com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria Comarca onde tem seu domicílio 

ou, ao menos, de localidade mais próxima. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O benefício da justiça gratuita, nos moldes como estabelecido na Lei nº 1.060/50, é favor legal concedido em prol do 

hipossuficiente e tem como escopo a garantia constitucional do acesso à Justiça, compreendendo a isenção de todas as 

verbas e despesas estabelecidas no seu artigo 3º, que inclui as taxas judiciárias, emolumentos e custas , honorários de 

advogado e peritos e exames de DNA nas ações de investigação de paternidade. 

 

Trata-se, pois, de isenção ampla, mas que não se aplica às despesas com locomoção e transporte da parte para a 

realização dos atos do processo. 

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção, nos 

casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais foi designado o Instituto de Medicina Social e 

de Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta 9ª Turma firmou entendimento no 

sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância do princípio da 

economia processual, bem como aos ditames do § 3º do art. 145 do CPC. 

 

Contudo, no caso concreto, verifico que a Comarca de São Joaquim da Barra dista aproximadamente 79 quilômetros da 

cidade de Ribeirão Preto, distância relativamente curta, que permite à parte um menor transtorno e dificuldade para seu 

percurso, como também no seu custeio, transporte que poderá, inclusive, ser obtido junto aos órgãos sociais do 

Município ou entidades afins, mediante a intervenção até do Juízo, se for o caso. 

 

Assim, não havendo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO 

ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033531-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033531-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANA PAULA AGUIAR BASTOS 

ADVOGADO : DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00154-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 22-06-2009 e encerrado em 02-09-2010. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

Reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipatória pleiteada. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios (Plenus) - DATAPREV, ora juntadas, demonstram que a 

agravante foi beneficiária de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 10-12-2006 a 10-09-2007 e 22-06-2009 a 

02-09-2010, sendo indeferida a prorrogação do benefício, diante do parecer contrário da perícia médica, em 02-09-2010 

e 05-10-2010. 

 

A agravante esteve afastada de suas atividades habituais por longo período, no gozo de auxílio-doença previdenciário, 

sendo que os atestados médicos juntados ás fls. 30 e 49 evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a 

atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portadora de transtorno afetivo bipolar, 

episódio atual maníaco sem sintomas psicóticos (CID10 F31.1), outros transtornos depressivos recorrentes (CID10 

F33.8), transtornos esquizoafetivos (CID10 F25) e lúpus eritematoso disseminado (sistêmico) não especificado (CID10 

F32.9), de tal forma que se encontra inapta para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para DEFERIR A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA e determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NELCI FRANCISCA DE JESUS GONSAGA incapaz 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

 
: RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO GONSAGA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

 
: RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00096-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que indeferiu a 

expedição de alvará de levantamento em favor do advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários 

advocatícios contratuais, por dedução da quantia a ser recebida pelo autor. 

 

Os agravantes sustentam que o art. 22, § 4º, da Lei 8906/94, prevê, expressamente, o referido levantamento, tendo sido 

juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios. Dessa forma, o juiz deveria ter determinado o pagamento direto 

ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, no caso, 20% (vinte por cento) do valor a ser 

levantado. 

 

Pede a concessão do efeito suspensivo da decisão agravada para determinar a expedição de alvará de levantamento em 

favor do advogado, do valor que lhe é devido a título de honorários advocatícios contratuais. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso não pode ser conhecido, por ausência de legitimidade para recorrer. 

 

A respeito do tema, trago as lições de NELSON NERY JÚNIOR: 

 

"14. Juízo de admissibilidade: conteúdo. Compõe-se do exame e julgamento dos pressupostos ou requisitos de 

admissibilidade dos recursos: a) cabimento; b) legitimidade recursal; c) interesse recursal; d) tempestividade; e) 

regularidade formal; f) inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; g) preparo (...). Julgar a 

admissibilidade do recurso significa conhecer (juízo positivo) ou não conhecer (juízo negativo) do recurso. Julgar o 

mérito do recurso significa prover (acolher) ou improver (rejeitar) o recurso. Somente quando é julgado o mérito do 

recurso (prover ou improver) é que ocorre o efeito substitutivo: a decisão do tribunal substitui a decisão recorrida 

(CPC 512). Havendo dúvida quanto ao preenchimento ou não dos requisitos de admissibilidade, o tribunal deve 

conhecer do recurso. O não conhecimento deve ser proclamado quando for induvidosa a falta de um ou mais 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. Caso haja irregularidade sanável (v.g. carimbo de protocolo ilegível), o 

tribunal deve dar oportunidade ao recorrente para que sane o vício. Quando a irregularidade for insanável não cabe a 

correção (v.g. falta de razões de recurso, falta de peça obrigatória no instrumento do agravo). Quanto a recurso 

administrativo, é inconstitucional a exigência legal condicionando o pagamento de depósito prévio de parte ou 

totalidade da quantia discutida para a admissibilidade do recurso, por ferir a garantia constitucional da ampla defesa 

(CF 5º LV). ..."  

(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO e legislação extravagante, atualizado até 1º de outubro de 2007, 

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, 10ª ed. , pg. 811, São Paulo, Ed. Revista dos 

Tribunais). 

"3.4.1.2 Legitimidade para recorrer  

O segundo pressuposto intrínseco de admissibilidade é o da legitimidade para recorrer. Podem interpor recurso as 

partes do processo, o Ministério Público e o terceiro prejudicado pela decisão impugnada (CPC 499).  

A lei processual não incluiu o juiz no rol dos legitimados a recorrer, porque o magistrado não pode, em nenhuma 

hipótese, interpor recurso. O impropriamente denominado "recurso ex officio" (CPC 475) não é, em verdade, um 

recurso, mas sim condição de eficácia da sentença. Vimos essa questão, mais de espaço, quando examinamos o 

princípio da taxatividade (item 2.3.4.1).  

Quem são as partes do processo? É parte aquele que interveio no feito como autor ou réu, nele permanecendo até a 

sentença, na qual se encontra incluído. O litisconsorte é evidentemente parte, pois integra a relação processual em um 

dos pólos.  

São partes com legitimidade para recorrer os intervenientes que ingressaram no processo como opoentes, denunciados 

da lide ou chamados ao processo. Quando a nomeação à autoria é aceita pelo autor e pelo nomeado, este se torna réu, 
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de sorte que tem legitimidade para recorrer como parte. O assistente qualificado (CPC 54) é considerado litisconsorte 

do assistido, parte principal, de modo que tem legitimidade para recorrer de forma autônoma e independente, pois a 

lide discutida em juízo é dele também. O assistente simples (CPC 50), que ingressa em lide alheia porque tem interesse 

na vitória de uma das partes, tem atividade subordinada à atividade do assistido, de sorte que somente poderá interpor 

recurso se o assistido assim o permitir ou não vedar.  

A lei legitimou o Ministério Público para recorrer, quer haja sido parte quer funcionado no processo como custos legis 

(CPC 499 § 2.°). Naturalmente, não há necessidade de o Ministério Público haver efetivamente funcionado nos autos 

como fiscal da lei para que se legitime a recorrer, como a primeira leitura do texto poderia sugerir, mas basta ter 

havido a possibilidade de fazê-lo.  

Assim, se em ação de nulidade de casamento, proposta por um dos cônjuges, não interveio o Ministério Público na 

função de fiscal da lei, conforme determinado pelo CPC 82 II, obviamente tem o órgão do parquet legitimidade para 

interpor recurso de apelação pretendendo anular ou reformar a sentença impugnada.  

O Ministério Público tem legitimidade recursal ampla no processo falencial, nos procedimentos de jurisdição 

voluntária, bem como nas ações de estado. O MP tem, igualmente, legitimidade para recorrer pela forma adesiva, quer 

seja parte ou fiscal da lei, porque o termo parte, constante do CPC 500, quer significar parte recorrente. Cessada a 

causa que determinou a intervenção do MP no processo civil, o parquet não mais está legitimado para interpor 

recurso.  

O CPC confere legitimidade para recorrer ao terceiro prejudicado pela decisão. Exige, no entanto, a demonstração, 

pelo terceiro, do liame existente entre a decisão e o prejuízo que esta lhe causou. É terceiro aquele que não foi parte no 

processo, quer porque "nunca o tenha sido, quer haja deixado de sê-lo em momento anterior àquele em que se profira a 

decisão".  

 

Este recurso do terceiro prejudicado não é mais do que uma espécie de intervenção de terceiro na fase recursal. Não se 

caracteriza como uma nova ação deduzida no segundo grau de jurisdição, pois entre nós vige a proibição de inovar em 

sede recursal. Esta é a razão pela qual não pode haver nem a denunciação da lide nem a oposição no procedimento 

recursal, pois estes dois institutos têm natureza jurídica de ação. Deflui deste raciocínio a conseqüência de que o nosso 

recurso de terceiro prejudicado não se identifica com a opposizione di terzo do direito italiano nem com a tierce 

opposition do direito francês, que são um misto de recurso e de ação revocatória.  

Em suma, o terceiro legitimado a recorrer é aquele que tem interesse jurídico em impugnar a decisão, não um mero 

interesse de fato ou econômico. O requisito do interesse jurídico é o mesmo exigido para que alguém ingresse como 

assistente no processo civil (CPC 50). Decorre daí que somente aquele terceiro que poderia haver sido assistente 

(simples ou litisconsorcial) no procedimento de primeiro grau é que tem legitimidade para recorrer como terceiro 

prejudicado.  

Essa legitimidade dada ao terceiro prejudicado o autoriza a interpor qualquer recurso, inclusive embargos de 

declaração. Quando houver alienação da coisa litigiosa, a sentença atingirá a esfera jurídica do adquirente, razão por 

que tem ele legitimidade e também interesse em recorrer. Isto porque se a parte contrária concordar, o sucessor 

processual se torna parte (CPC 42 § 1°), podendo, nessa qualidade, recorrer. Caso contrário, poderá interpor recurso 

na qualidade de terceiro prejudicado.  

No processo de mandado de segurança a autoridade coatora é parte passiva legítima, de sorte que tem legitimidade 

para interpor recurso.  

O sucessor processual por substituição processual in itinere (ação subrogatória) pode recorrer no lugar do substituído 

inerte, sendo-lhe vedado, entretanto, inovar introduzindo demanda nova. Na hipótese de sucessão processual por 

legitimação concorrente plúrima, que ocorre, por exemplo, quando o MP assume a titularidade da ação civil pública 

abandonada por qualquer co-legitimado (LACP 5.° § 3.°), tem o sucessor legitimidade para interpor recurso porque se 

torna parte no processo.  

Os auxiliares do juízo em geral, como o escrivão, diretor de secretaria, escrevente, contador, partidor, depositário 

judicial, perito judicial e os assistentes técnicos, não têm legitimidade para recorrer porque não são parte nem terceiro 

prejudicado. A lide discutida em juízo não lhes diz respeito. Se o pronunciamento judicial puder lhes causar algum 

prejuízo, poderão discutir a matéria em ação autônoma, não no processo em que funcionaram na qualidade de 

auxiliares. Tampouco a testemunha tem legitimidade recursal.  

Entretanto, quando forem parte em incidente processual de seu interesse, esses auxiliares têm legitimidade recursal. 

Referimo-nos, por exemplo, aos incidentes de impedimento e suspeição. Neles, o excepto (juiz, membro do MP, perito, 

intérprete e serventuário da justiça) é aparte passiva. Quanto à lide principal, que não lhe diz respeito, o excepto é 

terceiro e sua legitimidade decorre do CPC 499.  

Oposta exceção de suspeição contra o juiz, o magistrado excepto poderá apresentar defesa sustentando a sua 

imparcialidade e, conseqüentemente, a improcedência da exceção. O tribunal ao julgar o incidente pode reconhecer a 

parcialidade do juiz, afastando-o da direção do processo. Esse acórdão, acolhendo a exceção de suspeição, pode ser 

impugnado pelo juiz excepto por meio de recurso especial e/ou extraordinário.  

Para tanto, o juiz tem legitimidade e interesse em recorrer, podendo fazê-lo independentemente do concurso de 

advogado. Conforme já afirmamos em nossos Comentários ao CPC, "não é necessário que o juiz excepto contrate 

advogado para interpor recurso aos tribunais superiores, contra o acórdão que julgou a exceção de impedimento ou 

suspeição. Trata-se de situação excepcional, vale dizer, do único incidente em que o juiz é parte no processo civil. Esta 
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é a razão pela qual pode o juiz, integrante do pólo passivo da exceção de suspeição ou impedimento, sozinho, 

independentemente de advogado, interpor REsp ou RE ao STJ ou STF contra acórdão que julgou a exceção".  

O mesmo se pode dizer do advogado, que é o representante judicial da parte nos autos. Como regra geral, o código 

não o legitima a recorrer em nome próprio. A exceção a essa regra encontra-se na questão dos honorários da 

sucumbência.  

O EOAB 23 dispõe que "os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, 

quando necessário, seja expedido em seu favor". Isto significa que os honorários fixados a título de sucumbência - não 

os contratuais - pertencem ao advogado e não à parte, de modo que se constitui como direito dele, advogado, o poder 

executar a sentença em nome próprio. Este é o direito que o EOAB 23 lhe conferiu: o de titularidade dos honorários da 

sucumbência.  

Para o advogado, embora possua o direito de receber os honorários da sucumbência, o que se verifica somente depois 

de proferida a sentença, o processo é res inte r alios, porque a lide é de interesse das partes e não dele, advogado. A 

parte não tem interesse em recorrer da sentença, na parte em que se fixam os honorários de advogado, porque não 

sucumbiu. Não sucumbiu porque o eventual provimento do recurso que impugna os honorários da sucumbência não lhe 

traria nenhum benefício de ordem prática. O recurso da parte não seria conhecido por falta de interesse.  

Como os critérios de fixação dos honorários e o valor efetivamente fixado são questões que dizem com o direito do 

advogado, que será atingido pela sentença, esse caso se caracteriza como hipótese de sentença que interfere na relação 

jurídica de terceiro, autorizando o advogado a recorrer na qualidade de terceiro prejudicado (CPC 499).  

Com efeito, não seria razoável que a lei lhe conferisse o direito aos honorários da sucumbência, mas não a defesa e a 

proteção efetiva desse direito, com todos os seus consectários. Assim, parece-nos que há para o advogado legitimidade 

e interesse em recorrer dessa sentença, como terceiro prejudicado (CPC 499), para discutir amplamente a questão de 

seus honorários, como critério para a fixação, o valor etc.  

O requisito da legitimidade para recorrer deve ser obedecido em todos os recursos para que sejam conhecidos e se 

possa resolver-lhes o mérito. No entanto, quando o mérito do recurso for a própria legitimidade para a causa, não se o 

pode inadmitir sob o fundamento da falta de legitimidade.  

(Nelson Nery Junior, Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed., pgs. 308/315, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004). 

 

Conforme se vê, a legitimidade para recorrer decorre do interesse do recorrente em ver modificada a decisão que lhe 

trouxe um prejuízo concreto. 

 

No caso, a decisão que nega ao advogado a expedição de alvará de levantamento da verba honorária contratual, traz 

prejuízo a este e não ao seu constituinte. 

 

Nesse sentido, a 3ª Seção do STJ, por suas 5ª e 6ª Turmas, vem decidindo que os honorários advocatícios estabelecidos 

por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo do direito garantido no Estatuto da 

Advocacia, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear, nos autos da execução, o destaque do seu 

valor: 

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONADOS EM CONTRATO. RESERVA DE VALOR. 

ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQÜENTE. APLICAÇÃO DO ART. 22, § 4º,DA LEI Nº 8.906/94. 

1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos contratuais, ante o caráter 

personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a legitimidade 

para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor. 

2. No caso, havendo os exeqüentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela 

ilegitimidade da parte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, Agr Reg REsp 844125, Proc. 200600922479-RS, DJU 11/02/2008, p. 1, Rel. Min. NILSON NAVES, 

unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade para, 

autonomamente, executar os honorários advocatícios sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença, em virtude 

da sucumbência da parte contrária. 
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3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre aparte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, autonomamente, executar tais 

parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, 

em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(5ª Turma, REsp 875195, Proc. 200601751919-RS, DJU 07/02/2008, p. 1, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

.unânime) 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : AUGUSTO TRAVAGLIN 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00361871820014030399 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AUGUSTO TRAVAGLIN em face da r. decisão judicial de fl.55, em 

que, na ação de benefício previdenciário em fase de execução, foi indeferido o pedido de expedição de precatório 

complementar. 

 

Em prol de seu pedido, aduz o Agravante que são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data do 

cálculo até a data da inscrição do precatório, sob pena de estar favorecendo o executado pela demora durante a fase de 

liquidação do processo. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo e a expedição 

do ofício precatório, na elaboração da conta para a expedição de precatório complementar. 

 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

 

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi Relator 

o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria: 

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. - O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 

298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a 

data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição, uma vez 
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que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público. - Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. - Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do 

precatório, entre a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional. 

 

Restou ainda assentado que também não incidem juros de mora no interregno entre a conta definitiva e a data de 

expedição do precatório, principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao 

devedor. Conforme entendimento das recentes decisões do E.STF e SJT, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso 

posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se.(STF - RE 556189 / 

SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

(...) 3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 

204/STJ). 4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente 

devem incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 5. A revisão dos critérios e do 

percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-probatória, sendo, portanto, 

insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 6. Os 

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença (Súm. 

111/STJ). 7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos. (STJ - AgRg no REsp 1049242 / SP; QUINTA 

TURMA; Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133);DJe 24/11/2008)  

Assim, não se constitui mora no interregno entre a data do cálculo definitivo e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

 

No caso dos autos, deve-se verificar qual o momento em que a conta restou incontroversa, ou seja, quando se tornou 

definitiva, possibilitando a expedição do precatório principal. 

 

O autor apresentou os cálculos de liquidação em março de 2007. Houve interposição de embargos à execução. Em 

25/07/2008 foi proferida a sentença dos embargos que transitou em julgado em 21/11/2008 que conforme certidão de 

fl.46 

 

Conclui-se, dos fatos narrados, que a conta tornou-se incontroversa apenas em 21/11/2008. Assim, são devidos juros e 

correção monetária até este momento processual, posto que ainda não compõe o iter constitucional do precatório.  

 

Após a consolidação dos cálculos, não incide mais juros de mora e a correção monetária será efetuada quando do 

efetivo pagamento, nos termos do artigo 100, § 1º da Constituicção Federal, no qual deverá ser aplicado o indexador 

previsto na legislação orçamentária, qual seja o IPCA-E. 
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Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou provimento ao presente agravo, com fundamento 

no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a elaboração de novos cálculos, levando em 

consideração os critérios fixados.  

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033615-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033615-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : JOSEFINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSON JOSUÉ LEITE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00134-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFINA MARIA DE OLIVEIRA contra a r. decisão de fl.64 que 

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas judiciais em 30 dias. 

 

Em prol de seu pedido, aduz, em síntese, que o despacho impugnado afronta a regra legal contida no artigo 4º, da Lei nº 

1.060/50, que é clara ao estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente 

para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita e a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

Depreende-se do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

 

Portanto, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

 

No caso, observo que constou na petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita (fl.17), bem como declaração 

firmada pelo próprio agravante de que é pobre na acepção jurídica da palavra (fl.62), requisitos estes suficientes para o 

deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência. 

 

Ademais, o fato do autor ser titular de aposentadoria por tempo de contribuição no valor líquido de R$ 1.036,71 (fl.32), 

não afasta a presunção legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado a sua subsistência e 

de sua família. Este fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 
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Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte, 

cujas ementas transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003 pg. 

243, Rel. Nancy Andrighi). 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3.........................................  

4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, Resp nº 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 

15.04.2002, pg. 270). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. ESPÓLIO. 

REPRESENTAÇÃO. 

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz 

Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04.11.2002, pg. 716). 

Diante o exposto, estando a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita ao agravante, prosseguindo-se o feito, 

independentemente do recolhimento das custas judiciais. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033744-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033744-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOVELINO DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face da r. 

decisão de fls.74 proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu, apenas no efeito devolutivo, a Apelação do Agravante 

em face da sentença que antecipou a tutela para imediata implantação do beneficio de aposentadoria por idade rural. 

 

Em prol do seu pedido, aduz o agravante que o autor não preenche o requisito etário necessário para a concessão do 

beneficio de aposentadoria por idade rural, sendo que completará 60 anos apenas em 2011. Ressalta que está 

encontrando dificuldades para implantar o beneficio, tendo em vista que o próprio sistema do INSS obsta a concessão 

de aposentadoria por idade a quem não implementou o requisito etário.  

 

É o relatório.  

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput" do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Discute-se nestes autos o efeito a ser atribuído à Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em face de sentença que antecipou a tutela. 

Com efeito, concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é a Apelação, em face do princípio 

da unirrecorribilidade. 

Com a edição da Lei n.º 10.352 de 26/12/2001 acrescentou-se ao artigo 520 do Código de Processo Civil o inciso VII, 

estabelecendo o efeito apenas devolutivo para a Apelação da sentença que "confirmar a antecipação dos efeitos da 

tutela". Embora a confirmação não seja exatamente o caso dos autos, pois aqui o Juiz concedeu a antecipação na 

sentença, a finalidade da norma é proteger os efeitos da decisão de antecipação, de forma a imunizá-la contra o efeito 

suspensivo típico da Apelação.  

 

No entanto, verifica-se no caso dos autos, que o Agravado requereu ao magistrado, na peça de interposição do recurso, 

que fosse conferido efeito suspensivo à Apelação interposta, suspendendo-se a decisão judicial, impedindo os efeitos 

imediatos da sentença, no que tange à tutela antecipada deferida. 

 

A autarquia fundamentou seu pedido na impossibilidade de concessão do beneficio tendo em vista que a parte autora 

não preenche o requisito etário. Salienta, outrossim, que a sentença é extra petita, posto que o pedido do autor foi de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de período rural e não de aposentadoria 

por idade rural. 

 

Para a concessão da aposentadoria por idade rural devem restar comprovados os requisitos exigidos no artigo 48, §§ 1º e 

2º da Lei 8.213/91, quais sejam: a comprovação da idade mínima (60 anos de idade para homem e 55 anos para 

mulher)e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na referida Lei. 

 

Com efeito, verifica-se da cópia da cédula de identidade do autor de fl.23 que ele não preenche o requisito etário, eis 

que apenas completará 60 anos em 2011. Portanto, impossível a implantação do beneficio concedido por sentença.  

 

Prevê o artigo 558, parágrafo único do CPC que o relator, nos casos do artigo 520, poderá conferir o efeito suspensivo à 

Apelação quando resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

 

A doutrina e a jurisprudência estendem ao juiz a quo a possibilidade de conferir o efeito suspensivo a apelação quando 

se verificar hipótese de lesão grave, até o pronunciamento do relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

APLICAÇÃO. 

I - Apesar do artigo 520 do CPC prever que a apelação interposta contra a decisão que rejeitar os embargos a 

execução deve ser recebida unicamente com efeito devolutivo, após a edição da Lei nº 9.139/95, o artigo 558 do 

Código de Processo Civil passou a permitir a atribuição de efeito suspensivo mesmo nas hipóteses do precitado artigo 

520, desde que, relevante a fundamentação, possa o cumprimento da decisão representar lesão grave e de difícil 

reparação. 

II - Não obstante a suspensão acima explicitada somente deve ocorrer sobre o levantamento da quantia controvertida, 

uma vez que onde se reconheceu devido não se faz impositiva a incidência da regra em comento. 

III - Recursos especiais parcialmente providos.  

(STJ - RESP 199800857362; PRIMEIRA TURMA; Relator(a) FRANCISCO FALCÃO; DJ DATA:10/04/2006 

PG:00127)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AUSENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 
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1.Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº11.187/05, a 

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que 

a apelação é recebida. 

2.Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o caráter célere e urgente da ação mandamental. 

3.Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, o que não se constata, no 

caso dos autos (apelação objetivando afastar efeito suspensivo dado a recurso administrativo, no qual se discute 

habilitação de compensação de débitos próprios com créditos adquiridos de terceiros, por meio de cessão). 

4.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (RESP - RECURSO ESPECIAL - 89647, Processo: 199600135029, UF: 

DF, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 19/10/2004, Documento: STJ000581984, DJ 

DATA:06/12/2004, PÁGINA:240, Ministro Relator: JOÃO OTÁVIO DE NORONHA). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AG - 200703000823434; SEXTA TURMA; Relator(a) LAZARANO NETO;DJF3 

DATA:28/07/2008)  

 

No caso em análise, verificou-se, após ser proferida a sentença, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, 

implicando no recebimento da apelação no duplo efeito, como faculta o artigo 558 do CPC. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC, para que a 

apelação seja recebida no duplo efeito. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033869-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033869-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DIRCE COBA NUNES 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00117-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 (dez) dias para a agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

versando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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O recurso merece parcial provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 (sessenta) dias, para que o agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos da ação 

subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033885-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033885-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO FATIMO DE ASSIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00072249320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada formulado nos 

autos da ação em que o agravante objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez 

demonstrada a verossimilhança do pedido, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No entanto, no caso concreto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, suficientes a autorizar a concessão da tutela 

antecipada. 

 

Os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do pleito 

deduzido, sendo de rigor a instauração do contraditório. 

 

Ademais, revela-se temerária a concessão da tutela postulada em razão do evidente caráter satisfativo da medida, razão 

pela qual entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual, 

impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da instrução. 

 

Por outro lado, ausente, também, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o agravante encontra-se 

devidamente amparado pela cobertura previdenciária. 

 

Portanto, há que ser mantida a decisão proferida pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001069-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00041-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros 

moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a carência de 

ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 05/01/2007, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada à fl. 13. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade, o CPF da autora (fl. 10), a qualificação civil de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(fl. 12), a Certidão de Nascimento e a Carteira de Vacinação de seu filho (fls. 13/15), não trazem referência que 

possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 826/888 

Quanto ao contrato de trabalho rural do companheiro (fls. 18/19 e 77), e a inscrição da autora como segurada especial 

(fls. 39/41), datados de 2009, não se prestam como início de prova material, pois se referem a período posterior ao 

nascimento do filho. 

Cabe destacar que a atividade de rurícola do genitor da autora, demonstrada nos documentos de fls. 12 e 20/23, não lhe 

é extensível. Nota-se que ela qualificou-se como amasiada em sua inicial. 

Remanesce, ainda, os dados do Cartão Nacional de Saúde da autora (fls. 16/17), datado de 2002, que consignam sua 

atividade como trabalhadora rural (CBOR 6220-20). Entretanto, essa qualificação foi ilidida pelos extratos do CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 77/81), que demonstram, em nome da requerente, vínculos de trabalho 

urbano em 2003/2006 e 2008, bem como por sua Certidão Eleitoral (fls. 27), relativa a 2004, que consigna sua 

qualificação como "trabalhador de fabricação de roupas". 

O referido CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais também registra, em nome do companheiro, contratos de 

trabalho urbano, em 1998 e 2007.  

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 52/53), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008966-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008966-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : MARIA REGINA BOVO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RACHEL VERLENGIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00025-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Às fls. 83/85 verifica-se a interposição de embargos de declaração pela autora, os quais não foram acolhidos, conforme 

decisão de fl. 86. 

Em suas razões, a ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que deixo de apreciar a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da pensão 

por morte da autora, com as alterações da Lei n.º 9.032/95, visto que tal pedido não consta da petição inicial.  
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A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de pensão por morte, de modo que os vinte e quatro salários de 

contribuição, anteriores aos doze últimos, sejam atualizados pela ORTN/OTN/BTN, nos termos do disposto na Lei n.º 

6.423/77. 

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido de que em se tratando 

de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, somente os vinte e quatro 

primeiros salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o cálculo da RMI, devem ser atualizados 

pelos índices de correção monetária previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN). Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN.  

- Recurso conhecido mas desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)  

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  
 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário que originou a pensão por morte da autora foi concedido antes da 

Constituição Federal de 1988 (DIB: 12/03/1980 - fl. 14), aplicável à espécie o fator de correção pleiteado. 

Por fim, cumpre destacar que em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT - 

Situação de Revisão do Benefício, constata-se que a pensão por morte da autora ainda não foi regularmente corrigida 

com a aplicação da variação nominal da ORTN/OTN. 

Em decorrência, merece reforma a decisão recorrida. 

 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no quinquênio anterior à 

propositura da ação, conforme o disposto na Súmula n.º 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso não atingidas pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 28/10/2010 

Data da citação: 16/4/2008 

Data do ajuizamento: 11/2/2008 

 

Parte: MARIA REGINA BOVO 

Nro.Benefício: 0861142675 

Nro.Benefício Falecido: 0015761282 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pela parte autora, para julgar procedente o pedido, determinando ao Instituto Nacional do Seguro Social 

que proceda à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço que originou a pensão por morte 

da autora, de modo a aplicar a variação nominal da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos vinte e quatro 

primeiros salários-de-contribuição que integram o cálculo do salário-de-benefício, bem como aos reajustamentos 

automáticos e legais com o novo valor, devendo, ainda, pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ), acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada, bem como fixar os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e reconhecer a 

isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009898-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009898-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEIA CAETANO 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

CODINOME : SIDNEA CAETANO GOMES 

No. ORIG. : 09.00.00071-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 20/09/1972 a 22/01/1989 como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a conceder-lhe a aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as 

diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios. Indeferiu-se o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do 
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benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, a fls. 73/82, aduz, em síntese, que a aplicação da Súmula 111 do STJ atenta 

contra o regular exercício da advocacia. Requer a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 15% sobre as 

parcelas vencidas até a liquidação da sentença. Pugna, ainda, pela alteração do termo inicial do benefício, e pela 

concessão da tutela antecipada. 

As contra-razões foram apresentadas somente pela autora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Observo, inicialmente, que a r. sentença apelada foi proferida em 25/08/2009. Não obstante sua prolação ter ocorrido 

após 27/03/2002, data em que passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil pela Lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 20/09/1972 a 22/01/1989, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 14), datada de 1980, da qual consta 

a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes precedentes dos C. Superior Tribunal de Justiça: STJ, RESP 505429, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA; V.U., DJ:17/12/2004, PG:00602; STJ, RESP 541103, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; QUINTA TURMA, V.U., DJ:01/07/2004; PG:00260.  

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, entendo que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 

Destaque-se que a Certidão de Casamento de seus pais (fl. 13), realizado em 1º/10/1955, embora consigne a 

qualificação do genitor da autora como lavrador, não pode ser considerado, pois é extemporâneo aos fatos. Com efeito, 

à época a que se refere esse documento a autora sequer havia nascido. 

Por outro lado, verifica-se do CNIS/DATAPREV, juntado a fls. 27/29, a inscrição do marido da autora junto ao INSS 

como autônomo, em 01/01/1984, com o respectivo recolhimento de contribuições previdenciárias no período 

compreendido entre 09/1985 e 03/1986, não havendo documento posterior indicativo de atividade rural. 

Com efeito, embora as testemunhas de fls. 56/57 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, 

desde o início do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1980 e posteriores a 

1983, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela 

Nona Turma, entendo que este lapso anterior ao ano de 1980 e posterior ao ano de 1983 reveste-se de exclusiva prova 

testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ.  

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início 

razoável de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal.  

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ.  

- Agravo regimental improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601)  

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA.  
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I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu 

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 

08/1970 a 06/1975 e indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor 

rural, visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita 

que lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça".  

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada.  

IV- Agravo legal improvido.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos).  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço.  

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.  

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária.  

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.  

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50.  

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Há que se ponderar que o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da 

vigência Lei 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1980 até 31/12/1983.  

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 
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A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da autora (fls. 15/19), resulta em tempo de serviço equivalente a 20 (vinte) anos, 09 (nove) meses e 

14 (quatorze) dias, assim especificado: 

 

1) de 01/01/1980 a 31/12/1983 - período rural reconhecido;  

2) de 23/01/1989 a 05/12/1989 - CTPS;  

3) de 08/01/1990 a 06/03/1995 - CTPS;  

4) de 01/08/1995 a 21/08/1997 - CTPS;  

5) de 08/04/1998 a 30/11/2004 - CTPS;  

6) de 04/05/2007 a 20/05/2009 - CTPS.  

 

Os lapsos indicados nos itens 02, 03, 04 e 06 acima estão registrados nas informações obtidas em consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais. O termo "ad quem" do lapso indicado no item 06 refere-se à data do 

ajuizamento da ação. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo feminino, nos termos das atuais 

regras constitucionais. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Tendo em vista o resultado, julgo prejudicado o recurso adesivo interposto pela autora.  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, tida por interposta, 

para restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de 

rurícola, ao período de 01/01/1980 a 31/12/1983, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço legalmente exigido, julgo 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, 

determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais. Tendo em vista o resultado, julgo prejudicado o recurso adesivo interposto pela autora. Mantenho, no mais, 

a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 10/09/1974 a 10/03/1985, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural, em face da ausência do recolhimento das contribuições previdenciárias. Em caso de 

manutenção da r. sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas. Pretende, ainda, que 

reste consignado que à expedição da respectiva certidão seja condicionada a indenização dos cofres públicos. 

Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 10/09/1974 a 10/03/1985, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola.  

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a ficha de matrícula e os boletins escolares, datados de 1974, 1975 e 

1978, nas quais consta a profissão de seu pai como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, referente ao período de 1981 (fl.22), na 

qual consta a profissão do autor como lavrador.  

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes. 

De outro norte, o relato das testemunhas de fls. 53/54, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Ressalve-se que os vínculos empregatícios urbanos verificados no CNIS/DATAPREV em nome do autor são 

posteriores ao período discutido nos autos, de tal sorte que não tem o condão de ilidir a condição de rurícola do autor no 

tempo alegado. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período pretendido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola.  

2. Agravo improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti)  

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos 

termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 10/09/1974 a 10/03/1985.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da causa, 

conforme o disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta 9ª Turma. 

No que se refere às custas processuais, constata-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento dessas 

verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito. 
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Ressalvo a faculdade da autarquia de consignar, na certidão de tempo de serviço a ser expedida, a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor da causa. Ressalvo a faculdade da autarquia de consignar, na certidão de tempo de 

serviço a ser expedida, a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para 

fins de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Mantenho, no mais, a r. 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.022712-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ANTONIO FIRMINO MARTINS 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

06/02/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 12), celebrado em 04/11/1967, da qual consta sua qualificação como lavrador. 

Entretanto, referido documento foi ilidido pela constatação de que o autor ativou-se na prestação de serviços urbanos. O 

Registro Geral de Imóvel Rural (fls. 15) consigna a qualificação do autor, em 1984 e 1997, como motorista e o CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra sua inscrição como contribuinte individual, com recolhimentos 

entre 1977 e 1980. 
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Assim, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 

149 do E. Superior Tribunal de Justiça, pois, uma vez ilidido o início de prova material, a prova testemunhal resta 

insuficiente para comprovação da atividade rural - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 

15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Além disso, a prova testemunhal produzida em juízo (fls. 52/54) foi frágil e insuficiente para caracterizar a condição de 

rurícola do autor. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024694-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024694-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA CRISTINA DOS SANTOS GUEDES 

ADVOGADO : ALLE HABES 

No. ORIG. : 09.00.00038-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade.  

Nos termos do artigo 71 da Lei 8.213/91, o salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre vinte oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

No caso, a filha da autora nasceu em 05/09/2006, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 14. 

Quanto à qualidade de segurada, é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da 

Lei n.º 8.213/91.  

A cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/17) e os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 31/33), demonstram que o último vínculo empregatício da autora estendeu-se de 25/07/2005 a 

05/12/2005. 

Nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91, a parte autora manteria sua qualidade de segurada, 

independentemente de contribuições, por pelos menos 12 (doze) meses.  

Assim, constata-se que a autora mantinha a qualidade de segurada na ocasião do parto, em 05/09/2006. 

Embora a autarquia só admita a concessão de salário maternidade durante o período de graça a partir da alteração 

promovida pelo Decreto 6.122, de 13/06/2007, no artigo 97 do Decreto 3.048/99, a questão já se encontrava pacificada 

na jurisprudência.  

A respeito os julgados: 
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PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. 

Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. 

A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 3. Durante esse período, 

chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do 

art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a 

autarquia, mantinha a qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício. 5. Recurso especial improvido.(RESP 

200301078535, Min. PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/10/2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO MATERNIDADE. 

DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. I - Não obstante o art. 97 do Decreto n. 3.048/1999 

condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois 

foi introduzida por ato administrativo emanado do Poder Executivo, cujo comando não pode se sobrepor à lei, que não 

prevê a aludida condição. II - Auferida a qualidade de segurada nos termos do art. 15 da Lei n. 8.213/91, uma vez que 

o fato gerador do direito ocorreu no período de "graça" previsto no inciso II do retro mencionado dispositivo legal, faz 

a autora jus ao benefício pleiteado. III - O prazo previsto no inciso II do art. 15 da Lei n. 8.213/91 pode ser estendido 

para 24 meses, nos termos do § 2º do supracitado artigo, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do 

Trabalho, bastando a ausência de contrato de trabalho para a comprovação de desemprego. IV - A demandante logrou 

comprovar a existência de vínculo empregatício até 16.06.2003 (CTPS - fl. 33), tendo efetuado mais 04 (quatro) 

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual, nos meses de novembro/2004 a fevereiro/2005 (fl. 42/45). V - 

Restaram preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, da Lei nº 8.213/91. VI - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, 

sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada. VII - Agravo (CPC, art. 

557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 200703990272842, JUIZ FED. CONV. MARCUS ORIONE, TRF3 - 

DÉCIMA TURMA, 21/10/2009) 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA 

PARCIALMENTE. Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, 

bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada. O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a 

concessão do salário-maternidade à existência de relação empregatícia, exorbitou a competência regulamentar 

prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. Comprovada a manutenção da qualidade de 

segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao beneficio 

de salário-maternidade. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, 

das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

da data em que se tornou devido o benefício. Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na 

forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, 

esclarecendo ser a sua incidência somente sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do C. STJ e, ainda, em consonância com o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como o entendimento desta 

Turma. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 200603990095319, DES. FED. LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/09/2009) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030495-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030495-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSMAR DALL BELLO 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00183-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com vistas à revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

 

O Juízo de 1º grau concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar o indeferimento do pedido na esfera 

administrativa. 

 

Irresignado, o autor interpôs agravo retido, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

 

Mantida a decisão agravada e decorrido o prazo concedido, foi determinada a intimação pessoal do autor para, em cinco 

dias, cumprir a determinação judicial, porém, nada foi providenciado. 

 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante a 

ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Não houve condenação em custas e honorários. 

 

Em sua apelação, o autor, preliminarmente, reitera o agravo retido. No mérito, requer a anulação da sentença por 

entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O apelante objetiva a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, alegando que "nesse cálculo, o 

salário de benefício utilizado como base para a apuração da Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença deverá ser 

considerado salário de contribuição no cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez" (fls. 03), nos termos do § 5º do 

art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão da renda mensal inicial do benefício na forma 

pretendida pelo autor, cuja tese é notoriamente combatida pelo INSS. 

 

Ora, se assim é, obviamente a autoridade administrativa recusará o pleito do segurado. 

 

Em situação análoga, o STJ já se manifestou sobre o tema: 

 

PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

1. O prévio exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação judicial objetivando a 

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Sum. 213, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao princípio do livre acesso ao poder judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal.  

2. Recurso conhecido.  

(RESP 158165/DF, 6ª Turma, Rel: Min. FERNANDO GONÇALVES, Rel. p/ Acórdão: Min. ANSELMO SANTIAGO, 

DJ: 03/08/1998, p. 341).  

 

Dessa forma, não há como subsistir o entendimento adotado pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação para anular a sentença e determinar o retorno 

dos autos ao Juízo de origem para que tenha seu regular prosseguimento. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030725-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030725-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO LUIZ GOLDIN 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria especial. 

 

O Juízo de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento nos 

arts. 295, III, e, 267, I e VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação ao pagamento de custas. 

 

Apela o autor requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Em suas razões, sustenta o autor ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

O recurso deve ser provido, contudo, por fundamento diverso. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 
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A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, para que o apelante possa requerer o benefício no INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retornem aos 

autos para prosseguimento no Juízo Monocrático. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032107-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032107-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LAURINDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, 

que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu os requisitos necessários à obtenção do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa em razão da não 

realização de estudo social, tendo em vista que o autor não preencheu um dos requisitos indispensáveis à concessão do 

benefício, qual seja, a incapacidade laborativa. 

Outrossim, embora tenha sido determinada a realização de estudo social, a assistente social não encontrou o autor na 

residência (fls. 94). 

Deste modo, estando a causa em condições de proferir julgamento e prestigiando os princípios da celeridade e da 

economia processual, não há que se falar em nulidade da sentença.  

Passo, então, ao exame do mérito.  
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Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 53 anos de idade na data do ajuizamento da ação (01/07/2009), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

Entretanto, no laudo médico de fls. 70/79, constatou o perito judicial, com base em exame dos atestados médicos 

anexados aos autos e análise clínica, que o requerente não possui incapacidade laborativa.  

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00227 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034659-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034659-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00148-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 22.10.2010 

Data da citação : 05.10.2009 

Data do ajuizamento : 17.09.2009 

Parte : LINO PEREIRA DOS SANTOS 

Nro.Benefício : 0005550181 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal da parte autora, mediante 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, com correção monetária e juros de mora, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença. 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, sustentando, em suas razões recursais, a 

ocorrência da decadência da ação. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 
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Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 05/12/1978, 

conforme documento de fl. 25, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 
TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de maneira decrescente, a partir da data da citação, até a data 

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034728-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034728-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES IGNEZ OVIDIO SOARES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00154-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa e portadora de epilepsia, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 

da Lei 1.060/50. 

 

Irresignada, apela a autora, em cujas razões afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício 

e pede a reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito ante a ausência de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Estabelece o art. 82, II, do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao estado da 

pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do momento em que 

deveria ser intimado para intervir, como preconiza o art. 246 do mesmo diploma legal. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À 

DEMANDANTE.  

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério Público 

em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-se, pois, a 

decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC).  

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado.  

(TRF3- Proc.:200803990533150/SP-10ªTurma-DJF3:25/03/2009 p.1903-Rel: SERGIO NASCIMENTO).  

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença. 

 

Diante do exposto, ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos 

ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035348-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035348-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA ALVES NETO incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00272-9 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS pretendendo a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu à autora o benefício assistencial. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo provimento do 

recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 17/12/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 9 (nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação (06/11/2003), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 102/105), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de males que a incapacitam total e definitivamente para os atos da vida civil.  

Não comprovou, todavia, o requisito da hipossuficiência.  

Em que pese o fato de que a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 

1232-1/DF, não impedir o julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do 

deficiente, principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos 

ou educação, verificando, na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de 

carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Por outras palavras, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de 

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, 

STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo processante, 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em suma, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, não há que se falar, repita-se, em miserabilidade. 

Da análise do estudo social (fls. 78/81), verifica-se que a autora reside com seus genitores e dois irmãos menores 

impúberes. 

A renda familiar é constituída do trabalho do genitor como pedreiro autônomo, no valor aproximado de R$ 700,00 

(setecentos reais).  

A família reside em imóvel próprio, há mais de 13 anos, composto de quatro cômodos, guarnecidos com móveis e 

eletrodomésticos em boas condições de uso, incluindo "TV, vídeo e aparelho de DVD". Consignou, ainda, a assistente 

social que os familiares "Atualmente estão construindo mais 02 quartos".  

Outrossim, depreende-se do laudo sócio-econômicos que os gastos suportados pela família são inferiores ao montante 

dos rendimentos fixos declarados, o que afasta a conclusão de que o grupo se encontra em estado de vulnerabilidade 

social. 

Por fim, os documentos anexados pelo Ministério Público Federal demonstram que o filho Gustavo já atingiu a 

maioridade e também ingressou no mercado de trabalho (fls. 199/200), tendo ganhado a quantia de R$ 1224,72 (um mil, 
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duzentos e vinte e quatro reais e setenta e dois reais) no mês de outubro de 2010, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Saliento que, embora o artigo 20, § 1º da Lei n.º 8.742/93, combinado com o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, disponha 

sobre quais indivíduos devam ser considerados para o cômputo da renda familiar, verifica-se no caso in concreto que a 

autora é razoavelmente assistida por seus familiares, notadamente pelo irmão Gustavo e pelo cônjuge Vicente, não 

sendo o caso de se deferir a prestação estatal ora pleiteada. 

Com efeito, constata-se que o objetivo preconizado pela Assistência Social, qual seja, propiciar a manutenção de uma 

vida digna a seus destinatários, já foi satisfatoriamente atingido.  

Destaque-se que o benefício assistencial independe de qualquer contribuição do beneficiário e é custeado por toda a 

sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de extrema 

vulnerabilidade social e que, pelo fato de não possuírem qualquer fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade 

atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Deste modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar 

maior conforto e comodidade, assemelhando-se a um complemento de renda. 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. NÃO CUMPRIMENTO 

DO REQUISITO DA MISERABILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. I - Embora não esteja presente nos 

autos a declaração do voto vencido, não há empecilho ao conhecimento dos embargos infringentes, vez que 

perfeitamente possível a dedução do sentido do voto minoritário (STF - 1ª Turma, RE 113.796-MG, rel. Min. Moreira 

Alves, j. 22.09.87, DJU 06.11.87, STJ - 5ª Turma, REsp 336.774-RN, rel. Min. Felix Fisher, j. 23.10.01, DJU 19.11.01). 

II - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência do autor. III - À época da elaboração do laudo, a mãe possuía rendimento superior a 

dois salários mínimos e o pai recebia um salário mínimo, como funcionários públicos municipais. Uma das irmãs 

trabalhava e ganhava 2,4 salários mínimos, concluindo-se que de um total de sete integrantes da unidade familiar, a 

renda per capita sobejava ao previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.213/91. III - O requerente, portador de paralisia 

cerebral, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial. IV - Embargos 

infringentes improvidos.  

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 200503990019210 - Terceira Seção - rel. Des. Fed. Marianina Galante - DJF3 CJ1 

18/02/2010, pg. 25)  

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida.  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284)  

 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a autora tem suas 

necessidades básicas atendidas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado de 

miserabilidade não configurado nos autos. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULA CONCEICAO INACIA MUNHOZ DELGADO 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 

No. ORIG. : 09.00.00176-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 22.10.2010 

Data da citação : 10.11.2009 

Data do ajuizamento : 26.10.2009 

 

Parte : PAULA CONCEICAO INACIA MUNHOZ DELGADO 

Nro.Benefício : 0602089263 

Nro.Benefício Falecido : 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício previdenciário, 

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal da parte autora, mediante 

aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, com correção monetária e juros de mora, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a 

ocorrência da decadência da ação. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da condenação não 

excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 
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Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até, no máximo, 

março de 1989, uma vez que no mês seguinte deste ano passou-se a aplicar o disposto no artigo 58 do ADCT, as 

diferenças que seriam devidas e não reclamadas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 

20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), uma vez que a data do ajuizamento da presente ação deu-se 26/10/2009. 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 06/12/1979, 

conforme documento de fl. 09, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 

do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 
2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número de 

salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês contado 

da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos do art. 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde o início da concessão do benefício na forma da 

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo 

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código 

Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de maneira decrescente, a partir da data da citação, até a data 

da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fica mantida a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, em consonância com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e de acordo com a 

orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE 

DECADÊNCIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR 

INTERPOSTO, para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, 

na forma da fundamentação adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00136-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria 

por invalidez a trabalhadora rural. 

 

O Juízo de 1º grau concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar o indeferimento do pedido na esfera 

administrativa. 

 

Irresignada, a autora interpôs agravo retido, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

 

Mantida a decisão agravada e decorrido o prazo concedido, o Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo 

sem análise do mérito, com fundamento nos arts. 284, par. único, e 267, I, do CPC. Não houve condenação em custas. 

 

Em sua apelação, a autora, preliminarmente, reitera o agravo retido. No mérito, requer a anulação da sentença por 

entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como condição para o ajuizamento da ação. 
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Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

Em suas razões, sustenta a autora ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 (sessenta) 

dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento 

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037167-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037167-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PAULA DA SILVA TEODORO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-2 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judicial gratuita (fls. 14). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do pedido na via administrativa - 24.06.2009, com incidência da 

correção monetária, e dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, bem como das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor corrigido da condenação, entendida 

esta como as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a 

antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 14.06.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Em sua apelação, o INSS alega que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, da correção monetária conforme 

legislação previdenciária e dos juros de mora de 6% ao ano até a vigência do Novo CC, e de 1% ao mês, a partir de 

então, a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação e a isenção do 

pagamento das custas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação do INSS, reduzindo os juros de 

mora para 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, e isentando a autarquia do pagamento das custas processuais. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 24-06-2009, tendo sido proferida a sentença em 14-06-2010. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada a que alude o art. 203, V, da CF. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da CF. Em 

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 

70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, de 01-4-2005, pg. 5 e 6, 

Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da Loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social (fls. 50/52), de 16-12-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, João Teodoro Neto, de 72 

anos, em imóvel próprio, adquirido há muitos anos, com construção de alvenaria, sem pintura e acabamento, com piso 

de cerâmica, telhas Eternit, providos de infra-estrutura básica, o quintal é de terra com plantações diversas. A moradia 

é extremamente modesta, constituída de 5 cômodos, sendo: 01 quarto, 01sala, 01cozinha, 01 banheiro, 01 dispensa e 

01 área externa estreita (varanda). O mobiliário que possuem, equipamentos e utensílios, são simples, não possuindo 

nada alem de necessário para atender as necessidades básicas na rotina do casal. As despesas são: alimentação R$ 

300,00; energia elétrica R$ 23,59; água R$ 24,80; plano funeral R$ 13,00; medicamentos R$ 80,00. A renda da família 

advém da aposentadoria do marido da autor, no valor de R$ 465,00( quatrocentos e sessenta e cinco reais).  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

27-05-1998, no valor de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia 

ao determinado no § único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 
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Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula 

nº 08, desta Corte, e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Descabida a insurgência da autarquia quanto aos juros de mora, uma vez que a sentença os fixou conforme pleiteado no 

recurso. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a 

correção monetária das parcelas em atraso nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação das Súmulas 08, 

desta Corte, e 148 do STJ, e isentar a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 

8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037180-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037180-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOANA DIAS PEREIRA 

ADVOGADO : JEFERSON DE PAES MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

 

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, I e VI, do CPC, 

uma vez que, concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, não foi comprovado o indeferimento do benefício na esfera 

administrativa. Diante da gratuidade da Justiça, não houve condenação em custas. 

 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Em suas razões, sustenta a autora ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 
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não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No caso presente, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário do presente recurso pelo prazo razoável 

de 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.  

 

Portanto, não merece qualquer reparo a sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038494-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038494-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP 

ADVOGADO : THIAGO CAMARGO GARCIA 

APELADO : OLGA BALDI GOMES 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MARQUES TAVARES 

No. ORIG. : 09.00.00070-9 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o IPESP - Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, objetivando a concessão de 

pensão por morte. 

 

Dessa forma, a competência para o julgamento do recurso interposto pelo réu é, sem sombra de dúvidas, da Justiça 

Estadual. 

 

Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com urgência. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038767-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EUGENIA CRISTINO DE FREITAS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00012-7 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento nos arts. 

295, III, e 267, I e VI, do CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Não houve 

condenação ao pagamento de custas ou honorários advocatícios. 

 

Apela o autor, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa 

como condição para o ajuizamento da ação. 

 

Processado o recurso, subiram os autos à esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

Em suas razões, sustenta o autor ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição para o 

ajuizamento da ação. 

 

Penso que a questão não está bem colocada. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, para que o apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos 

para prosseguimento perante o Juízo Monocrático. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038809-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038809-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO BUENO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00227-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o pedido. 
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Suscita, preliminarmente, que a decisão a quo apreciou questão fora do objeto da ação. Quanto ao mérito sustenta, em 

síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Compulsando os autos, verifico que a MM. Juíza a quo, no exercício da atividade jurisdicional, bem delineou o pedido 

formulado na inicial, enfrentando os fundamentos trazidos pela parte autora, entendendo ser indevida a revisão de seu 

benefício, a fim de se preservar o seu poder aquisitivo, nos termos dos artigos 201, § 4º, da Constituição Federal e 2º, 

inciso V, da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constata-se que o pedido formulado pelo autor foi devidamente apreciado, não se tratando de sentença extra-

petita ou ultra-petita. 

Afasto, pois, a preliminar apontada pela parte autora. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece acolhida o pedido da parte autora. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação de índices inflacionários no reajuste da renda mensal do benefício, a fim de que 

seja preservado seu valor real. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  
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Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 
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o) em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p) em agosto de 2006, por força do Decreto nº 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%. 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE n.º 

376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  
- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

A respeito da matéria, colaciono os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038857-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038857-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : GENY CALABREZI MADALENE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-8 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento custas e despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 861/888 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de 

rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 56 (cinqüenta e seis) anos. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 21/10/1957, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Entretanto, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 32/37) demonstram, em nome do 

marido, o exercício de atividades urbanas, em 1961/1995, o recebimento de aposentadoria especial desde 1995 e 

recolhimentos como contribuinte individual em 2003/2007 e 2009. 

As testemunhas (fls. 51/55), por sua vez, ouvidas na audiência realizada em 13/11/2009, afirmaram sobre o labor rural 

da autora, mas relataram conhecê-la há 40 (quarenta) e 35 (trinta e cinco) anos, respectivamente. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas relataram sobre a atividade rural da 

autora somente a partir de 1969 e 1974, respectivamente. Portanto, após o início das atividades urbanas de seu cônjuge, 

em 1961. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período diverso da prova 

documental, ou seja, a época posterior ao início das atividades de natureza urbana de seu marido. Restou evidenciada a 

incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038944-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038944-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : DELVAIR DIAS 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00257-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária , inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038989-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038989-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : LOURDES DE MEDEIROS FERREIRA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

Na r. sentença, foi julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, diante da ausência de requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, 

pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. "decisum" e o 

prosseguimento do feito. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Entretanto, na hipótese vertente, verifico que a Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a 

existência de resistência à pretensão formulada. 

Vale dizer, a contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a 

questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 
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Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Assim sendo, tendo em vista que não foi realizada a audiência para produção da prova oral requerida, é o caso de anular 

a sentença e determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para que seja dado regular prosseguimento do feito, 

com a produção de prova oral e prolação de nova sentença. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença, determinando a 

remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, 

e a subseqüente prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039160-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039160-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE PAULA E SILVA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

No. ORIG. : 08.00.00110-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de juros de mora e correção monetária, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução 

dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar, de ofício, os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/06/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de Óbito 

do marido da autora (fl. 12), falecido em 07/04/2001, da qual consta a qualificação dele como retireiro. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social e os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (fls. 13/16 e 58/64), que demonstram, em nome do cônjuge, vínculos de trabalho rural, em 1963, 

1979/1980, 1991/1992 e 1997/2001. E, em nome da autora, o recebimento de pensão por morte oriunda de atividade 

rural. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 54/55, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039235-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039235-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : VALDENIR TONON 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00107-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, mediante a juntada de início 

razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. Requereu a reforma da r. sentença. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, 

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se 

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre maio/1966 e agosto/1991, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Certidão de Casamento do autor (fl. 28), celebrado em 1979, as 

Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 29/30), nascidos em 1980 e 1981, seu Certificado de Dispensa de 

Incorporação e seu Título Eleitoral (fls. 31/32), expedidos em 1975 e 1982, todos constando sua qualificação como 

lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, o Contrato Particular de Parceria de Lavoura Cafeeira (fls. 33/35), vigente entre 

1990 e 1993, e as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 36/37), emitidas em 1989/1991. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, entendo que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Embora as testemunhas de fls. 79/80 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1975, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, entendo que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 
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III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1975. 

Há que se ressaltar, conforme entendimento desta E. Nona Turma, que o reconhecimento judicial do tempo de serviço 

rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou 

dispensa os referidos recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, pois se tratam de requisitos distintos 

que devem ser observados na concessão da aposentadoria. A respeito o seguinte julgado: TRF/3ª Região, Agravo Legal 

em AC 2005.03.99.008310-6, 9ª Turma, j. em 24/05/2010, v.u., Diário Eletrônico de 10/06/2010, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes. 

Cabe observar que o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 39), registra o termo inicial do 

primeiro vínculo de trabalho urbano do autor, em 01/08/1991. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1975 a 31/07/1991. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 
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Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados no extrato do referido CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 39), resulta em tempo de serviço equivalente a 34 (trinta e quatro) anos, 

05 (cinco) meses e 03 (três) dias, conforme especificado abaixo: 

 

1) de 01/01/75 a 31/07/91 - período rural;  

2) de 01/08/91 a 24/11/95 - CNIS; 

3) de 02/05/96 a 09/11/09 - CNIS. 

O termo "ad quem" do lapso indicado no item 03 refere-se à data do ajuizamento da ação. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

atuais regras constitucionais. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer como tempo de 

serviço efetivamente trabalhado na condição de rurícola, o período compreendido entre 01/01/1975 a 31/07/1991, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem 

recíproca. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039944-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039944-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MILTON MAROSTEGAN 

ADVOGADO : ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
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SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039996-10.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/11/2010 870/888 

  
2010.03.99.039996-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANI CRISTINA PIMENTEL DA LUZ 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00070-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a submissão 

da sentença ao reexame necessário. No mais, sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 31/05/2010, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, conforme observado pela sentença.  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, a filha da autora nasceu em 04/11/2008, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 13. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a mencionada Certidão de Nascimento da 

filha da autora registra a qualificação da autora e de seu marido como lavradores. 

Destaque-se, ainda, em nome do cônjuge, as informações obtidas em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, que demonstram vínculos de trabalho rural, em 1992/2000, 2003/2004 e 2006. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 61/62, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 
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Cabe observar que na mencionada Certidão de Casamento (fl. 10) consta a qualificação da autora como escrituraria. O 

extrato (fl. 47) e as informações obtidas em consulta ao referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

demonstram vínculos empregatícios urbanos, em nome dela, em 2005/2007, e, em nome do marido, em 2005/2006. 

Entretanto, essas informações não impedem a percepção do benefício, pois se referem a períodos diversos daquele em 

que a autora necessitava comprovar o seu labor rural.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na 

forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.040207-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : MONIZE GAMA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-0 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 
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Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 25/04/2007, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 17. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do companheiro da autora (fls. 14/16), demonstra vínculos de trabalho rural, em 2004/2010. 

De outro norte, o relato da testemunha de fl. 79, colhido por ocasião da audiência de instrução e julgamento, corrobora 

o mencionado início de prova material. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do salário-maternidade, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário mínimo, consoante o disposto no artigo 35, 

da Lei 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72, do mesmo diploma legal, em razão da Autora não 

comprovar o salário de contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o 

benefício de salário-maternidade, no valor de quatro parcelas de um salário mínimo mensal, a partir de 28 dias antes do 

parto, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas e reconhecer a isenção da Autarquia quanto 

ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.040210-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ALCEU EDISON MARCHIORI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00018-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 
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Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040354-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040354-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : SIRLEI DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA SENHORINI DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, vez que a ausência do advogado, na 

audiência de instrução e julgamento, não pode servir de fundamento para a dispensa da oitiva das testemunhas, 

regularmente requerida. No mérito, pugna pela reforma do decisum, alegando que foram preenchidos os requisitos 

necessários à percepção do benefício. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 09/07/2008) e a dependência econômica da autora. 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, pois recebia aposentadoria por idade (NB 1106285260, DIB 

06/07/1998), mantendo, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de 

benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

No tocante à união estável, havida entre a autora e o falecido, adoto o entendimento jurisprudencial dominante, no 

sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

Todavia, compulsando os autos, nota-se que o feito foi sentenciado independentemente da produção de prova oral. 

Cumpre ressaltar que o r. Juízo de primeira instância dispensou depoimentos e encerrou a instrução processual em razão 

da ausência do advogado (fl. 43), inequívoco é o prejuízo suportado pela parte autora, impondo-se a nulidade da 

decisão. 

É que a hipótese reclama dilação probatória para a análise da matéria de fato, tendo o apelante protestado, inclusive, na 

inicial, pela produção da prova testemunhal. 

Nesse entendimento, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUDIÊNCIA. OITIVA DE TESTEMUNHAS. 

AUSÊNCIA DO ADVOGADO. ART. 453, § 2º DO Código de Processo Civil.  

1. A regra instituída pelo art. 453, § 2º, do Código de Processo Civil deve ser usada com as devidas reservas, para que 

não se caracterize cerceamento de defesa. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte (alínea "c"), mas improvido.  

(STJ, RESP 392512, 6ª Turma, j. em 13/08/2002, por maioria, página 260, Rel. Fernando Gonçalves).  

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO . AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

DA PARTE. DISPENSA DA PROVA ORAL.  

I - A dispensa da produção de provas requeridas pela parte em razão da ausência injustificada do advogado da parte, 

a teor do art. 453, §2º, do CPC, constitui faculdade conferida ao Julgador, cuja aplicação fica condicionada à 

existência de outras provas que tenham aptidão para demonstrar a verdade real dos fatos postos em juízo.  

II - No caso em tela, a produção de prova testemunhal, requerida na petição inicial, é indispensável para esclarecer a 

questão acerca do exercício de atividade rural supostamente empreendido pela autora, não tendo o juiz agido com 
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correção ao dispensá-la em decorrência da ausência do advogado da autora na audiência de instrução e julgamento, 

porquanto não poderia prescindir de seu conteúdo, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os 

documentos de fl. 17/20.  

III - Apelação provida para acolher a preliminar e declarar nula a sentença para que seja dado regular andamento ao 

feito, com a prolação de novo julgamento.  

(TRF/3ª Região, AC - 1204100, processo n.º 2007.03.99.025970-9/SP, Décima Turma, Rel. Sergio Nascimento, DJF3 

DATA:14/05/2008)  

 

Destarte, o § 2º do artigo 453 do Código de Processo Civil concede uma faculdade ao juízo, e não o dever de dispensar 

a prova requerida pela parte cujo advogado não compareceu à audiência, ressalvando-se, porém, que tal faculdade deve 

ser exercida como comedimento, a ponto de não trazer prejuízo irreversível às partes, ainda mais em se tratando de 

pedido de cunho alimentar. 

Desta forma, obstada a oitiva de testemunhas, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela 

autora é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

Ante o exposto, acolho a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, para anular a 

sentença, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a 

subseqüente prolação de novo julgado, restando prejudicada a apreciação do mérito da apelação.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00247 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040374-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040374-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE MOREIRA DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELE MARIA CABRAL MOLMAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00198-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau (fls. 94/99), que julgou procedente o pedido, condenando 

o INSS a restabelecer à parte Autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida do benefício 

anteriormente recebido (30/03/2008), determinando, ainda, a imediata implantação do benefício concedido. 

 

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é de valor 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 
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§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

No caso, considerando o valor do benefício (fls. 62), seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o 

valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-60.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003807-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : IRINEU GARCIA BLANCO 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038076020104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  
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5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 
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DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
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QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-08.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001442-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : ROSA MARIA JORGE 

ADVOGADO : CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014420820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  
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(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 7108/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035758-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035758-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA PEDRON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

No. ORIG. : 07.00.00072-2 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 120 a 122), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.810,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003621-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003621-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

No. ORIG. : 07.00.00011-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 137 a 138v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague, a título 

de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.502,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018513-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018513-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00180-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 106 a 107v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29/8/2007, 

bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.188,45, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035255-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE DIAS DOURADO 

ADVOGADO : EDUARDO MIRANDA GOMIDE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00100-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109 a 111), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/7/2007, 

bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.014,05, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 7109/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048527-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048527-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENEDINA ROSA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JACEMIR MÁRCIO DE SANT'ANA 

No. ORIG. : 07.00.00002-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo acerca das ponderações do INSS com referência à habilitação. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000185-36.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.000185-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIA CAGLIUMI TREVELIN 

ADVOGADO : ALCIDES DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 245 e 246. Regularize-se a representação processual. A signatária da petição de concordância, por parte da autora, 

não tem procuração nos autos. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018556-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018556-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DUARTE ROCHA 

ADVOGADO : TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO 

No. ORIG. : 08.00.00095-7 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Para que o réu verifique a possibilidade de fazer uma proposta de acordo, apresente a autora uma cópia de sua certidão 

de casamento. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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